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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 25 de janeiro de 2013

Entidade: AR CERTISIGN, vinculada à AC CERTISIGN SPB, AC
OAB, AC CERTISIGN JUS, AC FENACON CERTISIGN RFB, AC
CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN MÚLTIPLA
Processos nº: 00100.000020/2003-11, 00100.000208/2006-02,

00100.000280/2008-93, 00100.000029/2003-14, 00100.000183/2003-
96 e 00100.000040/2003-84

Acolhe-se a Nota nº 675/2012-APG/PFE/ITI, 677/2012 e
682/2012-HCL/PFE/ITI, 005/2013 e 006/2013-APG/PFE/ITI que opi-
nam pelo deferimento dos pedidos de credenciamento de nova Ins-
talação Técnica da AR CERTISIGN, vinculada à AC CERTISIGN
SPB, AC OAB, AC CERTISIGN JUS, AC FENACON CERTISIGN
RFB, AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN MÚLTIPLA, lo-
calizada na Avenida Theomário Pinto da Costa, 82, Salas 401 e 402,
Chapada, Manaus-AM, para as Políticas de Certificados credenciadas.
Em vista disso, e consoante com o disposto no item 3.2.1.3, do DOC-
ICP-03, defere-se o credenciamento.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atri-
buições outorgadas pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17
de dezembro de 2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X
da Resolução Nº 110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do
disposto na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, com fun-
damento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

No- 255 - Inscrever o aeródromo Fazenda Smith (SWTH), em Bonfim (RR);

No- 256 - Inscrever o aeródromo Fazenda Cedro (SWFC), em Lucas
do Rio Verde (MT);

No- 257 - Inscrever o aeródromo Fazenda São Marco (SDCB), em
Itapeva (SP);

No- 258 - Inscrever o aeródromo Usina Açucareira Santo Antônio
(SWAS), em Sertãozinho (SP);

No- 259 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Dona Neném
(SSWZ), em Presidente Olegário (MG);

No- 260 - Inscrever o aeródromo Fazenda Bom Pastor (SWMH), em
Itapirapuã (GO); e

No- 261 - Inscrever o heliponto Fazenda Santa Bárbara (SWSB), em
Vitória do Mearim (MA).

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

MARCOS ROBERTO EURICH

PORTARIA No- 262, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Homologa o heliponto em plataforma pri-
vado FPSO CIDADE DE SÃO PAULO
MV 23 (RJ)

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atri-
buições outorgadas pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17
de dezembro de 2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X
da Resolução Nº 110, de 15 de setembro de 2009, e conforme dis-
posto na Portaria Interministerial nº 0856, de 17 de setembro de 1985,
tendo em vista o que consta no processo nº 63012.010432/2012-51,
resolve:

Art. 1o- Considerar homologado e aberto ao tráfego aéreo o he-
liponto em plataforma privado abaixo, com as seguintes características:

I - denominação: FPSO CIDADE DE SÃO PAULO MV 23 (9PGR);

II - unidade da federação: RJ;

III - tipo e nome do campo de recursos naturais: produção -
Bacia de Santos;

IV - proprietário: Guara MV23 B.V.;

V - coordenadas geográficas: 25º 47' 57'' S / 43º 15' 46'' W;

VI - Altitude: 23,40 metros;

VII - formato e dimensões da área de pouso e decolagem:
octogonal - 22,50 x 22,50 metros;

VIII - resistência do pavimento: 12,80 toneladas;

IX - comprimento total do maior helicóptero a operar: 22,20 metros;

X - condições operacionais: VFR Diurna/Noturna.

Art. 2º A operação no heliponto em plataforma de que trata
esta Portaria sujeita-se à observância das seguintes condições:

I - Operações VFR noturnas somente em caráter de emergência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e será válida até 07 de novembro de 2015.

MARCOS ROBERTO EURICH

Presidência da República
.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 18, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O Secretário Substituto de Defesa Agropecuária do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 10, Seção II, Capítulo III, aprovado pelo
Decreto Presidencial n.º 7.127, de 04 de março de 2010, publicado no
Diário Oficial da União, em 05 de março de 2010, e tendo em vista
o disposto no Capítulo XII, artigo 69 da Instrução Normativa Mi-
nisterial Nº 17/2006 e o que consta do Processo MAPA,
21020.000287/2012-51, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da portaria nº 137 constante do
D.O.U nº 213 do dia 05 de novembro de 2012 que determinou a
suspensão pelo tempo requerido para a solução do problema a en-
tidade Certificadora W.Q.S - Certificação de Produtos Agropecuários
LTDA, CNPJ - 67.664.797/0001-00, estabelecida à Av Dep. Dante
Delmanto nº 2660 - Botucatu - SP, em razão da correção das não
conformidades encontradas no processo 21020.000287/2012-51.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTE JÚNIOR

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 63,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCT no

01200.004723/2010-74, de 26/11/2010, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Compalead Eletrônica do Brasil

Indústria e Comércio Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 10.142.624/0001-
05, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
26 de setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Unidade de processamento digital, de pequena capacidade,
baseada em microprocessador, com unidade de saída por vídeo in-
corporada.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 963, de 22 de dezembro de 2008.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCT no 01200.004723/2010-
74, de 26/11/2010.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 64,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCT no

01200.003614/2010-30, de 31/08/2010, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Leadership Sul Indústria e Co-

mércio de Computadores Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

09.404.505/0001-96, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando da fabricação
do seguinte bem:

Gabinete para unidade de processamento digital, sem fonte
de alimentação.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanha o bem mencionado neste artigo, conforme
consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 953, de 22 de dezembro de 2008.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionado na nota
fiscal devem constar do processo MCT no 01200.003614/2010-30, de
31/08/2010.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 65,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000574/2012-36, de 01/03/2012, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Braview Indústria de Produtos

Eletrônicos do Brasil Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 05.943.963/0001-
42, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
26 de setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível ao
toque ("touch screen"), de peso superior ou igual a 750g (Tablet
PC).

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 465, de 26 de julho de 2006.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000574/2012-
36, de 01/03/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 66,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCT no

01200.002035/2011-51, de 18/07/2011, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Login Informática Comércio e

Representação Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 00.066.716/0003-53, à
fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26
de setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível ao
toque ("touch screen"), de peso superior ou igual a 750g (Tablet
PC).

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 776, de 13 de dezembro de 2001.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCT no 0 1 2 0 0 . 0 0 2 0 3 5 / 2 0 11 -
51, de 18/07/2011.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 67,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCT no

01200.002433/2011-77, de 03/08/2011, resolvem:
Art. 1o Habilitar a empresa Overmax do Brasil Soluções em

Tecnologia Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 00.902.770/0001-20, à fruição
dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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Unidade de processamento digital, de pequena capacidade,
baseada em microprocessador.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCT no 0 1 2 0 0 . 0 0 2 4 3 3 / 2 0 11 -
77, de 03/08/2011.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 68,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.003742/2011-64, de 20/10/2011, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Sanmina-SCI do Brasil Integra-

tion Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mi-
nistério da Fazenda - CNPJ sob o no 01.498.525/0001-61, à fruição
dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Unidade de processamento digital, de pequena capacidade,
baseada em microprocessador, com unidade de saída por vídeo in-
corporada.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 10, de 8 de janeiro de 2002.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 0 1 2 0 0 . 0 0 3 7 4 2 / 2 0 11 -
64, de 20/10/2011.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 69,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000197/2012-35, de 26/01/2012, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa QBEX Computadores Ltda., ins-

crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob o no 05.480.302/0001-28, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
quando da fabricação do seguinte bem:

Unidade de processamento digital, de pequena capacidade,
baseada em microprocessador, com unidade de saída por vídeo in-
corporada.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 214, de 11 de abril de 2005.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000197/2012-
35, de 26/01/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 70,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCT no

01200.000599/2011-59, de 18/03/2011, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Aligera Equipamentos Digitais

Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 05.749.731/0001-58, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Tradutor (conversor) de protocolo para interconexão de redes
(Gateway).

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 545, de 22 de agosto de 2008.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCT no 0 1 2 0 0 . 0 0 0 5 9 9 / 2 0 11 -
59, de 18/03/2011.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 71,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.001789/2012-74, de 04/06/2012, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa LG Electronics do Brasil Ltda.,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 01.166.372/0001-55, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Unidade de processamento digital, de pequena capacidade,
baseada em microprocessador, com unidade de saída por vídeo in-
corporada.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 769, de 13 de dezembro de 2001.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.001789/2012-
74, de 04/06/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 72,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.003054/2012-85, de 08/08/2012, resolvem:
Art. 1o Habilitar a empresa Uninter Informática Ltda., ins-

crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob o no 14.037.664/0001-30, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
quando da fabricação do seguinte bem:

Unidade de processamento digital, de pequena capacidade,
baseada em microprocessador com unidade de saída por vídeo in-
corporada.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.
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§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.003054/2012-
85, de 08/08/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 73,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000100/2012-94, de 16/01/2012, resolvem:
Art. 1o Habilitar a empresa Ser Comércio Atacadista e Va-

rejista de Equipamentos de Informática Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o
no 01.011.209/0001-13, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando da fabricação
do seguinte bem:

Unidade de processamento digital, de pequena capacidade,
baseada em microprocessador.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000100/2012-
94, de 16/01/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 74,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000800/2012-89, de 20/03/2012, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Constanta Industrial Ltda., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 02.358.783/0001-05, à fruição dos benefícios fiscais

de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando
da fabricação do seguinte bem:

Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos,
montados, para contador digital de eletricidade.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 601, de 02 de agosto de 2011.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000800/2012-
89, de 20/03/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 75,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000006/2012-35, de 03/01/2012, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Visum Sistemas Eletrônicos S/A,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 72.164.734/0001-17, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Rastreador para veículos automotores, com GPS e comu-
nicação via satélite e rede celular.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 475, de 27 de setembro de 2004.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000006/2012-
35, de 03/01/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 76,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000006/2012-35, de 03/01/2012, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Visum Sistemas Eletrônicos S/A,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 72.164.734/0003-89, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Rastreador para veículos automotores, com GPS e comu-
nicação via satélite e rede celular.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 334, de 29 de maio de 2008.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000006/2012-
35, de 03/01/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 77,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000006/2012-35, de 03/01/2012, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Visum Sistemas Eletrônicos S/A,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 72.164.734/0002-06, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Rastreador para veículos automotores, com GPS e comu-
nicação via satélite e rede celular.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 505, de 11 de agosto de 2008.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000006/2012-
35, de 03/01/2012.
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Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 78,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.001855/2012-14, de 11/06/2012, resolvem:
Art. 1o Habilitar a empresa Force One Indústria e Comércio

de Metais, Plásticos e Células de Energia Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o
no 05.327.472/0003-39, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando da fabricação
do seguinte bem:

Acumulador elétrico de chumbo, de peso inferior ou igual a
1000kg, próprio para bens de informática e telecomunicações (bits).

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.001855/2012-
14, de 11/06/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 79,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCT no

01200.002291/2011-48, de 29/07/2011, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa DL Comércio e Indústria de Pro-

dutos Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 06.940.544/0001-
10, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
26 de setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível ao
toque ("touch screen"), de peso inferior a 750g (Tablet PC).

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 215, de 27 de março de 2009.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCT no 0 1 2 0 0 . 0 0 2 2 9 1 / 2 0 11 -
48, de 29/07/2011.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 80,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.003353/2011-39, de 27/09/2011, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Aiox do Brasil Equipamentos de

Informática S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 10.258.165/0001-11, à fruição
dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível ao
toque ("touch screen") de peso inferior a 750g (Tablet PC).

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 371, de 28 de maio de 2009.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 0 1 2 0 0 . 0 0 3 3 5 3 / 2 0 11 -
39, de 27/09/2011.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 81,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.004488/2011-11, de 07/12/2011, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Jabil do Brasil Indústria Ele-

troeletrônica Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 04.854.120/0007-00, à
fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26
de setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Impressora a laser, monocromática, com largura de impres-
são inferior ou igual a 280mm, com velocidade de impressão inferior
ou igual a 45ppm, medida no formato A4 (210x297mm), capaz de
executar funções de cópia e digitalização de imagens.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 19, de 16 de janeiro de 2007.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 0 1 2 0 0 . 0 0 4 4 8 8 / 2 0 11 -
11, de 07/12/2011.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda
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GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 6, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Altera itens do Manual de Instruções para Contratação e Execução (MICE) das Praças dos Esportes e da Cultura, a
serem apoiadas com recursos de financiamento da segunda etapa do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC
2 e dá outras providências.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e, considerando a necessidade de complementar informações e prorrogar prazos estabelecidos por meio da Portaria nº 49, de 18
de maio de 2011, alterada pela Portaria nº 86, de 16 de setembro de 2011, pela Portaria nº 92, de 13 de outubro de 2011, pela Portaria nº 108,
de 17 de novembro de 2011, pela Portaria nº 125, de 13 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 14, de 28 de fevereiro de 2012, pela Portaria
nº 93, de 5 de julho de 2012, e pela Portaria nº 117, de 16 de agosto de 2012, todas do Ministério da Cultura, resolve:

Art. 1º Alterar os subitens 4.1., 15.3., 18.1., 18.2. e 18.2.1. do Manual de Instruções para Contratação e Execução (MICE) das Praças
dos Esportes e da Cultura, de que trata a Portaria nº 49, de 18 de maio de 2011, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"4. .................................................................................................................
4.1. .................................................................................................................

Descrição Etapa Prazo
..............................................................................................................................

Início da obra com recurso do repasse Até 540 dias após a contratação.

................................................................................................................." (NR)
"15. .................................................................................................................
15.3. O primeiro desembolso deverá ser efetuado em até 21 (vinte e um) meses, contados da data de assinatura do Termo de

Compromisso." (NR)
"18. .................................................................................................................
18.1. Deverá ser instalada e mantida, durante todo o período de realização da obra ou serviço, placa que indique a origem e a

destinação dos recursos financeiros, conforme modelo definido no Manual de uso da marca do Governo Federal - Obras, da Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República, disponibilizado nas Agências da CAIXA e no sítio http://www.secom.gov.br/sobre-a-
secom/acoes-e-programas/publicacoes/manuais-e-marcas/placas-de-obras.

18.2. É obrigação do COMPROMISSÁRIO seguir o padrão de identidade visual e aplicação das marcas do Governo Federal na
confecção das placas definitivas de identificação da praça, bem como em todo o projeto de comunicação visual do empreendimento a ser
inaugurado, conforme Manual do uso da marca do Governo Federal, disponível no sítio http://www.secom.gov.br/sobre-a-secom/acoes-e-
programas/publicacoes/manuais-e-marcas/marca-do-governo-federal, enviando-os para aprovação, antes de sua confecção, à CAIXA e ao
Ministério da Cultura.

18.2.1. Os Manuais de uso e aplicação da marca do Governo Federal, bem como a assinatura do Ministério da Cultura (sempre
acompanhada da marca do Governo Federal), estarão disponíveis, também, no sítio http://www.cultura.gov.br/site/2007/12/03/logotipos-e-
marcas/." (NR)

Art. 2º Acrescer os subitens 18.2.2., 18.3. e 20.8. ao Manual de Instruções para Contratação e Execução:
"18. .................................................................................................................
18.2.2. Deve ser observado o disposto no art. 73, inciso VI, Alínea "b" da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que proíbe a

realização de publicidade institucional nos 3 (três) meses que antecedem as eleições.
18.3. O Ente Federado deverá informar oficialmente à CAIXA e ao Ministério da Cultura, com no mínimo 30 (trinta) dias de

antecedência, a data prevista para inauguração do empreendimento." (NR)
"20. .................................................................................................................
20.8. É facultado à Secretária-Executiva do Ministério da Cultura autorizar casos excepcionais que envolvam alterações dos itens e

respectivos parâmetros descritos neste Manual, a partir de solicitação do ente federado, acompanhada de manifestação técnica da CAIXA sobre
a viabilidade do pleito, quando solicitada." (NR)

Art. 3º Excepcionalizar às operações de nºs 036333949 e 036336352 a obediência ao prazo estabelecido no subitem 8.1.2.1. do MICE,
tornando possível a continuidade das referidas operações perante a CAIXA.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA SUPLICY

Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO Nº 16, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-
tários do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a pro-
ponente fica autorizada a captar recursos através da formalização de
contratos de coprodução nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0168 - Santos: 100 Anos de Futebol Arte - O Filme
Processo: 01580.014101/2011-16
Proponente: Canal Azul Consultoria Audiovisual Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.350.398/0001-47
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 2.226.420,00 para

R$ 1.473.950,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.715.099,00 para R$ 1.000.252,50
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 14.074-0
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

400.000,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 14.639-0
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº467, rea-

lizada em 22/01/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO Nº 17, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 101 de 17 de
março de 2008, Portaria nº 129, de 28 de abril de 2011 e pela Portaria
nº 324 de 10 de outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na
Lei n o 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-
1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro
de 2002, delibera:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respec-
tivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

09-0045 - Vai Que Dá Certo
Processo: 01580.006088/2009-07
Proponente: Fraiha Produções de Eventos e Editora Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 00.538.914/0001-00
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, respec-
tivamente.

06-0426 - Capitães da Areia
Processo: 01580.046118/2006-67
Proponente: Lagoa Cultural e Esportiva Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 00.700.805/0001-48
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993,
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993 e através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de
13/05/ 2002.

06-0100 - Hoje
Processo: 01580.012037/2006-63
Proponente: Tangerina Entretenimento Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 07.860.494/0001-23
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA Nº 38, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionado no anexo à esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18
da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
09 5931 - SALÃO DESIGN MOVELSUL: DESIGN PARA
TO D O S
SINDICATO DAS INDS DA CONST E DO MOB DE
BENTO GONCALVES
CNPJ/CPF: 89.341.101/0001-30
RS - Bento Gonçalves
Período de captação: 01/01/2013 a 31/05/2013
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
08 9706 - Restauração, Reforma e Requalificação do Palácio
da Luz (sede da academia Cearense de Letras)
Academia Cearense de Letras
CNPJ/CPF: 07.369.952/0001-26
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
11 0023 - REFORMA DE PRÉDIO DA ESTAÇÃO PARA
MONTAGEM DO MUSEU DE ARTE
CONTEMPORÂNEA DE SOROCABA (MACS)
AECA- Associacao de Educacao Cultura e Arte
CNPJ/CPF: 07.219.739/0001-38
SP - Sorocaba
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
08 10410 - Projeto de Restauração da Igreja Matriz de Nossa
Senhora da Conceição de Paty de Alferes
Mitra Diocesana de Valença
CNPJ/CPF: 32.356.438/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2012 a 31/12/2012
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 6433 - BR-040, a Rio-Brasília - Na Trilha das Capitais do
Brasil
VGM Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 15.651.697/0001-38
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 28/01/2013 a 31/08/2013

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 19, de 28-1-2013, Seção 1,
página 12, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 39, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1º - Aprovar a alteração do nome dos projetos abaixo
relacionados:

PRONAC: 10 5816 - "Polistótia", publicado na portaria n°
0009/11 de 07/01/2011, publicada no D.O.U. em 10/01/2011, para
"Os encantos do Sol".

Art.2º - Alterar o resumo dos projetos abaixo relacionado:
PRONAC: 10 5816 - "Os encantos do Sol", publicado na

portaria n° 0009/11 de 07/01/2011, publicada no D.O.U. em
1 0 / 0 1 / 2 0 11 .
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Onde se lê: Este projeto pretende viabilizar a publicação do
primeiro romance do escritor baiano Mayrant Gallo, intitulado "Po-
listória", com tiragem de 1.500 exemplares.

Leia-se: Este projeto pretende viabilizar a publicação do pri-
meiro romance do escritor baiano Mayrant Gallo, intitulado "Os en-
cantos do Sol", com tiragem de 1.500 exemplares.

PRONAC: 12 1147 - "Espheropéia", publicado na portaria n°
227/12 de 11/05/2012, publicada no D.O.U. em 14/05/2012.

Onde se lê: Instalação de uma escultura de grande dimensão
de autoria do artista plástico Gilberto Salvador na área da Praça da
Paz no Parque do Ibirapuera, localizado na cidade de São Paulo.

Leia-se: Instalação de uma escultura de grande dimensão de
autoria do artista plástico Gilberto Salvador em área de grande vi-
sibilidade da cidade de São Paulo.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 19, de 28-1-2013, Seção 1,
pág. 12, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 40, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 3618 - Mostra Casa Real
Liliana Rodriguez Publicidade e Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 39.125.984/0001-72
Processo: 01400.010575/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 720.862,00
Prazo de Captação: 29/01/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
O CASA REAL é uma exposição com mobiliário e arte dos séculos
XVIII e XIX, montada por antiquários, decoradores e arquitetos, que
terá workshops diários sobre os temas referentes à exposição: pra-
taria, tapeçaria, decoração, gastronomia, arte e turismo visando aos
pequenos e médios empresários e empreendedores do Vale do Café.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 8176 - Piaf - 30 anos de Absoluto Sucesso
Montenegro e Raman Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 53.576.054/0001-66
Processo: 01400.026674/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.829.200,00
Prazo de Captação: 29/01/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
No ano de 2013 a atriz Bibi Ferreira completa 30 anos que apresenta
o repertório de Piaf ao público brasileiro e neste mesmo ano co-
memora-se os 50 anos da morte da grande artista PIAF. Serão duas
temporadas de dois meses, em cada cidade, totalizando 48 apre-
sentações, comemorativas do espetáculo - com Orquestra Sinfônica -
nas cidades do Rio de Janeiro e São Paulo, durante os meses de

maio, junho, julho e agosto.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
12 8061 - Manutenção Projeto CARAÍVAVIVA 2013
Associação Caraíva Viva
CNPJ/CPF: 11.423.403/0001-60
Processo: 01400.026494/20-12
BA - Porto Seguro
Valor do Apoio R$: 311.391,00
Prazo de Captação: 29/01/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A Associação CARAÍVAVIVA é uma entidade sem fins lucrativos e
de utilidade pública com forte atuação na área cultural na comunidade
de Caraíva. O objetivo deste projeto é proporcionar o custeio das
despesas correntes da ACV , bem como o custeio das oficinas que alí
são mininistradas e o pagamento de funcionários e professores em
atividade. A Entidade CARAÍVAVIVA tem como Programa Perma-
nete O Espaço Cultual - Casa Amarela.
ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
12 6608 - De Caso com a Palavra - 2ª Edição
CLB Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.474.150/0001-86
Processo: 01400.017476/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 337.761,00

Prazo de Captação: 29/01/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Promover no biênio 2013/14, evento de promoção à leitura e à li-
teratura por meio de duas ações: 16 oficinas de capacitação para 640
profissionais do Sistema Estadual de Bibliotecas do Paraná e Se-
cretaria de Educação e 3 fóruns sobre o livro, leitura e literatura, para
2.100 pessoas. As ações serão gratuitas e realizadas em 16 cidades do
PR. Presença de 13 convidados (escritores e especialistas).

PORTARIA N° 41, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 0182 - Orquestra Sinfônica e Coral Lírico de Minas
Gerais - Programação 2011
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 21/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
11 0273 - EXPOSIÇÃO CIDADE GALERIA - PRÉDIO
HISTÓRICO DOS CORREIOS
Brazimage Produção de Imagens Ltda ME
CNPJ/CPF: 06.914.361/0001-20
SP - São Paulo
Período de captação: 28/01/2013 a 30/06/2013

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 8082 - Circuito Cultural VersoINverso
Gabriel Romeo Brandt
CNPJ/CPF: 959.547.590-49
RS - Estância Velha
Período de captação: 27/01/2013 a 25/12/2013

RETIFICAÇÃO

No prazo de captação do projeto na portaria de prorrogação
Nº 0001/13 de 02/01/2013, publicada no D.O.U. em 03/01/2013,
Seção 1, referente ao Processo: 01400.026863/2011-28, Projeto "QUE
FELICIDADE" - Pronac: 11 7293.

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2013 a 15/04/2013

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 231, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso IV do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3o da Lei Com-
plementar no 97, de 9 de junho de 1999, e nos arts. 66, 67 e 70 do
Decreto nº 7.876, de 27 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1o Delegar aos Comandantes da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica, no âmbito de suas respectivas áreas de atuação, a
competência para:

I - estabelecer os critérios e procedimentos específicos e
regulamentares a serem observados para a percepção da Gratificação
de Qualificação de níveis II e III - GQ-II e GQ-III, por parte dos
servidores titulares de cargos de provimento efetivo de nível in-
termediário, integrantes do Plano de Carreira dos Cargos de Tec-
nologia Militar;

II - definir a forma de funcionamento e o quantitativo de
membros do Comitê Especial para a concessão da Gratificação de
Qualificação da Tecnologia Militar - GQ; e

III - dispor sobre a prova prática e/ou escrita de que trata o
inciso I do art. 66 do Decreto nº 7.876, de 27 de dezembro de
2012.

Parágrafo único. Os Comandantes da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica adotarão os procedimentos de que trata o caput deste
artigo, no âmbito das respectivas entidades diretamente vinculadas.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CELSO AMORIM

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No 92-T/GC4, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

Autoriza a doação de um carro de combate
a incêndio, do acervo do Comando da Ae-
ronáutica, à Prefeitura Municipal de Sinop,
e delega competência para firmar o cor-
respondente Termo.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no Art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
tendo em vista o disposto no § 1º do Art. 23 da Estrutura Regimental
do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30
de abril de 2009, com fundamento nos incisos I e II do Art. 15 do
Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, alterado pelo Decreto
nº 6.087, de 20 de abril de 2007, e considerando o que consta no
Processo nº 67000.008137/2012-25, resolve:

Art. 1o Autorizar a doação de 01 (um) Carro de Combate a
Incêndio (CCI), tipo AP-2, REG FAB 04 DB 087, à Prefeitura Mu-
nicipal de Sinop-MT, respectivo Operador de Aeródromo Civil Pú-
blico, destinado à utilização em ações afetas à segurança aeropor-
tuária daquele aeródromo.

Art. 2o Delegar competência ao Maj Brig Eng FRANCISCO
CARLOS MELO PANTOJA, Diretor de Engenharia de Aeronáutica,
para firmar o correspondente Termo de Doação.

Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten.-Brig. do Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No 119/GC1, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a distribuição do efetivo do
Quadro de Oficias Capelães do Corpo de
Oficias da Ativa da Aeronáutica, para o
ano de 2013.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o
art. 9º da Lei nº 6.923, de 29 de junho de 1981, alterada pela Lei nº
7.672, de 23 de setembro de 1988, o disposto no art. 23, inciso XIV,
da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e o que consta do Processo nº 67400.005304/2012-73,
resolve:

Art. 1o O Efetivo de oficiais do Quadro de Oficias Capelães
(QOCapl) do Corpo de Oficias da Ativa da Aeronáutica, para o ano
de 2013, fica assim distribuído:

Coronel...................................01
Te n e n t e - C o r o n e l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 4
M a j o r. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 8
Capitão...................................12
P r i m e i r o - Te n e n t e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 4
S e g u n d o - Te n e n t e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 6
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Ten.-Brig. do Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No 120/GC1, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a distribuição do efetivo do
Quadro Feminino de Oficiais do Corpo Fe-
minino da Reserva da Aeronáutica, para o
ano de 2013.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com
parágrafo único, do art. 7º, da Lei nº 6.924, de 29 de junho de 1981,
o disposto no art. 23, inciso XIV, da Estrutura Regimental, aprovada
pelo Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, e o que consta do
Processo nº 67400.005304/2012-73, resolve:

Art. 1o O Efetivo de oficiais do Quadro de Feminino de
Oficiais (QFO) do Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, para
o ano de 2013, fica assim distribuído:

Te n e n t e - C o r o n e l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 1
M a j o r. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 4
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Ten.-Brig. do Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No 121/GC1, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Fixa os percentuais de Coronéis não-nu-
merados a vigorar no ano de 2013.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o
Art. 55 do Decreto nº 7.099, de 4 de fevereiro de 2010, resolve:

Art. 1o Fixar em 25% os percentuais de Coronéis não-nu-
merados, calculados sobre os efetivos existentes nos Quadros de Ofi-
ciais Aviadores, Engenheiros, Intendentes, Médicos e de Infantaria da
Aeronáutica, distribuídos para o ano de 2013.

Art. 2o Os Coronéis definitivamente impossibilitados de as-
cender ao primeiro posto de Oficial-General, por não possuírem o
curso exigido, passarão à situação de não-numerados até o mês de
novembro de 2013, observados os percentuais fixados no artigo an-
t e r i o r.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten.-Brig. do Ar JUNITI SAITO
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PORTARIA Nº 124/GC1, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Fixa interstícios para as Graduações do
Quadro de Taifeiros da Aeronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o
previsto no art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de
1999, o disposto no art. 56 do Regulamento de Promoções de Gra-
duados da Aeronáutica (REPROGAER), aprovado pelo Decreto nº
881, de 23 de julho de 1993, art. 2º, 4º, 12, 16 e 25 do Regulamento
do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica (RCPGAER), apro-
vado pelo Decreto nº 3690, de 19 de dezembro de 2000, e o que
consta do Processo nº 67400.005224/2012-18, resolve:

Art. 1º Fixar, para fins de ingresso em Quadro de Acesso,
nas Graduações do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica (QTA) do
Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica, os seguintes interstí-
cios:

GRADUAÇÃO INTERSTÍCIO
P r i m e i r o - S a rg e n t o 7 anos
S e g u n d o - S a rg e n t o 7 anos
Te r c e i r o - S a rg e n t o 7 anos
Ta i f e i r o - M o r 1 ano
Ta i f e i r o - d e - P r i m e i r a - C l a s s e 3 anos
Ta i f e i r o - d e - S e g u n d a - C l a s s e 2 anos

Art. 2º O Curso de Formação de Taifeiros (CFT) é realizado
na Graduação de Taifeiro-de-Segunda-Classe (T2), de acordo com o
disposto na Instrução Reguladora do QTA (IRQTA).

Art. 3º São condições para promoção à Graduação de Tai-
feiro-de-Primeira-Classe (T1): concluir o CFT, com aproveitamento,
possuir o interstício fixado no art. 1º e satisfazer as demais condições
previstas no REPROGAER, no RCPGAER e na Instrução Reguladora
do QTA (IRQTA).

Art. 4º São condições para promoção à Graduação de Tai-
feiro-Mor (TM): possuir o interstício fixado no art. 1º e satisfazer as
demais condições previstas no REPROGAER, no RCPGAER e na
Instrução Reguladora do QTA (IRQTA).

Art. 5º São condições para promoção à Graduação de Ter-
ceiro-Sargento do QTA: concluir o Estágio de Adaptação à Gra-
duação de Sargento de Taifa (EAGST), com aproveitamento, possuir
o interstício fixado no art. 1º e satisfazer as demais condições pre-
vistas no REPROGAER, no RCPGAER e na Instrução Reguladora do
QTA (IRQTA).

Art. 6º Caso, na data de promoção à Graduação de Terceiro-
Sargento do QTA, o militar não tenha adquirido estabilidade, aplicar-
se-á ao mesmo o previsto no art. 26 do RCPGAER.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 8º Revoga-se a Portaria nº 960/GC1, de 5 de outubro de
2009, publicada no Diário Oficial da União nº 191, de 6 de outubro
de 2009, Seção 1, página 7.

Ten.-Brig. do Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO Nº 1/2012

O Ministério da Educação- MEC, com sede em Brasília-DF,
Esplanada dos Ministérios, Bloco "L", CNPJ nº 00.394.502/0012-05,
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro da Edu-
cação, ALOIZIO MERCADANTE OLIVA, nomeado conforme De-
creto de 24 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União
- Edição Extra nº 17A, de 24 de janeiro de 2012; e a Marinha do
Brasil - MB, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "N", 2º
andar, CNPJ nº 00.394.502/0074-08, neste ato representado pelo Ex-
celentíssimo Senhor Almirante-de-Esquadra JULIO SOARES DE
MOURA NETO, com base no parágrafo único do art. 17 da Lei
Complementar nº 97, de 09 de junho de 1999, resolvem celebrar este
MEMORANDO DE ENTENDIMENTO, sujeitando-se os partícipes
às disposições contidas, no que couber, na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, e na Lei nº 7.573, de 23 de de-
zembro de 1987, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Aprovação da Minuta de Me-
morando de Entendimento

1.1. A minuta do presente Memorando de Entendimento foi
aprovada pela Consultoria Jurídica do Ministério da Educação
(MEC), conforme o Parecer nº 1211/2012.

1.2. A minuta do presente Memorando de Entendimento foi
aprovada pela Consultoria Jurídica-Adjunta do Comando da Marinha,
conforme o Parecer nº 176/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto
O presente Memorando de Entendimento tem por objeto a

conjugação de esforços entre os partícipes, visando à elaboração dos
instrumentos jurídicos necessários para a acreditação, pela Marinha
do Brasil, das Instituições que compõem o Sistema Federal de Edu-
cação Superior, para ministrar Cursos para Formação de Oficiais da
Marinha Mercante.

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Compromissos entre os Par-
tícipes

Para a realização do objeto descrito na Cláusula Segunda, os
partícipes comprometem-se em estabelecer diálogo permanente, por
meio de representantes designados, e submeter aos respectivos ti-
tulares, durante a vigência deste Memorando de Entendimento, os
instrumentos jurídicos decorrentes que forem cabíveis.

Parágrafo Primeiro. Para atendimento do disposto no caput,
ficam designados para apoio político, elaboração dos instrumentos
jurídicos decorrentes, acompanhamento e fiscalização os seguintes
responsáveis:

I- MEC: o Secretário de Educação Superior; e
II -Marinha do Brasil: o Diretor de Portos e Costas.
Parágrafo Segundo. Ainda para o atendimento do disposto no

caput, os partícipes acordam que, no âmbito deste Memorando de
Entendimento, em nenhuma hipótese haverá transferência, entre si, de
recursos financeiros.

CLÁUSULA QUARTA - Da Publicação
O MB providenciará, às suas expensas, publicação no Diário

Oficial da União, do extrato do presente Memorando de Entendi-
mento, no prazo e na forma do parágrafo único do art. 61, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - Da Solução das controvérsias
É competente para dirimir as questões decorrentes deste Me-

morando de Entendimento, que não possam ser resolvidas pela me-
diação administrativa, a Câmara de Conciliação e Arbitragem da
Administração Federal (CCAF), nos termos do art. 11 da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

CLÁUSULA SEXTA - Da vigência
Este Memorando de Entendimento terá vigência de 60 (ses-

senta) meses, a partir da assinatura do instrumento.
E por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente

instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais em juízo ou fora dele.

Brasília-DF, 28 de dezembro de 2012.
ALOIZIO MERCADANTE

Ministro de Estado da Educação

Alte.-Esq. JULIO SOARES DE MOURA NETO
Comandante da Marinha do Brasil

V Alte ILQUES BARBOSA JUNIOR
1ª Testemunha

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS
2ª Testemunha

SECRETARIA EXECUTIVA
COMITÊ GESTOR DA POLÍTICA NACIONAL DE

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O Comitê Gestor da Política Nacional de Formação Inicial e
Continuada de Profissionais da Educação Básica;

CONSIDERANDO a necessidade de assessoramento e apoio
técnico permanente ao Comitê Gestor da Política Nacional de For-
mação Inicial e Continuada de Profissionais da Educação Básica,
instituído pela Portaria nº 1.087, de 10 de agosto de 2011, responsável
pela formulação, coordenação e avaliação das ações e programas do
Ministério da Educação (MEC), da Coordenação de Aperfeiçoamento
de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito da Política Na-
cional de Formação de Profissionais da Educação Básica, instituída
pelo Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009; resolve:

Art. 1º Instituir o Grupo Técnico Permanente de Apoio ao
Comitê Gestor da Política Nacional de Formação Inicial e Continuada
de Profissionais da Educação Básica.

Art. 2º O Grupo Técnico terá dentre suas atribuições:
I. realizar estudo de matérias que requeiram maior deta-

lhamento e que sejam objeto de deliberação pelo Comitê Gestor;
II. levantar informações que subsidiem o Comitê Gestor;
III. compartilhar informações sobre os Fóruns Estaduais Per-

manentes de Apoio à Formação Docente, estabelecendo posiciona-
mentos institucionais uniformes entre os representantes do MEC e da
CAPES e monitorando o funcionamento e as deliberações;

Ministério da Educação
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IV. contribuir para o aperfeiçoamento da Política Nacional de
Formação de Profissionais da Educação Básica;

V. elaborar relatórios e fornecer informações ao Comitê Ges-
tor da Política Nacional de Formação Inicial e Continuada de Pro-
fissionais da Educação Básica sempre que solicitado; e

VI. propor ao Presidente agenda de trabalho e pautas para as
reuniões do Comitê Gestor da Política Nacional de Formação Inicial
e Continuada de Profissionais da Educação Básica.

Art. 3º O Grupo Técnico será coordenado pela Secretaria
Executiva do MEC e será composto por um representante, titular e
suplente, da(o):

I. Secretaria de Educação Básica (SEB);
II. Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Di-

versidade e Inclusão (SECADI);
III. Secretaria de Educação Superior (SESU);
IV. Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SE-

TEC);
V. Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino

(SASE);
VI. Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível

Superior (CAPES);
VII. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-

DE); e
VII. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais

Anísio Teixeira (INEP).
§ 1º Os representantes serão indicados pelos titulares de seus

órgãos ao Secretário Executivo do MEC.
§ 2º Das reuniões do Grupo Técnico poderão participar,

convidados pela coordenação ou por ela autorizados, a pedido de
membros do Grupo, representantes da sociedade civil, especialistas no
tema da formação de profissionais da educação básica, quando ne-
cessários ao aprimoramento ou esclarecimento da matéria em dis-
cussão.

Art. 4º O Grupo Técnico reunir-se-á bimestralmente, em
caráter ordinário, e extraordinariamente por indicação de qualquer
membro.

Parágrafo único Às reuniões serão convocadas pela Secre-
taria Executiva do MEC.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Resolução nº 2, de 13 de outubro de
2 0 11 .

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
Presidente do Comitê

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE

PESSOAS

PORTARIA Nº 29, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso de suas atribuições previstas na Portaria de Delegação
de Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 13/03/2013, o prazo
legal do Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério
Superior, realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº
03/2011, DOU de 27/05/2011, cuja homologação foi publicada, con-
forme Portaria nº 93, DOU de 13/03/2012.

FACULDADE DE MEDICINA DA BAHIA
Departamento: DEPTO. DE CIRURGIA EXPERIM E DE

ESPEC CIRÚRGICAS
Área de Conhecimento: MED-B34-Cirurgia Urológica, com

ênfase em atenção primária à saúde
Classe: ADJUNTO Regime de Trabalho: 20 Horas
Departamento: DEPTO. DE MEDICINA INTERNA E DE

APOIO DIAGNÓSTICO
Área de Conhecimento: MED-B29-Doenças Infecciosas e

Parasitárias com Ênfase em Atenção Primária à Saúde
Classe: AUXILIAR Regime de Trabalho: 20 Horas

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA No 61, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pelas disposições
legais e estatutárias, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do processo seletivo simplificado para contratação temporária de professor Substituto/Tem-
porário, conforme ao abaixo discriminado:

1 - Edital nº. 055/2012 - GRST/CFAP/PRORH - Professor Substituto/Temporário
1.1 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
1.1.1 - Seleção 89 - Depto. de Zoologia - Processo nº 23071.015282/2012-53

Classificação Nome Nota
1º CAIO MÁRCIO DE OLIVEIRA MONTEIRO 85
2º BIANCA SARTINI DO ESPÍRITO SANTO 80

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE LETRAS E ARTES

ESCOLA DE MÚSICA

PORTARIA 727, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes
da Universidade Federal do rio de Janeiro, nomeado através da Por-
taria n. 5.060, de 27/07/2011, publicada no DOU n. 144, Seção 2, de
28/07/2011, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
aberto para contratação de professores substitutos referente ao Edital
n. 294 de 04 de dezembro de 2012, divulgando em ordem de clas-
sificação, os nomes dos candidatos aprovados:

Departamento de Musicologia e Educação Musical
Setorização: Etnomusicologia
VICENZO CAMBRIA

ANDRÉ LUIZ DE CAMPELLO DUARTE
CARDOSO

PORTARIA 728, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes
da Universidade Federal do rio de Janeiro, nomeado através da Por-
taria n. 5.060, de 27/07/2011, publicada no DOU n. 144, Seção 2, de
28/07/2011, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
aberto para contratação de professores substitutos referente ao Edital
n. 294 de 04 de dezembro de 2012, divulgando em ordem de clas-
sificação, os nomes dos candidatos aprovados:

Departamento de Instrumentos de Arco e Cordas Dedilha-
das

Setorização: Violão
IVAN MEMDES DE SOUZA PAPARGUERIUS - 1O. lu-

gar
MIGUEL DE LAQUILA OLIVEIRA - 2o. lugar
JORGE LUIZ DE LIMA SANTOS - 3o. lugar

ANDRÉ LUIZ DE CAMPELLO DUARTE
CARDOSO

CENTRO DE TECNOLOGIA
ESCOLA POLITÉCNICA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 738, de 23-1-2013, publicada no DOU de 28-
1-2013, Seção 1, pág. 21, no título, onde se lê: Escola Politécnica,
Professor Ericksson Rocha e Almendra; leia-se: Escola Politécnica.

p/Coejo

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS

E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS

CARTA-CIRCULAR No- 3.584, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Divulga relação das instituições financeiras
pertencentes ao "Grupo A" e ao "Grupo B",
para fins do recolhimento compulsório so-
bre recursos à vista.

O Chefe do Departamento de Operações Bancárias e de
Sistema de Pagamentos (Deban), no uso da atribuição que lhe confere
o art. 22, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central
do Brasil, anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, e tendo
em vista o disposto no art. 10, § 2º, da Circular nº 3.274, de 10 de
fevereiro de 2005, resolve:

Art. 1º - Divulgar, em anexo, as relações discriminando a
composição do "Grupo A" e do "Grupo B".

Art. 2º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Fica revogada a Carta Circular nº 3.537, de 14 de
fevereiro de 2012.

DASO MARANHÃO COIMBRA

ANEXO I

Recolhimento Compulsório sobre Recursos à Vista
Grupo "A"
Banco ABC Brasil S.A.
Banco Azteca do Brasil S.A.
Banco Bandepe S.A.
Banco BERJ S.A.
Banco BGN S.A.
Banco Bonsucesso S.A.
Banco Bracce S.A.
Banco Bradesco BBI S.A.
Banco Bradesco Financiamentos S.A.
Banco Bradesco S.A.
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Banco Capital S.A.
Banco Cargill S.A.
Banco Cédula S.A.
Banco Cifra S.A.
Banco Citibank S.A.
Banco Confidence de Câmbio S.A.
Banco da China Brasil S.A.
Banco de La Nación Argentina
Banco de La Província de Buenos Aires
Banco de La República Oriental del Uruguay
Banco de Tokyo-Mitsubishi UFJ Brasil S.A.
Banco do Estado de Sergipe S.A.
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
Banco Ficsa S.A.
Banco Gerador S.A.
Banco Guanabara S.A.
Banco Industrial do Brasil S.A.
Banco Industrial e Comercial S.A.
Banco Indusval S.A.
Banco Intercap S.A.
Banco Intermedium S.A.
Banco Itaú BBA S.A.
Banco Itaú Consignado S.A.
Banco KDB do Brasil S.A.
Banco Keb do Brasil S.A.
Banco Luso Brasileiro S.A.
Banco Morgan Stanley S.A.
Banco Original do Agronegócio S.A.
Banco Paulista S.A.
Banco Pecúnia S.A.
Banco Petra S.A.
Banco Pine S.A.
Banco Pottencial S.A.
Banco Rabobank International Brasil S.A.
Banco Rendimento S.A.
Banco Rodobens S.A.
Banco Safra S.A.
Banco Semear S.A.
Banco Standard de Investimentos S.A.
Banco Sumitomo Mitsui Brasileiro S.A.
Banco Topázio S.A.
Banco Triângulo S.A.
Banco Western Union do Brasil S.A.
Banco Woori Bank do Brasil S.A.
Banestes S.A. Banco do Estado do Espírito Santo
Banif - Banco Internacional do Funchal (Brasil)S.A.
BBN Banco Brasileiro de Negócios S.A.
BCV - Banco de Crédito e Varejo S.A.
BES Investimento do Brasil S.A. - Banco de Investimento
BNY Mellon Banco S.A.
BPN Brasil Banco Múltiplo S.A.
Brasil Plural S.A. Banco Múltiplo
Caixa Econômica Federal
Citibank N.A.
Hipercard Banco Múltiplo S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ING Bank N.V.
JPMorgan Chase Bank, National Association
Natixis Brasil S.A. Banco Múltiplo
NBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Standard Chartered Bank (Brasil)S.A.
Banco de Investimento
Unicard Banco Múltiplo S.A.

ANEXO II

Recolhimento Compulsório sobre Recursos à Vista
Grupo "B"
Banco A. J. Renner S.A.
Banco Alfa S.A.
Banco Alvorada S.A.
Banco Arbi S.A.
Banco Barclays S.A.
Banco BBM S.A.
Banco BM&FBovespa de Serviços de Liquidação e Custódia

S.A.
Banco BMG S.A.
Banco BNP Paribas Brasil S.A.
Banco Boavista Interatlântico S.A.
Banco Bradescard S.A.
Banco Bradesco Cartões S.A.
Banco Brascan S.A.
Banco BTG Pactual S.A.
Banco Cacique S.A.
Banco Caixa Geral - Brasil S.A.
Banco Clássico S.A.
Banco Cooperativo do Brasil S.A. - Bancoob
Banco Cooperativo Sicredi S.A.
Banco CR2 S.A.
Banco Credit Agricole Brasil S.A.
Banco Credit Suisse (Brasil) S.A.
Banco da Amazônia S.A.
Banco Daycoval S.A.
Banco Dibens S.A.
Banco do Brasil S.A.
Banco do Estado do Pará S.A.
Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Banco Fator S.A.
Banco Fibra S.A.
Banco Investcred Unibanco S.A.

Banco ItauBank S.A.
Banco John Deere S.A.
Banco J. P. Morgan S.A.
Banco J. Safra S.A.
Banco Máxima S.A.
Banco Mercantil do Brasil S.A.
Banco Modal S.A.
Banco Opportunity S.A.
Banco Original S.A.
Banco Panamericano S.A.
Banco Randon S.A.
Banco Ribeirão Preto S.A.
Banco Rural Mais S.A.
Banco Rural S.A.
Banco Santander (Brasil) S.A.
Banco Simples S.A.
Banco Société Générale Brasil S.A.
Banco Sofisa S.A.
Banco Votorantim S.A.
Banco VR S.A.
Banco Westlb do Brasil S.A.
Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A.
BR Partners Banco de Investimento S.A.
BRB - Banco de Brasília S.A.
Deutsche Bank S.A. - Banco Alemão
Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A.
Itaú Unibanco Holding S.A.
Itaú Unibanco S.A.
Paraná Banco S.A.
Scotiabank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.Banco ABC

Brasil S.A.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS DE GOVERNO

E LOTERIAS

CIRCULAR No- 612, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

1 A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de
Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
e tendo em vista o disposto no artigo 7º, inciso II da Lei 8.036/90, de
11/05/90, regulamentada pelo Decreto n º 99.684/90, de 08/11/90, dá
conhecimento da publicação da nova versão do Manual da Moradia
Própria - MMP, que regula o uso dos recursos da conta vinculada do
FGTS em moradia própria e encontra-se disponível no endereço ele-
trônico: www.caixa.gov.br/download/fgts/moradia.

2 A nova versão do MMP altera procedimentos de saque do
FGTS na Moradia Própria.

3 Fica revogado, a partir de 29/01/2013, o Manual do FGTS
- Utilização na Moradia Própria - MMP, vigência 09/09/2010.

4 Esta circular CAIXA entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FABIO FERREIRA CLETO
Vi c e - P r e s i d e n t e

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

RETIFICAÇÃO

Na Pauta de Julgamentos referente ao PAS CVM Nº 24/2006
- TELEMIG CELULAR E AMAZÔNIA CELULAR S.A., publicada
no DOU de 25/01/2013, Seção 1, página 17:

Onde se lê:
"...................................
Data: 18/02/2013 - terça-feira
..................................."
Leia-se:
"...................................
Data: 18/02/2013 - segunda-feira
..................................."

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Concede Registro Especial de Importador
de Cigarros ao estabelecimento da socie-
dade empresária JT International do Brasil
Ltda., CNPJ nº 03.922.088/0001-97.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 3º da Instrução
Normativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e tendo em vista o
despacho exarado no Processo nº 18470.722665/2012-49, declara:
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento industrial envasador de bebidas, abaixo relacionado, obrigado à utilização do Sistema de Controle de
Produção de Bebidas (Sicobe) de que trata a Instrução Normativa RFB nº 869, de 2008, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Bacardi Martini do Brasil Indústria e Comércio Ltda 59.104.737/0001-05 São Bernardo do Campo SP

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa JT International
do Brasil Ltda., CNPJ nº 03.922.088/0001-97, localizado na Avenida
das Américas, nº 700, Bloco 5, Salas 134 a 139, Barra da Tijuca,
Estado do Rio de Janeiro, CEP nº 22640-100, inscrito como im-
portador de cigarros, sob o nº 08-01/2013, no registro especial de que
tratam o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977,
com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, os

arts. 330 e 331 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, e o art.
2º da Instrução Normativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

DANIEL BELMIRO FONTES

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1a- REGIÃO FISCAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 4, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Mistura em pó para preparo de bolo, fabricado

por SOBASICO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA, Marca Adorei. Classifica-se no código 1901.20.00 da NCM.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Regras Gerais para Interpretação
do Sistema Harmonizado RGI-1 e RGI-6 (textos da posição 1901 e da
subposição 1901.20.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul
(NCM), estrutura basilar da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada
pela Resolução Camex nº 43, de 22 de dezembro de 2006, e, sub-
sidiariamente, nos esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias
(NESH), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 28 de janeiro de 1992,
com seu texto consolidado pela Instrução Normativa RFB nº 807, de
11 de janeiro de 2008 e alterações posteriores.

BARNER SILVA MARQUES
Chefe

2a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MACAPÁ
SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Declara ANULADA a inscrição no Cadas-
tro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM MACAPÁ - AP, usando da competência
atribuída por delegação de competência, tendo em vista o disposto no
artigo 243, inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, e de
acordo com o disposto no inciso I, do artigo 33 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 22 de agosto de 2011, DECLARA:

Art. 1° ANULADA a inscrição no CNPJ/MF nº
34.945.899/0001-37, em nome de POLÍCIA MILITAR DO AMAPÁ,
por motivo de multiplicidade de inscrição, por ocasião de sua ins-
crição, apurados através do processo nº 10235.720112/2013-11.

Art. 2° Os efeitos da anulação obedecem ao disposto no § 2º
do artigo 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de
2 0 11 .

ATILA LEITE NOVAES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio 2012,
publicada do Diário Oficial da União em 17 de maio de 2012 e
considerando o disposto no art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB
nº 3, de 02 de maio de 2007, resolve:

Art.1º- Declarar CANCELADA a Certidão Negativa de Dé-
bitos relativos as Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros, de
número 000022013-03001344, emitida com erro cadastral, em
14/01/2013, em favor do contribuinte RBL FACTORING LTDA -
ME, CNPJ 07 219.344/0001-35

ALZEMIR ALVES DE VASCONCELOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 30,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio 2012,
publicada do Diário Oficial da União em 17 de maio de 2012 e
considerando o disposto no art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB
nº 3, de 02 de maio de 2007, resolve:

Art.1º- Declarar CANCELADA a Certidão Negativa de Dé-
bitos relativos as Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros, de
número 000032013-03001105, emitida com erro cadastral, em
14/01/2013, em favor do contribuinte M G COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS DE COMUNICAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ
10.850.105/0001-93.

ALZEMIR ALVES DE VASCONCELOS

3a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoa Física - CPF, que menciona, por ter
sido constatado fraude no ato cadastral.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL, EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil -RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
17.5.2012, e com base nos Artigos 32 a 34, da Instrução Normativa
RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010 (DOU de 14/06/2010), e tendo
em vista o que consta no processo administrativo nº
10380.720312/2013-92, declara:

NULA a inscrição no Cadastro de Pessoa Física- CPF de
número 602.490.023-61 em nome de JOANA MARIA DA SILVA,
por ter sido constatado fraude no ato cadastral da supracitada pessoa
física, tendo como motivação o uso de documento CPF falso, pro-
duzindo efeitos retroativos(ex-tunc) a partir de 25/09/2007.

HELDER SILVA NOBRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoa Física - CPF, que menciona, por ter
sido constatado fraude no ato cadastral.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL, EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil -RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
17.5.2012, e com base nos Artigos 32 a 34, da Instrução Normativa
RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010 (DOU de 14/06/2010), e tendo
em vista o que consta no processo administrativo nº
10380.720.314/2013-81, declara:

NULA a inscrição no Cadastro de Pessoa Física- CPF de
número 061.728.713-90 em nome de MARIA DAMASCENO SILVA,
por ter sido constatado fraude no ato cadastral da supracitada pessoa
física, tendo como motivação o uso de documento CPF falso, pro-
duzindo efeitos retroativos(ex-tunc) a partir de 09/02/2011.

HELDER SILVA NOBRE

6a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Declara a nulidade de atos praticados pe-
rante o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
nos termos da Instrução Normativa RFB nº
1.042, de 10 de junho de 2010.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Hori-
zonte/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34, da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, re-
solve:

Art. 1º. Declarar nula a inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF nº 020.543.126-73, em nome do contribuinte JOSE
DIOGO DA SILVA FILHO, em virtude de erro de digitação que
gerou duplicidade, de acordo com as informações contidas no Pro-
cesso Administrativo nº 10680.720252/2013-23.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 4, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: SIMPLES NACIONAL. SERVIÇOS DE INS-

TALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. EN-
QUADRAMENTO. ANEXO IV. 1. Para fins de incidência das alí-
quotas e base de cálculo do Simples Nacional, os serviços de ins-
talação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração (CNAE 4322-3/02) enquadram-se no Anexo
IV da Lei Complementar nº 123/2006, não estando incluída, na alí-
quota destinada ao Simples Nacional, a contribuição previdenciária
prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, a qual deve ser recolhida de
acordo com a legislação imposta aos contribuintes ou responsáveis
não optantes por esse regime especial de tributação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, arts. 13, VI, 17 e 18; Lei nº 8.212, de 1991, art. 22; Medida
Provisória nº 601, de 2012, art. 1º; Instrução Normativa SRF nº 700,
de 2006, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 322
e Anexo VII; Resolução CGSN nº 94, de 2011, art. 8º; Manual de
Orientação da Codificação na CNAE Subclasses - Publicação Ele-
trônica (www.subcomissãocnae.fazenda.pr.br - Codificação de Ati-
vidades).

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 5, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: SIMPLES NACIONAL. SERVIÇOS DE TRA-

TAMENTO TÉRMICO, ACÚSTICO OU DE VIBRAÇÃO. ENQUA-
DRAMENTO. ANEXO IV. 1. Para fins de incidência das alíquotas e
base de cálculo do Simples Nacional, os serviços de tratamento tér-
mico, acústico ou de vibração (CNAE 4329-1/05) enquadram-se no
Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006, não estando incluída,
na alíquota destinada ao Simples Nacional, a contribuição previ-
denciária prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, a qual deve ser
recolhida de acordo com a legislação imposta aos contribuintes ou
responsáveis não optantes por esse regime especial de tributação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, arts. 13, VI, 17 e 18; Lei nº 8.212, de 1991, art. 22; Medida
Provisória nº 601, de 2012, art. 1º; Instrução Normativa SRF nº 700,
de 2006, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 322
e Anexo VII; Resolução CGSN nº 94, de 2011, art. 8º.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 6, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: SIMPLES NACIONAL. SERVIÇOS DE INS-

TALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. EN-
QUADRAMENTO. ANEXO IV. 1. Para fins de incidência das alí-
quotas e base de cálculo do Simples Nacional, os serviços de ins-
talação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração (CNAE 4322-3/02) enquadram-se no Anexo
IV da Lei Complementar nº 123/2006, não estando incluída, na alí-
quota destinada ao Simples Nacional, a contribuição previdenciária
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7a- REGIÃO FISCAL
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio
de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos relacionados
no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), com
fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa SUBSEA7 DO BRASIL SERVIÇOS LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio de seus
estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.
Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art. 4o Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 001, de 04 de janeiro de 2013, publicado no DOU de 09 de janeiro

de 2013.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ANEXO

Proc. 10768.012104/2002-19
Nº DO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

2050.0026033.06-2
2050.0026034.06-2 11 . 0 2 . 2 0 1 3
PLSV Kommandor

3000
Áreas em que a PETROBRÁS seja

04.954.351/0001-92 Petróleo Brasileiro S.A. concessionária para exploração ou
04.954.351/0003-54 produção de petróleo e gás natural, nos

termos da Lei nº 9.478/97. 11 . 1 2 . 2 0 1 2
2050.0038550.07-2

ROV

2 0 5 0 . 0 0 4 11 5 0 . 0 8 - 2 14.05.2013
ROV

2 0 5 0 . 0 0 4 11 5 2 . 0 8 - 2 22.07.2013
ROV

2 0 5 0 . 0 0 4 11 5 4 . 0 8 - 2 27.02.2013
ROV

0801.0040694.08-2
Seven Navica 14.06.2013

(novo nome embarcação -
Skanki Navica)
Seven Oceans

Sealion Amazonia
Seisranger

Processo nº 10768.007223/2009-26
Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

Áreas em que a PETROBRÁS seja 2050.0052000.09.2
04.954.351/0001-92 Petróleo Brasileiro S.A. concessionária para exploração ou NORMAND SEVEN 18.08.2013

produção de petróleo e gás natural, nos Tipo PLSV
termos da Lei nº 9.478/97.

Processo nº 10768.004332/2010-25
Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRÁS seja concessionária para exploração ou produção de
petróleo e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/97.

2050.0058584.10.2
Contrato locação ROV

2050.0058585.10.2
Contrato de prestação de serviços

31.12.2020

Obs.: Concessão do regime condicionada ao
atendimento do § 10 do art. 17 da IN RFB

nº 844/2008, incluído pela IN RFB
1.089/2010

Processo nº 10768.001160/2011-19
Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRÁS seja concessionária para exploração ou produção de
petróleo e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/97.

2050.0023961.06-2
ROV

01.04.2012
retificação de prazo

prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, a qual deve ser recolhida de
acordo com a legislação imposta aos contribuintes ou responsáveis
não optantes por esse regime especial de tributação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, arts. 13, VI, 17 e 18; Lei nº 8.212, de 1991, art. 22; Medida
Provisória nº 601, de 2012, art. 1º; Instrução Normativa SRF nº 700,
de 2006, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 322
e Anexo VII; Resolução CGSN nº 94, de 2011, art. 8º; Manual de
Orientação da Codificação na CNAE Subclasses - Publicação Ele-
trônica (http://www.subcomissaocnae.fazenda.pr.br - Codificação de
Atividades).

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 7, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: SIMPLES NACIONAL. SERVIÇOS DE INS-

TALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. EN-
QUADRAMENTO. ANEXO IV. 1. Para fins de incidência das alí-
quotas e base de cálculo do Simples Nacional, os serviços de ins-
talação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração (CNAE 4322-3/02) enquadram-se no Anexo
IV da Lei Complementar nº 123/2006, não estando incluída, na alí-
quota destinada ao Simples Nacional, a contribuição previdenciária
prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, a qual deve ser recolhida de
acordo com a legislação imposta aos contribuintes ou responsáveis
não optantes por esse regime especial de tributação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, arts. 13, VI, 17 e 18; Lei nº 8.212, de 1991, art. 22; Medida
Provisória nº 601, de 2012, art. 1º; Instrução Normativa SRF nº 700,
de 2006, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 322
e Anexo VII; Resolução CGSN nº 94, de 2011, art. 8º; Manual de
Orientação da Codificação na CNAE Subclasses - Publicação Ele-
trônica (http://www.subcomissaocnae.fazenda.pr.br - Codificação de
Atividades).

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe
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Processo nº 10768.100321/2009-31 PROVIMENTO A RECURSO PELO SECRETÁRIO DA RFB; 10768.000430/2012-55 e 10074.721606/2012-14 (Retificação de prazo)
Nº DO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

04.954.351/0001-92 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRÁS seja concessionária para exploração ou produção de
petróleo e gás natural,nos termos da Lei nº 9.478/97.
Utilização dos bens restrita às áreas de concessão especificadas no contrato.
Vedada a utilização dos bens na atividade de transferência definida no inciso VII,
do artigo 6º, da Lei nº 9.478/97, ainda que nas áreas especificadas no contrato.

0801.0054027.09.2 15.07.2013

Processo 10768000515/2012-33
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que PETROBRAS seja concessionária para exploração ou produção de
petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9.478/97.

2 0 5 0 . 0 0 7 1 7 4 4 . 11 . 2
Locação

2 0 5 0 . 0 0 7 1 7 4 5 . 11 . 2
Serviços

ROV

30/01/2015

Processo 10768.007621/2010-86 ((provimento de (prov. Rec. Volunt.)
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que PETROBRAS seja concessionária para exploração ou produção de
petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9.478/97.

2050.0062800.10.2
Afretamento
Tipo PSLV

2050.0062801.10.2
Prestação de Serviços

0 9 / 11 / 2 0 1 2

Processo 10074.721918/2012-28
10074.721919/2012-72

Proc.10074.721919/2012-72

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro S.A. B-M-S 09 e B-M-S11. 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 5 . 11 . 2
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 1 . 11 . 2

Afretamento

13/04/2015

2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 6 . 11 . 2
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 2 . 11 . 2

Prestação de Serviços
EmbarcaçãoTipo RPLV

Seven Oceans

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA - CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio
de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos relacionados
no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), com
fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa HALLIBURTON SERVIÇOS LTDA, na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio de seus
estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.
Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga o Ato Declaratório Executivo IRF/JRJO nº 122, de 06 de novembro de 2012, publicado no Diário Oficial da

União de 08 de novembro de 2012.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ANEXO

Processo nº 10768.018274/00-38
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

29.504.214/0001-87 Chevron Brasil
29.504.214/0004-20 Upstream Frade
29.504.214/0008-53 Ltda. Campo em Produção: Nº 10008-OK-A 26.12.2012
29.504.214/0023-92 Frade (nº IMA/007)
29.504.214/0024-73
29.504.214/0027-16 (Chevron Brasil
29.504.214/0028-05 Ltda.)

Processo nº 10768.007355/2009-58
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

29.504.214/0001-87 Bacia Sed. de Campos:
29.504.214/0004-20 BC-2 BC-30, BC-50, BC-100, BC-200,
29.504.214/0008-53 BC-400, BC-500, BC-600, BM-C-3,
29.504.214/0023-92 Petróleo BM-C-6, BM-C-14, BM-C-34, BM-C-35 2050.0051642.09.2
29.504.214/0024-73 Brasileiro BM-C-36 (equipamentos 06.07.2014
29.504.214/0027-16 S.A Anexo II-A)
29.504.214/0028-05 Bacia Sed. de Santos:

BM-S-3, BM-S-7, BM-S-8, BM-S-9,
BM-S-10, BM-S-11, BM-S-40, BM-S-46,
BM-S-49, BM-S-50, BM-S-51, BM-S-52

BM-S-53

Processo nº 10768.000512/2010-38
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

29.504.214/0001-87
29.504.214/0004-20 Petróleo
29.504.214/0008-53 Brasileiro Toda a área em que a Petrobrás for 2050.0054192.09.2 20.10.2013
29.504.214/0023-92 S.A Concessionária nos termos da
29.504.214/0024-73 Lei nº 9.478/97
29.504.214/0027-16
29.504.214/0028-05
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Processo nº 10768.009088/2009-53
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

29.504.214/0001-87 Toda a área em que a Petrobrás for
29.504.214/0004-20 Petróleo Concessionária nos termos da 2050.0028097.06.2 18.06.2013
29.504.214/0007-72 Brasileiro Lei nº 9.478/97 (Aditivo nº 11)
29.504.214/0008-53 S.A
29.504.214/0024-73

Processo nº 10768.003706/2010-95
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

29.504.214/0001-87
29.504.214/0004-20
29.504.214/0008-53 Petróleo Toda a área em que a Petrobrás for 2050.0057565.10.2
29.504.214/0023-92 Brasileiro Concessionária nos termos da (equipamentos 17.03.2015
29.504.214/0024-73 S.A Lei nº 9.478/97 relacionados
29.504.214/0027-16 no Anexo II)
29.504.214/0028-05

Processo nº 10768.002140/2010-84 (Provimento do recurso)
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

29.504.214/0001-87
29.504.214/0004-20 Petróleo Áreas em que a Petrobrás for 2050.0051401.09.2
29.504.214/0008-53 Brasileiro Concessionária nos termos da (equipamentos 14.03.2014
29.504.214/0024-73 S.A Lei nº 9.478/97. relacionados
29.504.214/0027-16 no Anexo nº 3)
29.504.214/0028-05

Processo nº 10768.000687/2011-26
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

29.504.214/0001-87
29.504.214/0004-20
29.504.214/0008-53 Petróleo Toda a área em que a Petrobrás for 2050.0030684.07.2
29.504.214/0023-92 Brasileiro Concessionária nos termos da 22/03/2014
29.504.214/0024-73 S.A Lei nº 9.478/97
29.504.214/0027-16
29.504.214/0028-05

Processo nº 10768.000744/2011-77

29.504.214/0001-87
29.504.214/0004-20
29.504.214/0008-53 Petróleo Toda a área em que a Petrobrás for 2050.0019266.06.2
29.504.214/0023-92 Brasileiro Concessionária nos termos da (equipamentos 25/02/2013
29.504.214/0024-73 S.A Lei nº 9.478/97 relacionados
29.504.214/0027-16 no Anexo 6)
29.504.214/0028-05

Processo nº 10768.001266/2012-01
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

29.504.214/0001-87 2050.0074979.12.2
29.504.214/0004-20
29.504.214/0005-00
29.504.214/0007-72

serviços
2050.0074980.12.2

locação
29.504.214/0008-53 Petróleo Áreas em que a Petrobrás for (equipamentos
29.504.214/0023-92
29.504.214/0024-73

Brasileiro S.A Concessionária nos termos da Lei nº 9.478/97. Relacionados no Anexo nº 7) 16.05.2015

29.504.214/0027-16
29.504.214/0028-05
29.504.214/0031-00
29.504.214/0033-64
29.504.214/0034-45
29.504.214/0035-26
29.504.214/0036-07
29.504.214/0038-79
29.504.214/0039-50

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089, de 30 de novembro de 2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012 tendo em vista o que consta dos processos relacionados
no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), com
fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa VARCO INTERNACIONAL DO BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado
nos mesmos, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.
Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 5o Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 099, de 21 de julho de 2009, publicado no DOU em 22 de julho de 2009.

INGRID FRANKLIN ARAUJO
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ANEXO

Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

Nº DO
C O N T R ATO

TERMO
FINAL

Processo nº 10768.015668/2002-11
*Processo nº 10768.004978/2009-79
Campos em Exploração e Produção: *

Bacia Sed. de Sergipe-Alagoas:
UN-SEAL: Aguilhada, Angelim, Aruari,
Atalaia Sul,, Brejo Grande, Camópolis, 2600.0040448.08-2 12.03.2010

Castanhal, Cid. São Miguel dos Campos, (equipamentos
Furado, Ilha Pequena, Mato Grosso, Pilar, constantes do

Riachuelo, São Miguel dos Campos e Sirizinho. Anexo 4)
Petróleo

55.658.090/0001-02 Brasileiro S.A. Campos em Exploração:
Bacia Sed. de Ceará-Potiguar:

RNS-143 (BPOT-10), BPOT-100-A e BPOT-4
Campos em Desenvolvimento e Produção:

Agulha, Arabaiana, Aratum, Área do CES-066,
Atum, Biquara, Caraúna, Cioba, Curimã,

Dentão, Espada, Guaiuba, Norte de Pescada,
Oeste de Urubarana, Pescada, Serra, Ubarana e

Xaréu.

2050.0017030.05-2 02.01.2009

Processo nº 10768.001548/2009-03

Petróleo
55.658.090/0001-02 Brasileiro Unidade de Negócios de Exploração e Produção de Sergipe e 2600.0048692.09.2 19/07/2009

S.A. Produção de Sergipe e Alagoas (equipamentos
constantes do

Anexo 3)

Processo nº 10768.001151/2009-11

Unidade de Negócios de Exploração e Produção de Sergipe e Contrato S/Nº 2 3 / 11 / 2 0 1 3
55.658.090/0001-02 New Park Drilling Produção de Macaé, Vitória, Santos, Aracaju, Na (equipamentos novo contrato

Natal ou Mossoró, Catu ou Salvador constantes do contrato
Anexo A)

Processo nº 12747.720266/2012-70
Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº DO

C O N T R ATO
TERMO
FINAL

55.658.090/0001-02
55.658.090/0008-70
55.658.090/0013-38

KAROON PETRÓLEO & GÁS
LT D A .

Campos em Exploração:
Bacia Sedimentar de Santos:

BM-S-61, BM-S-62, BM-S-68, BM-S-69 e BM-S-70.

BZ-0200-A-00
(Aluguel)

BZ-0200-A-01
(Serviços)

31.07.2013 (novos
contratos)

55.658.090/0014-19
55.658.090/0015-08
55.658.090/0016-80

8a- REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/

GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Aplica penalidade de suspensão do creden-
ciamento de despachante aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTER-
NACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da atri-
buição que lhe confere o Art. 76, § 8.º, inciso I da Lei nº 10.833, de
29 de dezembro de 2003, observando o que determina o art. 735 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 10814.724890/2012-70, resol-
ve:

Art.1º Aplicar a penalidade de suspensão do credenciamento,
pelo prazo de 1(um) mês, do Despachante Aduaneiro EMERSON
ABRAHÃO RIBEIRO, registro nº 8D.03.943, inscrito no CPF sob o
nº 114.277.388-40, por transgressão às disposições do artigo 76, in-
ciso II, alínea "d" da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art.2º Fica vedado o ingresso do despachante em local sob
controle aduaneiro, sem expressa permissão do titular da unidade
jurisdicionante, enquanto perdurarem os efeitos da penalidade ora
imposta, conforme imposição do § 7º do art.76 da Lei nº 10.833, de
29 de dezembro de 2003.

Art.3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

GERSON JOSÉ MORGADO DE CASTRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Contribuinte: Beneficiadora de Tecidos Vi-
tória Ltda, CNPJ: 08.563.921/0001-74. Pro-
cesso: 13888.724552/2012-62.

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Pi-
racicaba, no uso da competência prevista no art. 224, III, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU
em 17 de maio de 2012, de acordo com o artigo 37, II, e artigo 39,
II, § 2º, todos da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, resolve:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição CNPJ nº
08.563.921/0001-74, do contribuinte acima identificado, pelo motivo
abaixo exposto:

I - pessoa jurídica não localizada no endereço constante do
CNPJ.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor a
partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

BENEDITO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Contribuinte: Corporação Gutty de Segu-
rança Patrimonial e Vigilância Ltda, CNPJ:
05.111.090/0001-01. Processo:
13888.723783/2012-59.

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Pi-
racicaba, no uso da competência prevista no art. 224, III, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU

em 17 de maio de 2012, de acordo com o artigo 37, II, e artigo 39,
I, § 3º, todos da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, resolve:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição CNPJ nº
05.111.090/0001-01, do contribuinte acima identificado, pelo motivo
abaixo exposto:

I - pessoa jurídica não localizada no endereço constante do
CNPJ.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor a
partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

BENEDITO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Concede inscrição no registro especial para
operações com papel destinado à impressão
de livros, jornais e periódicos.

O CHEFE SUBSTITUTO DO SEORT DA DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS/SP, no uso da competência estabelecida no inciso VII do artigo
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e con-
forme delegação de competência prevista no inciso VIII do artigo 6º
da Portaria DRF/SJC nº 75, de 12 de maio de 2011, e tendo em vista
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de
2009, e na Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de
2009, resolve:
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Art. 1° Conceder a inscrição UP-08120/00001 no registro
especial de que trata o artigo 1º da Lei nº 11.945/2009, na categoria
usuário, de acordo com o inciso II do parágrafo 1º do artigo 1° da IN
RFB n° 976/2009, ao estabelecimento da pessoa jurídica LYBBRO
EDITORA LTDA - ME, CNPJ 17.088.251/0001-72, situado na rua
Morro da Cruz, 34, Itaguaçu, CEP 11.630-000, Ilha Bela/SP, re-
querida no processo administrativo nº 13884.723104/2012-81.

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LOYCE LEAL

9a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Prorrogação de alfandegamento de instala-
ção portuária marítima.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 9ª. REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência estabelecida pelo inciso II do artigo 26 da Portaria RFB nº
3.518, de 30 de setembro de 2011, considerando o que consta do
processo nº 10907.002112/2001-34, e dos autos do Mandado de Se-
gurança nº 5004028-79.2012.404.7008/PR, declara:

Art. 1º O alfandegamento da instalação portuária marítima de
uso público, administrada pela empresa COTRIGUAÇU COOPE-
RATIVA CENTRAL, CNPJ nº 77.118.131/0002-83, autorizado pelo
Ato Declaratório Executivo SRRF09 nº 14, de 19 de março de 2009,
publicado no DOU de 23 de março de 2009, tem sua vigência pror-
rogada até 16 de junho de 2013, em conformidade com as Cláusulas
Décima e Décima-primeira do Contrato de Arrendamento nº
089/2012, celebrado entre a Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA e a administradora do recinto em 17 de dezembro
de 2012.

Art. 2º Permanecem inalteradas e em vigor as demais dis-
posições contidas no referido Ato Declaratório Executivo.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

SERGIO GOMES NUNES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMENTOS
a título de despesas médicas na qualidade de
FISIOTERAPEUTA em favor de ALBINA
CONCARI, CPF nº 567.281.312-72.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de FI-
SIOTERAPEUTA - atribuídos a ALBINA CONCARI, CPF nº
567.281.312-72, com domicílio na cidade de ARIQUEMES/RO - na
RUA 7, 1640 - SETOR 01 - CEP 78930-000, a partir do ano-
calendário de 2010 e futuros, haja vista serem ideologicamente falsos,
imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base de cálculo do im-
posto de renda da pessoa física, segundo o contido na Súmula Ad-
ministrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz - processo
administrativo fiscal nº 10240-720.078/2013-06 e, no processo de
Representação Fiscal para Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de TERAPEUTA OCUPACIONAL
e PENSÃO ALIMENTICIA em favor de
ANGELA MARIA SANTAREM DA SIL-
VA, CPF nº 413.425.422-15.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de TE-
RAPEUTA OCUPACIONAL e PENSÃO ALIMENTICIA - atribuí-
dos a ANGELA MARIA SANTAREM DA SILVA, CPF nº
413.425.422-15, com domicílio na cidade de MANAUS/AM - na
RUA DAS PALMEIRAS, 210 - CAMPOS SALES - TARUMA -
CEP 69059-000, a partir do ano-calendário de 2008 a 2010 e futuros,

haja vista serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conse-
guinte, à dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa
física, segundo o contido na Súmula Administrativa de Documen-
tação Tributariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº
10283-720.064/2013-88 e, no processo de Representação Fiscal para
Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de MEDICO em favor de BENE-
DITO PEREIRA DE CAMPOS, CPF nº
120.940.729-91.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de ME-
DICO - atribuídos a BENEDITO PEREIRA DE CAMPOS, CPF nº
120.940.729-91, com domicílio na cidade de RIBEIRAO CLARO/PR
- na SIT ELIZIA,000 - ZONA RURAL - BANANEIRA - CEP
86410-000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista
serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à de-
dução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10930-
720.106/2013-17 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de MEDICO em favor de CLAU-
DIA COELHO SOARES, CPF nº
007.141.971-30.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de ME-
DICO - atribuídos a CLAUDIA COELHO SOARES, CPF nº
007.141.971-30, com domicílio na cidade de ARAGUAINA/TO - na
OTR TO 222 KM 11, S/N - CHAC N SEN LURDES - ZONA
RURAL - CEP 77804-970, a partir do ano-calendário de 2010 e 2011
e futuros, haja vista serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por
conseguinte, à dedução da base de cálculo do imposto de renda da
pessoa física, segundo o contido na Súmula Administrativa de Do-
cumentação Tributariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal
nº 10746-720.050/2013-70 e, no processo de Representação Fiscal
para Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de TERAPEUTA OCUPACIONAL
em favor de DEUCIMAR SANTOS GO-
MES, CPF nº 004.277.021-19.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de TE-
RAPEUTA OCUPACIONAL - atribuídos a DEUCIMAR SANTOS
GOMES, CPF nº 004.277.021-19, com domicílio na cidade de ARA-
GUAINA/TO - na RUA 28, 382 - SETOR OESTE - CEP 77804-970,
a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista serem ideo-
logicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base
de cálculo do imposto de renda da pessoa física, segundo o contido na
Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz -
processo administrativo fiscal nº 10746-720.051/2013-14 e, no pro-

cesso de Representação Fiscal para Fins Penais nº
1 0 . 9 8 0 . 7 2 5 . 7 5 9 / 2 0 11 - 2 7 .

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de FISIOTERAPEUTA em favor de
EDVALDO AIRES PINTO, CPF nº
1 8 8 . 5 4 1 . 4 11 - 0 0 .

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de FI-
SIOTERAPEUTA - atribuídos a EDVALDO AIRES PINTO, CPF nº
188.541.411-00, com domicílio na cidade de BABACULANDIA/TO
- na FAZ VELAME, SN - ZONA RURAL - CEP 77870-000, a partir
do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista serem ideologica-
mente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base de
cálculo do imposto de renda da pessoa física, segundo o contido na
Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz -
processo administrativo fiscal nº 10746-720.052/2013-69 e, no pro-
cesso de Representação Fiscal para Fins Penais nº
1 0 . 9 8 0 . 7 2 5 . 7 5 9 / 2 0 11 - 2 7 .

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de MEDICO em favor de FRAN-
CISCA ROSELINA DE PINHO SALDA-
NHA, CPF nº 566.634.202-91.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de ME-
DICO - atribuídos a FRANCISCA ROSELINA DE PINHO SAL-
DANHA, CPF nº 566.634.202-91, com domicílio na cidade de PRE-
SIDENTE FIGUEIREDO/AM - na RSD RUA ACARIQUARA, 1916
- HONORIO ROLDAO - CEP 69735-000, a partir do ano-calendário
de 2010 e futuros, haja vista serem ideologicamente falsos, impres-
táveis, por conseguinte, à dedução da base de cálculo do imposto de
renda da pessoa física, segundo o contido na Súmula Administrativa
de Documentação Tributariamente Ineficaz - processo administrativo
fiscal nº 10283-720.065/2013-22 e, no processo de Representação
Fiscal para Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de DENTISTA em favor de FRAN-
CISCO ANTONIO DE OLIVEIRA BAR-
BOSA, CPF nº 134.334.902-87.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de DEN-
TISTA - atribuídos a FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA BAR-
BOSA, CPF nº 134.334.902-87, com domicílio na cidade de MA-
NAUS/AM - na RUA B 2,118 - MONTE SIAO - JORGE TEIXEIRA
- CEP 69088-218, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja
vista serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à
dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10283-
720.066/2013-77 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.
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Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de TERAPEUTA OCUPACIONAL
em favor de GERACINA FRANCISCA
ROCHA, CPF nº 023.402.231-05.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de TE-
RAPEUTA OCUPACIONAL - atribuídos a GERACINA FRANCIS-
CA ROCHA, CPF nº 023.402.231-05, com domicílio na cidade de
TOCANTINIA/TO - na CHACARA JACO, 0 - - CEP 77640-000, a
partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista serem ideo-
logicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base
de cálculo do imposto de renda da pessoa física, segundo o contido na
Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz -
processo administrativo fiscal nº 10746-720.053/2013-11 e, no pro-
cesso de Representação Fiscal para Fins Penais nº
1 0 . 9 8 0 . 7 2 5 . 7 5 9 / 2 0 11 - 2 7 .

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de DENTISTA em favor de HIL-
DOLANDIO LOPES DOS SANTOS, CPF
nº 759.022.222-49.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de DEN-
TISTA - atribuídos a HILDOLANDIO LOPES DOS SANTOS, CPF
nº 759.022.222-49, com domicílio na cidade de PRESIDENTE FI-
GUEIREDO/AM - na RUA CEDRO, 88 - CENTRO - CEP 69735-
000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista serem
ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da
base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, segundo o
contido na Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente
Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10283-720.067/2013-11 e,
no processo de Representação Fiscal para Fins Penais nº
1 0 . 9 8 0 . 7 2 5 . 7 5 9 / 2 0 11 - 2 7 .

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de FISIOTERAPIA em favor de IE-
NE GOMES DA SILVA, CPF nº
633.479.971-15.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de FI-
SIOTERAPIA - atribuídos a IENE GOMES DA SILVA, CPF nº
633.479.971-15, com domicílio na cidade de ARAGUAINA/TO - na
RUA DAS FLORES QD 1B LT4 - ST ALTO BONITO - CEP 77808-
120, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista serem
ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da
base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, segundo o
contido na Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente
Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10746-720.054/2013-58 e,
no processo de Representação Fiscal para Fins Penais nº
1 0 . 9 8 0 . 7 2 5 . 7 5 9 / 2 0 11 - 2 7 .

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de DENTISTA em favor de JOAO
BATISTA RODRIGUES DE SOUZA, CPF
nº 590.920.502-10.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de DEN-
TISTA - atribuídos a JOAO BATISTA RODRIGUES DE SOUZA,
CPF nº 590.920.502-10, com domicílio na cidade de RIO PRETO DA
EVA/AM - na RODOVIA M 010 KM 153, SN - ZONA RURAL -
CEP 69117-000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja
vista serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à
dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10283-
720.068/2013-66 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de FISIOTERAPEUTA em favor de
JOAO BENTEO LUIZ, CPF nº
238.950.639-91.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de FI-
SIOTERAPEUTA - atribuídos a JOAO BENTEO LUIZ, CPF nº
238.950.639-91, com domicílio na cidade de COSTA MARQUES/RO
- na RDV BR 364 KM 112, 0000 - SAO FRANCISCO - CEP 76937-
000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista serem
ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da
base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, segundo o
contido na Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente
Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 13227-720.044/2013-70 e,
no processo de Representação Fiscal para Fins Penais nº
1 0 . 9 8 0 . 7 2 5 . 7 5 9 / 2 0 11 - 2 7 .

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de PSICOLOGO em favor de JOAO
DA SILVA, CPF nº 161.116.482-68.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de PSI-
COLOGO - atribuídos a JOAO DA SILVA, CPF nº 161.116.482-68,
com domicílio na cidade de MANAUS/AM - na RUA DO ALU-
MINIO, 409 - NOVA FLORESTA - CIDADE NOVA - CEP 69095-
000, a partir do ano-calendário de 2010 e 2011 e futuros, haja vista
serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à de-
dução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10283-
720.069/2013-19 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de PSICOLOGO em favor de ZENO
BRANDAO MONTEIRO, CPF nº
883.365.812-00.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de PSI-
COLOGO - atribuídos a ZENO BRANDAO MONTEIRO, CPF nº
883.365.812-00, com domicílio na cidade de RIO BRANCO/AC - na
TR GUANABARA, 8 - JOAO EDUARDO I - CEP 69900-970, a
partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista serem ideo-
logicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base
de cálculo do imposto de renda da pessoa física, segundo o contido na
Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz -
processo administrativo fiscal nº 10293-720.002/2013-57 e, no pro-
cesso de Representação Fiscal para Fins Penais nº
1 0 . 9 8 0 . 7 2 5 . 7 5 9 / 2 0 11 - 2 7 .

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29,
DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de MEDICO em favor de EMILIA
DE LURDES OLIVEIRA GERALDES
SOARES, CPF nº 199.721.992-15.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de ME-
DICO - atribuídos a EMILIA DE LURDES OLIVEIRA GERALDES
SOARES, CPF nº 199.721.992-15, com domicílio na cidade de MA-
RINGA/PR - na RUA PROF GUIDO INACIO BERSCH, 123 -
APTO 403 - ZONA 07 - CEP 87020-250, a partir do ano-calendário
de 2009 e 2010 e futuros, haja vista serem ideologicamente falsos,
imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base de cálculo do im-
posto de renda da pessoa física, segundo o contido na Súmula Ad-
ministrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz - processo
administrativo fiscal nº 10950-726.954/2012-11 e, no processo de
Representação Fiscal para Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 30,
DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de MEDICO em favor de JOSIVAN
LOPES DA SILVA, CPF nº 008.648.181-
90.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de ME-
DICO - atribuídos a JOSIVAN LOPES DA SILVA, CPF nº
008.648.181-90, com domicílio na cidade de APARECIDA DO RIO
NEGRO/TO - na RUA 1 DE JUNHO QD 66, 12 - CENTRO - CEP
77620-000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista
serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à de-
dução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10746-
721.619/2012-33 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2ºEste Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 31,
DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de MEDICO em favor de PAULO
CESAR DA SILVA MOTA MIRANDA,
CPF nº 021.050.831-02.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1ºINIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os PA-
GAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de MEDICO
- atribuídos a PAULO CESAR DA SILVA MOTA MIRANDA, CPF
nº 021.050.831-02, com domicílio na cidade de GOIATINS/TO - na
RUA GREGORIO DE ASSIS, 0 - AC DE REIZINHA - CENTRO -
CEP 77770-000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja

vista serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à
dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10746-
721.621/2012-11 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de FISIOTERAPEUTA em favor de
ROSIVALDO PEREIRA COSTA, CPF nº
624.656.601-44.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de FI-
SIOTERAPEUTA - atribuídos a ROSIVALDO PEREIRA COSTA,
CPF nº 624.656.601-44, com domicílio na cidade de BABACULAN-
DIA/TO - na RUA CASTELO BRANCO, 771 - CENTRO - CEP
77870-000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista
serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à de-
dução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10746-
721.622/2012-57 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 33,
DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de MEDICO em favor de SEVE-
RINO RODRIGUES DE SOUSA, CPF nº
9 5 7 . 3 9 3 . 5 11 - 2 0 .

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de ME-
DICO - atribuídos a SEVERINO RODRIGUES DE SOUSA, CPF nº
957.393.511-20, com domicílio na cidade de WANDERLANDIA/TO
- na AVENIDA SEBASTIAO SIQUEIRA, 1340 - SC - CENTRO -
CEP 77860-000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja
vista serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à
dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10746-
721.623/2012-00 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

10 a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Cancela Registro Especial, na atividade de
engarrafador de bebidas alcoólicas, conce-
dido ao estabelecimento que menciona.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NOVO HAMBURGO/RS, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 220 da Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro
de 2010, publicada no DOU de 23.12.2010, alterada pela Portaria
RFB nº 2.156, de 21 de fevereiro de 2011 e considerando o disposto
no art. 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de Junho de 2010, de acordo
com o art. 8º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro
de 2005, e na forma do despacho exarado na fl. 52 do processo digital
nº 11065.722174/2011-50, declara:

Art. 1º Cancelado o Registro Especial nº 10107/0076, na
atividade de engarrafador de bebidas alcoólicas de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 504/2005, concedido ao estabelecimento de
CNPJ nº 08.081.288/0001-88 da empresa ALAMBIQUE BOM PRIN-
CÍPIO, em razão do encerramento das atividades da mesma.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LILIAN LUIZA TRAPP

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PELOTAS

PORTARIA No- 24, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre dispensa de uso de equipa-
mentos de inspeção não invasiva (escâne-
res) nos recintos alfandegados do porto la-
custre em Pelotas - RS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PELOTAS, no uso das atribuições previstas nos arts. 224 e 314,
inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 10 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009
(Regulamento Aduaneiro), e no art. 14, § 5º, da Portaria RFB nº
3.518, de 30 de setembro de 2011, resolve:

Art. 1º As mercadorias procedentes do exterior, ou a ele
destinadas, inclusive sob regime aduaneiro especial, assim como os
bens de viajantes procedentes do exterior, a serem submetidos a
despacho aduaneiro e que tiverem como destino o porto lacustre de
Pelotas (RS) serão armazenados nos recintos alfandegados do porto
o rg a n i z a d o .

Parágrafo único. Os produtos e bens que forem transportados
unitizados em unidades de carga containerizadas deverão ser de-
sovados nos armazéns alfandegados de forma a permitir a sua ins-
peção visual direta.

Art 2º A administradora do porto lacustre de Pelotas fica
dispensada de disponibilizar os equipamentos de inspeção não in-
vasiva (escâneres), enquanto operar, exclusivamente, com carga que
permita a inspeção visual direta, ou carga a granel, e desde de que
observado o disposto no art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO DE SOUZA MOREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM URUGUAIANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
URUGUAIANA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, declara:

Art. 1º. O perdimento dos seguintes valores em papel-moeda
apreendidos no curso dos processos administrativos fiscais:

PA F Moedas Total a ser convertido p/ União
11 0 6 5 . 7 2 0 2 0 3 / 2 0 1 0 - 6 8 Euro C= 1.385,00

Dólar dos EUA USD 58.725,00
Peso Argentino $ 500,00

11 0 6 5 . 7 2 0 2 0 6 / 2 0 1 0 - 0 0 Dólar dos EUA USD 10.415,00
Real R$ 3.000,00

Peso Argentino $ 1.000,00
11 0 7 5 . 0 0 0 7 3 5 / 2 0 1 0 - 6 6 Dólar dos EUA USD 44.300,00
11 0 7 5 . 0 0 0 7 3 6 / 2 0 1 0 - 1 9 Dólar dos EUA USD 51.050,00

Peso Argentino $ 30.800,00
11 0 7 5 . 7 2 0 1 9 6 / 2 0 1 0 - 8 5 Peso Argentino $ 53.600,00
11 0 7 5 . 7 2 0 6 7 6 / 2 0 11 - 2 7 Dólar dos EUA USD 44.800,00
11 0 7 5 . 7 2 1 6 1 7 / 2 0 11 - 7 6 Dólar dos EUA USD 10.000,00
11 0 7 5 . 7 2 1 9 0 9 / 2 0 11 - 1 7 Dólar dos EUA USD 8.007,00

Peso Uruguaio $ 470,00
11 0 7 5 . 7 2 0 9 2 8 / 2 0 1 2 - 0 7 Dólar dos EUA USD 16.376,00
11 0 7 5 . 7 2 1 4 9 4 / 2 0 11 - 7 3 Dólar dos EUA USD 10.000,00

Art. 2º. A conversão dos valores supramencionados em renda
para União, no código de receita 3304- FUNDAF- Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscaliza-
ção.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

JORGE LUIZ HERGESSEL

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 10, de 17 de janeiro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União, de 18 de janeiro de 2013, Seção 1, pág. 24,
onde se lê: "PORTARIA Nº 10, DE 17 DE JANEIRO DE 2012", leia-
se: "PORTARIA Nº 10, DE 17 DE JANEIRO DE 2013".

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 12, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Montes Claros - MG.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, no uso
da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial n°
1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas des-
critas no Formulário de Informação de Desastres - FIDE, conforme os
dados abaixo:

UF Município Desastre Decreto Data Processo
MG Montes Claros Inundações -

1.2.1.0.0
2.990 21/01/13 59050.000061/2013-57

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA Nº 13, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Alegrete do Piauí - PI.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, no uso
da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial n°
1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas des-
critas no Formulário de Informação de Desastres - FIDE, conforme os
dados abaixo:

UF Município Desastre Decreto Data Processo
PI Alegrete

do Piauí
Enxurradas -
1.2.2.0.0

005/2013 23/01/2013 59050.000060/2013-
11

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 284, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1600 de 28 de
novembro de 2002, que declarou Moisés Gomes de Lemos anistiado
político, com fundamento no Voto nº 432/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 285, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Ministério da Justiça
.
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Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 0621 de 14 de
maio de 2003, que declarou Benedicto Alberto Gonçalves anistiado
político, com fundamento no Voto nº 433/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 286, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 021 de 8 de
janeiro de 2004, que declarou Manoel Genival Rodrigues anistiado
político, com fundamento no Voto nº 431/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 287, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 426, de 5 de
fevereiro de 2004, que declarou Rinaldo Dantas anistiado político,
com fundamento no Voto nº 402/2012/GTI, decorrente do proce-
dimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, instituído
pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de 16 de
fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 288, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1473 de 4 de
junho de 2004, que declarou Afonso Railton de Aquino anistiado
político, com fundamento no Voto nº 423/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 289, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1137 de 5 de maio
de 2004, que declarou Francisco Ferreira da Silva anistiado político,
com fundamento no Voto nº 434/2012/GTI, decorrente do proce-
dimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, instituído
pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de 16 de
fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 290, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 573 de 6 de
fevereiro de 2004, que declarou Irani Francisco Mendes anistiado
político, com fundamento no Voto nº 435/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 291, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 771 de 20 de
fevereiro de 2004, que declarou Afonso Celso de Araújo anistiado
político, com fundamento no Voto nº 425/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 292, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1901 de 25 de
novembro de 2003, que declarou Octaviano Caetano Marques anis-
tiado político, com fundamento no Voto nº 426/2012/GTI, decorrente
do procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 293, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1678, de 2 de
dezembro de 2002, que declarou Severino Rodrigues da Costa Filho
anistiado político, com fundamento no Voto nº 427/2012/GTI, de-
corrente do procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho In-
terministerial, instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publi-
cada no D.O.U. de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 294, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 066, de 8 de
janeiro de 2004, que declarou Pedro de Oliveira anistiado político,
com fundamento no Voto nº 428/2012/GTI, decorrente do proce-
dimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, instituído
pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de 16 de
fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 295, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1304, de 15 de
outubro de 2002, que declarou Rubens Dias de Almeida anistiado
político, com fundamento no Voto nº 429/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 296, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1342 de 22 de
outubro de 2002, que declarou Afonso Carlos Alberto Gonçalves
Chagas anistiado político, com fundamento no Voto nº 424/2012/GTI,
decorrente do procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho In-
terministerial, instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publi-
cada no D.O.U. de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 297, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 27 de 8 de janeiro
de 2004, que declarou Cosme Damião Valentim anistiado político,
com fundamento no Voto nº 416/2012/GTI, decorrente do proce-
dimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, instituído
pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de 16 de
fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 298, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 2255 de 9 de
dezembro de 2003, que declarou Estelino Teixeira Chaves anistiado
político, com fundamento no Voto nº 417/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 299, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 561 de 6 de
fevereiro de 2004, que declarou Neila da Costa Bernardes Gomes
anistiado político, com fundamento no Voto nº 410/2012/GTI, de-
corrente do procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho In-
terministerial, instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publi-
cada no D.O.U. de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 300, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 693 de 20 de
fevereiro de 2004, que declarou Cleber de Araujo Silva anistiado
político, com fundamento no Voto nº 415/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 301, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 3453 de 22 de
novembro de 2004, que declarou Bernardo Costa Chagas anistiado
político, com fundamento no Voto nº 411/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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PORTARIA Nº 302, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 3437 de 22 de
novembro de 2004, que declarou Adair de Freitas anistiado político,
com fundamento no Voto nº 412/2012/GTI, decorrente do proce-
dimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, instituído
pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de 16 de
fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 303, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1355, de 22 de
outubro de 2002, que declarou Geraldo Brito Sobrinho anistiado po-
lítico, com fundamento no Voto nº 413/2012/GTI, decorrente do pro-
cedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, ins-
tituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de
16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 304, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1888 de 14 de
julho de 2004, que declarou Nelson Silva de Oliveira anistiado po-
lítico, com fundamento no Voto nº 409/2012/GTI, decorrente do pro-
cedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, ins-
tituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de
16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 305, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1243 de 5 de maio
de 2004, que declarou Pedro de Melo Franco anistiado político, com
fundamento no Voto nº 408/2012/GTI, decorrente do procedimento de
revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, instituído pela Por-
taria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de 16 de fevereiro
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 306, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 2209 de 29 de
novembro de 2005, que declarou Libia Gustavo Barbosa da Silva
anistiado político, com fundamento no Voto nº 407/2012/GTI, de-
corrente do procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho In-
terministerial, instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publi-
cada no D.O.U. de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 307, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1729 de 8 de
julho de 2004, que declarou Afonso Pedro Pereira do Nascimento
anistiado político, com fundamento no Voto nº 422/2012/GTI, de-
corrente do procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho In-
terministerial, instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publi-
cada no D.O.U. de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 308, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 2508 de 17 de
dezembro de 2003, que declarou João Batista da Conceição Danin
anistiado político, com fundamento no Voto nº 421/2012/GTI, de-
corrente do procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho In-
terministerial, instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publi-
cada no D.O.U. de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 309, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 3374 de 4 de
novembro de 2004, que declarou Julio Gomes Ferreira anistiado po-
lítico, com fundamento no Voto nº 420/2012/GTI, decorrente do pro-
cedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, ins-
tituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de
16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 310, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 690 de 20 de
fevereiro de 2004, que declarou Clemir Campos de Oliveira anistiado
político, com fundamento no Voto nº 419/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 311, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1297 de 15 de
outubro de 2002, que declarou Deraldino Ribeiro do Nascimento
anistiado político, com fundamento no Voto nº 418/2012/GTI, de-
corrente do procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho In-
terministerial, instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publi-
cada no D.O.U. de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 312, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1º do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de maio do
mesmo ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos
administrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça,
resolve:

REVOGAR os atos que declararam a perda da nacionalidade
brasileira das pessoas abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4º,
inciso II, alínea "b", da Constituição:

ALESSANDRA FLORES PIMAZZONI, que passou a as-
sinar ALESSANDRA MÜLLER, natural do Estado do Paraná, nas-
cida em 19 de março de 1970, filha de Renato José La Porta Pi-
mazzoni e de Maraidith Rinelsa Pimazzoni, Decreto de 18 de janeiro
de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 19 subsequente
(Processo nº 08000.003946/2012-81);

ALINE RIBEIRO RODRIGUES, natural do Estado de Mi-
nas Gerais, nascida em 23 de maio de 1985, filha de Lauro Sérgio
Ribeiro Pinto e de Sebastiana Maria de Jesus, Decreto de 27 de
dezembro de 2007, publicado no Diário Oficial da União do dia 28
subsequente (Processo nº 08000.007522/2012-96);

ANTONIO CARLOS RODRIGUES VIEIRA, natural do Es-
tado do Rio de Janeiro, nascido em 19 de julho de 1959, filho de
Antonio Macedo Vieira e de Maria Amelia Rodrigues, Decreto de 21
de fevereiro de 1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 23
subsequente (Processo nº 08000.017665/2011-25);

EDNA NOGUEIRA, natural do Estado de Goiás, nascida em
15 de outubro de 1965, filha de Laércio Nogueira e de Sebastiana de
Jesus Nogueira, Portaria nº 2045 de 8 de de novembro de 2005,
publicado no Diário Oficial da União do dia 9 subsequente (Processo
nº 08018.000359/2012-41);

GILCÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA, natural do Estado de
Minas Gerais, nascido em 4 de outubro de 1968, filho de João Lino
Batista e de Idalina Batista de Oliveira, Decreto de 17 de novembro
de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 subsequente
(Processo nº 08018.003272/2012-26); e

JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS, natural do Estado de
Minas Gerais, nascido em 6 de fevereiro de 1975, filho de Antônio
Coelho dos Santos Junior e de Lindalva Maria da Silva Santos,
Decreto de 20 de maio de 2010, publicado no Diário Oficial da União
do dia 21 subsequente (Processo nº 08000.003002/2012-12).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 313, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1º do Decreto nº 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de maio do
mesmo ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos
administrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça,
resolve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4º, inciso II, da Cons-
tituição, por terem adquirido outra nacionalidade na forma do art. 22,
inciso I, da Lei nº 818, de 18 de setembro de 1949:

ALCENIR DA SILVA LIMA, natural do Estado do Rio de
Janeiro, nascida em 29 de julho de 1970, filha de Francisco da Silva
Lima Filho e de Maria Francisca Lima, adquirindo a nacionalidade
neerlandesa (Processo nº 08000.017642/2012-00);

ALCIDES LADISLAU FILHO, natural do Estado do Es-
pírito Santo, nascido em 6 de julho de 1972, filho de Alcides Ladislau
e de Lani José Ladislau, adquirindo a nacionalidade holandesa (Pro-
cesso nº 08000.017647/2012-24);

JAMES PETER PERRONE JEFFERIES, natural do Estado
de São Paulo, nascido em 22 de abril de 1993, filho de Mark Peter
Jefferies e de Vera Regina Vieira Perrone Jefferies, adquirindo a
nacionalidade neerlandesa (Processo nº 08000.017643/2012-46);

MARCIO ROGERIO DA SILVA, natural do Estado de São
Paulo, nascido em 21 de janeiro de 1974, filho de Marcia das Dores
da Silva, adquirindo a nacionalidade neerlandesa (Processo nº
08000.017646/2012-80);

SHEILLA MAMEDIO COSTA, natural do Estado do Ma-
ranhão, nascida em 18 de novembro de 1972, filha de Antonio Lisboa
Costa e de Maria Memedio Costa, adquirindo a nacionalidade ne-
erlandesa (Processo nº 08000.017645/2012-35); e

VITOR SILVA SOUZA, natural do Estado da Bahia, nascido
em 25 de janeiro de 1975, filho de Anisio Souza e de Zenith Macedo
Silva Souza, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.017644/2012-91).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 1ª SESSÃO PLENÁRIA
A SER REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Mi-
nistério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que
virem a presente PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia
31 de janeiro de 2013, a partir das 09 horas, na sala 304 do Ed.
Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos
Ministérios, Bloco T, Brasília, DF, realizar-se-á Sessão da Comissão
de Anistia.
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I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2002.01.06582 A RUBEN RICARDO MATTE Conselheira Ana Maria de Oliveira ADIADO 81
2. 2002.01.09880 A

R
ENIO DE CASTRO CABRAL

VERA LÚCIA CABRAL BARBOSA
Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes ADIADO 67

3. 2002.01.10603 A HERVAL PINA RIBEIRO Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos vistas Conselheira
Márcia Elayne Berbich Moraes

ADIADO 81

4. 2003.01.25200 A MILTON CARLOS DA MOTA CEDRAZ Conselheiro Prudente José Silveira Mello
vistas Conselheiro Virginius José Lianza da Franca

ADIADO 78

5. 2003.21.30830 A
R

PAULO AUGUSTO DO N. FEITOSA
HELENA MARIA MIRANDA FEITOSA

Conselheira Marina da Silva Steinbruch ADIADO 70

6. 2003.01.33498 A LUCIA HELENA BOARETTO Conselheira Marina da Silva Steinbruch
vistas Conselheira Ana Maria de Oliveira

ADIADO 60

7. 2 0 0 3 . 2 1 . 3 4 11 0 A OLYSSEA DOS SANTOS Conselheira Marina da Silva Steinbruch ADIADO 80
8. 2004.01.44508 A

R
FLAVIO RIBEIRO

FLAVY RIBEIRO POHL
Conselheira Marina da Silva Steinbruch ADIADO 73

9. 2004.01.49159 A ANTONIO CARLOS VALÉRIO Conselheira Marina da Silva Steinbruch ADIADO 75
10. 2004.01.49220 A NILTON MAIA DE FARIAS Conselheira Ana Maria de Oliveira ADIADO 76
11 . 2005.01.50136 A

R
ANTONIO GONÇALVES DA SILVA

EUNICE GONÇALVES DA SILVA SANTOS
Conselheira Ana Maria de Oliveira ADIADO 90

12. 2005.01.50265 A LENINE PEREIRA DOS PASSOS Conselheira Marina da Silva Steinbruch ADIADO 76
13. 2005.01.52071 A HENRIQUE ORLANDO MARCONI Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 77
14. 2006.01.53146 A

R
ERNANE PEREIRA DE MELO

IRACEMA DA CONCEIÇÃO ABREU MELO
Conselheiro Cristiano Paixão ADIADO 80

15. 2008.01.62306 A GENGIS KHAN SITYA CAMARGO Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque ADIADO 77
16. 2008.01.62810 A UBYRAJARA GONSALVES GILIOLI Conselheira Marina da Silva Steinbruch

vistas Conselheira Sueli Aparecida Bellato
vistas Conselheiro Virginius José Lianza da Franca

ADIADO 80

17. 2009.01.64853 A BRASÍLIO CEZIMBRA RUIZ Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 79

II - Processo incluído para sessão do dia 31.01.2013:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
18. 2003.01.16962 A JOSÉ ISRAEL DO ESPÍRITO SANTO Conselheira Sueli Aparecida Bellato DECISÃO JUDICIAL 75

Legenda:
A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2013

Às 10h20 do dia vinte e três de janeiro de dois mil e treze,
o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Carvalho, declarou aber-
ta a presente sessão. Participaram os Conselheiros do CADE, Ricardo
Machado Ruiz, Alessandro Octaviani Luis, Elvino de Carvalho Men-
donça, Marcos Paulo Veríssimo. Ausentes justificadamente os Con-
selheiros do CADE, Eduardo Pontual Ribeiro e Ana Frazão. Presentes
o Procurador-Geral do CADE, Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araújo, o representante do Ministério Público Federal junto ao CA-
DE, Sady d´Assumpção Torres Filho e o Secretário Substituto do
Plenário, Vladimir Adler Gorayeb.

O Presidente, Vinícius Marques de Carvalho, em nome do
Conselho, da Superintendência-Geral e da comunidade jurídica e eco-
nômica atuante junto a esta Autarquia, deu as boas-vindas ao CADE
aos novos representantes do Ministério Público Federal, Sady d´As-
sumpção Torres Filho e Frederico de Carvalho Paiva, a quem as-
segurou a colaboração e a cooperação do CADE para a importante
tarefa de participar da efetivação da Política de Defesa da Con-
corrência no Brasil. O representante do Ministério Público Federal
junto ao CADE, Sady d´Assumpção Torres Filho agradeceu pelas
boas-vindas, bem como à designação do Procurador-Geral da Re-
pública para o exercício no CADE, ressaltou a honra de ser o pri-
meiro representante do MPF junto ao CADE a não ser lotado em
Brasília, e fez votos de uma convivência fraterna e agradável, como
tem sido pelos últimos anos.

Julgamentos
01. Processo Administrativo nº 08000.009391/1997-17
Representante: Grupo Executivo para Modernização dos Por-

tos do Ministério da Marinha
Representados: Sindicato das Agências de Navegação Ma-

rítima do Estado de São Paulo -SINDAMAR, Companhia de Na-
vegação de Lagoas (incorporada e sucedida por Saveiros Camuyrano
Serviços Marítimos S.A. - SAAM), Saveiros Camuyrano Serviços
Marítimos S.A., Sobrare-Servermar S.A., Metalnave S.A. Comércio e
Indústria e Sulnorte Serviços Marítimos Ltda.

Advogados: Marcelo Machado Ene, Tércio Sampaio Ferraz
Junior, José Del Chiaro Ferreira da Rosa, João Geraldo Piquet Car-
neiro, Fernando Chrysostomo Sobrino Porto e outros

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Voto-vista: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Marcos Paulo

Ve r i s s i m o .
02. Processo Administrativo nº 08012.001271/2001-44
Representante: Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida-

dania/PROCON-SP
Representada: SKF do Brasil Ltda.
Advogados: Marcelo Procópio Calliari, Daniel Andreoli de

Oliveira e outros
Relator: Conselheiro César Costa Alves de Mattos
Voto-vista: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Marcos Paulo

Ve r i s s i m o .

03. Ato de Concentração nº 08012.006121/2012-80
Requerentes: Biolab Sanus Farmacêutica Ltda., Cristália Pro-

dutos Químicos Farmacêuticos Ltda., Eurofarma Laboratórios S.A. e
Libbs Farmacêutica Ltda.

Advogados: José Maria Marcondes do Amaral Gurgel, Ro-
berto Hugo Lima Pessoa, Henrique Rullo Maranhão Dias e outros

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator.
09. Ato de Concentração nº 08012.006542/2011-20
Requerentes: AMIL Assistência Médica Internacional S.A. e

LINCX Sistemas de Saúde Ltda.
Advogados: Laércio Nilton Farina, Natália Ferraz Granja,

Laís Helena Horta Maia e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator.
10. Ato de Concentração nº 08012.005791/2012-89
Requerentes: Kroton Educacional S.A. e União Educacional

Cândido Rondon
Advogados: Sérgio Varella Bruna, Natalia S. Pinheiro da

Silveira e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator.
12. Medida Cautelar nº 08700.003250/2012-68
Requerente: Carl Zeiss do Brasil Ltda.
Advogados: André Marques Gilberto, Andrea F. Hoffmann

Formiga e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator.
04. Ato de Concentração nº 08700.004204/2012-86 (b)
Requerentes: Duratex S.A. e Lupatech S.A.
Advogados: Bárbara Rosenberg, José Carlos da Matta Be-

rardo, Camilla Paoletti e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

05. Ato de Concentração nº 08012.006122/2012-24 (b)
Requerentes: Delphi Holding Luxembourg Sarl e FCI Au-

tomotive Holding S.A.
Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Lilian Barreira, Leda

Batista da Silva e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

06. Ato de Concentração nº 08012.000116/2012-63 (b)
Requerentes: Microservice Tecnologia Digital da Amazônia

Ltda. e Videolar S.A.
Advogados: Fabiola C. L. Cammarota de Abreu e Joyce

Midori Honda
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

07. Ato de Concentração nº 08700.004224/2012-57 (b)
Requerentes: Microservice Tecnologia Digital da Amazônia

Ltda. e Videolar S.A.
Advogados: Fabiola C. L. Cammarota de Abreu e Joyce

Midori Honda

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

13. Averiguação Preliminar nº 08012.008321/2002-03 (b)
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex-officio
Representados: Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil e Ul-

trafértil S.A.
Advogados: Carlos Francisco de Magalhães, Nelson Nery

Júnior, Gabriel Nogueira Dias, Fábio Nusdeo, João Carlos Zanon,
Joaquim Carlos do Amaral Schmidt, Lúcia Stella Ramos do Lago e
outros

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente

Recurso de Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

14. Averiguação Preliminar nº 08012.006274/2009-21 (b)
Representante: Roberto Marinho Paredes
Representada: Companhia de Bebidas das Américas - AM-

BEV
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Patrícia Pitaluga Peret e

outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente

Recurso de Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

15. Averiguação Preliminar nº 08012.001048/2004-40 (b)
Representante: Abimaq - Associação Brasileira da Indústria

de Máquinas e Equipamentos
Representadas: Companhia Siderúrgica Nacional - CSN; Usi-

nas Siderúrgicas de Minas Gerais - Usiminas
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente

Recurso de Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

16. Processo Administrativo nº 08700.000783/2001-35 (b)
Representante: SITEL - Sociedade Brasileira de Prestadores

de Serviços de Teleinformações
Representada: Telemar Norte Leste S.A. (Telemar - MA -

TELMA)
Advogados: Paulo Todescan Lessa Mattos, Amadeu Carva-

lhaes Ribeiro e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-

vamento do Processo Administrativo, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator.
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18. Auto de Infração nº 08700.004137/2010-38 (b)
Autuada: Via Sul Transportes Urbanos Ltda.
Advogados: Attílio Nosé, Luiz Alberto Nosé, Claudinei de

Souza Mariano e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Na 477ª SOJ, após voto do Conselheiro Relator César Costa

Mattos pelo arquivamento do presente auto de infração, pediu vista
dos autos o Presidente Arthur Sanchez Badin. Na 478ª SOJ, o Pre-
sidente Arthur Badin votou pelo não acolhimento da impugnação.
Após, o julgamento foi suspenso para manifestação da Procuradoria
do CADE, em até 10 (dez) dias.

Decisão: O Plenário, por maioria, determinou o arquiva-
mento do Auto de Infração, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Vencido o Presidente Arthur Badin.

17. Requerimento nº 08700.005949/2012-62
Requerente: Philip Morris Brasil Indústria e Comércio Lt-

da.
Advogados: José Alexandre Buaiz Neto, José Del Chiaro

Ferreira da Rosa, Daniel Costa
Rebello, Ademir Antonio Pereira Júnior e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. Declarou-se
suspeito o Conselheiro Marcos Paulo Verissimo.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-
posta de termo de compromisso de cessação, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

08. Ato de Concentração nº 08700.008751/2012-31
Requerentes: Proair - Serviços Auxiliares de Transporte Aé-

reo Ltda. e Seaviation Serviços Aeroportuários Ltda.
Advogados: Cristiano Diogo de Faria, André Luiz Marquete

Figueiredo, Bárbara Mendes Lobo, Victor Daher, Tito Amaral de
Andrade, Heloisa Helena Monteiro de Lima, Carolina Maria Matos
Vieira e Erika Vieira Sang

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Impedido o Conselheiro Marcos Paulo Verissimo.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a condicionada à adequação da cláusula de não-concor-
rência, devendo tal alteração ser comprovada junto a este Tribunal
Administrativo antes de sua consumação, nos termos do voto do
C o n s e l h e i r o - R e l a t o r.

11. Ato de Concentração nº 08700.007908/2012-19
Requerentes: Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios

S.A. e ICAL Participações S.A.
Advogados: Renê Guilherme da Silva Medrado, Leonardo

Felisoni Torre e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, impondo multa em razão da intempes-
tividade na apresentação da operação ao SBDC, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

O Presidente Vinícius Marques de Carvalho registrou a pre-
sença dos intercambistas atuantes em janeiro no CADE, ressaltando
ser a primeira edição do Programa de Intercâmbio do CADE - PIN-
CADE sob a vigência da Lei nº 12.529/2011 e na nova sede, e
desejou-lhes novamente as boas-vindas e que aproveitem a opor-
tunidade ímpar do momento e da convivência profissional na área de
defesa da concorrência.

O Presidente Vinícius Marques de Carvalho registrou ainda a
saída do Diretor Administrativo, Daniel Josef Lerner, em virtude de
convite irrecusável da Presidência da República para atuar na Co-
missão da Verdade, missão histórica para o Brasil e para toda a
América Latina. Agradeceu ainda pelo seu enorme empenho e pelo
excelente trabalho desenvolvido. Desejou ainda um bom trabalho ao
novo Diretor Administrativo, Clóvis Manzoni dos Santos Lores, des-
tacando sua trajetória e seu crescimento profissional no CADE, onde
ingressou como estagiário.

Os despachos, ofícios e outros abaixo relacionados foram
referendados pelo Plenário:

Despachos PRES nºs 238/2012 (AC 08012.011518/2006-45);
247/2012 (AC 08012.003441/2012-88); 248/2012 (AC
08012.011518/2006-45); 249/2012 (AC 08012.007640/2010-01);
250/2012 (Requerimento 08700.002408/2011-00 e AC
08012.014715/2007-05); 251/2012 (AC 53500.012487/2007);
252/2012 (ACs 08012.002018/2010-07 e 08012.002259/2012-18);
253/2012 (ACs 08012.002018/2010-07 e 08012.002259/2012-18);
254/2012 (AC 08012.009497/2010-84); 04/2013 (AC
08012.010734/2010-50); 14/2013 (ACs 08012.002018/2010-07 e
08012.002259/2012-18); apresentados pelo Presidente Vinícius Mar-
ques de Carvalho.

Despachos RMR nºs 46/2012 (AC 08012.008378/2011-95);
51/2012 (AC 08012.003324/2012-14); 52/2012 (MC
08700.009818/2012-54); 53/2012 (MC 08700.009818/2012-54);
07/2013 (CONFIDENCIAL); e Ofícios RMR nºs 6198/2012 (AC
08012.003065/2012-21); 6214/2012 (AP 08012.004584/2005-88);
6237/2012 (AC 08700.004150/2012-59); 6239/2012 (AC
08700.004150/2012-59); 6240/2012 (AC 08012.007541/2011-01);
6241/2012 (AC 08700.004150/2012-59); 6243/2012 (AC
08012.010038/2010-43); 6268/2012 (AC 08700.004150/2012-59);
6271/2012 (AC 08700.004150/2012-59); 6273/2012 (AC
08700.004150/2012-59); 6279/2012 (AC 08012.013191/2010-22);
6300/2012 (AC 08012.011323/2010-81); 6302/2012 (AC
08012.002520/2012-17); 6315/2012 (AC 08012.002520/2012-17);
6325/2012 (AC 08012.008215/2010-21); 6330/2012 (AC
08012.010038/2010-43); 6338/2012 (AC 08012.003324/2012-14);
6339/2012 (AC 08012.003324/2012-14); 66/2013 (PA
08012.005524/2010-40); 105/2013 (AC 08012.003324/2012-14);
106/2013 (AC 08012.003324/2012-14); 147/2013 (AC
08700.004155/2012-81); 148/2013 (AC 08012.007541/2011-01);
164/2013 (AC 08012.007541/2011-01); 166/2013 (AC

08012.010038/2010-43); 167/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
168/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 169/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 170/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
171/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 172/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 173/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
174/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 175/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 184/2013 (AC 08012.003324/2012-14);
203/2013 (AC 08700.004150/2012-59); 204/2013 (AC
08700.004150/2012-59); 205/2013 (AC 08700.004150/2012-59);
214/2013 (AC 08012.011323/2010-81); 216/2013 (AC
08012.008448/2011-13); 219/2013 (AC 08012.013191/2010-22);
224/2013 (AC 08012.008447/2011-61); 233/2013 (PA
08012.003874/2009-38); 243/2013 (AC 08012.003065/2012-21);
251/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 260/2013 (PA
08012.002568/2005-51); 261/2013 (PA 08012.002568/2005-51);
262/2013 (PA 08012.002568/2005-51); 289/2013 (AC
08012.011323/2010-81); apresentados pelo Conselheiro Ricardo Ma-
chado Ruiz.

Ofícios RMR nºs 6396/2012 (AC 08700.004150/2012-59);
6397/2012 (AC 08700.004150/2012-59); 6400/2012 (Requerimento
08700.009818/2012-54); apresentados pelo Conselheiro Alessandro
Octaviani Luis.

Despachos AOL nºs 01/2013 (PA 08012.011142/2006-79);
02/2013 (Requerimento 08700.005949/2012-62); 03/2013 (Requeri-
mento 08700.002004/2012-99 e PA 08012.003921/2005-10) e Ofícios
AOL nºs 6135/2012 (AC 08012.011421/2011-08); 6341/2012 (AC
08012.008877/2011-82); 6343/2012 (AC 08012.011421/2011-08);
6344/2012 (ACs 08012.012431/2011-52 e 08012.012428/2011-39);
6363/2012 (ACs 08012.008623/2009-40 e 08012.008724/2009-11);
6364/2012 (AC 08012.004503/2011-98); 6365/2012 (AC
08012.008449/2011-50); 6395/2012 (AC 08012.000170/2011-28);
6492/2012 (AC 08012.000820/2009-11); 6494/2012 (AC
08012.000820/2009-11); 06/2013 (AC 08012.008877/2011-82);
10/2013 (AC 08012.006704/2011-20); 11/2013 (AC
08012.000170/2011-20); 12/2013 (AC 08012.003886/2011-87);
13/2013 (AC 08012.003886/2011-87); 14/2013 (AC
08012.003886/2011-87); 27/2013 (AC 08012.003886/2011-87);
309/2013 (AC 08012.003886/2011-87); 318/2013 (AC
08012.001380/2012-14); 345/2013 (AC 08012.004503/2011-98),
apresentados pelo Conselheiro Alessandro Octaviani Luis.

Ofícios AOL nºs 28/2013 (AC 08012.000309/2012-14);
29/2013 (AC 08012.006122/2012-24); 30/2013 (AC
08012.000309/2012-14); 32/2013 (AC 08012.004503/2011-98);
33/2013 (AC 08012.004503/2011-98); 34/2013 (AC
08012.004503/2011-98); 35/2013 (AC 08012.004503/2011-98);
94/2013 (AC 08012.011421/2011-08); 95/2013 (AC
08012.011421/2011-08); 97/2013 (AC 08012.011421/2011-08);
99/2013 (AC 08012.011421/2011-08); 101/2013 (AC
08012.011421/2011-08); 102/2013 (AC 08012.011421/2011-08);
103/2013 (AC 08012.011421/2011-08); 104/2013 (AC
08012.011421/2011-08); 124/2013 (AC 08012.006704/2011-20);
140/2013 (AC 08012.000377/2012-83); 188/2013 (AC
08012.004503/2011-98); 196/2013 (AC 08012.011421/2011-08);
206/2013 (AC 08012.0007378/2011-78); 207/2013 (AC
08012.008877/2011-82); 217/2013 (AC 08012.004503/2011-98);
242/2013 (AC 08012.011421/2011-08); 253/2013 (AC
08012.004503/2011-98); apresentados pelo Conselheiro Elvino de
Carvalho Mendonça.

Despachos ECM nºs 01/2013 (AC 08012.011668/2007-30);
02/2013 (AC 08012.007189/2008-08); 03/2013 (AC
08700.00398/2012-90); 04/2013 (Consulta 08700.004187/2010-15);
05/2013 (Requerimento 08700.005448/2010-14) e Ofícios ECM nºs
6144/2012 (AC 08012.008945/2011-11); 6180/2012 (AC
08700.003978/2012-91); 6242/2012 (AC 08700.003978/2012-90);
6256/2012 (AC 08012.007132/2011-04); 6257/2012 (AC
08012.003367/2012-08); 6258/2012 (AC 08012.00246/2012-17);
6263/2012 (AC 08700.003978/2012-90); 6264/2012 (AC
08700.003978/2012-90); 6265/2012 (AC 08700.003978/2012-90);
6266/2012 (AC 08700.003978/2012-90); 6267/2012 (AC
08700.003978/2012-90); 6269/2012 (AC 08700.003978/2012-90);
6270/2012 (AC 08700.003978/2012-90); 6284/2012 (AC
08700.013200/2012-85); 6305/2012 (AC 08012.000116/2012-63);
6323/2012 (AC 08012.003274/2012-75); 6331/2012 (AC
08012.001374/2012-67); 6348/2012 (AC 08012.000122/2012-11);
6468/2012 (AC 08012.001815/2012-21); 6482/2012 (AC
08012.00327/2012-75); 6287/2012 (AC 08012.004979/2011-29);
6275/2012 (AC 08700.003978/2012-90); 6274/2012 (AC
08700.003978/2012-90); 6272/2012 (AC 08700.003978/2012-90);
31/2013 (AC 08012.000596/2011-81); 58/2013 (AC
08012.012185/2011-39); 213/2013 (AC 08012.0006525/2011-92);
215/2013 (AC 08012.009582/2011-23); 249/2013 (AC
08012.009575/2011-21); 91/2013 (AC 08012.00475/2012-11);
248/2013 (AC 080.12.008501/2007-91); 290/2013 (AC
08012.00327/2012-75); 201/2013 (AC 08012.006188/2011-33);
6272/2013 (AC 08700.003978/2012-90); 316/2013 (AC
08012.012185/2011-39); 342/2013 (AC 08012.012185/2011-39);
6110/2012 (AC 08700.001846/2012-23); 6050/2012 (AC
08012.009906/2009-17); 6299/2012 (AC 08012.008945/2011-11);
apresentados pelo Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça.

Ofícios MPV nºs 6301/2012 (AC 8012.006121/2012-80);
6350/2012 (AC 8012.000109/2011-81); 6354/2012 (AC
8700.007908/2012-19); 6391/2012 (AC 08012.003978/2011-67);
6392/2012 (AP 08012.010760/2007-82); 6393/2012 (AP
08012.009732/2008-01); 6402/2012 (AC 8012.007540/2011-58);
6465/2012 (AC 08012.005540/2012-02); 6469/2012 (AC
8012.004048/2012-53); 6478/2012 (AC 8012.004857/2009-18 e
08012.010473/2009-34); 6479/2012 (AC: 08012.003047/2011-69);
6499/2012 (AC 08012.01153/2011-51); 6502/2012 (AC
08012.006542/2011-20); 6511/2012 (AC 8012.005791/2012-89);
6346/2012 (AC 08012.006542/2011-20); 6411/2012 (AC

08212.010675/2010-10); 6289/CADE (CONFIDENCIAL); 6291/2012
(AC 08012.008074/2009-11); 6301/2012 (AC 08012.006121/2012-
80); 6316/2012 (AC 08012.008448/2011-13); 6346/2012 (AC
08012.006542/2011-20); 6350/2012 (AC 08012.000109/2011-81);
6354/2012 (AC 08700.007908/2012-19); 6391/2012 (AC
08012.003978/2011-67); 7/2013 (ACs 08012.004857/2009-18 e
08012.010473/2009-34); 218/2012 (AC 08700.004048/2012-53);
221/2012 (AC 8012.008074/2009-11); 6506/2012 (AC
08012.006542/2011-20); 6465/2012 (AC 08012.005540/2012-02);
6469/2012 (AC 08012.004048/2012-53); 326/2013 (AC
08012.006542/2011-20); 6393/2012 (AP 08012.009732/2008-01);
6392/2012 AP 08012.010760/2007-82); 190/2012 (AC
8012.006542/2001-20); 341/2012 (AC 08012.007540/2011-58);
6291/2012 (AC 08012.008074/2009-11); apresentados pelo Conse-
lheiro Marcos Paulo Verissimo.

Ofícios EPR nºs 6276/2012 (AC 08012.004902/2010-78);
6293/2012 (AC 08012.006043/2012-13); 6308/2012 (AC
53500.021373/2010); 6322/2012 (CONFIDENCIAL); 6328/2012 (AC
08012.006043/2012-13); 6329/2012 (AC 08012.008694/2011-67);
6352/2012 (AC 08012.000322/2008-97); 6446/2012 (AC
08012.008694/2011-67); 6447/2012 (AC 08012.008694/2011-67);
6450/2012 (AC 08012.008694/2011-67); 6454/2012 (AC
08012.009198/2011-21); 6455/2012 (AC 08012.009198/2011-21);
6456/2012 (AC 08012.009198/2011-21); 6457/2012 (AC
08012.009198/2011-21); 6458/2012 (AC 08012.009198/2011-21)
6459/2012 (AC 08012.009198/2011-21); 460/2012 (AC
08012.008694/2011-67); 6461/2012 (AC 08012.008694/2011-67);
6462/2012 (AC 08012.008694/2011-67); 6464/2012 (AC
08012.008694/2011-67); 6505/2012 (AC 08700.004151/2012-01);
6507/2012 (AC 08700.004151/2012-01); 6508/2012 (AC
08700.004151/2012-01); 6520/2012 (AC 08700.004151/2012-01);
6521/2012 (AC 08012.004902/2010-78); 6522/2012 (AC
08012.004902/2010-78); 78/2012 (AC 08700.004151/2012-01);
83/2012 (AC 08700.004151/2012-01); 107/2012 (AC
08700.004151/2012-01); 112/2012 (AC 08012.002512/2012-25);
114/2013 (08012.008694/2011-67); 115/2013 (AC
08012.009089/2011-11); 116/2013 (AC 08012.006400/2011-62);
129/2013 (AC 08012.006400/2011-62); 130/2013 (AC
08012.006400/2011-62); 131/2013 (AC 08012.006400/2011-62);
132/2013 (AC 08012.006400/2011-62); 133/2013 (AC
08012.008694/2011-67); 134/2013 (AC 08012.008694/2011-67);
135/2013 (AC 08012.008694/2011-67); 136/2013 (AC
08012.008694/2011-67); 145/2013 (AC 08012.002512/2012-25);
146/2013 (AC 08012.002512/2012-25); 149/2013 (AC
08012.006043/2012-13); 150/2013 (AC 08012.008694/2011-67);
151/2013 (AC 08012.006043/2012-13); 152/2013 (AC
08012.006043/2012-13); 153/2013 (AC 08012.006043/2012-13);
154/2013 (AC 08012.006043/2012-13); 155/2013 (AC
08012.006043/2012-13); 156/2013 (AC 08012.006043/2012-13);
157/2013 (AC 08012.006043/2012-13); 158/2013 (AC
08012.006043/2012-13); 159/2013 (AC 08012.006043/2012-13);
160/2013 (AC 08012.006043/2012-13); 161/2013 (AC
08012.006043/2012-13); 162/2013 (AC 08012.006043/2012-13);
163/2013 (AC 08012.006043/2012-13); 165/2013 (AC
08012.006043/2012-13); 176/2013 (AC 08012.006400/2011-62);
177/2013 (AC 08012.006400/2011-62); 178/2013 (AC
08012.006400/2011-62); 179/2013 (AC 08012.006400/2011-62);
180/2013 (AC 08012.006400/2011-62); 181/2013 (AC
08012.006400/2011-62); 187/2013 (AC 08700.004151/2012-01);
191/2013 (AC 08012.004902/2010-78); 193/2013 (AC
08700.004151/2012-01); 266/2013 (AC 08700.004151/2012-01);
273/2013 (AC 08700.004151/2012-01); 274/2013 (AC
08700.004151/2012-01); 275/2013 (AC 08700.004151/2012-01);
276/2013 (AC 08700.004151/2012-01); 277/2013 (AC
08700.004151/2012-01); 278/2013 (AC 08700.004151/2012-01);
279/2013 (AC 08700.004151/2012-01); 280/2013 (AC
08700.004151/2012-01); 281/2013 (AC 08700.004151/2012-01);
283/2013 (AC 08700.004151/2012-01); 307/2013 (AC
08012.009198/2011-21); 310/2013 (AC 08012.009198/2011-21);
311/2013 (AC 08012.009198/2011-21); 312/2013 (AC
08012.009198/2011-21); 313/2013 (AC 08012.009198/2011-21);
315/2013 (AC 08012.000322/2008-97); 323/2013 (AC
08012.004902/2010-78); 324/2013 (AC 08012.004902/2010-78);
330/2013 (AC 08700.004151/2012-01), apresentados pelo Conselhei-
ro Ricardo Machado Ruiz.

Despacho AF nº 02/2013 (Requerimento
08700.001151/2012-41), apresentado pelo Conselheiro Ricardo Ma-
chado Ruiz.

Aprovação da Ata
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.
Às 11h45 do dia vinte e três de dezembro de dois mil e treze,

o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Carvalho, declarou en-
cerrada a sessão.

Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na
forma dos §§1º e 2º do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - RICADE, quanto ao resultado
do julgamento do Plenário do Tribunal dos seguintes itens da ata,
cujas respectivas decisões foram juntadas aos autos e estão dispo-
níveis para consulta na unidade de andamento processual: 04, 05, 11,
13, 14 e 16.

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

RICARDO MACHADO RUIZ
Presidente do Conselho

Substituto

VLADIMIR ADLER GORAYEB
Secretário do Plenário

Substituto
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DESPACHO DO CONSELHEIRO-RELATOR
Em 23 de janeiro de 2013

Nº 2 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.007189/2008-08. Re-
presentantes: Bann Química LTDA. Representados: Dystar Textil Far-
ben GMBH. Advogados: Renê Guilherme da Silva Medrado, Marília
Zulini da Costa Loosli, Sonia Maria Giannini Marques Döbler, Flávia
Chiquito dos Santos e Graziella Angela Tinari Dell'Osa. Apresentem
as Representadas, querendo, as considerações finais, de acordo com o
Art. 2º da Lei 9.784/99, inclusive sobre a instrução e as diligências
complementares. Na mesma oportunidade, apresentem os patronos
das Representadas seus respectivos instrumentos de mandato atua-
lizados. Para ambas as providências, concedo prazo de 15 (quinze)
dias úteis, conforme art. 159 do RICADE, a serem contados em
dobro.

ELVINO DE CARVALHO MENDONÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 11.636, DE 13 DE JULHO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08353.003628/2011-30-DPF/URA/MG resolve: DECLA-
RAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada, na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial, vá-
lida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABEN-
SE, CNPJ nº 25.452.301/0001-87, para atuar em MINAS GERAIS,
com Certificado de Segurança nº 25575, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 16, DE 3 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4282 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa ZIHUATANEJO DO BRASIL AÇÚCAR E ÁL-
COOL S/A, CNPJ nº03.794.600/0002-48 para atuar em Pernambuco,
com Certificado de Segurança nº 4611/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 33, DE 3 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4622 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER
MORUMBI, CNPJ nº 53.825.121/0001-39 para atuar em São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 162, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4793 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa SERGESEG VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA, CNPJ nº 05.522.602/0001-22, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Trans-
porte de Valores, para atuar no Piauí, com Certificado de Segurança
nº 69/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 250, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à

solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4556 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa A. TOMIELO SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
10.392.266/0001-80, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 33/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 260, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/183 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa MINERAÇÃO AURORA LTDA, CNPJ nº
10.509.915/0001-80 para atuar em Pernambuco.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 261, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/186 - DPF/PGZ/PR, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança pri-
vada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa PONTA GROSSA ADMINISTRADORA DE SHOPPING
CENTERS LTDA., CNPJ nº 04.013.911/0001-04 para atuar no Pa-
raná.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 276, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4405 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa R.V - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
66.841.552/0001-30, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São
Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s)
pelo DREX/SR/DPF: nº 132/2013 (CNPJ nº 66.841.552/0001-30) e nº
87/2013 (CNPJ nº 66.841.552/0006-45).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 279, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4534 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa LÓTUS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
10.502.700/0001-38, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 4532/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 282, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4544 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa CTTE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
07.270.818/0001-73, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Se-
gurança nº 4471/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 284, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4583 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING CENTER ITA-
GUACU, CNPJ nº 83.816.694/0001-67 para atuar em Santa Cata-
rina.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 290, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4836 - DPF/VAG/MG, resolve: CONCEDER au-
torização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da pu-
blicação deste Alvará no D.O.U., à empresa MCASEG EMPRESA
DE SEGURANÇA PRIVADA E MONITORAMENTO ELETRONI-
CO LTDA, CNPJ nº 13.160.901/0001-92, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 50/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 294, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4887 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa SEGPLUS SISTEMAS DE SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ nº 11.933.418/0001-78, sediada no Paraná,
para adquirir:

Da empresa cedente SPECIAL SERVICE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 01.378.630/0001-67:

12 (doze) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente SUL SPECIAL SERVICE SEGURAN-

ÇA LTDA, CNPJ nº 01.842.266/0003-06:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
288 (duzentas e oitenta e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 295, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4904 - DPF/VAG/MG, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MG SUL
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 04.459.577/0001-17, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº
127/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 315, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/48 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa L. M. S. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 08.531.731/0002-56, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com
Certificado de Segurança nº 76/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 323, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
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solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/174 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa CENTRO DE TREINAMENTO DE
PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., CNPJ nº
39.302.369/0001-94, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
136000 (cento e trinta e seis mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
136000 (cento e trinta e seis mil) Projéteis calibre 38
6000 (seis mil) Munições calibre .380
8000 (oito mil) Espoletas calibre .380
8000 (oito mil) Projéteis calibre .380
4200 (quatro mil e duzentas) Munições calibre 12
35000 (trinta e cinco mil) Gramas de pólvora
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 325, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/229 - DPF/LDA/PR, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa LUCAS SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
06.314.957/0001-99, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
20 (vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA

DE PUBLICAÇÃO NO DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 332, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4998 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa GRANDSEG SEGURANÇA E VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ nº 11.413.243/0001-78, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
21 (vinte e um) Revólveres calibre 38
252 (duzentas e cinquenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 30.015, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017 de
30 de março de 1.995 e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de
1995, e atendendo solicitação por parte do interessado, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08208.000074/2013-54-CGCSP/DI-
REX, referente ao processo de armas do GESP - 2012/3888, re-
solve:

a) REVOGAR o Alvará nº 2.980de 27 de setembro de 2012,
publicado no D.O.U. em02 de outubro de 2012;

b)Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA,
CNPJ/MF nº 17.428.731/0143-57, sediada no Estado do Pernambuco,
para adquirir armas e munições nas seguintes quantidades e natu-
reza:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
-12 (doze) espingardas calibre 12
- 43 (quarenta e três) revólveres calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de aquisição expirará em 60

dias a partir da publicação deste alvará.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES

PORTARIA Nº 50, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DO DE-
PARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, interino,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MJ nº
1324, de 22 de agosto de 2012, tendo em vista o estabelecido no
inciso XI do artigo 25, e o disposto no Manual de Procedimento
Operacional 017 instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF nº
08/12, de 02/05/12 e atualizado pela Instrução Normativa CGO/DPRF
07/12 de 30/7/12, bem como o constante do processo nº
08.656.016.284/2012-03, resolve:

CREDENCIAR, sob o número 297, a empresa PERGON
ESCOLTA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 15.837.745/0001-87, es-
tabelecida à RUA OLIVIA MARIA DE JESUS, 1500 - SALA 01
FLORAMAR - BELO HORIZONTE/MG, CEP 31.742-036, interes-
sada em ser credenciada para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS DE ESCOLTA categoria "DE TERCEIROS", aos
veículos transportadores de cargas indivisíveis excedentes em peso
e/ou dimensões, nos moldes previstos pelo Manual de Procedimento
Operacional instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF nº 08/12,
de 02/05/12 e atualizado pela Instrução Normativa CGO/DPRF 07/12
de 30/7/12.

JOSÉ ROBERTO ÂNGELO BARROS SOARES

PORTARIA Nº 2, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DO DE-
PARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, interino,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MJ nº
1324, de 22 de agosto de 2012, tendo em vista o estabelecido no
inciso XI do artigo 25, e o disposto no Manual de Procedimento
Operacional 017 instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF nº
08/12, de 02/05/12 e atualizado pela Instrução Normativa CGO/DPRF
07/12 de 30/7/12, bem como o constante do processo nº
08.665.002.478/2012-12, resolve:

CREDENCIAR, sob o número 298, a empresa B.M ES-
COLTA TERRESTRE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
15.057.636/0001-47, estabelecida no PARQUE SÃO JOSÉ, Nº 18 -
BAIRRO PLANALTO AURORA - SÃO LUIS/MA CEP 65.064-330,
interessada em ser credenciada para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA categoria "DE TERCEIROS",
aos veículos transportadores de cargas indivisíveis excedentes em
peso e/ou dimensões, nos moldes previstos pelo Manual de Pro-
cedimento Operacional instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF
nº 08/12, de 02/05/12 e atualizado pela Instrução Normativa
CGO/DPRF 07/12 de 30/7/12.

JOSÉ ROBERTO ÂNGELO BARROS SOARES

PORTARIA Nº 3, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DO DE-
PARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, interino,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MJ nº
1324, de 22 de agosto de 2012, tendo em vista o estabelecido no
inciso XI do artigo 25, e o disposto no Manual de Procedimento
Operacional 017 instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF nº
08/12, de 02/05/12 e atualizado pela Instrução Normativa CGO/DPRF
07/12 de 30/7/12, bem como o constante do processo nº
08.658.016.218/2012-13, resolve:

CREDENCIAR, sob o número 299, a empresa LEONARDO
ALVES FERNANDES SERVIÇOS DE LOGÍSTICA NO TRANS-
PORTE DE CARGAS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
15.912.291/0001-61, estabelecida à RUA MARTE, 121 - JARDIM
MARCO POLO - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 09.844-
095, interessada em ser credenciada para EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA categoria "DE TERCEI-
ROS", aos veículos transportadores de cargas indivisíveis excedentes
em peso e/ou dimensões, nos moldes previstos pelo Manual de Pro-
cedimento Operacional instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF
nº 08/12, de 02/05/12 e atualizado pela Instrução Normativa
CGO/DPRF 07/12 de 30/7/12.

JOSÉ ROBERTO ÂNGELO BARROS SOARES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E
N AT U R A L I Z A Ç Ã O

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 28.01.2013, Seção 1, página
31, onde se lê: JOÃO MANUEL CABRAL, leia-se JOÃO MANUEL
CABRAL DE MELO.

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.014381/2012-68 - VLADISLAV DAN-
KIN, até 24/11/2014

Processo Nº 08000.016577/2012-97 - JESSE JOSEPH WAT-
SON, até 12/03/2015

Processo Nº 08000.016580/2012-19 - COLIN MALCOLM
WHITTON, até 12/03/2015

Processo Nº 08000.016796/2012-76 - ROSS MICHAEL
KELLY, até 13/03/2015

Processo Nº 08000.017175/2012-18 - BRIAN PATRICK
SULLIVAN, até 07/01/2015

Processo Nº 08000.017219/2012-00 - DARREN BLAIR
MITTELSTAEDT, até 07/01/2015

Processo Nº 08000.017224/2012-12 - MICHAEL ALAN
JOHNSON, até 07/01/2015

Processo Nº 08000.017228/2012-92 - CODY ALLEN WE-
EKS, até 07/01/2015

Processo Nº 08000.017232/2012-51 - CHARLES EDWARD
SMITH, até 07/01/2015

Processo Nº 08000.017279/2012-14 - NELSON FERNAN-
DEZ MORENTE, até 02/01/2015

Processo Nº 08000.017457/2012-15 - JOHN ROBERT WIL-
SON, até 08/02/2015

Processo Nº 08000.017854/2012-89 - EDWIN GABUTAN
CARDONES, até 11/02/2015

Processo Nº 08000.017855/2012-23 - ROLANDO DE GU-
ZMAN DUQUE, até 11/02/2015

Processo Nº 08000.018034/2012-12 - GAETANO PIAZZA,
até 13/09/2014

Processo Nº 08000.018036/2012-01 - GUGLIELMO INCA-
TASCIATO, até 13/09/2014

Processo Nº 08000.018371/2012-00 - TRAVIS WILLIAMS,
até 08/02/2015

Processo Nº 08000.018372/2012-46 - WILLIAM EDWARD
BYLES, até 08/02/2015

Processo Nº 08000.018377/2012-79 - THERRAN FINIS PO-
OL, até 08/02/2015

Processo Nº 08000.018386/2012-60 - BARRY JAMES ALE-
XANDER, até 08/02/2015

Processo Nº 08000.018387/2012-12 - DAVID EVERAL PI-
CKETT, até 08/02/2015

Processo Nº 08000.018469/2012-59 - JAMES LEE POOLE,
até 08/02/2015

Processo Nº 08000.018649/2012-31 - KEVIN RANDALL
LANSING, até 08/02/2015

Processo Nº 08000.018650/2012-65 - ANDREW RUSSELL
SLAYTON, até 07/01/2015

Processo Nº 08000.019410/2012-88 - FRANCESCO AZZA-
RELLI, até 13/09/2014

Processo Nº 08000.019807/2012-70 - KASIBOOPATHI VI-
NAYAGAMURUGAN, até 16/03/2014

Processo Nº 08000.020104/2012-94 - IVAN JESUS FARIA
CHAPARRO, até 13/11/2013.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.021363/2012-32 - LUIS ANGEL OSO-
RIO UGARTE, MONICA DEL CARMEN GOMEZ GOLDING,
CARMEN TERESA OSORIO GOMEZ, FORTUNA ALEJANDRA
OSORIO GOMEZ e FRANCISCO ARTURO OSORIO GOMEZ, até
16/10/2014

Processo Nº 08000.019849/2012-19 - ANTONIO JOSE
COELHO DE SOUSA AMENDOEIRA, até 08/10/2013.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto tempo-
rário VII em permanente, abaixo relacionado(s), nos termos da le-
gislação vigente:

Processo Nº 08102.005331/2012-41 - MAXIMILIEN KOL-
BE MUSAFIRI KALUTA

Processo Nº 08240.004847/2012-94 - DURAI SEBASTIAN
PELEVENDRAN

Processo Nº 08240.007915/2012-77 - ALEJANDRO GOL-
LAZ MARES

Processo Nº 08240.011372/2012-92 - ADELA GINETTE
ESPINOZA ZAPATEL

Processo Nº 08240.031265/2011-08 - DON DWAINE FRIE-
SEN e DAWN MARIE FRIESEN

Processo Nº 08260.005600/2012-57 - ELAINE ANNE EA-
SON

Processo Nº 08260.005638/2012-20 - RICCARDO SPARA-
PA N

Processo Nº 08260.005671/2012-50 - GABRIELE ALBER-
TELLI

Processo Nº 08280.003628/2012-11 - MARCO RICARDO
ULLOA DUENAS

Processo Nº 08320.004641/2012-74 - ALDO BUSSO
Processo Nº 08354.003374/2012-21 - KOUMI CLAUDE

YOUMIKO ONO
Processo Nº 08460.014653/2012-11 - ERICA MARIA RIT-

TER
Processo Nº 08505.061283/2012-39 - IGNACIO PALACIOS

MORALES
Processo Nº 08505.061290/2012-31 - ANDRES CALA MU-

NOZ
Processo Nº 08505.085241/2012-93 - BENIAMINO RES-

TA
Processo Nº 08505.088648/2012-72 - ANTONYSAMY MA-

NOKARADOS
Processo Nº 08505.113778/2011-70 - MELY JALBUENA

M A R AV I L L A .
Tendo em vista a notícia de que o contrato de trabalho que

ensejou a concessão do visto encontra-se rescindido, bem assim que o
interessado firmou contrato de trabalho com empresa diversa, sem
autorização deste Ministério, INDEFIRO o presente pedido de trans-
formação de visto temporário V em permanente. Processo Nº
08451.001677/2011-20 - PETER RADERMACHER
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DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08270.019002/2012-46 - MUSSA CASSAMA,
até 04/10/2013

Processo Nº 08444.005394/2012-27 - TATIHANA PORTEL-
LA GIRALDO, até 11/10/2013

Processo Nº 08452.005490/2012-76 - CHARLOT JN
CHARLES, até 30/09/2013

Processo Nº 08506.010804/2012-80 - ODAIR ANTONIO
FERRAZ QUIBA, até 09/10/2013

Processo Nº 08457.001237/2012-01 - ANDRES CALDERIN
GARCIA, até 02/03/2013

Processo Nº 08457.012021/2012-63 - HECTOR ANDRES
VARGAS POBLETE, até 23/10/2013

Processo Nº 08270.019388/2012-96 - ANA CA, até
04/10/2013

Processo Nº 08270.019389/2012-31 - NICANDRO VIEIRA,
até 18/10/2013

Processo Nº 08270.019816/2012-81 - JOSE ENRIQUE GO-
MEZ SEGURA, até 27/10/2013

Processo Nº 08270.019971/2012-05 - CIZALTINA AUGUS-
TO MIRANDA, até 31/10/2013

Processo Nº 08352.003899/2012-86 - BAYISA ASEFA BI-
KILA, até 22/07/2013

Processo Nº 08352.003901/2012-17 - WOGAYEHU WOR-
KU TILAHUN, até 22/07/2013

Processo Nº 08352.005462/2012-87 - STEPHANIE CHRIS-
TINA BAPTISTE, até 08/05/2013

Processo Nº 08495.003470/2012-64 - VLADIMIR MURIL-
LO ORTEGA, até 29/09/2013

Processo Nº 08505.085030/2012-51 - DIEGO ARMANDO
RAMIREZ GARRIDO, até 25/09/2013

Processo Nº 08505.085182/2012-53 - TERESA NASCI-
MENTO FERREIRA ALBUQUERQUE E CASTRO, até
31/05/2013

Processo Nº 08505.085290/2012-26 - JULIA MARIA MA-
NA RIBLES, até 15/06/2013

Processo Nº 08083.002029/2012-15 - LUIS ALBERTO
BLACUTT BENAVIDES, DAN ELIAS BLACUTT MOSCOSO,
IAN ALBERTO BLACUTT MOSCOSO, ISAI EZEQUIEL BLA-
CUTT MOSCOSO e PAOLA GABRIELA MOSCOSO VALDA, até
22/08/2013

Processo Nº 08270.019380/2012-20 - LOURENCO AU-
GUSTO ESSINHE, até 10/10/2013

Processo Nº 08270.019843/2012-53 - MAMADU IAIA
BALDE, até 25/10/2013

Processo Nº 08352.004489/2012-52 - JOSE CARLOS MON-
TES VERGARA, até 11/07/2013

Processo Nº 08352.004501/2012-29 - JULIANA CHAMOR-
RO RENGIFO, até 26/07/2013

Processo Nº 08444.004769/2012-31 - YUQI SUN, até
29/08/2013

Processo Nº 08460.014764/2012-19 - ROSSANA CLELIA
LUCAS RAMOS, até 31/07/2013

Processo Nº 08460.015233/2012-43 - MARIO LUIS CAN-
DIDO DE SA MORAIS, até 22/09/2013

Processo Nº 08460.017123/2012-16 - CHRISTIAN CLAU-
DE ELESCANO MUNOZ, até 28/05/2013

Processo Nº 08495.003245/2012-28 - CARLOS MAROTO
GUEROLA, até 16/09/2013

Processo Nº 08505.079537/2012-75 - JEAN-BRUNO MO-
RISSETTE, até 19/09/2013

Processo Nº 08505.085377/2012-01 - AARON EUGENIO
MORENO DEL VILLAR, até 05/11/2013

Processo Nº 08505.085430/2012-66 - MAKIDI PEDRO
MENDES, até 30/09/2013

Processo Nº 08352.004499/2012-98 - GLORIA PATRICIA
CASTILLO URQUIZA, até 14/07/2013

Processo Nº 08506.010436/2012-70 - JANNICKEN HOF-
TUN, até 31/03/2013.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação, abaixo relacionados, diante do término do curso:

Processo Nº 08460.014738/2012-91 - DANIEL LORENZO
PELLICO

Processo Nº 08460.014743/2012-01 - ISABEL MARIA RO-
DRIGUES GUEDES CARDOSO

Processo Nº 08460.015239/2012-11 - PABLO ALFREDO
DE LA GARZA LOPEZ

Processo Nº 08505.079494/2012-28 - JONATHAN RENEE
NICOLAS CHAZALET

Processo Nº 08505.079402/2012-18 - MANUELA MAME-
DE DA SILVA DE CARVALHO

Processo Nº 08495.003262/2012-65 - CHRISTOFFER PA-
TRICK RAHNER.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08070.003850/2012-90 - RENJANI RAHMA-
TIKA SILVA

Processo Nº 08240.018647/2011-38 - NORBERTO PEREI-
RA RODRIGUES

Processo Nº 08295.002701/2012-79 - JESSE AARON
H A RT

Processo Nº 08354.003735/2012-39 - RALF PETER BOT-
CHEN

Processo Nº 08354.006216/2011-41 - JOSE MANUEL RO-
DRIGUES TEIXEIRA

Processo Nº 08460.004144/2012-71 - GUSTAVO ADOLFO
DIAZ GARCIA

Processo Nº 08460.010074/2012-91 - MARIA ELENA
GONZALEZ DE SOUZA

Processo Nº 08492.002380/2012-86 - ELZBIETA STRAWA
ESPINDOLA

Processo Nº 08504.010638/2012-31 - MARIO FERNANDO
FARINHA DA SILVA

Processo Nº 08505.011373/2012-89 - CARLOS ORLANDO
OSORIO OSORIO

Processo Nº 08505.043811/2012-78 - NANCY STELLA PE-
LAEZ RESTREPO

Processo Nº 08505.045197/2012-89 - DAVID MARK BEA-
THAM

Processo Nº 08505.049703/2012-17 - ADIL EL AKKARI
Processo Nº 08505.051112/2012-00 - IGNACIO ABBAD

SLOCKER
Processo Nº 08505.071336/2012-20 - ANETA EMILIA KU-

LESZA
Processo Nº 08505.085133/2012-11 - DIANA CRISTINA

SANCHEZ JIMENEZ
Processo Nº 08514.000445/2012-53 - CRISTINA DEL RO-

SÁRIO RUIZ ZAMUDIO
Processo Nº 08514.006798/2012-67 - ALBERT PINEDA

GONZALEZ
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08389.016331/2012-16 - ABRAHAN PERAL-
TA LESME

Processo Nº 08505.067650/2012-16 - ZHENGQIN FANG e
CHUN WANG

Processo Nº 08505.079547/2012-19 - ROLANDO MARTI-
NEZ PANIAGUA e WILMA NOYEMI AGUILAR QUISPE

Processo Nº 08505.083578/2012-66 - FAISAL MALAEB e
SAMAR KMACH

Processo Nº 08709.005328/2012-07 - LUCIA AZUCENA
VERGARA BAREIRO.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo de permanên-
cia, diante da solicitação da parte interessada. Processo Nº
08240.018164/2011-33 - MARTIN SIFUENTES MESIA.

INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista, que o(s) es-
trangeiro(s) não preenche(m) os requisitos da Resolução Normativa nº
36/1999 do Conselho Nacional de Imigração. Processo Nº
08280.009615/2012-56 - HIDRICA ESPERANCA JOAO MALE-
GA.

INDEFIRO o presente pedido de residência provisória com
base na Lei 11.961/09, tendo em vista, a falta de cumprimento da(s)
exigência(s) formulada(s) por esta Divisão. Processo Nº
08433.015450/2009-65 - ABDOULAYE FAYE.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08270.019836/2012-51 - VINCENT JEAN
HENRI GRANDJEAN, até 08/11/2013

Processo Nº 08444.005354/2012-85 - JUAN CARLOS
HUERTA, até 02/11/2013

Processo Nº 08460.015133/2012-17 - NOEL OKOUNHO-
LA, até 16/02/2013

Processo Nº 08460.016889/2012-83 - JORGE MARCIAL
AGUERO ANDRADE, até 07/09/2013

Processo Nº 08460.017629/2012-25 - MICHAEL BENJA-
MIN DEUTSCH, até 16/09/2013

Processo Nº 08505.079481/2012-59 - CARSTEN WREN-
GER, até 31/12/2013

Processo Nº 08505.085033/2012-94 - ALESSANDRA PON-
TILLO, até 03/09/2013

Processo Nº 08505.085067/2012-89 - THOMAS PUTTKER,
até 28/10/2013

Processo Nº 08505.085395/2012-85 - IVAN HERNANDEZ
ROMANO, até 30/06/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.019241/2012-86 - DANE HILDING CH-
RISTENSEN, até 20/10/2013

Processo Nº 08000.019243/2012-75 - ERIC JAMESON
RIOS, até 20/10/2013

Processo Nº 08000.019244/2012-10 - DENNAE HELEN
HORKLEY, até 20/10/2013

Processo Nº 08000.019245/2012-64 - TERRANCE PAL-
MER, até 20/10/2013

Processo Nº 08000.019246/2012-17 - MARC AUSTIN SKI-
LES, até 20/10/2013

Processo Nº 08000.019248/2012-06 - KAYLA CHATWIN,
até 20/10/2013

Processo Nº 08000.019250/2012-77 - CHRISTIAN STAN-
LEY SLEVE, até 19/10/2013

Processo Nº 08000.019259/2012-88 - KARL DOUGLAS
FOLLAND, até 19/10/2013

Processo Nº 08000.019262/2012-00 - STEPHEN MERRILL
HOGG, até 19/10/2013

Processo Nº 08000.019263/2012-46 - ROBYN COLLEEN
GENTRY, até 20/10/2013

Processo Nº 08000.019264/2012-91 - ZACHARY NASH
COLLINS, até 19/10/2013

Processo Nº 08000.019265/2012-35 - JOHN MARK WAR-
DELL, até 19/10/2013

Processo Nº 08000.019266/2012-80 - BRANDON RAY LO-
VELESS, até 19/10/2013

Processo Nº 08000.019268/2012-79 - THOMAS ANTHONY
CLEMENTS, até 20/10/2013

Processo Nº 08000.019274/2012-26 - REBECCA RICKS,
até 20/10/2013

Processo Nº 08000.021431/2012-63 - ROBERT ALLAN
BAIRD, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021493/2012-75 - SPENCER REILLY
HUTCHINS, até 31/10/2013

Processo Nº 08000.021494/2012-10 - JAMES MILTON
TANKE, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021495/2012-64 - COLTON KURT
COTTRELL, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021498/2012-06 - BRADLEY BOYD
TANNER, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021506/2012-14 - STERLING WESLEY
DAVIS, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021508/2012-03 - BENJAMIN JAMES
GRAY STIBOREK, até 01/11/2013

Processo Nº 08270.019786/2012-11 - GAELLE BEATRICE
MARIE DE MAS LATRIE, até 23/11/2013

Processo Nº 08505.067811/2012-63 - JUANA CLARIVEL
MENDOZA COXAJ, até 25/08/2013

Processo Nº 08506.010413/2012-65 - JOANNA RUTH MC-
MILLEN, até 20/10/2013.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 24/01/2013, Seção 1, Pág.
122, onde se lê: Determino o dos processos de prorrogação de prazo,
abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior (es) ao
da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08505.061297/2012-52 - JOHANNA KARINA
VALENZUELA OSES

Processo Nº 08505.097946/2011-72 - JONG BU CHOI.
Leia-se: Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de

prorrogação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido pra-
zo(s) superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08505.061297/2012-52 - JOHANNA KARINA
VALENZUELA OSES

Processo Nº 08505.097946/2011-72 - JONG BU CHOI.

CÂMARA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

DECISÃO DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Com base no disposto do art. 19, do Decreto no 7.123, de 03
de março de 2010, publica-se o resultado do julgamento da 33a

Reunião Ordinária, realizada em 23 de janeiro de 2013.
1) Processo no 44000.002400/2009-71
Auto de Infração no 10/09-01
Decisão no 0 3 / 2 0 11 / D i c o l / P r e v i c
Recorrente: Diretoria Colegiada da Superintendência Nacio-

nal de Previdência Complementar - Previc
Recorridos: João Otomar Petry, Pedro Inácio Bornhausen,

Alaécio Amorim, José Klafke, Clênio José Braganholo e João Me-
deiros de Santiago

Procurador: Eduardo Santomauro Silveira Clemente -
OAB/RJ no 69.963

Entidade: Celos - Fundação Celesc de Seguridade Social
Relator: Luiz Gonzaga Marinho Brandão
Ementa: "Recurso de Ofício - Autuação consistente em apli-

car recursos garantidores em desacordo com diretrizes Conselho Mo-
netário Nacional - CMN- Venda de Imóvel para patrocinadora - Con-
versão dos aluguéis recebidos anteriormente à celebração do com-
promisso de compra e venda em pagamento do preço - Fato in-
controverso - Ausência de recebimento de aluguéis pelo uso do imó-
vel de propriedade da entidade, correspondente a aplicação de re-
servas do plano de benefício - Aplicação que deixou de ter qualquer
rentabilidade - Inobservância de dever fiduciário para benefício de
interesse do patrocinador e prejuízo dos interesses dos participantes -
Recurso de Ofício Provido para anular a Decisão no 0 3 / 2 0 11 / D I -

COL/PREVIC, de 22.03.2011, e para julgar procedente o Auto de
Infração no 10/09-01, de 07.07.2009, aplicando a cada um dos Au-
tuados a penalidade de (i) multa de R$ 34.382,23 (trinta e quatro mil
e trezentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos), conforme
proposto no AI, nos termos do § 1o e do inciso III do artigo 22, todos
do Decreto no 4.942, de 2003."

Decisão: Por unanimidade de votos a Câmara de Recursos da
Previdência Complementar - CRPC conheceu dos recursos. Por maio-
ria de votos a CRPC afastou a preliminar de impossibilidade de
julgamento por diversidade na tipificação, vencidos os votos dos
membros Antônio Bráulio de Carvalho e Luís Ricardo Marcondes
Martins que acolheram a preliminar. No mérito por maioria de votos
a CRPC deu provimento ao recurso de ofício, vencidos os votos dos
membros Antônio Bráulio de Carvalho e Luís Ricardo Marcondes
Martins que negaram provimento ao recurso de ofício.

Ministério da Previdência Social
.
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2) Processo no 44000.004383/2007-45
Auto de Infração no 138/07-02
Decisão no 02/2010/Dicol/Previc
Recorrente: Diretoria Colegiada da Superintendência Nacio-

nal de Previdência Complementar - Previc
Recorridos: Jorge Luiz de Souza Arraes e Sérgio Francisco

da Silva
Procurador: Alexandre Brandão Henriques Maimoni -

OAB/DF no 16.022 e Flávio Martins Rodrigues OAB/RJ 59.051
Entidade: Funcef - Fundação dos Economiários Federais
Relator: Adriano Cardoso Henrique
Ementa: "Recurso de ofício. Ausência de concessão de prazo

para regularização da conduta ou operação irregular. Auto de infração
nulo. Vício insanável. Recurso de ofício conhecido e improvido.I - a
correção da conduta ou operação irregular entre o saneamento do
processo e a decisão de 1ª instância determina a improcedência do
auto de infração em virtude da ausência de motivação do ato ad-
ministrativo.II - o ato jurídico administrativo materializado no auto de
infração sem a devida concessão de prazo para correção, conforme
determina o § 2º do art. 22 do decreto nº 4.942/2003, quando possível

tal medida, caracteriza-se como ato administrativo inválido, não ge-
rando qualquer efeito jurídico."

Decisão: Por unanimidade de votos a Câmara de Recursos da
Previdência Complementar - CRPC conheceu do recurso para, no
mérito, negar-lhes provimento. Declarado impedido de participar do
julgamento o membro Antônio Bráulio de Carvalho e o membro
suplente Itamar Prestes Russo, por força do art. 42, inciso IV, do
Decreto no 7.123, de 3 março de 2010.

3) Processo no 4 4 1 9 0 . 0 0 0 0 4 9 / 2 0 11 - 1 7
Auto de Infração no 1 5 / 2 0 11
Decisão no 28/2012/Dicol/Previc
Recorrente: Diretoria Colegiada da Superintendência Nacio-

nal de Previdência Complementar - Previc
Recorridos: Hernani José Pamplona, Jair Maurino Fonseca,

Francisco Barreto da Silva, Izaias Ulyssea Júnior, José Braulino
Stahelin, Antônio José Linhares e Luciano Peixoto Portella

Procurador: Eduardo Santomauro Silveira Clemente -
OAB/RJ no 69.963

Entidade: Celos - Fundação Celesc de Seguridade Social
Relatora: Maria Batista da Silva

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 deliberou pelo conhecimento e não provimento do recursos interposto, mantendo a decisão da DIFIS em primeira instância no seguinte processo administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25773.000702/2007-58 HAPVIDA ASSIST. MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, da Lei 9656/98 176.000,00 (cento

e setenta e seis mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 deliberou pelo não conhecimento do recurso por intempestivo, mantendo a decisão da DIFIS em primeira instância no seguinte processo administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.004343/2005-77 GREEN LINE SIST. DE SAÚDE S/A DIDES Redução de rede sem autorização da ANS 538.186,00 (qui-

nhentos e trinta e oito mil,
cento e oitenta e seis reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

Decisão: Sobrestado julgamento dos recursos no termos do
art. 17, inciso VI, alínea "b", do Decreto no 7.123 de 3 março de
2010.

4) Processo no 4 4 1 9 0 . 0 0 0 0 4 6 / 2 0 11 - 7 5
Auto de Infração no 1 2 / 2 0 11
Decisão no 25/2012/Dicol/Previc
Recorrentes: Ricardo Moritz, Milton de Queiroz Garcia, Re-

mi Goulart e Sary Reny Köche Alves
Procurador: Eduardo Santomauro Silveira Clemente -

OAB/RJ nº 69.963
Entidade: Celos - Fundação Celesc de Seguridade Social
Relator: Alex Lemos Kravchychyn
Decisão: Sobrestado o julgamento em virtude do pedido de

vista da membro Maria Batista da Silva.

PAULO CESAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 269, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Divulga os valores para pagamento de deslocamento com Pesquisa Externa
(PE), na área de Benefícios do INSS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999; e
Portaria Interministerial MPS/MF nº 15, de 10 de janeiro de 2013.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da
competência que lhe confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o disposto no
art. 357 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,
resolve:

Art. 1° Divulgar os valores a serem pagos, a título de indenização por deslocamento com
Pesquisa Externa (PE) executada, visando à elucidação de fato verificado por meio de documentação
apresentada por beneficiários ou contribuintes ou a realização de visitas necessárias ao desempenho das
atividades de Serviço Social, Perícia Médica, Habilitação, Reabilitação Profissional e acompanhamento
da execução dos contratos com as instituições financeiras pagadoras de benefícios.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, os servidores designados receberão, a título
de indenização, o valor correspondente a um onze avos do valor mínimo do salário-de-contribuição do
contribuinte individual, por deslocamento com pesquisa concluída.

PERÍODO DO DESLOCAMENTO VALOR DE PESQUISA CONCLUÍDA
1°/5/1999 a 31/3/2000 R$ 12,36
1°/4/2000 a 31/3/2001 R$ 13,72
1°/4/2001 a 31/3/2002 R$ 16,36
1°/4/2002 a 31/3/2003 R$ 18,18
1°/4/2003 a 30/4/2004 R$ 21,81
1°/5/2004 a 30/4/2005 R$ 23,63
1°/5/2005 a 31/3/2006 R$ 27,27
1°/4/2006 a 31/3/2007 R$ 31,81
1°/4/2007 a 29/2/2008 R$ 34,54
1°/3/2008 a 31/1/2009 R$ 37,72

1°/2 a 31/12/2009 R$ 42,27
1º/1 a 31/12/2010 R$ 46,36
1º/1 a 28/2/2011 R$ 49,09
1º/3 a 31/12/2011 R$ 49,54
1º/1 a 31/12/2012 R$ 56,54

A partir de 1º/1/2013 R$ 61,63

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Resolução nº
187/PRES/INSS, de 20 de março de 2012.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

PORTARIA Nº 40, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR -
PREVIC, com fundamento no parágrafo único do art. 40 do Decreto
nº 4942, de 30 de dezembro de 2003, e no parágrafo 2º do art. 41 da
Lei nº 6024, de 13 de março de 1974, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, até 31 de março de 2013, o prazo de que trata
a Portaria nº 644, de 8 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União nº 217, de 9 de novembro de 2012, seção 1, página 53, referente
à comissão de inquérito da URANUS - Fundação de Seguridade Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ MARIA RABELO

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I, alínea "a",

do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS nº 3022/3519-79,
sob o comando nº 357744357 e juntada nº 360890884, resolve:

N° 37 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano Prevsym - CNPB nº 2007.0028-92, administrado pelo
HSBC Fundo de Pensão

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.002246/04-23, sob o comando nº 354666409 e juntada nº
360835880, resolve:

N° 38 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e Demais
Profissionais de Nível Superior da Área de Saúde de Guarulhos -
Unicred Guarulhos, na condição de instituidora do Plano de Be-
nefícios Previdenciários dos Cooperados do Sistema Unicred - Pre-
caver - CNPB nº 2004.0027-11, e a Quanta - Previdência Unicred.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da

Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I

alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,

considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº

44000.003225/94-38, sob o comando nº 357744998 e juntada nº

360793051, resolve:

N° 39 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a

Odebrecht Transport S.A., na condição de patrocinadora do Plano

Odeprev de Renda Mensal, CNPB nº 1994.0040-29, e a Odeprev

Odebrecht Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA
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DECISÃO DE 2 DE JANEIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa
33902.222181/2008-84 Empresa de Informática e Informação do

Município de Belo Horizonte - PRODABEL
DIGES Não envio de SIB - Art. 25, II, da Lei 9656/98 Arquivamento

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

DECISÃO DE 18 DE JANEIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

33902.210313/2002-30 MASTER PAX SAÚDE ASSIST.
MÉD. E ASSIST. ODONTOLÓGICA

3609 DIDES Não envio de SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 4º da RDC 85/01 20.000,00 (vinte mil
reais)

33902.157182/2005-06 ASSOC. DOS SÓC. DA SOC. BE-
NEF. PORTUGUESA DO RIO
GRANDE

3928 DIPRO Não envio de SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 4º da RDC 85/01 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais)

33902.090034/2007-58 LIFE SAÚDE MÉDICA LTDA 3947 DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, I, "b", da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

DECISÕES DE 21 DE JANEIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

25789.007256/2007-33 UNIMED ITAPEVA COOP DE
TRAB. MÉDICO

3906 DIOPE Reajuste sem autorização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c artigo 4º,
XVII, da Lei 9961/00

29.273,26 (vinte e nove
mil, duzentos e setenta e
três reais e vinte e seis
centavos)

2 5 7 8 9 . 0 11 4 6 2 / 2 0 0 6 - 6 7 UNIMED SÃO CARLOS COOP DE
TRAB MÉD

3996 DIOPE Reajuste sem autorização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c artigo 4º,
XVII, da Lei 9961/00

152.819,37 (cento e cinqu-
renta e dois mil, oitocen-
tos e dezenove reais e trin-
ta e sete centavos)

25789.005458/2005-89 PORTO SEGURO - SEGURO SAÚ-
DE S/A

4018 DIOPE Mecanismo de regulação em desacordo com a legislação da ANS - art.
1º,§1º,"d" da Lei 9656/98 c/c art. 2º,VII, da CONSU 8/98

67.705,26 (sessenta e sete
mil, setecentos e cinco
reais e vinte e seis centa-
vos)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência às Operadoras relacionadas abaixo, da decisão proferida nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25773.001879/2007-71 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO LTDA
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11 c/c art. 12 da Lei 9656/98 e c/c CONSU 02/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.004874/2005-60 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 c/c art. 3º, § 2ºda CONSU
13/98

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25780.001802/2006-21 UNIMED BH COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, "a", da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.021491/2008-83 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO
LT D A

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único, c/c art. 12, ambos da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.171060/2007-86 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO
LT D A

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.000213/2007-27 BENEPALN PLANO DE SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "b", da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.154432/2004-67 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIO-
NAL DE SAÚDE LTDA

DIDES Por rescindir unilateralmente o contrato firmado com a beneficiária M.A.S.L., em
condições diversas das previstas em lei. - Art. 13, § único II, da Lei 9656/98.

35.000,00 (trinta e cinco mil
reais)

25789.000724/2005-87 AMIL SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, "a" da Lei 9656/98 c/c art. 4º, V, da
CONSU 08/98.

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25782.000093/2005-66 IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE MARINGÁ

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25782.000127/2005-12 NOSSA SAÚDE - OPERADORA PLANOS PRI-
VADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "b" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25783.000368/2006-32 OPS - PLANOS DE SAÚDE S/A DIDES Por recusar a participação de consumidores, em planos de assistência à saúde, em
razão da idade, doença ou lesão preexistente - Art. 14 da Lei 9656/98

15.000,00 (quinze mil reais)

25789.002786/2007-95 CENTRO TRASMONTANO DE SÃO PAULO DIDES Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

25779.004254/2007-10 UNIMED BH COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único, c/c art. 12, ambos da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.004491/2005-91 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SER-
VIDOR PÚBLICO S/C LTDA-EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

DIDES Por reduzir a capacidade de rede hospitalar credenciada, com a exclusão do pres-
tador Policlin S/A Serviços Médico-hospitalares, em 04/02/2005, sem prévia au-
torização da ANS - Art. 17, § 4º, da Lei 9656/98

73.111,58 (setecentos e três
mil, cento e onze reais e cin-
qüenta e oito centavos)

33902.179586/2007-12 UNIMED-SÃO GONÇALO - NITERÓI - SOC
COOP SERV MED E HOSP LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

25789.004838/2007-68 UNIMED DE BATATAIS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIDES Por ter reajustado, em abril de 2004, a mensalidade da beneficiária A.C.F., sem
prévia autorização da ANS. - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII, da Lei 9961
e art. 2º, da RN 36/03

30.234,11 (trinta mil, duzen-
tos e trinta e quatro reais e
onze centavos)

33902.171515/2007-63 AMICO SAÚDE LTDA DIGES Por rescindir unilateralmente o contrato do beneficiário Y.F.G., sem comprovação
de efetiva notificação ao consumidor no prazo legal - 13, § único, inciso II da Lei
9656/98

80.000,00 (oitenta mil reais)

25785.003815/2007-76 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDADE COOP
DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11 "caput" c/c art. 12 da Lei 9656/98 Arquivamento

33902.097132/2007-16 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO
LT D A

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25773.003373/2006-50 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Por aplicar em junho de 2006, reajuste por mudança de faixa etária, no percentual
de 171,73%, na contraprestação pecuniária da consumidora I.R.L., beneficiária de
produto individual celebrado em 26/09/95, não adaptado à Lei 9.656/98, deno-
minado plano "Vida Total Credenciada", sem previsão contratual para o percentual
aplicado. - Art. 25 da Lei 9656/98

49.500,00 (quarenta e nove
mil e quinhentos reais)

25772.000120/2005-10 UNIMED SALVADOR COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único, da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)
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25773.001059/2007-80 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único c/c art. 12, ambos da Lei 9656/98 c/c art.
7º da CONSU 02/98.

80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.004875/2005-12 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 1º, § 1º, "d" c/c art. 12, inciso I "b", ambos da Lei
9656/98

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25779.000161/2005-46 SOSAUDE ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITA-
LAR LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, "b", da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

33903.006783/2007-03 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DO BRASIL

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.012616/2007-19 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 11, § único, c/c art. 12, inciso II, ambos da Lei
9656/98, c/c art. 7º, § 3º e § 7º, da Resolução do CONSU nº 02/1998

80.000,00 (oitenta mil reais)

3 3 9 0 2 . 0 2 1 9 3 1 / 2 0 0 7 - 11 AMICO SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25789.010661/2007-39 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 1º, § 1º c/c art. 12, inciso I, "b" ambos da Lei 9656/98
c/c art. 2º, inciso VI da CONSU 08/98

80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.080606/2005-29 DIX ASSISTENCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - art. 12, inciso I da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.171049/2007-16 AMICO SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
33902.003338/2007-93 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO

LT D A
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

DECISÕES 25 DE JANEIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência às Operadoras relacionadas abaixo, da decisão proferida nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25772.000103/2007-44 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 100.000,00 (cem mil reais)
33903.002354/2008-30 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁ-

RIOS DO BANCO DO ESTADO DO BRASIL
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso V da

CONSU nº 08/98.
80.000,00 (oitenta mil reais)

25785.001380/2007-25 UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, "a" da Lei 9656/98. 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25780.001575/2007-15 BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I "b", da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.196808/2006-72 MARÍTIMA SAÚDE SEGUROS S/A DIDES Por deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25772.000505/2007-49 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

DIDES Por aplicar reajuste por variação de faixa etária acima do disposto no contrato, em
sua cláusula 13 - Art. 15 da Lei 9656/98

Advertência

33902.255494/2006-57 CONMEDH SAÚDE ASSISTÊNCIA INTEGRA-
DA DE SAÚDE LTDA

DIDES Por deixar de enviar a Nota Técnica de Registro de Produto - NTRP e suas atua-
lizações anuais, do produto denominado Plano Pleno (Básico + Especial), regis-
trando na ANS sob o nº 435.949/01-6.

15.000,00 (quinze mil reais)

25789.013190/2005-59 SÃO LUCAS SAÚDE S/A DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.00594/2005-82 UNIHOSP SAÚDE S/A DIDES Por rescindir o contrato da beneficiária A.S., firmado em 18/08/04, sob alegação
de previsão contratual - Art. 13, inciso II da Lei 9656/98

21.000,00 (vinte e um mil
reais)

25789.004878/2005-48 UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25, caput da Lei 9656/98 15.000,00 (quinze mil reais)

25789.002238/2005-01 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIO-
NAL DE SAÚDE LTDA

DIDES Por rescindir unilateralmente o contrato firmado com o beneficiário C.T.S.L., em
condições diversas das previstas em lei. - Art. 13, § único, inciso II, da Lei
9656/98.

35.000,00 (trinta e cinco
mil reais)

25789.004855/2005-33 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S/A

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25789.006691/2008-21 AUSTACLINICAS ASSISTÊNCIA MÉDICA E
HOSPITALAR LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "b", da Lei 9656/98 43.200,00 (quarenta e três
mil e duzentos reais)

33902.088054/2007-69 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, "c", da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.315784/2006-67 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, da Lei 9656/98 100.000,00 (cem mil reais)

25789.013082/2007-48 UNIHOSP SAÚDE S/A DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "b", da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.306731/2006-55 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "a", da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.045834/2007-14 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S/A

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único, c/c art. 12, ambos da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.018276/2007-14 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAARJ

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.008604/2005-28 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.285142/2006-26 LIFE SAÚDE MÉDICA LTDA - LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDUCIAL

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso, "b", c/c art. 35-C, ambos da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25782.000246/2005-75 NOSSA SAÚDE OPERADORA PLANOS PRIVA-
DOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, "e" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25780.000485/2005-45 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25789.005552/2007-08 AMEPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANEJA-
DA S/C LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "b" da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

25780.000313/2005-71 HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25789.005344/2005-39 UNIMED PIRACICABA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único, da Lei 9656/98 c/c art. 7º, § 7º, da
Resolução CONSU nº 02/1998

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.000251/2005-18 PRO-SAÚDE ASSISTENCIA MÉDICA S/C LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, "b", da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.062993/2004-31 MULTICLINICA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 9.000,00 (nove mil reais)
25779.000001/2005-05 UNIMED BH COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil

reais)
25772.001434/2005-30 MASSA FALIDA DE INVESTIGAR SISTEMA

DE SAÚDE LTDA
DIGES Por comercializar produto em condição diferente da registrada na ANS - Art. 9º,

inciso II da Lei 9656/98 c/c art. 20 da RN 85/2004 alterada pela RN 100/2005.
5.000,00 (cinco mil reais)

25789.004889/2007-90 UNIMED DE BATATAIS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIDES Por aplicar reajuste por variação de custos, em 8/2004, sem prévia autorização da
ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII, da lei 9961 e art. 2º, da RN
74/04.

30.882,53 (trinta mil, oito-
centos e oitenta e dois reais
e cinqüenta centavos)

33902.081784/2003-13 FALÊNCIA DE MB ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C
LT D A

DIDES Descumprimento da obrigação de envio do SIB - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c RDC
03/00 e RN 17/02

69.000,00 (sessenta e nove
mil reais)

25789.013976/2005-76 AMIL SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, caput, e art. 12, inciso I, "b", da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25773.000583/2007-33 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.005126/2007-66 UNIMED DE BATATAIS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIDES Por ter reajustado, em abril de 2002, a mensalidade da beneficiária A.C.F., sem
prévia autorização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII, da
Lei 9961 e art. 2º, da RDC 66/01

18.000,00 (dezoito mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
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A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 362ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 16 de janeiro de

2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos de ressarcimento ao SUS:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
3 3 9 0 2 . 4 9 6 4 8 6 / 2 0 11 - 2 6 AME - ASSISTÊNCIA MÉDICA A EMPRESAS

LT D A
DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS
3 3 9 0 2 . 4 3 6 2 4 1 / 2 0 11 - 4 0 CENTRO HOSPITALAR ATIBAIA LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS 3508107190270 (05/2008), 3508112011173 (06/2008),
3508112637447 (06/2008).

33902.053803/2005-75 CENTRO TRANSMONTANO DE SÃO PAULO DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 4 3 6 3 4 1 / 2 0 11 - 7 6 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE LTDA

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 3 7 5 8 5 5 / 2 0 11 - 4 8 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE ARARAS

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

33902.054130/2005-71 MEDICAMP ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 3 6 4 8 9 / 2 0 11 - 1 9 OPS - PLANOS DE SAÚDE LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 7 4 2 / 2 0 11 - 6 3 PLANO DE SAÚDE ANA COSTA LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.298625/2005-18 PRO-SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LT-
DA

DIPRO Pelo conhecimento e, no mérito não provimento do recurso de 2ª instância,mantendo integral-
mente a decisão da DIDES que determinou o pagamento da AIH 2611488341 (competência
05/2002).

33902.054291/2005-64 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTU-
PORANGA

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento da AIH 2931688155 (Competência 08/2004).

33902.108062/2006-58 SANTAMALIA SAÚDE S/A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS..

3 3 9 0 2 . 4 9 7 0 3 0 / 2 0 11 - 8 3 SAPECO SAÚDE LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.108210/2006-34 UNIMED BRASÍLIA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.108212/2006-23 UNIMED CAÇADOR COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 3 7 6 1 6 8 / 2 0 11 - 4 0 UNIMED DE ANDRADINA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS listas no Despacho nº 4345/2012/DIFIS/ANS. Deve-se,
contudo, observar a retificação do valor da AIH nº 3508105325043 (competência 02/2008), de-
terminada no juízo de retratação feito pela DIDES.

33902.108315/2006-93 UNIMED DE TUBARÃO - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DA REGIÃO DA AMU-
REL

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 4 3 6 8 6 4 / 2 0 11 - 1 2 UNIMED FOZ DO IGUAÇU COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 4 9 7 2 7 2 / 2 0 11 - 7 7 UNIMED INCONFIDENTES COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 4 9 7 2 8 3 / 2 0 11 - 5 7 UNIMED JUNDIAÍ - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.054598/2005-65 UNIMED MACEIÓ COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 0 0 9 0 0 9 / 2 0 0 4 - 11 UNIMED NOVA FRIBURGO - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E
H O S P I TA L A R E S

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso de 3ª instância, mantendo integralmente a de-
cisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS

33902.283376/2010-15 UNIMED VALE DO SINOS SOCIEDADE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS listadas no Despacho nº 4324/2012/DIFIS/ANS. Deve-
se, contudo, observar a retificação do valor das AIHS nº 4306106178517, 4306106178979
(Competência 10/2006), determinada no juízo de retratação feito pela DIDES

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 28 DE JANEIRO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.184172/2009-69 DENTAL SEGUROS LTDA 347272. 69.422.772/0001-18 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração Configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 4 8 11 5 / 2 0 0 8 - 3 5 COOPERATIVA DE ODON-
TOLOGOS DE SUL CATARI-
NENSE

373907. 02.785.337/0001-87 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração Configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Em 28 de janeiro de 2013

Nº 7 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
inciso VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de

agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no art. 29 de Decreto 3.029, de 16 de abril de
1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da
Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, em reunião realizada em 22 de janeiro de 2013, resolve aprovar
proposta de iniciativa e dar conhecimento e publicidade ao processo
de elaboração de proposta de atuação regulatória em tramitação no
âmbito da Agência, conforme anexo, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Processo n.º: 25351.464381/2012-11
Agenda Regulatória 2012: Não
Assunto: Alteração do art. 252, da Resolução RDC nº. 17/2010.
Área responsável: Gerência de Inspeção e Certificação de Medica-
mentos, Insumos Farmacêuticos e Produtos - GIMEP/GGIMP/AN-
VISA.
Regime de Tramitação: Regime comum.
Relator: Diretor Jaime César de Moura Oliveira
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA N° 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 19, incisos I e IX da Lei nº. 9.503, de
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro
- CTB;

Considerando o disposto no parágrafo 2º do art. 1º da Re-
solução CONTRAN nº 429, de 05 de dezembro de 2012, que trata do
registro de tratores fabricados antes de 1º de janeiro de 2013;

Considerando o que consta do processo administrativo nº
80000.017052/2010-34; resolve:

Art. 1º Regulamentar o registro de tratores destinados a pu-
xar ou arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar tra-
balhos agrícolas e de construção, de pavimentação ou guindastes,
fabricados até de 1º de junho de 2013, no Sistema do Registro
Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, sem a necessidade
de pré-cadastro, na forma prevista no § 2º do art. 1º da Resolução
CONTRAN nº 429, de 05 de dezembro de 2012.

Art. 2º Excepcionalmente, considerando a necessidade do
desenvolvimento de funcionalidade própria no sistema RENAVAM,
destinada ao registro de tratores, o DENATRAN permitirá o uso da
funcionalidade destinada ao registro de veículos com placa de 2(duas)
letras, conforme Manual RENAVAM, ficando vedada sua utilização
para qualquer outra finalidade.

Parágrafo único: A modalidade descrita no caput deste artigo
possui caráter temporário e será interrompida quando da disponi-
bilização de funcionalidade própria destinada ao registro de tratores
no sistema RENAVAM.

Art. 3º A utilização indevida da funcionalidade descrita no
Artigo 2º desta Portaria sujeita os responsáveis à aplicação das san-
ções previstas em lei.

Art. 4º Os registros dos veículos tratados nesta norma po-
derão ser efetuados a partir de janeiro de 2013.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação quando será revogada a Portaria DENATRAN 11/13.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA N° 27, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO -DENATRAN, usando da competência que lhe conferem
os incisos I e IX do artigo 19, da Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme
o Decreto n.° 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da Co-
ordenação do Sistema Nacional de Transito - SNT;

CONSIDERANDO a definição estabelecida pelo artigo 3º da
Portaria DENATRAN nº 03/86;

CONSIDERANDO a necessidade urgente de disponibiliza-
ção numérica de Códigos RENAVAM para atender às demandas de
novos registros de veículos e emissão de CRV;

CONSIDERANDO que a atual série numérica de Códigos
RENAVAM, destinada ao registro de novos veículos e emissão de
documentos do CRV, composta de 9 (nove) dígitos, está se esgo-
tando;

CONSIDERANDO que para disponibilizar novos Códigos
RENAVAM faz-se necessária a ampliação da capacidade numérica,
com o acréscimo de 2 (dois) dígitos, passando a utilizar 11 (onze)
dígitos;

CONSIDERANDO que a mediada deve ser tomada com a
máxima urgência;

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo
nº 80000.043611/2012-23; resolve:

Art. 1° Alterar o Artigo 3º da Portaria DENATRAN nº
03/86, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"O veículo será inscrito no Cadastro de Veículos, por um
código numérico, denominado Código RENAVAM, composto de 11
(onze) dígitos e obedecerá a faixa numérica estabelecida pelo DE-
N AT R A N .

§1º O código RENAVAM, de que trata este artigo, possui 10
dígitos e um dígito verificador, calculado através do módulo 11, peso
9.

§2º O código atribuído, nos termos deste artigo, será de
caráter permanente, devendo ser mantido nos casos de transferência
de propriedade ou mudança de domicílio do proprietário.

§3º O código RENAVAM deverá constar de campo espe-
cífico do Certificado de Registro de Veículo - CRV e do Certificado
de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV."

Art. 2º A nova numeração será adotada nos registros de
veículos efetuados a partir de 1º de abril de 2013.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Cidades
.

PORTARIA Nº 28, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.045371/2011-06, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a filial da pessoa jurídica ABSOLUTA VISTORIAS VEICULAR
LTDA - ME, CNPJ - 11.262.229/0002-00, situada no Município de
Santa Rosa de Viterbo - SP, na Av. Professor José Dilermando Ri-
beiro, 965 - Residencial Luis Gonzaga, CEP 14.270-000, para atuar
como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Mu-
nicípio de Santa Rosa de Viterbo, e renovar a extensão da área de
atuação para os Municípios de São Simão, Ipuã e Luis Antônio no
Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 29, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.053033/2011-52, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica INVISPEVE - INSPEÇÕES VISTORIAS PERÍ-
CIAS TÉCNICAS VEICULARES LTDA - ME, CNPJ -
14.392.194/0001-22, situada no Município de São José do Rio Preto
- SP, na Rua Marcília Dias Bicalho do Espírito Santo, 3678 - Vila
Nossa Senhora da Penha, CEP 15.043-300, para atuar como Empresa
Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de São
José do Rio Preto, e renovar a extensão da área de atuação para os
Municípios de Ipiguá, Mirassolândia e Onda Verde no Estado de São
Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 30, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.001368/2010-12, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica EXATA VISTORIADORA DE VEÍCULOS LTDA -
ME, CNPJ - 11.385.477/0001-59, situada no Município de Joaçaba -
SC, na Rua Tiradentes, 626 - Centro, CEP 89.600-000, para atuar

como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Mu-
nicípio de Joaçaba, e renovar a extensão da área de atuação para os
Municípios de Água Doce, Catanduvas, Erval Velho, Herval D'Oeste,
Ipira, Lacerdópolis, Luzerna, Ouro, Jaborá, Piratuba, Treze Tílias e
Vargem Bonita no Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO Nº 430, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Altera o prazo previsto no artigo 17 da
Resolução CONTRAN nº 258/2007, com
redação dada pelas Resoluções nº 365/2010
e 403/2012, que regulamenta os artigos
231, X e 323 do Código de Trânsito Bra-
sileiro, fixa metodologia de aferição de pe-
so de veículos, estabelece percentuais de
tolerância e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de
2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito -
SNT; e

Considerando o que consta do processo administrativo nº
80000.021813/2009-19,

Art. 1º alterar o artigo 17 da Resolução CONTRAN nº
258/2007, com redação dada pelas Resoluções nº s 365/2010 e
403/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. Fica permitida até 31 de dezembro de 2013 a
tolerância máxima de 7,5% (sete e meio por cento) sobre os limites
de peso bruto transmitido por eixo de veículo à superfície das vias
públicas".

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

Em exercício

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
p/Ministério da Justiça

GUIOVALDO NUNES LAPORT FILHO
p/Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
p/Ministério dos Transportes

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
p/Ministério da Saúde

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

JOÃO ALENCAR OLIVEIRA JÚNIOR
p/Ministério das Cidades

RESOLUÇÃO Nº 431, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Referenda a Deliberação CONTRAN nº
134, de 16 de janeiro de 2012, que sus-
pende os efeitos da Resolução nº 417/2012,
do Conselho Nacional de Trânsito - CON-
TRAN, que altera o artigo 6º da Resolução
nº 405, de 12 de junho de 2012, que dispõe
sobre a fiscalização do tempo de direção do
motorista profissional de que trata o artigo
67-A, incluído no Código de Transito Bra-
sileiro - CTB, pela Lei n° 12.619, de 30 de
abril de 2012, e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art.12, da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e
nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003,
que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito e;

Considerando a liminar concedida em sede de Ação Civil
Pública, pela 21ª Vara do Trabalho de Brasília - processo nº 0002295-
26.2012.5.10.0021; resolve:

Art. 1º Referendar a Deliberação nº 134, de 16 de janeiro de
2013, do Presidente Substituto do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 21 de
janeiro de 2013.

Art. 2º Suspender os efeitos da Resolução nº 417/2012, do
CONTRAN.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

Em exercício

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
Ministério da Justiça

GUIOVALDO NUNES LAPORT FILHO
p/Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
p/Ministério dos Transportes

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
p/Ministério da Saúde

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

JOÃO ALENCAR OLIVEIRA JÚNIOR
p/Ministério das Cidades
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RESOLUÇÃO Nº 432, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre os procedimentos a serem
adotados pelas autoridades de trânsito e
seus agentes na fiscalização do consumo de
álcool ou de outra substância psicoativa
que determine dependência, para aplicação
do disposto nos arts. 165, 276, 277 e 306
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997
- Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003,
que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito.

CONSIDERANDO a nova redação dos art. 165, 276, 277 e
302, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, dada pela Lei nº
12.760, de 20 de dezembro de 2012;

CONSIDERANDO o estudo da Associação Brasileira de
Medicina de Tráfego, ABRAMET, acerca dos procedimentos médicos
para fiscalização do consumo de álcool ou de outra substância psi-
coativa que determine dependência pelos condutores; e

CONSIDERANDO o disposto nos processos nºs
80001.005410/2006-70, 80001.002634/2006-20 e
80000.000042/2013-11; resolve:

Art. 1º Definir os procedimentos a serem adotados pelas
autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de
álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência,
para aplicação do disposto nos arts. 165, 276, 277 e 306 da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro
(CTB).

Art. 2º A fiscalização do consumo, pelos condutores de veí-
culos automotores, de bebidas alcoólicas e de outras substâncias psi-
coativas que determinem dependência deve ser procedimento ope-
racional rotineiro dos órgãos de trânsito.

Art. 3º A confirmação da alteração da capacidade psico-
motora em razão da influência de álcool ou de outra substância
psicoativa que determine dependência dar-se-á por meio de, pelo
menos, um dos seguintes procedimentos a serem realizados no con-
dutor de veículo automotor:

I - exame de sangue;
II - exames realizados por laboratórios especializados, in-

dicados pelo órgão ou entidade de trânsito competente ou pela Polícia
Judiciária, em caso de consumo de outras substâncias psicoativas que
determinem dependência;

III - teste em aparelho destinado à medição do teor alcoólico
no ar alveolar (etilômetro);

IV - verificação dos sinais que indiquem a alteração da
capacidade psicomotora do condutor.

§ 1º Além do disposto nos incisos deste artigo, também
poderão ser utilizados prova testemunhal, imagem, vídeo ou qualquer
outro meio de prova em direito admitido.

§ 2º Nos procedimentos de fiscalização deve-se priorizar a
utilização do teste com etilômetro.

§ 3° Se o condutor apresentar sinais de alteração da ca-
pacidade psicomotora na forma do art. 5º ou haja comprovação dessa
situação por meio do teste de etilômetro e houver encaminhamento do
condutor para a realização do exame de sangue ou exame clínico, não
será necessário aguardar o resultado desses exames para fins de au-
tuação administrativa.

DO TESTE DE ETILÔMETRO
Art. 4º O etilômetro deve atender aos seguintes requisitos:
I - ter seu modelo aprovado pelo INMETRO;
II - ser aprovado na verificação metrológica inicial, eventual,

em serviço e anual realizadas pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia - INMETRO ou por órgão da Rede Brasileira
de Metrologia Legal e Qualidade - RBMLQ;

Parágrafo único. Do resultado do etilômetro (medição rea-
lizada) deverá ser descontada margem de tolerância, que será o erro
máximo admissível, conforme legislação metrológica, de acordo com

a "Tabela de Valores Referenciais para Etilômetro" constante no Ane-
xo I.

DOS SINAIS DE ALTERAÇÃO DA CAPACIDADE PSI-
C O M O TO R A

Art. 5º Os sinais de alteração da capacidade psicomotora
poderão ser verificados por:

I - exame clínico com laudo conclusivo e firmado por mé-
dico perito; ou

II - constatação, pelo agente da Autoridade de Trânsito, dos
sinais de alteração da capacidade psicomotora nos termos do Anexo
II.

§ 1º Para confirmação da alteração da capacidade psico-
motora pelo agente da Autoridade de Trânsito, deverá ser considerado
não somente um sinal, mas um conjunto de sinais que comprovem a
situação do condutor.

§ 2º Os sinais de alteração da capacidade psicomotora de que
trata o inciso II deverão ser descritos no auto de infração ou em termo
específico que contenha as informações mínimas indicadas no Anexo
II, o qual deverá acompanhar o auto de infração.

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 6º A infração prevista no art. 165 do CTB será ca-

racterizada por:
I - exame de sangue que apresente qualquer concentração de

álcool por litro de sangue;
II - teste de etilômetro com medição realizada igual ou su-

perior a 0,05 miligrama de álcool por litro de ar alveolar expirado
(0,05 mg/L), descontado o erro máximo admissível nos termos da
"Tabela de Valores Referenciais para Etilômetro" constante no Anexo
I;

III - sinais de alteração da capacidade psicomotora obtidos
na forma do art. 5º.

Parágrafo único. Serão aplicadas as penalidades e medidas
administrativas previstas no art. 165 do CTB ao condutor que recusar
a se submeter a qualquer um dos procedimentos previstos no art. 3º,
sem prejuízo da incidência do crime previsto no art. 306 do CTB caso
o condutor apresente os sinais de alteração da capacidade psico-
motora.

DO CRIME
Art. 7º O crime previsto no art. 306 do CTB será carac-

terizado por qualquer um dos procedimentos abaixo:
I - exame de sangue que apresente resultado igual ou su-

perior a 6 (seis) decigramas de álcool por litro de sangue (6 dg/L);
II - teste de etilômetro com medição realizada igual ou su-

perior a 0,34 miligrama de álcool por litro de ar alveolar expirado
(0,34 mg/L), descontado o erro máximo admissível nos termos da
"Tabela de Valores Referenciais para Etilômetro" constante no Anexo
I;

III - exames realizados por laboratórios especializados, in-
dicados pelo órgão ou entidade de trânsito competente ou pela Polícia
Judiciária, em caso de consumo de outras substâncias psicoativas que
determinem dependência;

IV - sinais de alteração da capacidade psicomotora obtido na
forma do art. 5º.

§ 1º A ocorrência do crime de que trata o caput não elide a
aplicação do disposto no art. 165 do CTB.

§ 2º Configurado o crime de que trata este artigo, o condutor
e testemunhas, se houver, serão encaminhados à Polícia Judiciária,
devendo ser acompanhados dos elementos probatórios.

DO AUTO DE INFRAÇÃO
Art. 8º Além das exigências estabelecidas em regulamen-

tação específica, o auto de infração lavrado em decorrência da in-
fração prevista no art. 165 do CTB deverá conter:

I - no caso de encaminhamento do condutor para exame de
sangue, exame clínico ou exame em laboratório especializado, a re-
ferência a esse procedimento;

II - no caso do art. 5º, os sinais de alteração da capacidade
psicomotora de que trata o Anexo II ou a referência ao preenchimento
do termo específico de que trata o § 2º do art. 5º;

III - no caso de teste de etilômetro, a marca, modelo e nº de
série do aparelho, nº do teste, a medição realizada, o valor con-
siderado e o limite regulamentado em mg/L;

IV - conforme o caso, a identificação da (s) testemunha (s),
se houve fotos, vídeos ou outro meio de prova complementar, se
houve recusa do condutor, entre outras informações disponíveis.

§ 1º Os documentos gerados e o resultado dos exames de que
trata o inciso I deverão ser anexados ao auto de infração.

§ 2º No caso do teste de etilômetro, para preenchimento do
campo "Valor Considerado" do auto de infração, deve-se observar as
margens de erro admissíveis, nos termos da "Tabela de Valores Re-
ferenciais para Etilômetro" constante no Anexo I.

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS
Art. 9° O veículo será retido até a apresentação de condutor

habilitado, que também será submetido à fiscalização.
Parágrafo único. Caso não se apresente condutor habilitado

ou o agente verifique que ele não está em condições de dirigir, o
veículo será recolhido ao depósito do órgão ou entidade responsável
pela fiscalização, mediante recibo.

Art. 10. O documento de habilitação será recolhido pelo
agente, mediante recibo, e ficará sob custódia do órgão ou entidade de
trânsito responsável pela autuação até que o condutor comprove que
não está com a capacidade psicomotora alterada, nos termos desta
Resolução.

§ 1º Caso o condutor não compareça ao órgão ou entidade de
trânsito responsável pela autuação no prazo de 5 (cinco) dias da data
do cometimento da infração, o documento será encaminhado ao órgão
executivo de trânsito responsável pelo seu registro, onde o condutor
deverá buscar seu documento.

§ 2º A informação de que trata o § 1º deverá constar no
recibo de recolhimento do documento de habilitação.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11. É obrigatória a realização do exame de alcoolemia

para as vítimas fatais de acidentes de trânsito.
Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados na vigência

da Deliberação CONTRAN nº 133, de 21 de dezembro de 2012, com
o reconhecimento da margem de tolerância de que trata o art. 1º da
Deliberação CONTRAN referida no caput (0,10 mg/L) como limite
r e g u l a m e n t a r.

Art. 13. Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN nº 109,
de 21 de Novembro de 1999, e nº 206, de 20 de outubro de 2006, e
a Deliberação CONTRAN nº 133, de 21 de dezembro de 2012.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

Em exercício

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
p/Ministério da Justiça

GUIOVALDO NUNES LAPORT FILHO
p/Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
p/Ministério dos Transportes

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
p/Ministério da Saúde

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

JOÃO ALENCAR OLIVEIRA JÚNIOR
p/Ministério das Cidades

ANEXO I

TABELA DE VALORES REFERENCIAIS PARA ETILÔMETRO

MR
mg/L

VC*
mg/L

MR
mg/L

VC*
mg/L

MR
mg/L

VC
mg/L

MR
mg/L

VC
mg/L

0,05 0,01 INFRAÇÃO DO ART. 165
CTB

0,54 0,49 INFRAÇÃO DO ART. 165 CTB

CRIME DO ART. 306 CTB

1,03 0,94 INFRAÇÃO DO ART. 165
CTB

CRIME DO ART. 306 CTB

1,52 1,39 INFRAÇÃO DO ART.
165 CTB

CRIME DO ART. 306
CTB

0,06 0,02 0,55 0,50 1,04 0,95 1,53 1,40
0,07 0,03 0,56 0,51 1,05 0,96 1,54 1,41
0,08 0,04 0,57 0,52 1,06 0,97 1,55 1,42
0,09 0,05 0,58 0,53 1,07 0,98 1,56 1,43
0,10 0,06 0,59 0,54 1,08 0,99 1,57 1,44
0 , 11 0,07 0,60 0,55 1,09 1,00 1,58 1,45
0,12 0,08 0,61 0,56 1,10 1,01 1,59 1,46
0,13 0,09 0,62 0,57 1 , 11 1,02 1,60 1,47
0,14 0,10 0,63 0,58 1,12 1,03 1,61 1,48
0,15 0 , 11 0,64 0,58 1,13 1,04 1,62 1,49
0,16 0,12 0,65 0,59 1,14 1,04 1,63 1,50
0,17 0,13 0,66 0,60 1,15 1,05 1,64 1,50
0,18 0,14 0,67 0,61 1,16 1,06 1,65 1,51
0,19 0,15 0,68 0,62 1,17 1,07 1,66 1,52
0,20 0,16 0,69 0,63 1,18 1,08 1,67 1,53
0,21 0,17 0,70 0,64 1,19 1,09 1,68 1,54
0,22 0,18 0,71 0,65 1,20 1,10 1,69 1,55
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0,23 0,19 0,72 0,66 1,21 1 , 11 1,70 1,56
0,24 0,20 0,73 0,67 1,22 1,12 1,71 1,57
0,25 0,21 0,74 0,68 1,23 1,13 1,72 1,58
0,26 0,22 0,75 0,69 1,24 1,14 1,73 1,59
0,27 0,23 0,76 0,69 1,25 1,15 1,74 1,60
0,28 0,24 0,77 0,70 1,26 1,15 1,75 1,61
0,29 0,25 0,78 0,71 1,27 1,16 1,76 1,61
0,30 0,26 0,79 0,72 1,28 1,17 1,77 1,62
0,31 0,27 0,80 0,73 1,29 1,18 1,78 1,63
0,32 0,28 0,81 0,74 1,30 1,19 1,79 1,64
0,33 0,29 0,82 0,75 1,31 1,20 1,80 1,65
0,34 0,30 INFRAÇÃO DO ART. 165

CTB

CRIME DO ART. 306 CTB

0,83 0,76 1,32 1,21 1,81 1,66

0,35 0,31 0,84 0,77 1,33 1,22 1,82 1,67
0,36 0,32 0,85 0,78 1,34 1,23 1,83 1,68
0,37 0,33 0,86 0,79 1,35 1,24 1,84 1,69
0,38 0,34 0,87 0,80 1,36 1,25 1,85 1,70
0,39 0,35 0,88 0,81 1,37 1,26 1,86 1,71
0,40 0,36 0,89 0,81 1,38 1,27 1,87 1,72
0,41 0,37 0,90 0,82 1,39 1,27 1,88 1,73
0,42 0,38 0,91 0,83 1,40 1,28 1,89 1,73
0,43 0,39 0,92 0,84 1,41 1,29 1,90 1,74
0,44 0,40 0,93 0,85 1,42 1,30 1,91 1,75
0,45 0,41 0,94 0,86 1,43 1,31 1,92 1,76
0,46 0,42 0,95 0,87 1,44 1,32 1,93 1,77
0,47 0,43 0,96 0,88 1,45 1,33 1,94 1,78
0,48 0,44 0,97 0,89 1,46 1,34 1,95 1,79
0,49 0,45 0,98 0,90 1,47 1,35 1,96 1,80
0,50 0,46 0,99 0,91 1,48 1,36 1,97 1,81
0,51 0,46 1,00 0,92 1,49 1,37 1,98 1,82
0,52 0,47 1,01 0,92 1,50 1,38 1,99 1,83
0,53 0,48 1,02 0,93 1,51 1,38 2,00 1,84

MR = Medição realizada pelo etilômetro VC = Valor considerado para autuação EM = Erro máximo admissível
* Para definição do VC, foi deduzido da MR o EM (VC = MR - EM). No resultado do VC foram consideradas apenas duas casas decimais, desprezando-se as demais, sem arredondamento, observados os itens 4.1.2 e 5.3.1 do Regulamento Técnico
Metrológico (Portaria n.º 06/2002 do INMETRO), visto que o etilômetro apresenta MR com apenas duas casas decimais.

Erro máximo admissível (EM):

1. MR inferior a 0,40mg/L: …………………………………………………… 0,032 mg/L
2. MR acima de 0,40mg/L até 2,00mg/L: .................................................. 8%
3. MR acima de 2,00mg/L: ......................................................................... 30%

ANEXO II

SINAIS DE ALTERAÇÃO DA CAPACIDADE PSICOMOTORA

Informações mínimas que deverão constar no termo men-
cionado no artigo 6º desta Resolução, para constatação dos sinais de
alteração da capacidade psicomotora pelo agente da Autoridade de
Tr â n s i t o :

I. Identificação do órgão ou entidade de trânsito fiscaliza-
dor;

II. Dados do condutor:
a. Nome;
b. Número do Prontuário da CNH e/ou do documento de

identificação;
c. Endereço, sempre que possível.
III. Dados do veículo:
a. Placa/UF;
b. Marca;
IV. Dados da abordagem:
a. Data;
b. Hora;
c. Local;
d. Número do auto de infração.
V. Relato do condutor:
a. Envolveu-se em acidente de trânsito;
b. Declara ter ingerido bebida alcoólica, sim ou não (Em

caso positivo, quando);
c. Declara ter feito uso de substância psicoativa que de-

termine dependência, sim ou não (Em caso positivo, quando);
VI. Sinais observados pelo agente fiscalizador:
a. Quanto à aparência, se o condutor apresenta:
i. Sonolência;
ii. Olhos vermelhos;
iii. Vômito;
iv. Soluços;
v. Desordem nas vestes;
vi. Odor de álcool no hálito.
b. Quanto à atitude, se o condutor apresenta:
i. Agressividade;
ii. Arrogância;
iii. Exaltação;
iv. Ironia;
v. Falante;
vi. Dispersão.
c. Quanto à orientação, se o condutor:
i. sabe onde está;
ii. sabe a data e a hora.
d. Quanto à memória, se o condutor:
i. sabe seu endereço;
ii. lembra dos atos cometidos;
e. Quanto à capacidade motora e verbal, se o condutor apre-

senta:

i. Dificuldade no equilíbrio;
ii. Fala alterada;
VII. Afirmação expressa, pelo agente fiscalizador:
a. De acordo com as características acima descritas, constatei

que o condutor acima qualificado, está ( ) sob influência de álcool (
) sob influência de substância psicoativa.

b. O condutor ( ) se recusou ( ) não se recusou a realizar os
testes, exames ou perícia que permitiriam certificar o seu estado
quanto à alteração da capacidade psicomotora.

VIII. Quando houver testemunha (s), a identificação:
a. nome;
b. documento de identificação;
c. endereço;
d. assinatura.
IX. Dados do Policial ou do Agente da Autoridade de Trân-

sito:
a. Nome;
b. Matrícula;
c. Assinatura.

RESOLUÇÃO Nº 433, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Referenda a Deliberação nº 131 de 19 de
dezembro de 2012 do Presidente do Con-
selho Nacional de Trânsito que altera a Re-
solução nº 412, de 09 de agosto de 2012,
que dispõe sobre a implantação do Sistema
Nacional de Identificação Automática de
Veículos - SINIAV.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art.12, da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e
nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003,
que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito e;

Considerando o que consta do Processo nº
80000.038562/2009-10;

Considerando a necessidade de participação de todos os ór-
gãos do Sistema Nacional de Trânsito no processo de implantação do
Sistema Nacional de Identificação Automática de Veículos;

Considerando a necessidade de prévia homologação dos
equipamentos que irão operar no SINIAV e adequação dos sistemas
informatizados do DENATRAN, o que exigirá ajuste no prazo para a
implantação do Sistema Nacional de Identificação Automática de
Veículos nas Unidades da Federação; resolve:

Art. 1º Referendar a Deliberação nº 131, de 19 de dezembro
de 2012, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito - CON-
TRAN, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 20 de de-
zembro de 2012.

Art. 2° Alterar o item 1 do ANEXO I - Cronograma de

implantação do SINIAV, que passa a vigorar com a seguinte re-

dação:

"1. O processo de implantação do Sistema Nacional de Iden-

tificação Automática de Veículos - SINIAV, terá de iniciar em todo

território Nacional, a partir de 01 de janeiro de 2013 e ser concluído

até o dia 30 de junho de 2015".

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Presidente do Conselho

Em exercício

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

p/Ministério da Justiça

GUIOVALDO NUNES LAPORT FILHO

p/Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA

p/Ministério dos Transportes

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA

p/Ministério da Saúde

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO

p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO CESAR DE MACEDO

p/Ministério do Meio Ambiente

JOÃO ALENCAR OLIVEIRA JÚNIOR

p/Ministério das Cidades
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

ATO Nº 578, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no
período de 30/01/2013 a 03/02/2013.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Superintendente

Substituto

ATO Nº 579, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Santos/SP, no período
de 02/02/2013 a 03/02/2013.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Superintendente

Substituto

Ministério das Comunicações
.

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica as entidades, abaixo relacionadas, sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos abaixo relacionados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Valor da
multa
(R$)

Enquadramento Legal Data do
Despacho

53000.014991/2009 SISTEMA MERIDIONAL DE RADIODIFU-
SÃO

Sorocaba/SP 55.269.096/0001-80 5700,00 Artigo 22, item 34 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 52795/1963 e
itens 5.2.1.1, 6.4.1 e 7.1.5 do Regulamento aprovado pela Resolução nº
67/1998

09/03/2012

53000.018783/2009 RÁDIO EDUCADORA DE PIRACICABA LT-
DA

Piracicaba/SP 54.386.149/0001/80 2280,00 Item 6.3.1, "c", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 116/1999 11 / 0 4 / 2 0 1 2

53000.001755/2009 RÁDIO SÃO CARLOS LTDA ME São Carlos/SP 59.609.776/0001-56 9720,00 Artigo 122, item 34, do Regulamento aprovado pela Decreto nº
52795/1963

30/03/2012

53000.008026/2009 RÁDIO DIÁRIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
LT D A

Presidente Pruden-
te/SP

00.849.074/0001-05 7200,00 Itens 4.1.4, 5.4.1, 6.1.1 e 8.3.1.2.1, "b", do Regulamento aprovado pela
Resolução nº 116/1999 e artigo 122, item 34, do Regulamento aprovado pela
Decreto nº 52795/1963

17/04/2012

53000.056256/2009 RÁDIO CULTURA DE LEME LTDA Leme/SP 51.379.253/0001-59 2884,00 Artigo 46 do Regulamento aprovado pela Decreto nº 52795/1963 e artigo 18
do Regulamento aprovado pela Resolução nº 303/2002

10/04/2012

53504.008637/2012 FERNANDO MUCARE MARTINE Igaraçu do Tietê/SP 083.424.268-07 836,96 Artigo 163 da Lei nº 9472/97, item 7.1 da Norma 13/1997 e artigo 52 do
Regulamento aprovado pela Resolução nº 73/1998

01/08/2012

53000.031364/2009 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE MIRACA-
TU LTDA

Miracatu/SP 02.420.525/0001-01 2400,00 Artigo 42 e 122, item 34, do Regulamento aprovado pela Decreto nº
52795/1963, itens 6.3.1 e 6.3.4 do Regulamento aprovado pela Resolução nº
67/1998

08/05/2012

EVERALDO GOMES FERREIRA

RESOLUÇÃO Nº 434, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Altera redação do § 2o do artigo 1º e do art.
8º da Resolução CONTRAN nº 429, de 05
de dezembro de 2012, que estabelece cri-
térios para o registro de tratores destinados
a puxar ou arrastar maquinaria de qualquer
natureza ou a executar trabalhos agrícolas e
de construção, de pavimentação ou guin-
dastes (máquinas de elevação).

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003,
que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito.

Considerando a necessidade de compatibilizar os prazos para
registro, sem necessidade de pré-cadastramento de tratores, previstos
na Resolução CONTRAN nº 429/12 com o desenvolvimento de fun-
cionalidade específica no sistema RENAVAM.

Considerando que os veículos de que trata a Resolução nº
429/2013, uma vez registrados junto ao órgão de trânsito, para fins de
transferência, de regravação da identificação, ou de reposição de
plaqueta de identificação, deverão comprovar a propriedade por meio
do Certificado de Registro e Licenciamento expedido pelo órgão de
trânsito do Estado ou do Distrito Federal.

Considerando o que consta do Processo n°
80000.017052/2012-64, resolve:

Art. 1º Alterar a redação do § 2o do artigo 1º da Resolução
CONTRAN nº 429/2012, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"§ 2º Para os tratores fabricados até 1o de junho de 2013 o
registro, quando necessário, poderá ser feito sem necessidade de pré-
cadastramento."

Art. 2º Alterar a redação do art. 8º da Resolução nº
429/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º Para fins de transferência, de regravação da iden-
tificação, ou de reposição de plaqueta de identificação, a compro-
vação da propriedade dos veículos de que trata esta Resolução, se
dará por meio do Certificado de Registro de Veículo (CRV) expedido
pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

Em exercício

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
p/Ministério da Justiça

GUIOVALDO NUNES LAPORT FILHO
p/Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
p/Ministério dos Transportes

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
p/Ministério da Saúde

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

JOÃO ALENCAR OLIVEIRA JÚNIOR
p/Ministério das Cidades

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União n° 197, de 10/10/2012, Seção 1, página 41,
nos Despachos do Gerente Regional em São Paulo, onde se lê 53500.047247/2010,
53500.048221/2010 e 53500.019822/2010, leia-se 53000.047247/2010,
53000.048221/2010 e 53000.019822/2010, respectivamente.

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO Nº 581, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.024450/11. RÁDIO COMUNICAÇÃO
FM STEREO LTDA - FM - Boracéia/SP - Canal 221. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 582, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.048761/11. SISTEMA TORRE DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA. - FM - Santa Fé do Sul/SP - Canal 280.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO Nº 580, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art. 194,
do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Serviço de
número 033/PÓS/SMP da Empresa CLARO S.A. RS AC SC TO RO DF
MT PR MS GO (Termo de Autorização de número 550/2012), autorizada do
Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n° 53500.001437/2013,
em poder da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
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Adoto o teor da Nota Técnica nº 172/2013/CGRC/SCE-MC, pelos seus próprios fundamentos, e não conheço o recurso administrativo interposto pela Associação Cultural e Comunitária de Nova Guataporanga,
por ser intempestivo, mantendo inalterada a decisão exarada na Nota Técnica n° 1968/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC.

ANEXO ÚNICO

RECURSO NÃO CONHECIDO

AVISO DE HABILITAÇÃO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE Nº DO PROCESSO
1/2010 SP NOVA GUATAPORANGA RADIODIFUSÃO COMUNI-

TÁRIA
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE NOVA
G U ATA P O R A N G A

53000.054659/2009

Adoto o teor da Nota Técnica nº 82/2013/CGRC/SCE-MC, pelos seus próprios fundamentos, recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária de Comunicação de Perdões, e, no mérito, nego-
lhe provimento, mantendo inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 82/2013/CGRC/SCE-MC, que indeferiu o pedido de outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Perdões, estado de Minas Gerais, em decorrência da aplicação do disposto nos subitens 10.3, alínea "b", e 9.7.4, alínea "a", da Norma Complementar n° 1/2004, que trata do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

AVISO DE HABILITAÇÃO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE Nº DO PROCESSO
1/2009 MG PERDÕES RADIODIFUSÃO COMU-

NITÁRIA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
PERDÕES - ASCOPER

53000.029331/2009

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de setembro de 2012

Nº 5.635/SPB - Ref.: PADO n.º 53500.019257/2008 - Resolve: (i)
APLICAR sanção de MULTA, no valor de R$5.000,00 (cinco mil
reais) à Telemar Norte Leste S.A - Filial MG, pela violação das
normas contidas no art. 18 do Regulamento de Tarifação do STFC,
aprovado pela Resolução nº 424/2005 e no art. 39, V, da Lei nº
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor; (ii) determinar à con-
cessionária a devolução em dobro do que se pagou em excesso,
acrescido dos mesmos encargos aplicados pela prestadora aos valores
pagos em atraso, para os consumidores/assinantes lesados, nos termos
do art. 42 da Lei 8.078/90 e art. 98 do RSTFC, anexo à Resolução nº
426, com apresentação à Agência dos comprovantes de devolução no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da notificação da pre-
sente decisão.

ROBERTO PINTO MARTINS

Em 27 de dezembro de 2012

Nº 7.774/PBCPD/PBCP/SPB - Ref.: Processo n.º 53500.022173/2012.
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA ANATEL,
Substituto, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001,
examinando a Reclamação Administrativa em epígrafe, proposta pela
Conecta Telecomunicações Ltda. em face da Embratel S.A., que trata

de suposta retenção de receitas, considerando que o feito exauriu a
sua finalidade, considerando o teor do Informe n.º
460/2012/PBCPD/PBCP, de 20 de dezembro de 2012, RESOLVE: (i)
Arquivar o presente Procedimento Administrativo por ter se exaurido
a sua finalidade, nos termos do art. 41, do Regimento Interno da
ANATEL; (ii) À Gerência Geral de Competição.

ATILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 2.801, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.094948/2006,
resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO DE FÁTIMA , conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade
de OSASCO, estado de São Paulo, o canal 47 (quarenta e sete),
correspondente à faixa de frequência de 668 a 674 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.808, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.067383/2010,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CIDADE VERDE S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de MARCELÂNDIA, estado de Mato Grosso, o canal 41 (quarenta e
um), correspondente à faixa de frequência de 632 a 638 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 28 de janeiro de 2013

Adoto o teor da Nota Técnica n° 163/2013/CGRC/SCE-MC, pelos seus próprios fundamentos,
recebo o recurso administrativo interposto pela Associação de Radiodifusão Comunitária Luizantonense,
e, no mérito, nego-lhe provimento, mantendo inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n°
1994/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 24 de julho de 2012, que indeferiu o pedido de outorga para a
execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Luiz Antônio, estado de São Paulo,
em decorrência da aplicação do disposto nos subitens 7.2.1, alínea "f" e 9.7.4, alínea "a" da Norma
Complementar n° 1/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

AVISO DE HABILITA-
ÇÃO

UF MUNICÍ-
PIO

S E RV I Ç O RECORRENTE Nº DO PROCES-
SO

1/2010 SP LUIZ AN-
TÔNIO

RADIODI-
FUSÃO
COMUNI-
TÁRIA

ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNI-
TÁRIA LUIZANTONEN-
SE

53000.021321/2008

Adoto o teor da Nota Técnica n° 165/2013/CGRC/SCE-MC, pelos seus próprios fundamentos,

recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Cultural e Comunitária Crescer, e, no mérito,

nego-lhe provimento, mantendo inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n°

1272/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que indeferiu o pedido de outorga para a execução do serviço de

radiodifusão comunitária, no município de Osasco, estado de São Paulo, em decorrência da aplicação do

disposto nos arts. 1°, 4°, §1°, 7° e 10 da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

AVISO DE HABILITA-
ÇÃO

UF MUNI-
CÍPIO

S E RV I Ç O RECORRENTE Nº DO PROCES-
SO

7 / 2 0 11 SP OSAS-
CO

RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNI-
TÁRIA

5 3 0 0 0 . 0 5 2 3 8 2 / 2 0 11

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.840,
DE 14 DE JANEIRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de insti-
tuição de servidão administrativa, em favor da
Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL
Piratininga, as áreas de terra no trecho entre as
estruturas T45 e T52 necessárias à passagem da
Linha de Transmissão SE Salto - derivação da LT
Edgar de Souza/Porto Góes 1-2 - SE Porto Góes
1-2, em 88 kV, localizada nos municípios de Sal-
to e Indaiatuba, ambos no estado de São Paulo.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto no art. 29, inciso IX, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de

1995, no art. 10 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, no Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com base no art. 3º-A da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 1º do Decreto nº 4.932,
de 23 de dezembro de 2003, com redação dada pelo Decreto nº 4.970,
de 30 de janeiro de 2004, na Resolução Normativa nº 279, de 11 de
setembro de 2007, e o que consta do Processo nº 48500.001825/2012-
89, resolve:

Art. 1º Declarar de utilidade pública, para fins de instituição
de servidão administrativa, em favor da Companhia Piratininga de
Força e Luz - CPFL Piratininga, as áreas de terra situadas numa faixa
de 30 metros de largura, no trecho compreendido entre as estruturas
T45 e T52, com 0,767km (zero vírgula setecentos e sessenta e sete
quilômetro) de extensão, necessárias à passagem da Linha de Trans-
missão SE Salto - derivação da LT Edgar de Souza/Porto Góes 1-2 -
SE Porto Góes 1-2, em circuito duplo, na tensão nominal de 88 kV,

cuja totalidade da Linha de Transmissão interligará a Subestação
Salto, de propriedade da Companhia de Transmissão de Energia Elé-
trica Paulista - CTEEP, à derivação da Linha de Transmissão Edgar
de Souza - Porto Góes 1-2, localizada entre as estruturas T218 e
T219, de propriedade da Companhia Piratininga de Força e Luz -
CPFL Piratininga, e desta derivação à Subestação Porto Góes 1-2,

também de propriedade da CPFL Piratininga, totalizando 13,24km
(treze vírgula vinte e quatro quilômetros) de extensão, localizada nos
municípios de Salto e Indaiatuba, ambos no estado de São Paulo.

§ 1º. A planta do traçado da Linha de Transmissão SE Salto
- derivação da LT Edgar de Souza - SE Porto Góes 1-2 - SE Porto
Góes 1-2 consta dos desenhos nº 10-TOP-306-1 a 10-TOP-306-3 e a
planta do perfil consta dos desenhos nº 10-ELE-312, Rev 2, folhas
1/6 a 6/6, inseridas no Anexo 2 do Processo 48500.001825/2012-
89.

§ 2º Nos locais em que o trecho de Linha de Transmissão
sobrepassar próprios públicos federais, estaduais ou municipais, de-
verá ser observado o disposto no § 2º do Art. 2º do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 2º Em decorrência da presente declaração de utilidade
pública poderá a CPFL Piratininga praticar todos os atos de cons-
trução, manutenção, conservação e inspeção da Linha de Transmissão
de energia elétrica, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da
servidão constituída.

Art. 3º Os proprietários das áreas de terra referidas no art. 1º limitarão o
seu uso e gozo ao que for compatível com a existência da servidão constituída,
abstendo-se, em consequência, de praticar quaisquer atos que a embaracem ou lhe
causem danos, inclusive os de fazer construções ou plantações de elevado porte.

Ministério de Minas e Energia
.
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Art. 4º Fica a CPFL Piratininga autorizada a promover, com
recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias
à instituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive,
invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de
maio de 1956.

Art. 5º Fica a CPFL Piratininga obrigada a atender às de-
terminações emanadas das leis e dos regulamentos administrativos
estabelecidos pelos órgãos ambientais, aplicáveis ao empreendimento,
bem como aos procedimentos previstos nas normas e regulamentos
que disciplinam a construção, operação e manutenção da linha de
distribuição.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 28 de janeiro de 2013

No- 217 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº
2.351, de 21 de agosto de 2012, considerando o que consta do
Processo nº 48500.002036/2012-65 e o disposto no item 10.12 do
Edital, decide pela habilitação das seguintes proponentes que ofe-
receram propostas vencedoras no Leilão de Transmissão nº 07/2012-
ANEEL:

LOTE VENCEDORA
A Abengoa Concessões Brasil Holding S.A.
B Copel Geração e Transmissão S.A.
C CPFL Geração de Energia S.A.
D Consórcio Triângulo Mineiro - Fundo de Investimento em Participações Cai-

xa Milão (51%) e Furnas Centrais Elétricas S.A. (49%)
E Abengoa Concessões Brasil Holding S.A.
F Abengoa Concessões Brasil Holding S.A.
G Consórcio Paranaíba - State Grid Brazil Holding S.A. (51%), Copel Ge-

ração e Transmissão S.A. (24,5%) e Furnas Centrais Elétricas S.A. (24,5%)

IVO SECHI NAZARENO

RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Resolução Normativa nº 524, de 18 de de-
zembro de 2012, constante do Processo nº 48500.005160/2012-82,
publicada no Diário Oficial nº 14, de 21 de janeiro de 2013, seção 1,
página 76: onde se lê "aplicado às concessionárias Companhia de
Energia Elétrica do Estado do Tocantins - CELTINS, Empresa Ener-
gética de Mato Grosso do Sul - ENERSUL, Centrais Elétricas Ma-
togrossenses S.A. - CEMAT, Companhia Força e Luz do Oeste -
CFLO, Caiuá Distribuição de Energia S.A., Empresa Elétrica Bra-
gantina S.A. - EEB, Empresa de Distribuição de Energia Vale Pa-
ranapanema S.A. - EDEVP", leia-se "aplicado às concessionárias
Companhia de Energia Elétrica do Estado do Tocantins - CELTINS,
Empresa Energética de Mato Grosso do Sul - ENERSUL, Centrais
Elétricas Matogrossenses S.A. - CEMAT, Companhia Força e Luz do
Oeste - CFLO, Caiuá Distribuição de Energia S.A., Empresa Elétrica
Bragantina S.A. - EEB, Empresa de Distribuição de Energia Vale
Paranapanema S.A. - EDEVP e Companhia Nacional de Energia
Elétrica - CNEE".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2013

No- 216 - Processo nº 48500.005086/2002-70. Interessado: Paranatinga
Energia S.A. Decisão: Alterar a Resolução nº 739/2002 para alterar o
ponto de conexão e o respectivo sistema de transmissão de interesse
restrito da PCH Paranatinga II. A íntegra deste Despacho consta nos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 222 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.006233/2012-53, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL União dos Ventos
17 e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 27.200
kW de potência instalada, visando à produção independente de ener-
gia, localizada no município de São Miguel do Gostoso, estado do
Rio Grande do Norte, em favor da empresa Serveng Energias Re-
nováveis S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.696.857/0001-04, con-
ferindo-lhe as prerrogativas estabelecidas no artigo 6º da referida
REN 391/09, observadas as condições dispostas no §2º desse dis-
positivo, sendo de sua responsabilidade eventuais ajustes e/ou com-
pensações decorrentes da eventual interferência (de que trata o item
2.6 do ANEXO I da REN 391/2009) em outros empreendimentos já
outorgados, ou que tenham registros para fins de habilitação técnica e
cadastramento junto à EPE durante o curso do Leilão de Energia em
que estejam participando.
No- 223 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.006709/2012-56, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL Jaguarão II e de seu

sistema de transmissão de interesse restrito, com 24.000 kW de po-
tência instalada, visando à produção independente de energia, lo-
calizada no município de Jaguarão, estado do Rio Grande do Sul, em
favor da empresa Fortuny Energia Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob
o nº 09.484.168/0001-94, conferindo-lhe as prerrogativas estabele-
cidas no artigo 6º da referida REN 391/09, observadas as condições
dispostas no §2º desse dispositivo, sendo de sua responsabilidade
eventuais ajustes e/ou compensações decorrentes da eventual inter-
ferência (de que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN 391/2009) em
outros empreendimentos já outorgados, ou que tenham registros para
fins de habilitação técnica e cadastramento junto à EPE durante o
curso do Leilão de Energia em que estejam participando.

No- 224 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa n° 390, de 15 de dezembro de 2009, e o que
consta do Processo n° 48500.005034/2012-28, resolve registrar o re-
cebimento do requerimento de outorga da UFV Terra do Sol XI e de
seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 15.000 kW de
potência instalada, com a finalidade de produção independente de
energia elétrica, localizada no município de Oliveira dos Brejinhos,
estado da Bahia, em favor da empresa Bioenergy Geradora de Energia
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 05.395.422/0001-27, conferindo-lhe
as prerrogativas estabelecidas no §1º do artigo 5º da referida Re-
solução, observadas as condições dispostas no §2º desse dispositivo.

No- 225 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.006643/2012-02, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL Cinzal II e de seu
sistema de transmissão de interesse restrito, com 9.200 kW de po-
tência instalada, visando à produção independente de energia, lo-
calizada no município de Caetité, estado da Bahia, em favor da
empresa Central Eólica Caldeirão Mangaba V Ltda, inscrita no CNPJ
sob o nº 14.790.931/0001-45, conferindo-lhe as prerrogativas esta-
belecidas no artigo 6º da referida REN 391/09, observadas as con-
dições dispostas no §2º desse dispositivo, sendo de sua responsa-
bilidade eventuais ajustes e/ou compensações decorrentes da eventual
interferência (de que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN 391/2009)
em outros empreendimentos já outorgados, ou que tenham registros
para fins de habilitação técnica e cadastramento junto à EPE durante
o curso do Leilão de Energia em que estejam participando.

No- 226 - Processo nº 48500.008882/2000-20. Interessado: Onda Ver-
de Agrocomercial S.A. Decisão: Alterar a Resolução Autorizativa nº
2.655/2010 para alterar o ponto de conexão e o respectivo sistema de
transmissão de interesse restrito da UTE Usina Vale. A íntegra deste
Despacho consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2013

No- 227/2013 - Decisão: Liberar unidade geradora para início de
operação comercial a partir de 29 de janeiro de 2013 Processo nº
48500.001250/2010-32 Interessado: UTE Parnaíba Geração de Ener-
gia S.A. Usina: UTE Maranhão IV Unidade Geradora: UG1 de
168.800 kW Localização: Município de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão.

A íntegra do Despacho está juntada aos autos e estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/atosdodia.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2013

No- 215/2013 - Processo: no 48500.005386/2012-83. Interessadas: Bai-
xada Santista Energia S.A. - BSE e a Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS. Decisão: anuir à minuta do Contrato de Disponibi-
lidade de Máquinas e outras avenças a ser firmado entre as In-
teressadas tendo em vista que (i) o Contrato de Arrendamento ho-
mologado pela ANEEL possibilita sublocar, ceder ou emprestar os
Bens da UTE Piratininga desde que previamente comunicado à
EMAE, no caso de contrato entre empresas afiliadas ao grupo Pe-
trobrás; (ii) a EMAE registrou que não se opõe ao pleito, desde que
observados os termos do Contrato de Arrendamento em sua inte-
gralidade; e (iii) o Despacho Conjunto SEM/SRG nº 553, de 14 de
fevereiro de 2012, alterou a disponibilidade da UTE Piratininga 3 e 4
para zero.

A íntegra do Despacho encontra-se nos autos e estará dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2013

No- 218/2013 - Processo: 48500.005301/2011-86. Decisão: (i) Trans-
ferir para a condição de inativo o registro para a realização dos
Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Melissa, sub-bacia 64, no
Estado do Paraná, concedido à empresa Engemab - Serviços de En-
genharia e Meio Ambiente Ltda., devido o não atendimento ao dis-
posto no parágrafo 1º do artigo 10 da Resolução ANEEL nº
393/1998. (ii) Revogar o Despacho nº 4.158, de 24 de outubro de
2 0 11 .

No- 219/2013 - Processo: 48500.001761/2011-35. Decisão: (i) Trans-
ferir para a condição de inativo o registro para a realização dos
Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Tainhas, localizado na sub-
bacia 86, bacia hidrográfica do Atlântico Sul, no Estado do Rio
Grande do Sul, concedido à empresa ENERGER - Empreendimentos
em Energia Ltda., devido o não atendimento ao disposto no parágrafo
1º do artigo 10 da Resolução ANEEL nº 393/1998. (ii) Revogar o
Despacho nº 1.958, de 6 de maio de 2011.

No- 220/2013 - Processo: 48500.006390/2011-88. Decisão: (i) trans-
ferir para a condição de inativo o registro para a realização dos
Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Traíras, no trecho desde a
nascente até o remanso do reservatório da UHE Serra da Mesa, no
Rio Tocantins, sub-bacia 20, no Estado de Goiás, concedido à em-
presa Emgeos Empreendimentos em Geologia e Serviços Ltda., de-
vido o não atendimento ao disposto no parágrafo 1º, do artigo 10, da
Resolução ANEEL nº 393/98; (ii) revogar o Despacho nº 61, de 10 de
janeiro de 2012.

No- 221/2013 - Processo: 48500.000615/2013-54. Decisão: (i) não
conceder o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do Rio Santa Cruz, sub-bacia 71, no Estado de Santa
Catarina, solicitado pela empresa Enebras Projetos de Usinas Hi-
drelétricas Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 06.329.975/0001-44, ten-
do em vista que o rio de interesse não se encontra disponível para
registro.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

RETIFICAÇÃO

Processo no 48500.006024/2008-23. No Despacho no 199,
de 25 de janeiro de 2013, publicado no DO de 28/1/2013, seção 1, p.
53, onde se lê: "III - Restaurar os efeitos dos Despachos nº
4.343/2009 e nº3.100/2008, ...", leia-se: "III - Restaurar os efeitos dos
Despachos nº 3.192/2010 e nº 791/2009, ...".

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2013

No- 61 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, torna público o
restabelecimento da autorização para o exercício da atividade de re-
venda varejista de combustíveis automotivos ao POSTO CIDADE
BANGU LTDA, CNPJ nº 05.008.126/0001-26, mediante Processo
Judicial nº 0001667-95.2013.4.02.5101.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 4/2013-CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
490/2013-800.145/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
491/2013-800.146/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
492/2013-800.147/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
493/2013-800.148/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
494/2013-800.149/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
495/2013-800.150/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A



Nº 20, terça-feira, 29 de janeiro de 2013 35ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013012900035

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

496/2013-800.151/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

497/2013-800.152/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

498/2013-800.153/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

499/2013-800.154/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

500/2013-800.155/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

501/2013-800.156/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

502/2013-800.157/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

503/2013-800.162/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

504/2013-800.163/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

505/2013-800.164/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

506/2013-800.165/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

507/2013-800.172/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

508/2013-800.173/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

509/2013-800.174/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

510/2013-800.175/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

511/2013-800.176/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

512/2013-800.177/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

513/2013-800.178/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

514/2013-800.179/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

515/2013-800.180/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

516/2013-800.198/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

517/2013-800.199/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

518/2013-800.200/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

519/2013-800.201/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

520/2013-800.202/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

521/2013-800.203/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

522/2013-800.204/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

523/2013-800.205/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

524/2013-800.206/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

525/2013-800.207/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

526/2013-800.208/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

527/2013-800.214/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

528/2013-800.216/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

529/2013-800.218/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

530/2013-800.220/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

531/2013-800.221/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

532/2013-800.222/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

533/2013-800.224/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

534/2013-800.225/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

535/2013-800.227/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

536/2013-800.228/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

537/2013-800.229/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

538/2013-800.230/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

539/2013-800.249/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

540/2013-800.250/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

541/2013-800.251/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

542/2013-800.252/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS S.A

543/2013-800.309/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

544/2013-800.367/2012-BUXTON MINERADORA S A
545/2013-800.368/2012-BUXTON MINERADORA S A
546/2013-800.369/2012-BUXTON MINERADORA S A
547/2013-800.390/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO

LT D A .

548/2013-800.401/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

549/2013-800.402/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

RELAÇÃO No- 5/2013-CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
550/2013-800.158/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
551/2013-800.159/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
552/2013-800.160/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
553/2013-800.161/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
554/2013-800.166/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
555/2013-800.167/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
556/2013-800.168/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
557/2013-800.169/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
558/2013-800.170/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
559/2013-800.171/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
560/2013-800.209/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
561/2013-800.210/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
562/2013-800.211/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
563/2013-800.212/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
564/2013-800.213/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
565/2013-800.215/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
566/2013-800.217/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
567/2013-800.219/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
568/2013-800.223/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
569/2013-800.226/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
570/2013-800.231/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
571/2013-800.233/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
572/2013-800.236/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
573/2013-800.237/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
574/2013-800.238/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
575/2013-800.239/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
576/2013-800.240/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
577/2013-800.241/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
578/2013-800.242/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
579/2013-800.243/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
580/2013-800.244/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
581/2013-800.245/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
582/2013-800.246/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
583/2013-800.247/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
584/2013-800.248/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
585/2013-800.253/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
586/2013-800.254/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
587/2013-800.255/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
588/2013-800.256/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
589/2013-800.257/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
590/2013-800.258/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
591/2013-800.308/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO

LT D A .
592/2013-800.403/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO

LT D A .
593/2013-800.404/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO

LT D A .

594/2013-800.405/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

595/2013-800.406/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

596/2013-800.407/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

597/2013-800.408/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

598/2013-800.409/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

599/2013-800.410/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

600/2013-800.411/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

601/2013-800.412/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

602/2013-800.413/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

603/2013-800.414/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

604/2013-800.415/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

605/2013-800.416/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

606/2013-800.417/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

607/2013-800.418/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

608/2013-800.419/2012-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO
LT D A .

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 3/2013-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
848.538/2010-FLÁVIO WANDERLEY DA NÓBREGA

CABRAL DE VASCONCELOS-ALVARÁ N°466/2013-Destacado
do DNPM 848.088/2008-ALVARÁ N°4051/2008-Vencimento em
21/6/2014

803.464/2011-NARITA MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ
N°467/2013-Destacado do DNPM 803.156/2010-ALVARÁ
N°9085/2010-Vencimento em 16/8/2013

832.848/2011-CERÂMICA BARRO DE MINAS LTDA-
ALVARÁ N°468/2013-Destacado do DNPM 834.670/2010-ALVA-
RÁ N°3112/2011-Vencimento em 31/3/2014

833.501/2011-CERÂMICA BARRO DE MINAS LTDA-
ALVARÁ N°469/2013-Destacado do DNPM 834.670/2010-ALVA-
RÁ N°3112/2011-Vencimento em 31/3/2014

848.069/2011-CAULINIA MINERIOS LTDA-ALVARÁ
N°470/2013-Destacado do DNPM 848.210/2010-ALVARÁ
N°8550/2010-Vencimento em 30/7/2013

803.419/2012-NAZÁRIA MINERAÇÕES LTDA-ALVARÁ
N°471/2013-Destacado do DNPM 803.476/2011-ALVARÁ
N°189/2012-Vencimento em 23/2/2014

820.965/2012-NR MINERAÇÃO EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE CASCALHOS LTDA.-ALVARÁ N°472/2013-Destacado do
DNPM 820.523/2009-ALVARÁ N°12125/2011-Vencimento em
24/8/2014

821.087/2012-MINERAÇÃO JOANA LEITE LTDA-AL-
VARÁ N°473/2013-Destacado do DNPM 820.649/2011-ALVARÁ
N°2821/2012-Vencimento em 28/5/2014

821.304/2012-GUARAZEMINI MINERAÇÃO LTDA EPP-
ALVARÁ N°474/2013-Destacado do DNPM 820.967/2011-ALVA-
RÁ N°3191/2012-Vencimento em 19/6/2015

826.850/2012-CGR CURITIBA LTDA.-ALVARÁ
N°475/2013-Destacado do DNPM 826.563/2009-ALVARÁ
N°9729/2010-Vencimento em 25/8/2013

826.851/2012-CGR CURITIBA LTDA.-ALVARÁ
N°476/2013-Destacado do DNPM 826.563/2009-ALVARÁ
N°9729/2010-Vencimento em 25/8/2013

826.852/2012-CGR CURITIBA LTDA.-ALVARÁ
N°477/2013-Destacado do DNPM 826.563/2009-ALVARÁ
N°9729/2010-Vencimento em 25/8/2013

826.853/2012-CGR CURITIBA LTDA.-ALVARÁ
N°478/2013-Destacado do DNPM 826.563/2009-ALVARÁ
N°9729/2010-Vencimento em 25/8/2013

826.854/2012-CLAUDOMIRO SIROTI-ALVARÁ
N°479/2013-Destacado do DNPM 826.691/2011-ALVARÁ
N°19209/2011-Vencimento em 22/11/2014

831.465/2012-SANTO ANTONIO MAT. CONSTRUÇÃO
E SERRALHERIA LTDA-ALVARÁ N°480/2013-Destacado do
DNPM 831.166/2010-ALVARÁ N°11858/2010-Vencimento em
6/10/2013

832.314/2012-JORDANO ANTÔNIO BATISTA-ALVARÁ
N°481/2013-Destacado do DNPM 833.311/2010-ALVARÁ
N°2238/2011-Vencimento em 3/3/2014

832.769/2012-CIPROCEL PRODUTOS CERÂMICOS LT-
DA.-ALVARÁ N°482/2013-Destacado do DNPM 830.607/2007-AL-
VARÁ N°12452/2008-Vencimento em 4/4/2014

848.203/2012-GILSON VERÍSSIMO DO CARMO-ALVA-
RÁ N°483/2013-Destacado do DNPM 848.222/2011-ALVARÁ
N°14076/2011-Vencimento em 12/9/2013
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866.689/2012-COOPERATIVA DE PEQUENOS MINERA-
DORES DE OURO E PEDRAS PRECIOSAS DE ALTA FLORES-
TA-ALVARÁ N°484/2013-Destacado do DNPM 866.883/2009-AL-
VARÁ N°5664/2010-Vencimento em 15/6/2013

890.347/2012-PARAHY MINERADORA LTDA-ALVARÁ
N°485/2013-Destacado do DNPM 890.195/2009-ALVARÁ
N°17307/2010-Vencimento em 30/12/2013

890.612/2012-ARLEY V. VASCONCELOS ME-ALVARÁ
N°486/2013-Destacado do DNPM 890.062/2011-ALVARÁ
N°2129/2011-Vencimento em 2/3/2013

890.681/2012-EBTE ENGENHARIA LTDA-ALVARÁ
N°487/2013-Destacado do DNPM 890.127/2012-ALVARÁ
N°1723/2012-Vencimento em 20/4/2015

890.743/2012-PMB CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PROJETOS LTDA-ALVARÁ N°488/2013-Des-
tacado do DNPM 890.565/2011-ALVARÁ N°12296/2011-Vencimen-
to em 24/8/2014

890.781/2012-AREAL PORTO GRAUNA LTDA EPP-AL-
VARÁ N°489/2013-Destacado do DNPM 890.066/2007-ALVARÁ
N°15761/2010-Vencimento em 4/1/2013

RELAÇÃO No- 106/2012-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
803.482/2011-REMANSO MINERADORA E CONSTRU-

TORA LTDA-ALVARÁ N°276/2013-Destacado do DNPM
803.092/2010-ALVARÁ N°4362/2010-Vencimento em 18/05/2013

826.920/2011-WALFRIDO PAULISTA-ALVARÁ
N°277/2013-Destacado do DNPM 826.311/2011-ALVARÁ
N°8.341/2011-Vencimento em 15/06/2014

831.242/2011-MARIA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS-
ALVARÁ N°278/2013-Destacado do DNPM 833.743/2008-ALVA-
RÁ N°13.668/2009-Vencimento em 27/11/2012

834.026/2011-ALPE EMPREENDIMENTOS LTDA. ME-
ALVARÁ N°279/2013-Destacado do DNPM 830.782/2011-ALVA-
RÁ N°8.036/2011-Vencimento em 15/06/2014

834.280/2011-MINERAÇÃO OURENSE LTDA-ALVARÁ
N°280/2013-Destacado do DNPM 832.107/2008-ALVARÁ
N°10.557/2009-Vencimento em 14/09/2012

834.603/2011-ORGUAL ORGANIZAÇÕES GUANHÃES
LTDA. EPP-ALVARÁ N°281/2013-Destacado do DNPM
832.776/2006-ALVARÁ N°12.932/2011-Vencimento em 02/09/2014

872.233/2011-COELHO & FERRAZ PRODUTOS CERÄ-
MICOS LTDA-ALVARÁ N°282/2013-Destacado do DNPM
872.513/2010-ALVARÁ N°3341/2011-Vencimento em 31/03/2013

874.309/2011-BAHIA BRITA BUSINESS BRASIL MINE-
RAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-ALVARÁ
N°283/2013-Destacado do DNPM 871.500/2011-ALVARÁ
N°12598/2011-Vencimento em 29/08/2013

890.680/2011-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-
RÁ N°284/2013-Destacado do DNPM 890.093/2011-ALVARÁ
N°7.317/2011-Vencimento em 14/04/2013

890.681/2011-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-
RÁ N°285/2013-Destacado do DNPM 890.093/2011-ALVARÁ
N°7.317/2011-Vencimento em 14/04/2013

800.188/2012-PEDREIRA DINAMITE LTDA.-ALVARÁ
N°286/2013-Destacado do DNPM 800.447/2011-ALVARÁ
N°10.857/2011-Vencimento em 01/08/2013

800.335/2012-JOSÉ ALDENI DE SOUSA ME-ALVARÁ
N°287/2013-Destacado do DNPM 800.429/2011-ALVARÁ
N°13.994/2011-Vencimento em 12/09/2014

803.001/2012-NARITA MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ
N°288/2013-Destacado do DNPM 803.273/2010-ALVARÁ
N°12.347/2010-Vencimento em 06/10/2013

815.237/2012-CIDINEY LUIZ BORBA BET-ALVARÁ
N°289/2013-Destacado do DNPM 815.806/2010-ALVARÁ
N°1.690/2011-Vencimento em 15/02/2013

815.246/2012-EXTRAÇÃO DE AREIA PORTO IGUAÇU
LTDA-ALVARÁ N°290/2013-Destacado do DNPM 815.650/2011-
ALVARÁ N°16.815/2011-Vencimento em 19/10/2014

820.542/2012-PEDROURO CONSTRUTORA LTDA.-AL-
VARÁ N°291/2013-Destacado do DNPM 820.634/2009-ALVARÁ
N°12.481/2010-Vencimento em 03/08/2013

820.565/2012-ESCALADA EXTRAÇÃO, COMÉRCIO E
TRANSPORTE DE MINÉRIOS LTDA-ALVARÁ N°292/2013-Des-
tacado do DNPM 820.485/2008-ALVARÁ N°13.840/2010-Venci-
mento em 12/11/2012

820.583/2012-UNIVERSO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE MINÉRIOS LTDA.-ALVARÁ N°293/2013-Destacado do
DNPM 820.910/2007-ALVARÁ N°7.984/2010-Vencimento em
26/07/2013

820.584/2012-PINHEIRINHO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA.-ALVARÁ N°294/2013-Destacado do DNPM
820.910/2007-ALVARÁ N°7.984/2010-Vencimento em 26/07/2013

820.585/2012-PINHEIRINHO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA.-ALVARÁ N°295/2013-Destacado do DNPM
820.910/2007-ALVARÁ N°7.984/2010-Vencimento em 26/07/2013

820.586/2012-MINERAÇÃO DE AREIA PARAIBA DO
SUL LTDA.-ALVARÁ N°296/2013-Destacado do DNPM
820.910/2007-ALVARÁ N°7.984/2010-Vencimento em 26/07/2013

820.587/2012-UNIVERSO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE MINÉRIOS LTDA.-ALVARÁ N°297/2013-Destacado do
DNPM 820.910/2007-ALVARÁ N°7.984/2010-Vencimento em
26/07/2013

820.588/2012-PINHEIRINHO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA.-ALVARÁ N°298/2013-Destacado do DNPM
820.910/2007-ALVARÁ N°7.984/2010-Vencimento em 26/07/2013

820.589/2012-PINHEIRINHO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA.-ALVARÁ N°299/2013-Destacado do DNPM
820.910/2007-ALVARÁ N°7.984/2010-Vencimento em 26/07/2013

820.590/2012-MINERAÇÃO DE AREIA PARAIBA DO
SUL LTDA.-ALVARÁ N°300/2013-Destacado do DNPM
820.910/2007-ALVARÁ N°7.984/2010-Vencimento em 26/07/2013

820.591/2012-PINHEIRINHO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA.-ALVARÁ N°301/2013-Destacado do DNPM
820.910/2007-ALVARÁ N°7.984/2010-Vencimento em 26/07/2013

820.592/2012-PINHEIRINHO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA.-ALVARÁ N°302/2013-Destacado do DNPM
820.910/2007-ALVARÁ N°7.984/2010-Vencimento em 26/07/2013

820.597/2012-ALAIR MUNIZ DUTRA-ALVARÁ
N°303/2013-Destacado do DNPM 820.520/2007-ALVARÁ
N°10.438/2011-Vencimento em 25/07/2014

820.598/2012-ALAIR MUNIZ DUTRA-ALVARÁ
N°304/2013-Destacado do DNPM 820.520/2007-ALVARÁ
N°10.438/2011-Vencimento em 25/07/2014

826.405/2012-ROSEMERI ROSSETIN FERREIRA
(F.IND.)-ALVARÁ N°305/2013-Destacado do DNPM 826.517/2009-
ALVARÁ N°13.904/2009-Vencimento em 30/11/2012

826.406/2012-ROSEMERI ROSSETIN FERREIRA
(F.IND.)-ALVARÁ N°306/2013-Destacado do DNPM 826.517/2009-
ALVARÁ N°13.904/2009-Vencimento em 30/11/2012

826.407/2012-ROSEMERI ROSSETIN FERREIRA
(F.IND.)-ALVARÁ N°307/2013-Destacado do DNPM 826.517/2009-
ALVARÁ N°13.904/2009-Vencimento em 30/11/2012

826.408/2012-ROSEMERI ROSSETIN FERREIRA
(F.IND.)-ALVARÁ N°308/2013-Destacado do DNPM 826.517/2009-
ALVARÁ N°13.904/2009-Vencimento em 30/11/2012

826.409/2012-ROSEMERI ROSSETIN FERREIRA
(F.IND.)-ALVARÁ N°309/2013-Destacado do DNPM 826.517/2009-
ALVARÁ N°13.904/2009-Vencimento em 30/11/2012

826.410/2012-ROSEMERI ROSSETIN FERREIRA
(F.IND.)-ALVARÁ N°310/2013-Destacado do DNPM 826.517/2009-
ALVARÁ N°13.904/2009-Vencimento em 30/11/2012

826.411/2012-ROSEMERI ROSSETIN FERREIRA
(F.IND.)-ALVARÁ N°311/2013-Destacado do DNPM 826.517/2009-
ALVARÁ N°13.904/2009-Vencimento em 30/11/2012

826.423/2012-AMÉRICA LATINA MINERAÇÃO S A-
ALVARÁ N°312/2013-Destacado do DNPM 826.4592005-ALVARÁ
N°10.102/2009-Vencimento em 01/09/2012

830.871/2012-DRAGAGEM ALVES TEIXEIRA LTDA
ME-ALVARÁ N°313/2013-Destacado do DNPM 834.638/2010-AL-
VARÁ N°3.753/2011-Vencimento em 06/04/2014

831.131/2012-NOVABRITA - BRITADORA NOVA SER-
RANA LTDA-ALVARÁ N°314/2013-Destacado do DNPM
831.635/2010-ALVARÁ N°12.935/2011-Vencimento em 02/09/2014

831.843/2012-TRANS LENIR LTDA-ALVARÁ
N°315/2013-Destacado do DNPM 831.428/2009-ALVARÁ
N°6.878/2010-Vencimento em 02/07/2012

831.844/2012-TRANS LENIR LTDA-ALVARÁ
N°316/2013-Destacado do DNPM 831.428/2009-ALVARÁ
N°6.878/2010-Vencimento em 02/07/2012

831.845/2012-TRANS LENIR LTDA-ALVARÁ
N°317/2013-Destacado do DNPM 831.428/2009-ALVARÁ
N°6.878/2010-Vencimento em 02/07/2012

860.564/2012-IVON AZEVEDO MELO-ALVARÁ
N°318/2013-Destacado do DNPM 861.828/2007-ALVARÁ
N°368/2010-Vencimento em 13/01/2013

860.567/2012-IVANEI GOMES DE SANTANA-ALVARÁ
N°319/2013-Destacado do DNPM 861.584/2009-ALVARÁ
N°78/2010-Vencimento em 08/01/2013

860.571/2012-DIVINO VALERIANO DA SILVA-ALVARÁ
N°320/2013-Destacado do DNPM 861.798/2011-ALVARÁ
N°18669/2011-Vencimento em 21/11/2014

860.852/2012-GOYAZ BRITAS LTDA-ALVARÁ
N°322/2013-Destacado do DNPM 861.256/2011-ALVARÁ
N°14984/2011-Vencimento em 23/09/2014

860.945/2012-CERAMICA ESTRELA INDUSTRIAL LT-
DA-ALVARÁ N°323/2013-Destacado do DNPM 860.606/2010-AL-
VARÁ N°11919/2010-Vencimento em 06/10/2013

860.946/2012-ANDRADE MINERAÇÃO E TRANSPOR-
TES LTDA EPP-ALVARÁ N°324/2013-Destacado do DNPM
860.880/2009-ALVARÁ N°10228/2009-Vencimento em 08/09/2012

861.072/2012-ALAOR FERREIA DA CRUZ AREIA ME-
ALVARÁ N°327/2013-Destacado do DNPM 860.170/2009-ALVA-
RÁ N°7703/2009-Vencimento em 14/07/2012

861.073/2012-ALAOR FERREIA DA CRUZ AREIA ME-
ALVARÁ N°328/2013-Destacado do DNPM 860.170/2009-ALVA-
RÁ N°7703/2009-Vencimento em 14/07/2012

864.255/2012-SERRA AZUL MINERADORA, INCORP.,
AGROP., EXTRACAO E FRONTAGEM DE MINERIOS LTDA-
ALVARÁ N°329/2013-Destacado do DNPM 864.175/2010-ALVA-
RÁ N°13.391/2010-Vencimento em 26/10/2013

866.137/2012-ORLANDO PEREIRA DA SILVA-ALVARÁ
N°330/2013-Destacado do DNPM 866.305/2008-ALVARÁ
N°9.766/2009-Vencimento em 26/08/2012

866.138/2012-ORLANDO PEREIRA DA SILVA-ALVARÁ
N°331/2013-Destacado do DNPM 866.305/2008-ALVARÁ
N°9.766/2009-Vencimento em 26/08/2012

870.234/2012-MONTE DAS OLIVEIRAS MINERAÇÃO
LTDA.-ALVARÁ N°332/2013-Destacado do DNPM 874.934/2008-
ALVARÁ N°14542/2010-Vencimento em 23/11/2013

870.546/2012-MINERAÇÃO RIO GRANDE LTDA EPP-
ALVARÁ N°333/2013-Destacado do DNPM 872.138/2010-ALVA-
RÁ N°520/2011-Vencimento em 25/01/2013

890.161/2012-PYL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA-ALVARÁ N°334/2013-Destacado do DNPM
890.352/2011-ALVARÁ N°9.477/2011-Vencimento em 04/07/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
860.588/2012-CF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°321/2013-Destacado do DNPM
860.140/2010-ALVARÁ N°4062/2010-Vencimento em 04/05/2013

861.026/2012-DEUZANI FERREIRA VILELA ME-ALVA-
RÁ N°325/2013-Destacado do DNPM 860.662/2009-ALVARÁ
N°8.259/2009-Vencimento em 04/08/2012

861.027/2012-DEUZANI FERREIRA VILELA ME-ALVA-
RÁ N°326/2013-Destacado do DNPM 860.662/2009-ALVARÁ
N°8259/2009-Vencimento em 04/08/2012

RELAÇÃO No- 11 3 / 2 0 1 2 - D F

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
860.820/2010-SÉRGIO LUÍS DE ARAUJO RAMOS-AL-

VARÁ N°335/2013-Destacado do DNPM 860.881/2008-ALVARÁ
N°5.619/2008-Vencimento em 29/06/2015

867.159/2011-HUMBERTO COVEZZI-ALVARÁ
N°336/2013-Destacado do DNPM 866.855/2006-ALVARÁ
N°3.248/2010-Vencimento em 24/05/2013

820.761/2012-MINERPAL MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°339/2013-Destacado do DNPM 820.252/2007-
ALVARÁ N°10.436/2011-Vencimento em 25/07/2014

820.762/2012-LOTSAN ENGENHARIA LTDA.-ALVARÁ
N°340/2013-Destacado do DNPM 820.253/2007-ALVARÁ
N°10.437/2011-Vencimento em 25/07/2014

820.799/2012-LUIZ RAIMUNDO NEVES-ALVARÁ
N°341/2013-Destacado do DNPM 820.995/2010-ALVARÁ
N°14.175/2011-Vencimento em 16/09/2014

861.085/2012-ANTÔNIO RANULFO DE OLIVEIRA-AL-
VARÁ N°342/2013-Destacado do DNPM 861.313/2009-ALVARÁ
N°13.826/2009-Vencimento em 30/11/2012

861.176/2012-LUCIANA DE FREITAS RIOS MORAIS-
ALVARÁ N°343/2013-Destacado do DNPM 860.358/2010-ALVA-
RÁ N°4.822/2010-Vencimento em 01/06/2013

861.422/2012-PEDRAS PONTE ALTA LTDA-ALVARÁ
N°344/2013-Destacado do DNPM 860.383/2011-ALVARÁ
N°9.910/2011-Vencimento em 11/07/2012

890.325/2012-MINERADORA SOSSEGO DO PATRÃO
LTDA-ALVARÁ N°345/2013-Destacado do DNPM 890.406/2011-
ALVARÁ N°9.482/2011-Vencimento em 04/07/2014

890.350/2012-HEREIMAC INDÚSTRIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE RESÍDUOS SIDERÚRGICOS LTDA-ALVARÁ
N°346/2013-Destacado do DNPM 890.508/2010-ALVARÁ
N°2.492/2011-Vencimento em 18/03/2014

890.382/2012-OLARIA SÃO SEBASTIÃO LTDA-ALVA-
RÁ N°347/2013-Destacado do DNPM 890.595/2009-ALVARÁ
N°6.683/2011-Vencimento em 19/05/2014

890.426/2012-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-
RÁ N°348/2013-Destacado do DNPM 890.093/2011-ALVARÁ
N°7.317/2011-Vencimento em 14/04/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
890.682/2011-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-

RÁ N°337/2013-Destacado do DNPM 890.064/2010-ALVARÁ
N°3.056/2010-Vencimento em 08/01/2013

890.683/2011-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-
RÁ N°338/2013-Destacado do DNPM 890.064/2010-ALVARÁ
N°3.056/2010-Vencimento em 08/01/2013

RELAÇÃO No- 130/2012-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
858.120/2011-BRAZNORTE INDUSTRIA COMERCIO

EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA-ALVARÁ N°349/2013-
Destacado do DNPM 858.034/2001-ALVARÁ N°7365/2012-Venci-
mento em 22/06/2015

886.337/2011-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-ALVA-
RÁ N°350/2013-Destacado do DNPM 886.013/2001-ALVARÁ
N°7120/2012-Vencimento em 13/08/2014

815.425/2012-CERÂMICA NARA LTDA.-ALVARÁ
N°351/2013-Destacado do DNPM 815.701/2011-ALVARÁ
N°19607/2011-Vencimento em 23/11/2014

815.657/2012-MLR MINERACAO E COMERCIO DE
AREIA LTDA ME-ALVARÁ N°352/2013-Destacado do DNPM
815.260/2010-ALVARÁ N°5738/2012-Vencimento em 09/10/2015

815.658/2012-MLR MINERACAO E COMERCIO DE
AREIA LTDA ME-ALVARÁ N°353/2013-Destacado do DNPM
815.260/2010-ALVARÁ N°5738/2012-Vencimento em 09/10/2015
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820.843/2012-CERÂMICA STRUFALDI LTDA-ALVARÁ
N°354/2013-Destacado do DNPM 820.352/2007-ALVARÁ
N°2171/2012-Vencimento em 27/04/2015

820.931/2012-MARCIO LOUCATELLI-ALVARÁ
N°355/2013-Destacado do DNPM 820.332/2010-ALVARÁ
N°2954/2011-Vencimento em 31/03/2013

821.042/2012-EXTRATORA DE MINERAIS ITAGUAÇU
LTDA.-ALVARÁ N°356/2013-Destacado do DNPM 820.294/1999-
ALVARÁ N°17516/2011-Vencimento em 28/10/2014

821.044/2012-EXTRATORA DE MINERAIS ITAGUAÇU
LTDA.-ALVARÁ N°357/2013-Destacado do DNPM 820.294/1999-
ALVARÁ N°17516/2011-Vencimento em 28/10/2014

821.077/2012-MINERAÇÃO AOKI TAUBATÉ LTDA.-AL-
VARÁ N°358/2013-Destacado do DNPM 820.726/2004-ALVARÁ
N°2266/2010-Vencimento em 18/03/2013

821.079/2012-CERÂMICA KATO LTDA. EPP-ALVARÁ
N°359/2013-Destacado do DNPM 820.726/2004-ALVARÁ
N°2266/2010-Vencimento em 18/03/2013

871.027/2012-JURANDIR BARBOSA DE SOUZA-ALVA-
RÁ N°361/2013-Destacado do DNPM 871.629/2007-ALVARÁ
N°7.934/2007-Vencimento em 20/12/2013

871.028/2012-ANTONIO CELSO RIBEIRO FILHO-ALVA-
RÁ N°362/2013-Destacado do DNPM 871.629/2007-ALVARÁ
N°7.934/2007-Vencimento em 20/12/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
821.129/2012-KELLI RODRIGUES BUSCARIOLI-ALVA-

RÁ N°360/2013-Destacado do DNPM 820.053/2010-ALVARÁ
N°17028/2010-Vencimento em 30/12/2012

RELAÇÃO No- 132/2012-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
830.598/2012-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS DE

CALCÁRIO LTDA.-ALVARÁ N°363/2013-Destacado do DNPM
831.521/2009-ALVARÁ N°3663/2010-Vencimento em 11/05/2013

830.599/2012-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS DE
CALCÁRIO LTDA.-ALVARÁ N°364/2013-Destacado do DNPM
831.521/2009-ALVARÁ N°3663/2010-Vencimento em 11/05/2013

830.600/2012-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS DE
CALCÁRIO LTDA.-ALVARÁ N°365/2013-Destacado do DNPM
831.521/2009-ALVARÁ N°3663/2010-Vencimento em 11/05/2013

830.703/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°366/2013-Destacado do
DNPM 833.175/2005-ALVARÁ N°16003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.704/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°367/2013-Destacado do
DNPM 833.175/2005-ALVARÁ N°16.003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.705/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°368/2013-Destacado do
DNPM 833.175/2005-ALVARÁ N°16.003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.706/2012-CANTO DOS PEQUÍS AGRICULTURA E
PECUÁRIA LTDA-ALVARÁ N°369/2013-Destacado do DNPM
833.175/2005-ALVARÁ N°16.003/2008-Vencimento em 24/01/2013

830.707/2012-CANTO DOS PEQUÍS AGRICULTURA E
PECUÁRIA LTDA-ALVARÁ N°370/2013-Destacado do DNPM
833.175/2005-ALVARÁ N°16.003/2008-Vencimento em 24/01/2013

830.708/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°371/2013-Destacado do
DNPM 833.175/2005-ALVARÁ N°16.003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.709/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°372/2013-Destacado do
DNPM 833.175/2005-ALVARÁ N°16003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.710/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°373/2013-Destacado do
DNPM 833.175/2005-ALVARÁ N°16003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.711/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°374/2013-Destacado do
DNPM 833.175/2005-ALVARÁ N°16003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.712/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°375/2013-Destacado do
DNPM 833.175/2005-ALVARÁ N°16003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.714/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°376/2013-Destacado do
DNPM 833.715/2005-ALVARÁ N°16003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.715/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°377/2013-Destacado do
DNPM 833.715/2005-ALVARÁ N°16003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.716/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°378/2013-Destacado do
DNPM 833.715/2005-ALVARÁ N°16003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.717/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°379/2013-Destacado do
DNPM 833.715/2005-ALVARÁ N°16003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.718/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ALVARÁ N°380/2013-Destacado do
DNPM 833.175/2005-ALVARÁ N°16003/2008-Vencimento em
24/01/2013

830.719/2012-Q 3 PARTICIPAÇÕES LTDA-ALVARÁ
N°381/2013-Destacado do DNPM 833.715/2005-ALVARÁ
N°16003/2008-Vencimento em 24/01/2013

866.587/2012-MARCOS AURELIO CARVALHO DIAS-
ALVARÁ N°382/2013-Destacado do DNPM 866.698/2011-ALVA-
RÁ N°12832/2011-Vencimento em 30/08/2014

RELAÇÃO No- 139/2012-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
815.900/2011-BALNEÁRIO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA-ALVARÁ N°383/2013-Destacado do DNPM
815.576/2011-ALVARÁ N°14813/2011-Vencimento em 19/9/2014

844.176/2011-EXTRACAO IPIRANGA LTDA-ALVARÁ
N°384/2013-Destacado do DNPM 844.024/2011-ALVARÁ
N°5578/2011-Vencimento em 6/5/2014

826.637/2012-AREIAL DO VALE LTDA-ALVARÁ
N°385/2013-Destacado do DNPM 826.652/2009-ALVARÁ
N°1276/2010-Vencimento em 19/2/2013.

826.638/2012-AREIAL DO VALE LTDA-ALVARÁ
N°386/2013-Destacado do DNPM 826.652/2009-ALVARÁ
N°1276/2010-Vencimento em 19/2/2013.

826.639/2012-AREIAL DO VALE LTDA-ALVARÁ
N°387/2013-Destacado do DNPM 826.652/2009-ALVARÁ
N°1276/2010-Vencimento em 19/2/2013.

826.640/2012-AREIAL DO VALE LTDA-ALVARÁ
N°388/2013-Destacado do DNPM 826.652/2009-ALVARÁ
N°1276/2010-Vencimento em 19/2/2013.

826.670/2012-AREIAL DO VALE LTDA-ALVARÁ
N°389/2013-Destacado do DNPM 826.720/2010-ALVARÁ
N°3939/2011-Vencimento em 6/4/2014.

826.671/2012-AREIAL DO VALE LTDA-ALVARÁ
N°390/2013-Destacado do DNPM 826.720/2010-ALVARÁ
N°3939/2011-Vencimento em 6/4/2014.

826.672/2012-AREIAL DO VALE LTDA-ALVARÁ
N°391/2013-Destacado do DNPM 826.720/2010-ALVARÁ
N°3939/2011-Vencimento em 6/4/2014.

826.680/2012-PEDREIRA CAMPINA GRANDE DO SUL
LTDA.-ALVARÁ N°392/2013-Destacado do DNPM 826.478/2011-
ALVARÁ N°15305/2011-Vencimento em 3/10/2014.

826.695/2012-CERÂMICA GELINSKI LTDA ME-ALVA-
RÁ N°393/2013-Destacado do DNPM 826.908/2011-ALVARÁ
N°2417/2012-Vencimento em 12/9/2014

826.719/2012-WILLIAM PINTO SILVA-ALVARÁ
N°394/2013-Destacado do DNPM 826.512/2011-ALVARÁ
N°14068/2011-Vencimento em 12/9/2014

861.445/2012-CLAUDEMY PEREIRA DA SILVA-ALVA-
RÁ N°395/2013-Destacado do DNPM 861.308/2011-ALVARÁ
N°16535/2011-Vencimento em 19/10/2014

861.534/2012-GENIELTO JOÃO LOBO-ALVARÁ
N°396/2013-Destacado do DNPM 860.340/2009-ALVARÁ
N°617/2010-Vencimento em 21/1/2013

861.609/2012-MINERAÇÃO NOVA ESPERANÇA LTDA-
ALVARÁ N°397/2013-Destacado do DNPM 860.467/2011-ALVA-
RÁ N°9911/2011-Vencimento em 11/7/2014

861.673/2012-LUCIVAL DOS SANTOS PRETE-ALVARÁ
N°398/2013-Destacado do DNPM 861.685/2011-ALVARÁ
N°16559/2011-Vencimento em 19/10/2014

861.689/2012-RONALDO JOSÉ DOS SANTOS-ALVARÁ
N°399/2013-Destacado do DNPM 861.835/2010-ALVARÁ
N°3230/2011-Vencimento em 31/3/2013

861.690/2012-CONSTRUTORA JAD LTDA-ALVARÁ
N°400/2013-Destacado do DNPM 861.835/2010-ALVARÁ
N°3230/2011-Vencimento em 31/3/2013

861.691/2012-ANA PAULA RODRIGUES DE MORAES
DANTAS-ALVARÁ N°401/2013-Destacado do DNPM
861.835/2010-ALVARÁ N°3230/2011-Vencimento em 31/3/2013

861.692/2012-JOAO ALVES DANTAS-ALVARÁ
N°402/2013-Destacado do DNPM 861.835/2010-ALVARÁ
N°3230/2011-Vencimento em 31/3/2013

861.764/2012-JM MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA-
ALVARÁ N°403/2013-Destacado do DNPM 860.005/2011-ALVA-
RÁ N°3277/2011-Vencimento em 31/3/2014.

861.797/2012-ALBERTO QUEIROZ CAETANO-ALVARÁ
N°404/2013-Destacado do DNPM 860.020/2010-ALVARÁ
N°2768/2010-Vencimento em 30/3/2013

861.831/2012-MINERADORA SANTA BARBARA LTDA
ME-ALVARÁ N°405/2013-Destacado do DNPM 861.832/2009-AL-
VARÁ N°13837/2009-Vencimento em 30/11/2012

868.193/2012-COPEL CONSTRUÇÕES DE OBRAS LT-
DA ME-ALVARÁ N°407/2013-Destacado do DNPM 868.195/2010-
ALVARÁ N°302/2011-Vencimento em 20/1/2013

870.600/2012-NELSON LULA XAVIER-ALVARÁ
N°408/2013-Destacado do DNPM 872.478/2011-ALVARÁ
N°15614/2011-Vencimento em 5/10/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
866.641/2012-AGROPECUÁRIA ÁGUA VIVA LTDA.-

ALVARÁ N°406/2013-Destacado do DNPM 866.431/2009-ALVA-
RÁ N°14241/2009-Vencimento em 3/12/2012

RELAÇÃO No- 151/2012-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
803.559/2011-ADRIANO CARVALHO CAVALCANTE-

ALVARÁ N°409/2013-Destacado do DNPM 803.253/2010-ALVA-
RÁ N°9.782/2010-Vencimento em 01/09/2013

896.636/2011-EZX MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N°410/2013-Destacado do DNPM 896.525/2010-ALVARÁ
N°18.840/2011-Vencimento em 19/09/2013

896.661/2011-CERAMICA CEMIL LTDA-ALVARÁ
N°411/2013-Destacado do DNPM 896.265/2010-ALVARÁ
N°12.344/2010-Vencimento em 06/10/2013

896.662/2011-CERAMICA CEMIL LTDA-ALVARÁ
N°412/2013-Destacado do DNPM 896.265/2010-ALVARÁ
N°12.344/2010-Vencimento em 06/10/2013

896.683/2011-VALLEY STONES IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA ME-ALVARÁ N°413/2013-Destacado do
DNPM 896.128/2011-ALVARÁ N°17.016/2011-Vencimento em
19/10/2014

800.033/2012-SALGADO CONSTRUÇÕES E MINERA-
ÇAO LTDA ME-ALVARÁ N°414/2013-Destacado do DNPM
801.148/2010-ALVARÁ N°1.361/2011-Vencimento em 10/02/2014

831.628/2012-CARDOSO AMARAL MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA-ALVARÁ N°415/2013-Destacado do DNPM
833.616/2006-ALVARÁ N°10.561/2010-Vencimento em 17/09/2013

896.227/2012-RENY GOMES DA SILVA-ALVARÁ
N°424/2013-Destacado do DNPM 896.463/2010-ALVARÁ
N°5.934/2011-Vencimento em 12/05/2014

896.275/2012-GATTI & PEDRONI LTDA ME-ALVARÁ
N°425/2013-Destacado do DNPM 896.400/2010-ALVARÁ
N°2.403/2011-Vencimento em 03/03/2013

896.369/2012-RL & CIA LTDA ME-ALVARÁ
N°426/2013-Destacado do DNPM 896.172/2009-ALVARÁ
N°2.034/2010-Vencimento em 15/03/2013

896.526/2012-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°427/2013-Destacado do DNPM
896.832/2009-ALVARÁ N°12.281/2010-Vencimento em 06/10/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
890.752/2012-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-

RÁ N°416/2013-Destacado do DNPM 890.010/2010-ALVARÁ
N°3.041/2010-Vencimento em 08/01/2013

890.753/2012-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-
RÁ N°417/2013-Destacado do DNPM 890.010/2010-ALVARÁ
N°3.041/2010-Vencimento em 08/01/2013

890.754/2012-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-
RÁ N°418/2013-Destacado do DNPM 890.010/2010-ALVARÁ
N°3.041/2010-Vencimento em 08/01/2013

890.755/2012-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-
RÁ N°419/2013-Destacado do DNPM 890.010/2010-ALVARÁ
N°3.041/2010-Vencimento em 08/01/2013

890.756/2012-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-
RÁ N°420/2013-Destacado do DNPM 890.010/2010-ALVARÁ
N°3.041/2010-Vencimento em 08/01/2013

890.757/2012-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-
RÁ N°421/2013-Destacado do DNPM 890.010/2010-ALVARÁ
N°3.041/2010-Vencimento em 08/01/2013

890.758/2012-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-
RÁ N°422/2013-Destacado do DNPM 890.010/2010-ALVARÁ
N°3.041/2010-Vencimento em 08/01/2013

890.759/2012-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ALVA-
RÁ N°423/2013-Destacado do DNPM 890.010/2010-ALVARÁ
N°3.041/2010-Vencimento em 08/01/2013

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 2 4 0 / 2 0 1 2 - PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
448/2013-851.023/2011-MARCIO MENDES RITZMANN
449/2013-851.135/2011-JOSE NEWTONL LIMAANDRA-

DE
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
450/2013-851.044/2008-FALCON METAIS LTDA
451/2013-851.045/2008-FALCON METAIS LTDA
452/2013-851.046/2008-FALCON METAIS LTDA
453/2013-851.056/2008-FALCON METAIS LTDA
454/2013-851.060/2008-FALCON METAIS LTDA
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455/2013-851.019/2011-RIO VERDE POTÁSSIO MINE-
RACAO LTDA

456/2013-851.106/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

457/2013-851.498/2011-SAULO EROS DA COSTA
458/2013-851.784/2011-MESSIAS RODRIGUES COSTA
459/2013-850.049/2012-GLOBO VERDE MINERAÇÃO

LT D A
460/2013-850.305/2012-J D VIANA EPP
461/2013-850.348/2012-MINERAÇÃO TRES FRONTEI-

RAS, EXTRAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PEDRAS E MINERAIS
LTDA ME

RELAÇÃO No- 2 9 8 / 2 0 1 2 - PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
462/2013-851.028/2012-MINERAÇÃO VALE DO ARA-

GAUAIA LTDA.
463/2013-851.029/2012-MINERAÇÃO VALE DO ARA-

GAUAIA LTDA.

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 108/2012-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
464/2013-846.113/2012-JAILTON BRITO DE LIMA
465/2013-846.133/2012-RAFAELA MARIA TEIXEIRA

DE MELO

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 1/2013-PR

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
609/2013-826.381/2009-JAIME LUIZ GOMES
610/2013-826.185/2010-MARIA ERONISES FURTADO
611/2013-826.458/2010-EUGENIA CAVASSIN WIERTEL
612/2013-826.322/2012-GRANDO ENGENHARIA E TER-

RAPLENAGEM
613/2013-826.324/2012-CERAMICA SETENTA LTDA
614/2013-826.332/2012-BONATO & NAVE CONSTRU-

ÇÕES E TRANSPORTES LTDA. EPP
615/2013-826.333/2012-WILSON JOSÉ SALA
616/2013-826.335/2012-CERÂMICA SÃO CRISTÓVÃO

LT D A
617/2013-826.347/2012-BRITADOR DAL ROSS LTDA

EPP
618/2013-826.352/2012-IVAN KIST
619/2013-826.362/2012-FLADEMIR SUBTIL DE MEDEI-

ROS
620/2013-826.365/2012-INDUSPAVER INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA
621/2013-826.378/2012-GILBERTO LEAL
622/2013-826.379/2012-SABRINE C. NATALLI & CIA

LTDA ME
623/2013-826.381/2012-JOSE MARCOS MENI
624/2013-826.382/2012-PEDREIRA MANDIRITUBA LT-

DA.
625/2013-826.394/2012-JULIANE POGIAN BUENO
626/2013-826.395/2012-A. D. SOVINSKI & SOVINSKI

LTDA. ME
627/2013-826.396/2012-A. D. SOVINSKI & SOVINSKI

LTDA. ME
628/2013-826.397/2012-A. D. SOVINSKI & SOVINSKI

LTDA. ME
629/2013-826.398/2012-A. D. SOVINSKI & SOVINSKI

LTDA. ME
630/2013-826.399/2012-A. D. SOVINSKI & SOVINSKI

LTDA. ME
631/2013-826.400/2012-EXCOLETTO COMÉRCIO DE

AREIA LTDA.
632/2013-826.401/2012-MOYSES LUPION NETO
633/2013-826.402/2012-GLEYTON LEONARDO DA SIL-

VA
634/2013-826.413/2012-LUIZ EDUARADO DA SILVA
635/2013-826.416/2012-BOLESLAU WESGUEBER ME
636/2013-826.418/2012-DIRCEU LUIZ LIOTTO
637/2013-826.420/2012-FABRÍCIO APARECIDO DA SIL-

VA

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
638/2013-826.709/2011-SÃO JOSÉ EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA E ARGILA LTDA ME
639/2013-826.057/2012-COMERCIO DE AREIA ACCOR-

DI LTDA
640/2013-826.080/2012-PORTO DE AREIA SÃO TOMÉ

LTDA. ME
641/2013-826.122/2012-COMPACTA MINERADORA LT-

DA
642/2013-826.198/2012-SCHUMACHER AREIAS E AR-

GAMASSAS LTDA ME
643/2013-826.211/2012-TERRA PURA INDUSTRIA E

COMERCIO DE CERÂMICA LTDA.
644/2013-826.230/2012-TERRA PURA INDUSTRIA E

COMERCIO DE CERÂMICA LTDA.
645/2013-826.331/2012-BONATO & NAVE CONSTRU-

ÇÕES E TRANSPORTES LTDA. EPP
646/2013-826.334/2012-LUIZ FORNAZZARI NETO
647/2013-826.337/2012-ARGILAJE INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE LAJES LTDA
648/2013-826.341/2012-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO

DE AREIA LTDA ME
649/2013-826.342/2012-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CAL OURO VERDE LTDA.
650/2013-826.343/2012-INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

MINÉRIOS BACAETAVA LTDA EPP
651/2013-826.348/2012-WADIR BRANDÃO
652/2013-826.350/2012-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES

E EMPREENDIMENTOS LTDA.
653/2013-826.359/2012-AREIAL DO VALE LTDA
654/2013-826.364/2012-RODOLFO WEIBER
655/2013-826.366/2012-GILMAR JARENTCHUK
656/2013-826.367/2012-GILMAR JARENTCHUK
657/2013-826.368/2012-WADIR BRANDÃO
658/2013-826.377/2012-RAMOS DA SILVA & CIA LTDA
659/2013-826.384/2012-MAURICIO DOS SANTOS

TRASSI
660/2013-826.385/2012-GILMAR JARENTCHUK
661/2013-826.386/2012-GILMAR JARENTCHUK
662/2013-826.387/2012-GILMAR JARENTCHUK
663/2013-826.389/2012-MARCUS VINICIUS NADAL

B O R S ATO
664/2013-826.412/2012-PINOCAL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE CAL LTDA.
665/2013-826.417/2012-ITAJARA MINÉRIOS LTDA
666/2013-826.421/2012-GILMAR JARENTCHUK
667/2013-826.429/2012-LESIO DE NARDI & CIA. LTDA.
668/2013-826.444/2012-JOSÉ ELIAS ANNES & CIA LT-

DA ME

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 177/2012-SP

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
428/2013-820.419/2012-PAULO ALEXANDRE PACHECO

SZYLOVEC
429/2013-820.421/2012-RENATO MOUSESSIAN JUNIOR
430/2013-820.422/2012-AREIA DO VALE EXTRAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA.
431/2013-820.434/2012-ORIUM MINERAÇÃO E MEIO

AMBIENTE LTDA.
432/2013-820.440/2012-CERÂMICA FRANCISCHINELLI

LTDA EPP
433/2013-820.441/2012-PEDREIRA DIABÁSIO LTDA.
434/2013-820.442/2012-PEDREIRA DIABÁSIO LTDA.
435/2013-820.445/2012-RESITEC SERVIÇOS INDUS-

TRIAIS LTDA.
436/2013-820.447/2012-FRANCISCO MENDES DE SOU-

ZA
437/2013-820.459/2012-FABRICAÇÃO DE TIJOLOS

CLODOALDO SILVA LTDA
438/2013-820.460/2012-ZÉLIA BARBOSA VILLANOVA
439/2013-820.493/2012-CORI VEIGA FERREIRA ME
440/2013-820.509/2012-VALE DO BUQUIRA EXTRA-

ÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA.
441/2013-820.510/2012-FLOW WATER MINERAÇÃO LT-

DA
442/2013-820.511/2012-FLOW WATER MINERAÇÃO LT-

DA
443/2013-820.512/2012-FLOW WATER MINERAÇÃO LT-

DA
444/2013-820.513/2012-FLOW WATER MINERAÇÃO LT-

DA
445/2013-820.518/2012-NELSON BARBOSA DOS SAN-

TO S
446/2013-820.520/2012-MARCELO VALERIO CEZARIO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
447/2013-820.439/2012-ROSEMYR APARECIDA BOLO-

NHEZI DA SILVA TAMBAU

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
858.033/2011-MARIA RAIMUNDA CARDOSO BALIEI-

RO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
858.096/2011-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°06/2013
858.150/2011-BPS COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS

LTDA-OF. N°07/2013
Não conhece o recurso interposto(1837)
858.016/2011-Interposto porRama mineração ltda
858.003/2012-Interposto porPGM MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇOES LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
858.192/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.-

Alvará N°5.222/2010
858.193/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.-

Alvará N°5.223/2010
858.194/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.-

Alvará N°3.983/2010
858.198/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.-

Alvará N°5.224/2010
858.199/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.-

Alvará N°3.984/2010
Determina o cancelamento do alvará de pesquisa(296)
858.023/2010-VOTORANTIM METAIS S.A- Alvará

N°8.551- DOU de 30/07/2010
Arquiva o relatório final de pesquisa -inexistência de ja-

zida(319)
858.062/2006-ANGLO FERROUS AMAPÁ MINERAÇÃO

LT D A
858.063/2006-ANGLO FERROUS AMAPÁ MINERAÇÃO

LT D A
858.047/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.
858.051/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.
858.071/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.
858.072/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.
858.078/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.
858.085/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.
858.086/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.
858.087/2008-MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
858.043/2008-EXTREMO NORTE COMÉRCIO, TRANS-

PORTE, SERVIÇOS, IMP. E EXP. LTDA - EPP-AI N°075/2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
858.002/2010-LÍDIA CRISTINA DE SOUZA VIEIRA-Re-

gistro de Licença N°001/2013 de 26/072012-Vencimento em
26/07/2013

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
858.073/2011-ZILMEI PAGNO- Registro de Licença

N°:08/2011 - Vencimento em 06/05/2013

ANTÔNIO DA JUSTA FEIJÃO

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
880.400/2010-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA
880.094/2011-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA
880.281/2012-NORSK HYDRO BRASIL LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
880.111/2012-CICERO SARAIVA DOS SANTOS
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
880.913/2008-BBM DESENVOLVIMENTO MINERAL

LTDA-OF. N°0019/2013
880.399/2010-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°0023/2013
880.401/2010-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°0024/2013
880.402/2010-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°0015/2013
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880.403/2010-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°0021/2013

880.410/2010-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°0025/2013

880.411/2010-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°0014/2013

880.413/2010-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°0016/2013

880.095/2011-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°0022/2013

880.096/2011-HEMATITE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°0020/2013

880.491/2011-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A-OF.
N°0031/2013

880.136/2012-HPX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA-OF. N°0018/2013

880.137/2012-HPX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA-OF. N°0017/2013

Homologa desistência do requerimento de Autorização de
Pesquisa(157)

880.010/2012-ARLESON C. RODRIGUES
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
880.035/2009-ROMÁRIO JEFF BRASIL MATOS- Alvará

n°1458/2010 - Cessionario:880.284/2012-JORGE LUIS GARCEZ
TEIXEIRA- CPF ou CNPJ 078.176.902-78

Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
880.096/2008-FLODOALDO PONTES PINTO FILHO-Al-

vará N°10109/2011
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
880.391/2011-DENILSON MARTINS ARRUDA- Cessio-

nário:JOÃO FIDELIS BRAGA- CPF ou CNPJ 000.061.576-53- Al-
vará n°17919/2011

Fase de Disponibilidade
Indefere requerimento de habilitação a área disponibilidade

-Edital/Pesquisa(313)
880.718/1985-COMPANHIA VALE DO RIO DOCE-

CVRD
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
880.309/2011-COOPERATIVA DOS EXTRATIVISTAS

MINERAIS FAMILIARES DE MANICORE - PLG N°01/2012 de
27/08/2012 - Prazo 05 anos

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
880.251/2012-AKEILA DA CONCEIÇÃO DE ARAUJO-

Registro de Licença N°01/2013 de 16/01/2013-Vencimento em
24/05/2014

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
872.741/2011-CONSILENE ALVES DE LIMA- DOU de

17/02/2012
872.742/2011-CONSILENE ALVES DE LIMA- DOU de

17/02/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
870.127/2003-ZEUS MINERAÇÃO LTDA. - Publicado

DOU de 31/08/2007, Relação n° 275, Seção 01, pág. 59- Onde se
lê: ''Município de Piatã",. Leia-se: " Município de Abaíra",.

870.676/2004-METAL DATA S.A. MINERAÇÃO E ME-
TALURGIA - Publicado DOU de 27/11/2008, Relação n° 219, Se-
ção 01, pág. 231- Onde se lê: Município de Alcobaça," Leia-se ''
Municípios de Alcobaça e Prado ambos no Estado da Bahia",.

RELAÇÃO No- 26/2013

Fase de Concessão de Lavra
Retificação de despacho(1389)
802.206/1975-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA

- Publicado DOU de 20/08/2009, Relação n° 594/2009, Seção I,
pág. 64- PROC. 972.953/2009; 972.971/2009; 972.956/2009;
972.957/2009; 972.964/2009; 972.965/2009; NFLDP's :32, 22, 24,
34, 28, 38/2009 Onde se lê: "...periodo de maio/1994 a dezem-
bro/2008...", Leia-se: "...periodo de janeiro/1991 a dezem-
bro/2006..."

802.212/1975-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
- Publicado DOU de 20/08/2009, Relação n° 594/2009, Seção 1,
pág. 64- PROC. 972.954/2009; 972.955/2009; e respectivas
NFLDP's : 23, 33/2009 Onde se lê: "...periodo de maio/1994 a de-
zembro/2008...", Leia-se: "...periodo de janeiro/1991 a dezem-
bro/2006..."

807.869/1975-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
- Publicado DOU de 20/08/2009, Relação n° 594/2009, Seção 1,
pág. 64- PROC. 972.958/2009; 972.959/2009; 972.966/2009;
972.967/2009; e respectivas NFLDP's :25, 35, 29, 39/2009 Onde se
lê: "...periodo de maio/1994 a dezembro/2008...", Leia-se: "...perio-
do de janeiro/1991 a dezembro/2006..."

870.226/1982-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
- Publicado DOU de 20/08/2009, Relação n° 594/2009, Seção 1,
pág. 64- PROC. 972.960/2009; 972.961/2009; 972.968/2009;
972.969/2009; 972.970/2009; e respectivas NFLDP's :26, 36, 30,
40, 31/2009 Onde se lê: "...periodo de maio/1994 a dezem-
bro/2008...", Leia-se: "...periodo de janeiro/1991 a dezem-
bro/2006..."

871.077/1984-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
- Publicado DOU de 20/08/2009, Relação n° 594/2009, Seção 1,
pág. 64- Processo Cobrança 972.962/2009; NFLDP 27/2009 Onde
se lê: "...periodo de maio/1994 a dezembro/2008...", Leia-se: "...pe-
riodo de janeiro/1991 a dezembro/2006..."

RELAÇÃO No- 27/2013

Fase de Concessão de Lavra
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
871.047/1984-CORCOVADO GRANITOS LTDA- NOT

Nº2483/2011-R$ 36.641,23
870.789/1985-CORCOVADO GRANITOS LTDA- NOT

Nº2478/2011-R$ 26.437,91
870.839/1985-CORCOVADO GRANITOS LTDA- NOT

Nº2479/2011-R$ 18.748,95
870.266/1988-CORCOVADO GRANITOS LTDA- NOT

Nº2484/2011-R$ 1.886,09
870.243/1991-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA- NOT

Nº19/2009-R$ 11.904,85
870.921/1991-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA- NOT

Nº12/2009; nº 20/2009-R$ 210.625,64; R$ 40.324,46
870.922/1991-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA- NOT

Nº13/2009-R$ 154.514,23
871.339/1997-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA- NOT

Nº17/2009-R$ 80.392,63
871.416/1997-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA- NOT

Nº21/2009-R$ 28.684,68
870.449/1998-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA- NOT

Nº15/2009-R$ 183.479,57
870.565/2000-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA- NOT

Nº16/2009-R$ 34.546,63
870.566/2000-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA- NOT

Nº18/2009-R$ 30.669,77
Fase de Disponibilidade
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
870.617/1991-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA- NOT

Nº11/2009-R$ 308.827,90
Fase de Requerimento de Licenciamento
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
870.380/1998-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA- NOT

Nº14/2009-R$ 24.437,40

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

RELAÇÃO No- 565/2012

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
871.151/2001-Carlos Cesár Barbosa
871.153/2001-Carlos Cesár Barbosa
871.563/2002-Tomacom Mármore e Granito Ltda
871.956/2003-Jacobina Mineração e Comércio Ltda.
871.359/2007-Marcelo Manhãs.
301.107/2009-Votoramtim Cimentos N/NE S.A.
Indefere proposta de habilitação à área colocada em dis-

ponibilidade(359)
872.969/2009-Antônio Augusto Lobo dos Santos
Nega provimento ao pedido de reconsideração(369)
872.618/2009- Recurso interposto por Tomacom Mármore

e Granito da Bahia LTDA.
Propostas desclassificadas para o procedimento de dispo-

nibilidade(1808)
871.151/2001-G4 Esmeralda - EDITAL N° 05/2011 - Pu-

blicado DOU de 17/02/2011
871.153/2001-G4 Esmeralda - EDITAL N° 05/2011 - Pu-

blicado DOU de 17/02/2011
871.563/2002-Ottomar Mineraçaõ Ltda - EDITAL N°

59/2010/2010 - Publicado DOU de 20/04/2010
871.359/2007-Enzo Hámurabi da Gama Lopes ; Pierrout

Comércio e Participações Ltda. - EDITAL N° 93/2010 - Publicado
DOU de 23/11/2010

301.107/2009-Tamafe Calcáreo Indústria e Comércio Ltda.
- EDITAL N° 998/2010 - Publicado DOU de 27/12/2010

RELAÇÃO No- 592/2012

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
871.539/2012-CLEIDE NIEVIS DA SILVA DIAS-OF.

N°626/2012-DOU de 08/11/2012
871.549/2012-LEONARDO LUIZ DE SOUZA FERREI-

RA-OF. N°628/2012-DOU de 08/11/2012
871.555/2012-SERRA MORENA MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°623/2012-DOU de 08/11/2012
871.571/2012-MFX PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°604/2012-DOU de

871.614/2012-JOÃO CLAUDIO DE LIMA-OF.
N°621/2012-DOU de 08/11/2012

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
872.411/2005-COMPANHIA BRASILEIRA DE BENTONI-

TA LTDA - Publicado DOU de 09/12/2011, Relação n° 568, Seção
1, pág. 105- Onde se lê: Município de Belo Campo, Leia-se: Mu-
nicípio de Vitória da Conquista

PAULO MAGNO DA MATTA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 13/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
800.718/2012-CMN CENTRAL MINERAL DO NORDES-

TE LTDA
800.719/2012-ENGEMINA EXTRAÇÃO DE MINERAIS

LT D A
800.720/2012-ENGEMINA EXTRAÇÃO DE MINERAIS

LT D A
800.722/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.723/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.724/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.725/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.726/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
801.088/2012-THOR GRANITOS E MÁRMORES LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.604/2012-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-OF. N°04/2013
800.766/2012-ANTÔNIO ROBERTO ROCHA SILVA ME-

OF. N°013/2013
800.845/2012-MACEL LIMA PONTES-OF. N°014/2013
800.846/2012-MACEL LIMA PONTES-OF. N°014/2013
800.912/2012-RODRIGO NOGUEIRA CAVALCANTE-OF.

N°015/2013
800.953/2012-FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA DA

SILVA ME-OF. N°016/2013
800.963/2012-FRANCISCO CHUCHA SOUZA SABOIA-

OF. N°017/2013
801.003/2012-CONSTRUTORA GOLDENFISC LTDA

ME-OF. N°24/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
800.365/2012-EMPRESA DE MINERAÇÃO GRANITOS

DE ITAITINGA LTDA-OF. N°1.781/2012
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.579/2008-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°021/2013
800.660/2009-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°019/2013
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
800.083/2009-PAN KU MINERACAO LTDA-ALVARÁ

N°4.957/2009
800.084/2009-PAN KU MINERACAO LTDA-ALVARÁ

N°4.958/2009
800.085/2009-PAN KU MINERACAO LTDA-ALVARÁ

N°4.959/2009
800.086/2009-KUNLUN MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ

N°4.960/2009
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
800.160/2009-FERROATLANTICA BRASIL MINERA-

ÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°5.956/2009
800.161/2009-FERROATLANTICA BRASIL MINERA-

ÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°5.957/2009
800.162/2009-FERROATLANTICA BRASIL MINERA-

ÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°5.958/2009
800.163/2009-FERROATLANTICA BRASIL MINERA-

ÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°5.959/2009
800.164/2009-FERROATLANTICA BRASIL MINERA-

ÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°6.299/2009
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
800.223/2001-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°025/2013-180 dias
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
800.742/1996-MONT GRANITOS S/A- AI Nº 359/2012,

360/2012 e 361/2012
800.009/2000-IMARF GRANITOS E MINERAÇÃO S/A-

AI Nº 207/2011
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
800.667/1983-CODECE - COMPANHIA DE DESENVOL-

VIMENTO DO CEARÁ- AI N° 202/2011, 203/2011, 204/2011,
205/2011 e 206/2011



Nº 20, terça-feira, 29 de janeiro de 201340 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013012900040

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

800.325/2002-FLORÁGUA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ÁGUAS MINERAIS LTDA- AI N° 002/2009 e 300/2009

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

800.122/1998-AGRO COMERCIAL ACÁCIA LTDA-OF.
N°1652/2012 e 1653/2012

RELAÇÃO No- 176/2012

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.384/2012-LUZARDO ARRUDA ALVES-OF.

N°2277/2012
800.530/2012-CERÂMICA MARCOLINO LTDA.-OF.

N°2333/2012
800.531/2012-CERÂMICA MARCOLINO LTDA.-OF.

N°2334/2012
800.563/2012-LUZARDO ARRUDA ALVES-ME-OF.

N°2332/2012
800.566/2012-JOSE ISAIAS DE LIMA-OF. N°2335/2012
800.595/2012-FRANCISCO OLIVANDO RODRIGUES

DOS SANTOS-OF. N°2336/2012
800.599/2012-MPP COMÉRCIO,SERVIÇOS E MINERA-

ÇÃO LTDA-OF. N°2337/2012
800.600/2012-MPP COMÉRCIO,SERVIÇOS E MINERA-

ÇÃO LTDA-OF. N°2337/2012
800.642/2012-CIA SOBRALENSE DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO-OF. N°2276/2012
800.687/2012-MARIA ZULENE LOPES PEREIRA ME-

OF. N°2275/2012
800.944/2012-A J S GOMES PREMOLDADOS ME-OF.

N°2274/2012
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
800.941/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.942/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.071/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.072/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.073/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.074/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.075/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.076/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.077/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.444/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.445/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.448/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.451/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.452/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.454/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.457/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.470/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.471/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.472/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.473/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.497/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.498/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.499/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.500/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.501/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
800.597/2012-ANA LIGIA FREIRE DE MORAIS
Fase de Disponibilidade
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
800.453/2012-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
801.105/2011-ROGERIO MINERAÇÕES LTDA ME- Al-

vará n°5.069/2012 - Cessionario:800.854/2012-FRANCISCO A. LI-
MA PRODUTOR RURAL ME- CPF ou CNPJ 14.659.284/0001-37

Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará
de Pesquisa(197)

800.425/2009-MATAPI MINERADORA LTDA.
800.426/2009-MATAPI MINERADORA LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
801.088/2008-HSAK MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2317/2012
800.316/2009-ARNALDO BENTO DA SILVA-OF.

N°2329/2012

800.728/2009-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°2292/2012

800.729/2009-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°2273/2012

800.354/2010-LUISIANA MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°2318/2012

Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-
rização de pesquisa(324)

800.082/2009-PAN KU MINERACAO LTDA-ALVARÁ
N°4.956/2009

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.136/2005-IMOBILIÁRIA E AGROPECUÁRIA JE-

REISSATI S.A.-OF. N°2319/2012
800.961/2012-MONT GRANITOS S/A-OF. N°2298/2012 e

2300/2012
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
800.214/2004-CAIÇARA INDÚSTRIA DE ÁGUAS MI-

NERAIS LTDA.-OF. N°2301/2012-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
800.961/2012-MONT GRANITOS S/A-OF. N°2299/2012
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
800.098/2001-MONT GRANITOS S/A- AI N° 570/2012 e

571/2012
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
800.503/1984-IMARF GRANITOS E MINERAÇÃO S/A-

AI Nº 211/2011
800.098/2001-MONT GRANITOS S/A- AI Nº 210/2011
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
800.098/2001-MONT GRANITOS S/A-OF. N°2322/2012,

2323/2012, 2324/2012 e 2325/2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
800.564/2012-LIMA TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA.-

Registro de Licença N°1292/2012 de 11/12/2012-Vencimento em
11 / 0 5 / 2 0 1 7

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

800.890/2012-PEDREIRA DINAMITE LTDA.
800.974/2012-CERAMICA E CONCRETO SÃO PAULO

LT D A

FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
896.283/2004-BETTINA COSTA SARTORIO- Alvará

n°3.303/2006 - Cessionario:896.167/2009; 896.168/2009;
896.169/2009-CERÂMICA CIMACO LTDA EPP; BC SARTÓRIO
EPP- CPF ou CNPJ 01.386.108/0001-27; 09.576.063/0001-65

Determina o cancelamento do alvará de pesquisa(296)
896.226/2009-JANDIR FRAGA- Alvará N°12.277- DOU

de 27/10/2009
Fase de Disponibilidade
Declara Prioritário, pretendente a área em disponibilidade

pelo Edital/Lavra(309)
890.521/1991-MINERAÇÃO NOVA ERA LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.356/1986-GRAMIC GRANITOS E MÁRMORES LT-

DA.-OF. N°0037/2013
Nega anuência prévia aos atos de cessão parcial do reque-

rimento de lavra(603)
890.403/1990-MINERAÇÃO ROCHA VERDE LTDA-

Cessionário:896.556/2005-ARCO-IRIS MINERAÇÃO LTDA - ME
Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
896.556/2005-ARCO-ÍRIS MINERAÇÃO LTDA - ME
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

Requerimento de Lavra em cadeia sucessória.(1840)
896.019/2001-ALAOR JOSÉ VENTURIM- Alvará

n°6.851/2001 -CESSIONÁRIOS EM CADEIA: WENDER BRAM-
BILA PETERLI - 002.827.567-52; MINERAÇÃO SÃO DOMIN-
GOS LTDA - ME - 08.965.837/0001-87

RELAÇÃO No- 6/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
896.068/2012-PAULO ROBERTO AMORIM ORCIOLI-

OF. N°3030/2012 DNPM/ES
896.180/2012-PEDRA FORTE GRANITOS LTDA.-OF.

N°3022/2012 DNPM/ES
896.192/2012-MARBRASA NORTE MINERADORA LT-

DA-OF. N°3023/2012 DNPM/ES
896.216/2012-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°3042/2012 DNPM/ES

896.312/2012-MINERAÇÃO VALE DU GRANITO LT-

DA.-OF. N°3048/2012 DNPM/ES

896.337/2012-MINERAÇÃO VALE DU GRANITO LT-

DA.-OF. N°3031/2012 DNPM/ES

Fase de Autorização de Pesquisa

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)

890.525/1989-SEBASTIÃO DE MATOS BARBOZA-OF.

N°2982/2012 DNPM/ES

890.354/1993-EMPRESA DE MINÉRIOS MAR DEL

PLATA LTDA .-OF. N°2.949/2012 DNPM/ES

890.193/1994-MARGRANCIL MÁRMORES E GRANI-

TOS LTDA.-OF. N°2.950/2012 DNPM/ES

890.826/1994-ALBUQUERQUE MINERAÇÃO LTDA. -

M.E.-OF. N°3032/2012 DNPM/ES

891.017/1994-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-

CAO IMPORTACAO LTDA-OF. N°3.102/2012 DNPM/ES

896.005/1995-BRASIMPEX IMPORTAÇÃO E EXPORTA-

ÇÃO LTDA-OF. N°3.129/2012 DNPM/ES

896.561/1999-MINERAÇÃO GRANORTE LTDA - ME-

OF. N°2.951/2012 DNPM/ES

896.464/2004-LUMAGRAN MÁRMORES E GRANITOS

LTDA-ME-OF. N°2.989/2012 DNPM/ES

896.581/2010-ECO QUIMICA RECURSOS NATURAIS E

FOMENTO LTDA-OF. N°3019/2012 DNPM/ES

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)

896.003/2006-CASA DA CONSTRUÇÃO LTDA-CAIA-

NA/MG, DORES DO RIO PRETO/ES, ITAPERUNA/RJ - Guia n°

0067/2012-6.000T/ANO-AREIA- Validade:VINCULADA A L.O.

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)

896.349/1995-GABRIEL SYLVIO COSTALONGA

896.353/1995-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS

AQUIDABAN LTDA

896.427/1999-MINERAÇÃO CAPIXABA LTDA

896.577/1999-GRANICAP GRANITOS CAPIXABA LTDA

896.657/2001-TARCISIO SCARTON

896.061/2002-NEMER MÁRMORES E GRANITOS SA.

896.733/2006-JUVAN SEVERINO DE MEDEIROS

Fase de Requerimento de Lavra

Aceita defesa apresentada(809)

896.132/1998-MINERAÇÃO THOMAZINI LTDA.

RELAÇÃO No- 8/2013

Fase de Autorização de Pesquisa

Aceita defesa apresentada(241)

896.477/1999-OLARIA PERIM LTDA ME

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)

891.362/1994-ISVANI MOREIRA MATHIELO-OF.

N°3.107/2012 DNPM/ES

891.601/1994-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA.-OF. N°3.078/2012 DNPM/ES

896.103/1999-MINERFAL MINÉRIOS FACCINI LTDA-

OF. N°3.050/2012 DNPM/ES

896.477/1999-OLARIA PERIM LTDA ME-OF.

N°2.940/2012 DNPM/ES

896.416/2000-MINERBRAZ IMPORTACAO E EXPORTA-

CAO LTDA-OF. N°3.124/2012 DNPM/ES

896.473/2000-CLÁUDIA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°3.171/2012 DNPM/ES

896.359/2001-VM MINERAÇÃO LTDA-OF. N°3.061/2012

DNPM/ES

896.759/2008-JANDIR FRAGA-OF. N°3.029/2012

DNPM/ES

896.712/2009-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA.-

OF. N°3.170/2012 DNPM/ES

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)

890.564/1993-STONER MINERAÇÃO LTDA.-VILA PA-

VÃO/ES - Guia n° 0059/2012-16.000T/ANO-GRANITO- Valida-

de:VINCULADA A L.O.

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
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896.163/2000-GRAMACRUZ EXTRAÇÃO DE GRANI-
TOS LTDA-GRANITO

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.955/1994-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA EIRE-

LI EPP-OF. N°2.860/2012 DNPM/ES
896.088/2001-JR MINERAÇÃO LTDA-OF. N°3066/2012

DNPM/ES
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.240/1980-IMETAME GRANITOS LTDA-OF.

N°0002/2013 DNPM/ES

RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 3

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
890.426/1993-TRACOMAL NORTE GRANITOS LTDA -

Publicado DOU de 20/12/2007, Relação n° 386/2007, Seção 1, pág.
96- Reserva medida aprovada 1.792.000 m3 - Reserva medida re-
tificada 114.880 m3

RELAÇÃO No- 12/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
896.522/2003-CEMASA COMPANHIA DE EXPLORA-

ÇÃO MINERAL E ÁGUAS S.A. - AI N°473/2012 DNPM/ES
896.151/2004-BRASALGAS FERTILIZANTES LTDA - AI

N°474/20012 DNPM/ES
896.152/2004-BRASALGAS FERTILIZANTES LTDA - AI

N°475/2012 DNPM/ES
896.253/2004-GLAUDISTON FAUSTINI ZIMERER - AI

N°497/20012 DNPM/ES
896.509/2004-MARCELO CARVALHAES TIMO - AI

N°455/2012 DNPM/ES
896.412/2005-FREMAR MÁRMORES E GRANITOS LT-

DA. - AI N°477/20012 DNPM/ES
896.413/2005-FREMAR MÁRMORES E GRANITOS LT-

DA. - AI N°478/20012 DNPM/ES
896.504/2005-VALDEMIR JOSÉ MONTEIRO - AI

N°479/20012 DNPM/ES
896.579/2005-PAULO GUILHERME DE ABREU FONSE-

CA - AI N°480/20012 DNPM/ES
896.580/2005-PAULO GUILHERME DE ABREU FONSE-

CA - AI N°481/20012 DNPM/ES
896.694/2005-FREMAR MÁRMORES E GRANITOS LT-

DA. - AI N°482/20012 DNPM/ES
896.744/2005-PEDRO UMBERTO TAQUETE - AI

N°456/2012 DNPM/ES
896.218/2006-EGIMAR SANTANA DE SOUZA - AI

N°828/20012 DNPM/ES
896.309/2006-MINERAÇÃO CEDROS LTDA - AI

N°457/2012 DNPM/ES
896.313/2006-PAULO VIEIRA MARQUES FILHO - AI

N°483/2012 DNPM/ES
896.398/2006-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-

ÇÕES LTDA - AI N°831/2012 DNPM/ES
896.890/2006-ALI ADMINISTRAÇÃO E ALUGUEL DE

IMÓVEIS LTDA - AI N°830/20012 DNPM/ES
896.940/2007-NAVIGRAN MINERAÇÃO GRANITOS LT-

DA - AI N°495/20012 DNPM/ES

RELAÇÃO No- 14/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
896.910/2008-ILTON MACHADO DA SILVA- Alvará

n°10.893/2009 - Cessionario:896.502/2011-CONSTRUTORA PRE-
MOCIL LTDA- CPF ou CNPJ 35.990.928/0001-45

896.631/2009-J.N. CYSNE EXTRAÇÃO DE AREIA.- Al-
vará n°12.285/2009 - Cessionario:896.547/2012, 896.548/2012,
896.549/2012, 896.550/2012, 896.551/2012, 896.552/2012-G E R
Extração de Areia Ltda-ME- CPF ou CNPJ 15.666.643/0001-46

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.144/1988-GRAMIL GRANITOS E MÁRMORES ITA-

PEMIRIM LTDA-OF. N°3.047/2012 DNPM/ES
891.108/1993-A W F LTDA. ME-OF. N°0.015/2013

DNPM/ES
891.295/1994-GRAMACRUZ EXTRAÇÃO DE GRANI-

TOS LTDA-OF. N°3.059/2012 DNPM/ES
891.523/1994-FORNO GRANDE PEDRAS ORNAMEN-

TAIS DO BRASIL LTDA EPP-OF. N°3.079/2012 DNPM/ES
891.526/1994-FORNO GRANDE PEDRAS ORNAMEN-

TAIS DO BRASIL LTDA EPP-OF. N°3.065/2012 DNPM/ES
891.530/1994-PROGEMA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°3.040/2012 DNPM/ES
891.577/1994-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA.-OF. N°3.075/2012 DNPM/ES
891.589/1994-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA.-OF. N°3.077/2012 DNPM/ES
896.067/1996-JOSÉ ANTONIO MARTINS-OF.

N°3.038/2012 DNPM/ES
896.054/1999-PEDREIRA GIACOMIN LTDA ME-OF.

N°3.165/2012 DNPM/ES
896.339/2000-WALDIR LOPES MAGALHÃES-OF.

N°3081/2012 DNPM/ES

896.491/2001-MARCO AURÉLIO NARDI-OF.
N°3.025/2012 DNPM/ES

896.432/2003-MINERACAO J.V.C. LTDA EPP-OF.
N°3.063/2012 DNPM/ES

896.608/2004-SANDRO VARANDA ABREU-OF.
N°3.073/2012 DNPM/ES

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.114/2002-NORTE ROCHAS EXTRAÇÃO E COMÉR-

CIO DE GRANITOS LTDA.-BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES -
Guia n° 0057/2012-16.000T/ANO-GRANITO- Validade:VINCULA-
DA A L.O.

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.108/1988-ADILSON BORGES VIEIRA-OF.

N°0.034/2013 DNPM/ES
896.155/2000-JOSÉ GERALDO GUIDONI-OF.

N°0.044/2013 DNPM/ES
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
890.082/1989-TOLEDO MINERAÇÃO LTDA-ÁGUA DO-

CE DO NORTE/ES - Guia n° 0058/2012-15.960t/ano-GRANITO-
Validade:VINCULADA A L.O.

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
896.219/2001-NADIR ROSA TONOLI ME-OF.

N°0980/2012 DNPM/ES

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

RELAÇÃO No- 16/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Bemisa Brasil Exploração Mineral s a - 896647/07 - A.I.

37/13, 896648/07 - A.I. 38/13
Brasil Quarries Importação e Exportação LTDA. - 896578/06

- A.I. 34/13
Cristiano Guilherme Pimentel - 896853/07 - A.I. 27/13
Edvaldo Favarato Filho - 896875/07 - A.I. 28/13
Fernando Felis Guedes - 896477/07 - A.I. 24/13
Galba Dos Santos Tolentino Ferreira - 896769/07 - A.I.

25/13
José Geraldo Cheim - 896300/07 - A.I. 29/13, 896304/06 -

A.I. 30/13
Sousa e Diran Ltda - me - 896444/07 - A.I. 23/13
Valder Moreira Pires - 896552/06 - A.I. 31/13, 896553/06 -

A.I. 33/13, 896583/06 - A.I. 35/13, 896584/06 - A.I. 26/13
Vale Verde Mineração LTDA. - ME. - 896815/07 - A.I.

26/13

RELAÇÃO No- 19/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Ative Engenharia LTDA. - 896676/07 - A.I. 41/13
Canto Escuro Materiais de Construção Ltda me - 896789/07

- A.I. 50/13
Contractor Engenharia Ltda - 896722/07 - A.I. 42/13
Gracy Star Granitos Ltda-me - 896832/07 - A.I. 52/13,

896833/07 - A.I. 53/13
Granitos mm Ltda - 896852/07 - A.I. 55/13
Iunagral Iuna Granitos Ltda - 896765/07 - A.I. 48/13
Linhagro - Linhares Agronegócios Ltda - 896757/07 - A.I.

45/13, 896758/07 - A.I. 46/13
Marcelo Marelli Mofati - 896746/07 - A.I. 44/13
Márlus Geizer Pereira Lopes - 896806/07 - A.I. 51/13
Naor Batista Gomes - 896775/07 - A.I. 49/13
Premoldense Indústria e Comércio Ltda.me - 896764/07 -

A.I. 47/13, 896843/07 - A.I. 54/13
Valder Moreira Pires - 896729/07 - A.I. 43/13

SAMANTA AUGUSTA SOUZA CRUZ
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 13/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
860.592/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A- Alvará n°8.243/2008 - Cessionario:861.888/2012-Wesley
Gomes de Oliveira- CPF ou CNPJ 862.269.321-04

861.675/2010-VITOR CARDOSO DA SILVA- Alvará
n°2.047/2011 - Cessionario:862.091/212 e 862.092/2012-Marcos
Inacio da Silva e Manoel Joaquim Cardoso- CPF ou CNPJ
797.371.101-53 e 521.397.781-20

860.467/2011-GILBERTO MARTINS DA COSTA- Alvará
n°9.911/2011 - Cessionario:862.001/2012-Selmo Bonifácio Vieira-
CPF ou CNPJ 231.887.151-53

861.265/2011-VOTORANTIM METAIS S.A- Alvará
n°12.500/2011 - Cessionario:861.986/2012-Nemuel Rodrigues Oli-
veira Vieira Silva- CPF ou CNPJ 721.121.231-49

861.283/2011-PAULO ALVES DE SOUSA- Alvará
n°14.986/2011 - Cessionario:861.839/2012-Athos Luiz Dezonne de
Sousa- CPF ou CNPJ 701.899.511-68

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-
tos(193)

862.794/2008-ALMEIDA E BARBOSA DE OLIVEIRA
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-

torização de pesquisa(194)
861.594/2010-MIGUEL COSTA DE SANTANA- Cessioná-

rio:861.750/2012-Humberto José Pereira
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
860.586/2008-ENY FERNANDO VIEIRA DE ABREU-

Cessionário:Arenan Extração e Comércio de Areia Ltda- CPF ou
CNPJ 01.126.983/0001-70- Alvará n°5.536/2008

860.831/2010-PORTO DE AREIA CORUMBÁ LTDA-
Cessionário:Eduardo Pagoto Alves- CPF ou CNPJ 115.681.036-11-
Alvará n°9.930/2010

861.249/2011-BORGES E HORI MINERAÇÃO LTDA-
Cessionário:Flávio Henrique Rosa do Prado- CPF ou CNPJ
015.873.331-20- Alvará n°11.445/2011

862.116/2011-JUVENCIO JOSE FILHO- Cessionário:Cerâ-
mica Carvalho Ltda- CPF ou CNPJ 26.664.730/0001-80- Alvará
n ° 1 8 . 0 9 0 / 2 0 11

861.167/2012-L & D CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA- Cessionário:Lmr Engenharia Ltda- CPF ou CNPJ
11.347.566/0001-00- Alvará n°7.372/2012

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
861.936/2005-IRENE GARCIAS- Cessionário:Construtora

C & D Construnorte Ltda- CNPJ 15.605.227/0001-38- Registro de
Licença n°1.754/2006- Vencimento da Licença: 20/09/0015

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
860.088/2009-CONSTRAN S A CONSTRUÇÕES E CO-

MÉRCIO- Alvará n°3.676/2009 - Cessionário: Edem Emp. Desen-
volvimento em Mineração e Participações Ltda- CNPJ
00.508.829/0001-08

860.373/2012-ARAGUAIA MINERAÇÃO E INDÚSTRIA
LTDA- Alvará n°4.238/1999 - Cessionário: Mineração Pirineus Lt-
da- CNPJ 37.588.415/0001-38

RELAÇÃO No- 21/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.948/2005-JOSE SUELIO DOS SANTOS-OF.

N°063/2013
861.458/2006-JOSÉ ONOFRE DE CARVALHO-OF.

N°017/2013
862.359/2007-ALMORETE BORGES DOS SANTOS FI-

OF. N°887/2012
861.328/2008-CERAMIKALYS INDUSTRIA CERAMICA

E COMERCIO LTDA-OF. N°953/2012
860.455/2009-MINERAÇÃO PIRINEUS LTDA-OF.

N°001/2013
860.519/2009-LUCELINA LOPES SILVA-OF. N°025/2013
860.665/2009-ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA-OF.

N°978/2012
860.755/2009-ANTONIO MENDES FERREIRA JUNIOR-

OF. N°003/2013
860.920/2009-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA.-OF. N°967/2012
861.028/2009-RAIMUNDO VIANA DUTRA-OF.

N°009/2013
861.059/2009-JOSÉ LEOMAR E IRACIMAR LTDA-OF.

N°984/2012
861.089/2009-GERSON MENEZES-OF. N°097/2013
861.474/2009-JOSÉ LEOMAR E IRACIMAR LTDA-OF.

N°986/2012
861.581/2009-ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA-OF.

N°004/2013
860.187/2010-JOSE PEDRO VAZ NETO-OF. N°975/2012
860.722/2010-WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA-OF.

N°965/2012
860.807/2010-CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A-OF.

N°006/2013
861.211/2010-AREIA BARRA AZUL EXTRAÇÃO E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°980/2012
861.411/2010-DENISE PEREIRA DOS SANTOS ARRU-

DA-OF. N°023/2013
861.553/2010-CERÂMICA SOLAR LTDA-OF. N°985/2012
861.656/2010-ARANTES & MORETTO AREIAS LTDA

ME-OF. N°015/2013
861.810/2010-AREIA BARRA AZUL EXTRAÇÃO E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°979/2012
860.611/2011-IBRAHIM RASSI-OF. N°963/2012
860.947/2011-CERÂMICA SOLAR LTDA-OF. N°008/2013
861.034/2011-ÁGUAS DE GOIÁS EXTRAÇÃO MINE-

RAL LTDA-OF. N°062/2013
861.353/2011-CELTON HOTTINGER RODRIGUES-OF.

N°019/2013
861.476/2011-ABNER JESUS MOREIRA ME-OF.

N°022/2013
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862.290/2011-KANOPUS MINERADORA LTDA ME-OF.
N°964/2012

862.667/2011-MAURO LUCIO DIAS RESENDE-OF.
N°024/2013

Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(252)

860.276/2010-JOSÉ LEOMAR E IRACIMAR LTDA-OF.
N°987/2012

Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
860.236/2008-RIBEIRO E PAIVA LTDA. ME
860.319/2010-KANOPUS MINERADORA LTDA ME
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.765/1998-BRITA BRASÍLIA LTDA-OF. N°972/2012

RELAÇÃO No- 23/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.011/2006-MINERAÇÃO & TRANSPORTE NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA-OF. N°026/2013
860.598/2006-MINERAÇÃO E COMERCIO DE PRODU-

TOS MINERAIS CAIAPÓ LTDA-OF. N°098/2013
861.373/2006-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°007/2013
860.455/2008-SRI MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°015/2013
860.015/2010-ARENAN EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA-OF. N°002/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
861.207/1996-MINERAÇÃO PIRINEUS LTDA-OF.

N°013/2013-180 dias
860.559/2002-BRITACAL IND E COM DE BRITA E

CALCARIO BRASILIA LTDA-OF. N°129/2013-60 dias
861.105/2005-JWR COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL

LTDA-OF. N°010 e 011/2013-60 dias
861.329/2008-JT MINERAÇÃO LTDA-OF. N°005/2013-60

dias
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1778)
860.631/2003-PEDRAS MULTICORES LTDA- Guia de

Utilização N°097/2011
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
860.582/1995-REBICA INDUSTRIA E COMERCIO LT-

DA- Fonte: MINA DA LUA; Marca: CRYSTAL E ACQUA LIA;
Embalagem: 200ml,350ml, 500ml, 1,5L e 5L (sem gás) e 350ml,
500ml e 1,5L (com gás).- ANÁPOLIS/GO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
861.922/1995-MINERAÇÃO RIO DO SAL LTDA-OF.

N°976/2012
860.312/1999-MINERADORA PEDRA RICA LTDA-OF.

N°012/2013
860.017/2001-PEDREIRA ITAÚNA LTDA-OF.

N°989/2012
860.002/2002-ROCHAS EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIÁRIOS LTDA ME-OF. N°099/2013
861.155/2003-MARIZA ÁGUAS MINERAIS LTDA-OF.

N°983/2012
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
002.286/1935-MINERAÇÃO SERRA VELHA LTDA.-OF.

N°096/2013
800.745/1969-GOLAJE EXTRAÇÃO DE LAJES LTDA.-

OF. N°095/2013
860.155/1991-PEDREIRA HVB LTDA-OF. N°988/2012
861.082/2000-BRITAGRAN BRITAS E GRANITOS MI-

NERADORA LTDA.-OF. N°970/2012
860.237/2001-BRITAGRAN BRITAS E GRANITOS MI-

NERADORA LTDA.-OF. N°971/2012
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
861.256/1991-BRICCAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E MI-

NERAÇÃO LTDA-OF. N°969/2012
860.686/1997-PEDREIRA RIO VERDE LTDA-OF.

N°968/2012

RELAÇÃO No- 25/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
861.840/2012-JOSÉ ROBERTO ALVES NASCIMENTO
861.855/2012-ADAUTO CELSO MEDEIROS
861.870/2012-GEUILSON KUNDE
861.896/2012-BELCHIOR DE SOUZA
861.916/2012-MINERAÇÃO LR LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
860.012/2012-EMAC TRANSPORTES LTDA-OF.

N°0045/2013
860.013/2012-EMAC TRANSPORTES LTDA-OF.

N°0045/2013
861.103/2012-PLANALTO TRANSPORTADORA LTDA-

OF. N°0049/2013
861.142/2012-ANTÔNIO RANULFO DE OLIVEIRA-OF.

N°0047/2013
861.497/2012-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°0043/2013

861.498/2012-EMAC TRANSPORTES LTDA-OF.
N°0045/2013

861.514/2012-BRITACAL IND E COM DE BRITA E
CALCARIO BRASILIA LTDA-OF. N°0044/2013

861.516/2012-RAFAEL MARQUES DA SILVA FARIA-
OF. N°0046/2013

861.614/2012-HELENO RAIMUNDO DOS SANTOS-OF.
N°0048/2013

861.709/2012-RAFAEL ALTINO PEREIRA BRANT-OF.
N°0042/2013

861.850/2012-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-OF.
N°0058/2013

861.862/2012-MINERADORA SANTA BARBARA LTDA
ME-OF. N°0019/2013

861.880/2012-AREIA BRASIL MINERAÇÃO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.-OF. N°0018/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
861.490/2012-EDIELITON GONZAGA DE OLIVEIRA

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito multa aplicada(106)
806.154/2007-ITACARAI BRITA LTDA- DOU de 14 DE

JANEIRO DE 2013
806.030/2008-FLUXUS ENGENHARIA LTDA.- DOU de

14 DE JANEIRO DE 2013
806.031/2008-E. A. DE OLIVEIRA - MINÉRIO- DOU de

14 DE JANEIRO DO 2013
806.032/2008-GP SERVIÇO DE ALUGUEL DE EQUIPA-

MENTO LTDA- DOU de 14 DE JANEIRO DO 2013
806.212/2008-SALESIO JOSÉ LOCH- DOU de 14 DE JA-

NEIRO DO 2013
806.336/2008-CBEMI CONSTRUTORA BRASILEIRA E

MINERADORA LTDA- DOU de 14 DE JANEIRO DO 2013
806.013/2009-HERMANN FECHER- DOU de 14 DE JA-

NEIRO DO 2013
806.014/2009-HERMANN FECHER- DOU de 14 DE JA-

NEIRO DO 2013
806.015/2009-HERMANN FECHER- DOU de 14 DE JA-

NEIRO DO 2013
806.016/2009-HERMANN FECHER- DOU de 14 DE JA-

NEIRO DO 2013
806.017/2009-HERMANN FECHER- DOU de 14 DE JA-

NEIRO DO 2013
806.018/2009-HERMANN FECHER- DOU de 14 DE JA-

NEIRO DO 2013
806.019/2009-HERMANN FECHER- DOU de 14 DE JA-

NEIRO DO 2013
806.020/2009-HERMANN FECHER- DOU de 14 DE JA-

NEIRO DO 2013
806.021/2009-HERMANN FECHER- DOU de 14 DE JA-

NEIRO DO 2013
806.022/2009-HERMANN FECHER- DOU de 14 DE JA-

NEIRO DO 2013
806.023/2009-HERMANN FECHER- DOU de 14 DE JA-

NEIRO DO 2013
806.184/2009-EVILSON PINTO DE ALMEIDA SOBRI-

NHO- DOU de 14 DE JANEIRO DO 2013
806.207/2009-PEDRO IRAN PEREIRA ESPIRITO SAN-

TO- DOU de 14 DE JANEIRO DO 2013
806.243/2009-ANA CÉLIA DE OLIVEIRA- DOU de 14

DE JANEIRO DO 2013
806.022/2010-SPA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA- DOU de 14 DE JANEIRO DO 2013

RELAÇÃO No- 3/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
806.408/2010-JOÃO DE LIMA ROLIM
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
806.048/2008-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA
806.058/2008-PEDRO IRAN PEREIRA ESPIRITO SAN-

TO
806.097/2008-AÇAÍ FLORESTAL LTDA
806.187/2008-CERÂMICA CIGANA LTDA
806.189/2008-PUMA METALS MINERAÇÃO LTDA
806.141/2009-MINERAÇÃO VALE DO ARAGAUAIA

LT D A .
806.027/2010-M.S.C JACOME
806.090/2010-J FERNANDO TAJRA REIS
806.162/2010-J FERNANDO TAJRA REIS
806.476/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
806.529/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
806.735/2010-RAIO DE SOL CONSTRUÇÕES E SERVI-

ÇOS LTDA

806.767/2010-MOZAIR FERREIRA DE MATOS
806.063/2011-M. DE J. B. COSTA
806.069/2011-CERÂMICA QUEIROZ S A
806.203/2011-SEIXO CONSTRUÇÃO LTDA.
806.290/2011-MULTICOMMERCE COM. IMP. EXP. LT-

DA
806.300/2011-MARCOS DA MOTTA MELLO
806.367/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.368/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.369/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.375/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.397/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.398/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.399/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.401/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.402/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.403/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.404/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.405/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.406/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.407/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.408/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.409/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.410/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.411/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.412/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.413/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.435/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.436/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.438/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.439/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.440/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.441/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.443/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.444/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.445/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.534/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
806.538/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
806.542/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
806.545/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
806.586/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.587/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.610/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.611/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.612/2011-ALDERICO LIVI
806.031/2012-DOMINGOS DE JESUS MORAES
806.034/2012-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E BRITA-

MENTO DE PEDRAS
806.045/2012-M. DO E. S. S. DE ALCÂNTARA FILHA

COMERCIO

RELAÇÃO No- 4/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
806.121/2009-ROSARIO MINERAÇÃO LTDA
806.122/2009-ROSARIO MINERAÇÃO LTDA
806.459/2010-EDECONSIL CONSTRUÇÕES E LOCA-

ÇÕES LTDA
806.596/2010-JOSE MATIAS MOREIRA JUNIOR
806.597/2010-CIA CONSULTORIA, INCORPORAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS LTDA
806.659/2010-FONMART TECNOLOGIA LTDA
806.760/2010-NSUL TERRAPLENAGEM CONSTRU-

ÇÕES E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO LTDA.
806.065/2011-CAVAN ROCBRA INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
806.761/2010-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°886/2012
806.659/2011-MINERAÇÃO VALE DO ARAGAUAIA

LTDA.-OF. N°766/2012
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
806.319/2011-BARRO FORTE INDÚSTRIA DE CERÂMI-

CA LTDA
806.419/2011-CERÂMICA BLOCO FORTE LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
806.011/2002-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
806.155/2009-MARGARETH MARIA FORNASIER
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
806.318/2012-INECOL INDUSTRIA ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA- Cessionário:PEDREIRA PORTO FRANCO
LTDA.- CPF ou CNPJ 13.438.009/0001-20- Alvará n°6.341/2012

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
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806.138/2010-R. A. L. MINERAÇÃO LTDA.-SÃO
LUÍS/MA - Guia n° 001/2013-50.000TONELADAS-AREIA- Vali-
dade:13 DE NOVEMBRO DE 2016

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

806.086/2006-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - AI N°127/2012

806.154/2007-ITACARAI BRITA LTDA - AI N°108/2012
806.030/2008-FLUXUS ENGENHARIA LTDA. - AI

N°129/2012
806.032/2008-GP SERVIÇO DE ALUGUEL DE EQUIPA-

MENTO LTDA - AI N°115/2012
806.212/2008-SALESIO JOSÉ LOCH - AI N°123/2012
806.336/2008-CBEMI CONSTRUTORA BRASILEIRA E

MINERADORA LTDA - AI N°125/2012
806.013/2009-HERMANN FECHER - AI N°111/2012
806.014/2009-HERMANN FECHER - AI N°112/2012
806.015/2009-HERMANN FECHER - AI N°113/2012
806.016/2009-HERMANN FECHER - AI N°114/2012
806.017/2009-HERMANN FECHER - AI N°116/2012
806.018/2009-HERMANN FECHER - AI N°117/2012
806.019/2009-HERMANN FECHER - AI N°118/2012
806.020/2009-HERMANN FECHER - AI N°119/2012
806.021/2009-HERMANN FECHER - AI N°120/2012
806.022/2009-HERMANN FECHER - AI N°121/2012
806.023/2009-HERMANN FECHER - AI N°110/2012
806.184/2009-EVILSON PINTO DE ALMEIDA SOBRI-

NHO - AI N°160/2012
806.207/2009-PEDRO IRAN PEREIRA ESPIRITO SAN-

TO - AI N°126/2012
806.243/2009-ANA CÉLIA DE OLIVEIRA - AI

N°162/2012
806.022/2010-SPA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA - AI N°107/2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
806.447/2011-DRAGA BARONENSE E EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA-Registro de Licença N°001/2013 de 21 DE JANEI-
RO DE 2013-Vencimento em 01 DE AGOSTO DE 2021

806.463/2011-CERÂMICA PRINCESA LTDA-Registro de
Licença N°027/2012 de 21 DE DEZEMBRO DE 2012-Vencimento
em 30 DE AGOSTO DE 2016

Da provimento ao recurso interposto(1171)
806.672/2011-CERAMICA TERRA BOA LTDA
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
806.109/2005-M.R. MARTINS DE OLIVEIRA F.I
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
806.370/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.371/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.372/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.373/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.374/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.400/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
806.437/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.

FERNANDO JOSÉ OLIVEIRA DUAILIBE
MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
868.045/2005-EIKE FUHRKEN BATISTA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
868.252/2005-MMX CORUMBÁ MINERAÇÃO S A-OF.

N°07/2013
868.253/2005-MMX CORUMBÁ MINERAÇÃO S A-OF.

N°07/2013
820.068/2009-JOELSON GALDINO VIEIRA JÚNIOR-OF.

N°06/2013
868.212/2010-MINERADORA CANTINHO DE PEDRA

LTDA-OF. N°18/2013
868.295/2010-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°04/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
868.031/2001-CLEITON SÉRGIO JANISKI-BODOQUE-

NA/MS - Guia n° 01/2013-840t-Mármore- Validade:22/03/2013
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
004.084/1958-MMX CORUMBÁ MINERAÇÃO S A-OF.

N°05/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
866.528/1986-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA.-OF.

N°09/2013
866.529/1986-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA.-OF.

N°09/2013
866.530/1986-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA.-OF.

N°09/2013
868.185/2008-BARRIS & BARRIS LTDA ME-OF.

N°01/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)

868.080/2003-PLANACON CONSTRUTORA LTDA- Re-
gistro de Licença N°:30/2004 - Vencimento em 07/12/2015

868.009/2007-MARQUES MINERADORA LTDA EPP-
Registro de Licença N°:18/2008 - Vencimento em 27/08/2017

868.010/2007-MARQUES MINERADORA LTDA EPP-
Registro de Licença N°:19/2008 - Vencimento em 27/08/2017

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.398/2011-SILCER INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS CERAMICOS LTDA-OF. N°03/2013
868.241/2012-RUPOLO & SELANE LTDA EPP-OF.

N°02/2013
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

c i a ( 11 6 5 )
868.124/2010-TREVO AREEIRO COMERCIAL LTDA

ME-OF. N°14/2013
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
868.162/2011-LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 6/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Agatha Mineração de Ferro e Transportes Ltda - 833793/07

- A.I. 11/13
Cbm Empresa Brasileira de Minerais Ltda me - 834177/10 -

A.I. 13/13
Grandi Granitos Duas Irmãs Ltda - 832841/09 - A.I. 10/13
Mineração Ferro Norte Ltda - 832456/09 - A.I. 3/13,

832458/09 - A.I. 4/13, 832459/09 - A.I. 5/13, 832461/09 - A.I. 6/13,
832462/09 - A.I. 7/13, 832463/09 - A.I. 8/13, 832464/09 - A.I.
9/13

Mineração Safira Ltda - 831507/08 - A.I. 1/13
Pereira e Zangrandi Terraplenagem Ltda me - 833838/10 -

A.I. 12/13
Sílvia Cristiane Miranda Valadares Morais - 832455/09 - A.I.

2/13
Telma Lisboa Aguilar de Oliveira - 834487/10 - A.I. 14/13

RELAÇÃO No- 8/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Alberto Resende Medeiros - 830649/02 - Not.4855/2012 -
R$ 6.196,64, 830649/02 - Not.4857/2012 - R$ 5.386,24

Antônio Viana Jardim - 832128/02 - Not.4828/2012 - R$
5.920,95, 832128/02 - Not.4830/2012 - R$ 5.146,61, 832128/02 -
Not.4832/2012 - R$ 6.573,46

Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 836643/94
- Not.4859/2012 - R$ 91,38, 836643/94 - Not.4861/2012 - R$ 79,42,
834347/96 - Not.217/2013 - R$ 155,04, 834347/96 - Not.219/2013 -
R$ 134,79

Brazminco Ltda - 831754/02 - Not.221/2013 - R$ 161,43,
831753/02 - Not.194/2013 - R$ 3.013,49, 831753/02 - Not.196/2013
- R$ 2.619,80, 830451/01 - Not.201/2013 - R$ 2.788,67, 830451/01 -

Not.203/2013 - R$ 2.299,35, 831732/02 - Not.153/2013 - R$
5.666,10, 834607/94 - Not.4834/2012 - R$ 2.451,14, 834607/94 -
Not.4836/2012 - R$ 2.130,58, 834607/94 - Not.4838/2012 - R$
2.721,26, 830528/02 - Not.4820/2012 - R$ 3.098,57

Carlos Aguido Dos Passos -M.E. - 830950/03 -
Not.171/2013 - R$ 3.346,72, 830951/03 - Not.174/2013 - R$
2.861,66, 830951/03 - Not.176/2013 - R$ 2.528,29, 830952/03 -
Not.179/2013 - R$ 2.601,17, 830952/03 - Not.181/2013 - R$
2.298,14

Elza Pereira - 832000/03 - Not.4/2013 - R$ 2.012,27
Espólio de José Machado Nunes - 832979/03 - Not.112/2013

- R$ 796,24
Espólio de Murillo Cláudio Vieira Latorre - 830818/03 -

Not.109/2013 - R$ 143,09
Gabriel Minzoni - 830539/85 - Not.4863/2012 - R$ 166,30,

830539/85 - Not.4865/2012 - R$ 144,55
Gandarela Corporation do Brasil Ltda - 830052/85 -

Not.4851/2012 - R$ 2.323,92, 830052/85 - Not.4853/2012 - R$
2.020,00

Izaias Souza - 831706/06 - Not.10/2013 - R$ 2.266,55,
831707/06 - Not.13/2013 - R$ 2.266,55

João Tavares Vieira - 831618/01 - Not.193/2013 - R$
2.126,36

José Das Graças Gonçalves - 830225/02 - Not.213/2013 - R$
1.145,14, 830225/02 - Not.215/2013 - R$ 995,54

José Henrique Fernandes - 832225/03 - Not.95/2013 - R$
1.080,33

José Maria de Sousa - 830832/03 - Not.188/2013 - R$
4.102,32

José Saturnino Pereira - 832055/02 - Not.4816/2012 - R$
1.050,41, 832055/02 - Not.4818/2012 - R$ 913,04

Minabraz - Mineração São Braz LTDA. - 832750/02 -
Not.132/2013 - R$ 5.743,27

Minas Crystal Ltda me - 831043/03 - Not.46/2013 - R$
467,88

Mineração Rocha & Marques Ltda - me - 830518/03 -
Not.105/2013 - R$ 2.753,57

Mineração Santa Rita LTDA. - 833011/02 - Not.90/2013 -
R$ 2.723,88

Mineração Santana Ltda - 830431/00 - Not.4814/2012 - R$
3.098,57

Mineradora de Bauxita LTDA. - 831659/02 - Not.140/2013 -
R$ 77,60

Minerbraz Importacao e Exportacao Ltda - 832491/00 -
Not.122/2013 - R$ 2.659,34, 832491/00 - Not.124/2013 - R$
3.397,22

Natalio Alves Pereira - 831968/03 - Not.37/2013 - R$
3.450,22, 831375/03 - Not.41/2013 - R$ 3.409,51

Otoniel Martins de Almeida - 833639/96 - Not.93/2013 - R$
152,22

Raffaela Godoi Vieira - 832966/02 - Not.84/2013 - R$
843,17

Serra do Espinhaço - Mineração Comércio e Indústria LT-
DA. - 831629/95 - Not.4822/2012 - R$ 1.820,40, 831629/95 -
Not.4824/2012 - R$ 1.582,34, 831629/95 - Not.4826/2012 - R$
2.021,00

Tarcísio Romualdo de Carvalho - 830953/00 -
Not.4844/2012 - R$ 151,82

Vale s a - 830753/02 - Not.4847/2012 - R$ 3.004,06,
830753/02 - Not.4849/2012 - R$ 2.611,18

Vandir Carvalho Dos Santos - 833001/02 - Not.88/2013 - R$
548,20

Yumiko Yamaguchi - 831253/04 - Not.1/2013 - R$
2.560,35

RELAÇÃO No- 9/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Agro Mercantil Indústria e Comércio LTDA. - 832654/02 -
Not.134/2013 - R$ 216,91

Alcebiades José Miranda Matos - 831829/06 - Not.7/2013 -
R$ 282,00

Antonio de Almeida Cardozo - 831793/06 - Not.4867/2012 -
R$ 280,76

Antônio José Simiqueli Dias - 832491/10 - Not.200/2013 -
R$ 2.805,36

Arabesco Mineração e Comercio LTDA. - 831104/03 -
Not.49/2013 - R$ 212,87

Araxá Minérios do Brasil EXTR. IND.COM.EXP.IMP.LT-
DA. - 831805/05 - Not.55/2013 - R$ 256,60, 831805/05 -
Not.56/2013 - R$ 2.746,58, 830713/06 - Not.62/2013 - R$ 1.402,24,
830713/06 - Not.63/2013 - R$ 263,05

Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 836643/94
- Not.4862/2012 - R$ 4.902,57, 834347/96 - Not.218/2013 - R$
2.630,35, 834347/96 - Not.220/2013 - R$ 3.823,84

Brazminco Ltda - 831754/02 - Not.222/2013 - R$ 1.556,57,
831753/02 - Not.197/2013 - R$ 6.200,17, 830451/01 - Not.202/2013
- R$ 4.892,92, 830451/01 - Not.204/2013 - R$ 4.892,92, 834607/94 -

Not.4837/2012 - R$ 4.902,57, 834607/94 - Not.4839/2012 - R$
4.902,57, 831722/02 - Not.66/2013 - R$ 4.288,23, 831732/02 -
Not.154/2013 - R$ 2.538,06

Bruno Leonardo Giraldelli de Morais - 832139/02 -
Not.162/2013 - R$ 264,91, 832138/02 - Not.163/2013 - R$ 264,91

Cambry Mineração S.A. - 830011/06 - Not.16/2013 - R$
266,66

Carlos Aguido Dos Passos -M.E. - 830950/03 -
Not.172/2013 - R$ 4.504,99, 830950/03 - Not.173/2013 - R$ 214,17,
830951/03 - Not.175/2013 - R$ 2.505,07, 830951/03 - Not.177/2013
- R$ 4.504,99, 830951/03 - Not.178/2013 - R$ 214,17, 830952/03 -
Not.180/2013 - R$ 2.505,07, 830952/03 - Not.182/2013 - R$
4.504,99, 830952/03 - Not.183/2013 - R$ 214,17

Carlos Ferreira Dos Passos - 831869/02 - Not.139/2013 - R$
216,91

Construtora Campos e Incorporações LTDA. - 830455/03 -
Not.51/2013 - R$ 214,17

Cosmos Diamond Mineração Ltda - 831705/04 -
Not.68/2013 - R$ 252,04

Daniel Paulo de Oliveira - 830935/03 - Not.103/2013 - R$
264,91

Éder Inácio Magalhães Cláudio - 831324/03 - Not.101/2013
- R$ 212,87, 831123/03 - Not.102/2013 - R$ 214,17, 831122/03 -
Not.186/2013 - R$ 261,47

Edmilson Alves Pereira - 833054/02 - Not.81/2013 - R$
1.458,72, 833054/02 - Not.82/2013 - R$ 261,24

Edson Oliveira Apolinário - 830420/06 - Not.22/2013 - R$
261,24

Elza Pereira - 832000/03 - Not.6/2013 - R$ 259,57
Emerson Carvalho Dos Passos - 831664/05 - Not.35/2013 -

R$ 268,45
Emerson Chagas Trindade - 831840/06 - Not.9/2013 - R$

282,00
Emigran-empresa de Mineração de Granitos LTDA. -

831580/02 - Not.146/2013 - R$ 216,91, 831581/02 - Not.158/2013 -
R$ 216,91

Espólio de José Machado Nunes - 832979/03 - Not.113/2013
- R$ 3.171,94

Espólio de Murillo Cláudio Vieira Latorre - 830818/03 -
Not.111/2013 - R$ 214,17
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Evaldo Paulo Dos Reis - 831791/05 - Not.32/2013 - R$
256,60, 831792/05 - Not.33/2013 - R$ 256,60

Fox Mineracao Ltda - 832698/94 - Not.70/2013 - R$
248,71

Francisco Barrozo Dos Santos - 832280/05 - Not.27/2013 -
R$ 274,52

Francisco Catarino Lucas - 831197/02 - Not.77/2013 - R$
257,74

Francisco Lauriano da Fonseca - 831328/06 - Not.23/2013 -
R$ 285,26

Gabriel Minzoni - 830539/85 - Not.4864/2012 - R$
1.064,10

Gilberto de Oliveira Brito - 831774/05 - Not.29/2013 - R$
256,60

Gilson Felipe Coelho - 830188/06 - Not.18/2013 - R$
266,66

Glaudiston Faustini Zimerer - 833034/05 - Not.65/2013 - R$
255,09

Gramacob Mineração Ltda - 831752/05 - Not.34/2013 - R$
256,60

Granittus Mármores e Granitos Ltda - 832863/02 -
Not.130/2013 - R$ 216,91

Haia Mendes Crispim Macedo Cardoso - 831381/03 -
Not.100/2013 - R$ 212,87

Helenira Gontijo Pinto Miranda - 832995/02 - Not.86/2013 -
R$ 214,17

Hércules de Almeida Hemerly - 830864/02 - Not.129/2013 -
R$ 216,91, 830856/02 - Not.144/2013 - R$ 216,91, 830860/02 -

Not.145/2013 - R$ 216,91, 831531/02 - Not.147/2013 - R$ 216,91,
830863/02 - Not.155/2013 - R$ 216,91, 830870/02 - Not.78/2013 -
R$ 216,91, 830851/02 - Not.73/2013 - R$ 216,91, 830855/02 -
Not.74/2013 - R$ 216,91

Intens Monteiro Vilela Neto - 832103/06 - Not.58/2013 - R$
280,56

Israel Marques Cajai - 833106/02 - Not.148/2013 - R$
216,91, 833107/02 - Not.159/2013 - R$ 216,91, 830842/03 -
Not.169/2013 - R$ 214,17

Izaias Souza - 831706/06 - Not.11/2013 - R$ 2.476,19,
831706/06 - Not.12/2013 - R$ 282,00, 831707/06 - Not.14/2013 - R$
2.476,19, 831707/06 - Not.15/2013 - R$ 282,00

j. Davi Fonseca Miguel - 831940/02 - Not.138/2013 - R$
266,44

Jakes Humberto da Silva - 833171/05 - Not.26/2013 - R$
266,66

Jeancarlo Jardim Paixão - 832213/06 - Not.4866/2012 - R$
279,32

Jesu Luiz Afonso Firma Mercantil Individual - 833061/02 -
Not.79/2013 - R$ 248,71

João de Oliveira Júnior me - 832651/02 - Not.135/2013 - R$
214,17

João Tavares Vieira - 831618/01 - Not.72/2013 - R$
264,91

Jõao Vicente Carleti - 830410/03 - Not.191/2013 - R$
214,17

Jorge Luiz da Silva - 830106/06 - Not.17/2013 - R$
266,66

Jose Antonio Dos Santos - 830937/99 - Not.71/2013 - R$
255,09

José Arnaldo Villamarim - 831518/03 - Not.98/2013 - R$
212,87

José Augusto Marques Barquinha Luz - 831451/02 -
Not.127/2013 - R$ 216,91

José Bernardo Meneghin - 831514/03 - Not.99/2013 - R$
212,87

José Cristiano Lavôr de Oliveira - 830209/03 - Not.50/2013
- R$ 214,17

José Facchini - 832655/02 - Not.160/2013 - R$ 216,91
José Geraldo Gonçalves Correia - 830357/03 - Not.114/2013

- R$ 257,74
José Henrique Fernandes - 832225/03 - Not.92/2013 - R$

259,57
José Maria de Sousa - 830832/03 - Not.190/2013 - R$

257,74
José Saturnino Pereira - 832055/02 - Not.4817/2012 - R$

1.675,74, 832055/02 - Not.4819/2012 - R$ 1.675,74
Josué Flório - 830519/03 - Not.165/2013 - R$ 266,44
Juliano Henriques Nogueira - 833095/02 - Not.149/2013 -

R$ 214,17
Kmm Mineração e Comércio Ltda - 831369/02 -

Not.126/2013 - R$ 215,60
Léa Barbosa Dos Santos - 832321/02 - Not.136/2013 - R$

216,91
Leovaz da Rocha Coutinho - 833081/02 - Not.150/2013 - R$

214,17
Luiz Felipe Junqueira - 831643/05 - Not.36/2013 - R$

256,60
Marambár Mineração Ltda - 830565/06 - Not.21/2013 - R$

258,04, 830851/06 - Not.64/2013 - R$ 263,05
Marcelo Pereira Cardoso - 833109/05 - Not.25/2013 - R$

266,66
Marcos Roberto Serafim - 832108/06 - Not.59/2013 - R$

280,56
Marcos Vinícius da Silva Nogueira da Gama - 830129/03 -

Not.119/2013 - R$ 216,91
Marinho e Filhos Empreendimentos LTDA. - 831741/05 -

Not.52/2013 - R$ 255,09
Maurício Espeschit Arantes - 830549/03 - Not.166/2013 - R$

264,91

Minabraz - Mineração São Braz LTDA. - 831050/02 -
Not.80/2013 - R$ 216,91, 832750/02 - Not.131/2013 - R$ 215,60,
832764/02 - Not.152/2013 - R$ 215,60

Minas Crystal Ltda me - 831043/03 - Not.48/2013 - R$
214,17

Mineração e Comércio Baraúnas LTDA. - 831121/03 -
Not.45/2013 - R$ 214,17

Mineração Galiléia LTDA. - 830308/03 - Not.117/2013 - R$
214,17

Mineração Kinawa LTDA. - 832702/02 - Not.161/2013 - R$
216,91

Mineração Mateiro LTDA. - 830352/03 - Not.116/2013 - R$
214,17

Mineração Rocha & Marques Ltda - me - 830518/03 -
Not.107/2013 - R$ 214,17

Mineração Século Xxi LTDA. - 832104/02 - Not.137/2013 -
R$ 257,74

Mineração Skalada Ltda - 833021/02 - Not.156/2013 - R$
216,91

Mineradora de Bauxita LTDA. - 831659/02 - Not.141/2013 -
R$ 2.476,19, 831659/02 - Not.142/2013 - R$ 214,17

Minerbraz Importacao e Exportacao Ltda - 832491/00 -
Not.121/2013 - R$ 2.230,96, 832491/00 - Not.123/2013 - R$
4.952,38, 832491/00 - Not.125/2013 - R$ 4.952,38

Monthana Materiais de Construção IND. COM. Ltda me -
831786/05 - Not.31/2013 - R$ 256,60

Murilo de Souza Filho - 831864/05 - Not.28/2013 - R$
261,24

Natalio Alves Pereira - 831968/03 - Not.39/2013 - R$
209,83, 831375/03 - Not.43/2013 - R$ 212,87

Nei Joaquim Vieira - 832947/02 - Not.157/2013 - R$
214,17

Odilon de Oliveira Caldeira - 831763/05 - Not.53/2013 - R$
2.720,99, 831763/05 - Not.54/2013 - R$ 256,60

Pedras Ornamentais Santa Luzia Ltda - 830774/03 -
Not.167/2013 - R$ 214,17

Pedro Cantuária - 830471/09 - Not.24/2013 - R$ 261,24
Pris Cris Pedras Decorativas Ltda-me - 831965/06 -

Not.57/2013 - R$ 282,00
Prominex Mineração LTDA. - 831412/02 - Not.128/2013 -

R$ 215,60
Química e Minérios - 831543/06 - Not.69/2013 - R$

285,26
Raffaela Godoi Vieira - 832966/02 - Not.83/2013 - R$

263,07, 830963/03 - Not.184/2013 - R$ 257,74, 830964/03 -
Not.185/2013 - R$ 257,74, 831210/03 - Not.187/2013 - R$ 214,17

Raymundo Bernardino Filho - 831776/05 - Not.30/2013 - R$
256,60

Regional Mineração Minas Brasil LTDA. me - 830857/03 -
Not.170/2013 - R$ 214,17

Renato de Freitas Magalhães - 832408/06 - Not.60/2013 - R$
280,56

Roberto Abrantes de Oliveira - 830833/03 - Not.168/2013 -
R$ 214,17

Rochester Pedras Ornamentais Ltda - 832517/05 -
Not.67/2013 - R$ 255,09

Rômulo Pereira Pontes - 832770/02 - Not.164/2013 - R$
218,25

Ronan Franco - 831441/03 - Not.40/2013 - R$ 216,91
Same Mendes de Sene - 831125/03 - Not.44/2013 - R$

214,17
Sebastião Chaves de Oliveira - 831582/03 - Not.97/2013 -

R$ 257,74
Sidraque Benedito de Almeida - F.I. - 830905/03 -

Not.104/2013 - R$ 261,47
Sílvio Lúcio de Araújo - 831287/02 - Not.151/2013 - R$

214,17, 831286/02 - Not.143/2013 - R$ 214,17
Sinval Nunes da Silva - 830354/03 - Not.115/2013 - R$

216,91
Tarcísio Romualdo de Carvalho - 830953/00 -

Not.4846/2012 - R$ 115,82
Unical Unaí Indústria e Comércio de Calcário e Brita Ltda -

830381/03 - Not.108/2013 - R$ 216,91
Valéria Cristina Corrêa - 830170/03 - Not.118/2013 - R$

264,91
Valmir Eggert - 831357/06 - Not.19/2013 - R$ 285,26,

831358/06 - Not.20/2013 - R$ 285,26
Vandir Carvalho Dos Santos - 833001/02 - Not.87/2013 - R$

214,17
Yumiko Yamaguchi - 831253/04 - Not.2/2013 - R$

5.384,92

RELAÇÃO No- 67/2013

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que o recur-
so(s) administrativo(s) interposto(s) foram julgado(s) improceden-
te(s); restando-lhe(s) pagar ou parcelar o(s) débitos(s) apurado(s)da
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM(art.3º,IX, da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e
nº8.001/90,art.61 da Lei nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei
10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida
Ativa,CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº932.658/2009
Notificado: Companhia Geral de Minas
CNPJ Ou CPF:60.580.396/0001-15
NFLDP nº6494/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 2 11 . 2 2 7 , 3 2

Processo de cobrança nº932.659/2009
Notificado: Companhia Geral de Minas
CNPJ Ou CPF:60.580.396/0001-15
NFLDP nº6495/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 4 9 . 5 2 0 , 0 0
Processo de cobrança nº932.664/2009
Notificado: Companhia Geral de Minas
CNPJ Ou CPF:60.580.396/0001-15
NFLDP nº6501/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 2 7 . 0 0 0 , 1 3
Processo de cobrança nº932.665/2009
Notificado: Companhia Geral de Minas
CNPJ Ou CPF:60.580.396/0001-15
NFLDP nº6502/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 1 6 . 9 0 7 , 1 8
Processo de cobrança nº932.666/2009
Notificado: Companhia Geral de Minas
CNPJ Ou CPF:60.580.396/0001-15
NFLDP nº6505/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 1 . 1 2 3 , 4 8
Processo de cobrança nº932.670/2009
Notificado: Companhia Geral de Minas
CNPJ Ou CPF:60.580.396/0001-15
NFLDP nº6522/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 2 1 5 . 5 2 1 , 1 2
Processo de cobrança nº932.672/2009
Notificado: Companhia Geral de Minas
CNPJ Ou CPF:60.580.396/0001-15
NFLDP nº6525/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 4 7 . 9 3 1 , 9 3
Processo de cobrança nº932.673/2009
Notificado: Companhia Geral de Minas
CNPJ Ou CPF:60.580.396/0001-15
NFLDP nº6526/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 5 3 . 4 2 8 , 2 0
Processo de cobrança nº932.674/2009
Notificado: Companhia Geral de Minas
CNPJ Ou CPF:60.580.396/0001-15
NFLDP nº6527/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 11 9 . 3 1 8 , 1 2
Processo de cobrança nº932.675/2009
Notificado: Companhia Geral de Minas
CNPJ Ou CPF:60.580.396/0001-15
NFLDP nº6529/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 1 2 1 . 8 3 5 , 4 0

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 20/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
850.302/2012-MICHIGAN TRADE LTDA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
850.153/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
850.116/2011-MARCOS LOPES MENDES-AI N°252/2011
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
850.277/2003-MAGELLAN MINERAIS PROSPECÇÃO

GEÓLOGICA LTDA.
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
850.246/2011-FRANCISCO JOSÉ REGNO- AI

N°942/2012
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
852.183/1992-PARÁ PIGMENTOS SA- Área de 5000,00

para 2829,72-Caulim
850.312/2001-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A- Área

de 9999,94 para 7120,92-Bauxita
850.170/2003-ORSA PRODUTOS E MATERIAIS DE MI-

NERAÇÃO LTDA.- Área de 7219,14 para 972,93-Calcário
850.059/2004-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A- Área

de 10000,00 para 6727,79-Bauxita
850.062/2004-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A- Área

de 9999,99 para 6401,42-Bauxita
850.065/2004-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A- Área

de 9999,97 para 6702,92-Bauxita
850.070/2004-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A- Área

de 10000,04 para 8115,21-Bauxita
850.074/2004-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A- Área

de 9999,93 para 6027,10-Bauxita
850.075/2004-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A- Área

de 10000,07 para 945,28-Bauxita
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
850.454/2009-FREIRE GARCIA VIEIRA ADVOGADOS

S C -Alvará N°2958/2010
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
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850.186/2001-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA.-
AI N°1.040/2012

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

850.148/2008-MINERAÇÃO PARABRÁS LTDA - AI
N°953/2012

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
850.978/2012-EDIVANA MORONA - PLG N°109/2012 de

11/12/2012 - Prazo 05(cinco) anos
850.036/2013-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS E

MINERADORES DA TABOCA E DO MUN. DE SÃO FELIX DO
XI - PLG N°01/2013 de 14/01/2013 - Prazo 05(cinco) anos

Indefere por Interferencia Total(1339)
850.909/2012-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS

GARIMPEIROS DE SÃO FÉLIX DO XINGU
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
850.351/2001-CONSTRUTORA MEIRELLES MASCARE-

NHAS LTDA-OF. N°2.585/2012
850.807/2006-ARENORTE LTDA - ME-OF. N°2.584/2012
850.751/2008-JOÃO PASSARELLI-OF. N°2.618/2012
850.535/2010-SERAFIM INDÚSTRIA DE MATERIAIS

PARA CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°2.581/2012
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
850.427/2011-ILDEFONSO MIGUEL MITTMANN- Regis-

tro de Licença N°:32/2011 - Vencimento em 13/08/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
851.062/2012-CELSO ALVES DOS SANTOS-Registro de

Licença N°94/2012 de 21/12/2012-Vencimento em 14/10/2014
851.288/2012-QUARESMA & MOURA LTDA-Registro de

Licença N°92/2012 de 21/12/2012-Vencimento em 29/11/2013
851.294/2012-JOSE RAMALHO BRINGEL-Registro de

Licença N°93/2012 de 20/12/2012-Vencimento em 29/11/2016
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
850.229/2008-SOUZA TERRAPLENAGEM LTDA-OF.

N°2.589/2012
850.922/2010-N Y T MIYAHARA KIKUCHI ME-OF.

N°2.620/2012
850.256/2011-JOEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA-OF.

N°2.588/2012
851.568/2011-BUENO & OLIVEIRA LTDA ME-OF.

N°2.582/2012
851.637/2011-E MIRANDAPINHEIRO EPP-OF.

N°2.583/2012
850.459/2012-JOELSON DA SILVA OLIVEIRA-OF.

N°2.586/2012
850.474/2012-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CERÂMI-

CA ULIANÓPOLIS LTDA EPP-OF. N°2.587/2012
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
851.237/2011-BUENO & OLIVEIRA LTDA ME
850.373/2012-ZULMIR PEDRO ALVES CRISTO
Fase de Disponibilidade
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(1842)
850.363/2003-LEONARDO MARQUES DA SILVA- AI

N°605/2012

JOSÉ LUIZ BASTOS RODRIGUES
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-

torização de pesquisa(194)
846.174/2010-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-

Cessionário:846.554/2011-Coopermineral Cooperativa dos Minera-
dores de Frei Martinho Ltda.

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
846.573/2011-RILDO CAVALCANTI FERNANDES JU-

NIOR ME-Registro de Licença N°319/2012 de 31/12/2012-Venci-
mento em 15/09/2031

846.629/2011-CÊRAMICA SÃO JOÃO LTDA. ME-Regis-
tro de Licença N°321/2012 de 31/12/2012-Vencimento em
27/10/2013

846.202/2012-MATHEUS RAMALHO DE LIMA-Registro
de Licença N°318/2012 de 31/12/2012-Vencimento em 20/03/2022

846.264/2012-UBIRACI BERNARDINO GOMES-Registro
de Licença N°320/2012 de 31/12/2012-Vencimento em 05/09/2026

Homologa desistência do requerimento de Registro de Li-
cença(783)

846.206/2009-A.R.G. LTDA
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
846.113/2011-MINERAÇÃO ROLIM BRAGA LTDA

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 8/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
803.176/2011-ISMÊNIA PATRICIA LIMA SOUSA RIBEI-

RO- Alvará n°15425/2011 - Cessionario:803.570/2012-Dênio da
Rocha Lima- CPF ou CNPJ 244.564.893-91

803.689/2011-EDGAR MIRANDA- Alvará n°7880/2012 -
Cessionario:803.592/2012-Cerâmica Vale do Parnaíba Ltda.- CPF
ou CNPJ 12.299.011/0001-01

RELAÇÃO No- 9/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Marlon Martins Côrtes - 803287/11

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 3

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
848.148/2012-ANA MARTA PROCOPIO DE MOURA-

DOU de 14/01/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
848.286/2012-ANA MARTA PROCOPIO DE MOURA-

DOU de 14/01/2013

JORGE LUIZ DA COSTA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
811.429/2012-CONSTRUTORA SULTEPA S.A.
811.447/2012-ANDERSON LUIZ PEREIRA
Da provimento ao recurso interposto(188)
810.616/2012-J A SILVEIRA CONSTRUÇÕES E CO-

MÉRCIO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
810.054/2008-BELLA GRES INDUSTRIA DE CERAMI-

CA LTDA- Alvará n°6.352/2008 - Cessionario:810.203/2011-Mega-
fer Indústria e Comércio de Materiais de Construção Ltda.- CPF ou
CNPJ 08.205.128/0001-01

810.799/2009-MARIA LUIZA DA CUNHA LEMOS- Al-
vará n°1.359/2012 - Cessiona-
rio:811.515/2012;811.516/2012;811.517/2012-Terra Lemos Terrapla-
nagem Ltda- CPF ou CNPJ 09.107.964/0001-89

810.307/2012-MINERADORA PORTO IGUAÇU LTDA-
Alvará n°1.747/2012 - Cessionario:811.475/2012-Dourado Materiais
de Construção Ltda- CPF ou CNPJ 16.941.208/0001-45

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
810.317/2008-INDÚSTRIA DE BEBIDAS CELINA LT-

DA.-OF. N°404
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

do requerimento de lavra(566)
810.320/1987-EUFRAZINO GOMES DA SILVA FILHO-

Alvará n°/ - Cessionario:811.316.2012-Sultepa Construções e Co-
mércio Ltda- CNPJ 90.318.338/0001-89

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
810.708/2010-JOSE ALCEU KRINDGES - PLG

N°04/2012 de 26.12.2012 - Prazo 05 anos
Fase de Licenciamento
Fica NOTIFICADO para pagar ou parcelar débitos (mul-

tas), no prazo de 10 dias(662)
810.223/1988-PEDREIRA BRITANORTE SANTIAGO LT-

DA- NOT Nº008/2013- R$ R$ 2.386,17
810.500/2007-LAURA ELE ALVES DA SILVA- NOT

Nº007/2013- R$ R$ 2.386,17
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.576/1979-DALL'AQUA INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE LADRILHOS LTDA.-OF. N°411/2012
810.350/1983-PASTORE E FILHO LTDA-OF. N°410/2012

810.286/2001-SAIBREIRA DA DIVISA LTDA.-OF.
N°414/2012

Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-
ça(742)

811.668/1996-ARO MINERAÇÃO LTDA- Registro de Li-
cença N°:1365/1997 - Vencimento em 10.12.2013

811.670/1996-ARO MINERAÇÃO LTDA- Registro de Li-
cença N°:1367/1997 - Vencimento em 10.12.2013

811.671/1996-ARO MINERAÇÃO LTDA- Registro de Li-
cença N°:1368/1997 - Vencimento em 10.12.2013

810.052/1999-ARO MINERAÇÃO LTDA- Registro de Li-
cença N°:198/2008 - Vencimento em 10.12.2013

810.053/1999-ARO MINERAÇÃO LTDA- Registro de Li-
cença N°:199/2008 - Vencimento em 18.11.2013

810.054/1999-ARO MINERAÇÃO LTDA- Registro de Li-
cença N°:200/2008 - Vencimento em 10.12.2013

810.417/1999-ARO MINERAÇÃO LTDA- Registro de Li-
cença N°:2130/2002 - Vencimento em 10.12.2013

810.418/1999-ARO MINERAÇÃO LTDA- Registro de Li-
cença N°:2129/2002 - Vencimento em 05.10.2014

810.486/2001-UNIÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.- Registro de Licença
N°:2387/2002 - Vencimento em 12.09.2017

810.066/2004-PAULO AZEVEDO & CIA LTDA- Registro
de Licença N°:2756/2004 - Vencimento em 02.10.2014

810.121/2004-CERÂMICA GIL LTDA- Registro de Licen-
ça N°:2942/2005 - Vencimento em 14.08.2014

810.163/2005-PEDRO AMORETTI DA SILVA E CIA LT-
DA ME- Registro de Licença N°:2927/2005 - Vencimento em
19.12.2016

810.231/2005-PEDRO AMORETTI DA SILVA E CIA LT-
DA ME- Registro de Licença N°:2946/2005 - Vencimento em
18.09.2016

810.536/2005-COMERCIAL DE AREIA SILVA LTDA-
Registro de Licença N°:110/2007 - Vencimento em 29.08.2014

810.524/2006-MINERADORA DE BASALTO SANTA
CATARINA LTDA- Registro de Licença N°:011/2007 - Vencimento
em 11.07.2013

810.770/2007-CONSTRUTORA PELOTENSE LTDA- Re-
gistro de Licença N°:003/2008 - Vencimento em 25.07.2016

810.134/2008-PEDREIRA CAPILHEIRA LTDA- Registro
de Licença N°:126/2008 - Vencimento em 11.10.2013

810.775/2008-OLARIA SÃO PEDRO LTDA- Registro de
Licença N°:099/2009 - Vencimento em 26.07.2016

810.457/2009-PEDRO FREDERICO LAUCK ME- Regis-
tro de Licença N°:121/2009 - Vencimento em 24.09.2016

810.474/2009-HV. TRANSPORTE E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA- Registro de Licença N°:164/2010 - Vencimento em
13.09.2013

810.524/2009-OMEGA CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA- Registro de Licença N°:164/2009 - Vencimento em
06.09.2015

810.531/2009-GERMANO FRANCISCO MODRY- Regis-
tro de Licença N°:105/2009 - Vencimento em 14.09.2016

810.900/2009-CONSTRUSINOS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.- Registro de Licença
N°:022/2010 - Vencimento em 07.08.2014

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

810.766/2009-HELVIO R.B. PREDEBON ME
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
810.486/2001-UNIÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.- Cessionário:Sultepa
Construções e Comércio Ltda.- CNPJ 90.318.338/0001-89- Registro
de Licença n°2387/2002- Vencimento da Licença: 12.09.2017

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de li-
cenciamento(765)

810.165/1996-TRANSFERRI TRANSPORTADORA FERRI
LTDA.- Cessionário:811.717/2012-Jazida Formiga-Com.Extr. de
areia Ltda

Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
810.165/1996-TRANSFERRI TRANSPORTADORA FERRI

LT D A .
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
810.359/2008-CONSTRUMAR INDÚSTRIA CERÂMICA

LT D A
810.028/2010-EDERLI VIEIRA ME
Autoriza o englobamento de áreas contíguas(788)
810.389/2008-CONSTRUTORA PELOTENSE LTDA- Pro-

cesso englobado:810.143/2010
810.580/2008-TREVIPLAM ENGENHARIA LTDA- Pro-

cesso englobado:810.388/2010
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
810.388/2008-ALDO RUI-Registro de Licença N°281/2012

de 28.12.2012-Vencimento em 10.04.2013
810.552/2009-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BASALTO

GRANDO LTDA-Registro de Licença N°284/2012 de 28.12.2012-
Vencimento em 29.10.2013

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
810.668/2009-SAIBREIRA DA DIVISA LTDA.-OF. N°415
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
810.984/2009-NINA`S EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA
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810.037/2010-ROBSON KALATA NAZARETH ME
Fase de Registro de Extração
Homologa renúncia do Registro de Extração(931)
810.244/2008-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SE-

BASTIÃO DO CAÍ
Determina o cancelamento do Registro de Extração(943)
810.827/2006-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SE-

BASTIÃO DO CAÍ- Registro de Extração N°48- DOU de
14.03.2007

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(954)
810.566/2008-PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRITO-

OF. N°421

RELAÇÃO No- 2/2013

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
810.296/1985-Mineração Pratense Ltda.- AI N°001/2011
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
810.614/2004-AREAL CHARQUEADAS LTDA ME- Re-

gistro de Licença N°84/2011-onde se lê:"...Morelli & Carvalho Lt-
da."...; leia-se:..." Areal Charqueadas Ltda..."

810.269/2005-COMPANHIA BRASILEIRA DO COBRE-
Registro de Licença N°3135/2005-Retificação da Poligonal do Re-
gistro de Licença, conforme novo memorial descritivo

810.437/2012-C D FILHO- Registro de Licença
N°198/2012-Onde a "RESPECTIVA POLIGONAL PASSA A TER
O MEMORIAL CONFORME NOVO ESTUDO COM REDUÇÃO
DA ÁREA"

Retificação de despacho(1391)
810.478/1998-MAC ENGENHARIA LTDA - Publicado

DOU de 05.12.2011, Relação n° 73, Seção I, pág. - Onde se lê: "
prazo até: 30.09.2012"...; Leia-se: " Prazo até: 30.09.2013".

810.299/2012-AREEIRA ZOCOLOTTO E CORREA LT-
DA ME - Publicado DOU de 19.06.2012, Relação n° 32, Seção I,
pág. - Onde se lê: " Areeira Sinemann e Barão Ltda-ME"...; Leia-
se: "Areeira Zocolotto e Correa Ltda-ME".

Torna sem efeito despacho publicado(1417)
810.293/2000-COMMEPP MINERAÇÃO OBRAS E SER-

VIÇOS LTDA- DOU de 26.12.2001
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
810.116/1998-IRMÃOS TOCCHETTO MINERAÇÃO, IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME - Publicado DOU de
30.07.2003, Relação n° 266, Seção I, pág. 116- Onde a 'RESPEC-
TIVA POLIGONAL PASSA A TER O MEMORIAL DE ACORDO
COM O NOVO ESTUDO COM REDUÇÃO DA POLIGONAL".

Retificação de despacho(1388)
810.617/2007-GOLD MINERADORA EXTRAÇÃO E CO-

MERCIO DE AGUA MINERAL LTDA - Publicado DOU de
02.01.2013, Relação n° 63/2012, Seção I, pág. - TORNA SEM
EFEITO DESPACHO DE ADVERTÊNCIA PUBLICADO

Fase de Registro de Extração
Retificação de despacho(1395)
810.023/2004-MUNICÍPIO DE ACEGUÁ - Publicado

DOU de 28.04.2004, Relação n° 149/2004, Seção I, pág. - Reti-
ficação da Poligonal do Registro de Extração conforme memorial
descritivo.

810.116/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
MACHADO - Publicado DOU de 04.07.2005, Relação n° 07/2005,
Seção I, pág. - Retificação da Poligonal do Registro de Extração
conforme memorial descritivo.

810.490/2009-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ DO SUL - Publicado DOU de 08.09.2009, Relação n°
34/2009, Seção I, pág. - Retificação da Poligonal do Registro de
Extração conforme memorial descritivo.

810.502/2009-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ DO SUL - Publicado DOU de 08.09.2009, Relação n°
34/2009, Seção I, pág. - Retificação da Poligonal do Registro de
Extração conforme memorial descritivo.

810.866/2009-MUNICÍPIO DE ACEGUÁ - Publicado
DOU de 25.11.2009, Relação n° 46/2009, Seção I, pág. - Retifi-
cação da Poligonal do Registro de Extração conforme memorial
descritivo.

SÉRGIO BIZARRO CEZAR

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 9/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Auto de Infração(109)
890.180/2000-GONDSTONE MINÉRIOS & METAIS LI-

MITADA- AI N°520/2008
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
890.502/2009-MARIA EMILIA DE OLIVEIRA FERNAN-

DES VOSS- AI N°281/2012
890.692/2010-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA-

AI N°342/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)

813.111/1976-M. ELIAS GONÇALVES - Publicado DOU
de 23/05/2007, Relação n° 28/2007, Seção I, pág. 55- Onde se lâ:
"Tendo em vista a constatação da existência de jazida de AREIA,
com fundamento no inciso I, do art.30 do Código de Mineração, e
com base na competência delegada pelo Diretor Geral do DNPM
pelo inciso XV, art. 5º da Portaria 327, de 29 de setembro de 2004,
publicada no Diário Oficial da União de 01 de outubro de 2004,
APROVO o relatório de pesquisa". Leia-se "Tendo em vista que o
Relatório Final de Pesquisa apresentado demosntra a existência de
jazida,e, por competência delegada pela Portaria DNPM nº 216 de
20/05/10, publicada no DOU de 24/05/10, combinada com a Por-
taria DNPM nº 275 de 17/05/2011, publicada no DOU de
19/05/2011, e com fundamento no inciso I do Art. 30 do Código
de Mienração (Decreto-lei nº 227/67), APROVO o Relatório Final
de Pesquisa, com redução da área situada nos municípios de Pa-
racambi, Japeri e Seropédica (conforme sistema Cadastro Mineiro),
passando se de 50,00 ha para 37,07 ha, consignando as seguintes
reservas mineirais": -Areia Reserva medida 459.279 t.

890.051/2000-CONVEM MINERAÇÃO LTDA. - Publica-
do DOU de 14/06/2007, Relação n° 62/2007, Seção I, pág. 61- On-
de se lâ: "....APROVO o Relatório Final de Pesquisa de Granito
apresentado por CONVEM MINERAÇÃO LTDA..." Leia-se
"....APROVO o Relatório Final de Pesquisa de Gnaisse apresentan-
do por CONVEM MINERAÇÂO LTDA..."

890.053/2000-CONVEM MINERAÇÃO LTDA. - Publica-
do DOU de 14/06/2007, Relação n° 62/2007, Seção I, pág. 61- oN-
DE SE LÂ: " ...APROVO o Relatório FiNal de Pesquisa de Gra-
nito apresentado por CONVEM MINERAÇÂO LTDA". Leia-se:
"...APROVO o Relatório Final de Pesquisa de Gnaisse apresentado
por CONVEM MINERAÇÃO LTDA".

890.118/2003-PURYS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LT-
DA - Publicado DOU de 24/11/2006, Relação n° 62/2006, Seção I,
pág. 171- ONDE SE LÊ: "APROVO o Relatório Final de Pesquisa
de gnaisse" Leia-se: "APROVO o Relatório Final de Pesquisa de
gnaisse, com redução de área, passando-se de 49,54 hs para 38,03
ha. A área remanescente ficará disponível m,ediante edital de dis-
ponibilidade."

890.440/2006-RIOUNA 10 MINERADORA LTDA. - Pu-
blicado DOU de 18/07/2011, Relação n° 135/2011, Seção I, pág.
100- Onde se lê: "- Reseserva medida de areia: 23.252.423,68 to-
neladas, - Reserva medida de turfa: 2.325.249,23 toneladas, - Re-
serva medida de saibro: 39.907.088,76 toneladas. Em virtude de
não estar totalmente, a nova área fica reduzida de 990,44 ha para
459,72 hectares". Leia-se: "- Reserva medida de areia:
20.905.771,00 toneladas, - Reserva medida de turfa: 2.038.995.88
toneladas, - Reserva medida de saibro: 38.453.563.00 toneladas. Em
virtude de não estar totalmente mineralizada e em virtude da aver-
bação da cessão de direitos minerários, a área fica reduzida de
990,44 ha para 311,31 ha".

890.308/2007-MINERAÇÃO VARGEM ALEGRE LTDA -
Publicado DOU de 16/12/2008, Relação n° 203/2008, Seção I, pág.
106- Onde se lê: "APROVO o Relatório Final de Pesquisa". Leia-
se "APROVO o Relatório Final de Pesquisa, com redução de área,
passando-se de 285,75 ha para 8,5ha. A área remanescente ficará
disponível mediante edital de disponibilidade".

890.315/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA - Publicado DOU de 09/03/2012, Relação n° 52/2012,
Seção I, pág. 72- Onde se lê: "APROVO o Relatório Final de Pes-
quisa consignando as seguintes reservas de areia". Leia-se:
"...APROVO o Relatório Final de Pesquisa, da área situada no mu-
nicípio de CABO FRIO/RJ (conforme Cadastro Mineiro), consig-
nando as seguintes reservas de areia".

890.316/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA - Publicado DOU de 09/03/2012, Relação n° 52/2012,
Seção I, pág. 72- Onse lê: "...APROVO o Relatório Final de Pes-
quisa, consignando as seguintes reservas de areia". Leia-se:
"...APROVO o Relatório Final de Pesquisa da área situada no mu-
nicípio de CABO FRIO/RJ (conforme sistema Cadastro Mineiro),
consignando as seguintes reservas de areia".

890.317/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA - Publicado DOU de 09/03/2012, Relação n° 52/2012,
Seção I, pág. 72- Onde se lê: "...APROVO o Relatório Final de
Pesquisa, consignando as seguintes reservas de areia". Leia-se:
"...APROVO, o Relatório Final de Pesquisa, da área situada no mu-
nicípio de CABO FRIO/RJ (conforme sistema Cadastro Mineiro),
consignando as seguintes reservas de areia".

890.318/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA - Publicado DOU de 06/01/2012, Relação n° 227/2011,
Seção I, pág. 89- Onse lê: "...APROVO o Relatório Final de Pes-
quisa, consignando as seguintes reservas de areia!. Leia-se:
"...APROVO o Relatório Final de Pesquisa, da área situada no mu-
nicípio de CABO FRIO/RJ (conforme sistema adastro Mineiro),
consignando as seguintes reservas de areia".

RELAÇÃO No- 13/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
890.218/2010-CAPURI MINERAÇÃO S.A.-SAIBRO
Fase de Concessão de Lavra
Nega provimento ao recurso interposto(479)
890.098/1984-ITAMA AGROPECUÁRIA COMERCIAL E

INDUSTRIAL LTDA.

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.472/2012-DINAR JOSE VOLKWEIS-OF. N°5154/2012
815.769/2012-CARLOS ROGÉRIO GONÇALVES-OF.

N°5157/2012
8 1 5 . 7 7 4 / 2 0 1 2 - S U L C ATA R I N E N S E

MIN.ART.CIM.BRIT.CONSTR. LTDA-OF. N°058/2013
815.811/2012-MS MINÉRIOS DO BRASIL LTDA-OF.

N°017/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.254/2009-DIRCE DOS ANJOS JUNIOR- Área de

60,31 Ha para 50,00 Ha-Areia
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.284/2008-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-

RAL DE SOMBRIO-Argila
815.022/2009-NICOLAU CARLOS JORDÃO - ME-Areia
Multa aplicada-Não início de pesquisa comunicado/prazo

para pagamento30 dias(1026)
815.304/2005-ADEMIR JOÃO VIEIRA
815.244/2008-VANIO JOSE SCHMIDT
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
822.915/1972-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.-OF. N°5166/2012
8 1 5 . 3 1 0 / 2 0 0 6 - S U L C ATA R I N E N S E

MIN.ART.CIM.BRIT.CONSTR. LTDA-OF. N°5181/2012
815.139/2008-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA-OF. N°5156/2012
815.767/2010-MARILEIA SEFRONIO FRANCISCO &

CIA LTDA ME-OF. N°5183/2012
815.772/2010-TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM

RODRIGUES LTDA.-OF. N°5180/2012
815.775/2010-KUKO MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LT-

DA. ME-OF. N°5179/2012
815.777/2010-TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM

RODRIGUES LTDA.-OF. N°5177/2012
815.778/2010-TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM

RODRIGUES LTDA.-OF. N°5182/2012
816.017/2010-AREIAS TUBARÃO LTDA ME-OF.

N°5178/2012
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.426/2005-BRITAPEDRA INDUSTRIA BRITADEIRA

LTDA-GRAVATAL/SC - Guia n° 118/2012-18,000T-Areia- Valida-
de:20/12/2013

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.437/1938-JORGE ANTONIO DAHNE LOGEMANN-

FIRMA-OF. N°023/2013
822.914/1972-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.-OF. N°5166/2012
801.783/1976-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.-OF. N°5166/2012
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.128/1997-PORTO AÇUL EXTRAÇÃO DE AREIA

LTDA-OF. N°060/2013
815.544/1997-ÉDIO ACÁCIO JORDÃO ME-OF.

N°059/2013
815.243/2009-CERÂMICA MARCHI LTDA-OF.

N°061/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.783/1987-EXTRARIO EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA- Registro de Licença N°:334/1991 - Vencimento em 20/09/2013
815.365/1988-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE AREIA

LTDA- Registro de Licença N°:318/1991 - Vencimento em
01/06/2013

815.432/1989-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA- Registro de Licença N°:437/1994 - Vencimento em
2 0 / 11 / 2 0 1 3

815.280/1992-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA- Registro de Licença N°:378/1993 - Vencimento em
2 0 / 11 / 2 0 1 3

815.281/1992-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA- Registro de Licença N°:379/1993 - Vencimento em
2 0 / 11 / 1 3

815.148/1993-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
FARIAS LTDA- Registro de Licença N°:587/1997 - Vencimento
em 04/12/2014

815.149/1993-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
FARIAS LTDA- Registro de Licença N°:581/1997 - Vencimento
em 04/12/2014

815.380/1993-MANOEL LUIZ MARTINS ME- Registro
de Licença N°:424/1994 - Vencimento em 05/12/1994

815.910/1994-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA- Registro de Licença N°:634/1998 - Vencimento em
11 / 1 2 / 2 0 1 3

815.642/1996-DESCHAMPS EXTRAÇÃO DE AREIA LT-
DA- Registro de Licença N°:573/1997 - Vencimento em 19/11/2013

815.112/1997-OTÍLIA DE AMORIM SILVEIRA ME- Re-
gistro de Licença N°:677/1998 - Vencimento em 10/10/2013
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815.430/1997-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA- Registro de Licença N°:816/2001 - Vencimento em
2 0 / 11 / 2 0 1 3

815.260/2000-JEAN CARLOS ZIMMERMANN ME- Re-
gistro de Licença N°:848/2001 - Vencimento em 26/12/13

815.140/2002-FIRMA INDIVIDUAL RENATO TOMELIN
EPP- Registro de Licença N°:959/2002 - Vencimento em
11 / 1 0 / 2 0 1 5

815.356/2002-PEDREIRA SÃO ROQUE LTDA ME- Re-
gistro de Licença N°:1006/12/08/02 - Vencimento em 03/07/2017

815.726/2004-RIGESA, CELULOSE, PAPEL E EMBALA-
GENS LTDA- Registro de Licença N°:1168/2005 - Vencimento em
1 4 / 11 / 2 0 1 4

815.378/2006-LT WONSIEWSKI E CIA LTDA- Registro
de Licença N°:1264/2006 - Vencimento em 26/11/2013

815.241/2007-MANOEL LUIZ MARTINS ME- Registro
de Licença N°:1310/1997 - Vencimento em 06/12/2013

815.071/2010-FIRMA INDIVIDUAL MOACIR JOSÉ DA
SILVA ME- Registro de Licença N°:1456/2010 - Vencimento em
31/10/2013

815.292/2010-TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM
RODRIGUES LTDA.- Registro de Licença N°:1451/2010 - Venci-
mento em 27/12/2013

815.358/2010-COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE
AREIAS WEGA LTDA - ME.- Registro de Licença N°:1466/2010
- Vencimento em 19/12/2022

815.512/2010-BRITAGEM VOGELSANGER LTDA- Re-
gistro de Licença N°:1502/2011 - Vencimento em 26/11/2013

Autorizo o aditamento de substância mineral(770)
815.143/1990-DAMIAN EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-

342-Registro de Licença N°1991, DOU de 10/12/2013
Autoriza o englobamento de áreas contíguas(788)
815.222/2000-FIRMA INDIVIDUAL MOACIR JOSÉ DA

SILVA ME- Processo englobado:815.070/2010 e 815.552/2011
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
815.762/2008-HEINIG PRÉ MOLDADOS EM CONCRE-

TO, ARGAMASSAS E AGREGADOS LTDA-Registro de Licença
N°1541/2012 de 12/12/2012-Vencimento em 22/09/2013

815.695/2011-GEO CASTRO CONSULTORIA LTDA-Re-
gistro de Licença N°1544/2012 de 21/12/2012-Vencimento em
15/03/2021

815.780/2011-BRITAXAN BRITADEIRA LTDA.-Registro
de Licença N°1543/2012 de 17/12/2012-Vencimento em 28/09/2026

815.130/2012-LOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME-
Registro de Licença N°1540/2012 de 12/12/2012-Vencimento em
10/02/2014

815.277/2012-PEDREIRA TIMBÉ DO SUL LTDA ME-
Registro de Licença N°1545/2012 de 27/12/2012-Vencimento em
04/05/2017

815.719/2012-A. MENDES TERRAPLANAGEM, CONS-
TRUÇÃO E EXTRAÇÃO DE MINERAIS LTDA-Registro de Li-
cença N°1547/2013 de 08/01/2013-Vencimento em 29/10/2014

815.795/2012-SOUZA CRUZ S.A-Registro de Licença
N°1546/2013 de 07/01/2013-Vencimento em 20/07/2017

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.824/2012-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA

PINTO-OF. N°016/2013
815.828/2012-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA

PINTO-OF. N°016/2013
Fase de Registro de Extração
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

05 anos(927)
815.334/2004-PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS-

Registro de Extração N°62/2004 de 21/07/2004
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(954)
815.463/2007-PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACILIO

COSTA-OF. N°015/2013

RELAÇÃO No- 2/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.561/2012-NILSON PEREIRA JUNIOR-OF.

N°099/2013
8 1 5 . 5 9 3 / 2 0 1 2 - S U L C ATA R I N E N S E

MIN.ART.CIM.BRIT.CONSTR. LTDA-OF. N°098/2013
8 1 5 . 5 9 4 / 2 0 1 2 - S U L C ATA R I N E N S E

MIN.ART.CIM.BRIT.CONSTR. LTDA-OF. N°100/2013
8 1 5 . 5 9 5 / 2 0 1 2 - S U L C ATA R I N E N S E

MIN.ART.CIM.BRIT.CONSTR. LTDA-OF. N°100/2013
8 1 5 . 5 9 6 / 2 0 1 2 - S U L C ATA R I N E N S E

MIN.ART.CIM.BRIT.CONSTR. LTDA-OF. N°100/2013
8 1 5 . 5 9 7 / 2 0 1 2 - S U L C ATA R I N E N S E

MIN.ART.CIM.BRIT.CONSTR. LTDA-OF. N°100/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
815.622/2009-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA EPP.- Alvará n°13371/2009 - Cessiona-
rio:815.742/2012-Extração de Areia Argila e Transporte Santa He-
lena Ltda- CPF ou CNPJ 03.473.909/0001-55

815.622/2009-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.- Alvará n°13371/2012 - Cessiona-
rio:815.739/2012-Extração de Areia Argila e Transporte Santa He-
lena Ltda- CPF ou CNPJ 03.473.909/0001-55

815.622/2009-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.- Alvará n°13371/2009 - Cessiona-
rio:815.741/2012-Extração de Areia Argila e Transporte Santa He-
lena Ltda- CPF ou CNPJ 03.473.909/0001-55

815.622/2009-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.- Alvará n°13371/2009 - Cessiona-
rio:815.738/2012-Extração de Areia Argila e Transporte Santa He-
lena Ltda- CPF ou CNPJ 03.473.909/0001-55

815.622/2009-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.- Alvará n°13371/2009 - Cessiona-
rio:815.740/2012-Extração de Areia Argila e Transporte Santa He-
lena Ltda- CPF ou CNPJ 03.473.909/0001-55

815.634/2009-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.- Alvará n°13376/2009 - Cessiona-
rio:815.742/2012-Extração de Areia Argila e Transporte Santa He-
lena Ltda- CPF ou CNPJ 03.043.909/0001-71

815.634/2009-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.- Alvará n°13376/2009 - Cessiona-
rio:815.746/2012-Extração de Areia Argila e Transporte Santa He-
lena Ltda- CPF ou CNPJ 03.473.909/0001-55

815.634/2009-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.- Alvará n°13376/2009 - Cessiona-
rio:815.745/2012-Extração de Areia Argila e Transporte Santa He-
lena Ltda- CPF ou CNPJ 03.473.909/0001-55

815.634/2009-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.- Alvará n°13376/2009 - Cessiona-
rio:815.744/2012-Extração de Areia Argila e Transporte Santa He-
lena Ltda- CPF ou CNPJ 03.473.909/0001-55

815.634/2009-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.- Alvará n°13376/2009 - Cessiona-
rio:815.747/2012-Extração de Areia Argila e Transporte Santa He-
lena Ltda- CPF ou CNPJ 03.473.909/0001-55

815.634/2009-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E
TRANSPORTE LTDA EPP.- Alvará n°13376/2009 - Cessiona-
rio:815.743/2012-Extração de Areia Argila e Transporte Santa He-
lena Ltda- CPF ou CNPJ 03.043.909/0001-95

815.524/2010-TERRA BRANCA MINERAÇÃO LTDA-
Alvará n°10140/2010 - Cessionario:815.718/2012-Transportes Frec-
cia Ltda. Epp.- CPF ou CNPJ 82.709.171/0001-59

815.567/2010-CHARLES NERY DA SILVA- Alvará
n°4595/2011 - Cessionario:815.783/2012-Cns Comércio e Serviços
Ltda- CPF ou CNPJ 04.456.805/0001-03

815.454/2011-PAULO AFONSO DOS SANTOS JUNIOR-
Alvará n°12309/2011 - Cessionario:815.662/2012-Giomaq Serviços
de Retro Escavadeira e Caminhão Basculante Ltda Me- CPF ou
CNPJ 10.602.839/0001-53

815.470/2011-TIAGO MACIEL BALTT- Alvará
n°12322/2011 - Cessionario:815.671/2012-Indústria e Comércio de
Pedras Vale do Itajaí Ltda- CPF ou CNPJ 08.067.638/0001-51

815.573/2011-GABRIELA SCHUTZ DA SILVA- Alvará
n°14811/2011 - Cessionario:815.817/2012-Sx Extração de Argila Lt-
da Me- CPF ou CNPJ 07.515.642/0001-72

815.790/2011-BALTT EMPREITEIRA, TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM LTDA- Alvará n°911/2012 - Cessiona-
rio:815.672/2012-Indústria e Comércio de Pedras Vale do Itajaí Lt-
da- CPF ou CNPJ 08.067.638/0001-51

815.283/2012-CYSY MINERAÇÃO LTDA- Alvará
n°5762/2012 - Cessionario:815.732/2012-SRF ADMINISTRAÇÃO
E COMÉRCIO LTDA- CPF ou CNPJ 04.744.487/0001-78

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.324/2008-ARGIMINAS MINERAÇÃO E TRANS-

PORTES LTDA- Área de 851,19 para 632,15-ARGILA INDUS-
TRIAL e ARGILA COMUM

815.326/2008-ARGIMINAS MINERAÇÃO E TRANS-
PORTES LTDA- Área de 717,92 para 501,73-ARGILA INDUS-
TRIAL e ARGILA COMUM

815.752/2008-ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERÂ-
MICOS- Área de 975,95 para 56,33-ARGILA

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.518/1984-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.-OF. N°102/2013
815.146/2001-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA

SANTA ANA LTDA EPP-OF. N°107/2013
815.552/2003-ADILSON JOSÉ OTTO-OF. N°093/2013
815.674/2007-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA-OF. N°110/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
815.139/1993-MINERAÇÃO E PESQUISA BRASILEIRA

LTDA.-OF. N°097/2013-60 dias
816.051/1996-EXTRAÇÃO DE AREIA FANTONI LTDA-

OF. N°108/2013-60 dias
815.110/2002-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°103/2013-60 dias
815.483/2003-CAMBIRELA EXT. COM. DE SILIX LT-

DA-OF. N°104/2013-60 dias
815.215/2005-EXTRAÇÃO DE AREIA ARGILA E

TRANSPORTE SANTA HELENA LTDA-OF. N°109/2013-60 dias
815.745/2006-MICROMIL - MICRONIZAÇÃO E MOA-

GEM LTDA.-OF. N°105/2013-60 dias
815.266/2008-EXTRAÇÃO DE AREIA ARGILA E

TRANSPORTE SANTA HELENA LTDA-OF. N°106/2013-60 dias
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)

815.620/2004-BOM JESUS MINERAÇÃO E COMÉRCIO
DE PEDRAS LTDA.-ARMAZÉM/SC - Guia n° 119/2012-30.000t-
Areia- Validade:20/12/2013

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
001.829/1936-COMPANHIA HIDROMINERAL DO OES-

TE CATARINENSE- AI Nº 192/11, 193/11, 194/11 e 195/11
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
001.829/1936-COMPANHIA HIDROMINERAL DO OES-

TE CATARINENSE-OF. N°027/2013
Determina cumprimento Auto de Infração Advertência/

prazo 30 dias(1077)
001.829/1936-COMPANHIA HIDROMINERAL DO OES-

TE CATARINENSE- AI N° 08/2013
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
001.829/1936-COMPANHIA HIDROMINERAL DO OES-

TE CATARINENSE- AI N°195/2011
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.429/1997-EXTRAÇÃO DE AREIA VERDE VALE

LTDA- Registro de Licença N°:650/1998 - Vencimento em
2 1 / 11 / 2 0 1 5

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(749)

815.448/2011-RENOVA REPRESENTAÇÃOES E CO-
MÉRCIO LTDA ME- Cessionário:Firenze Participações,Construções
e Incorporações Ltda- CNPJ 76.379.478/0001-36- Registro de Li-
cença n°1531/2012- Vencimento da Licença: 27/04/2015

Fase de Disponibilidade
Não conhece proposta de habilitação protocolizado fora do

prazo ou em desacordo com a legislação(1116)
300.036/2009-Geológica Engenharia e Meio Ambiente Ltda

/ Rodrigo Kieslarc Moreti
No julgamento das habilitações para área em disponibili-

dade, DECLARO:(1803)
815.767/2006- HABILITADOS os proponentes: Geo Castro

Consultoria Ltda, GR Terraplanagem Ltda, Eduardo Pereira Krebs,
Eduardo Pereira Krebs, Eduardo Pereira Krebs. e INABILITADOS
os proponentes: Samuel Bitencourt Candido

300.036/2009- HABILITADOS os proponentes: San Mar-
cos Revest. Cerâmicos Ltda, Minérios Brasil Representações Co-
merciais Ltda, Fernando Gilberto Arns. e INABILITADOS os pro-
ponentes:

RELAÇÃO No- 7/2013

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito multa aplicada(535)
003.156/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA-

Publicado DOU de 08/10/2012 - ARRENDATÁRIA: CARBONÍFE-
RA BELLUNO LTDA, AI nº 650/2011 publicado no DOU de
08/10/2012 e AI nº 1222/2011 publicado no DOU de 08/10/2012 -
ARRENDATÁRIA: CARBONÍFERA RIO DESERTO LTDA, AI nº
245/2010, publicado no DOU de 08/10/2012

Torna sem efeito Auto de Infração(608)
003.156/1936-ARRENDATÁRIA: CARBONÍFERA BEL-

LUNO LTDA- AI N°650/2011, publicado em 27/09/2011 e AI nº
1222/2011, Publicado em 23/12/2011 e ARRENDATÁRIA: CAR-
BONÍFERA RIO DESERTO LTDA, AI nº 245/2010, publicado em
14/05/2010

Torna sem efeito despacho(657)
815.380/1988-SEBASTIÃO GONÇALVES EPP- Publicado

DOU de 27/09/2012 - Relação nº 138/2012
Fase de Licenciamento
Torno sem efeito a renovação do Registro de Licença(768)
815.075/2009-AGAPE EMPREENDIMENTOS LTDA- Pu-

blicado DOU de 02/01/2013 (Relação nº 198/2012)
Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
815.540/2003-UNIMIN DO BRASIL LTDA. - Publicado

DOU de 02/01/2013, Relação n° 199, Seção I, pág. 22- Onde se lê:
"...Validade: 18/12/2012", leia-se: "...Validade: 18/12/2013"

RELAÇÃO No- 9/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.531/2009-SAIBRITA MINERAÇÃO E CONSTRU-

ÇÃO LTDA-Diabásio
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
815.571/2004-MOACIR VENTURI - AI N°468/2012
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
815.380/1988-SEBASTIÃO GONÇALVES EPP-Cascalho
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
003.156/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA- AI

N° s 851/2012, 852/2012, 853/2012, 001/2013, 002/2013, 003/2013,
004/2013, 005/2013, 006/2013-ARRENDATÁRIA: CARBONÍFERA
RIO DESERTO LTDA: AI nº 11/2013 e ARRENDATÁRIA: CAR-
BONÍFERA BELLUNO LTDA, AI nºs 936/2012 e 007/2013

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
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815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE CAR-
VÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA- AI
Nº 720/2012 e 721/2012

Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
815.380/1988-SEBASTIÃO GONÇALVES EPP-Areia
Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
815.075/2009-AGAPE EMPREENDIMENTOS LTDA-

Cessionário:NATERRA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EM
TERRAPLANAGEM LTDA- CNPJ 81853723/0001-35- Registro de
Licença n°1396/2009- Vencimento da Licença: 18/02/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(806)
815.398/1997-MINAGEO LTDA- AI N°919/2012,

920/2012 e 921/2012

RELAÇÃO No- 10/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.622/2012-RUBEN GRASEL-OF. N°168/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.449/2008-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TI-

JUCAS LTDA-Areia Industrial
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.336/2009-IDENILDO PROTÁSIO DA SILVA-AI

N°716/2012
815.434/2009-O M JUNCKES EXTRAÇÃO DE AREIA E

TRANSPORTES EPP-AI N°12/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.594/2003-CAMBIRELA EXT. COM. DE SILIX LT-

DA-OF. N°178/2013
815.492/2010-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°179/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.074/2004-JAZIDA ECKERT LTDA-ARARANGUÁ/SC

- Guia n° 1/2013-45.000t-Areia/Agregado- Validade:23/01/2014
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.185/1991-MINERAÇÃO RIO MORTO LTDA-OF.

N°190/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.790/2008-LZK CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°167/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.097/1994-SUELI MARTINS VENTURA ME- Registro

de Licença N°:450/23/11/1994 - Vencimento em 26/12/2013
815.478/1999-R J DA CUNHA EXTRAÇÃO DE AREIA

ME- Registro de Licença N°:793/2000 - Vencimento em
08/07/2013

815.212/2000-LOURDES COELHO ZIMERMANN ME-
Registro de Licença N°:827/2001 - Vencimento em 26/12/2013

815.224/2001-OLARIA JATAÍ LTDA ME- Registro de Li-
cença N°:865/2002 - Vencimento em 03/12/2022

815.006/2006-PEREIRA & BRUENING LTDA ME- Re-
gistro de Licença N°:1289/2006 - Vencimento em 01/01/2017

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
815.843/2012-INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
815.844/2012-INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
815.845/2012-INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
815.846/2012-INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
815.847/2012-INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
815.848/2012-INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
815.849/2012-INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 172/2012

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
820.008/2005-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA- DOU de 22/08/2005
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)

820.798/2000-HERMAN CONSULTORIA DE IMÓVEIS
LTDA.- DOU de 8/9/2009, que indeferiu o requerimento de mu-
dança de regime para licenciamento.

Retificação de despacho(1387)
820.870/2007-CERÂMICA MARISTELA LTDA - Publica-

do DOU de 07/12/2012, Relação n° 162/12, Seção I, pág. - Onde
se lê: "MINERAÇÃO MARISTELA LTDA. - CNPJ
61.715.624/0001-50" Leia-se: "MINERAÇÃO MARISTELA LTDA.
--CNPJ 61.915.724/0001-50.

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Auto de Infração.(1848)
820.090/2005-RICIERI ANTONIO ZANDONÁ MELEIRO-

AI N°380/12 - Rel. 113/12 - DOU 06.09.12

RELAÇÃO No- 2/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
820.432/2005-CACILDA EMILIA POZZI DE CARVA-

LHO- DOU de 22/08/2005
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
820.688/2009-DEVANIR CHICARELLI ME- Publicado

DOU de 09/05/2012
820.689/2009-DEVANIR CHICARELLI ME- Publicado

DOU de 09/05/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
820.765/2003-JUNITEX MINERAÇÃO LTDA - Publicado

DOU de 10.05.2011, Relação n° 047/11, Seção I, pág. -- Onde se
lê: Apiaí e Bom Sucesso de Itararé - SP - Leia-se: Bom Sucesso
de Itararé e Barra do Chapéu - SP

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
878.057/2012-JOSE LIOMAR DOS SANTOS-OF.

N°08/2013 (30 DIAS)
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
878.131/2008-FBX FERTILIZANTES LTDA.-AI

N°01/2013
878.135/2008-FBX FERTILIZANTES LTDA.-AI

N°02/2013
878.136/2008-FBX FERTILIZANTES LTDA.-AI

N°03/2013
878.137/2008-FBX FERTILIZANTES LTDA.-AI

N°04/2013
878.139/2008-FBX FERTILIZANTES LTDA.-AI

N°05/2013
878.140/2008-FBX FERTILIZANTES LTDA.-AI

N°06/2013
878.141/2008-FBX FERTILIZANTES LTDA.-AI

N°07/2013
878.142/2008-FBX FERTILIZANTES LTDA.-AI

N°08/2013
878.148/2008-FBX FERTILIZANTES LTDA.-AI

N°09/2013
878.019/2009-FBX FERTILIZANTES LTDA.-AI

N°10/2013

CARLOS ALBERTO DIAS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.232/1990-RIO GAMELEIRA PROSPECÇÃO E GEO-

LOGIA LTDA.-OF. N°2177/2012 - SUP/DNPM/TO
864.083/2006-RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1844/2012 - SUP/DNPM/TO
864.170/2007-MINERAÇÃO MATA AZUL S A-OF.

N°2176/2012 - SUP/DNPM/TO
864.610/2008-MINERAÇÃO MATA AZUL S A-OF.

N°2175/2012 - SUP/DNPM/TO
864.611/2008-MINERAÇÃO MATA AZUL S A-OF.

N°2179/2012 - SUP/DNPM/TO
864.612/2008-MINERAÇÃO MATA AZUL S A-OF.

N°2178/2012 - SUP/DNPM/TO
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
864.153/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°151/2012 - SUP/DNPM/TO

864.155/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N°151/2012 - SUP/DNPM/TO

864.157/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N°151/2012 - SUP/DNPM/TO

864.159/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N°151/2012 - SUP/DNPM/TO

864.259/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N°151/2012 - SUP/DNPM/TO

864.260/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N°151/2012 - SUP/DNPM/TO

864.262/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N°151/2012 - SUP/DNPM/TO

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
864.053/2005-AMILTON VICENTE INACIO
864.054/2005-AMILTON VICENTE INACIO
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
864.176/2004-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2196/2012 - SUP/DNPM/TO
Fase de Disponibilidade
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(1842)
864.112/2006-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°652/2012 - DNPM/TO
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
864.344/2005-FAUSTO BATISTA DE LIMA -AI

N°562/2012 - DNPM/TO
864.183/2007-PAULO DE SOUZA PAU FERRO -AI

N°508/2012 - DNPM/TO
864.199/2007-PAULO DE SOUZA PAU FERRO -AI

N°490/2012 - DNPM/TO

GEAN FRANK FAUSTINO DA SILVA
Substituto

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 17, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o
disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no
art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 319, de 26 de setembro de 2008,
resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento de projetos de reforços e
melhorias em instalações de transmissão de energia elétrica, de ti-
tularidade da empresa CTEEP - Companhia de Transmissão de Ener-
gia Elétrica Paulista, inscrita no CNPJ/MF sob o no 0 2 . 9 9 8 . 6 11 / 0 0 0 1 -
04, no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura - REIDI, conforme descrito no Anexo à presente Por-
taria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

Projetos Reforços e Melhorias em Instalações de
Transmissão de Energia Elétrica, compostas
por:
I - Subestação Embu Guaçu: instalação de
Sistema de Proteção de Barras 138 kV.
II - Subestação Taquaruçu: instalação de Sis-
temas Especiais de Proteção - SEP para iden-
tificação de perda dupla da Linha de Trans-
missão 440 kV Porto Primavera - Taquaruçu
C1 e C2.
III - Subestação Pirituba: implantação de um
Sistema Especial de Proteção - SEP de con-
trole do carregamento dos Transformadores
remanescentes quando da ocorrência de perda
dupla de Transformadores.
IV - Subestação Nordeste: implantação de
Sistemas Especiais de Proteção - SEP para
alívio do carregamento da Transformação da
Subestação Nordeste 345/88 kV - 3 x 400
MVA, quando da perda de uma das unidades
da Transformação.
V - Subestação Bom Jardim:
a) substituição do Disjuntor do vão
T#BOJ8813,8K, no 37; e
b) substituição dos Cabos de Co-
nexões dos Bays para Vila Rami 1, 2, 3 e 4
VI - Subestação Ilha Solteira: substituição de
três Disjuntores: Vão T#SIL138 13A - no. 3;
vão T#SIL138 13B - no. 4; e vão Paralelo - no

24-1.
VII - Subestação Limoeiro: substituição de
três Transformadores de Corrente do vão
D#SCRUP138, no. 3.
VIII - Subestação Porto Ferreira: substituição
de três Transformadores de Corrente do vão
D#PSS2 138, no. 5.
IX - Subestação S.J. Rio Preto: substituição
de seis Chaves Seccionadoras: vão SJRPRE-
TO 138 - no. 9; e vão D#AUSTA - no 10.
X - Subestação Jaguariúna: substituição de
seis Chaves Seccionadoras do vão Alimen-
tador 5 (CJE) - código AL.5
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XI - Subestação Santa Cabeça:
a) substituição do Disjuntor do vão LS SCA-
APA C1 (no. 16).
b) substituição de seis Chaves Seccionadoras
do vãos: LS SCA-APA C1 - no. 16; e LS
SCA-APA C2 - no. 17; e
c) substituição dos Cabos e Conexões dos
vãos: LS SCA-APA C1; e LS SCA-APA
C2.
XII - Subestação Bauru:
a) substituição de quatorze Chaves Seccio-
nadoras: cinco Chaves do vão Getulina (no.
17); cinco Chaves do vão Getulina (no. 1);
duas Chaves do vão Paralelo (no. 24-1); e
duas Chaves do vão Paralelo (no. 24-3).
b) substituição de duas Bobinas de Bloqueio:
vão Getulina - no. 17; vão Getulina - no. 1;
e
c) substituição de doze Transformadores de
Corrente dos vãos: Getulina - no. 17; Getulina
- no. 1; Paralelo - no. 24-1; e Paralelo - no. 24-
3.
XIII - Subestação Bragança Paulista: subs-
tituição de três Transformadores de Corrente
do vão Bragantina - código AL.9.
XIV - Subestação Capivara: substituição de
seis Transformadores de Corrente dos vãos:
P.Prudente - no. 8; e Cocal II - no. 9.
XV - Subestação Peruíbe: substituição de três
Transformadores de Corrente do vão T#PER
69 13C-no. 8.
XVI - Registro: Substituição de três Trans-
formadores de Corrente do vão C. Bonito (no

2).
XVII - Subestação Caraguatatuba:
a) substituição de cinco Chaves Seccionado-
ras: uma Chave do vão Paraibuna C1; uma
Chave do vão Paraibuna C2; duas Chaves do
vão Paralelo (no. 24-1); e uma Chave do vão
Paralelo (no. 24-2).
b) substituição de doze Transformadores de
Corrente dos vãos: Paraibuna C1; Paraibuna
C2; Paralelo (no. 24-1); e Paralelo (no. 24-
2).
XVIII - Subestação Paraibuna: substituição de
seis Transformadores de Corrente dos vãos:
Caraguatatuba (no. 7); e Caraguatatuba (no.
8).
XIX - Subestação Jupia:
a) substituição de doze Chaves Seccionado-
ras: Alimentador 242 (ELEKTRO); Alimen-
tador 245 (ELEKTRO); Alimentador 247
(ELEKTRO); e Alimentador 248 (ELEK-
TRO);
b) substituição de doze Transformadores de
Corrente dos vãos: Alimentador 242 (ELEK-
TRO); Alimentador 245 (ELEKTRO); Ali-
mentador 247 (ELEKTRO); e
Alimentador 248 (ELEKTRO); e
c) substituição dos Cabos Subterrâneos de 15
kV dos vãos: Alimentador 242 (ELEKTRO);
Alimentador 245 (ELEKTRO); Alimentador
247 (ELEKTRO); e
Alimentador 248 (ELEKTRO).
XX - Subestação Aparecida: substituição dos
Barramentos de 230 kV entre os Disjuntores
1-2, 2-3, 3-4, 4-5 e 6-1.
XXI - Subestação Taubaté: substituição dos
Cabos e Conexões das Linhas de Transmis-
são: Taubaté-S.J. dos Campos C1; Taubaté-
Aparecida C1; Taubaté-Aparecida C2; e Pa-
ralelo (24-1).
XXII - Subestação Mogi:
a) substituição do Disjuntor no. 24-1, do vão
Paralelo;
b) substituição de duas Chaves seccionadoras
do vão Paralelo (no. 24-1);
c) substituição de três Transformadores de
Corrente do vão Paralelo (no. 24-1); e
d) substituição dos Cabos e Conexões do vão
Paralelo (no. 24-1).
XXIII - Subestação Bertioga II: substituição
de seis Transformadores de Corrente dos
Bays para: São Sebastião C1; e São Sebastião
C2.
XXIV - Subestação Rio Claro I:
a) substituição dos Cabos nos Bays de Co-
nexão das Linhas de Transmissão para a Su-
bestação Limeira I, C1 e C2, Subestação Ara-
ras, C1 e C2, e Subestação Barra Bonita, C1
e C2; e
b) substituição das Seções de Barramento en-
tre os Bays de Conexão dos Circuitos Araras
C2 e Araras C1 e entre Araras C1 e Limeira
C2.
XXV - Subestação Baixada Santista: subs-
tituição dos Cabos nos Bays de Conexão das
Linhas de Transmissão para a Subestação
Henry Borden, C5 e C6 (1)
XXVI - Subestação São José do Rio Preto:
substituição dos Cabos nos Bays de Conexão
das Linhas de Transmissão para a Subestação
Mirassol II, C1 e C2, e Votuporanga II, C1 e
C2 (1)
XXVII - Subestação Votuporanga II: subs-
tituição dos Cabos nos Bays de Conexão das
Linhas de Transmissão para a Subestação São
José do Rio Preto, C1 e C2 (1).
XXVIII - Subestação Oeste: substituição dos
Cabos nos Bays de Conexão das Linhas de
Transmissão para São Roque (CPFL) C1 e C2
(1)

XXIX - Subestação Dracena: implantação de
Barramento em 138kV, arranjo Barra Dupla a
cinco Chaves, considerando espaço físico su-
ficiente para conexão futura de seis Módulos
de Entrada de
Linha , três Módulos de interligação de Bar-
ras e dois Módulos de Conexão de Trans-
formador, a ser instalado na área a ser ad-
quirida pela CTEEP, conforme Resolução Au-
torizativa
2.919/11, visando possibilitar a conexão de
futuros Acessantes e o respectivo reforço na
transformação existente. (1)
XXX - Subestação Vicente de Carvalho:
substituição de três Chaves Seccionadoras
Monopolares 13,8 kV, 2.500 A, 25 kA, as-
sociados ao TR-2.

Ti p o Reforço e Melhoria em Instalações de Trans-
missão de Energia Elétrica

Ato Autorizativo Resolução Autorizativa ANEEL no 3.578, de
3 de julho de 2012.

Pessoa Jurídica Titu-
lar

CTEEP - Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista.

CNPJ 0 2 . 9 9 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 4 .
Localização Estado de São Paulo.
Enquadramento Art. 3o, inciso VII, da Portaria MME no 319,

de 26 de setembro de 2008.
Identificação do Pro-
cesso

ANEEL no 48500.002214/2012-58 e MME
48000.000045/2012-33.

PORTARIA No- 18, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o
disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no
art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 319, de 26 de setembro de 2008,
resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento de projetos de reforços,
melhorias e expansão de instalações de distribuição de energia elé-
trica, de titularidade da Companhia Energética do Rio Grande do
Norte - COSERN, inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.324.196/0001-81,
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura - REIDI, conforme descrito no Anexo I à presente Por-
taria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO I

Projetos Reforços, Melhorias e Expansão de Insta-
lações de Distribuição de Energia Elétrica,
compostas por:
I - Melhoria no Sistema de Distribuição
de Baixa Tensão (<=1kV):
a) aquisição e instalação de materiais e
equipamentos relacionados a obras de ex-
pansão e reforço de Redes de Baixa Tensão
(tensão menor que 1kV) para atendimento a
pedidos de ligação antes contemplados pelo
Programa de
Universalização do Uso da Energia Elétrica
na Área Urbana, contemplando também in-
vestimentos em divisão de Circuitos de Bai-
xa Tensão e substituição de Transformado-
res de Distribuição para atendimento a pe-
didos de ligação;
b) obras de expansão de Redes de Baixa
Tensão (tensão < 1 kV) para atendimento a
pedidos de ligação antes contemplados pelo
Programa de Universalização do Uso da
Energia Elétrica no Meio Rural e o Pro-
grama Luz para Todos;
c) aquisição e instalação de Medidores,
Transformadores de Corrente e Ramais de
Ligação de Baixa Tensão para atendimento
a todos os pedidos de
ligação de Unidades Consumidoras de Bai-
xa Tensão Urbanos e Rurais, inclusive
Medidores para os Circuitos de Iluminação
Pública, substituição de Medidores Eletro-
mecânicos por Eletrônicos para a cobrança
de energia reativa e melhoria da classe de
precisão das medições, principalmente nos
consumidores oriundos das Cooperativas de
Eletrificação Rural, e troca de Medidores
danificados identificados nas inspeções de
rotina;
d) obras de expansão de Redes de Baixa
Tensão (tensão < 1kV) para a regularização
de ligações clandestinas;
e) obras de substituição de Postes e Con-
dutores, intervenção de emergência na rede,
adequação de Circuitos de Baixa Tensão,
substituição de Condutores de
Circuitos de Baixa Tensão em fim de vida
útil, substituição de Rede de Baixa Tensão
Nua por Multiplexada em área arborizada,
substituição de Ramais de Ligação e divisão
de Circuitos de Baixa Tensão dos Trans-
formadores de Distribuição; e
f) obras de relocação de Redes de Baixa
Tensão e melhoramentos nos Circuitos de
Iluminação Pública.
II - Melhoria no Sistema de Distribuição de
Média Tensão (>1kV e <69kV):
a) construção de novos Alimentadores de
Subestações existentes e de novas Subes-
tações;

b) obras de expansão da Rede de Média
Tensão para atendimento de pedidos de li-
gação antes contemplados pelo Programa de
Universalização Urbana;
c) aquisição e instalação de Medidores,
Transformadores de Corrente e Transforma-
dores de Potencial em Média Tensão para
atendimento aos pedidos e ligação de con-
sumidores urbanos e rurais na área de con-
cessão da COSERN, como
também a participação financeira da em-
presa nas obras envolvendo a Rede Primária
de Distribuição necessária ao atendimento a
estes pedidos;
d) obras de expansão de Redes de Média
Tensão para a regularização de ligações
clandestinas;
e) aquisição e instalação de equipamentos
destinados à implantação da Telemedição
em Unidades Consumidoras do Grupo A e
melhoria do Sistema de Medição de Fron-
teira;
f) obras de substituição de Postes e Con-
dutores de Média Tensão, intervenção de
emergência na Rede, substituição de Redes
de Média Tensão
em Fio de Aço, substituição de Condutores
de Circuitos de Média Tensão em fim de
vida útil e
execução de melhorias na Rede Primária
para o fornecimento de energia dentro dos
padrões de qualidade;
g) aquisição e substituição de Transforma-
dores de Distribuição operando em sobre-
carga; e
h) obras de relocação de Redes de Média
Te n s ã o .
III - Melhoria no Sistema de Distribuição
de Alta Tensão (>=69kV):
a) construção de Subestações de Distribui-
ção, Recondutoramento ou Recapacitação
de Linhas de Distribuição de Alta Tensão, a
instalação de Bays
para a Entrada da Linha, conexão de Trans-
formadores, interligação de Barras e
aumento de potência em Subestações de
Distribuição com instalação ou substituição
de Transformadores de Potência;
b) aquisição de equipamentos de Subesta-
ções destinados à substituição ou reforma
de equipamentos de Subestação em fim de
vida útil ou avariados, tais como Transfor-
madores de Potência, Reguladores de Ten-
são, Chaves para
Bancos Capacitores, Chaves Seccionadoras,
Para-raios, Religadores, Condutores e seus
materiais necessários para sua reposição no
sistema;
c) Melhoria e renovação de Linhas de Dis-
tribuição de Alta Tensão
IV - Outras Obras:
a) aquisição e instalação de equipamentos
para automação, proteção e controle de Su-
bestações e Redes de Distribuição de Média
Tensão, bem como instalação e moderni-
zação de Centros de Operação;
b) aquisição de equipamentos de telecomu-
nicações, bem como os acessórios neces-
sários para sua implantação para atendimen-
to às necessidades da operação e manuten-
ção do sistema elétrico da empresa.

Ti p o Reforços, Melhorias e Expansão de Insta-
lações de Distribuição de Energia Elétrica.

Ato Autorizativo Contrato de Concessão de Distribuição
ANEEL no 08/1997, de 31 de dezembro de
1997.

Pessoa Jurídica Titular Companhia Energética do Rio Grande do
Norte - COSERN.

CNPJ 08.324.196/0001-81.
Localização Municípios de Acari, Açu, Afonso Bezerra,

Agua Nova, Alexandria, Almino Afonso,
Alto Do Rodrigues, Angicos, Antonio Mar-
tins, Apodi, Areia Branca, Ares, Augusto
Severo, Baia Formosa, Baraúnas, Barcelo-
na, Bento Fernandes,
Boa Saúde, Bodó, Bom Jesus, Brejinho,
Caiçara Do Norte, Caicara Do Rio Dos
Ventos, Caico, Campo Grande, Campo Re-
dondo, Canguaretama, Caraubas, Carnauba
Dos Dantas, Carnaubais, Ceara Mirim, Cer-
ro Cora, Coronel Ezequiel,
Coronel João Pessoa, Cruzeta, Currais No-
vos, Doutor Severiano, Encanto, Equador,
Espirito Santo, Extremoz, Felipe Guerra,
Fernando Pedrosa,
Florania, Francisco Dantas, Frutuoso Go-
mes, Galinhos, Goianinha, Gov Dix Sept
Rosado, Grossos, Guamare, Ielmo Marinho,
Ipanguacu, Ipueira, Itaja, Itaú, Jaçanã, Jan-
daira, Janduis, Japi, Jardim De Angicos,
Jardim De Piranhas, Jardim Do Serido, Joao
Câmara, Joao Dias, Jose Da Penha, Jucu-
rutu, Lages, Lagoa De
Velhos, Lagoa Dantas, Lagoa De Pedra, La-
goa Nova, Lagoa Salgada, Lajes Pintada,
Lucrecia,Luiz Gomes, Macaiba, Macau,
Major Sales, Marcelino Vieira,
Martins, Maxaranguape, Messias Targino,
Montanhas, Monte Alegre, Monte Das
Gameleiras, Mossoró, Natal, Nisia Floresta,
Nova Cruz, Olho Dágua Dos Borges, Ouro
Branco, Paraná, Parau, Parazinho, Parelhas,
Parnamirim, Passa e Fica, Passagem, Patu,
Pau Dos Ferros, Pedra Grande, Pedra Preta,
Pedro
Avelino, Pedro Velho,
Pendências, Pilões, Poco Branco, Portale-
gre, Porto Do Mangue, Pureza, Rafael Fer-
nandes, Rafael Godeiro,
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Riacho Da Cruz, Riacho De Santana, Ria-
chuelo, Rio Do Fogo, Rodolfo Fernandes,
Rui
Barbosa, Santa Cruz, Santa Maria, Santana
Do Matos, Santana Do Serido, Santo An-
tonio, São Bento Do Norte, São Bento Do
Trairi, São Fernando, São Francisco Do
Oeste, São Gonçalo Do Amarante, São Joao
Do Sabugi, São Jose
De Campestre, São Jose De Mipibu, São
Jose Do Serido, São Miguel, São Miguel
De Touros, São Paulo Do Potengi, São Pe-
dro, São Rafael, São Tome, São
Vicente, Senador Eloi De Souza, Senador
Georgino Avelino, Serra Caiada, Serra De
São Bento, Serra Do Mel, Serra Negra Do
Norte, Serrinha, Serrinha Dos Pintos, Se-
veriano Melo, Sitio Novo, Taboleiro Gran-
de, Taipu, Tangara, Tenente Ananias, Te-
nente Laurentino, Tibau, Tibau Do Sul,
Timbauba Dos Batistas,
Touros, Triunfo Potiguar, Umarizal, Upa-
nema, Várzea, Venha Ver, Vera Cruz, Vi-
çosa e Vila Flor.

Enquadramento Art. 3o, inciso IV, da Portaria MME no 319,
de 26 de setembro de 2008.

Identificação do Pro-
cesso

ANEEL no 48500.006642/2012-50 e MME
no 00000.000048/2013-00.

PORTARIA No- 19, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o
disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no
art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 319, de 26 de setembro de 2008,
resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Hi-
drelétrica denominada CGH Ingá Mirim, de titularidade da empresa
Ingá-Mirim Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.673.002/0001-93, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, conforme descrito no Ane-
xo à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

Nome CGH Ingá-Mirim
Ti p o Central Geradora Hidrelétrica.
Licença Ambiental Certificado LP+LI no 612 ZM, de 9 de no-

vembro de 2012, emitido pelo Conselho Es-
tadual de Política Ambiental do Estado de
Minas Gerais, válido até 27 de fevereiro de
2018.

Pessoa Jurídica Titular Ingá-Mirim Energia S.A.
CNPJ 13.673.002/0001-93.
Localização Município de Durandé, Estado de Minas

Gerais..
Potência Instalada 1.000 kW.
Enquadramento Arts. 1o-A, inciso IV, e 3o, inciso I, da Por-

taria MME no 319, de 26 de setembro de
2008.

Identificação do Pro-
cesso

ANEEL no 48500.005684/2012-73 e MME
no 0 0 0 0 0 . 0 0 11 7 3 / 2 0 1 2 - 0 0 .

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 17, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA SUBSTITUTA DO MINIS-
TÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das com-
petências que lhe foram conferidas pela Portaria/MDA nº 43, de 15
de junho de 2012, relativa à nova fase da Ação de Aquisição de
Máquinas e Equipamentos para recuperação de estradas vicinais, re-
solve:

Art. 1º Divulgar LISTA PARCIAL de municípios classi-
ficados nesta etapa no estado de Sergipe para o recebimento de 01
(uma) máquina RETROESCAVADEIRA cada.

Art. 2º Os municípios serão convocados pelo MDA para as
atividades de treinamento e de recebimento dos bens, previstas para
acontecerem neste mês de janeiro.

Art. 3º A listagem completa, contendo os demais municípios
que inscreveram cartas-consulta em formulário eletrônico, conforme
orientações da Portaria/MDA nº 43/2012, e manifestaram interesse no
recebimento de 01 (uma) máquina RETROESCAVADEIRA, será pu-
blicada posteriormente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIA REGINA BONALUME

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

ANEXO

UF Carta-consulta Município Modalidade
SE 14929 Areia Branca Individual
SE 13977 Barra dos Coqueiros Individual
SE 14914 Campo do Brito Individual
SE 8849 Canindé de São Francisco Individual
SE 13672 Cedro de São João Individual
SE 11 0 7 8 Cristinápolis Individual
SE 13788 Gracho Cardoso Individual
SE 14974 Ilha das Flores Individual
SE 14848 Itabi Individual
SE 15104 Japaratuba Individual
SE 15102 Macambira Individual
SE 15061 Moita Bonita Individual
SE 13520 Neópolis Individual
SE 13525 Nossa Senhora Aparecida Individual
SE 1 5 11 4 Nossa Senhora das Dores Individual
SE 15085 Nossa Senhora de Lourdes Individual
SE 12222 Pacatuba Individual
SE 14775 Pedra Mole Individual
SE 14908 Riachuelo Individual
SE 11 9 5 7 Santa Rosa de Lima Individual

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ

PORTARIA No- 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO
INCRA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132, inciso VIII, do Regimento Interno do IN-
CRA, aprovado pela Portaria/MDA/N° 20, de 8 de abril de 2009, e

CONSIDERANDO a necessidade de dar destinação ao imó-
vel rural denominado Guaribas, com área registrada de 7.429,5800 ha,
localizado no Município de Pio IX, no Estado do Piauí, declarado de
interesse social para fins de reforma agrária, pelo Decreto S/N, de 23
de dezembro de 2011, publicado em 24 de dezembro de 2011, cuja
imissão de posse se deu em 19 de dezembro de 2012; e

CONSIDERANDO que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise no Processo IN-
CRA/SR (24)/N.° 54380.001592/2012-21 e decidiram pela regula-
ridade da proposta, de acordo com os atos normativos que regu-
lamentam a matéria, resolve:

Art. 1° Aprovar a proposta de destinação, para assentamento
de agricultores, do imóvel rural denominado "Guaribas", com área
registrada de 7.429,5800 ha (sete mil, quatrocentos e vinte e nove
hectares, cinquenta e oito ares), área medida de 7.383,2136 ha (sete
mil, trezentos e oitenta e três hectares, vinte e um ares e trinta e seis
centiares), área destinada de 1.902,7110 ha (um mil, novecentos e
dois hectares, setenta e um ares e dez centiares) e área de Reserva
Legal Coletiva de 1.476,8240 ha (um mil, quatrocentos e setenta e
seis hectares, oitenta e dois ares e quarenta centiares), localizado no
Município de Pio IX, no Estado do Piauí que prevê a criação de 40
(quarenta) unidades agrícolas familiares;

Art. 2° Criar o Projeto de Assentamento, PA NOVA CON-
QUISTA II, Código SIPRA PI0950000, a ser implantado e desen-
volvido por esta Superintendência Regional, em articulação com a
Diretoria de Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de As-
sentamento - DT e a Diretoria de Desenvolvimento de Projetos de
Assentamento - DD do INCRA.

MARCOS REIS FELINTO

PORTARIA No- 2, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO
INCRA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132, inciso VIII, do Regimento Interno do IN-
CRA, aprovado pela Portaria/MDA/N° 20, de 8 de abril de 2009, e

CONSIDERANDO a necessidade de dar destinação ao imó-
vel rural denominado Guaribas, com área registrada de 7.429,5800 ha,
localizado no Município de Pio IX, no Estado do Piauí, declarado de
interesse social para fins de reforma agrária, pelo Decreto S/N, de 23
de dezembro de 2011, publicado em 24 de dezembro de 2011, cuja
imissão de posse se deu em 19 de dezembro de 2012; e

CONSIDERANDO que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise no Processo IN-
CRA/SR (24)/N.° 54380.001593/2012-75 e decidiram pela regula-
ridade da proposta, de acordo com os atos normativos que regu-
lamentam a matéria, resolve:

Art. 1° Aprovar a proposta de destinação, para assentamento
de agricultores, do imóvel rural denominado "Guaribas", com área
registrada de 7.429,5800 ha (sete mil, quatrocentos e vinte e nove
hectares, cinquenta e oito ares), área medida de 7.383,2136 ha (sete
mil, trezentos e oitenta e três hectares, vinte e um ares e trinta e seis
centiares), área destinada de 1.861,3805 ha (um mil, oitocentos e
sessenta e um hectares, trinta e oito ares e cinco centiares) e área de
Reserva Legal Coletiva de 1.476,8240 ha (um mil, quatrocentos e
setenta e seis hectares, oitenta e dois ares e quarenta centiares),
localizado no Município de Pio IX, no Estado do Piauí que prevê a
criação de 38 (trinta e oito) unidades agrícolas familiares;

Art. 2° Criar o Projeto de Assentamento, PA GUARIBAS II,
Código SIPRA PI0949000, a ser implantado e desenvolvido por esta
Superintendência Regional, em articulação com a Diretoria de Ob-
tenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento - DT e
a Diretoria de Desenvolvimento de Projetos de Assentamento - DD
do INCRA.

MARCOS REIS FELINTO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-24/N° 25, de 26 de dezembro de
2012, publicada no D.O.U. n° 249, de 27 de dezembro de 2012,
Seção1, página 248, que criou o Projeto de Assentamento PA GUA-
RIBAS I, código SIPRA PI0948000, onde se lê: "Art. 1° Aprovar a
proposta de destinação, para assentamento de agricultores, do imóvel
rural denominado Guaribas, com área registrada de 7.429,5800 ha
(sete mil, quatrocentos e vinte e nove hectares, cinquenta e oito ares)
e área medida de 7.383,2736 ha (sete mil, trezentos e oitenta e três
hectares, vinte e sete ares e trinta e seis centiares), localizado no
Município de Pio IX, no Estado do Piauí que prevê a criação de 121
(cento e vinte e uma) unidades agrícolas familiares;", leia-se: "Art. 1°
Aprovar a proposta de destinação, para assentamento de agricultores,
do imóvel rural denominado Guaribas, com área registrada de
7.429,5800 ha (sete mil, quatrocentos e vinte e nove hectares, cin-
quenta e oito ares), área medida de 7.383,2136 ha (sete mil, trezentos
e oitenta e três hectares, vinte e um ares e trinta e seis centiares), área
destinada de 2.142,2981 ha (dois mil, cento e quarenta e dois hec-
tares, vinte e nove ares e oitenta e um centiares) e área de Reserva
Legal Coletiva de 1.476,8240 ha (um mil, quatrocentos e setenta e
seis hectares, oitenta e dois ares e quarenta centiares), localizado no
Município de Pio IX, no Estado do Piauí que prevê a criação de 43
(quarenta e três) unidades agrícolas familiares;".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 23,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 2o do art. 4o da Lei no 8.248, de 23 de
outubro de 1991, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 16 a 19 do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MDIC no 52001.002405/2012-18, de 9 de novembro de
2012, resolvem:

Art. 1o Estabelecer para o produto UNIDADE DE ARMA-
ZENAMENTO DE DADOS, NÃO VOLÁTIL, EM MEIO SEMI-
CONDUTOR (SSD - Solid State Drive), produzido no País, o se-
guinte Processo Produtivo Básico:

I - montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuito impresso;

II - moldagem, encapsulamento ou injeção plástica das peças
plásticas do gabinete externo, quando aplicável;

III - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente
desagregadas, em nível básico de componentes;

IV - integração final do produto, montado de acordo com os
incisos anteriores; e

V - formatação, instalação dos programas de computador
residentes e testes finais, quando aplicável.

§ 1o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as
atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, exceto as etapas estabelecidas nos incisos IV
e V, que não poderão ser terceirizadas.

§ 2o A etapa estabelecida no inciso II fica dispensada até o
limite de produção anual de 100.000 (cem mil) unidades.

§ 3o Atingido o limite de produção a que se refere o § 2o, a
empresa deverá cumprir a etapa estabelecida no inciso II do caput em
até 6 (seis) meses.

Art. 2o O Processo Produtivo Básico (PPB) estabelecido nes-
ta Portaria Interministerial não se aplica aos DISPOSITIVOS DE
ARMAZENAMENTO NÃO VOLÁTIL DE DADOS À BASE DE
SEMICONDUTORES (PEN DRIVE), que tem PPB específico.

Art. 3o Os circuitos integrados ou microchips do tipo me-
mória não volátil, utilizados na montagem das placas de circuito
impresso do produto a que se refere o art. 1o deverão atender ao
respectivo Processo Produtivo Básico, nos percentuais da produção,
no ano-calendário, conforme cronograma abaixo:

I - de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2013: 40% (qua-
renta por cento);

II - de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2014: 60%
(sessenta por cento); e

III - de 1o de janeiro de 2015 em diante: 80% (oitenta por
cento).

Art. 4o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente
comprovados, assim o determinarem, a realização de qualquer etapa do Pro-
cesso Produtivo Básico poderá ser suspensa temporariamente ou modificada,
por meio de Portaria conjunta dos Ministros de Estado de Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 24,
DE 28 DE JANEIRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 6o do art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28
de fevereiro de 1967, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 13 a 16 do
Decreto no 6.008, de 29 de dezembro de 2006, e considerando o que
consta no processo MDIC no 52001.002405/2012-18, de 9 de no-
vembro de 2012, resolvem:

Art. 1o Estabelecer para o produto UNIDADE DE ARMA-
ZENAMENTO DE DADOS, NÃO VOLÁTIL, EM MEIO SEMI-
CONDUTOR (SSD - Solid State Drive), industrializado na Zona
Franca de Manaus, o seguinte Processo Produtivo Básico:

I - montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuito impresso;

II - moldagem, encapsulamento ou injeção plástica das peças
plásticas do gabinete externo, quando aplicável;

III - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente
desagregadas, em nível básico de componentes;

IV - integração final do produto, montado de acordo com os
incisos anteriores; e

V - formatação, instalação dos programas de computador
residentes e testes finais, quando aplicável.

§ 1o Todas as etapas acima descritas deverão ser realizadas
na Zona Franca de Manaus, exceto a etapa descrita no inciso II, que
poderá ser realizada em outras regiões do País.

§ 2o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as
atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, exceto as etapas estabelecidas nos incisos IV
e V, que não poderão ser terceirizadas.

§ 3o A etapa estabelecida no inciso II fica dispensada até o
limite de produção anual de 100.000 (cem mil) unidades.

§ 4o Atingido o limite de produção a que se refere o § 3o, a
empresa deverá cumprir a etapa estabelecida no inciso II do caput em
até 6 (seis) meses.

Art. 2o O Processo Produtivo Básico (PPB) estabelecido nes-
ta Portaria Interministerial não se aplica aos DISPOSITIVOS DE
ARMAZENAMENTO NÃO VOLÁTIL DE DADOS À BASE DE
SEMICONDUTORES (PEN DRIVE), que tem PPB específico.

Art. 3o Os circuitos integrados ou microchips do tipo me-
mória não volátil, utilizados na montagem das placas de circuito
impresso do produto a que se refere o art. 1o deverão atender ao
respectivo Processo Produtivo Básico, nos percentuais da produção,
no ano-calendário, conforme cronograma abaixo:

I - de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2013: 40% (qua-
renta por cento);

II - de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2014: 60%
(sessenta por cento); e

III - de 1o de janeiro de 2015 em diante: 80% (oitenta por
cento).

Art. 4o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 25, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 6o do
art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, e considerando o que consta no processo
MDIC no 52001.002300/2012-69, de 15 de outubro de 2012, resolvem:

Art. 1o Estabelecer para o produto AQUECEDOR DE ÁGUA A GÁS INSTANTÂNEO, in-
dustrializado na Zona Franca de Manaus, o seguinte Processo Produtivo Básico:

I - injeção plástica dos componentes internos e externos;
II - estampagem e tratamento superficial das peças metálicas;
III - pintura das tampas frontal e traseira, quando aplicável;
IV - fabricação da conexão de entrada ou de saída de água;
V - fabricação e montagem do trocador de calor;
VI - fabricação do conjunto queimador;
VII - fabricação do motor da ventoinha;
VIII - fabricação do transformador;
IX - fabricação do chicote elétrico ou cabo de força;
X - impressão de manuais, etiquetas, logomarcas, logotipos e afins;
XI - montagem e soldagem dos componentes na placa de circuito impresso;
XII - montagem das partes elétricas totalmente desagregadas;
XIII - montagem do subconjunto do trocador de calor; e
XIV - integração das partes e peças, montadas de acordo com as etapas acima, na formação do

produto final.
§ 1o As etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas deverão ser realizadas na Zona

Franca de Manaus.
§ 2o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as atividades ou operações inerentes às

etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, exceto as etapas constantes dos incisos XII, XIII
e XIV, que não poderão ser objeto de terceirização.

§ 3o A realização das etapas estabelecidas nos incisos de I, II e III deverá atender ao seguinte
cronograma, em termo de percentual mínimo obrigatório, no ano calendário:

2012 2013 2014 2015 em diante
dispensado dispensado 50% 90%

§ 4o Fica temporariamente dispensada a realização das etapas constantes dos incisos IV, V e VI.
§ 5o A realização da etapa estabelecida no inciso VII deverá atender ao seguinte cronograma,

em termo de percentual mínimo obrigatório, no ano calendário:

2012 2013 2014 2015 em diante
dispensado dispensado 50% 70%

§ 6o A realização da etapa estabelecida no inciso VIII deverá atender ao seguinte cronograma,
em termo de percentual mínimo obrigatório, no ano calendário:

2012 2013 2014 em diante
dispensado 50% 80%

§ 7o A realização das etapas estabelecidas nos incisos IX e X deverá atender ao seguinte
cronograma, em termo de percentual mínimo obrigatório, no ano calendário:

2012 2013 2014 2015 em diante
dispensado 50% 90% 90%

§ 8o A realização da etapa estabelecida no inciso XI deverá atender ao seguinte cronograma, em
termo de percentual mínimo obrigatório, no ano calendário:

2012 2013 2014 2015 em diante
dispensado dispensado 50% 90%

Art. 2o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados, assim o de-
terminarem, a realização de qualquer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos Ministros de Estado do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 26, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 6o do
art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, e considerando o que consta no processo
MDIC no 52001.000613/2009-87, de 5 de junho de 2009, resolvem:

Art. 1o O Processo Produtivo Básico para os produtos TELEJOGOS E SEUS ACESSÓRIOS
("JOYSTICKS") e CARTUCHOS PARA TELEJOGOS, industrializados na Zona Franca de Manaus,
estabelecido pela Portaria Interministerial MDIC/MCT no 179, de 15 de julho de 2011, passa a ser o
seguinte:

I - fabricação da unidade magnética de disco rígido (HD), quando aplicável;
II - encapsulamento da unidade de disco rígido, por meio da montagem mecânica e soldagem

das tampas do gabinete que a envolve, quando aplicável;
III - montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuito impresso;
IV - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente desagregadas, em nível básico de

componentes; e
V - integração das placas e das partes elétricas e mecânicas na formação do produto final,

montadas de acordo com as etapas descritas nos incisos "III" e "IV".
§ 1o Todas as etapas descritas no caput deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus.
§ 2o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as atividades ou operações inerentes às

etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, exceto a etapa descrita no inciso V, que não
poderá ser objeto de terceirização.

§ 3o Ficam dispensadas, até 31 de dezembro de 2014, as etapas estabelecidas nos incisos I e
II.

Art. 2o Fica dispensado o cumprimento da etapa estabelecida no inciso III do art. 1o até o limite
de 18% (dezoito por cento) da quantidade total de placas montadas, a ser utilizada pela empresa na
fabricação do produto, conforme produção no ano-calendário.

Parágrafo único. No caso de início de produção, a partir do segundo semestre do ano-calendário,
o cumprimento do percentual a que se refere o caput poderá ser efetuado até 31 de dezembro do ano
subsequente ao em que se verificar o início de produção.

Art. 3o Fica temporariamente dispensada, até que haja efetiva produção no País, a montagem
dos seguintes módulos ou subconjuntos:

I - subconjunto mecanismo leitor de mídia para telejogos;
II - dispositivos de entrada de dados e/ou acionamento para controle de telejogos (joysticks e

controle remoto), com ou sem sensor de captura de movimento e/ou som;
III - módulo de comunicação sem fio tecnologia Bluetooth;
IV - antena interna para rede de comunicação sem fio (rede wireless);
V - módulo de interface de comunicação sem fio (wireless) do console com o controle de

telejogo (joystick);
VI - subconjuntos mecânicos constituídos de peças plásticas e/ou metálicas, com ou sem fiação

elétrica, compostos de, até, 15 (quinze) componentes; e
VII - módulo de comunicação sem fio (Wi-Fi) combinado com tecnologia Bluetooth, sob a

forma de circuito integrado híbrido com encapsulamento tipo BGA (Ball Grid Array).
Parágrafo único. As dispensas a que se refere o caput para os dispositivos constantes dos incisos

I e II aplicam-se, apenas, à fabricação do produto TELEJOGO.
Art. 4o Os seguintes subconjuntos, partes, peças e componentes deverão ser fabricados, con-

forme seus respectivos Processos Produtivos Básicos, e de acordo com o cronograma abaixo, no qual os
percentuais são calculados sobre a base total de utilização dos respectivos componentes, no ano-
calendário:

SUBCONJUNTOS, PARTES, PEÇAS E COMPO-
NENTES

2013 2014 2015 2016 em dian-
te

Gabinetes do telejogo (tampa superior e inferior) a
partir da injeção plástica

- 50% 80% 90%

Chicotes elétricos (feixe de fios com seus conec-
tores) não sobreinjetados, fabricados a partir da tre-
filação e recozimento do fio de cobre, num per-
centual mínimo de 50% (cinquenta por cento).

50% 60% 80% 90%

Cabos de força para corrente alternada, mesmo so-
breinjetados, fabricados a partir da trefilação e re-
cozimento do fio de cobre, de acordo com o cro-
nograma estabelecido no § 1o deste artigo.

50% 60% 80% 90%

Circuitos impressos (placa nua) da placa mãe. - 30% 40% 50%
Módulo Wi-Fi - 30% 40% 50%
Placa de circuito impresso com componentes ou
circuito integrado ou módulos que implementem a
função de memória, do tipo DRAM ou NAND
Flash, quando aplicável.

- 30% 40% 50%

Unidade de armazenamento de dados, não volátil
em meio semicondutor ( SSD - Solid State Drive),
quando aplicável.

- 30% 40% 50%

Fonte de alimentação (conversor CA/CC) ou Ga-
binete metálico (chassi)

- 50% 80% 90%
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§ 1o Os cabos de força a que se refere este artigo deverão ser
fabricados a partir da trefilação e recozimento do fio de cobre, quan-
do produzidos em outras regiões do País, de acordo com o seguinte
cronograma:

I - entre 1o de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2013:
60% (sessenta por cento), em peso;

II - a partir de 1o janeiro de 2014: 90% (noventa por cento),
em peso.

§ 2o Caso os percentuais estabelecidos neste artigo não sejam
alcançados, a empresa ficará obrigada a cumprir a diferença residual
em relação ao percentual mínimo estabelecido, em unidades pro-
duzidas, até 31 de dezembro do ano subsequente, sem prejuízo das
obrigações correntes.

§ 3o A diferença residual a que se refere o § 2o não poderá
exceder a 10 % (dez por cento), tomando-se por base a produção do
ano em que não foi possível atingir o limite estabelecido.

§ 4o A fonte de alimentação (conversor CA/CC) a que se
refere este artigo deverá ser fabricada a partir da montagem dos
componentes na placa de circuito impresso e adição do cabo de força
fabricado de acordo com o § 1o.

Art. 5o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Art. 7o Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MCT
no 179, de 15 de julho de 2011.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 8, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Art. VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 3o do Decreto no 1.602, de 23 de agosto
de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52000.002372/2011-35 e considerando o requerimento da Associação
Brasileira do Cobre - ABC, decide:

1. Encerrar, a pedido da peticionária, nos termos do art. 40
do Decreto no 1.602, de 1995, a investigação iniciada por intermédio
da Circular SECEX no 56, de 8 de novembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União (D.O.U.) de 10 de novembro de 2011, para
averiguar a existência de dumping nas exportações de tubos de cobre
refinado circulares, com diâmetro externo igual ou inferior a 108 mm,
em qualquer comprimento, independentemente da espessura de pa-
rede, do formato da superfície interna (lisa ou ranhurada), da su-
perfície externa (lisa ou aletada), do processo de fabricação, do aca-
bamento das extremidades (extrudadas, soldadas, expandidas, etc.),
do revestimento externo (pintura, revestimento plástico, etc.), do iso-
lamento, de acessórios acoplados (batoques, plugues, conexões, etc.)
ou da configuração física (retos, rolos, bobinas, bengalas, etc.) da
República Popular da China para o Brasil, comumente classificados
nos itens 7411.10.10 e 7411.10.90 da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul - NCM, de dano à indústria doméstica e de relação causal entre
estes.

2. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

TATIANA LACERDA PRAZERES

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação de Processo
Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgel.ppb@mdic.gov.br

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

ANEXO

PROPOSTA Nº 054/12 - FIXAÇÃO DE PROCESSO PRO-
DUTIVO BÁSICO PARA BENS DE AUTOMAÇÃO E INFOR-
MÁTICA, RELACIONADOS NO ANEXO, UTILIZADOS, OU
NÃO, EM REDES ELÉTRICAS INTELIGENTES (SMART GRID)

OBS: A proposta está em formato de Portaria.

Art. 1o Estabelecer, a partir de 1o de agosto de 2013, para os
BENS DE AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA, RELACIONADOS
NO ANEXO DESTA PORTARIA, UTILIZADOS, OU NÃO, EM
REDES ELÉTRICAS INTELIGENTES (SMART GRID), o seguinte
Processo Produtivo Básico:

I - injeção ou moldagem das partes plásticas do gabinete;
II - estampagem das partes metálicas, quando aplicável;
III - fabricação dos circuitos impressos da placa principal

(placa-mãe), a partir do laminado;
IV - montagem e soldagem de todos os componentes nas

placas de circuito impresso;
V - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente

desagregadas, em nível básico de componentes; e
VI - integração das placas de circuito impresso e das demais

partes elétricas e mecânicas na formação do produto final, montadas
de acordo com os incisos IV e V deste artigo.

§1o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as
atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, no País, exceto a etapa descrita no inciso VI
que não poderá ser objeto de terceirização.

§2o A etapa constante do inciso III será considerada atendida
para um percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento), tomando-
se por base a quantidade de placas utilizadas na produção, no ano-
calendário.

§3o As etapas constantes dos incisos I, II e III poderão ser
dispensadas, desde que atendam às seguintes condições, simultanea-
mente:

I - que a empresa fabricante seja detentora da propriedade
total ou parcial do projeto de engenharia dos circuitos integrados
microcontroladores, utilizados nos produtos a que se refere o Anexo
desta Portaria; e

II - que os produtos relacionados no Anexo desta Portaria
atendam às condições de bens de informática e automação, desen-
volvidos no País, nos termos estabelecidos na Portaria MCT no 950,
de 12 de dezembro de 2006.

Art. 2o Os circuitos integrados ou microchips do tipo me-
mória não volátil, utilizados na montagem das placas de circuito
impresso dos bens de automação e informática, a que se refere o art.
1o, deverão atender ao respectivo Processo Produtivo Básico, nos
percentuais da produção, no ano-calendário, conforme cronograma
abaixo:

I - no período de 1o de agosto a 31 de dezembro de 2013:
20% (vinte por cento);

II - de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2014: 60%
(sessenta por cento); e

III - de 1o de janeiro de 2015 em diante: 80% (oitenta por
cento).

Art. 3o Ficam temporariamente dispensados de montagem os
seguintes módulos ou subconjuntos:

1 Módulo display de cristal líquido - LCD, com placa de controle in-
tegrada.

2 Módulo, dispositivo ou subconjunto de mostrador de cristal líquido,
plasma ou diodo emissor de luz - LED e outras tecnologias de dis-
plays.

3 Subconjunto ciclômetro (registrador ciclométrico) para registrador me-
didor de energia elétrica.

Art. 4o Fica delegada aos Secretários do Desenvolvimento da
Produção do MDIC e da Política de Informática do MCTI, a com-
petência para inclusão de outros produtos ao Anexo desta Portaria por
meio de ato conjunto, após análise e deliberação do Grupo Técnico de
Análise de Processo Produtivo Básico (GT/PPB).

Art. 5o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim, o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá suspensa tempo-
rariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

ANEXO

ITENS P R O D U TO S
1 CONTADOR DIGITAL DE ELETRICIDADE
2 PAINEL, COM DISPOSITIVO DE CRISTAL LIQUIDO

(LCD) PARA VISUALIZAÇÃO DE CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA

3 UNIDADE REMOTA PARA COLETA E COMUNICAÇÃO
DE DADOS DE CONTADORES DE ELETRICIDADE

4 LEITORA E PROGRAMADORA PARA MEDIDOR DI-
GITAL DE ELETRICIDADE

5 UNIDADE DE SAÍDA ÓPTICA PARA MEDIDOR DIGI-
TAL DE ELETRICIDADE.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 453, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
04/09/2012, 06/11/2012 e na reunião ex-
traordinária realizada em 20/12/2012.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

Ministério do Esporte
.

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 04/09/2012, 06/11/2012 e na reunião
extraordinária realizada em 20/12/2012.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.000150/2012-48
Proponente: Cruzeiro Esporte Clube
Título: Aqui Começa o Futuro II
Registro: 02MG056382009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.241.878/0002-00
Cidade: Belo Horizonte - UF: MG
Valor aprovado para captação após recurso: R$

3.698.555,94
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3392 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6252-9
Período de Captação: até 04/09/2013.
2 - Processo: 58701.001927/2012-91
Proponente: Instituto Vanderlei Cordeiro de Lima
Título: IVCL Núcleo de base
Registro: 02SP044962009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.352.830/0001-52
Cidade: Campinas - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 557.889,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0052 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 84702-X
Período de Captação: até 20/12/2013.
3 - Processo: 58701.001971/2012-00
Proponente: Liga Esportiva de Motociclismo do Estado do

Rio de Janeiro
Título: Supercross LEMERJ
Registro: 02RJ106492012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 05.520.141/0001-59
Cidade: Rio de Janeiro - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 812.762,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3097 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 18966-9
Período de Captação: até 28/08/2013.
4 - Processo: 58701.001890/2012-00
Proponente: Clube Curitibano
Título: Formação de Equipes de Alto Rendimento Natação

Ano 2
Registro: 02PR033862008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 76.493.626/0001-49
Cidade: Curitiba - UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 1.935.987,38
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2920 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 27663-4
Período de Captação: até 11/03/2013.
5 - Processo: 58701.005317/2012-67
Proponente: Centro de Gestão de Tecnologia e Inovação
Título: Centro de Terapia Esportiva Casa da Amizade
Registro: 02SP009812007
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 06.062.204/0001-33
Cidade: Campinas - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 573.350,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4039 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 12490-7
Período de Captação: até 20/12/2013.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.001797/2011-14
Proponente: Associação Amigos de Nova Veneza
Título: Piruetas Acrobacia Aérea
Valor aprovado para captação: R$ 123.682,57
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6977 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 41003-9
Período de Captação: até 31/12/2013.
2 - Processo: 58701.004101/2010-12
Proponente: Cruzeiro Esporte Clube
Título: Nilapes - Núcleo Integrado de Laboratórios do De-

senvolvimento Esportivo
Valor aprovado para captação: R$ 3.995.877,01
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3392 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6038-0
Período de Captação: até 30/11/2013.
3 - Processo: 58701.004171/2010-71
Proponente: Associação pela Cidadania da Pessoa com De-

ficiência - ACIDE
Título: O Esporte ao Alcance de Todos
Valor aprovado para captação: R$ 1.482.830,11
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1557 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19366-6
Período de Captação: até 28/02/2014.
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 7, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e
Considerando a necessidade de assegurar a execução de programações de diversos órgãos da União, mediante a utilização de superávit financeiro de Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional,

conforme apurado no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, resolve:
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes:
I - do Decreto de 14 de janeiro de 2013, que reabriu, pelos saldos apurados em 31 de dezembro de 2012, créditos extraordinários abertos pelas Medidas Provisórias nos 583, de 10 de outubro de 2012 (convertida

na Lei no 12.739, de 5 de dezembro de 2012), e 596, de 6 de dezembro de 2012; e
II - do Decreto de 23 de janeiro de 2013, que reabriu, parcialmente, crédito extraordinário aberto pela Medida Provisória no 598, de 27 de dezembro de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 50.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00N1 Participação da União no Capital da Agência Brasileira Gestora de Fundos
Garantidores e Garantias S.A. - ABGF

50.000.000

28 846 0909 00N1 0101 Participação da União no Capital da Agência Brasileira Gestora de Fundos
Garantidores e Garantias S.A. - ABGF - Nacional (Crédito Extraordinário)

50.000.000

F 5 2 90 0 388 50.000.000
0913 Operações Especiais - Participação do Brasil em Organismos Financeiros Internacionais 364.194.386

OPERAÇÕES ESPECIAIS
04 212 0913 00IJ Integralização de cotas da Corporação Financeira Internacional - CFI 24.603.100
04 212 0913 00IJ 0101 Integralização de cotas da Corporação Financeira Internacional - CFI - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
24.603.100

F 5 2 90 0 388 24.603.100
04 212 0913 00N0 Integralização de Cotas ao Banco do Sul 184.000.000
04 212 0913 00N0 0101 Integralização de Cotas ao Banco do Sul - No Exterior (Crédito Extraor-

dinário)
184.000.000

F 5 2 90 0 388 184.000.000
04 212 0913 0403 Integralização de Cotas ao Banco Internacional para Reconstrução e Desen-

volvimento - BIRD
93.176.786

04 212 0913 0403 0101 Integralização de Cotas ao Banco Internacional para Reconstrução e Desen-
volvimento - BIRD - No Exterior (Crédito Extraordinário)

93.176.786

F 5 2 90 0 388 93.176.786
04 212 0913 0544 Integralização de Cotas da Associação Internacional de Desenvolvimento -

AID
62.414.500

04 212 0913 0544 0103 Integralização de Cotas da Associação Internacional de Desenvolvimento -
AID - No Exterior (Crédito Extraordinário)

62.414.500

F 5 2 90 0 388 62.414.500
TOTAL - FISCAL 414.194.386
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 414.194.386

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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D

I
U
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.210
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

1.210

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PAGAMENTO

COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA
DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA No- 6, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

A COORDENADORA DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, INTERINA, DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE
PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 30 do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta no Processo no 03000.000399/2005-30, resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada a MARIA NILA PIRES DOS SANTOS, viúva do anistiado político ALOYSIO JESUS DOS SANTOS,
com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, a partir de 06 de dezembro de 2012, data do seu falecimento.

MARIA JOSE DOS SANTOS

PORTARIA No- 7, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

A COORDENADORA DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, INTERINA, DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE
PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 30 do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta no Processo no 04597.002657/2005-12, resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada a MIRTES DA GRAÇA RANQUINE DA ROCHA, ex-esposa, com percepção de pensão alimentícia,
do anistiado político ADEHIR NOGUEIRA DA ROCHA, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, a partir de 24 de dezembro de 2012, data
do seu falecimento.

MARIA JOSE DOS SANTOS

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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28 846 0901 00G5 0101 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - Nacional (Crédito
Extraordinário)

1.210

F 1 0 91 0 388 1.210
TOTAL - FISCAL 1.210
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.210

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26413 - Instituto Federal do Triangulo Mineiro
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 300
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

300

28 846 0901 00G5 0101 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - Nacional (Crédito
Extraordinário)

300

F 1 0 91 0 388 300
TOTAL - FISCAL 300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26427 - Instituto Federal da Bahia
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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F
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D
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.080
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

1.080

28 846 0901 00G5 0101 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - Nacional (Crédito
Extraordinário)

1.080

F 1 0 91 0 388 1.080
TOTAL - FISCAL 1.080
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.080

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30912 - Fundo Nacional Antidrogas
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2060 Coordenação de Políticas de Prevenção, Atenção e Reinserção Social de Usuários de Crack, Álcool e outras Drogas 131.930.000
AT I V I D A D E S

14 422 2060 20EV Enfrentamento ao Crack e Outras Drogas 131.930.000
14 422 2060 20EV 0001 Enfrentamento ao Crack e Outras Drogas - Nacional 129.930.000

F 3 2 90 0 388 129.930.000
14 422 2060 20EV 0011 Enfrentamento ao Crack e Outras Drogas - No Estado de Rondônia 1.000.000

F 3 2 30 0 388 1.000.000
14 422 2060 20EV 0017 Enfrentamento ao Crack e Outras Drogas - No Estado do Tocantins 1.000.000

F 3 2 40 0 388 1.000.000
TOTAL - FISCAL 131.930.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 131.930.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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F
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2033 Energia Elétrica 100.000.000
AT I V I D A D E S

25 752 2033 20L6 Coordenação das Ações de Integração Elétrica com os Países Vizinhos 100.000.000
25 752 2033 20L6 0101 Coordenação das Ações de Integração Elétrica com os Países Vizinhos -

Nacional (Crédito Extraordinário)
100.000.000

F 3 2 90 0 388 100.000.000
TOTAL - FISCAL 100.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32263 - Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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F
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 75.080
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

75.080

28 846 0901 00G5 0101 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - Nacional (Crédito
Extraordinário)

75.080

F 1 0 91 0 388 75.080
TOTAL - FISCAL 75.080
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 75.080
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ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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2061 Previdência Social 4.000.000
P R O J E TO S

09 271 2061 116V Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS 4.000.000
09 271 2061 116V 0199 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Zé

Doca - MA
500.000

S 4 2 90 0 388 500.000
09 271 2061 116V 0201 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Ara-

poema - TO
500.000

S 4 2 90 0 388 500.000
09 271 2061 116V 0203 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Bar-

celos - AM
500.000

S 4 2 90 0 388 500.000
09 271 2061 116V 0205 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Castelo

- ES
500.000

S 4 2 90 0 388 500.000
09 271 2061 116V 0207 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Lábrea

- AM
500.000

S 4 2 90 0 388 500.000
09 271 2061 116V 0211 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Martins

- RN
500.000

S 4 2 90 0 388 500.000
09 271 2061 116V 0213 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Miguel

Pereira - RJ
500.000

S 4 2 90 0 388 500.000
09 271 2061 116V 0215 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Mon-

tanha - ES
500.000

S 4 2 90 0 388 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.000.000
TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2057 Política Externa 16.290.051
AT I V I D A D E S

07 212 2057 2D28 Operações de Assistência Especial no Exterior 2.100.000
07 212 2057 2D28 0101 Operações de Assistência Especial no Exterior - Nacional (Crédito Extraor-

dinário)
2.100.000

F 3 2 90 0 388 2.100.000
07 211 2057 6090 Relações e Negociações com os Países-Membros do Tratado de Livre Co-

mércio da América do Norte - NAFTA
179.405

07 211 2057 6090 0101 Relações e Negociações com os Países-Membros do Tratado de Livre Co-
mércio da América do Norte - NAFTA - Nacional (Crédito Extraordinário)

179.405

F 3 2 90 0 388 179.405
07 211 2057 6091 Relações e Negociações com Angola, Moçambique e demais Países Africanos

e Asiático de Língua Portuguesa
488.935

07 211 2057 6091 0101 Relações e Negociações com Angola, Moçambique e demais Países Africanos
e Asiático de Língua Portuguesa - Nacional (Crédito Extraordinário)

488.935

F 3 2 90 0 388 488.935
07 211 2057 6092 Relações e Negociações com Cuba e os demais Países da América Central e do

Caribe
946.857

07 211 2057 6092 0101 Relações e Negociações com Cuba e os demais Países da América Central e do
Caribe - Nacional (Crédito Extraordinário)

946.857

F 3 2 90 0 388 946.857
07 211 2057 6093 Relações e Negociações com os Países do Tratado de Cooperação Amazônica

e no Departamento Ultramarino da Guiana Francesa
1.624.469

07 211 2057 6093 0101 Relações e Negociações com os Países do Tratado de Cooperação Amazônica
e no Departamento Ultramarino da Guiana Francesa - Nacional (Crédito Ex-
traordinário)

1.624.469

F 3 2 90 0 388 1.624.469
07 211 2057 6094 Relações e Negociações com a África do Sul, Nigéria e demais Países da

África, exceto os de Língua Oficial Portuguesa
2.442.455

07 211 2057 6094 0101 Relações e Negociações com a África do Sul, Nigéria e demais Países da
África, exceto os de Língua Oficial Portuguesa - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

2.442.455

F 3 2 90 0 388 2.442.455
07 211 2057 6095 Relações e Negociações com os Países do Oriente Médio 1.028.396
07 211 2057 6095 0101 Relações e Negociações com os Países do Oriente Médio - Nacional (Crédito

Extraordinário)
1.028.396

F 3 2 90 0 388 1.028.396
07 211 2057 6096 Relações e Negociações com a Rússia e os Países Europeus Não-Membros da

União Européia
840.939

07 211 2057 6096 0101 Relações e Negociações com a Rússia e os Países Europeus Não-Membros da
União Européia - Nacional (Crédito Extraordinário)

840.939

F 3 2 90 0 388 840.939
07 211 2057 6101 Relações e Negociações no Âmbito dos demais Organismos Internacionais

Sediados na Europa
35.178

07 211 2057 6101 0101 Relações e Negociações no Âmbito dos demais Organismos Internacionais
Sediados na Europa - Nacional (Crédito Extraordinário)

35.178

F 3 2 90 0 388 35.178
07 211 2057 6102 Relações e Negociações com as Organizações Sediadas em Genebra 468.130
07 211 2057 6102 0101 Relações e Negociações com as Organizações Sediadas em Genebra - Nacional

(Crédito Extraordinário)
468.130

F 3 2 90 0 388 468.130
07 211 2057 6107 Relações e Negociações no âmbito dos demais Organismos Internacionais

Sediados nas Américas
194.066

07 211 2057 6107 0101 Relações e Negociações no âmbito dos demais Organismos Internacionais
Sediados nas Américas - Nacional (Crédito Extraordinário)

194.066

F 3 2 90 0 388 194.066
07 211 2057 6109 Relações e Negociações com a Organização dos Estados Americanos - OEA 3.399
07 211 2057 6109 0101 Relações e Negociações com a Organização dos Estados Americanos - OEA -

Nacional (Crédito Extraordinário)
3.399

F 3 2 90 0 388 3.399
07 211 2057 6128 Relações e Negociações com os Países-Membros da União Européia 141.561
07 211 2057 6128 0101 Relações e Negociações com os Países-Membros da União Européia - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
141.561

F 3 2 90 0 388 141.561
07 211 2057 6284 Relações e Negociações com os Países-Membros do Mercado Comum do Sul

- MERCOSUL e Associados
4.296.261
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07 211 2057 6284 0101 Relações e Negociações com os Países-Membros do Mercado Comum do Sul
- MERCOSUL e Associados - Nacional (Crédito Extraordinário)

4.296.261

F 3 2 90 0 388 4.296.261
P R O J E TO S

07 211 2057 14MY Aquisição de Imóvel para Ampliação do Consulado-Geral do Brasil em Ri-
vera, no Uruguai

1.500.000

07 211 2057 14MY 0002 Aquisição de Imóvel para Ampliação do Consulado-Geral do Brasil em Ri-
vera, no Uruguai - No Exterior

1.500.000

F 5 2 90 0 388 1.500.000
2 11 8 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações Exteriores 4.047.948

AT I V I D A D E S
07 211 2118 6218 Missões Oficiais do Presidente e do Vice-Presidente da República ao Ex-

terior
4.047.948

07 211 2118 6218 0101 Missões Oficiais do Presidente e do Vice-Presidente da República ao Exterior
- Nacional (Crédito Extraordinário)

4.047.948

F 3 2 90 0 388 4.047.948
TOTAL - FISCAL 20.337.999
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.337.999

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2044 Autonomia e Emancipação da Juventude 1.200.000
AT I V I D A D E S

11 366 2044 2 A 95 Elevação da Escolaridade e Qualificação Profissional - ProJovem Urbano e
Campo

1.200.000

11 366 2044 2A95 0113 Elevação da Escolaridade e Qualificação Profissional - ProJovem Urbano e
Campo - No Município de Valença - RJ

1.200.000

F 3 2 40 0 388 1.200.000
TOTAL - FISCAL 1.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.200.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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2072 Transporte Ferroviário 4.932.751
P R O J E TO S

26 783 2072 10HH Obras Complementares do Contorno Ferroviário - no Município de Barretos -
EF-465 - no Estado de São Paulo

1.100.000

26 783 2072 10HH 0035 Obras Complementares do Contorno Ferroviário - no Município de Barretos -
EF-465 - no Estado de São Paulo - No Estado de São Paulo

1.100.000

F 4 2 90 0 388 1.100.000
26 783 2072 13JW Adequação de Via Férrea - no Município de Rolândia - EF-369 - no Estado do

Paraná
2.000.000

26 783 2072 13JW 0041 Adequação de Via Férrea - no Município de Rolândia - EF-369 - no Estado do
Paraná - No Estado do Paraná

2.000.000

F 4 2 90 0 388 2.000.000
26 783 2072 13KH Transposição de Linha Férrea - no Município de Guararema - no Estado de

São Paulo
1.300.000

26 783 2072 13KH 0035 Transposição de Linha Férrea - no Município de Guararema - no Estado de
São Paulo - No Estado de São Paulo

1.300.000

F 4 2 90 0 388 1.300.000
26 783 2072 14MM Implantação do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas na Malha Fer-

roviária
532.751

26 783 2072 14MM 0035 Implantação do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas na Malha Fer-
roviária - No Estado de São Paulo

532.751

F 4 2 90 0 388 532.751
2073 Transporte Hidroviário 1.531.000

P R O J E TO S
26 784 2073 127G Construção de Terminais Fluviais na Região Norte 1.531.000
26 784 2073 127G 0241 Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - No Município de Ca-

racaraí - RR
1.531.000

F 4 2 90 0 388 1.531.000
2075 Transporte Rodoviário 41.734.676

P R O J E TO S
26 782 2075 128Y Adequação de Travessia Urbana - no Município de Cascavel - na BR-277 - no

Estado do Paraná
360.000

26 782 2075 128Y 0041 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Cascavel - na BR-277 - no
Estado do Paraná - No Estado do Paraná

360.000

F 4 3 90 0 388 360.000
26 782 2075 13SQ Adequação de Travessia Urbana - no Município de Grajaú - na BR-226 - no

Estado do Maranhão
550.856

26 782 2075 13SQ 0101 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Grajaú - na BR-226 - no
Estado do Maranhão - No Município de Grajaú - MA (Crédito Extraor-
dinário)

550.856

F 4 2 90 0 388 550.856
26 782 2075 13YK Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do Jari - Entroncamento BR-

210/AP-030 - na BR-156 - no Estado do Amapá
13.500.000

26 782 2075 13YK 0101 Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do Jari - Entroncamento BR-
210/AP-030 - na BR-156 - no Estado do Amapá - No Estado do Amapá
(Crédito Extraordinário)

13.500.000

F 4 3 90 0 388 13.500.000
26 782 2075 14K8 Adequação de Acesso Rodoviário - no Município de Serra (Bairro Cidade de

Pomar) - na BR-101 - no Estado do Espírito Santo
1.636.980

26 782 2075 14K8 0101 Adequação de Acesso Rodoviário - no Município de Serra (Bairro Cidade de
Pomar) - na BR-101 - no Estado do Espírito Santo - No Município de Serra -
ES (Crédito Extraordinário)

1.636.980

F 4 2 90 0 388 1.636.980
26 782 2075 14MW Adequação de Acesso Rodoviário - no Município de Lagoa Formosa - na BR-

354 - no Estado de Minas Gerais
1.386.840

26 782 2075 14MW 0031 Adequação de Acesso Rodoviário - no Município de Lagoa Formosa - na BR-
354 - no Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas Gerais

1.386.840

F 4 2 90 0 388 1.386.840
26 782 2075 14UV Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-402/MA (Bacabeira) -

Miranda do Norte - na BR-135 - no Estado do Maranhão
18.000.000

26 782 2075 14UV 0101 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-402/MA (Bacabeira) -
Miranda do Norte - na BR-135 - no Estado do Maranhão - No Estado do

Maranhão (Crédito Extraordinário)

18.000.000

F 4 3 90 0 388 18.000.000
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26 782 2075 7R65 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Bom Jardim - na BR-316
- no Estado do Maranhão

1.300.000

26 782 2075 7R65 0021 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Bom Jardim - na BR-316
- no Estado do Maranhão - No Estado do Maranhão

1.300.000

F 4 2 90 0 388 1.300.000
26 782 2075 7T09 Construção de Acesso Rodoviário - Quilombo do Gaia - no Município de São

Gonçalo do Pará - na BR-262 - no Estado de Minas Gerais
2.000.000

26 782 2075 7T09 0031 Construção de Acesso Rodoviário - Quilombo do Gaia - no Município de São
Gonçalo do Pará - na BR-262 - no Estado de Minas Gerais - No Estado de
Minas Gerais

2.000.000

F 4 2 90 0 388 2.000.000
26 782 2075 7T10 Construção de Interseção em Desnível - no Município de Cascavel (km 585) -

na BR-277 - no Estado do Paraná
1.500.000

26 782 2075 7T10 0041 Construção de Interseção em Desnível - no Município de Cascavel (km 585) -
na BR-277 - no Estado do Paraná - No Estado do Paraná

1.500.000

F 4 2 90 0 388 1.500.000
26 782 2075 7T36 Adequação de Trecho Rodoviário - km 0 ao km 28 - na BR-230 - no Estado

da Paraíba
1.500.000

26 782 2075 7T36 0025 Adequação de Trecho Rodoviário - km 0 ao km 28 - na BR-230 - no Estado
da Paraíba - No Estado da Paraíba

1.500.000

F 4 2 90 0 388 1.500.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 15.200.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
26 122 2126 00AH Pagamento de Débitos de Obras de Infraestrutura 15.200.000
26 122 2126 00AH 0101 Pagamento de Débitos de Obras de Infraestrutura - Nacional (Crédito Ex-

traordinário)
15.200.000

F 4 2 90 0 388 15.200.000
TOTAL - FISCAL 63.398.427
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 63.398.427

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
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R
P
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 59.000.000
AT I V I D A D E S

18 125 2036 6307 Fiscalização de Atividades de Desmatamento 59.000.000
18 125 2036 6307 0101 Fiscalização de Atividades de Desmatamento - Nacional (Crédito Extraor-

dinário)
59.000.000

F 3 2 90 0 388 52.500.000
F 4 2 90 0 388 6.500.000

TOTAL - FISCAL 59.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 59.000.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 896
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

896

28 846 0901 00G5 0101 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - Nacional (Crédito
Extraordinário)

896

F 1 0 91 0 388 896
TOTAL - FISCAL 896
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 896

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0913 Operações Especiais - Participação do Brasil em Organismos Financeiros Internacionais 469.414.794
OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 212 0913 00C8 Integralização de Cotas do Banco de Desenvolvimento do Caribe - BDC 10.381.819
04 212 0913 00C8 0101 Integralização de Cotas do Banco de Desenvolvimento do Caribe - BDC - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
10.381.819

F 5 2 90 0 388 10.381.819
04 212 0913 00C9 Integralização de Cotas da Corporação Andina de Fomento - CAF 239.072.238
04 212 0913 00C9 0103 Integralização de Cotas da Corporação Andina de Fomento - CAF - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
239.072.238

F 5 2 90 0 388 239.072.238
04 212 0913 00EG Integralização de Cotas do Fundo para Operações Especiais - FOE 25.385.910
04 212 0913 00EG 0101 Integralização de Cotas do Fundo para Operações Especiais - FOE - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
25.385.910

F 5 2 90 0 388 25.385.910
04 212 0913 00EH Integralização de Cotas ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID 160.829.680
04 212 0913 00EH 0101 Integralização de Cotas ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID -

No Exterior (Crédito Extraordinário)
160.829.680

F 5 2 90 0 388 160.829.680
04 212 0913 0539 Integralização de Cotas do Fundo Multilateral de Investimentos - FUMIN 6.109.400
04 212 0913 0539 0101 Integralização de Cotas do Fundo Multilateral de Investimentos - FUMIN - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
6.109.400

F 5 2 90 0 388 6.109.400
04 212 0913 0541 Integralização de Cotas do Fundo Africano de Desenvolvimento - FAD 12.578.370
04 212 0913 0541 0101 Integralização de Cotas do Fundo Africano de Desenvolvimento - FAD - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
12.578.370

F 5 2 90 0 388 12.578.370
04 212 0913 0542 Integralização de Cotas do Banco Africano de Desenvolvimento - BAD 4.897.943
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04 212 0913 0542 0101 Integralização de Cotas do Banco Africano de Desenvolvimento - BAD - No
Exterior (Crédito Extraordinário)

4.897.943

F 5 2 90 0 388 4.897.943
04 212 0913 0543 Integralização de Cotas do Fundo Internacional para o Desenvolvimento Agrí-

cola - FIDA
10.159.434

04 212 0913 0543 0103 Integralização de Cotas do Fundo Internacional para o Desenvolvimento Agrí-
cola - FIDA - No Exterior (Crédito Extraordinário)

10.159.434

F 5 2 90 0 388 10.159.434
TOTAL - FISCAL 469.414.794
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 469.414.794

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2012 Agricultura Familiar 1 3 . 11 3 . 5 0 0
AT I V I D A D E S

21 606 2012 20SY Apoio à Estruturação das Entidades Estaduais de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural

1 3 . 11 3 . 5 0 0

21 606 2012 20SY 0101 Apoio à Estruturação das Entidades Estaduais de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - Nacional (Crédito Extraordinário)

1 3 . 11 3 . 5 0 0

F 3 2 30 0 388 8.648.000
F 4 2 30 0 388 4.465.500

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 15.600.000
AT I V I D A D E S

21 127 2029 8991 Apoio a Projetos de Infraestrutura e Serviços em Territórios Rurais 15.600.000
21 127 2029 8991 0315 Apoio a Projetos de Infraestrutura e Serviços em Territórios Rurais - Nacional

(Crédito Extraordinário)
15.600.000

F 4 2 30 0 388 15.600.000
TOTAL - FISCAL 28.713.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 28.713.500

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
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E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 77.000.000
P R O J E TO S

05 153 2058 14T6 Sistema Integrado de Proteção de Estruturas Estratégicas Terrestres (PRO-
TEGER)

77.000.000

05 153 2058 14T6 0101 Sistema Integrado de Proteção de Estruturas Estratégicas Terrestres (PRO-
TEGER) - Nacional (Crédito Extraordinário)

77.000.000

F 4 2 90 0 388 77.000.000
TOTAL - FISCAL 77.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 77.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52133 - Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2046 Mar, Zona Costeira e Antártida 29.821.469
P R O J E TO S

05 571 2046 14ML Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz 29.821.469
05 571 2046 14ML 0001 Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz - Nacional 29.821.469

F 3 2 90 0 388 28.742.321
F 4 2 90 0 388 1.079.148

TOTAL - FISCAL 29.821.469
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 29.821.469

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 481.513.012
AT I V I D A D E S

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 412.407.345
06 182 2040 22BO 0105 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 212.407.345

F 3 2 90 0 388 13.157.345
F 4 2 90 0 388 199.250.000

06 182 2040 22BO 0107 Ações de Defesa Civil - Nacional ( Crédito Extraordinário ) 200.000.000
F 3 2 90 0 388 200.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
08 244 2040 0A01 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei nº 10.954, de 2004) 69.105.667
08 244 2040 0A01 0105 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei nº 10.954, de 2004) - Nacional (Crédito

Extraordinário)
69.105.667

S 3 2 90 0 388 69.105.667
TOTAL - FISCAL 412.407.345
TOTAL - SEGURIDADE 69.105.667
TOTAL - GERAL 481.513.012
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 7 5 9 . 11 7
P R O J E TO S

15 244 2029 14W2 Implantação de Estruturas Produtivas em Localidades Atingidas por Seca 7 5 9 . 11 7
15 244 2029 14W2 0107 Implantação de Estruturas Produtivas em Localidades Atingidas por Seca - No

Estado de Alagoas (Crédito Extraordinário)
7 5 9 . 11 7

F 4 2 90 0 388 7 5 9 . 11 7
TOTAL - FISCAL 7 5 9 . 11 7
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7 5 9 . 11 7

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 808.770
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

808.770

28 846 0901 00G5 0101 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - Nacional (Crédito
Extraordinário)

808.770

F 1 0 91 0 388 808.770
2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 19.001.000

P R O J E TO S
15 244 2029 14W2 Implantação de Estruturas Produtivas em Localidades Atingidas por Seca 19.001.000
15 244 2029 14W2 0115 Implantação de Estruturas Produtivas em Localidades Atingidas por Seca - No

Estado do Ceará (Crédito Extraordinário)
11 . 8 2 8 . 0 0 0

F 4 2 90 0 388 11 . 8 2 8 . 0 0 0
15 244 2029 14W2 0117 Implantação de Estruturas Produtivas em Localidades Atingidas por Seca - No

Estado do Rio Grande do Norte (Crédito Extraordinário)
2.817.000

F 4 2 90 0 388 2.817.000
15 244 2029 14W2 0119 Implantação de Estruturas Produtivas em Localidades Atingidas por Seca - No

Estado da Paraíba (Crédito Extraordinário)
4.356.000

F 4 2 90 0 388 4.356.000
TOTAL - FISCAL 19.809.770
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.809.770

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53207 - Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 98.000.000
AT I V I D A D E S

15 244 2029 211K Apoio à Implantação de Infraestrutura Econômica Social e Produtiva 98.000.000
15 244 2029 211K 0101 Apoio à Implantação de Infraestrutura Econômica Social e Produtiva - Na

Região Centro-Oeste (Crédito Extraordinário)
98.000.000

F 4 2 90 0 388 98.000.000
TOTAL - FISCAL 98.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 98.000.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2076 Tu r i s m o 697.000.000
P R O J E TO S

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 697.000.000
23 695 2076 10V0 2500 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional (Crédito Extraordi-

nário)
697.000.000

F 4 2 90 0 388 17.000.000
F 4 2 40 0 388 680.000.000

TOTAL - FISCAL 697.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 697.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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E
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2054 Planejamento Urbano 68.213.550
P R O J E TO S

15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 68.213.550
15 451 2054 1D73 0101 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Nacional (Crédito

Extraordinário)
68.213.550

F 4 2 90 0 388 68.213.550
TOTAL - FISCAL 68.213.550
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 68.213.550
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ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
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R
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M
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2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 4.408.230
P R O J E TO S

15 453 2048 7L64 Expansão e Melhoria da Malha Metroviária do Sistema de Trens Urbanos de
Porto Alegre - RS

4.408.230

15 453 2048 7L64 0101 Expansão e Melhoria da Malha Metroviária do Sistema de Trens Urbanos de
Porto Alegre - RS - Nacional (Crédito Extraordinário)

4.408.230

F 4 3 90 0 388 4.408.230
TOTAL - FISCAL 4.408.230
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.408.230

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura
UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aquicultura
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2052 Pesca e Aquicultura 3.860.000
AT I V I D A D E S

20 125 2052 20J0 Fiscalização das Atividades de Aquicultura e Pesca 3.860.000
20 125 2052 20J0 0101 Fiscalização das Atividades de Aquicultura e Pesca - Nacional (Crédito Ex-

traordinário)
3.860.000

F 3 2 90 0 388 3.860.000
2 11 3 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Pesca e Aqüicultura 330.790

AT I V I D A D E S
20 131 2113 4641 Publicidade de Utilidade Pública 330.790
20 131 2113 4641 0101 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional (Crédito Extraordinário) 330.790

F 3 2 90 0 388 330.790
TOTAL - FISCAL 4.190.790
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.190.790

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2074 Transporte Marítimo 36.000.000
AT I V I D A D E S

26 784 2074 211J Dragagem, Manutenção, Aprofundamento e Balizamento em Portos 36.000.000
26 784 2074 211J 0101 Dragagem, Manutenção, Aprofundamento e Balizamento em Portos - Nacional

(Crédito Extraordinário)
36.000.000

F 4 3 90 0 388 36.000.000
TOTAL - FISCAL 36.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 36.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 37.344.356
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 212 0910 0004 Contribuição à Organização Internacional do Açúcar - OIA (MAPA) 66.563
28 212 0910 0004 0101 Contribuição à Organização Internacional do Açúcar - OIA (MAPA) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
66.563

F 3 2 80 0 388 66.563
28 212 0910 0011 Contribuição ao Fundo Global para o Meio Ambiente - GEF (MP) 1.513.970
28 212 0910 0011 0101 Contribuição ao Fundo Global para o Meio Ambiente - GEF (MP) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
1.513.970

F 3 2 80 0 388 1.513.970
28 212 0910 0017 Contribuição à Organização Internacional do Café - OIC (MAPA) 32.561
28 212 0910 0017 0101 Contribuição à Organização Internacional do Café - OIC (MAPA) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
32.561

F 3 2 80 0 388 32.561
28 212 0910 001Z Contribuição ao Grupo Internacional de Estudos do Chumbo e Zinco - GIECZ

(MME)
184

28 212 0910 001Z 0101 Contribuição ao Grupo Internacional de Estudos do Chumbo e Zinco - GIECZ
(MME) - Nacional (Crédito Extraordinário)

184

F 3 2 80 0 388 184
28 212 0910 0057 Contribuição à Organização dos Estados Ibero-Americanos para a Educação, a

Ciência e a Cultura - OEI (MEC)
15.965

28 212 0910 0057 0101 Contribuição à Organização dos Estados Ibero-Americanos para a Educação, a
Ciência e a Cultura - OEI (MEC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

15.965

F 3 2 80 0 388 15.965
28 212 0910 0066 Contribuição à Comunidade Internacional da Pimenta-do-Reino (MAPA) 16.316
28 212 0910 0066 0101 Contribuição à Comunidade Internacional da Pimenta-do-Reino (MAPA) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
16.316

F 3 2 80 0 388 16.316
28 212 0910 0068 Contribuição à Comissão Sericícola Internacional (MAPA) 1.224
28 212 0910 0068 0101 Contribuição à Comissão Sericícola Internacional (MAPA) - Nacional (Crédito

Extraordinário)
1.224

F 3 2 80 0 388 1.224
28 212 0910 0069 Contribuição ao Centro Pan-Americano de Febre Aftosa - PANAFTOSA (MA-

PA )
636.557

28 212 0910 0069 0101 Contribuição ao Centro Pan-Americano de Febre Aftosa - PANAFTOSA (MA-
PA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

636.557

F 3 2 80 0 388 636.557
28 212 0910 0070 Contribuição ao Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura -

IICA (MAPA)
3.601.866

28 212 0910 0070 0101 Contribuição ao Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura -
IICA (MAPA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

3.601.866

F 3 2 80 0 388 3.601.866
28 212 0910 0073 Contribuição ao Escritório Internacional de Epizootias - EIE (MAPA) 420
28 212 0910 0073 0101 Contribuição ao Escritório Internacional de Epizootias - EIE (MAPA) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
420

F 3 2 80 0 388 420
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28 212 0910 0074 Contribuição à Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agri-
cultura - FAO (MRE)

8.980.000

28 212 0910 0074 0101 Contribuição à Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agri-
cultura - FAO (MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

8.980.000

F 3 2 80 0 388 8.980.000
28 212 0910 0076 Contribuição ao Comitê de Sanidade Vegetal do Cone Sul - COSAVE (MA-

PA )
24.088

28 212 0910 0076 0101 Contribuição ao Comitê de Sanidade Vegetal do Cone Sul - COSAVE (MAPA)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

24.088

F 3 2 80 0 388 24.088
28 212 0910 0077 Contribuição à Aliança dos Países Produtores de Cacau - APPC (MAPA) 72.326
28 212 0910 0077 0101 Contribuição à Aliança dos Países Produtores de Cacau - APPC (MAPA) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
72.326

F 3 2 80 0 388 72.326
28 212 0910 0085 Contribuição à Organização Latino-Americana de Energia - OLADE (MME) 9.471
28 212 0910 0085 0101 Contribuição à Organização Latino-Americana de Energia - OLADE (MME) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
9.471

F 3 2 80 0 388 9.471
28 212 0910 0088 Contribuição à União Postal das Américas, Espanha e Portugal - UPAEP

(MC)
1 3 . 11 0

28 212 0910 0088 0101 Contribuição à União Postal das Américas, Espanha e Portugal - UPAEP (MC)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

1 3 . 11 0

F 3 2 80 0 388 1 3 . 11 0
28 212 0910 0099 Contribuição ao Centro de Estudos Monetários Latino-Americano - CEMLA

(MF)
514.415

28 212 0910 0099 0101 Contribuição ao Centro de Estudos Monetários Latino-Americano - CEMLA
(MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

514.415

F 3 2 80 0 388 514.415
28 212 0910 009B Contribuição ao Fundo para a Convergência Estrutural do Mercosul - FOCEM

(MRE)
6.649.475

28 212 0910 009B 0101 Contribuição ao Fundo para a Convergência Estrutural do Mercosul - FOCEM
(MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

6.649.475

F 3 2 80 0 388 6.649.475
28 212 0910 009D Contribuição ao Instituto Social do Mercosul - ISM (MDS) 636.165
28 212 0910 009D 0101 Contribuição ao Instituto Social do Mercosul - ISM (MDS) - Nacional (Crédito

Extraordinário)
636.165

F 3 2 80 0 388 636.165
28 212 0910 009M Contribuição à Organização Internacional da Vinha e do Vinho - OIVV (MA-

PA )
7.253

28 212 0910 009M 0101 Contribuição à Organização Internacional da Vinha e do Vinho - OIVV (MA-
PA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

7.253

F 3 2 80 0 388 7.253
28 212 0910 00AV Contribuição à Associação dos Supervisores Bancários das Américas - ASBA

(MF)
2.778

28 212 0910 00AV 0101 Contribuição à Associação dos Supervisores Bancários das Américas - ASBA
(MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

2.778

F 3 2 80 0 388 2.778
28 212 0910 00B1 Contribuição à União Internacional dos Serviços Geológicos - IUGS (MME) 2.564
28 212 0910 00B1 0101 Contribuição à União Internacional dos Serviços Geológicos - IUGS (MME) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
2.564

F 3 2 80 0 388 2.564
28 212 0910 00B2 Contribuição à Comissão da Carta Geológica do Mundo - CGMW (MME) 793
28 212 0910 00B2 0101 Contribuição à Comissão da Carta Geológica do Mundo - CGMW (MME) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
793

F 3 2 80 0 388 793
28 212 0910 00B6 Contribuição à Organização Internacional de Supervisores de Previdência Pri-

vada - IOPS (MPS)
369

28 212 0910 00B6 0101 Contribuição à Organização Internacional de Supervisores de Previdência Pri-
vada - IOPS (MPS) - Nacional (Crédito Extraordinário)

369

F 3 2 80 0 388 369
28 212 0910 00B7 Contribuição à Organização dos Estados Americanos - OEA (MRE) 298.183
28 212 0910 00B7 0101 Contribuição à Organização dos Estados Americanos - OEA (MRE) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
298.183

F 3 2 80 0 388 298.183
28 212 0910 00BC Contribuição à Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de

Materiais Nucleares - ABACC (MRE)
1.388.450

28 212 0910 00BC 0101 Contribuição à Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de
Materiais Nucleares - ABACC (MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.388.450

F 3 2 80 0 388 1.388.450
28 212 0910 00BJ Contribuição à Corte Permanente de Arbitragem - CPA (MRE) 24.641
28 212 0910 00BJ 0101 Contribuição à Corte Permanente de Arbitragem - CPA (MRE) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
24.641

F 3 2 80 0 388 24.641
28 212 0910 00BK Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO

(MRE)
44.670

28 212 0910 00BK 0101 Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO
(MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

44.670

F 3 2 80 0 388 44.670
28 212 0910 00BN Contribuição ao Instituto Internacional pela Unificação do Direito Interna-

cional Privado - UNIDROIT (MRE)
24.978

28 212 0910 00BN 0101 Contribuição ao Instituto Internacional pela Unificação do Direito Interna-
cional Privado - UNIDROIT (MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

24.978

F 3 2 80 0 388 24.978
28 212 0910 00BS Contribuição ao Sistema Econômico Latino-Americano - SELA (MRE) 62.458
28 212 0910 00BS 0101 Contribuição ao Sistema Econômico Latino-Americano - SELA (MRE) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
62.458

F 3 2 80 0 388 62.458
28 212 0910 00BV Contribuição à União Latina - UL (MRE) 111 . 5 5 8
28 212 0910 00BV 0101 Contribuição à União Latina - UL (MRE) - Nacional (Crédito Extraordi-

nário)
111 . 5 5 8

F 3 2 80 0 388 111 . 5 5 8
28 212 0910 00C2 Contribuição ao Instituto Estatístico Internacional - ISI (MP) 214
28 212 0910 00C2 0101 Contribuição ao Instituto Estatístico Internacional - ISI (MP) - Nacional (Cré-

dito Extraordinário)
214

F 3 2 80 0 388 214
28 212 0910 00C4 Contribuição ao Instituto Estatístico Interamericano - IASI (MP) 1.761
28 212 0910 00C4 0101 Contribuição ao Instituto Estatístico Interamericano - IASI (MP) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
1.761

F 3 2 80 0 388 1.761
28 212 0910 00D8 Contribuição à Agência Internacional Antidoping - WADA (ME) 34.395
28 212 0910 00D8 0101 Contribuição à Agência Internacional Antidoping - WADA (ME) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
34.395

F 3 2 80 0 388 34.395
28 212 0910 00D9 Contribuição ao Instituto Internacional de Ciências Administrativas - IIAS

(MP)
3 11

28 212 0910 00D9 0101 Contribuição ao Instituto Internacional de Ciências Administrativas - IIAS
(MP) - Nacional (Crédito Extraordinário)

3 11

F 3 2 80 0 388 3 11
28 212 0910 00E0 Contribuição Voluntária à Rede Internacional de Centros de Astrofísica Re-

lativística - ICRANet (MCT)
828.224

28 212 0910 00E0 0101 Contribuição Voluntária à Rede Internacional de Centros de Astrofísica Re-
lativística - ICRANet (MCT) - Nacional (Crédito Extraordinário)

828.224

F 3 2 80 0 388 828.224
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28 212 0910 00EJ Contribuição ao Acordo de Conservação de Albatrozes e Petréis - ACAP
(MMA)

11 . 2 7 2

28 212 0910 00EJ 0101 Contribuição ao Acordo de Conservação de Albatrozes e Petréis - ACAP
(MMA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

11 . 2 7 2

F 3 2 80 0 388 11 . 2 7 2
28 212 0910 00ET Contribuição ao Fundo da Agricultura Familiar do Mercosul - FAF (MDA) 11 4 . 8 6 2
28 212 0910 00ET 0101 Contribuição ao Fundo da Agricultura Familiar do Mercosul - FAF (MDA) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
11 4 . 8 6 2

F 3 2 80 0 388 11 4 . 8 6 2
28 212 0910 00EY Contribuição à Associação Internacional de Sinalização Marítima - IALA

(MD)
25.384

28 212 0910 00EY 0101 Contribuição à Associação Internacional de Sinalização Marítima - IALA
(MD) - Nacional (Crédito Extraordinário)

25.384

F 3 2 80 0 388 25.384
28 212 0910 00GQ Contribuição ao Centro Internacional de Ligação das Escolas de Cinema e

Televisão - CILECT (MEC)
1.904

28 212 0910 00GQ 0101 Contribuição ao Centro Internacional de Ligação das Escolas de Cinema e
Televisão - CILECT (MEC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.904

F 3 2 80 0 388 1.904
28 212 0910 00GT Contribuição ao Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mercosul - Par-

lamento do Mercosul (MRE)
22.701

28 212 0910 00GT 0101 Contribuição ao Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mercosul - Par-
lamento do Mercosul (MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

22.701

F 3 2 80 0 388 22.701
28 212 0910 00HF Contribuição à União das Nações Sul-Americanas - UNASUL (MRE) 364.080
28 212 0910 00HF 0101 Contribuição à União das Nações Sul-Americanas - UNASUL (MRE) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
364.080

F 3 2 80 0 388 364.080
28 212 0910 00I2 Contribuição ao Fundo Temático Sul-Sul do Banco Africano de Desenvol-

vimento - BAD (MP)
1.531.500

28 212 0910 00I2 0101 Contribuição ao Fundo Temático Sul-Sul do Banco Africano de Desenvol-
vimento - BAD (MP) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.531.500

F 3 2 80 0 388 1.531.500
28 212 0910 00IW Contribuição ao Fundo Fiduciário para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural

Imaterial - FPCI (MINC)
5.191

28 212 0910 00IW 0101 Contribuição ao Fundo Fiduciário para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural
Imaterial - FPCI (MINC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

5.191

F 3 2 80 0 388 5.191
28 212 0910 00LK Contribuição Voluntária ao Instituto Social do Mercosul - ISM (MDS) 368.067
28 212 0910 00LK 0101 Contribuição Voluntária ao Instituto Social do Mercosul - ISM (MDS) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
368.067

F 3 2 80 0 388 368.067
28 212 0910 00LL Contribuição ao Centro de Análise Estratégica da CPLP - CAE/CPLP (MD) 20.370
28 212 0910 00LL 0101 Contribuição ao Centro de Análise Estratégica da CPLP - CAE/CPLP (MD) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
20.370

F 3 2 80 0 388 20.370
28 212 0910 00LM Contribuição à Agência Universitária da Francofonia - AUF (MEC) 31.050
28 212 0910 00LM 0101 Contribuição à Agência Universitária da Francofonia - AUF (MEC) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
31.050

F 3 2 80 0 388 31.050
28 212 0910 00LN Contribuição à Associação Internacional de Parques Tecnológicos - IASP

(MEC)
24.126

28 212 0910 00LN 0101 Contribuição à Associação Internacional de Parques Tecnológicos - IASP
(MEC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

24.126

F 3 2 80 0 388 24.126
28 212 0910 00LO Contribuição à Associação Americana de Autoridades Portuárias - AAPA

(PR)
14.881

28 212 0910 00LO 0101 Contribuição à Associação Americana de Autoridades Portuárias - AAPA (PR)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

14.881

F 3 2 80 0 388 14.881
28 212 0910 00LP Contribuição ao Conselho Mundial da Água - WWC (MME) 14.780
28 212 0910 00LP 0101 Contribuição ao Conselho Mundial da Água - WWC (MME) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
14.780

F 3 2 80 0 388 14.780
28 212 0910 00LQ Contribuição Voluntária ao Fundo Internacional para a Diversidade Cultural -

FIDC (MINC)
388.000

28 212 0910 00LQ 0101 Contribuição Voluntária ao Fundo Internacional para a Diversidade Cultural -
FIDC (MINC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

388.000

F 3 2 80 0 388 388.000
28 212 0910 00LR Contribuição à Federação Internacional de Bibliotecas, Associações e Ins-

tituições - IFLA (MEC)
1.403

28 212 0910 00LR 0101 Contribuição à Federação Internacional de Bibliotecas, Associações e Ins-
tituições - IFLA (MEC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.403

F 3 2 80 0 388 1.403
28 212 0910 00LS Contribuição Voluntária à Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do Ta-

baco - FCTC (MS)
363.125

28 212 0910 00LS 0101 Contribuição Voluntária à Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do Ta-
baco - FCTC (MS) - Nacional (Crédito Extraordinário)

363.125

F 3 2 80 0 388 363.125
28 212 0910 00LT Contribuição à Associação de Universidades da América Latina e Caribe para

a Integração - AUALCPI (MEC)
26.772

28 212 0910 00LT 0101 Contribuição à Associação de Universidades da América Latina e Caribe para
a Integração - AUALCPI (MEC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

26.772

F 3 2 80 0 388 26.772
28 846 0910 00MT Contribuição ao Conselho Mundial da Água - WWC (MCidades) 4.571
28 846 0910 00MT 0101 Contribuição ao Conselho Mundial da Água - WWC (MCidades) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
4.571

F 3 2 80 0 388 4.571
28 212 0910 0100 Contribuição ao Instituto Internacional de Finanças - IIF (MF) 22.039
28 212 0910 0100 0101 Contribuição ao Instituto Internacional de Finanças - IIF (MF) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
22.039

F 3 2 80 0 388 22.039
28 212 0910 0103 Contribuição à Organização Internacional das Comissões de Valores - OICV

(MF)
51.607

28 212 0910 0103 0101 Contribuição à Organização Internacional das Comissões de Valores - OICV
(MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

51.607

F 3 2 80 0 388 51.607
28 212 0910 0104 Contribuição à Associação dos Superintendentes de Seguros da América La-

tina - ASSAL (MF)
2.877

28 212 0910 0104 0101 Contribuição à Associação dos Superintendentes de Seguros da América La-
tina - ASSAL (MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

2.877

F 3 2 80 0 388 2.877
28 212 0910 0105 Contribuição à Associação de Supervisores de Seguros Lusófonos - ASSEL

(MF)
1.540

28 212 0910 0105 0101 Contribuição à Associação de Supervisores de Seguros Lusófonos - ASSEL
(MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.540

F 3 2 80 0 388 1.540
28 212 0910 0106 Contribuição à Associação Internacional de Supervisores de Seguros - IAIS

(MF)
3.850

28 212 0910 0106 0101 Contribuição à Associação Internacional de Supervisores de Seguros - IAIS
(MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

3.850

F 3 2 80 0 388 3.850
28 212 0910 0113 Contribuição Voluntária ao Fundo de Cooperação Técnica da Agência In-

ternacional de Energia Atômica - AIEA (MRE)
1.973.735
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28 212 0910 0113 0101 Contribuição Voluntária ao Fundo de Cooperação Técnica da Agência In-
ternacional de Energia Atômica - AIEA (MRE) - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

1.973.735

F 3 2 80 0 388 1.973.735
28 212 0910 0123 Contribuição à Organização Marítima Internacional - IMO (MD) 8.613
28 212 0910 0123 0101 Contribuição à Organização Marítima Internacional - IMO (MD) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
8.613

F 3 2 80 0 388 8.613
28 212 0910 0129 Contribuição à Associação Internacional de Seguridade Social - AISS (MPS) 10.736
28 212 0910 0129 0101 Contribuição à Associação Internacional de Seguridade Social - AISS (MPS) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
10.736

F 3 2 80 0 388 10.736
28 212 0910 0130 Contribuição à Conferência Interamericana de Seguridade Social - CISS

(MPS)
122.245

28 212 0910 0130 0101 Contribuição à Conferência Interamericana de Seguridade Social - CISS
(MPS) - Nacional (Crédito Extraordinário)

122.245

F 3 2 80 0 388 122.245
28 212 0910 0131 Contribuição à Organização Ibero-Americana de Seguridade Social - OISS

(MPS)
70.463

28 212 0910 0131 0101 Contribuição à Organização Ibero-Americana de Seguridade Social - OISS
(MPS) - Nacional (Crédito Extraordinário)

70.463

F 3 2 80 0 388 70.463
28 212 0910 0146 Contribuição ao Fundo do Patrimônio Mundial (MINC) 88.388
28 212 0910 0146 0101 Contribuição ao Fundo do Patrimônio Mundial (MINC) - Nacional (Crédito

Extraordinário)
88.388

F 3 2 80 0 388 88.388
28 212 0910 0147 Contribuição à Federação Internacional dos Arquivos de Filmes - FIAF

(MINC)
93

28 212 0910 0147 0101 Contribuição à Federação Internacional dos Arquivos de Filmes - FIAF
(MINC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

93

F 3 2 80 0 388 93
28 212 0910 0148 Contribuição ao Centro Internacional de Estudos para Conservação e Res-

tauração de Bens Culturais - ICCROM (MINC)
95.198

28 212 0910 0148 0101 Contribuição ao Centro Internacional de Estudos para Conservação e Res-
tauração de Bens Culturais - ICCROM (MINC) - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

95.198

F 3 2 80 0 388 95.198
28 212 0910 0160 Contribuição à Associação Internacional de Congressos e Convenções - ICCA

( M Tu r )
136

28 212 0910 0160 0101 Contribuição à Associação Internacional de Congressos e Convenções - ICCA
(MTur) - Nacional (Crédito Extraordinário)

136

F 3 2 80 0 388 136
28 212 0910 0164 Contribuição à Organização Mundial de Turismo - OMT (MTur) 6.608
28 212 0910 0164 0101 Contribuição à Organização Mundial de Turismo - OMT (MTur) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
6.608

F 3 2 80 0 388 6.608
28 212 0910 0185 Contribuição à Comissão Latino-Americana de Aviação Civil - CLAC (MD) 14.592
28 212 0910 0185 0101 Contribuição à Comissão Latino-Americana de Aviação Civil - CLAC (MD) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
14.592

F 3 2 80 0 388 14.592
28 212 0910 0186 Contribuição à Organização de Aviação Civil Internacional - OACI (MD) 5.080
28 212 0910 0186 0101 Contribuição à Organização de Aviação Civil Internacional - OACI (MD) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
5.080

F 3 2 80 0 388 5.080
28 212 0910 0188 Contribuição ao Centro Internacional de Engenharia Genética e Biotecnologia

- CIEGB (MCT)
73.818

28 212 0910 0188 0101 Contribuição ao Centro Internacional de Engenharia Genética e Biotecnologia
- CIEGB (MCT) - Nacional (Crédito Extraordinário)

73.818

F 3 2 80 0 388 73.818
28 212 0910 0189 Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO

(MCT)
41.952

28 212 0910 0189 0101 Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO
(MCT) - Nacional (Crédito Extraordinário)

41.952

F 3 2 80 0 388 41.952
28 212 0910 0196 Contribuição ao Centro Latino-Americano de Física - CLAF (MCT) 30.630
28 212 0910 0196 0101 Contribuição ao Centro Latino-Americano de Física - CLAF (MCT) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
30.630

F 3 2 80 0 388 30.630
28 212 0910 0211 Contribuição ao Comitê Científico de Pesquisa Antártica - SCAR (MCT)) 4.404
28 212 0910 0211 0101 Contribuição ao Comitê Científico de Pesquisa Antártica - SCAR (MCT)) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
4.404

F 3 2 80 0 388 4.404
28 212 0910 0212 Contribuição ao Comitê Científico de Pesquisas Oceânicas - SCOR (MCT) 798
28 212 0910 0212 0101 Contribuição ao Comitê Científico de Pesquisas Oceânicas - SCOR (MCT) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
798

F 3 2 80 0 388 798
28 212 0910 0220 Contribuição à União Internacional contra o Câncer - UICC (MS) 184
28 212 0910 0220 0101 Contribuição à União Internacional contra o Câncer - UICC (MS) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
184

F 3 2 80 0 388 184
28 212 0910 0291 Contribuição ao Centro para os Serviços de Informação e Assessoramento

sobre a Comercialização dos Produtos Pesqueiros na América Latina e Caribe
- INFOPESCA (MPA)

16.669

28 212 0910 0291 0101 Contribuição ao Centro para os Serviços de Informação e Assessoramento
sobre a Comercialização dos Produtos Pesqueiros na América Latina e Caribe
- INFOPESCA (MPA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

16.669

F 3 2 80 0 388 16.669
28 212 0910 0344 Contribuição à Organização Mundial das Aduanas - OMA (MF) 409.001
28 212 0910 0344 0101 Contribuição à Organização Mundial das Aduanas - OMA (MF) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
409.001

F 3 2 80 0 388 409.001
28 212 0910 0348 Contribuição ao Centro Latino-Americano de Administração para o Desen-

volvimento - CLAD (MP)
1.803

28 212 0910 0348 0101 Contribuição ao Centro Latino-Americano de Administração para o Desen-
volvimento - CLAD (MP) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.803

F 3 2 80 0 388 1.803
28 212 0910 0349 Contribuição Voluntária ao Instituto Latino-Americano e do Caribe de Pla-

nificação Econômica e Social - ILPES (MP)
8.270

28 212 0910 0349 0101 Contribuição Voluntária ao Instituto Latino-Americano e do Caribe de Pla-
nificação Econômica e Social - ILPES (MP) - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

8.270

F 3 2 80 0 388 8.270
28 212 0910 0370 Contribuição ao Centro Interamericano de Administração Tributária - CIAT

(MF)
176.721

28 212 0910 0370 0101 Contribuição ao Centro Interamericano de Administração Tributária - CIAT
(MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

176.721

F 3 2 80 0 388 176.721
28 212 0910 0406 Contribuição ao Grupo dos Países em Desenvolvimento - G24 (MF) 3.751
28 212 0910 0406 0101 Contribuição ao Grupo dos Países em Desenvolvimento - G24 (MF) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
3.751

F 3 2 80 0 388 3.751
28 212 0910 0420 Contribuição à Organização Mundial de Meteorologia - OMM (MAPA) 36.958
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28 212 0910 0420 0101 Contribuição à Organização Mundial de Meteorologia - OMM (MAPA) -
Nacional (Crédito Extraordinário)

36.958

F 3 2 80 0 388 36.958
28 212 0910 0422 Contribuição à União Internacional para Proteção de Novas Variedades Ve-

getais - UPOV (MAPA)
3.485

28 212 0910 0422 0101 Contribuição à União Internacional para Proteção de Novas Variedades Ve-
getais - UPOV (MAPA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

3.485

F 3 2 80 0 388 3.485
28 212 0910 0429 Contribuição à Conferência de Autoridades Audiovisuais e Cinematográficas

da Ibero-América (CAACI) (MINC)
14.872

28 212 0910 0429 0101 Contribuição à Conferência de Autoridades Audiovisuais e Cinematográficas
da Ibero-América (CAACI) (MINC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

14.872

F 3 2 80 0 388 14.872
28 212 0910 0483 Contribuição à Convenção sobre a Diversidade Biológica - CDB (MMA) 320.396
28 212 0910 0483 0101 Contribuição à Convenção sobre a Diversidade Biológica - CDB (MMA) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
320.396

F 3 2 80 0 388 320.396
28 212 0910 0489 Contribuição à Federação Internacional de Astronáutica - IAF (MCT) 461
28 212 0910 0489 0101 Contribuição à Federação Internacional de Astronáutica - IAF (MCT) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
461

F 3 2 80 0 388 461
28 212 0910 0516 Contribuição à Organização Internacional de Metrologia Legal - OIML

(MDIC)
2.340

28 212 0910 0516 0101 Contribuição à Organização Internacional de Metrologia Legal - OIML
(MDIC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

2.340

F 3 2 80 0 388 2.340
28 212 0910 0645 Contribuição ao Fórum Internacional de Credenciamento - IAF (MDIC) 6.437
28 212 0910 0645 0101 Contribuição ao Fórum Internacional de Credenciamento - IAF (MDIC) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
6.437

F 3 2 80 0 388 6.437
28 212 0910 0799 Contribuição ao Conselho Internacional do Desporto Militar - CISM (MD) 612
28 212 0910 0799 0101 Contribuição ao Conselho Internacional do Desporto Militar - CISM (MD) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
612

F 3 2 80 0 388 612
28 212 0910 0823 Contribuição à Associação dos Estados Ibero-Americanos para o Desenvol-

vimento das Bibliotecas Nacionais dos Países da Iberoamérica - ABINIA
(MINC)

15.945

28 212 0910 0823 0101 Contribuição à Associação dos Estados Ibero-Americanos para o Desenvol-
vimento das Bibliotecas Nacionais dos Países da Iberoamérica - ABINIA
(MINC) - No Estado do Rio de Janeiro (Crédito Extraordinário)

15.945

F 3 2 80 0 388 15.945
28 212 0910 0867 Contribuição ao Mercado Comum do Sul - MERCOSUL (MRE) 2.938.893
28 212 0910 0867 0101 Contribuição ao Mercado Comum do Sul - MERCOSUL (MRE) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
2.938.893

F 3 2 80 0 388 2.938.893
28 212 0910 0868 Contribuição à Organização do Tratado de Cooperação Amazônica - OTCA

(MRE)
773.140

28 212 0910 0868 0101 Contribuição à Organização do Tratado de Cooperação Amazônica - OTCA
(MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

773.140

F 3 2 80 0 388 773.140
28 212 0910 0870 Contribuição à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP

(MRE)
161.529

28 212 0910 0870 0101 Contribuição à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP (MRE)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

161.529

F 3 2 80 0 388 161.529
28 212 0910 0872 Contribuição à Organização Mundial do Comércio - OMC (MRE) 360.551
28 212 0910 0872 0101 Contribuição à Organização Mundial do Comércio - OMC (MRE) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
360.551

F 3 2 80 0 388 360.551
28 212 0910 0982 Contribuição à Cooperação de Acreditação Interamericana - IAAC (MDIC) 6.607
28 212 0910 0982 0101 Contribuição à Cooperação de Acreditação Interamericana - IAAC (MDIC) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
6.607

F 3 2 80 0 388 6.607
28 212 0910 0986 Contribuição ao Conselho Pan Europeu de Certificação Florestal - PEFCC

(MDIC)
3.190

28 212 0910 0986 0101 Contribuição ao Conselho Pan Europeu de Certificação Florestal - PEFCC
(MDIC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

3.190

F 3 2 80 0 388 3.190
28 212 0910 09AY Contribuição à Convenção de Zonas Úmidas de Importância Internacional

(Ramsar, Irã, 1971) (MMA)
32.797

28 212 0910 09AY 0101 Contribuição à Convenção de Zonas Úmidas de Importância Internacional
(Ramsar, Irã, 1971) (MMA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

32.797

F 3 2 80 0 388 32.797
28 212 0910 09BC Contribuição à Convenção Internacional das Nações Unidas de Combate a

Desertificação nos Paises Afetados por Seca Grave e/ou Desertificação - CCD
(MMA)

57.677

28 212 0910 09BC 0101 Contribuição à Convenção Internacional das Nações Unidas de Combate a
Desertificação nos Paises Afetados por Seca Grave e/ou Desertificação - CCD
(MMA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

57.677

F 3 2 80 0 388 57.677
28 212 0910 09KF Contribuição à Associação Internacional de Conselhos Econômicos e Sociais e

Instituições Similares - AICESIS (PR)
402

28 212 0910 09KF 0101 Contribuição à Associação Internacional de Conselhos Econômicos e Sociais e
Instituições Similares - AICESIS (PR) - Nacional (Crédito Extraordinário)

402

F 3 2 80 0 388 402
28 212 0910 0B66 Contribuição à Secretaria Geral Ibero-Americana - SEGIB (MRE) 21.414
28 212 0910 0B66 0101 Contribuição à Secretaria Geral Ibero-Americana - SEGIB (MRE) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
21.414

F 3 2 80 0 388 21.414
28 212 0910 0B67 Contribuição à Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos - ISBA

(MRE)
29.152

28 212 0910 0B67 0101 Contribuição à Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos - ISBA (MRE)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

29.152

F 3 2 80 0 388 29.152
28 212 0910 0B68 Contribuição à Comissão Internacional da Baleia - CIB (MRE) 995
28 212 0910 0B68 0101 Contribuição à Comissão Internacional da Baleia - CIB (MRE) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
995

F 3 2 80 0 388 995
28 212 0910 0B69 Contribuição à Comissão Intergovernamental dos Países da Bacia do Prata -

CIC (MRE)
106.612

28 212 0910 0B69 0101 Contribuição à Comissão Intergovernamental dos Países da Bacia do Prata -
CIC (MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

106.612

F 3 2 80 0 388 106.612
28 212 0910 0B70 Contribuição à Conferência da Haia de Direito Internacional Privado - CHDIP

(MRE)
41.313

28 212 0910 0B70 0101 Contribuição à Conferência da Haia de Direito Internacional Privado - CHDIP
(MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

41.313

F 3 2 80 0 388 41.313
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28 212 0910 0B71 Contribuição à Convenção para a Conservação dos Recursos Marinhos An-
tárticos - CCAMLR (MRE)

36.302

28 212 0910 0B71 0101 Contribuição à Convenção para a Conservação dos Recursos Marinhos An-
tárticos - CCAMLR (MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

36.302

F 3 2 80 0 388 36.302
28 212 0910 0B75 Contribuição ao Tribunal Penal Internacional - TPI (MRE) 149.336
28 212 0910 0B75 0101 Contribuição ao Tribunal Penal Internacional - TPI (MRE) - Nacional (Crédito

Extraordinário)
149.336

F 3 2 80 0 388 149.336
28 212 0910 0C39 Contribuição à Organização Internacional de Madeiras Tropicais - OIMT

(MMA)
24.352

28 212 0910 0C39 0101 Contribuição à Organização Internacional de Madeiras Tropicais - OIMT
(MMA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

24.352

F 3 2 80 0 388 24.352
28 212 0910 0C56 Contribuição à Federação Internacional dos Arquivos de Filmes - FIAF (MJ) 472
28 212 0910 0C56 0101 Contribuição à Federação Internacional dos Arquivos de Filmes - FIAF (MJ) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
472

F 3 2 80 0 388 472
TOTAL - FISCAL 37.344.356
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 37.344.356

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0 9 11 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 464.686.395
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 464.686.395
28 846 0911 00M4 0101 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional (Crédito Extraordinário) 464.686.395

F 3 2 90 0 388 464.686.395
TOTAL - FISCAL 464.686.395
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 464.686.395

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 50.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00N1 Participação da União no Capital da Agência Brasileira Gestora de Fundos
Garantidores e Garantias S.A. - ABGF

50.000.000

28 846 0909 00N1 0101 Participação da União no Capital da Agência Brasileira Gestora de Fundos
Garantidores e Garantias S.A. - ABGF - Nacional (Crédito Extraordinário)

50.000.000

F 5 2 90 0 300 50.000.000
0913 Operações Especiais - Participação do Brasil em Organismos Financeiros Internacionais 364.194.386

OPERAÇÕES ESPECIAIS
04 212 0913 00IJ Integralização de cotas da Corporação Financeira Internacional - CFI 24.603.100
04 212 0913 00IJ 0101 Integralização de cotas da Corporação Financeira Internacional - CFI - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
24.603.100

F 5 2 90 0 300 24.603.100
04 212 0913 00N0 Integralização de Cotas ao Banco do Sul 184.000.000
04 212 0913 00N0 0101 Integralização de Cotas ao Banco do Sul - No Exterior (Crédito Extraor-

dinário)
184.000.000

F 5 2 90 0 300 184.000.000
04 212 0913 0403 Integralização de Cotas ao Banco Internacional para Reconstrução e Desen-

volvimento - BIRD
93.176.786

04 212 0913 0403 0101 Integralização de Cotas ao Banco Internacional para Reconstrução e Desen-
volvimento - BIRD - No Exterior (Crédito Extraordinário)

93.176.786

F 5 2 90 0 300 93.176.786
04 212 0913 0544 Integralização de Cotas da Associação Internacional de Desenvolvimento -

AID
62.414.500

04 212 0913 0544 0103 Integralização de Cotas da Associação Internacional de Desenvolvimento -
AID - No Exterior (Crédito Extraordinário)

62.414.500

F 5 2 90 0 300 62.414.500
TOTAL - FISCAL 414.194.386
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 414.194.386

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.210
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

1.210

28 846 0901 00G5 0101 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - Nacional (Crédito
Extraordinário)

1.210

F 1 0 91 0 300 1.210
TOTAL - FISCAL 1.210
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.210
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26413 - Instituto Federal do Triangulo Mineiro
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 300
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

300

28 846 0901 00G5 0101 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - Nacional (Crédito
Extraordinário)

300

F 1 0 91 0 300 300
TOTAL - FISCAL 300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26427 - Instituto Federal da Bahia
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.080
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

1.080

28 846 0901 00G5 0101 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - Nacional (Crédito
Extraordinário)

1.080

F 1 0 91 0 300 1.080
TOTAL - FISCAL 1.080
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.080

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30912 - Fundo Nacional Antidrogas
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E
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2060 Coordenação de Políticas de Prevenção, Atenção e Reinserção Social de Usuários de Crack, Álcool e outras Drogas 131.930.000
AT I V I D A D E S

14 422 2060 20EV Enfrentamento ao Crack e Outras Drogas 131.930.000
14 422 2060 20EV 0001 Enfrentamento ao Crack e Outras Drogas - Nacional 129.930.000

F 3 2 90 0 300 129.930.000
14 422 2060 20EV 0011 Enfrentamento ao Crack e Outras Drogas - No Estado de Rondônia 1.000.000

F 3 2 30 0 300 1.000.000
14 422 2060 20EV 0017 Enfrentamento ao Crack e Outras Drogas - No Estado do Tocantins 1.000.000

F 3 2 40 0 300 1.000.000
TOTAL - FISCAL 131.930.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 131.930.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2033 Energia Elétrica 100.000.000
AT I V I D A D E S

25 752 2033 20L6 Coordenação das Ações de Integração Elétrica com os Países Vizinhos 100.000.000
25 752 2033 20L6 0101 Coordenação das Ações de Integração Elétrica com os Países Vizinhos -

Nacional (Crédito Extraordinário)
100.000.000

F 3 2 90 0 300 100.000.000
TOTAL - FISCAL 100.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32263 - Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 75.080
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

75.080

28 846 0901 00G5 0101 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - Nacional (Crédito
Extraordinário)

75.080

F 1 0 91 0 300 75.080
TOTAL - FISCAL 75.080
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 75.080
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ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2061 Previdência Social 4.000.000
P R O J E TO S

09 271 2061 116V Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS 4.000.000
09 271 2061 116V 0199 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Zé

Doca - MA
500.000

S 4 2 90 0 300 500.000
09 271 2061 116V 0201 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Ara-

poema - TO
500.000

S 4 2 90 0 300 500.000
09 271 2061 116V 0203 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Bar-

celos - AM
500.000

S 4 2 90 0 300 500.000
09 271 2061 116V 0205 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Castelo

- ES
500.000

S 4 2 90 0 300 500.000
09 271 2061 116V 0207 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Lábrea

- AM
500.000

S 4 2 90 0 300 500.000
09 271 2061 116V 0211 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Martins

- RN
500.000

S 4 2 90 0 300 500.000
09 271 2061 116V 0213 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Miguel

Pereira - RJ
500.000

S 4 2 90 0 300 500.000
09 271 2061 116V 0215 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - No Município de Mon-

tanha - ES
500.000

S 4 2 90 0 300 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.000.000
TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2057 Política Externa 16.290.051
AT I V I D A D E S

07 212 2057 2D28 Operações de Assistência Especial no Exterior 2.100.000
07 212 2057 2D28 0101 Operações de Assistência Especial no Exterior - Nacional (Crédito Extraor-

dinário)
2.100.000

F 3 2 90 0 300 2.100.000
07 211 2057 6090 Relações e Negociações com os Países-Membros do Tratado de Livre Co-

mércio da América do Norte - NAFTA
179.405

07 211 2057 6090 0101 Relações e Negociações com os Países-Membros do Tratado de Livre Co-
mércio da América do Norte - NAFTA - Nacional (Crédito Extraordinário)

179.405

F 3 2 90 0 300 179.405
07 211 2057 6091 Relações e Negociações com Angola, Moçambique e demais Países Africanos

e Asiático de Língua Portuguesa
488.935

07 211 2057 6091 0101 Relações e Negociações com Angola, Moçambique e demais Países Africanos
e Asiático de Língua Portuguesa - Nacional (Crédito Extraordinário)

488.935

F 3 2 90 0 300 488.935
07 211 2057 6092 Relações e Negociações com Cuba e os demais Países da América Central e do

Caribe
946.857

07 211 2057 6092 0101 Relações e Negociações com Cuba e os demais Países da América Central e do
Caribe - Nacional (Crédito Extraordinário)

946.857

F 3 2 90 0 300 946.857
07 211 2057 6093 Relações e Negociações com os Países do Tratado de Cooperação Amazônica

e no Departamento Ultramarino da Guiana Francesa
1.624.469

07 211 2057 6093 0101 Relações e Negociações com os Países do Tratado de Cooperação Amazônica
e no Departamento Ultramarino da Guiana Francesa - Nacional (Crédito Ex-
traordinário)

1.624.469

F 3 2 90 0 300 1.624.469
07 211 2057 6094 Relações e Negociações com a África do Sul, Nigéria e demais Países da

África, exceto os de Língua Oficial Portuguesa
2.442.455

07 211 2057 6094 0101 Relações e Negociações com a África do Sul, Nigéria e demais Países da
África, exceto os de Língua Oficial Portuguesa - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

2.442.455

F 3 2 90 0 300 2.442.455
07 211 2057 6095 Relações e Negociações com os Países do Oriente Médio 1.028.396
07 211 2057 6095 0101 Relações e Negociações com os Países do Oriente Médio - Nacional (Crédito

Extraordinário)
1.028.396

F 3 2 90 0 300 1.028.396
07 211 2057 6096 Relações e Negociações com a Rússia e os Países Europeus Não-Membros da

União Européia
840.939

07 211 2057 6096 0101 Relações e Negociações com a Rússia e os Países Europeus Não-Membros da
União Européia - Nacional (Crédito Extraordinário)

840.939

F 3 2 90 0 300 840.939
07 211 2057 6101 Relações e Negociações no Âmbito dos demais Organismos Internacionais

Sediados na Europa
35.178

07 211 2057 6101 0101 Relações e Negociações no Âmbito dos demais Organismos Internacionais
Sediados na Europa - Nacional (Crédito Extraordinário)

35.178

F 3 2 90 0 300 35.178
07 211 2057 6102 Relações e Negociações com as Organizações Sediadas em Genebra 468.130
07 211 2057 6102 0101 Relações e Negociações com as Organizações Sediadas em Genebra - Nacional

(Crédito Extraordinário)
468.130

F 3 2 90 0 300 468.130
07 211 2057 6107 Relações e Negociações no âmbito dos demais Organismos Internacionais

Sediados nas Américas
194.066

07 211 2057 6107 0101 Relações e Negociações no âmbito dos demais Organismos Internacionais
Sediados nas Américas - Nacional (Crédito Extraordinário)

194.066

F 3 2 90 0 300 194.066
07 211 2057 6109 Relações e Negociações com a Organização dos Estados Americanos - OEA 3.399
07 211 2057 6109 0101 Relações e Negociações com a Organização dos Estados Americanos - OEA -

Nacional (Crédito Extraordinário)
3.399

F 3 2 90 0 300 3.399
07 211 2057 6128 Relações e Negociações com os Países-Membros da União Européia 141.561
07 211 2057 6128 0101 Relações e Negociações com os Países-Membros da União Européia - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
141.561

F 3 2 90 0 300 141.561
07 211 2057 6284 Relações e Negociações com os Países-Membros do Mercado Comum do Sul

- MERCOSUL e Associados
4.296.261
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07 211 2057 6284 0101 Relações e Negociações com os Países-Membros do Mercado Comum do Sul
- MERCOSUL e Associados - Nacional (Crédito Extraordinário)

4.296.261

F 3 2 90 0 300 4.296.261
P R O J E TO S

07 211 2057 14MY Aquisição de Imóvel para Ampliação do Consulado-Geral do Brasil em Ri-
vera, no Uruguai

1.500.000

07 211 2057 14MY 0002 Aquisição de Imóvel para Ampliação do Consulado-Geral do Brasil em Ri-
vera, no Uruguai - No Exterior

1.500.000

F 5 2 90 0 300 1.500.000
2 11 8 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações Exteriores 4.047.948

AT I V I D A D E S
07 211 2118 6218 Missões Oficiais do Presidente e do Vice-Presidente da República ao Ex-

terior
4.047.948

07 211 2118 6218 0101 Missões Oficiais do Presidente e do Vice-Presidente da República ao Exterior
- Nacional (Crédito Extraordinário)

4.047.948

F 3 2 90 0 300 4.047.948
TOTAL - FISCAL 20.337.999
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.337.999

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2044 Autonomia e Emancipação da Juventude 1.200.000
AT I V I D A D E S

11 366 2044 2A95 Elevação da Escolaridade e Qualificação Profissional - ProJovem Urbano e
Campo

1.200.000

11 366 2044 2A95 0113 Elevação da Escolaridade e Qualificação Profissional - ProJovem Urbano e
Campo - No Município de Valença - RJ

1.200.000

F 3 2 40 0 300 1.200.000
TOTAL - FISCAL 1.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.200.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2072 Transporte Ferroviário 4.932.751
P R O J E TO S

26 783 2072 10HH Obras Complementares do Contorno Ferroviário - no Município de Barretos -
EF-465 - no Estado de São Paulo

1.100.000

26 783 2072 10HH 0035 Obras Complementares do Contorno Ferroviário - no Município de Barretos -
EF-465 - no Estado de São Paulo - No Estado de São Paulo

1.100.000

F 4 2 90 0 300 1.100.000
26 783 2072 13JW Adequação de Via Férrea - no Município de Rolândia - EF-369 - no Estado do

Paraná
2.000.000

26 783 2072 13JW 0041 Adequação de Via Férrea - no Município de Rolândia - EF-369 - no Estado do
Paraná - No Estado do Paraná

2.000.000

F 4 2 90 0 300 2.000.000
26 783 2072 13KH Transposição de Linha Férrea - no Município de Guararema - no Estado de

São Paulo
1.300.000

26 783 2072 13KH 0035 Transposição de Linha Férrea - no Município de Guararema - no Estado de
São Paulo - No Estado de São Paulo

1.300.000

F 4 2 90 0 300 1.300.000
26 783 2072 14MM Implantação do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas na Malha Fer-

roviária
532.751

26 783 2072 14MM 0035 Implantação do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas na Malha Fer-
roviária - No Estado de São Paulo

532.751

F 4 2 90 0 300 532.751
2073 Transporte Hidroviário 1.531.000

P R O J E TO S
26 784 2073 127G Construção de Terminais Fluviais na Região Norte 1.531.000
26 784 2073 127G 0241 Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - No Município de Ca-

racaraí - RR
1.531.000

F 4 2 90 0 300 1.531.000
2075 Transporte Rodoviário 41.734.676

P R O J E TO S
26 782 2075 128Y Adequação de Travessia Urbana - no Município de Cascavel - na BR-277 - no

Estado do Paraná
360.000

26 782 2075 128Y 0041 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Cascavel - na BR-277 - no
Estado do Paraná - No Estado do Paraná

360.000

F 4 3 90 0 300 360.000
26 782 2075 13SQ Adequação de Travessia Urbana - no Município de Grajaú - na BR-226 - no

Estado do Maranhão
550.856

26 782 2075 13SQ 0101 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Grajaú - na BR-226 - no
Estado do Maranhão - No Município de Grajaú - MA (Crédito Extraor-
dinário)

550.856

F 4 2 90 0 300 550.856
26 782 2075 13YK Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do Jari - Entroncamento BR-

210/AP-030 - na BR-156 - no Estado do Amapá
13.500.000

26 782 2075 13YK 0101 Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do Jari - Entroncamento BR-
210/AP-030 - na BR-156 - no Estado do Amapá - No Estado do Amapá
(Crédito Extraordinário)

13.500.000

F 4 3 90 0 300 13.500.000
26 782 2075 14K8 Adequação de Acesso Rodoviário - no Município de Serra (Bairro Cidade de

Pomar) - na BR-101 - no Estado do Espírito Santo
1.636.980

26 782 2075 14K8 0101 Adequação de Acesso Rodoviário - no Município de Serra (Bairro Cidade de
Pomar) - na BR-101 - no Estado do Espírito Santo - No Município de Serra -
ES (Crédito Extraordinário)

1.636.980

F 4 2 90 0 300 1.636.980
26 782 2075 14MW Adequação de Acesso Rodoviário - no Município de Lagoa Formosa - na BR-

354 - no Estado de Minas Gerais
1.386.840

26 782 2075 14MW 0031 Adequação de Acesso Rodoviário - no Município de Lagoa Formosa - na BR-
354 - no Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas Gerais

1.386.840

F 4 2 90 0 300 1.386.840
26 782 2075 14UV Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-402/MA (Bacabeira) -

Miranda do Norte - na BR-135 - no Estado do Maranhão
18.000.000

26 782 2075 14UV 0101 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-402/MA (Bacabeira) -
Miranda do Norte - na BR-135 - no Estado do Maranhão - No Estado do

Maranhão (Crédito Extraordinário)

18.000.000

F 4 3 90 0 300 18.000.000
26 782 2075 7R65 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Bom Jardim - na BR-316

- no Estado do Maranhão
1.300.000
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26 782 2075 7R65 0021 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Bom Jardim - na BR-316
- no Estado do Maranhão - No Estado do Maranhão

1.300.000

F 4 2 90 0 300 1.300.000
26 782 2075 7T09 Construção de Acesso Rodoviário - Quilombo do Gaia - no Município de São

Gonçalo do Pará - na BR-262 - no Estado de Minas Gerais
2.000.000

26 782 2075 7T09 0031 Construção de Acesso Rodoviário - Quilombo do Gaia - no Município de São
Gonçalo do Pará - na BR-262 - no Estado de Minas Gerais - No Estado de
Minas Gerais

2.000.000

F 4 2 90 0 300 2.000.000
26 782 2075 7T10 Construção de Interseção em Desnível - no Município de Cascavel (km 585) -

na BR-277 - no Estado do Paraná
1.500.000

26 782 2075 7T10 0041 Construção de Interseção em Desnível - no Município de Cascavel (km 585) -
na BR-277 - no Estado do Paraná - No Estado do Paraná

1.500.000

F 4 2 90 0 300 1.500.000
26 782 2075 7T36 Adequação de Trecho Rodoviário - km 0 ao km 28 - na BR-230 - no Estado

da Paraíba
1.500.000

26 782 2075 7T36 0025 Adequação de Trecho Rodoviário - km 0 ao km 28 - na BR-230 - no Estado
da Paraíba - No Estado da Paraíba

1.500.000

F 4 2 90 0 300 1.500.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 15.200.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
26 122 2126 00AH Pagamento de Débitos de Obras de Infraestrutura 15.200.000
26 122 2126 00AH 0101 Pagamento de Débitos de Obras de Infraestrutura - Nacional (Crédito Ex-

traordinário)
15.200.000

F 4 2 90 0 300 15.200.000
TOTAL - FISCAL 63.398.427
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 63.398.427

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 59.000.000
AT I V I D A D E S

18 125 2036 6307 Fiscalização de Atividades de Desmatamento 59.000.000
18 125 2036 6307 0101 Fiscalização de Atividades de Desmatamento - Nacional (Crédito Extraor-

dinário)
59.000.000

F 3 2 90 0 300 52.500.000
F 4 2 90 0 300 6.500.000

TOTAL - FISCAL 59.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 59.000.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 896
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

896

28 846 0901 00G5 0101 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - Nacional (Crédito
Extraordinário)

896

F 1 0 91 0 300 896
TOTAL - FISCAL 896
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 896

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0913 Operações Especiais - Participação do Brasil em Organismos Financeiros Internacionais 469.414.794
OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 212 0913 00C8 Integralização de Cotas do Banco de Desenvolvimento do Caribe - BDC 10.381.819
04 212 0913 00C8 0101 Integralização de Cotas do Banco de Desenvolvimento do Caribe - BDC - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
10.381.819

F 5 2 90 0 300 10.381.819
04 212 0913 00C9 Integralização de Cotas da Corporação Andina de Fomento - CAF 239.072.238
04 212 0913 00C9 0103 Integralização de Cotas da Corporação Andina de Fomento - CAF - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
239.072.238

F 5 2 90 0 300 239.072.238
04 212 0913 00EG Integralização de Cotas do Fundo para Operações Especiais - FOE 25.385.910
04 212 0913 00EG 0101 Integralização de Cotas do Fundo para Operações Especiais - FOE - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
25.385.910

F 5 2 90 0 300 25.385.910
04 212 0913 00EH Integralização de Cotas ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID 160.829.680
04 212 0913 00EH 0101 Integralização de Cotas ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID -

No Exterior (Crédito Extraordinário)
160.829.680

F 5 2 90 0 300 160.829.680
04 212 0913 0539 Integralização de Cotas do Fundo Multilateral de Investimentos - FUMIN 6.109.400
04 212 0913 0539 0101 Integralização de Cotas do Fundo Multilateral de Investimentos - FUMIN - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
6.109.400

F 5 2 90 0 300 6.109.400
04 212 0913 0541 Integralização de Cotas do Fundo Africano de Desenvolvimento - FAD 12.578.370
04 212 0913 0541 0101 Integralização de Cotas do Fundo Africano de Desenvolvimento - FAD - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
12.578.370

F 5 2 90 0 300 12.578.370
04 212 0913 0542 Integralização de Cotas do Banco Africano de Desenvolvimento - BAD 4.897.943
04 212 0913 0542 0101 Integralização de Cotas do Banco Africano de Desenvolvimento - BAD - No

Exterior (Crédito Extraordinário)
4.897.943

F 5 2 90 0 300 4.897.943
04 212 0913 0543 Integralização de Cotas do Fundo Internacional para o Desenvolvimento Agrí-

cola - FIDA
10.159.434

04 212 0913 0543 0103 Integralização de Cotas do Fundo Internacional para o Desenvolvimento Agrí-
cola - FIDA - No Exterior (Crédito Extraordinário)

10.159.434

F 5 2 90 0 300 10.159.434
TOTAL - FISCAL 469.414.794
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 469.414.794
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1

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2012 Agricultura Familiar 1 3 . 11 3 . 5 0 0
AT I V I D A D E S

21 606 2012 20SY Apoio à Estruturação das Entidades Estaduais de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural

1 3 . 11 3 . 5 0 0

21 606 2012 20SY 0101 Apoio à Estruturação das Entidades Estaduais de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - Nacional (Crédito Extraordinário)

1 3 . 11 3 . 5 0 0

F 3 2 30 0 300 8.648.000
F 4 2 30 0 300 4.465.500

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 15.600.000
AT I V I D A D E S

21 127 2029 8991 Apoio a Projetos de Infraestrutura e Serviços em Territórios Rurais 15.600.000
21 127 2029 8991 0315 Apoio a Projetos de Infraestrutura e Serviços em Territórios Rurais - Nacional

(Crédito Extraordinário)
15.600.000

F 4 2 30 0 300 15.600.000
TOTAL - FISCAL 28.713.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 28.713.500

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 77.000.000
P R O J E TO S

05 153 2058 14T6 Sistema Integrado de Proteção de Estruturas Estratégicas Terrestres (PRO-
TEGER)

77.000.000

05 153 2058 14T6 0101 Sistema Integrado de Proteção de Estruturas Estratégicas Terrestres (PRO-
TEGER) - Nacional (Crédito Extraordinário)

77.000.000

F 4 2 90 0 300 77.000.000
TOTAL - FISCAL 77.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 77.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52133 - Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2046 Mar, Zona Costeira e Antártida 29.821.469
P R O J E TO S

05 571 2046 14ML Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz 29.821.469
05 571 2046 14ML 0001 Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz - Nacional 29.821.469

F 3 2 90 0 300 28.742.321
F 4 2 90 0 300 1.079.148

TOTAL - FISCAL 29.821.469
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 29.821.469

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 481.513.012
AT I V I D A D E S

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 412.407.345
06 182 2040 22BO 0105 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 212.407.345

F 3 2 90 0 300 13.157.345
F 4 2 90 0 300 199.250.000

06 182 2040 22BO 0107 Ações de Defesa Civil - Nacional ( Crédito Extraordinário ) 200.000.000
F 3 2 90 0 300 200.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
08 244 2040 0A01 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei nº 10.954, de 2004) 69.105.667
08 244 2040 0A01 0105 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei nº 10.954, de 2004) - Nacional (Crédito

Extraordinário)
69.105.667

S 3 2 90 0 300 69.105.667
TOTAL - FISCAL 412.407.345
TOTAL - SEGURIDADE 69.105.667
TOTAL - GERAL 481.513.012

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 7 5 9 . 11 7
P R O J E TO S

15 244 2029 14W2 Implantação de Estruturas Produtivas em Localidades Atingidas por Seca 7 5 9 . 11 7
15 244 2029 14W2 0107 Implantação de Estruturas Produtivas em Localidades Atingidas por Seca - No

Estado de Alagoas (Crédito Extraordinário)
7 5 9 . 11 7

F 4 2 90 0 300 7 5 9 . 11 7
TOTAL - FISCAL 7 5 9 . 11 7
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7 5 9 . 11 7
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1

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 808.770
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

808.770

28 846 0901 00G5 0101 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - Nacional (Crédito
Extraordinário)

808.770

F 1 0 91 0 300 808.770
2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 19.001.000

P R O J E TO S
15 244 2029 14W2 Implantação de Estruturas Produtivas em Localidades Atingidas por Seca 19.001.000
15 244 2029 14W2 0115 Implantação de Estruturas Produtivas em Localidades Atingidas por Seca - No

Estado do Ceará (Crédito Extraordinário)
11 . 8 2 8 . 0 0 0

F 4 2 90 0 300 11 . 8 2 8 . 0 0 0
15 244 2029 14W2 0117 Implantação de Estruturas Produtivas em Localidades Atingidas por Seca - No

Estado do Rio Grande do Norte (Crédito Extraordinário)
2.817.000

F 4 2 90 0 300 2.817.000
15 244 2029 14W2 0119 Implantação de Estruturas Produtivas em Localidades Atingidas por Seca - No

Estado da Paraíba (Crédito Extraordinário)
4.356.000

F 4 2 90 0 300 4.356.000
TOTAL - FISCAL 19.809.770
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.809.770

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53207 - Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 98.000.000
AT I V I D A D E S

15 244 2029 211K Apoio à Implantação de Infraestrutura Econômica Social e Produtiva 98.000.000
15 244 2029 211K 0101 Apoio à Implantação de Infraestrutura Econômica Social e Produtiva - Na

Região Centro-Oeste (Crédito Extraordinário)
98.000.000

F 4 2 90 0 300 98.000.000
TOTAL - FISCAL 98.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 98.000.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2076 Tu r i s m o 697.000.000
P R O J E TO S

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 697.000.000
23 695 2076 10V0 2500 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional (Crédito Extraordi-

nário)
697.000.000

F 4 2 90 0 300 17.000.000
F 4 2 40 0 300 680.000.000

TOTAL - FISCAL 697.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 697.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2054 Planejamento Urbano 68.213.550
P R O J E TO S

15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 68.213.550
15 451 2054 1D73 0101 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Nacional (Crédito

Extraordinário)
68.213.550

F 4 2 90 0 300 68.213.550
TOTAL - FISCAL 68.213.550
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 68.213.550

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 4.408.230
P R O J E TO S

15 453 2048 7L64 Expansão e Melhoria da Malha Metroviária do Sistema de Trens Urbanos de
Porto Alegre - RS

4.408.230

15 453 2048 7L64 0101 Expansão e Melhoria da Malha Metroviária do Sistema de Trens Urbanos de
Porto Alegre - RS - Nacional (Crédito Extraordinário)

4.408.230

F 4 3 90 0 300 4.408.230
TOTAL - FISCAL 4.408.230
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.408.230
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1

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura
UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aquicultura
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2052 Pesca e Aquicultura 3.860.000
AT I V I D A D E S

20 125 2052 20J0 Fiscalização das Atividades de Aquicultura e Pesca 3.860.000
20 125 2052 20J0 0101 Fiscalização das Atividades de Aquicultura e Pesca - Nacional (Crédito Ex-

traordinário)
3.860.000

F 3 2 90 0 300 3.860.000
2 11 3 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Pesca e Aqüicultura 330.790

AT I V I D A D E S
20 131 2113 4641 Publicidade de Utilidade Pública 330.790
20 131 2113 4641 0101 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional (Crédito Extraordinário) 330.790

F 3 2 90 0 300 330.790
TOTAL - FISCAL 4.190.790
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.190.790

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2074 Transporte Marítimo 36.000.000
AT I V I D A D E S

26 784 2074 211J Dragagem, Manutenção, Aprofundamento e Balizamento em Portos 36.000.000
26 784 2074 211J 0101 Dragagem, Manutenção, Aprofundamento e Balizamento em Portos - Nacional

(Crédito Extraordinário)
36.000.000

F 4 3 90 0 300 36.000.000
TOTAL - FISCAL 36.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 36.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 37.344.356
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 212 0910 0004 Contribuição à Organização Internacional do Açúcar - OIA (MAPA) 66.563
28 212 0910 0004 0101 Contribuição à Organização Internacional do Açúcar - OIA (MAPA) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
66.563

F 3 2 80 0 300 66.563
28 212 0910 0011 Contribuição ao Fundo Global para o Meio Ambiente - GEF (MP) 1.513.970
28 212 0910 0011 0101 Contribuição ao Fundo Global para o Meio Ambiente - GEF (MP) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
1.513.970

F 3 2 80 0 300 1.513.970
28 212 0910 0017 Contribuição à Organização Internacional do Café - OIC (MAPA) 32.561
28 212 0910 0017 0101 Contribuição à Organização Internacional do Café - OIC (MAPA) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
32.561

F 3 2 80 0 300 32.561
28 212 0910 001Z Contribuição ao Grupo Internacional de Estudos do Chumbo e Zinco - GIECZ

(MME)
184

28 212 0910 001Z 0101 Contribuição ao Grupo Internacional de Estudos do Chumbo e Zinco - GIECZ
(MME) - Nacional (Crédito Extraordinário)

184

F 3 2 80 0 300 184
28 212 0910 0057 Contribuição à Organização dos Estados Ibero-Americanos para a Educação, a

Ciência e a Cultura - OEI (MEC)
15.965

28 212 0910 0057 0101 Contribuição à Organização dos Estados Ibero-Americanos para a Educação, a
Ciência e a Cultura - OEI (MEC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

15.965

F 3 2 80 0 300 15.965
28 212 0910 0066 Contribuição à Comunidade Internacional da Pimenta-do-Reino (MAPA) 16.316
28 212 0910 0066 0101 Contribuição à Comunidade Internacional da Pimenta-do-Reino (MAPA) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
16.316

F 3 2 80 0 300 16.316
28 212 0910 0068 Contribuição à Comissão Sericícola Internacional (MAPA) 1.224
28 212 0910 0068 0101 Contribuição à Comissão Sericícola Internacional (MAPA) - Nacional (Crédito

Extraordinário)
1.224

F 3 2 80 0 300 1.224
28 212 0910 0069 Contribuição ao Centro Pan-Americano de Febre Aftosa - PANAFTOSA (MA-

PA )
636.557

28 212 0910 0069 0101 Contribuição ao Centro Pan-Americano de Febre Aftosa - PANAFTOSA (MA-
PA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

636.557

F 3 2 80 0 300 636.557
28 212 0910 0070 Contribuição ao Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura -

IICA (MAPA)
3.601.866

28 212 0910 0070 0101 Contribuição ao Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura -
IICA (MAPA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

3.601.866

F 3 2 80 0 300 3.601.866
28 212 0910 0073 Contribuição ao Escritório Internacional de Epizootias - EIE (MAPA) 420
28 212 0910 0073 0101 Contribuição ao Escritório Internacional de Epizootias - EIE (MAPA) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
420

F 3 2 80 0 300 420
28 212 0910 0074 Contribuição à Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agri-

cultura - FAO (MRE)
8.980.000

28 212 0910 0074 0101 Contribuição à Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agri-
cultura - FAO (MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

8.980.000

F 3 2 80 0 300 8.980.000
28 212 0910 0076 Contribuição ao Comitê de Sanidade Vegetal do Cone Sul - COSAVE (MA-

PA )
24.088

28 212 0910 0076 0101 Contribuição ao Comitê de Sanidade Vegetal do Cone Sul - COSAVE (MAPA)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

24.088

F 3 2 80 0 300 24.088
28 212 0910 0077 Contribuição à Aliança dos Países Produtores de Cacau - APPC (MAPA) 72.326
28 212 0910 0077 0101 Contribuição à Aliança dos Países Produtores de Cacau - APPC (MAPA) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
72.326

F 3 2 80 0 300 72.326
28 212 0910 0085 Contribuição à Organização Latino-Americana de Energia - OLADE (MME) 9.471
28 212 0910 0085 0101 Contribuição à Organização Latino-Americana de Energia - OLADE (MME) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
9.471

F 3 2 80 0 300 9.471
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28 212 0910 0088 Contribuição à União Postal das Américas, Espanha e Portugal - UPAEP
(MC)

1 3 . 11 0

28 212 0910 0088 0101 Contribuição à União Postal das Américas, Espanha e Portugal - UPAEP (MC)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

1 3 . 11 0

F 3 2 80 0 300 1 3 . 11 0
28 212 0910 0099 Contribuição ao Centro de Estudos Monetários Latino-Americano - CEMLA

(MF)
514.415

28 212 0910 0099 0101 Contribuição ao Centro de Estudos Monetários Latino-Americano - CEMLA
(MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

514.415

F 3 2 80 0 300 514.415
28 212 0910 009B Contribuição ao Fundo para a Convergência Estrutural do Mercosul - FOCEM

(MRE)
6.649.475

28 212 0910 009B 0101 Contribuição ao Fundo para a Convergência Estrutural do Mercosul - FOCEM
(MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

6.649.475

F 3 2 80 0 300 6.649.475
28 212 0910 009D Contribuição ao Instituto Social do Mercosul - ISM (MDS) 636.165
28 212 0910 009D 0101 Contribuição ao Instituto Social do Mercosul - ISM (MDS) - Nacional (Crédito

Extraordinário)
636.165

F 3 2 80 0 300 636.165
28 212 0910 009M Contribuição à Organização Internacional da Vinha e do Vinho - OIVV (MA-

PA )
7.253

28 212 0910 009M 0101 Contribuição à Organização Internacional da Vinha e do Vinho - OIVV (MA-
PA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

7.253

F 3 2 80 0 300 7.253
28 212 0910 00AV Contribuição à Associação dos Supervisores Bancários das Américas - ASBA

(MF)
2.778

28 212 0910 00AV 0101 Contribuição à Associação dos Supervisores Bancários das Américas - ASBA
(MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

2.778

F 3 2 80 0 300 2.778
28 212 0910 00B1 Contribuição à União Internacional dos Serviços Geológicos - IUGS (MME) 2.564
28 212 0910 00B1 0101 Contribuição à União Internacional dos Serviços Geológicos - IUGS (MME) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
2.564

F 3 2 80 0 300 2.564
28 212 0910 00B2 Contribuição à Comissão da Carta Geológica do Mundo - CGMW (MME) 793
28 212 0910 00B2 0101 Contribuição à Comissão da Carta Geológica do Mundo - CGMW (MME) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
793

F 3 2 80 0 300 793
28 212 0910 00B6 Contribuição à Organização Internacional de Supervisores de Previdência Pri-

vada - IOPS (MPS)
369

28 212 0910 00B6 0101 Contribuição à Organização Internacional de Supervisores de Previdência Pri-
vada - IOPS (MPS) - Nacional (Crédito Extraordinário)

369

F 3 2 80 0 300 369
28 212 0910 00B7 Contribuição à Organização dos Estados Americanos - OEA (MRE) 298.183
28 212 0910 00B7 0101 Contribuição à Organização dos Estados Americanos - OEA (MRE) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
298.183

F 3 2 80 0 300 298.183
28 212 0910 00BC Contribuição à Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de

Materiais Nucleares - ABACC (MRE)
1.388.450

28 212 0910 00BC 0101 Contribuição à Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de
Materiais Nucleares - ABACC (MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.388.450

F 3 2 80 0 300 1.388.450
28 212 0910 00BJ Contribuição à Corte Permanente de Arbitragem - CPA (MRE) 24.641
28 212 0910 00BJ 0101 Contribuição à Corte Permanente de Arbitragem - CPA (MRE) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
24.641

F 3 2 80 0 300 24.641
28 212 0910 00BK Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO

(MRE)
44.670

28 212 0910 00BK 0101 Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO
(MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

44.670

F 3 2 80 0 300 44.670
28 212 0910 00BN Contribuição ao Instituto Internacional pela Unificação do Direito Interna-

cional Privado - UNIDROIT (MRE)
24.978

28 212 0910 00BN 0101 Contribuição ao Instituto Internacional pela Unificação do Direito Interna-
cional Privado - UNIDROIT (MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

24.978

F 3 2 80 0 300 24.978
28 212 0910 00BS Contribuição ao Sistema Econômico Latino-Americano - SELA (MRE) 62.458
28 212 0910 00BS 0101 Contribuição ao Sistema Econômico Latino-Americano - SELA (MRE) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
62.458

F 3 2 80 0 300 62.458
28 212 0910 00BV Contribuição à União Latina - UL (MRE) 111 . 5 5 8
28 212 0910 00BV 0101 Contribuição à União Latina - UL (MRE) - Nacional (Crédito Extraordi-

nário)
111 . 5 5 8

F 3 2 80 0 300 111 . 5 5 8
28 212 0910 00C2 Contribuição ao Instituto Estatístico Internacional - ISI (MP) 214
28 212 0910 00C2 0101 Contribuição ao Instituto Estatístico Internacional - ISI (MP) - Nacional (Cré-

dito Extraordinário)
214

F 3 2 80 0 300 214
28 212 0910 00C4 Contribuição ao Instituto Estatístico Interamericano - IASI (MP) 1.761
28 212 0910 00C4 0101 Contribuição ao Instituto Estatístico Interamericano - IASI (MP) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
1.761

F 3 2 80 0 300 1.761
28 212 0910 00D8 Contribuição à Agência Internacional Antidoping - WADA (ME) 34.395
28 212 0910 00D8 0101 Contribuição à Agência Internacional Antidoping - WADA (ME) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
34.395

F 3 2 80 0 300 34.395
28 212 0910 00D9 Contribuição ao Instituto Internacional de Ciências Administrativas - IIAS

(MP)
3 11

28 212 0910 00D9 0101 Contribuição ao Instituto Internacional de Ciências Administrativas - IIAS
(MP) - Nacional (Crédito Extraordinário)

3 11

F 3 2 80 0 300 3 11
28 212 0910 00E0 Contribuição Voluntária à Rede Internacional de Centros de Astrofísica Re-

lativística - ICRANet (MCT)
828.224

28 212 0910 00E0 0101 Contribuição Voluntária à Rede Internacional de Centros de Astrofísica Re-
lativística - ICRANet (MCT) - Nacional (Crédito Extraordinário)

828.224

F 3 2 80 0 300 828.224
28 212 0910 00EJ Contribuição ao Acordo de Conservação de Albatrozes e Petréis - ACAP

(MMA)
11 . 2 7 2

28 212 0910 00EJ 0101 Contribuição ao Acordo de Conservação de Albatrozes e Petréis - ACAP
(MMA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

11 . 2 7 2

F 3 2 80 0 300 11 . 2 7 2
28 212 0910 00ET Contribuição ao Fundo da Agricultura Familiar do Mercosul - FAF (MDA) 11 4 . 8 6 2
28 212 0910 00ET 0101 Contribuição ao Fundo da Agricultura Familiar do Mercosul - FAF (MDA) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
11 4 . 8 6 2

F 3 2 80 0 300 11 4 . 8 6 2
28 212 0910 00EY Contribuição à Associação Internacional de Sinalização Marítima - IALA

(MD)
25.384

28 212 0910 00EY 0101 Contribuição à Associação Internacional de Sinalização Marítima - IALA
(MD) - Nacional (Crédito Extraordinário)

25.384

F 3 2 80 0 300 25.384
28 212 0910 00GQ Contribuição ao Centro Internacional de Ligação das Escolas de Cinema e

Televisão - CILECT (MEC)
1.904

28 212 0910 00GQ 0101 Contribuição ao Centro Internacional de Ligação das Escolas de Cinema e
Televisão - CILECT (MEC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.904

F 3 2 80 0 300 1.904
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1

28 212 0910 00GT Contribuição ao Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mercosul - Par-
lamento do Mercosul (MRE)

22.701

28 212 0910 00GT 0101 Contribuição ao Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mercosul - Par-
lamento do Mercosul (MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

22.701

F 3 2 80 0 300 22.701
28 212 0910 00HF Contribuição à União das Nações Sul-Americanas - UNASUL (MRE) 364.080
28 212 0910 00HF 0101 Contribuição à União das Nações Sul-Americanas - UNASUL (MRE) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
364.080

F 3 2 80 0 300 364.080
28 212 0910 00I2 Contribuição ao Fundo Temático Sul-Sul do Banco Africano de Desenvol-

vimento - BAD (MP)
1.531.500

28 212 0910 00I2 0101 Contribuição ao Fundo Temático Sul-Sul do Banco Africano de Desenvol-
vimento - BAD (MP) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.531.500

F 3 2 80 0 300 1.531.500
28 212 0910 00IW Contribuição ao Fundo Fiduciário para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural

Imaterial - FPCI (MINC)
5.191

28 212 0910 00IW 0101 Contribuição ao Fundo Fiduciário para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural
Imaterial - FPCI (MINC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

5.191

F 3 2 80 0 300 5.191
28 212 0910 00LK Contribuição Voluntária ao Instituto Social do Mercosul - ISM (MDS) 368.067
28 212 0910 00LK 0101 Contribuição Voluntária ao Instituto Social do Mercosul - ISM (MDS) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
368.067

F 3 2 80 0 300 368.067
28 212 0910 00LL Contribuição ao Centro de Análise Estratégica da CPLP - CAE/CPLP (MD) 20.370
28 212 0910 00LL 0101 Contribuição ao Centro de Análise Estratégica da CPLP - CAE/CPLP (MD) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
20.370

F 3 2 80 0 300 20.370
28 212 0910 00LM Contribuição à Agência Universitária da Francofonia - AUF (MEC) 31.050
28 212 0910 00LM 0101 Contribuição à Agência Universitária da Francofonia - AUF (MEC) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
31.050

F 3 2 80 0 300 31.050
28 212 0910 00LN Contribuição à Associação Internacional de Parques Tecnológicos - IASP

(MEC)
24.126

28 212 0910 00LN 0101 Contribuição à Associação Internacional de Parques Tecnológicos - IASP
(MEC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

24.126

F 3 2 80 0 300 24.126
28 212 0910 00LO Contribuição à Associação Americana de Autoridades Portuárias - AAPA

(PR)
14.881

28 212 0910 00LO 0101 Contribuição à Associação Americana de Autoridades Portuárias - AAPA (PR)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

14.881

F 3 2 80 0 300 14.881
28 212 0910 00LP Contribuição ao Conselho Mundial da Água - WWC (MME) 14.780
28 212 0910 00LP 0101 Contribuição ao Conselho Mundial da Água - WWC (MME) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
14.780

F 3 2 80 0 300 14.780
28 212 0910 00LQ Contribuição Voluntária ao Fundo Internacional para a Diversidade Cultural -

FIDC (MINC)
388.000

28 212 0910 00LQ 0101 Contribuição Voluntária ao Fundo Internacional para a Diversidade Cultural -
FIDC (MINC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

388.000

F 3 2 80 0 300 388.000
28 212 0910 00LR Contribuição à Federação Internacional de Bibliotecas, Associações e Ins-

tituições - IFLA (MEC)
1.403

28 212 0910 00LR 0101 Contribuição à Federação Internacional de Bibliotecas, Associações e Ins-
tituições - IFLA (MEC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.403

F 3 2 80 0 300 1.403
28 212 0910 00LS Contribuição Voluntária à Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do Ta-

baco - FCTC (MS)
363.125

28 212 0910 00LS 0101 Contribuição Voluntária à Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do Ta-
baco - FCTC (MS) - Nacional (Crédito Extraordinário)

363.125

F 3 2 80 0 300 363.125
28 212 0910 00LT Contribuição à Associação de Universidades da América Latina e Caribe para

a Integração - AUALCPI (MEC)
26.772

28 212 0910 00LT 0101 Contribuição à Associação de Universidades da América Latina e Caribe para
a Integração - AUALCPI (MEC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

26.772

F 3 2 80 0 300 26.772
28 846 0910 00MT Contribuição ao Conselho Mundial da Água - WWC (MCidades) 4.571
28 846 0910 00MT 0101 Contribuição ao Conselho Mundial da Água - WWC (MCidades) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
4.571

F 3 2 80 0 300 4.571
28 212 0910 0100 Contribuição ao Instituto Internacional de Finanças - IIF (MF) 22.039
28 212 0910 0100 0101 Contribuição ao Instituto Internacional de Finanças - IIF (MF) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
22.039

F 3 2 80 0 300 22.039
28 212 0910 0103 Contribuição à Organização Internacional das Comissões de Valores - OICV

(MF)
51.607

28 212 0910 0103 0101 Contribuição à Organização Internacional das Comissões de Valores - OICV
(MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

51.607

F 3 2 80 0 300 51.607
28 212 0910 0104 Contribuição à Associação dos Superintendentes de Seguros da América La-

tina - ASSAL (MF)
2.877

28 212 0910 0104 0101 Contribuição à Associação dos Superintendentes de Seguros da América La-
tina - ASSAL (MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

2.877

F 3 2 80 0 300 2.877
28 212 0910 0105 Contribuição à Associação de Supervisores de Seguros Lusófonos - ASSEL

(MF)
1.540

28 212 0910 0105 0101 Contribuição à Associação de Supervisores de Seguros Lusófonos - ASSEL
(MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.540

F 3 2 80 0 300 1.540
28 212 0910 0106 Contribuição à Associação Internacional de Supervisores de Seguros - IAIS

(MF)
3.850

28 212 0910 0106 0101 Contribuição à Associação Internacional de Supervisores de Seguros - IAIS
(MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

3.850

F 3 2 80 0 300 3.850
28 212 0910 0113 Contribuição Voluntária ao Fundo de Cooperação Técnica da Agência In-

ternacional de Energia Atômica - AIEA (MRE)
1.973.735

28 212 0910 0113 0101 Contribuição Voluntária ao Fundo de Cooperação Técnica da Agência In-
ternacional de Energia Atômica - AIEA (MRE) - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

1.973.735

F 3 2 80 0 300 1.973.735
28 212 0910 0123 Contribuição à Organização Marítima Internacional - IMO (MD) 8.613
28 212 0910 0123 0101 Contribuição à Organização Marítima Internacional - IMO (MD) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
8.613

F 3 2 80 0 300 8.613
28 212 0910 0129 Contribuição à Associação Internacional de Seguridade Social - AISS (MPS) 10.736
28 212 0910 0129 0101 Contribuição à Associação Internacional de Seguridade Social - AISS (MPS) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
10.736

F 3 2 80 0 300 10.736
28 212 0910 0130 Contribuição à Conferência Interamericana de Seguridade Social - CISS

(MPS)
122.245

28 212 0910 0130 0101 Contribuição à Conferência Interamericana de Seguridade Social - CISS
(MPS) - Nacional (Crédito Extraordinário)

122.245

F 3 2 80 0 300 122.245
28 212 0910 0131 Contribuição à Organização Ibero-Americana de Seguridade Social - OISS

(MPS)
70.463
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1

28 212 0910 0131 0101 Contribuição à Organização Ibero-Americana de Seguridade Social - OISS
(MPS) - Nacional (Crédito Extraordinário)

70.463

F 3 2 80 0 300 70.463
28 212 0910 0146 Contribuição ao Fundo do Patrimônio Mundial (MINC) 88.388
28 212 0910 0146 0101 Contribuição ao Fundo do Patrimônio Mundial (MINC) - Nacional (Crédito

Extraordinário)
88.388

F 3 2 80 0 300 88.388
28 212 0910 0147 Contribuição à Federação Internacional dos Arquivos de Filmes - FIAF

(MINC)
93

28 212 0910 0147 0101 Contribuição à Federação Internacional dos Arquivos de Filmes - FIAF
(MINC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

93

F 3 2 80 0 300 93
28 212 0910 0148 Contribuição ao Centro Internacional de Estudos para Conservação e Res-

tauração de Bens Culturais - ICCROM (MINC)
95.198

28 212 0910 0148 0101 Contribuição ao Centro Internacional de Estudos para Conservação e Res-
tauração de Bens Culturais - ICCROM (MINC) - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

95.198

F 3 2 80 0 300 95.198
28 212 0910 0160 Contribuição à Associação Internacional de Congressos e Convenções - ICCA

( M Tu r )
136

28 212 0910 0160 0101 Contribuição à Associação Internacional de Congressos e Convenções - ICCA
(MTur) - Nacional (Crédito Extraordinário)

136

F 3 2 80 0 300 136
28 212 0910 0164 Contribuição à Organização Mundial de Turismo - OMT (MTur) 6.608
28 212 0910 0164 0101 Contribuição à Organização Mundial de Turismo - OMT (MTur) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
6.608

F 3 2 80 0 300 6.608
28 212 0910 0185 Contribuição à Comissão Latino-Americana de Aviação Civil - CLAC (MD) 14.592
28 212 0910 0185 0101 Contribuição à Comissão Latino-Americana de Aviação Civil - CLAC (MD) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
14.592

F 3 2 80 0 300 14.592
28 212 0910 0186 Contribuição à Organização de Aviação Civil Internacional - OACI (MD) 5.080
28 212 0910 0186 0101 Contribuição à Organização de Aviação Civil Internacional - OACI (MD) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
5.080

F 3 2 80 0 300 5.080
28 212 0910 0188 Contribuição ao Centro Internacional de Engenharia Genética e Biotecnologia

- CIEGB (MCT)
73.818

28 212 0910 0188 0101 Contribuição ao Centro Internacional de Engenharia Genética e Biotecnologia
- CIEGB (MCT) - Nacional (Crédito Extraordinário)

73.818

F 3 2 80 0 300 73.818
28 212 0910 0189 Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO

(MCT)
41.952

28 212 0910 0189 0101 Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO
(MCT) - Nacional (Crédito Extraordinário)

41.952

F 3 2 80 0 300 41.952
28 212 0910 0196 Contribuição ao Centro Latino-Americano de Física - CLAF (MCT) 30.630
28 212 0910 0196 0101 Contribuição ao Centro Latino-Americano de Física - CLAF (MCT) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
30.630

F 3 2 80 0 300 30.630
28 212 0910 0211 Contribuição ao Comitê Científico de Pesquisa Antártica - SCAR (MCT)) 4.404
28 212 0910 0211 0101 Contribuição ao Comitê Científico de Pesquisa Antártica - SCAR (MCT)) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
4.404

F 3 2 80 0 300 4.404
28 212 0910 0212 Contribuição ao Comitê Científico de Pesquisas Oceânicas - SCOR (MCT) 798
28 212 0910 0212 0101 Contribuição ao Comitê Científico de Pesquisas Oceânicas - SCOR (MCT) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
798

F 3 2 80 0 300 798
28 212 0910 0220 Contribuição à União Internacional contra o Câncer - UICC (MS) 184
28 212 0910 0220 0101 Contribuição à União Internacional contra o Câncer - UICC (MS) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
184

F 3 2 80 0 300 184
28 212 0910 0291 Contribuição ao Centro para os Serviços de Informação e Assessoramento

sobre a Comercialização dos Produtos Pesqueiros na América Latina e Caribe
- INFOPESCA (MPA)

16.669

28 212 0910 0291 0101 Contribuição ao Centro para os Serviços de Informação e Assessoramento
sobre a Comercialização dos Produtos Pesqueiros na América Latina e Caribe
- INFOPESCA (MPA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

16.669

F 3 2 80 0 300 16.669
28 212 0910 0344 Contribuição à Organização Mundial das Aduanas - OMA (MF) 409.001
28 212 0910 0344 0101 Contribuição à Organização Mundial das Aduanas - OMA (MF) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
409.001

F 3 2 80 0 300 409.001
28 212 0910 0348 Contribuição ao Centro Latino-Americano de Administração para o Desen-

volvimento - CLAD (MP)
1.803

28 212 0910 0348 0101 Contribuição ao Centro Latino-Americano de Administração para o Desen-
volvimento - CLAD (MP) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.803

F 3 2 80 0 300 1.803
28 212 0910 0349 Contribuição Voluntária ao Instituto Latino-Americano e do Caribe de Pla-

nificação Econômica e Social - ILPES (MP)
8.270

28 212 0910 0349 0101 Contribuição Voluntária ao Instituto Latino-Americano e do Caribe de Pla-
nificação Econômica e Social - ILPES (MP) - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

8.270

F 3 2 80 0 300 8.270
28 212 0910 0370 Contribuição ao Centro Interamericano de Administração Tributária - CIAT

(MF)
176.721

28 212 0910 0370 0101 Contribuição ao Centro Interamericano de Administração Tributária - CIAT
(MF) - Nacional (Crédito Extraordinário)

176.721

F 3 2 80 0 300 176.721
28 212 0910 0406 Contribuição ao Grupo dos Países em Desenvolvimento - G24 (MF) 3.751
28 212 0910 0406 0101 Contribuição ao Grupo dos Países em Desenvolvimento - G24 (MF) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
3.751

F 3 2 80 0 300 3.751
28 212 0910 0420 Contribuição à Organização Mundial de Meteorologia - OMM (MAPA) 36.958
28 212 0910 0420 0101 Contribuição à Organização Mundial de Meteorologia - OMM (MAPA) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
36.958

F 3 2 80 0 300 36.958
28 212 0910 0422 Contribuição à União Internacional para Proteção de Novas Variedades Ve-

getais - UPOV (MAPA)
3.485

28 212 0910 0422 0101 Contribuição à União Internacional para Proteção de Novas Variedades Ve-
getais - UPOV (MAPA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

3.485

F 3 2 80 0 300 3.485
28 212 0910 0429 Contribuição à Conferência de Autoridades Audiovisuais e Cinematográficas

da Ibero-América (CAACI) (MINC)
14.872

28 212 0910 0429 0101 Contribuição à Conferência de Autoridades Audiovisuais e Cinematográficas
da Ibero-América (CAACI) (MINC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

14.872

F 3 2 80 0 300 14.872
28 212 0910 0483 Contribuição à Convenção sobre a Diversidade Biológica - CDB (MMA) 320.396
28 212 0910 0483 0101 Contribuição à Convenção sobre a Diversidade Biológica - CDB (MMA) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
320.396

F 3 2 80 0 300 320.396
28 212 0910 0489 Contribuição à Federação Internacional de Astronáutica - IAF (MCT) 461
28 212 0910 0489 0101 Contribuição à Federação Internacional de Astronáutica - IAF (MCT) - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
461

F 3 2 80 0 300 461
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1

28 212 0910 0516 Contribuição à Organização Internacional de Metrologia Legal - OIML
(MDIC)

2.340

28 212 0910 0516 0101 Contribuição à Organização Internacional de Metrologia Legal - OIML
(MDIC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

2.340

F 3 2 80 0 300 2.340
28 212 0910 0645 Contribuição ao Fórum Internacional de Credenciamento - IAF (MDIC) 6.437
28 212 0910 0645 0101 Contribuição ao Fórum Internacional de Credenciamento - IAF (MDIC) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
6.437

F 3 2 80 0 300 6.437
28 212 0910 0799 Contribuição ao Conselho Internacional do Desporto Militar - CISM (MD) 612
28 212 0910 0799 0101 Contribuição ao Conselho Internacional do Desporto Militar - CISM (MD) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
612

F 3 2 80 0 300 612
28 212 0910 0823 Contribuição à Associação dos Estados Ibero-Americanos para o Desenvol-

vimento das Bibliotecas Nacionais dos Países da Iberoamérica - ABINIA
(MINC)

15.945

28 212 0910 0823 0101 Contribuição à Associação dos Estados Ibero-Americanos para o Desenvol-
vimento das Bibliotecas Nacionais dos Países da Iberoamérica - ABINIA
(MINC) - No Estado do Rio de Janeiro (Crédito Extraordinário)

15.945

F 3 2 80 0 300 15.945
28 212 0910 0867 Contribuição ao Mercado Comum do Sul - MERCOSUL (MRE) 2.938.893
28 212 0910 0867 0101 Contribuição ao Mercado Comum do Sul - MERCOSUL (MRE) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
2.938.893

F 3 2 80 0 300 2.938.893
28 212 0910 0868 Contribuição à Organização do Tratado de Cooperação Amazônica - OTCA

(MRE)
773.140

28 212 0910 0868 0101 Contribuição à Organização do Tratado de Cooperação Amazônica - OTCA
(MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

773.140

F 3 2 80 0 300 773.140
28 212 0910 0870 Contribuição à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP

(MRE)
161.529

28 212 0910 0870 0101 Contribuição à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP (MRE)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

161.529

F 3 2 80 0 300 161.529
28 212 0910 0872 Contribuição à Organização Mundial do Comércio - OMC (MRE) 360.551
28 212 0910 0872 0101 Contribuição à Organização Mundial do Comércio - OMC (MRE) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
360.551

F 3 2 80 0 300 360.551
28 212 0910 0982 Contribuição à Cooperação de Acreditação Interamericana - IAAC (MDIC) 6.607
28 212 0910 0982 0101 Contribuição à Cooperação de Acreditação Interamericana - IAAC (MDIC) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
6.607

F 3 2 80 0 300 6.607
28 212 0910 0986 Contribuição ao Conselho Pan Europeu de Certificação Florestal - PEFCC

(MDIC)
3.190

28 212 0910 0986 0101 Contribuição ao Conselho Pan Europeu de Certificação Florestal - PEFCC
(MDIC) - Nacional (Crédito Extraordinário)

3.190

F 3 2 80 0 300 3.190
28 212 0910 09AY Contribuição à Convenção de Zonas Úmidas de Importância Internacional

(Ramsar, Irã, 1971) (MMA)
32.797

28 212 0910 09AY 0101 Contribuição à Convenção de Zonas Úmidas de Importância Internacional
(Ramsar, Irã, 1971) (MMA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

32.797

F 3 2 80 0 300 32.797
28 212 0910 09BC Contribuição à Convenção Internacional das Nações Unidas de Combate a

Desertificação nos Paises Afetados por Seca Grave e/ou Desertificação - CCD
(MMA)

57.677

28 212 0910 09BC 0101 Contribuição à Convenção Internacional das Nações Unidas de Combate a
Desertificação nos Paises Afetados por Seca Grave e/ou Desertificação - CCD
(MMA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

57.677

F 3 2 80 0 300 57.677
28 212 0910 09KF Contribuição à Associação Internacional de Conselhos Econômicos e Sociais e

Instituições Similares - AICESIS (PR)
402

28 212 0910 09KF 0101 Contribuição à Associação Internacional de Conselhos Econômicos e Sociais e
Instituições Similares - AICESIS (PR) - Nacional (Crédito Extraordinário)

402

F 3 2 80 0 300 402
28 212 0910 0B66 Contribuição à Secretaria Geral Ibero-Americana - SEGIB (MRE) 21.414
28 212 0910 0B66 0101 Contribuição à Secretaria Geral Ibero-Americana - SEGIB (MRE) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
21.414

F 3 2 80 0 300 21.414
28 212 0910 0B67 Contribuição à Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos - ISBA

(MRE)
29.152

28 212 0910 0B67 0101 Contribuição à Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos - ISBA (MRE)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

29.152

F 3 2 80 0 300 29.152
28 212 0910 0B68 Contribuição à Comissão Internacional da Baleia - CIB (MRE) 995
28 212 0910 0B68 0101 Contribuição à Comissão Internacional da Baleia - CIB (MRE) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
995

F 3 2 80 0 300 995
28 212 0910 0B69 Contribuição à Comissão Intergovernamental dos Países da Bacia do Prata -

CIC (MRE)
106.612

28 212 0910 0B69 0101 Contribuição à Comissão Intergovernamental dos Países da Bacia do Prata -
CIC (MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

106.612

F 3 2 80 0 300 106.612
28 212 0910 0B70 Contribuição à Conferência da Haia de Direito Internacional Privado - CHDIP

(MRE)
41.313

28 212 0910 0B70 0101 Contribuição à Conferência da Haia de Direito Internacional Privado - CHDIP
(MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

41.313

F 3 2 80 0 300 41.313
28 212 0910 0B71 Contribuição à Convenção para a Conservação dos Recursos Marinhos An-

tárticos - CCAMLR (MRE)
36.302

28 212 0910 0B71 0101 Contribuição à Convenção para a Conservação dos Recursos Marinhos An-
tárticos - CCAMLR (MRE) - Nacional (Crédito Extraordinário)

36.302

F 3 2 80 0 300 36.302
28 212 0910 0B75 Contribuição ao Tribunal Penal Internacional - TPI (MRE) 149.336
28 212 0910 0B75 0101 Contribuição ao Tribunal Penal Internacional - TPI (MRE) - Nacional (Crédito

Extraordinário)
149.336

F 3 2 80 0 300 149.336
28 212 0910 0C39 Contribuição à Organização Internacional de Madeiras Tropicais - OIMT

(MMA)
24.352

28 212 0910 0C39 0101 Contribuição à Organização Internacional de Madeiras Tropicais - OIMT
(MMA) - Nacional (Crédito Extraordinário)

24.352

F 3 2 80 0 300 24.352
28 212 0910 0C56 Contribuição à Federação Internacional dos Arquivos de Filmes - FIAF (MJ) 472
28 212 0910 0C56 0101 Contribuição à Federação Internacional dos Arquivos de Filmes - FIAF (MJ) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
472

F 3 2 80 0 300 472
TOTAL - FISCAL 37.344.356
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 37.344.356
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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0 9 11 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 464.686.395
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 464.686.395
28 846 0911 00M4 0101 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional (Crédito Extraordinário) 464.686.395

F 3 2 90 0 300 464.686.395
TOTAL - FISCAL 464.686.395
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 464.686.395

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA No- 8, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO
ESTADO DA BAHIA - Substituto, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º 3.725, de
10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° Declarar regularizada a permissão de uso, a título
oneroso e precário, à ASSOCIAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS DO
MERCADO DO RIO VERMELHO, inscrita no CNPJ Nº
03.702.812/0001-77, para utilização da área de uso comum do povo
medindo 680,00 m², localizada no Largo da Mariquita, Mercado Mu-
nicipal do Rio Vermelho, Rio Vermelho, Salvador/BA, no período de
1 de dezembro de 2012 a 03 de março de 2013, destinada à realização
de evento musical, denominado Projeto Mercado Cultural do Rio
Vermelho, de acordo com os elementos constantes do Processo n°
04941.0006800/2012-15.

Art. 2° O valor devido à União em decorrência da presente
permissão de uso foi de R$ 3.581,73 (Três mil, quinhentos e oitenta
e um reais e setenta e três centavos).

Art. 3° Foram cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, ficou a Permissionária obrigada a afixar na área em
que se realizará o evento e em local visível ao público, 01 (uma)
placa, confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os
seguintes dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM
PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO
PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU", indicando ao final: "SALVA-
DOR - BAHIA".

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR OLIVEIRA CHAGAS

PORTARIA No- 9, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DA BAHIA - Substituto, no uso da competência que
lhe foi atribuída pela Portaria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da
Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636,
de 15 de maio de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º
3.725, de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título oneroso e precário, à LICIA
FABIO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n° 01653.574/0001-21, da área de uso comum do povo com 55,92m²
na Avenida Oceânica, 56, Barra, Município de Salvador/Bahia, des-
tinada à instalação de uma estrutura em balanço, avançando em di-
reção ao passeio público, compreendida em toda a fachada do Ca-
marote Daniela Mercury, visando a comemoração do Carnaval 2013,
de acordo com os elementos constantes do Processo n°
04941.000021/2013-89.

Art. 2° O valor devido à União em decorrência da presente
permissão de uso é de R$ 522,15(Quinhentos e vinte e dois reais e
quinze centavos).

Art. 3° Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público, 01 (uma) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os seguintes
dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU", indicando ao final: "SALVADOR - BAHIA".

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR OLIVEIRA CHAGAS

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

PORTARIA No- 2, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM GOIÁS, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 18,
inciso II, parágrafo 1º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c o
art. 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967 e no art. 17,
inciso I, alínea f, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim
como os elementos que integram o Processo n° 04994.000489/2012-
77, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão sob o regime de concessão de
direito real de uso, gratuita, a Associação Habitacional & Construção
Civil do Brasil-GO - CONSTRACC, de parte do imóvel de pro-
priedade da União, classificado como nacional interior, situado Re-
sidencial Loteamento Villa Real na Quadra Parte das Quadras 6, 8,
10, 11 e 12, s/n, CEP: 72.960-000 Corumbá de Goiás/GO, com área
de 25.487,50m², inscrito sob o RIP nº 9317.0100083-76 e Matrículas
de nº 7.587 a 7598, 7.604 a 7.639, 7.647 a 7.659, 7.663 a 7.675 e
7.686 a 7.713 referentes aos cem lotes, registradas no Livro nº 2 de
Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis do Tabelionato 1º
de Notas daquela Comarca.

Paragrafo Único: As áreas acima mencionadas apresentam
características e confrontações descritas entre as folhas 213-325 do
processo em epigrafe.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se a im-
plantação do projeto, sob o nome Residencial Villa Real, inserido no
Programa Minha Casa, Minha Vida-Entidades, que prevê provisão
habitacional de interesse social em benefício de 100 famílias de baixa
renda, com a finalidade específica de reconhecimento do direito à
moradia por intermédio da Entidade Promotora CONSTRACC, que
ao término da construção das cem unidades habitacionais, serão ti-
tuladas as famílias ocupantes do imóvel da União, que devem com-
provar renda familiar não superior a três salários mínimos.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão do empreen-
dimento de Provisão Habitacional e Regularização Fundiária das uni-
dades habitacionais é de 24 meses, prorrogável por igual período,
contado da assinatura do respectivo contrato. A finalidade do Projeto
é habitacional e de regularização fundiária das unidades habitacionais
em nome dos beneficiários de baixa renda, com respectivo registro
dos títulos a serem concedidos pela ASSOCIAÇÃO HABITACIO-
NAL & CONSTRUÇÃO CIVIL DO BRASIL-GO.

Art. 3ºO prazo da cessão para o beneficiário é indetermi-
nado.

Art. 4º Fica o cessionário obrigado a:
I - transferir gratuitamente os direitos e as obrigações re-

lativos às parcelas do imóvel em questão aos beneficiários de baixa
renda do programa de provisão habitacional e regularização fundiária,
averbando tais transferências no Cartório de Registro de Imóveis
competente e na Superintendência do Patrimônio da União em Goiás,
nos termos do art. 3º, § 4º, do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de
dezembro de 1987;

II - fornecer à União os dados cadastrais dos beneficiários,
dos imóveis residenciais e dos imóveis comerciais, e as peças técnicas
necessárias para a inscrição dos desmembramentos e transferências do
direito real de uso no Sistema Integrado de Administração Patri-
monial da SPU - SIAPA;

III - exigir que os beneficiários da regularização fundiária de
interesse social somente poderão transferir os imóveis mediante a
autorização prévia desta SPU-GO e da CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, somente após a quitação referente à participação financeira
do beneficiário final no financiamento (artigo 6º-A, § 5º, III, e § 6º da
Lei nº 11.977/2009) e após cinco anos da assinatura do contrato da
sua concessão e para adquirentes que também tenham a renda familiar
mensal de no máximo três salários mínimos.

Art. 5º A celebração do contrato ficará condicionada a com-
provação de atendimento, pelo cessionário, das licenças ambientais e
urbanísticas, bem como outros decorrentes da legislação em vigor.

Art. 6º A cessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo ou
em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 7º Fica vedado o remembramento dos lotes mencionado
no art.1º.

Art. 8º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLOVIS LOPES GRANADO

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

PORTARIA No- 5, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 2º, inciso V e § 3º da Portaria Nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e tendo em
vista o disposto no art. 18, inciso I, da Lei Nº 9.636, de 15 de maio
de 1998, alterada pela Lei Nº 11.481, de 31 de maio de 2007, e de
acordo com os elementos que integram o Processo Nº
04905.000390/2003-36, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão provisória de uso gratuito ao
Município de Estreito, do imóvel de propriedade da União situado na
Rua Frei Gil, Quadra 17, Setor 01, nº 12, Estreito - MA, RIP
0963.00006.500-0, devidamente transcrito no Cartório do Primeiro
Ofício da Comarca de Carolina - MA, sob a matrícula nº. 3100, fls.
109, Livro 2-J.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se,
exclusivamente, para a instalação do CRAS - Centro de Referência e
Assistência Social do município de Estreito - MA.

Art. 3º A cessão provisória poderá ser revogada a qualquer
tempo em caso de necessidade da administração federal.

Art. 4º A presente cessão provisória de uso gratuito é for-
malizada em caráter de urgência em razão da necessidade de pro-
teção, bem como manutenção do imóvel, sendo válida até a conclusão
do processo nº. 04905.000390/2003-36, ocasião em que poderá ser
substituída por instrumento de cessão definitivo, mediante autorização
expressa da autoridade competente e após o devido procedimento
administrativo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUÍS PINTO

PORTARIA No- 6, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 2º, inciso V e § 3º da Portaria Nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e tendo em
vista o disposto no art. 18, inciso I, da Lei Nº 9.636, de 15 de maio
de 1998, alterada pela Lei Nº 11.481, de 31 de maio de 2007, e de
acordo com os elementos que integram o Processo Nº
04952.000383/2003-34, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão provisória de uso gratuito ao
Município de Estreito, da área de 27.034,26 m², do imóvel de pro-
priedade da União situado na BR 010-KM 247,86 - margem direita -
sentido Belém/Brasília, RIP 0963.00007.500-6, devidamente trans-

crito no Cartório do Primeiro Ofício da Comarca de Carolina - MA,
sob a matrícula nº. 2513, fls. 123, Livro 2A-9.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se,
exclusivamente, para a construção de uma Escola Técnica Profis-
sionalizante no município de Estreito - MA.

Art. 3º A cessão provisória poderá ser revogada a qualquer
tempo em caso de necessidade da administração federal.

Art. 4º A presente cessão provisória de uso gratuito é for-
malizada em caráter de urgência em razão da necessidade de pro-
teção, bem como manutenção do imóvel, sendo válida até a conclusão
do processo nº. 04905.000383/2003-34, ocasião em que poderá ser
substituída por instrumento de cessão definitivo, mediante autorização
expressa da autoridade competente e após o devido procedimento
administrativo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUÍS PINTO

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 7, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso VI, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e tendo em
vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro de
2007, e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04936.004543/2012-48, resolve:
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Art. 1º Autorizar a cessão provisória de uso, sob o regime de
utilização gratuita, ao Município de Curitiba, de imóvel de proprie-
dade da União, constituído por 13 (treze) áreas, totalizando
109.210,00 m², parte da transcrição de nº 18.266 do Cartório de
Registro de Imóveis da 4º Circunscrição de Curitiba/PR, correspon-
dente ao NBP 5000596-99, oriunda do termo de transferência nº
378/2009, situadas no lugar denominado Pátio Iguaçu (Vila Pantanal),
Jardim Jaboti, Bairro Boqueirão-Alto Boqueirão, Município de Cu-
ritiba/PR, com as características e confrontações constantes do pro-
cesso nº 04936.004543/2012-48.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se à
implantação do projeto do barracão de triagem de recicláveis (Bar-
racão de Reciclagem do Cidadão na Vila Pantanal), bem como à
regularização, urbanização, saneamento e recuperação ambiental de
assentamento precário denominado Vila Pantanal.

Art. 3º A cessão terá vigência a partir da assinatura de
Contrato, pelo prazo de 20 anos ou o tempo necessário à incorporação
do imóvel ao patrimônio da União, e até decisão final no proce-
dimento administrativo que tratar da cessão de uso definitiva, ou
doação do imóvel ao Município de Curitiba.

Art. 4° Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 5° A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito ao cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - não for cumprida a finalidade da cessão, no prazo es-
tipulado no art. 3° desta Portaria;

II - cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no art. 2° da presente Portaria;
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais; ou
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a Outorgante Cedente ne-
cessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em tais
casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja realização
tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à União.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em 28 de janeiro de 2013

Restabelecimento de Registro Sindical.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Nota Técnica nº.

02/2011/CGRS/SRT/MTE, nas notas abaixo listadas e no art. 6º da

Ordem de Serviço nº. 02, de 16 de dezembro de 2011, publicada no

boletim administrativo MTE nº. 23 de 16 de dezembro de 2011,

resolve RESTABELECER os registros sindicais das entidades a se-

guir relacionadas, após verificação do preenchimento dos requisitos

do número mínimo de entes filiados junto ao Cadastro Nacional de

Entidades Sindicais, na forma do art. 534 da Consolidação das Leis

do Trabalho, combinado com o parágrafo 3º do art. 20 da Portaria

MTE nº. 186/2008:

Entidade CNPJ
FITEDCA-GO-MT-MS - Federação Interes-
tadual dos Trabalhadores em Empresas de
Difusão Cultural e Artística dos Estados de
Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul
NT nº. 08/2013/CIS/CGRS/SRT/MTE

01.786.359/0001-07

FETIEPI - Federação dos Trabalhadores na
Indústria no Estado do Piauí.
NT nº. 05/2013/CIS/CGRS/SRT/MTE

07.243.884/0001-54

FETRATUH - Federação dos Empregados
em Turismo e Hospitalidade do Distrito Fe-
deral.
NT nº. 09/2013/CIS/CGRS/SRT/MTE

3 7 . 11 3 . 4 9 5 / 0 0 0 1 - 7 5

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Ministério do Trabalho e Emprego
.

Ministério dos Transportes
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 11, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Divulga o quantitativo de vagas disponíveis para o processo de promoção dos servidores do Departamento Nacional
de Infraestrutra de Transportes - DNIT no exercício de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 1º, e § 3º, do art. 14, da Portaria MT nº 240, de 18 de outubro de 2012, bem como
o constante do processo nº 50000.042290/2012-89, resolve:

Art. 1º Divulgar o quantitativo de vagas disponíveis para o processo de promoção dos servidores do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT no exercício de 2013, ocupantes de cargos das carreiras de que trata o art. 1º, da Lei 11.171, de 2 de
setembro de 2005.

Art. 2º O quantitativo de vagas por cargo e classe de cada carreira, destinadas a promoção de que trata o art. 1º desta Portaria, são os
constantes do quadro a seguir, nos percentuais previstos na Portaria MT nº 254, de 13 de novembro de 2012:

C a rg o Classe Vagas Disponíveis
Analista em Infraestrutura de Transportes ESPECIAL 37

B 61
Analista Administrativo ESPECIAL 20

B 27
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes ESPECIAL 72

B 357
Técnico Administrativo ESPECIAL 10

B 29

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

PLENÁRIO

DECISÃO DE 21 DE JANEIRO DE 2013

PROCESSO N° 0.00.000.0001563/2012-67
ASSUNTO: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo- RIEP
RELATOR: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: Arlindo Pinheiro Queiroz
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Ceará
DECISÃO
(...)Não obstante a determinação para que emendasse a inicial, nos termos do art. 39 do RICNMP, o requerente permaneceu inerte, não

encaminhando sua petição devidamente assinada, acompanhada de cópia de seus documentos pessoais.
Deste modo, considerando ter transcorrido in albis o prazo para regularizar a presente representação, não cumprindo as solicitações de

fls. 06, e ainda a não admissão de denúncias anônimas por este Colegiado, decido pelo indeferimento do feito.

ALMINO AFONSO
Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5a- CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

RETIFICAÇÕES

Na Ata da Reunião nº 637, de 9 de abril de 2012, publicada
no Diário Oficial da União, Seção I de 30/04/2012, Procedimento
Administrativo 1.34.004.200130/2009-13.

Onde se lê : "A Câmara, à unanimidade, deliberou pelo
retorno dos autos à PR de origem para adoção das providências
indicadas no voto."

Leia-se: ""A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homo-
logação do arquivamento."

Na Ata da Reunião nº 642, de 6 de agosto de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União, Seção I de 08/11/2012, Pro-
cedimento Administrativo 1.20.000.000413/2006-40.

Onde se lê : "A Câmara, à unanimidade, deliberou pela
homologação do arquivamento."

Leia-se: "A Câmara, à unanimidade, deliberou pela conver-
são em diligências."

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO ACRE

PORTARIA No- 1, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais e, especialmente, com fulcro nos artigos 127 e 129 , inciso III,
da Constituição Federal de 1988 e pelo art. 6º, inciso VII, "b", c/c art.
7º, inciso I, ambos da Lei Complementar 75/93, e

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público zelar pelo patrimônio público e demais direitos elencados
pela Constituição Federal, nos termos do inciso II do artigo 129 da
Carta Magna e da alínea "a", do inciso V, do artigo 5º da Lei
Complementar n. 75/93;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo n.
1.10.000.000460/2012-88, instaurado por meio do despacho de fl. 01,
terá seu prazo expirado em 28/01/2012 sem que tenham sido en-
cerradas as diligências necessárias;

CONSIDERANDO que, ainda restam esclarecimento sobre a
ARIE Seringal Nova Esperança a serem fornecidas pelo ICMBio;

CONSIDERANDO que o primeiro ofício requisitando tais
informações foi expedido em 24 de setembro de 2012 (fl. 51) e
reiterado em 13 de dezembro de 2012 (fl. 60), sendo que até a
presente data o respectivas informações não foram encaminhadas a
esta Procuradoria.

Resolve,
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o fito de

"Apurar a implementação e ampliação da ARIE Seringal Nova Es-
perança".

Diante do exposto,
DETERMINA:
1.Autue-se este procedimento na forma de Inquérito Civil

Público;
2. Comunique-se à 1ª CCR a presente instauração;
3. Reitere-se novamente o ofício ao Presidente do Instituto

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio - para
que preste as informações determinadas à fl. 06 dos presentes au-
tos;

4. Após, voltem os autos conclusos para providências.
Para o cumprimento da diligência acima mencionada, a pre-

sente portaria ministerial deverá ser encaminhada como minuta do
ofício.

EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA AGUIAR

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE ALAGOAS

PORTARIA No- 1, DE 11 DE JANEIRO DE 2013

Peças de Informação nº 1.11.000.001104/2012-44.
EMENTA: PENAL. Notícia de descumprimento
de sentença judicial proferida nos autos do Proc.
0505409-52.2011.4.05.8013, que condenou o
INSS a rever o valor do benefício previdenciário
deferido em favor de José Marques da Silva Filho.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE
ALAGOAS, pelo Procurador da República que esta subscreve, no uso
de suas atribuições e, com fulcro no artigo 129, inciso VI, da Cons-
tituição da República e nos artigos 7º, inciso I, e 8º, incisos I a IX, da
Lei Complementar nº 75/93, respaldada, ainda pelos artigos 2º, inciso
II e 5º, da Resolução CNMP nº 13, de 2006:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público pro-
mover, privativamente, a ação penal pública (artigo 129, inciso I, da
Constituição da República) e, para instruí-la, está autorizado a realizar
diretamente os atos investigatórios que lhe pareçam imprescindí-
veis;

CONSIDERANDO a necessidade de instruir os autos com
outros elementos de prova imprescindíveis à formação do conven-
cimento ministerial acerca da ocorrência de delito(s);

CONSIDERANDO o termo de declarações de José Marques
da Silva Filho, dando conta de que o INSS descumpriu sentença
judicial proferida nos autos do Processo nº 0505409-
52.2011.4.05.8013 que determinou a revisão do valor do seu be-
nefício previdenciário.

Resolve:
Converter as presentes peças de informação em procedi-

mento investigatório criminal (PIC), para apurar a materialidade e a
autoria do suposto delito, determinando que:

1. Seja registrado este PIC, sem necessidade de nova dis-
tribuição, posto que esta já ocorreu (art. 4º e seu parágrafo único da
Resolução nº13, de 2006, do CNMP);

2. Comunique-se por meio eletrônico, a instauração do pre-
sente à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal (art. 5º, Resolução nº13, de 2006, do CNMP), informando-lhe
os seguintes dados:

Número de autuação do procedimento;
Unidade do MPF (origem);
Número e data da portaria de instauração;
Membro a quem foi distribuído o procedimento;
Fatos a serem investigados, de forma resumida;

GINO SÉRVIO MALTA LÔBO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO AMAPÁ

PORTARIA No- 3, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts.
127 e 129 da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 6º, VII, b,
e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

CONSIDERANDO que o objeto do presente procedimento
se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO PARA APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO
INCRA/AP. AQUISIÇÃO DE LOTE EM PROJETO DE ASSEN-
TAMENTO POR JOSÉ MACHADO FROTA. BENEFICIÁRIO QUE
NÃO É AGRICULTOR, NÃO RESIDE NO LOTE E NÃO EX-
PLORA A PARCELA. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO
QUE OUTORGOU A POSSE DO IMÓVEL. INAPLICABILIDADE
DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. NECESSIDADE
DE RETOMADA DO LOTE EM FAVOR DA AUTARQUIA FE-
DERAL POR EVENTUAL AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

Proceda-se à livre distribuição.

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO AMAZONAS

PORTARIA No- 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO a Peça de Informação
n°1.13.001.000066/2011-47, instaurada para apurar supostas irregu-
laridades na gestão das verbas do FUNDEB pelo Município de Ta-
batinga-Am.

CONSIDERANDO que se trata de possíveis irregularidades
no uso de verbas de natureza federal, e que é função institucional do
Ministério Público Federal zelar pela observância dos princípios cons-
titucionais relativos às finanças públicas, bem como a defesa do
patrimônio público, nos termos do art. 7º, inc. I, da Lei Comple-
mentar n° 75/93 e art. 129, inc. III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o prazo transcorrido e que ainda há di-
ligências imprescindíveis a serem realizadas.

Resolve, nos termos do artigo 4°, § 1º e 4° , da Resolução n°
87, de 06 de abril de 2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal,CONVERTER a peça de informação em INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO, cujo objeto é apurar a aplicação da verba do
FNDE repassada ao município de Tabatinga, pelos programas PDDE,
PDDE/PDE, ambos exercício de 2010; e PNATE , exercício de 2009,
bem como determinar:

I - a comunicação à 5° Câmara de Coordenação e Revisão,
acerca da conversão do presente Procedimento Administrativo;

II - a afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - Oficiar a sede do Banco do Brasil em Brasília, so-
licitando o envio dos extratos das contas bancárias e microfilmagens,
vinculadas ao repasse de verbas públicas federais ao Município de
Tabatinga, especificadas a fls. 32/37.

VI- Oficiar aos interessados, comunicando da conversão e
instauração do procedimento.

Fixo prazo razoável de 10 dias úteis para cumprimento das
solicitações, nos termos do artigo 8º, § 5º, da LC 75/93.

MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA

PORTARIA No- 6, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo
n°1.13.001.000035/2010-13, instaurado por representação contra su-
postas irregularidades na administração na área de saúde do Mu-
nicípio de Tonantins/Am.

CONSIDERANDO que se trata de possíveis irregularidades
no uso de verbas de natureza federal, e que é função institucional do
Ministério Público Federal zelar pela observância dos princípios cons-
titucionais relativos às finanças públicas, bem como a defesa do
patrimônio público, nos termos do art. 7º, inc. I, da Lei Comple-
mentar n° 75/93 e art. 129, inc. III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o prazo transcorrido e que ainda há di-
ligências imprescindíveis a serem realizadas.

Resolve, nos termos do artigo 4°, § 1º e 4° , da Resolução n°
87, de 06 de abril de 2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal,CONVERTER o procedimento administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, cujo objeto é apurar a regularidade da
aplicação das verbas federais do Programa Saúde da Família re-
cebidos pelo Município de Tonantins, no exercício de 2009/2012,
bem como determinar:

I - a comunicação à 5° Câmara de Coordenação e Revisão,
acerca da conversão do presente Procedimento Administrativo;

II - a afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III- Encaminhar ofício ao Ministério da Saúde, solicitando
informações acerca de eventual aprovação das contas do Programa
Saúde da Família, nos anos de 2009 até 2012, com envio da do-
cumentação comprobatória das informações passadas.

V- Oficiar aos interessados, comunicando da conversão e
instauração do procedimento.

Fixo prazo razoável de 10 dias úteis para cumprimento das
solicitações, nos termos do artigo 8º, § 5º, da LC 75/93.

MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA

PORTARIA No- 7, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo n°
1.13.001.000061/2011-14, instaurado para apurar suposta irregulari-
dades atribuídas a administração do Município de Atalaia do Nor-
te/AM , na execução do programa do Governo Federal Plataforma
Freire específico para a formação de professores. Foram enviados os
contracheques de alguns dos alunos e é necessária uma analise mi-
nuciosa do conteúdo do restante da documentação enviada.

CONSIDERANDO que se trata de possíveis irregularidades
no uso de verbas de natureza federal, e que é função institucional do
Ministério Público Federal zelar pela observância dos princípios cons-
titucionais relativos às finanças públicas, bem como a defesa do
patrimônio público, nos termos do art. 7º, inc. I, da Lei Comple-
mentar n° 75/93 e art. 129, inc. III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o prazo transcorrido e que ainda há di-
ligências imprescindíveis a serem realizadas.

RESOLVE, nos termos do artigo 4°, § 1º e 4° , da Resolução
n° 87, de 06 de abril de 2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, CONVERTER o procedimento administrativo em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com mesmo objeto, bem como de-
terminar:

I - a comunicação à 5° Câmara de Coordenação e Revisão,
acerca da conversão do presente Procedimento Administrativo;

II - a afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - Oficiar ao Ministério da Educação, ao órgão responsável
pelo Programa Plataforma Freire, solicitando informações acerca do
programa, especialmente sobre procedimento para a inscrição, qual o
gasto médio do governo federal com a capacitação de cada aluno
inscrito no programa e se houve alguma fiscalização na execução do
programa em relação aos alunos provenientes do Município de Ata-
laia do Norte, considerando as notícias de eventual irregularidade na
inscrição dos alunos;

IV- realizar relatório cruzando os dados dos documentos
encaminhados pela UFAM e Prefeitura, indicando o vínculo de cada
professor com os entes públicos (Estado ou Município) e qual escola
atuam ou atuavam na atividade de magistério. Tais informações cons-
tam do comprovante de rendimento e declaração fornecida pela di-
retoria das escolas. Verificar, de forma individualizada, se cada aluno
cumpriu os requisitos indicados no edital anexado a fls. 483, item 3,
referentes a inscrição no programa;

Ministério Público da União
.
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VI- Oficiar aos representantes, comunicando da conversão e
instauração do procedimento.

Fixo prazo razoável de 10 dias úteis para cumprimento das
solicitações, nos termos do artigo 8º, § 5º, da LC 75/93.

MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA

PORTARIA No- 8, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo n°
1.13.000.000116/ 2008-91, instaurado para garantir a aplicação do
dispositivo jurídico previsto no art. 2° da Lei 9.452/1997, qual seja, a
notificação dos partidos políticos, dos sindicatos de trabalhadores e
das entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois
dias úteis , contados da data de recebimento dos recursos federais,
referente ao Município de Tonantins;

CONSIDERANDO a recomendação encaminhada pelo MPF
e resposta do Município, noticiando o cumprimento da recomendação
e lei acima indicada, referente ao ano de 2010;

CONSIDERANDOo que consta na Lei Federal n° 9.452, de
20 de março de 1997, a recomendação do MPF expedida nos autos e,
ainda, o princípio constitucional da publicidade a ser observado por
toda a administração pública.;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público da União, por força do disposto no Art. 5° , I, H, da Lei
Complementar n° 75/93, a defesa da ordem jurídica, do regime de-
mocrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indis-
poníveis, considerados, dentre outros, os fundamentos e princípios da
legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publicidade, relativas à
administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos
Poderes da União;

CONSIDERANDO o prazo transcorrido e que ainda há di-
ligências imprescindíveis a serem realizadas;

Resolve, nos termos do artigo 4°, § 1º e 4° , da Resolução n°
87, de 06 de abril de 2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal,CONVERTER o procedimento administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, cujo objeto é acompanhar o cumpri-
mento do dispositivo jurídico previsto no art. 2° da Lei 9.452/1997,
bem como determinar:

I - a comunicação à 5° Câmara de Coordenação e Revisão,
acerca da conversão do presente Procedimento Administrativo;

II - a afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - Oficiar ao atual Prefeito do Município de Tonantins,
com cópia da Recomendação nº 04/2008 e aviso de que permanece o
dever legal de seu cumprimento, solicitando que comprove o cum-
primento da recomendação nos anos de 2011 e 2012.

Fixo prazo razoável de 10 dias úteis para cumprimento das
solicitações, nos termos do artigo 8º, § 5º, da LC 75/93.

MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA

PORTARIA No- 9, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo n°
1.13.000.000113/ 2008-57, instaurado para apurar a aplicação do art.
2° da Lei 9.452/1997, qual seja, a notificação dos partidos políticos,
dos sindicatos de trabalhadores e das entidades empresariais, com
sede no município, no prazo de dois dias úteis , contados da data de
recebimento dos recursos federais, referentes ao Município de Jutaí;

CONSIDERANDO a recomendação expedida pelo MPF e a
resposta do Município, noticiando que não possui registro do cum-
primento da recomendação no ano de 2008, pela ex-gestão do Mu-
nicípio, e que nos anos de 2009 e 2010 não firmou nenhum convênio
no âmbito federal em virtude de entraves administrativos no SIAFI.

CONSIDERANDOo que consta na Lei Federal n° 9.452, de
20 de março de 1997, na recomendação do MPF expedida nos autos
e, ainda, o princípio constitucional da publicidade a ser observado por
toda a administração pública.;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público da União, por força do disposto no Art. 5° , I, H, da Lei
Complementar n° 75/93, a defesa da ordem jurídica, do regime de-
mocrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indis-
poníveis, considerados, dentre outros, os fundamentos e princípios da
legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publicidade, relativas à
administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos
Poderes da União;

CONSIDERANDO o prazo transcorrido e que ainda há di-
ligências imprescindíveis a serem realizadas;

Resolve, nos termos do artigo 4°, § 1º e 4° , da Resolução n°
87, de 06 de abril de 2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal,CONVERTER o procedimento administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, cujo objeto é acompanhar o cumpri-
mento do dispositivo jurídico previsto no art. 2° da Lei 9.452/1997pe-
lo município de Jutaí-AM, bem como determinar:

I - a comunicação à 5° Câmara de Coordenação e Revisão,
acerca da conversão do presente Procedimento Administrativo;

II - a afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - Verificar na página do SIAFI a existência de eventuais
convênios entre o Município de Jutaí e órgãos do governo federal nos
anos de 2009 e 2010, certificando nos autos. Para tal fim, observar a
nova informação do Município a fls. 36;

IV- Oficiar ao atual Prefeito do Município de Tonantins, com
cópia da Recomendação nº 04/2008 e aviso de que permanece o dever
legal de seu cumprimento, solicitando que comprove o cumprimento
da recomendação nos anos de 2011 e 2012.

Fixo prazo razoável de 10 dias úteis para cumprimento das
solicitações, nos termos do artigo 8º, § 5º, da LC 75/93.

MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA

PORTARIA No- 10, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo n°
1.13.000.000954/ 2007- 93, instaurado para investigar as ações go-
vernamentais de combate à Malária entre a População indígena do
Vale do javari.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 ele-
vou o Ministério Público à categoria de instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e in-
dividuais indisponíveis, especialmente nos temas relativos aos povos
indígenas e outras minorias étnicas, conforme os artigos 129, inciso
III da Constituição Federal, os artigos 5º, III, "e" e 6º, inciso VII, "c"
da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que a Lei n. 8.080/90 (art. 2º, caput)
dispõe que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício; e
que o direito à saúde cuida-se de direito individual indisponível;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal (art. 127, ca-
put) e a Lei Complementar n. 75/93 (art.6º, VII, "b") outorga ao
Ministério Público o mister de promover a defesa, dentre outros
pontos, dos direitos indisponíveis.

CONSIDERANDO o direito fundamental à saúde, bem co-
mo as atribuições da SESAI, previstas no Decreto nº 7.797/2012, que
em seu art. 44, IV, determina que compete à Secretaria Especial de
Saúde Indígena "orientar o desenvolvimento das ações de atenção
integral à saúde indígena", bem como seu IV impõe atuação no
sentido de "planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as
ações de atenção integral à saúde no âmbito do Subsistema de Aten-
ção à Saúde Indígena",

CONSIDERANDO a necessidade de realização de outras
diligências e o prazo transcorrido.

Resolve nos termos do art. 4º, § 4° da Resolução n. 87/06,
do Conselho Superior do Ministério Público Federal, com redação
dada pela Resolução n. 106/2010, do mesmo órgão, A CONVERSÃO
do Procedimento Administrativo em INQUÉRITO CIVIL PÚBLI-
CO,mantendo o mesmo objeto da investigação, bem como, com base
no artigo 5º, inciso IV, da Resolução nº 87/06 do CSMPF, deter-
minar:

I - a Comunicação à egrégia 6ª Câmara de Comunicação e
Revisão acerca da conversão da presente Peça de Informação;

II - a afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - Ofíciar à SESAI - Brasília para que encaminhe relatório
atualizado sobre a incidência e ações de combate à malária na po-
pulação indígena atendidas pelo DSEI do Vale do Javari, nos períodos
de 2008 a 2012, informando de forma comparativa qual o índice
parasitário anual em relação aos outros DSEIs localizados no estado
do Amazonas.

Fixo prazo razoável de 10 dias úteis para cumprimento das
solicitações, nos termos do artigo 8º, § 5º, da LC 75/93.

MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA

PORTARIA No- 13, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO a Peça de Informação n°
1.13.001.000113/2012-33, instaurada a partir de ofício encaminhado
pela Promotoria de Justiça no Município de São Paulo de Olivença,
acompanhado de cópia integral do processo de licitação, modalidade
tomada de preços n.º 0004/2012, realizado pela municipalidade, cujo
objeto é a contratação de empresa para executar a construção de
módulos sanitários no município de São Paulo de Olivença. Os re-
cursos para a implementação das melhorias sanitárias na cidade são
oriundos do Termo de Compromisso TC/PAC 0053/2011, firmado
entre a municipalidade e a FUNASA - Fundação Nacional de Saúde.
Da prévia análise dos documentos constata-se, ao menos, a existência
de vício formal no procedimento, e há a necessidade de aprofun-
damento das investigações para apurar eventual ato de improbidade
ou mesmo ilícito penal.

CONSIDERANDO que se trata de possíveis irregularidades
no uso de verbas de natureza federal, e que é função institucional do
Ministério Público Federal zelar pela observância dos princípios cons-
titucionais relativos às finanças públicas, bem como a defesa do
patrimônio público, nos termos do art. 7º, inc. I, da Lei Comple-
mentar n° 75/93 e art. 129, inc. III, da Constituição Federal.

Resolve, nos termos do artigo 4°, § 1º e 4° , da Resolução n°
87, de 06 de abril de 2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal,CONVERTER a Peça de Informação em INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO, cujo objeto apurar eventual irregularidade
na tomada de preços n.º 004/2012, promovida pelo município de São
Paulo de Olivença - AM, em que a empresa Marreira Construções e
Comércio de Produtos Alimentícios LTDA - ME foi contratada para
executar a construção de módulos sanitários com verbas repassadas
pela FUNASA, por meio do Termo de Compromisso n. TC/PAC
0053/2011, firmado entre a referida fundação e a municipalidade ,
bem como determinar:

I - a comunicação à 5° Câmara de Coordenação e Revisão,
acerca da conversão do presente Procedimento Administrativo;

II - a afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - requisição à FUNASA de informação sobre relatórios de
acompanhamento ou fiscalização da verba federal repassada, com
especificação da conta corrente e agência vinculada ao repasse;

IV - Solicitação de pesquisa através da ASSPA, com vista a
verificar a composição social da empresa Marreira Construções e
Comércio de Produtos Alimentícios LTDA - ME;

V- Oficiar ao interessado, comunicando da conversão e ins-
tauração do procedimento.

Fixo prazo razoável de 10 dias úteis para cumprimento das
solicitações, nos termos do artigo 8º, § 5º, da LC 75/93.

MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA

PORTARIA No- 22, DE 16 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos e coletivos envolvendo o meio ambiente
(art. 129, III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inc. VII, alíneas
"b", da LC n. 75/93, que atribuiu ao Ministério Público Federal a
promoção do inquérito civil público para proteção do meio ambien-
te;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o ofício n. 2112/2012-DITEC/IBA-
MA/AM, remetendo cópia da Notificação n. 493211-B, expedida em
face da Agropecuária Exata Ltda, para que preste contas "do sumiço
de 22.100 tartarugas, recebidas e 371 jacarés, inclusive com apre-
sentação de boletim de ocorrência; destinação de 3.871 peles de
jacarés; e pagamento das taxas de controle e fiscalização ambiental -
TCFA em atraso", no prazo de 15 (quinze) dias,

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, definindo
como seu objeto apurar a responsabilidade da Agropecuária Exata
Ltda, localizada em Manacapuru/AM, sobre o sumiço de 22.100 tar-
tarugas, 371 jacarés e 3.871 peles de jacarés

Para isso, DETERMINA:
I - Autue-se e registre-se no âmbito da PR/AM, fazendo-se

as anotações necessárias em livro próprio;
II - Envie-se cópia da Portaria, por meio digital, à Assessoria

de Comunicação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de
avisos desta Procuradoria, pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação
no site da PR-AM;

III - Comunique-se a instauração à douta 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio ele-
trônico, inclusive com encaminhamento desta portaria em arquivo
digital;

IV - Requisito ao IBAMA que envie, no prazo de 20 (vinte)
dias, cópia integral dos autos do procedimento administrativo objeto
da Notificação n. 493211-B.

Cópia da presente Portaria valerá como ofício requisitório,
para os fins dos artigos 7º, inciso II, e 8º, incisos II, IV, VII e VIII da
Lei Complementar n. 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da
União) e artigo 9º da Resolução n. 87 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, ficando o destinatário advertido que "a
falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das
requisições do Ministério Público implicarão a responsabilidade de
quem lhe der causa" (parágrafo 3º do artigo 8º da Lei Complementar
75/1993).

LEONARDO ANDRADE MACEDO

PORTARIA No- 24, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, pelo artigo 8º,
parágrafo 1º, da Lei n. 7.347/1958 e pelo artigo 7º, inciso I, da Lei
Complementar 75/1993 e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos e coletivos envolvendo o meio ambiente e,
especificamente, a propositura das ações de responsabilidade por da-
nos morais e materiais causados ao meio ambiente (art. 129, III, da
Constituição Federal e art. 1º, I, da Lei nº. 7.347/1985);

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Pú-
blico de promover o inquérito civil público e a ação civil pública para
a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o meio
ambiente, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (LC nº. 75 de 20.5.93, art. 6º, inc. VII,
alínea "b" e "d");
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CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o que consta da cópia do Relatório Téc-
nico de Fiscalização n. 010/13-GEFA - IPAAM, em anexo, referente
ao ICO n. 1.13.000.000312/2011-71, que tramita no 3º Ofício Cível
desta PR-AM (proteção do patrimônio público);

CONSIDERANDO que a área onde há notícia de dano am-
biental corresponde a rio federal - Rio Negro, bem da União, nos
termos do art. 20, III, da CF/88;

CONSIDERANDO que trata-se da instalação de flutuante
(bar, restaurante e balneário) na margem direita do Rio Negro (praia),
embaixo da Ponte Manaus-Iranduba, naquele Município, onde ocorre
o lançamento de efluentes sanitários diretamente no curso d´água,
sem tratamento, assim como descarte de resíduos sólidos nas praias e
no rio;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apu-
rar os danos ambientais causados pela instalação de flutuante (bar,
restaurante e balneário) na margem direita do Rio Negro (praia),
embaixo da Ponte Manaus-Iranduba.

Para isso, DETERMINA:
I - Autue-se e registre-se no âmbito da PR/AM;
II - Envie-se cópia da Portaria, por meio digital, à Assessoria

de Comunicação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de
avisos desta Procuradoria, pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação
no site da PR-AM;

III - Comunique-se a instauração à douta 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio ele-
trônico, inclusive com encaminhamento desta portaria em arquivo
digital;

IV - Requisite-se informações ao IPAAM no prazo de 10
(dez) dias, sobre o atendimento das Notificações ns. 028088 e
028089/13 - GEFA;

V - Requisite-se informações a Marinha do Brasil - Capitania
dos Portos da Amazônia Ocidental, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
o atendimento da Notificação n. 2179/12, recomendando que não se
regularize a ocupação no local; e

VI - Recomende-se à Prefeitura de Iranduba que revogue
imediatamente o Alvará de Funcionamento n. 1.543/12, bem como
que se abstenha de novamente conceder qualquer autorização para
instalação ou funcionamento de qualquer atividade no local - área da
União (praia de rio federal).

Cópia da presente Portaria valerá como ofício requisitório,
para os fins dos artigos 7º, inciso II, e 8º, incisos II, IV, VII e VIII da
Lei Complementar n. 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da
União) e artigo 9º da Resolução n. 87 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, ficando o destinatário advertido que "a
falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das
requisições do Ministério Público implicarão a responsabilidade de
quem lhe der causa" (parágrafo 3º do artigo 8º da Lei Complementar
75/1993).

LEONARDO ANDRADE MACEDO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA No- 1, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

1. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador
da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República e

2. CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

3. CONSIDERANDO que é função institucional do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos;

4. CONSIDERANDO as peças informativas extraídas do
Procedimento Administrativo nº 08104.000310/96-20, cujo objeto re-
fere-se à apuração de possível degradação ambiental por meio da
extração de madeira destinada ao fabrico de carvão vegetal e corte
indiscriminado de espécies vegetais em geral, bem como o transporte
ilegal de madeira, em Guanambi e Região.

5. CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos
narrados, converte o Procedimento Administrativo autuado sob o nº
08104.000310/96-20 em INQUÉRITO CIVIL, nos termos do art. 5º
da Resolução n° 87/2010 do CSMPF, devendo ser realizadas as se-
guintes diligências com vistas a instruir o feito:

a) Registre-se o objeto como "Apuração das supostas ir-
regularidades na extração de madeira destinada à produção de carvão
vegetal e corte indiscriminado de vegetais diversos, bem como o
transporte ilegal de madeira em Guanambi e Região";

b) oficie-se ao IBAMA e ao IMA, requisitando informações
atualizadas a respeito das providências adotadas para coibir a pro-
dução ilegal de carvão na Região de Guanambi/BA, indicando o
número de fiscalizações realizadas no ano de 2012.

6. Após recebimento da resposta, voltem conclusos para de-
liberação.

SÉRGIO DE ALMEIDA CIPRIANO

PORTARIA No- 1, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Peças de Informação nº
1.14.001.000036/2013-65.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República abaixo assinado, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e

CONSIDERANDO que as Peças de Informação Criminal nº
1.14.004.000036/2013-65 noticiam possível delito de sonegação pre-
videnciária, supostamente praticado pelo ex-prefeito do município de
Potiraguá/BA, no período de 2006 a 2008, conforme autos de in-
fração lavrados pela Receita Federal do Brasil;

CONSIDERANDO que o art. 129, VII, primeira parte, da
Constituição Federal enumera, como função institucional do Minis-
tério Público, a requisição de diligências investigatórias, o art. 7º, I,
primeira parte, e o art. 8º da Lei Complementar 75/93 estabelecem
entre as atribuições do Ministério Público Federal, nos procedimentos
de sua atribuição, realizar diversas diligências de cunho investiga-
tivo;

CONSIDERANDO, também, que os arts. 2º e 6º da Re-
solução nº 77/2004, do CSMPF, estatuem que poderá ser instaurado
procedimento investigatório criminal, de ofício, por membro do Mi-
nistério Púbico Federal, para apuração de infrações mediante portaria
fundamentada;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de realizar diligên-
cias investigatórias a fim de esclarecer os fatos constantes do presente
expediente;

Resolve instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL, colimando a obtenção de mais elementos para subsidiar
futura e eventual ação penal, registrando-o com o seguinte assunto:
"Apura possível delito de sonegação previdenciária, supostamente
praticado pelo ex-prefeito do município de Potiraguá/BA, no período
de 2006 a 2008, conforme autos de infração lavrados pela Receita
Federal do Brasil", determinando desde já:

a) cientifique-se à egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, na pessoa de seu Coordenador,
comunicando-lhe, nos termos do art. 7º, da Resolução nº 77/2004 -
CSMPF, sobre a instauração deste Procedimento Investigatório Cri-
minal;

b) oficie-se a Receita Federal do Brasil, diretamente na uni-
dade responsável pelo município de Potiraguá/BA, requisitando que
informe, no prazo de 15 dias, se fora lavrada Representação Fiscal
para Fins Penais em face do ex-gestor do município de Potiraguá/BA,
referente a fatos ocorridos entre os anos de 2006 a 2008, conforme
indícios comunicados ao Mistério Púiblico Federal na representação
anexa. Caso positivo, solicita-se informar o número da respectiva
RFFP e a data de envio a este parquet.

Anexar cópía integral da representação.
c) nomeio o Técnico Administrativo Daniel Freitas Muniz

Ferreira, matrícula nº 19.798-0 , lotado nesta Procuradoria, para exer-
cer função de Secretário no presente procedimento investigatório.

OVÍDIO AUGUSTO AMOEDO MACHADO

PORTARIA No- 2, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

1. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador
da República que esta subscreve, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento na Resolução nº 77/2004-
CSMPF, e

2. CONSIDERANDO notícia que revela a ocorrência de
irregularidade envolvendo ex-prefeito do município de Tanque No-
vo/BA, relativos à licitações e contratos;

3. CONSIDERANDO que tal fato, em tese, pode vir a ca-
racterizar crime contra a Administração Pública;

4. Resolve instaurar Procedimento de Investigação Criminal
a fim de colher provas da materialidade de eventuais crimes e de sua
autoria, pelo que

5. DETERMINA, de logo
a) autue-se esta portaria, instruída com a Representação Cri-

minal nº 1.14.009.000002/2007-52, procedendo-se aos devidos re-
gistros no sistema Único;

b) oficie-se à FUNASA requisitando informações circuns-
tanciadas acerca da prestação de contas da Prefeitura Municipal de
Tanque Novo/BA, relativos às verbas do Programa Farmácia Básica,
especificamente no ano de 2000.

c) oficie-se ao FNDE requisitando informações circunstan-
ciadas acerca da prestação de contas da Prefeitura Municipal de
Tanque Novo/BA, relativos às verbas do PAB, PNAE e Merenda
Escolar, especificamente no ano de 2000.

6. Dê-se ciência à 2ª CCR/MPF, por e-mail.

SÉRGIO DE ALMEIDA CIPRIANO

PORTARIA No- 3, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

1. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador
da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República e

2. CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

3. CONSIDERANDO que é função institucional do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social;

4. CONSIDERANDO as peças informativas extraídas do
Procedimento Administrativo nº 1.14.000.000769/2001-76, cujo ob-
jeto refere-se à apuração de irregularidades na administração do ser-
viço de saúde pública prestado pelo Município de Licínio de Al-
meida/BA, na gestão do ex-prefeito COSME SILVEIRA CANGUS-
SU (mandato 2001/2004).

5. CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos
narrados, converte o Procedimento Administrativo autuado sob o nº
1.14.000.000769/2001-76 em INQUÉRITO CIVIL, nos termos do art.
5º da Resolução n° 87/2010 do CSMPF, devendo ser realizadas as
seguintes diligências com vistas a instruir o feito:

a) Registre-se o objeto como "Apuração da notícia de ir-
regularidades na administração do serviço de saúde pública prestado
pelo Município de Licínio de Almeida/BA, na gestão do ex-prefeito
COSME SILVEIRA CANGUSSU (mandato 2001/2004)";

b) oficie-se à Unidade Gestora do Departamento de Extinção
e Liquidação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
requisitando informações a respeito da prestação de contas dos Con-
vênios nº 839/1990 e nº 532/1991, firmados com o Município de
Licínio de Almeida/BA;

c) reitere-se o ofício de fl. 321.
6. Após recebimento da resposta, voltem conclusos para de-

liberação.

SÉRGIO DE ALMEIDA CIPRIANO

PORTARIA No- 6, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Procedimento Administrativo nº
1.14.001.000085/2012-17 Conversão em
Inquérito Civil.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República abaixo assinado, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO o art. 127 da Constituição Federal, se-
gundo o qual "o Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO, ainda, o art. 129, inciso III da Cons-
tituição Federal, que afirma serem "funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos", assim como as atribuições con-
feridas ao Parquet Federal no art. 5º, inciso III, alínea d e 6º, inciso
XIV, alínea g da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo nº
1.14.001.000085/2012-17, que apura supostas irregularidades na rea-
lização das Tomadas de Preço nº 008/2012, nº 009/2012 e nº
010/2012, no município de Camamu/BA, durante a gestão de Ioná
Queiroz, nos exercícios de 2009 a 2012; e

CONSIDERANDO a necessidade de se empreender apura-
ções pormenorizadas a respeito dos fatos noticiados;

Resolve, com fundamento no artigo 129, III da Constituição
Federal, bem como artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e 7º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 75/93, converter o Procedimento
Administrativo nº 1.14.001.000085/2012-17 em INQUÉRITO CIVIL,
colimando investigar adequadamente os fatos acima descritos, bem
assim subsidiar futuras e eventuais medidas judiciais ou extrajudi-
ciais, determinando desde já:

a) registre-se o presente como Inquérito Civil, com o se-
guinte assunto:

ASSUNTO: "Apura supostas irregularidades na realização
das Tomadas de Preço nº 008/2012, nº 009/2012 e nº 010/2012, no
município de Camamu/BA, durante a gestão de Ioná Queiroz, nos
exercícios de 2009 a 2012.

TEMÁTICA: Improbidade Administrativa
CÂMARA : 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
b) Cientifique-se à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e

Revisão do Ministério Público Federal, na pessoa de seu Coorde-
nador, remetendo-lhe, em dez dias, nos termos do art. 6º, da Re-
solução nº 87/2006 - CSMPF, cópia da presente, para que seja dada a
devida publicidade; e

c) reitere-se o ofício de fls. 36.
Nomeio o Técnico Administrativo Daniel Freitas Muniz Fer-

reira, matrícula nº 19.798-0, lotado nesta Procuradoria, para exercer
função de Secretário no presente Inquérito Civil Público.

OVIDIO AUGUSTO AMOEDO MACHADO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO CEARÁ

PORTARIA No- 3, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Autos nº 1.15.002.000348/2012-41.

A Dra. Lívia Maria de Sousa, Procuradora da República
atuante na PRM Polo Juazeiro do Norte/Iguatu/CE, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro na resolução n.º 87, de 03 de agosto de
2006, com as modificações introduzidas pela Resolução n.º 106, de
06 de abril de 2010, ambas do Conselho Superior do Ministério
Público Federal,

Converter, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Fe-
deral, e arts. 6º, VII, ''b'', e 38, I, da Lei Complementar nº 75/93, a
Peça de Informação em epígrafe em Inquérito Civil Público - ICP,
com o objetivo de investigar suposto tratamento discriminatório em
relação ao clientes da Caixa Econômica Federal -CEF em Iguatu/CE
durante o período de greve.
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Determinar, de imediato, as seguintes providências:
I. Comunique-se por meio eletrônico à Procuradoria Federal

dos Direitos do Cidadão, conforme o caso, em observância ao art. 6º
da resolução nº 87/2006, remetendo-lhe cópia desta portaria, a fim de
que lhe seja dada a devida publicidade, nos termos do art. 16 da
Resolução nº 87/2006;

II. Efetuem-se os devidos registros no Sistema Único, para
fins de controle de prazo de tramitação deste procedimento.

III. Reitere-se o teor do Ofício nº 1601/2012/PRM/JN/CE,
fls. 05.

Para secretariar os trabalhos, designo a servidora Fabrícia
Helena Linhares Coelho da Silva Pereira.

LÍVIA MARIA DE SOUSA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA No- 17, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº
75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho
Nacional do Ministério Público nº 23/2007 e na Resolução do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal nº 87/2010;

CONSIDERANDO que trata-se de notícia relatando fortes
indícios de possível irregularidade na distribuição de demandas aos
Oficiais de Justiça do TJDFT, pois seria feita de maneira desigual e
desproporcional, deixando fóruns de determinadas circunscrições ju-
diciárias sobrecarregados;

CONSIDERANDO a necessidade de complementar as in-
formações recebidas, a fim de obter elementos para o convencimento
do Ministério Público acerca das medidas que deverão ser adotadas
no caso;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com os
seguintes dados:

Grupo Temático: Cidadania
Tema: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito

Público
Autor da Representação: Maristela Cardoso Naves Mendon-

ça
Requerido: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Ter-

ritórios.
Objeto: Apurar e tomar providências em relação a alegada

sobrecarga de trabalho e desproporcionalidade na distribuição de de-
mandas aos oficiais de justiça do TJDFT. Representação que co-
munica que a maioria dos oficiais de justiça de todo o Distrito
Federal estaria indevidamente lotada no Fórum Central, o que dei-
xaria sobrecarregada a rotina de trabalho dos oficiais de justiça dos
fóruns de determinadas circunscrições judiciárias, causando tratamen-
to desigual na distribuição dos mandados.

Autuem-se a presente portaria e os documentos que a acom-
panham como Inquérito Civil.

Inclua-se o correspondente arquivo virtual na área disponível
para consulta no site da Procuradoria da República no Distrito Fe-
deral.

FELIPE FRITZ BRAGA

PORTARIA No- 21, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº
75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho
Nacional do Ministério Público nº 23/2007 e na Resolução do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal nº 87/2010;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo nº
1.16.000.001577/2012-65 foi instaurado há mais de 180 dias;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 2º, §6º, da
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e o
art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, o procedimento administrativo deve ser
concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo,
uma única vez;

CONSIDERANDO que não foram esgotadas todas as di-
ligências cabíveis no caso, razão pela qual é necessária a continuidade
da investigação;

CONSIDERANDO o teor do ofício 2743/2012-DP-GA-
DIP/ANVISA, que informa a existência de Procedimento Adminis-
trativo Disciplinar em curso no âmbito da ANVISA para apuração de
eventual ilicitude na atuação do servidor responsável;

Resolve converter o presente Procedimento Administrativo
em INQUÉRITO CIVIL, com este objeto:

Apuração de irregularidades consistentes em atuação tardia
de servidores da ANVISA na apuração, suspensão de distribuição e
recolhimento de lotes defeituosos do medicamento Tamoxifeno, pro-
duzido pelo Laboratório EUROFARMA Ltda.

Requerido: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA

Após os registros de praxe, deverão ser realizadas as se-
guintes providências:

(1) comunicar a instauração à Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão e remeter cópia para que providencie a publicação
no Diário Oficial da União;

(2) afixar cópia desta portaria no local de costume;
(3) alterar a capa destes autos para que conste como objeto

do Inquérito Civil o descrito retro;
(4) incluir o correspondente arquivo virtual na área dispo-

nível para consulta no site da Procuradoria da República no Distrito
Federal;

(5) suspender o INQUÉRITO CIVIL até 07/03/2013, a fim
de que haja o exaurimento da apuração disciplinar administrativa em
curso na ANVISA, considerado o prazo constante do art. 152 da Lei
8 11 2 / 9 0 .

(6) a Secretaria deste 1º Ofício da Cidadania deverá proceder
aos registros necessários para que, ao final do prazo indicado no item
anterior, minute requisição à ANVISA a fim de requisitar infor-
mações sobre medidas disciplinares eventualmente tomadas.

FELIPE FRITZ BRAGA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

Etiqueta PRM-CIT-ES-00000254/2013.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República infra-assinado, com base nas suas atribuições constitu-
cionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com fulcro nos
artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos 5º, inciso I,
h, inciso III e inciso V, b, e 6º, inciso VII, da Lei Complementar nº
75/1993:

CONSIDERANDO que tramitam nesta Procuradoria da Re-
pública o Procedimento Administrativo nº 1.17.001.000117/2011-91,
instaurado a partir de notícias relacionadas à notificação encaminhada
pela Ferrovia Centro-Atlântica S/A à Associação de Moradores da
Comunidade de Boa Vista no Monte Líbano, Município de Cachoeiro
de Itapemirim/ES, dando conta de suposta invasão na faixa de do-
mínio da ferrovia;

CONSIDERANDO que a teor da Cláusula Quarta, X, do
Contrato de Arrendamento, compete à Arrendatária Ferrovia Centro-
Atlântica "promover as medidas necessárias, inclusive judiciais, à
proteção dos bens arrendados contra ameaça ou ato de turbação ou
esbulho que vier a sofrer, dando conhecimento a RFFSA";

CONSIDERANDO que cabe, ainda, à FCA, "manter as con-
dições de segurança operacional e responsabilizar-se pela conservação
e manutenção adequadas dos bens objeto deste contrato, de acordo
com as normas técnicas específicas (...)", de acordo com a Cláusula
Quarta, III, do mencionado contrato;

CONSIDERANDO que a notificação em questão decorre de
obrigações da arrendatária e que, no presente caso, a segurança da
comunidade localizada próxima à linha férrea, bem como a circulação
de trens e a manutenção da posse da faixa de domínio da ferrovia;

CONSIDERANDO que a manutenção da passagem de nível
e das construções irregulares na faixa de domínio pode acarretar
sérios riscos à comunidade, uma vez que a visibilidade do local é
remota, impedindo que os moradores percebam com clareza a apro-
ximação dos trens;

Resolve converter o Procedimento Administrativo nº
1.17.001.000117/2011-91 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO - Área
Temática: 5ª CCR (Assunto: Bens públicos - Apurar processo de
desocupação de área no entorno da ferrovia na Localidade de Boa
Vista do Monte Líbano, tendo em vista notificação expedida pela
Ferrovia Centro-Atlântica).

Para instruir o presente ICP, determino a expedição de ofício
à Agência Nacional de Transporte Terrestre (ANTT) a fim de in-
formar se há alguma norma que regulamente a instalação de pas-
sagem de nível por parte das concessionárias do sistema ferroviário
nacional.

Publique-se a presente Portaria, por extrato, no Diário Oficial
da União.

Comunique-se à 5ª CCR a instauração do presente Inquérito
Civil Público, com a remessa de cópia da presente Portaria.

LEANDRO BOTELHO ANTUNES

PORTARIA No- 3, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, II, a, III, b e 6º, V, da Lei Complementar nº 75/1993:

Considerando que o art. 129, I da Constituição Federal au-
toriza o Ministério Público a promover, privativamente, a ação penal
pública, na forma da lei;

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, V da LC
75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover, privativamente,
a ação penal pública, na forma da lei;

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o
documento PRM-SAM-ES 00000391/2013, instaurado a partir de có-
pia do inquérito civil público nº 1.17.003.000131/2012-56, tendo em
vista a prática, em tese, do crime de falsidade ideológica (art. 299 do
CP), realizado, em tese, por Nelson Dias de Andrade Júnior;

Considerando que, a teor do preconizado no art. 1º da Re-
solução nº 77/2004 do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral, "o procedimento investigatório criminal é instrumento de coleta
de dados, instaurado pelo Ministério Público Federal, destinado a
apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública, servindo
como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não,
da ação penal respectiva";

Resolvo converter o documento PRM-SAM-ES
00000391/2013 em Procedimento Investigatório Criminal para orien-
tar a atuação do MPF, com vistas a eventuais medidas judiciais ou
extra-judiciais:

a) Autue-se, fazendo constar a seguinte ementa: Apurar pos-
sível delito capitulado no artigo 299 do Código Penal, praticado, em
tese, por Nelson Dias de Andrade Júnior. Secretaria Municpal de
Educação. Município de São Mateus/ES;

b) Cientifique-se a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

c) Designo o servidor ERALDO BARONI JUNIOR para
atuar como secretário do presente PIC, independente de compromisso,
bem como o servidor(a) que eventualmente venha substituí-lo em
seus afastamentos legais;

d) Mantenha-se/cadastre-se os seguintes interessados: Nelson
Dias de Andrade Júnior;

e) Publique-se;
f) Determino ao Cartório que comunique, por meio de cer-

tidão, o vencimento do prazo de permanência deste PIC para que
possa ser avaliada a necessidade de prorrogação;

g) Após as devidas providências do Cartório, conclusos os
autos para análise.

JORGE MUNHÓS DE SOUZA

PORTARIA No- 4, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, II, d, III e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal
autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC
75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil
e a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do pa-
trimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Considerando que o inciso XIV do mesmo dispositivo legal
supracitado, estabelece que também incumbe ao MPU a promoção de
outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais,
em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis;

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o
Procedimento Administrativo nº 1.17.003.000134/2012-90, instaurado
com o fito de apurar possíveis irregularidades praticadas pelos re-
presentantes dos Comandos de greve das Categorias Docentes, Téc-
nicos Administrativos e Estudantes do CEUNES;

Resolvo converter o Procedimento Administrativo nº
1.17.003.000134/2010-90 em Inquérito Civil Público para orientar a
atuação do MPF, com vistas a eventuais medidas judiciais ou ex-
trajudiciais:

a) Autue-se. Mantenha-se a ementa existente.
b) Cientifique-se a 1ª CCR da presente Portaria;
c) Designo o servidor FABIANO DEMO DE ARAÚJO para

atuar como secretário do presente ICP, independente de compromisso,
bem como o servidor/estagiário que eventualmente venha substituí-lo
em seus afastamento legais;

d) Mantenha-se/cadastre-se os seguintes interessados: CEU-
NES. Representantes dos Comandos de greve das Categorias Do-
centes, Técnicos Administrativos e Estudantes;

e) Publique-se;
f) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria

devidamente publicada no Diário Oficial e comunique, por meio de
certidão, o vencimento do prazo de permanência deste ICP para que
possa ser avaliada a necessidade de prorrogação;

g) Sejam tomas as providências apontadas em manifestação
em separado;

GABRIEL DA ROCHA

PORTARIA No- 8, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

Peça de Informação 1.17.002.000129/2012-
97. "Impossibilidade de identificar ligações
realizadas por meio de telefones móveis pa-
ra qual operadora de telefonia se destina a
ligação".

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, especialmente com fulcro nos artigos 127 e 129,
I, da Constituição da República, 5º e 6º da Lei Complementar n.º 75,
de 20 de maio de 1993, CONSIDERANDO que:

a)Foi instaurada peça de informação a partir de notícia en-
caminhada por e-mail por Emerson Raposo Cogo relatando a im-
possibilidade de identificar para qual operadora de telefonia se des-
tinam as ligações ao realizar chamadas de seu celular;
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b)O noticiante afirma ainda que logo no início da utilização
de celulares no Brasil, com o surgimento de várias operadoras, havia
um aviso sonoro que permitia ao usuário identificar que a chamada
realizada era dirigida à mesma operadora de telefone mantida pelo
titular da linha, fato que hoje, segundo o representante, não mais
ocorre;

c) A necessidade de obter informação junto à ANATEL so-
bre a existência de norma expedida pela Agência Reguladora dis-
ciplinando a matéria.

Resolve converter a presente peça de informação em pro-
cedimento administrativo cível, afeto à 3ª CCR, para prosseguimento
das diligências.

Conforme Instrução de Serviço nº 0001/2012, de 19 de abril
de 2012, designo como secretária a servidora BIANCA RIBEIRO
LOPES DE FARIA MAIA, matrícula 20517-6..

Quanto às diligências, DETERMINO a expedição de ofício à
Unidade da Anatel no Espírito Santo para que informe sobre a exis-
tência de norma expedida pela Agência Reguladora obrigando as
prestadoras de serviço móvel de telefonia a disponibilizar aos con-
sumidores a informação sobre a operadora a que se destinam as
ligações realizadas pelo usuário.

Ao cartório para providências de praxe.

THIAGO HENRIQUE VIEGAS LINS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE GOIÁS

PORTARIA No- 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e considerando
que os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10. Assim DETERMINO:

a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil
cujo objeto é "Apurar possíveis irregularidades na não exigência de
georreferenciamento pelo Cartório de Notas e Registro de Imóveis de
Aporé/GO embasado em decisões do Poder Judiciário Estadual".

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 1ª CCR, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º,
art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

PORTARIA No- 2, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e considerando
que os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10. Assim DETERMINO:

a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil
cujo objeto é "Apurar supostas irregularidades na implantação do
Programa Luz para Todos".

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 3ª CCR, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º,
art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

PORTARIA No- 3, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e considerando
que os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10. Assim DETERMINO:

a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil
cujo objeto é "Apurar o desvio de objeto e finalidade na utilização de
verbas públicas, provenientes do Ministério da Saúde e da Coor-
denação Municipal de AIDS, por parte da ONG denominada As-
sociação Jataiense de Direitos Humanos - Nova Mente".

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 5ª CCR, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º,
art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

PORTARIA No- 5, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e considerando
que os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10. Assim DETERMINO:

a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil
cujo objeto é "Investigar a extração irregular de areia às margens do
Rio dos Bois na região do município de Mineiros/GO".

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 4ª CCR, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º,
art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

PORTARIA No- 7, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, considerando que
os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10. Assim DETERMINO:

a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil
cujo objeto é "Apurar possível insuficiência na prestação de serviço
dos Correios no município de Aporé/GO"

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 3ª CCR, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º,
art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

PORTARIA No- 10, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16, da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO os elementos que instruem o procedi-
mento administrativo nº 1.18.000.010171/2003-16, pertinentes à im-
plantação de sistema de informação e monitoramento ambiental e
epidemiológico das áreas contaminas pelo CÉSIO 137;

CONSIDERANDO a necessidade de se empreenderem novas
diligências ministeriais,

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.18.000.010171/2003-16 em inquérito civil público, visando acom-
panhar e fiscalizar as ações e programas do Sistema de Informação e
Monitoramento Ambiental e Epidemiológico das áreas afetadas pelo
acidente radiológico com o Césio 137 em Goiânia.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) oficie-se à Secretaria de Saúde do Estado de Goiás e à
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, requisitando-lhes,
no prazo de 10 (dez) dias, informações sobre o funcionamento do
Sistema de Informação e Monitoramento Ambiental e Epidemiológico
das áreas contaminadas pelo acidente radiológico com o Césio, es-
pecialmente sobre a monitoração radiológica ambiental anual em
Goiânia, referente aos anos de 2006 a 2012;

c) encaminhe-se cópia desta portaria à PFDC, para conhe-
cimento e inclusão na sua base de dados;

d) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) designado: Portaria-número dos autos.pdf, para a As-
sessoria de Comunicação desta Procuradoria da República; que de-
verá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se ainda não o fez, e
inserir o arquivo na página da cidadania (www.prgo.mpf.gov.br); e

e) com as respostas requisitadas, tornem os autos conclusos.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA No- 13, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos II, V, VII e VIII, e 11
a 16 da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº 87/06 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal e Resolução nº 23/07 do
Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO que a Seguridade Social compreende um
conjunto de integrado de ações de iniciativa dos Poderes Público e da
sociedade, destinados a assegurar os direitos relativos à saúde, à
previdência e à assistência social (artigo 194 da CF);

CONSIDERANDO informações que dão conta de irregu-
laridades perpetradas pela OAB e por advogados ou sociedades de
advogados, com escritórios localizados nas mediações das agências
do INSS nas imediações das agências do INSS em Goiás, concernente
à utilização de cores similares, denominação, bem assim outros ele-
mentos característicos da autarquia previdenciária, como forma de
captar clientes.

CONSIDERANDO a necessidade de diligências no sentido
de colher informações, documentos e outros elementos aptos a ali-
cerçar a atuação do Ministério Público Federal;

Resolve instaurar inquérito civil público, visando apurar
ações ou omissões ilícitas perpetradas pela OAB e por advogados ou
sociedades de advogados, com escritórios localizados nas mediações
das agências do INSS nas imediações das agências do INSS em
Goiás, concernente à utilização de cores similares, denominação, bem
assim outros elementos característicos da autarquia previdenciária,
como forma de captar clientes.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) oficie-se à Superintendência do Instituto Nacional do Se-
guro Social em Goiás, requisitando-lhe, no prazo de 10 (dez) dias,
informações acerca das irregularidades perpetradas por advogados ou
sociedades de advogados, com escritórios localizados nas imediações
das agências do INSS em Goiás, concernente à utilização de cores
similares, denominação, bem como outros elementos característicos
da autarquia, como forma de captar clientes;

c) oficie-se à Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil
em Goiás, requisitando-lhe, no prazo de 10 (dez) dias informações
acerca das irregularidades perpetradas por advogados ou sociedades
de advogados, com escritórios localizados nas imediações das agên-
cias do INSS em Goiás, concernente à utilização de cores similares,
denominação, bem como outros elementos característicos da autar-
quia previdenciária, como forma de captar clientes;

d) encaminhe-se cópia desta portaria à 1ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão, para conhecimento e inclusão na sua base de
dados;

e) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da
República; que deverá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se não
ainda não o fez, e inserir o arquivo na página da cidadania (www.pr-
go.mpf.gov.br) deste órgão ministerial; e

f) com as respostas requisitadas, tornem os autos conclusos.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA No- 11, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16, da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas, as quais
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário aos serviços e ações para sua promoção, pro-
teção e recuperação (artigo 6º c/c 196, ambos da CF);

CONSIDERANDO que a saúde é um direito fundamental do
ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao
seu pleno exercício (artigo 2º da Lei federal nº 8.080/90);

CONSIDERANDO a Política Nacional de Resíduos Sólidos,
estratégia que reúne o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos,
diretrizes, metas e ações a serem adotados pela União, Estados, Dis-
trito Federal, Municípios e particulares, com vistas à gestão integrada
e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos,
inclusive resíduos hospitalares (Lei federal nº 12.305/2012).

CONSIDERANDO auditoria promovida pela Superintendên-
cia Regional do Trabalho e Emprego no Estado de Goiás - SRTE/GO,
que aponta graves irregularidades nos serviços de coleta (interna e
externa), transporte (interno e externo), armazenamento (depósito ex-
terno) e disposição final dos resíduos hospitalares produzidos pelo
Hospital de Doenças Tropicais (HDT) em Goiânia;

CONSIDERANDO indícios de que essas irregularidades
também ocorrem em outras unidades hospitalares das redes pública
(municipal, estadual e conveniada) e privada de saúde em Goiânia,
colocando em risco a vida e a saúde de pacientes, profissionais de
saúde, trabalhadores da Companhia de Urbanização de Goiânia -
COMURG e população goianiense; e

CONSIDERANDO a necessidade de colher informações, do-
cumentos e outros elementos aptos a alicerçar e legitimar a atuação
das atribuições ministeriais,

Resolve instaurar inquérito civil público visando apurar, nos
sistemas de saúde pública e privada de Goiânia, a adequação dos
serviços de coleta (interna e externa), transporte (interno e externo),
armazenamento (depósito externo) e disposição final de resíduos hos-
pitalares.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) juntem-se neste inquérito civil público cópias da men-
cionada auditoria efetuada no depósito de resíduos hospitalares do
HTD e dos documentos que a acompanham;

c) oficie-se à Secretaria de Estado de Saúde de Goiás, à
Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia e à Companhia de Ur-
banização de Goiânia - COMURG, requisitando-lhes, no prazo de 10
(dez) dias, informações acerca da execução dos serviços de coleta
(interna e externa), transporte (interno e externo), armazenamento
(depósito externo) e disposição final de resíduos hospitalares em suas
respectivas unidades de saúde, situadas nesta capital;
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d) oficie-se à Associação dos Hospitais do Estado de Goiás,
requisitando-lhe, no prazo de 10 (dez) dias, informações acerca do
funcionamento dos serviços de coleta (interna e externa), transporte
(interno e externo), armazenamento (depósito externo) e disposição
final de resíduos hospitalares na rede privada de saúde goianiense;

e) oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça do Estado de
Goiás, encaminhando-lhe cópias da auditoria efetuada no depósito de
resíduos hospitalares do HDT e dos documentos que a acompanham,
para conhecimento, e solicitando: e.1) a distribuição desse material às
Promotorias de Justiça do interior do Estado, para conhecimento, e
providências que reputarem pertinentes no âmbito de suas respectivas
atribuições ministeriais; e.2) informe a esta Procuradoria da Repú-
blica sobre eventuais procedimentos instaurados pelas Promotorias de
Justiça de Goiânia, visando apurar irregularidades similares, bem co-
mo as medidas adotadas em função da solicitação retro "e.1";

f) encaminhe-se cópia desta portaria à PFDC, para conhe-
cimento e inclusão na sua base de dados;

g) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) designado: Portaria-número dos autos.pdf, para a As-
sessoria de Comunicação desta Procuradoria da República; que de-
verá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se ainda não o fez, e
inserir o arquivo na página da cidadania (www.prgo.mpf.gov.br); e

h) com as respostas requisitadas, tornem os autos conclusos.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA No- 13, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, considerando que
os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10. Assim DETERMINO:

a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil
cujo objeto é "Apurar a regularidade da vedação da retificação de
dados socieconômicos do candidato inscrito no ENEM nos sistemas
informáticos de inscrição do INEP".

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para
os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º, art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º,
I, da Resolução CSMPF nº 87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

PORTARIA No- 14, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, considerando que
os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10.

Assim, DETERMINO:
a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil

cujo objeto é "Investigar irregularidades nos Projetos de Assenta-
mentos Pontal do Buriti, Rio Verdinho e Vale do Cedro, na forma de
representação encaminhada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Rio Verde e Santo Antônio da Barra"

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 5ª CCR, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º,
art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

PORTARIA No- 14, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos II, V, VII e VIII, e 11
a 16 da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº 87/06 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal e Resolução nº 23/07 do
Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO os elementos apurados, até o momento,
no procedimento administrativo nº 1.18.000.002698/2012-50, em cur-
so nesta Procuradoria da República, que apontam supostas ilega-
lidades na Resolução nº 26, de 29 de setembro de 2008, baixada pelo
Conselho Gestor Gestor de Previdência Complementar, por extrapolar
os limites da Lei Complementar nº 109/2001, ao constar da regu-
lamentação o perdão das dívidas do patrocinador para com o plano de
previdência complementar e a revisão de valores, inserindo o pa-
trocinador como beneficiário;

CONSIDERANDO a necessidade de se diligenciar visando
esclarecer os fatos narrados pela representante, a fim de se em-
preender medidas eficazes para coibir a suposta prática ilegal;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir as diligên-
cias ministeriais, visando a colheita de informações, documentos e
outros elementos aptos a alicerçar a atuação desta Procuradoria da
República,

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.18.000.002698/2012-50 em inquérito civil público, visando apurar
supostas ilegalidades na Resolução nº 26, de 29 de setembro de 2008,
baixada pelo Conselho Gestor Gestor de Previdência Complementar,
por extrapolar os limites da Lei Complementar nº 109/2001, ao cons-
tar da regulamentação o perdão das dívidas do patrocinador para com
o plano de previdência complementar e a revisão de valores, in-
serindo o patrocinador como beneficiário.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) oficie-se ao Conselho Nacional de Previdência Comple-
mentar, encaminhando-lhe cópia da representação, para conhecimen-
to, e, requisitando-lhe, no prazo de 10 (dias), informações e do-
cumentos acerca da suposta ilegalidades na resolução nº 26, de 29 de
setembro de 2008, baixada pelo Conselho Gestor Gestor de Pre-
vidência Complementar, por extrapolar os limites da Lei Comple-
mentar nº 109/2001, ao constar da regulamentação o perdão das
dívidas do patrocinador para com o plano de previdência comple-
mentar e a revisão de valores, inserindo o patrocinador como be-
neficiário;

c)encaminhe-se cópia desta portaria à 1ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério público Federal, para conheci-
mento, inclusão na sua base de dados e publicação; d) envie-se cópia
desta portaria, em arquivo no formato digital (PDF) para a Assessoria
de Comunicação desta Procuradoria da República; que deverá, em
seguida, elaborar nota à imprensa, se não ainda não o fez, e inserir o
arquivo na página da cidadania na internet (www.prgo.mpf.gov.br)
deste órgão ministerial.

e) com a resposta requisitada, tornem os autos conclusos.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA No- 15, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, considerando que
os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10.

Assim, DETERMINO:
a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil

cujo objeto é "Apurar omissão do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA no encaminhamento de negociação para
desapropriação do imóvel rural destinado ao assentamento das fa-
mílias do Acampamento Nova Esperança, em Montividiu-GO".

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 5ª CCR, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º,
art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

PORTARIA No- 15, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos II, V, VII e VIII, e 11
a 16 da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº 87/06 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal e Resolução nº 23/07 do
Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem redução de risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, pro-
teção e recuperação (artigo 196 da CF; artigo 2º da Lei federal nº
8.080/90);

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e
serviços de saúde (artigo 197 da CF);

CONSIDERANDO informações que dão conta de irregu-
laridades no Sistema Único de Saúde, no que concerne ao Programa
de Agentes Comunitários de Saúde, do Ministério da Saúde, no Mu-
nicípio de Jaraguá/GO, no que concerne ao repasse de recursos adi-
cionais do programa para o pagamento do décimo terceiro salário dos
agentes comunitários de saúde e agentes de combate a endemias,
conforme apurado no procedimento administrativo nº
1 . 1 8 . 0 0 0 . 0 0 1 9 1 4 / 2 0 11 - 6 9 ;

CONSIDERANDO a necessidade de diligências no sentido
de colher informações, documentos e outros elementos aptos a ali-
cerçar a atuação do Ministério Público Federal,

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.18.000.001914/2011-69 em inquérito civil público, visando apurar
irregularidades no Sistema Único de Saúde, no que concerne ao
Programa de Agentes Comunitários de Saúde, do Ministério da Saú-
de, no Município de Jaraguá/GO, especialmente quanto ao repasse de
recursos adicionais do programa para o pagamento do décimo terceiro
salário dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate a
endemias.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) oficie-se à Promotoria de Justiça do Município de Jaraguá,
encaminhando-lhe cópia desta portaria e sugerindo a atuação conjunta
perante o objeto desse inquérito civil público;

c) oficie-se à Prefeitura do Município de Jaraguá/GO, re-
quisitando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, informações acerca da
prestação de contas dos valores recebidos pelo Município, mormente
quanto à Política Nacional de Atenção Básica, especialmente no que
é concernente à aprovação daquelas por parte do Conselho Municipal
de Saúde;

d) encaminhe-se cópia desta portaria à 1ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão, para conhecimento e inclusão na sua base de
dados;

e) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da
República; que deverá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se não
ainda não o fez, e inserir o arquivo na página da cidadania (www.pr-
go.mpf.gov.br) deste órgão ministerial; e

f) com as respostas requisitadas, tornem os autos conclusos.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA No- 17, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16, da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO os elementos que instruem o procedi-
mento administrativo nº 1.18.000.002130/2012-39, pertinentes à má
aplicação de verbas verbas federais nas ações e serviços de saúde no
Município de Leopoldo de Bulhões, GO;

CONSIDERANDO a necessidade de se empreenderem novas
diligências ministeriais,

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.18.000.002130/2012-39 em inquérito civil público, visando apurar
eventuais ações e omissões ilícitas gestores do Sistema Único de
Saúde (SUS), no Município de Leopoldo de Bulhões, no que respeita
à aplicação de verbas federais em ações e serviços de saúde naquela
municipalidade.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) reitere-se o ofício de fl. 19 com as advertências legais;
c) encaminhe-se cópia desta portaria à PFDC, para conhe-

cimento e inclusão na sua base de dados;
d) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-

gital (PDF) designado: Portaria-número dos autos.pdf, para a As-
sessoria de Comunicação desta Procuradoria da República; que de-
verá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se ainda não o fez, e
inserir o arquivo na página da cidadania (www.prgo.mpf.gov.br); e

e) com as respostas requisitadas, tornem os autos conclusos.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA No- 19, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no uso de suas atribuições consti-
tucionais e legais, com fundamento na Resolução nº 23/2007, do
CNMP, e

CONSIDERANDO a notícia veiculada nas Peças de Infor-
mação nº 1.18.000.000154/2013-34, de que o então prefeito de Trin-
dade/GO, RICARDO FORTUNATO, descumpriu a requisição que lhe
foi formulada pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão
através do ofício PR/GO nº 3906/2012, reitarada através dos ofícios
5229/2012 e 5870/2012, destinadas a instruir o Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.18.000.001180/2012-07, sem apresentar qualquer
justificativa para assim proceder;

CONSIDERANDO que tal omissão configura, em tese, ato
de improbidade administrativa previsto no art. 11, II, da Lei
8.492/91;

Resolve instaurar Inquérito Civil Público para melhor apurar
os fatos, pelo que DETERMINA, desde logo:

a) autue-se esta portaria, juntamente com as Peças de In-
formação nº 1.18.000.000154/2013-34 e proceda-se aos devidos re-
gistros no sistema Único;

b) autos à secretaria do gabinete da PRDC, pra que em até
10 dias junte cópia dos AR (ou outro comprovante de entrega e
recebimento) referentes aos ofícios PR/GO nº 3906/2012, 5229/2012
e 5870/2012;

c) oficie-se ao atual prefeito de Trindade/GO, com cópia
desta portaria, requisitando que, em até 30 dias, apresente o histórico
da tramitação interna dos ofícios PR/GO nº 3906/2012, 5229/2012 e
5870/2012 (cujas cópias, juntamente com cópias dos respectivos ARs
também deverão acompanhar o ofício), desde suas entradas no órgão
até o efetivo cumprimento, indicando datas, setores internos e ser-
vidores pelos quais transitaram e encaminhe a documentação com-
probatória dessa tramitação;
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d) oficie-se ao então prefeito de Trindade/GO, RICARDO
FORTUNATO, notificando-o a justificar o não atendimento a re-
quisição que lhe foi formulada pela Procuradoria da República em
Goiás através do ofício PR/GO nº 3906/2012, reitarada através dos
ofícios 5229/2012 e 5870/2012, destinadas a instruir o Procedimento
Administrativo nº 1.18.000.001180/2012-07;

O ofício deverá adverti-lo que o seu silêncio autorizará o
Ministério Público Federal a considerar injustificada a recusa em
atender à requisição da Procuradoria Regional dos Direitos do Ci-
dadão e, de consequência, responsabilizá-lo judicialmente pela omis-
são ímproba;

e) Solicite-se à ASSPA a qualificação e o endereço atua-
lizado do ex-prefeito de Trindade/GO, RICARDO FORTUNATO;

f) dê-se ciência à 5ª CCR/MPF, via sistema Único;
g) Inclua no sítio da PRGO na Internet.

HELIO TELHO CORRÊA FILHO

PORTARIA No- 19, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, considerando que
os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10.

Assim, DETERMINO:
a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil

cujo objeto é "Apurar possíveis irregularidades ocorridas no Projeto
de Assentamento Nossa Senhora de Guadalupe, no Município de
Jataí-GO, em relação a permanência de integrantes do MST (Mo-
vimento dos Sem Terra) em área destinada às pessoas com Contrato
de Concessão de Uso - CCU".

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 5ª CCR, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º,
art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

PORTARIA No- 20, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no uso de suas atribuições consti-
tucionais e legais, com fundamento na Resolução nº 23/2007, do
CNMP, e

CONSIDERANDO a notícia veiculada nas Peças de Infor-
mação nº 1.18.000.000010/2013-88, dando conta da desobediência a
ordem judicial expedida pelo MM. Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Goiânia, por parte do Diretor do Departamento de Con-
tabilidade e Finanças da UFG, ROBERTO DA SILVA LOBO".

CONSIDERANDO que tal situação configura, em tese, ato
de improbidade administrativa previsto no art. 11, da Lei 8.492/91;

Resolve instaurar Inquérito Civil Público para apurar os fa-
tos, pelo que DETERMINA:

a) autue-se esta portaria, juntamente com as Peças de In-
formação nº 1.18.000.000362/2011-71 e proceda-se aos devidos re-
gistros no sistema Único;

b) oficie-se ao investigado, dando-lhe ciência dos autos e
facultando-lhe apresentar alegações e documentos em sua defesa que
justifique a desobediência à ordem judicial, no prazo de até 30 dias,
advertindo-o de que o seu silêncio autorizará o MPF a presumir sejam
verdadeiros os fatos articulados a ajuizar contra si ação judicial vi-
sando a punição pelo ato de improbidade administrativa.

c) dê-se ciência à 5ª CCR/MPF, via sistema Único e proceda
a publicação desta portaria no sítio da PR/GO na Internet.

HELIO TELHO CORRÊA FILHO

PORTARIA No- 21, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, considerando que
os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10.

Assim, DETERMINO:
a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil

cujo objeto é " Apurar a ocorrência de atos violentos, humilhantes,
constrangedores, praticados contra alunos calouros em trotes estu-
dantis em universidades brasileiras, resultando em lesões a distintos
direitos fundamentais.".

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do
Ministério Público Federal, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e
2º, art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº
87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

PORTARIA No- 25, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, considerando que
os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10.

Assim, DETERMINO:
a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil

cujo objeto é "Apurar a regularidade da prestação de serviços da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos no município Mineiros-
GO".

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 3ª CCR, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º,
art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

PORTARIA No- 35, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, considerando que
os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10.

Assim, DETERMINO:
a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil

cujo objeto é "Apurar a possível prática do delito de apropriação
indébita previdenciária perpetrada pelos gestores do Município de
Portelândia- GO."

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 2ª CCR, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º,
art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

PORTARIA No- 36, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, considerando que
os autos em epígrafe tramitam nesta Procuradoria há mais de 180
(cento e oitenta) dias, determino sua conversão em Inquérito Civil
para atendimento do disposto no art. 4º, § 4º da Resolução CSMPF nº
87/10.

Assim, DETERMINO:
a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil

cujo objeto é "Apurar supostas irregularidades na aplicação de re-
cursos públicos federais repassados pelo INCRA à Associação de
Agricultores do Projeto de Assentamento Rio Verdinho, localizado no
município de Rio Verde/GO".

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 5ª CCR, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º,
art. 5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010.

c) Designo para secretariar os trabalhos, enquanto lotado
neste Gabinete, o servidor Frederico Diego de Paula.

WILSON ROCHA ASSIS

Para tanto, determino a adoção das seguintes diligências:
i. autue-se a presente Portaria e a documentação anexa como

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO vinculado a este 1º Ofício Cível,
afeto à área de atuação da Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão - PFDC;

ii. expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Saúde de São
Luís - SEMUS requisitando manifestação circunstanciada acerca dos
fatos narrados na referida representação, cuja cópia deve seguir em
anexo, no prazo de 15 (quinze) dias;

iii. cientifique-se a PFDC, por e-mail, requerendo a publi-
cação deste ato no Diário Oficial da União - DOU, conforme previsão
dos artigos 6º e 16 da Resolução nº 87/2006 do CSMPF.

ANA KARÍZIA TÁVORA TEIXEIRA NOGUEIRA

PORTARIA No- 7, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio de sua
agente signatária, no uso de suas atribuições constitucionais (art. 127,
caput, e art. 129, II, III e IX, da Constituição Federal), legais (art. 1º
e 2º; art. 5º, I, II, "d", III, "e", e V, "a"; art. 6º, VII, "a" e "d", e XIV,
"c"; art. 7º, I; art. 11 a 16; art. 38, I; e art. 41, todos da Lei
Complementar nº 75/93) e administrativas (Resolução do Conselho
Superior do Ministério Público Federal nº 87/2006 e Resolução do
Conselho Nacional do Ministério Público nº 23/2007);

Considerando o teor da documentação em anexo, noticiando
a ocorrência de possíveis irregularidades estruturais e nos serviços
prestados pela FACAM - Faculdade do Maranhão, notadamente a
falta de condições de acessibilidade às pessoas com deficiência;

Considerando que o Ministério Público, conforme o art. 127
da Constituição Federal de 1988, tem por função institucional a de-
fesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, entre os quais
se inclui o direito fundamental à educação, consagrado nos artigos 6º
e 205 da Carta Magna;

Considerando que, a teor dos artigos 11 a 16 da Lei Com-
plementar nº 75/1993, incumbe à Procuradoria dos Direitos do Ci-
dadão garantir o efetivo respeito dos direitos constitucionais do ci-
dadão por parte do Poder Público e dos serviços de relevância pú-
blica;

Considerando que o Ministério Público possui como função
institucional a promoção do inquérito civil público e da ação civil
pública para a proteção de direitos constitucionais e de interesses
difusos e coletivos;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o fito
de apurar o caso.

Para tanto, determino a adoção das seguintes diligências:
i. autue-se a presente Portaria e os documentos a ela anexos

como INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO vinculado ao 1º Ofício Cível,
afeto à Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão - PRDC;

ii. oficie-se à FACAM requisitando manifestação circuns-
tanciada, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os fatos narrados na
aludida representação, cuja cópia deve seguir anexa; e

iii. cientifique-se a PFDC, por e-mail, anexando-se arquivo
digital desta Portaria, requerendo a sua publicação no Diário Oficial
da União, conforme previsão do art. 6º e 16 da Resolução nº 87/2006
do CSMPF.

ANA KARÍZIA TÁVORA TEIXEIRA NOGUEIRA
Procuradora da República

PORTARIA No- 9, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da Pro-
curadora da República signatária, no uso de suas atribuições cons-
titucionais (art. 127, caput, e art. 129, II, III e IX, da Constituição
Federal), legais (art. 1º e 2º; art. 5º, I, II, "d", III, "e", e V, "a"; art. 6º,
VII, "a" e "d", e XIV, "c"; art. 7º, I; art. 11 a 16; art. 38, I; e art. 41,
todos da Lei Complementar nº 75/1993) e administrativas (Resolução
do Conselho Superior do Ministério Público Federal nº 87/06 e Re-
solução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 23/07);

Considerando o teor da Representação em anexo, a qual
noticia suposta falta de cobertura e de atendimento a usuários do
plano de saúde ofertado pela ASSINCRA - Fundação Assistencial dos
Servidores do INCRA, acarretando inclusive violação aos direitos dos
usuários idosos;

Considerando que a Constituição Federal, em seu artigo 5º,
inciso XXXII, estabelece que o Estado promoverá, na forma da lei, a
defesa do consumidor;

Considerando que ao Ministério Público, nos termos do ar-
tigo artigo 129, III, da Constituição Federal e art. 1º, II, da Lei nº.
7.347/1985, compete a proteção dos interesses difusos e coletivos,
dentre os quais os relacionados ao consumidor;

Considerando que incumbe ao Ministério Público zelar pelo
efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as me-
didas necessárias a sua garantia;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
de direitos constitucionais e de interesses difusos e coletivos;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o es-
copo de apurar o caso em apreço.

Para tanto, determino a adoção das seguintes diligências:
i. autue-se a presente Portaria e o Termo de Declarações em

anexo como INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO vinculado ao 1º Ofício
Cível, afeto à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão;

ii. expeça-se ofícios à ASSINCRA e à ANS - Agência Na-
cional de Saúde Suplementar, requisitando manifestação circunstan-
ciada acerca dos fatos narrados na representação, cuja cópia deve
seguir anexa, no prazo de 10 (quinze) dias; e

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MARANHÃO

PORTARIA No- 6, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da Pro-
curadora da República signatária, no uso de suas atribuições cons-
titucionais (art. 127, caput, e art. 129, II, III e IX, da Constituição
Federal), legais (art. 1º e 2º; art. 5º, I, II, "d", III, "e", e V, "a"; art. 6º,
VII, "a" e "d", e XIV, "c"; art. 7º, I; art. 11 a 16; art. 38, I; e art. 41,
todos da Lei Complementar nº 75/1993) e administrativas (Resolução
do Conselho Superior do Ministério Público Federal nº 87/06 e Re-
solução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 23/07);

Considerando o teor da representação em anexo, noticiando a
ocorrência de possíveis irregularidades no pagamento dos profissio-
nais do Programa Saúde na Família - PSF no Município de São
Luís/MA;

Considerando que o Ministério Público, nos termos do dis-
posto pelo artigo 127 da Constituição Federal, possui por função
institucional a defesa dos interesses sociais e individuais indispo-
níveis, dentre os quais o direito fundamental à saúde, consagrado nos
artigos 6º e 196 da Constituição Federal;

Considerando que, pelo disposto nos artigos 11 a 16 da Lei
Complementar nº 75/1993, incumbe à Procuradoria dos Direitos do
Cidadão garantir o efetivo respeito dos direitos constitucionais do
cidadão por parte do Poder Público e dos serviços de relevância
pública;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil e a ação civil pública com vistas à
proteção de direitos constitucionais e de interesses difusos e co-
letivos;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o ob-
jetivo de apurar o caso em apreço.
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iii. cientifique-se a 3ª CCR, requerendo a publicação deste
ato no Diário Oficial da União, conforme a previsão dos arts. 6º e 16
da Resolução nº 87/2006 do CSMPF.

ANA KARÍZIA TÁVORA TEIXEIRA NOGUEIRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MATO GROSSO

PORTARIA No- 3, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, lotado na Procuradoria da República no Mu-
nicípio de Sinop/MT, no exercício das atribuições institucionais con-
feridas pelos artigos 129 da Constituição da República e 5ª da Lei
Complementar 75/93, e:

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos constitucionalmente asse-
gurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública
para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o
artigo 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, ademais, que a Constituição Federal e a
Lei Complementar nº 75/93 incumbem ao Ministério Público a fun-
ção institucional de promover o inquérito civil público para a as-
segurar o efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição;

CONSIDERANDO a necessidade de maiores informações
acerca dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em
defesa de interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO, por derradeiro, a complexidade para so-
lução do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de
seu prazo;

Resolve instaurar, a partir da peça de informação
1.20.000.001433/2011-03, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para apu-
rar as irregularidades na aquisição, armazenamento, distribuição e
inceneração de medicamentos pelo DSEI-Kayapó de Colíder-MT,
bem como DETERMINAR:

I - a autuação, o registro e a publicação, conforme de-
terminação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº 23/2007 do
Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (O inquérito civil
será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada
anualmente, devidamente registrada em livro próprio e autuada, con-
tendo:VI - a determinação de afixação da portaria no local de cos-
tume, bem como a de remessa de cópia para publicação.) e do inciso
I do §1º do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho
Superior do Ministério Público Federal (A publicidade consistirá: I -

na publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração do
Inquérito Civil, do extrato do compromisso de ajustamento de con-
duta e no portal do Ministério Público Federal, aqueles atos bem
como as promoções de arquivamento e outros atos que o presidente
de Inquérito entender cabível);

II - a comunicação à Egrégia 6ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do inciso I do
artigo 62 da Lei Complementar nº 75/1993 e do artigo 6º da Re-
solução nº 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Pú-
blico Federal (Da instauração do inquérito civil far-se-á comunicação
à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva ou à Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão, no prazo de 10 dias, sem prejuízo
da publicidade prevista no art. 16, desta Resolução e, observando-se,
sempre, as situações de sigilo);

III - a adoção das seguintes diligências:
a) extraia-se cópia das fls. 65/66 e 88/89 do autos do ICP

1.20.000.000219/2011-21 e junte-as ao presente caderno apurador, a
título de informação;

b) oficie-se à Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI
- Ministério da Saúde, Esplanada dos Ministérios Bloco "G" - 4º
andar, CEP:70.058-900 - Brasília-DF), a fim de que informe como
ocorre a aquisição de medicamentos pelos DSEI's, devendo escla-
recer, entre outras informações que julgar relevantes, no prazo de 30
(trinta) dias:

b.1) se tais medicamentos são adquiridos diretamente por
aquela Secretaria e, após, encaminhados aos DSEI's ou se são dis-
ponibilizadas verbas para que a própria unidade efetue a aquisição;

b.2) se é realizado algum tipo de controle acerca dos me-
dicamentos disponibilizados ou adquiridos, devendo indicar quais os
critérios utilizados para determinar a quantidade de medicamentos a
serem encaminhados ou o valor das verbas liberadas;

b.3) quais os procedimentos de fiscalização empregados por
aquela Secretaria para averiguar se os medicamentos solicitados cor-
respondem, de fato, às necessidades dos povos indígenas vinculados
ao DSEI, bem como se estão sendo devidamente dispensados;

b.4) que realize uma vistoria in loco no DSEI-Kayapó de
Colíder a fim de verificar a veracidade das notícias veiculadas por
meio do documento de fls. 04/23 (encaminhar, em anexo, cópia do
referido documento e do presente despacho).

c) oficie-se ao DSEI-Kayapó de Colíder (Chefe da Unidade:
Laurentino Dias de Moura, DSEI KAYAPÓ, Rua Bolívia, 21, Jardim
América, CEP:78 500-000 - Colider -MT) para que esclareça e com-
prove, no prazo de 10 (dez) dias úteis:

c.1) os motivos que ensejaram no estoque de medicamentos
em quantidade extremamente elevada, isto é, em número muito su-
perior aos povos indígenas atendidos por aquele DSEI, sobretudo no
ano de 2011;

c.2) como ocorre a distribuição de medicamentos às aldeias
indígenas, devendo encaminhar documentos que comprovem os me-
canismos de controle utilizados;

c.3) encaminhe documentos que comprovem a quantidade de
medicamentos recebidas mensalmente por aquela unidade (especificar
por tipo de medicamento), bem como as respectivas quantidades
distribuídas aos povos indígenas (enviar documentos que comprovem
tal entrega) e a quantidade de medicamentos que atingiram a data
vencimento sem que fossem utilizadas, sobretudo no ano de 2011;

c.4) qual o procedimento adotado para a incineração dos
medicamentos vencidos;

c.5) se é efetuada de troca dos medicamentos armazenados
pelo DSEI-Kayapó por medicamentos não existentes em seu estoque
com prefeituras, farmácias ou distribuidoras.

ADRIANO BARROS FERNANDES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA No- 171, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº
75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho
Nacional do Ministério Público nº 23/2007 e na Resolução do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal nº 87/2010;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo nº
1.21.000.000616/2012-47 foi instaurado há mais de 90 dias;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 2º, §6º, da
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e o
art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, o procedimento administrativo deve ser
concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo,
uma única vez;

CONSIDERANDO que não foram esgotadas todas as di-
ligências cabíveis no caso, razão pela qual é necessária a continuidade
da investigação;

Resolve converter o presente Procedimento Administrativo
em INQUÉRITO CIVIL, com este objeto:

Apurar eventuais casos de eventos adversos na utilização de
colírios vasodilatadores a base de tropicamida nos Testes de Olhinho
realizados em recém-nascidos.

Após os registros de praxe, deverão ser realizadas as se-
guintes providências: (1) comunicar a instauração à Procuradoria Fe-
deral dos Direitos do Cidadão e remeter cópia para que providencie a
publicação no Diário Oficial da União; (2) afixar cópia desta portaria
no local de costume; (3) incluir o correspondente arquivo virtual na
área disponível para consulta no site da Procuradoria da República no
Mato Grosso do Sul; (4) elaborar minuta de ofício ao Presidente do
Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso do Sul, com cópia
do documento de f. 5-6 e os seguintes termos: o MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 8º, II, da Lei Com-
plementar nº 75/93 requisita que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
Vossa Senhoria informe quais foram as medidas adotadas por esse
Conselho em face da notícia apresentada por Francisco Rodrigues
Paiva em relação ao atendimento de seu filho no Instituto da Saúde
Ocular de MS em 15/06/2012 (cópia anexa); (5) elaborar minuta de
ofício ao Instituto da Saúde Ocular de MS, com estes termos: o
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 8º, IV,
da Lei Complementar nº 75/93 requisita que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, Vossa Senhoria informe qual é o procedimento utilizado
nessa unidade de saúde para a realização dos 'testes de olhinho' em
bebês, esclarecendo inclusive: (a) se, durante o teste, são aplicados
medicamentos para dilatação da pupila; (b) quais são os medica-
mentos utilizados, com especificação sobre o percentual de cada prin-
cípio ativo; (c) quais são as precauções tomadas a fim de evitar a
ocorrência de reações adversas quando aplicados tais medicamentos;
(6) verificar o cumprimento dos prazos concedidos para resposta ao
Conselho Federal de Medicina e à ANVISA e, em caso de des-
cumprimento, providenciar a reiteração dos ofícios de f. 31 e 32.

ANALÍCIA ORTEGA HARTZ

PORTARIA No- 1, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Assunto: Acompanhar a regularidade da
aplicação de verbas oriundas de convênios
federais com o Município de Alcinópo-
lis/MS.

O Excelentíssimo Senhor Daniel Fontenele Sampaio Cunha,
Procurador da República no Estado de Mato Grosso do Sul - PRM
Coxim, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 129, III, da
Constituição da República; artigos 5o, III, "e" e 6ª VII, "c"da Lei
Complementar no 75/1993; artigo 25, IV, "a", da Lei no 8.625/93; e
pelo artigo 8o, §1o, da Lei no 7.347/85,

CONSIDERANDO, que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO, que é função institucional do Ministério
Público Federal, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a defesa do patrimônio público e social, além de
outros interesses difusos e coletivos (incisos II e III do art. 129 c/c
art. 197, ambos da CF/88 c/c art. 6º, VII, "b" e "d" da LC nº
75/93);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por de-
signação constitucional, proteger o patrimônio público e social, ado-
tando todas as medidas legais cabíveis para tanto, bem como fis-
calizar a correta aplicação da lei, na forma dos artigos 127, caput e
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO os sistemas de informações públicas dis-
poníveis e que a promoção da transparência pode evitar atos in-
devidos por parte dos administradores públicos;

CONSIDERANDO informações disponibilizadas nos siste-
mas supracitados, dentre as quais encontram-se os convênios nº
737914, nº 712351 e nº 599024, firmados, respectivamente, entre os
Ministérios do Turismo , do Esporte e da Educação e o Município de
Alcinópolis/MS.

Resolve
INSTAURAR Inquérito Civil Público objetivando a reali-

zação das diligências necessárias ao devido acompanhamento da apli-
cação de verbas federais provenientes dos convênios acima refe-
renciados com o município de Alcinópolis/MS, em ordem a viabilizar
a adequada e prévia instrução para as possíveis medidas judiciais e/ou
extrajudiciais eventualmente cabíveis no caso concreto, nos termos da
lei.

NOMEAR os servidores lotados nesta PRM para atuar como
Secretários no presente.

DETERMINAR como diligências preliminares as seguintes:
1. Registre-se e autue-se os documentos como Inquérito Ci-

vil Público, devendo o feito ser iniciado por meio desta Portaria.
2. Junte-se aos autos as informações, por ora obtidas junto ao

SICONV, em anexo;
3. Pesquise-se, via internet, maiores informações sobre a

execução dos convênios em tela, no site do SICONV e também junto
à ASSPA desta Procuradoria, para fins de instrução inicial do presente
procedimento.

4. Oficie-se à Prefeitura Municipal de Alcinópolis-MS, re-
quisitando-lhe: a) informações detalhadas a respeito do andamento
das obras para as quais foram destinadas as verbas federais provindas
dos convênios em questão, salientando o que foi efetivamente feito e
a previsão para a conclusão dessas obras; b) informações sobre a
fiscalização e acompanhamento técnicos por parte da prefeitura, bem
como a indicação dos servidores por eles responsáveis; e c) cópia dos
contratos de execução da obra, assinalando-lhe o prazo de 10 (dez)
dias para resposta;

5. Oficie-se aos Ministérios do Turismo, do Esporte e da
Educação, requisitando-lhes informações referentes aos respectivos
convênios e à prestação de contas da Prefeitura Municipal de Al-
cinópolis-MS em relação aos convênios firmados com esses Mi-
nistérios, assinalando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para respos-
ta.

6. Para cada convênio aqui tratado, colacione-se as respec-
tivas informações em anexo próprio.

DAR CIÊNCIA à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, na pessoa de sua Coordenadora,
remetendo-lhe, em dez dias (Resolução nº 87, de 03/08/06 - CSMPF,
art. 6º), cópia da presente e solicitando a publicação desta portaria.

Após os registros de praxe, deverão ser realizadas as se-
guintes providências: (1) afixar cópia desta portaria no local de cos-
tume; (2) incluir o correspondente arquivo virtual na área disponível
para consulta no site da Procuradoria da República no Mato Grosso
do Sul.

DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA

PORTARIA No- 2, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal, bem como nos art. 5º, III, alínea "b",
e V, alínea "a", art. 6º, VII, alínea "b", e art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93;

b) considerando os elementos até aqui coligidos no bojo do
Procedimento Administrativo n° 1.21.002.000037/2012-84;

Converto o presente procedimento administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto "averiguar denúncia
de falta de atuação e/ou atuação deficiente na fiscalização das em-
presas de telecomunicações por parte da ANATEL".

Designo o servidor Donilson Ferreira de Freitas para se-
cretariar o feito, enquanto lotado neste Gabinete.

Publique-se e comunique-se esta conversão à E. 3ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para os fins
previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007
do Conselho Nacional do Ministério Público e arts. 5º, VI, 16, § 1º ,
I, da Resolução nº 87/2010, de 06 de abril de 2010.

DIEGO FAJARDO MARANHA LEÃO DE SOUZA
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PORTARIA No- 3, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Assunto: Acompanhar a regularidade da
aplicação de verbas oriundas de convênios
federais com o Município de Costa Ri-
ca/MS.

O Excelentíssimo Senhor Daniel Fontenele Sampaio Cunha,
Procurador da República no Estado de Mato Grosso do Sul - PRM
Coxim, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 129, III, da
Constituição da República; artigos 5o, III, "e" e 6ª VII, "c"da Lei
Complementar no 75/1993; artigo 25, IV, "a", da Lei no 8.625/93; e
pelo artigo 8o, §1o, da Lei no 7.347/85,

CONSIDERANDO, que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO, que é função institucional do Ministério
Público Federal, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a defesa do patrimônio público e social, além de
outros interesses difusos e coletivos (incisos II e III do art. 129 c/c
art. 197, ambos da CF/88 c/c art. 6º, VII, "b" e "d" da LC nº
75/93);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por de-
signação constitucional, proteger o patrimônio público e social, ado-
tando todas as medidas legais cabíveis para tanto, bem como fis-
calizar a correta aplicação da lei, na forma dos artigos 127, caput e
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO os sistemas de informações públicas dis-
poníveis e que a promoção da transparência pode evitar atos in-
devidos por parte dos administradores públicos;

CONSIDERANDO informações disponibilizadas nos siste-
mas supracitados, dentre as quais encontram-se os convênios nº
718852 e nº 733556 - Ministério do Turismo, nº 715395 - Ministério
da Integração Nacional e nº 598873 - Ministério da Educação, fir-
mados com o Município de Costa Rica/MS.

Resolve
INSTAURAR Inquérito Civil Público objetivando a reali-

zação das diligências necessárias ao devido acompanhamento da apli-
cação de verbas federais provenientes dos convênios acima refe-
renciados com o município de Costa Rica/MS, em ordem a viabilizar
a adequada e prévia instrução para as possíveis medidas judiciais e/ou
extrajudiciais eventualmente cabíveis no caso concreto, nos termos da
lei.

NOMEAR os servidores lotados nesta PRM para atuar como
Secretários no presente.

DETERMINAR como diligências preliminares as seguintes:
1. Registre-se e autue-se os documentos como Inquérito Ci-

vil Público, devendo o feito ser iniciado por meio desta Portaria.
2. Junte-se aos autos as informações, por ora obtidas junto ao

SICONV, em anexo;
3. Pesquise-se, via internet, maiores informações sobre a

execução dos convênios em tela, no site do SICONV e também junto
à ASSPA desta Procuradoria, para fins de instrução inicial do presente
procedimento.

4. Oficie-se à Prefeitura Municipal de Costa Rica-MS, re-
quisitando-lhe: a) informações detalhadas a respeito do andamento
das obras para as quais foram destinadas as verbas federais provindas
dos convênios em questão, salientando o que foi efetivamente feito e
a previsão para a conclusão dessas obras; b) informações sobre a
fiscalização e acompanhamento técnicos por parte da prefeitura, bem
como a indicação dos servidores por eles responsáveis; e c) cópia dos
contratos de execução da obra, assinalando-lhe o prazo de 10 (dez)
dias para resposta;

5. Oficie-se aos Ministérios do Turismo, da Integração Na-
cional e da Educação, requisitando-lhes informações referentes aos
respectivos convênios e à prestação de contas da Prefeitura Municipal
de Costa Rica-MS em relação aos convênios firmados com esses
Ministérios, assinalando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para res-
posta.

6. Para cada convênio aqui tratado, colacione-se as respec-
tivas informações em anexo próprio.

DAR CIÊNCIA à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, na pessoa de sua Coordenadora,
remetendo-lhe, em dez dias (Resolução nº 87, de 03/08/06 - CSMPF,
art. 6º), cópia da presente e solicitando a publicação desta portaria.

Após os registros de praxe, deverão ser realizadas as se-
guintes providências: (1) afixar cópia desta portaria no local de cos-
tume; (2) incluir o correspondente arquivo virtual na área disponível
para consulta no site da Procuradoria da República no Mato Grosso
do Sul.

DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 1, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que compete ao Ministério Público a defesa
dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio público
(art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art.
1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio

público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica do Mi-
nistério Público da União (art. 6º, VII, "b", da Lei Complementar nº
75, de 20.5.93);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua
competência, requisitando informações e documentos para instruí-los,
(art. 129, VI, CF; art. 8º, II, LC 75/93);

Considerando as possíveis irregularidades ocorridas na exe-
cução do Convênio 3419/2005 (SIAFI 547254) firmado entre o Fundo
Nacional de Saúde e o Município de São Gotardo/MG para a aqui-
sição de unidade móvel de saúde.

Resolve:
I - Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apurar

possíveis irregularidades ocorridas na execução do Convênio
3419/2005 (SIAFI 547254) firmado entre o Fundo Nacional de Saúde
e o Município de São Gotardo/MG para a aquisição de unidade móvel
de saúde.

II - seja esta autuada no início deste procedimento, publicada
nos termos do art. 16 da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, e co-
municada a instauração à douta 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal;

III - seja prorrogado pelo período de 1 (hum) ano, o prazo
para conclusão deste, conforme disposição do art. 15, da Resolução
CSMPF n. 87/2006, com redação dada pela Resolução CSMPF n.
106, de 06/04/2010;

IV - oficie-se:
- Ao Fundo Nacional de Saúde solicitando:
a) o envio de cópia integral e digitalizada do procedimento

administrativo instaurado para acompanhar a execução do Convênio
3419/2005 (SIAFI 547254), ainda que não concluída a análise.

b) a indicação das eventuais irregularidades encontradas na
execução do Convênio 3419/2005 (SIAFI 547254), informando se já
foram sanadas.

c) encaminhar cópia do termo de convênio (Convênio
3419/2005 - SIAFI 547254).

d) a indicação da conta específica vinculada ao Convênio
3419/2005 (SIAFI 547254).

Cumpridas e atendidas as diligências, enviem os autos con-
clusos ao Procurador oficiante.

ATHAYDE RIBEIRO COSTA

PORTARIA No- 1, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República subscritor, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, "a" ,
"b" e "c", e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto nas Resoluções 13 do Conselho
Nacional do Ministério Público, de 02 de Outubro de 2006, e nº 23,
de 17 de setembro de 2007, nº. 77 do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal, de 14 de Setembro de 2004;

e) considerando a necessidade de apurar o cumprimento do
objeto dos Convênios n°s 772/1997 e 1901/1999 firmados entre a
Fundação Nacional de Saúde - Funasa - e o município de Liber-
dade/MG, para a construção de sistema de esgotamento sanitário
(saneamento básico).

Resolve:
Converter o Procedimento Administrativo Cível

1.22.007.000082/2012-51 em Inquérito Civil Público visando a apurar
irregularidades na aplicação de recursos públicos federais.

Seja comunicada esta instauração à 5ª Câmara de Coor-
denação e Revisão do Ministério Público Federal, com cópia da
presente, para os fins previstos nos arts. 7º e 17 da Resolução n.º
77/2004 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e arts.
5º e 12º da Resolução n.º 13/2006 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público.

Reitere-se, pela última vez, o ofício de fl. 39.
O presente Inquérito Civil Público terá, inicialmente, duração

de 1 (um) ano.

MARCELO JOSÉ FERREIRA

PORTARIA No- 1, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Letícia Ribeiro Marquete, Procuradora da República lotada e
em exercício na Procuradoria da República em Divinópolis/MG, com
fundamento nas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127
e 129 da Constituição Federal de 1988 e pelo artigo 5º e seguintes da
Lei Complementar nº 75/93,

CONSIDERANDO a notícia de dano ambiental na Serra da
Capelinha, Distrito de Morro do Ferro, Município de Oliveira/MG,
decorrente de exploração mineral ocorrida para fins de duplicação da
Rodovia BR-381, supostamente de responsabilidade das empresas
Torc - Terraplanagem, Obras Rodoviárias e Construções Ltda. e Road
Engenharia S/C Ltda., vencedoras, respectivamente, dos lotes 4 e 5
das obras de duplicação do Rodovia BR-381, entre os anos de 1995
a 1998;

CONSIDERANDO que as citadas empresas teriam utilizado
como matéria sub-base da nova pista de rolamento (duplicação) da
jazida mineral localizada na Serra da Capelinha, situada no Distrito
de Morro do Ferro, Município de Oliveira/MG;

CONSIDERANDO que a empresa Torc - Terraplanagem,
Obras Rodoviárias e Construções Ltda. venceu o Contrato PJU-
22.026/99, que tinha por objeto a prestação dos serviços necessários
à complementação ambiental e conservação rodoviária da BR-381 -
Rodovia Fernão Dias, no segmento do Km 467 ao Km 684 (lote
único) e implantação e pavimentação das alças de acesso ao viaduto
existente na interseção à Cidade de Rio Manso;

CONSIDERANDO que referido contrato foi executado no
período de julho de 1999 a outubro de 2001, tendo inclusive sido
recuperada a pedreira de Morro do Ferro;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III, da Cons-
tituição Federal, incumbe ao Ministério Público a promoção do in-
quérito civil e da ação civil pública, para a proteção do meio am-
biente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de se averiguar o efetivo
cumprimento contratual por parte da Torc - Terraplanagem, Obras
Rodoviárias e Construções Ltda.; e

CONSIDERANDO, por fim, que o procedimento adminis-
trativo tramita há 180 (cento e oitenta) dias e que ainda são ne-
cessárias diligências complementares para a apuração dos fatos;

DETERMINA:
1) a conversão do Procedimento Administrativo Cível nº

1.22.012.000148/2012-34 em Inquérito Civil Público, nos termos do
art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério
Público, e do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 87, do Conselho Superior
do Ministério Público Federal;

2) após os registros de praxe, a comunicação imediata à 4ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos
termos do disposto no art. 4º, VI, da Resolução CNMP nº 23, de 17
de setembro de 2007, mediante correspondência eletrônica, para fins
de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, certificando-
se nos autos;

3) a nomeação do servidor Lindomar Salvino Rodrigues,
técnico administrativo, para funcionar como Secretário, nos termos do
art. 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007 e art. 5º, V, da Resolução
CSMPF nº 87/2006, que será substituído, em suas ausências, pelos
demais servidores em exercício na Secretaria Jurídica desta PRM;

4) o cumprimento do despacho proferido nesta data.
Em observância ao disposto no art. 9º da Resolução CNMP

nº 23/2007 e no art. 15 da Resolução CSMPF nº 87/2006, o Se-
cretário deverá acompanhar o prazo inicial de 1 (um) ano para con-
clusão do presente inquérito civil, cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos, mediante certidão, após o seu trans-
curso.

LETÍCIA RIBEIRO MARQUETE

PORTARIA No- 1, DE 10 JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República subscritor, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, I,
II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º da Lei Complementar
75/93 (estatuto do Ministério Público da União), 26 da Lei 8.625/93
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 4º do Código de
Processo Penal Brasileiro,

CONSIDERANDO que, com fundamento nos artigos 127,
caput e 129, I, II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º da Lei
Complementar 75/93 (estatuto do Ministério Público da União) e 26
da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), com-
pete ao Ministério Público a instauração de procedimento de in-
vestigação para apurar fatos criminosos;

CONSIDERANDO, que o artigo 4º, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Penal afasta a tese de exclusividade da investigação
criminal por parte das autoridades policiais;

CONSIDERANDO que o art. 28 do Código de Processo
Penal permite que o Ministério Público ofereça denúncia apenas com
base em peças de informação, não sendo necessário o inquérito po-
licial;

CONSIDERANDO que o art. 47 do Código de Processo
Penal permite que o Ministério Público realize investigações au-
tônomas, mesmo após o oferecimento da denúncia;

CONSIDERANDO a Súmula 234 do Superior Tribunal de
Justiça que aduz: "A participação do membro do Ministério Público
na fase investigatória criminal não acarreta seu impedimento ou sus-
peição para oferecimento da denúncia";

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério
Público editou a Resolução N. 13, de 02 de outubro de 2006, re-
gulando os procedimentos de investigação criminal no âmbito do
Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Conselho Superior do Ministério
Público Federal editou a Resolução N. 77, de 14 de setembro de
2004, disciplinando a instauração e tramitação do Procedimento In-
vestigatório Criminal, no âmbito do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o ofício enviado pela Procuradoria da
Fazenda Nacional, que noticia a possível de fraude em detrimento de
interesses de terceiros, inclusive da União, dando origem às Peças de
Informação nº 1. 22.002.000307/2012-10;

Resolve instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL para, a partir dos fatos noticiados nas Peças de In-
formação nº 1.22.002.000307/2012-10, apurar a possível prática da
fraude à execução perpetrada em desfavor da União (Artigo 179 do
Código Penal Brasileiro), e,

DETERMINAR as seguintes providências:
(i) Registre-se e publique-se;
(ii) Junte-se despacho do Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, cujas informações satisfazem o requerido em fl. 61;
(iii) Oficie-se a 1ª Vara Trabalhista de Ubera/MG, solicitando

encaminhar cópia integral da reclamatória trabalhista citada no pre-
sente feito;
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(iii) Notifique-se a pessoa referida em fl. 13 para que com-
pareça nesta Procuradoria para prestar informações de interesse dp
presente procedimento, em data próxima a ser agendada.

Observe-se o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a
conclusão do feito, devendo ser prorrogado sempre que na iminência
do vencimento.

THALES MESSIAS PIRES CARDOSO

PORTARIA No- 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República subscritor, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, "a" ,
"b" e "c", e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto nas Resoluções 13 do Conselho
Nacional do Ministério Público, de 02 de Outubro de 2006, e nº 23,
de 17 de setembro de 2007, nº. 77 do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal, de 14 de Setembro de 2004;

e) considerando a necessidade de apurar possíveis irregu-
laridades quanto a execução do convênio celebrado entre o município
de Alterosa/MG e o Ministério da Saúde para reforma da Unidade
Básica de Saúde do Distrito de Divino Espírito Santo.

Resolve:
Converter o Procedimento Administrativo Cível

1.22.007.000096/2012-75 em Inquérito Civil Público visando a apurar
as irregularidades acima mencionadas.

Seja comunicada esta instauração à 5ª Câmara de Coor-
denação e Revisão do Ministério Público Federal, com cópia da
presente, para os fins previstos nos arts. 7º e 17 da Resolução n.º
77/2004 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e arts.
5º e 12º da Resolução n.º 13/2006 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público.

Considerando-se o aguardo à resposta do Ministério da Saú-
de, suspendo o trâmite dos autos por 15 (quinze) dias.

O presente Inquérito Civil Público terá, inicialmente, duração
de 1 (um) ano.

MARCELO JOSÉ FERREIRA

PORTARIA No- 2, DE 22 JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República subscritor, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, I,
II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º da Lei Complementar
75/93 (estatuto do Ministério Público da União), 26 da Lei 8.625/93
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 4º do Código de
Processo Penal Brasileiro,

CONSIDERANDO que, com fundamento nos nos artigos
127, caput e 129, I, II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º da
Lei Complementar 75/93 (estatuto do Ministério Público da União) e
26 da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
compete ao Ministério Público a instauração de procedimento de
investigação para apurar fatos criminosos;

CONSIDERANDO, que o artigo 4º, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Penal afasta a tese de exclusividade da investigação
criminal por parte das autoridades policiais;

CONSIDERANDO que o art. 28 do Código de Processo
Penal permite que o Ministério Público ofereça denúncia apenas com
base em peças de informação, não sendo necessário o inquérito po-
licial;

CONSIDERANDO que o art. 47 do Código de Processo
Penal permite que o Ministério Público realize investigações au-
tônomas, mesmo após o oferecimento da denúncia;

CONSIDERANDO a Súmula 234 do Superior Tribunal de
Justiça que aduz: "A participação do membro do Ministério Público
na fase investigatória criminal não acarreta seu impedimento ou sus-
peição para oferecimento da denúncia";

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério
Público editou a Resolução N. 13, de 02 de outubro de 2006, re-
gulando os procedimentos de investigação criminal no âmbito do
Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Conselho Superior do Ministério
Público Federal editou a Resolução N. 77, de 14 de setembro de
2004, disciplinando a instauração e tramitação do Procedimento In-
vestigatório Criminal, no âmbito do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o ofício enviado pela Comarca de Cam-
pos Altos/MG, que noticia a possível prática dos crimes de con-
trabando e descaminho, originando as Peças de Informação nº 1.
22.002.000268/2012-51;

Resolve instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL para, a partir dos fatos noticiados nas Peças de In-
formação 1. 22.002.000268/2012-51, apurar a possível prática dos
delitos de contrabando e descaminho.

DETERMINO as seguintes providências:
i) Registre-se. Comunique-se à douta 2ª Câmara de Coor-

denação e Revisão;

ii) oficie-se à Receita Federal do Brasil, reportando-se aos
ofícios de fls. 132/133, solicitando a lavratura de Auto de Infração e
Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, atestando a procedência es-
trangeira das mercadorias, objeto de introdução irregular no território
nacional.

Observe-se o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a
conclusão do feito, devendo ser prorrogado sempre que na iminência
do vencimento.

THALES MESSIAS PIRES CARDOSO

PORTARIA No- 3, DE 10 JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República subscritor, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, I,
II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º da Lei Complementar
75/93 (estatuto do Ministério Público da União), 26 da Lei 8.625/93
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 4º do Código de
Processo Penal Brasileiro,

CONSIDERANDO que, com fundamento nos nos artigos
127, caput e 129, I, II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º da
Lei Complementar 75/93 (estatuto do Ministério Público da União) e
26 da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
compete ao Ministério Público a instauração de procedimento de
investigação para apurar fatos criminosos;

CONSIDERANDO, que o artigo 4º, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Penal afasta a tese de exclusividade da investigação
criminal por parte das autoridades policiais;

CONSIDERANDO que o art. 28 do Código de Processo
Penal permite que o Ministério Público ofereça denúncia apenas com
base em peças de informação, não sendo necessário o inquérito po-
licial;

CONSIDERANDO que o art. 47 do Código de Processo
Penal permite que o Ministério Público realize investigações au-
tônomas, mesmo após o oferecimento da denúncia;

CONSIDERANDO a Súmula 234 do Superior Tribunal de
Justiça que aduz: "A participação do membro do Ministério Público
na fase investigatória criminal não acarreta seu impedimento ou sus-
peição para oferecimento da denúncia";

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério
Público editou a Resolução N. 13, de 02 de outubro de 2006, re-
gulando os procedimentos de investigação criminal no âmbito do
Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Conselho Superior do Ministério
Público Federal editou a Resolução N. 77, de 14 de setembro de
2004, disciplinando a instauração e tramitação do Procedimento In-
vestigatório Criminal, no âmbito do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o ofício enviado pela Justiça do Trabalho
da 3º Região, que noticia a possível prática do crime de falsidade
ideológica e deu origem às Peças de Informação nº 1.
22.002.000329/2012-80;

Resolve instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL para, a partir dos fatos noticiados nas Peças de In-
formação nº 1.22.002.000329/2012-80, apurar a possível prática do
delito de falsidade ideológica (artigo 299 do Código Penal).

DETERMINO as seguintes providências:
i) Registre-se, e comunique-se a instauração à Egrégia 2ª

Câmara de Coordenação e Revisão/MPF, para ciência, por meio de e-
mail, inclusive com encaminhamento desta Portaria em arquivo di-
gital;

ii) Reitere-se o ofício de fl. 19.
Observe-se o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a

conclusão do feito, devendo ser prorrogado sempre que na iminência
do vencimento.

THALES MESSIAS PIRES CARDOSO

PORTARIA No- 4, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Procedimento Administrativo Cível. Autos
Nº: 1.22.001.000151/2012-87. Requerente:
Ibama/Df - Instituto Brasileiro de Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis. Requerido: Ufjf - Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora. Ementa: O IBA-
MA/BSB-DF encaminha notícia de lavra-
tura de autos de infração de advertência nº
209252/d e respectivo julgamento, referente
a ação fiscalizatória denominada "operação
novos rumos". infração administrativa por
"acessar componente do patrimônio gené-
tico sem autorização do órgão competente"
por parte da UFJF.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Re-
gional da República signatário, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129,
inciso III, da Constituição da República, bem como no artigo 6º,
inciso VII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e

Considerando que tanto o inquérito civil quanto o proce-
dimento administrativo têm assento constitucional e legal (arts. 129,
III, da CF, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85 e arts. 129, VI, da CF, e 8º,
da LC nº 75/93, respectivamente) e que bem se pode considerar o
procedimento administrativo gênero do qual o inquérito civil é es-
pécie ou, então, admitir-se entre eles uma certa gradação, de modo a,
inicialmente, instaurar-se um procedimento administrativo e, apenas
se necessário, instaurar-se, em seguida, um inquérito civil;

Considerando que, regra geral, não há, em lei, diferença
entre um e outro, devendo ambos sujeitar-se à autuação e instauração
para validade dos atos investigatórios praticados pelo membro do
Ministério Público;

Considerando que, em conformidade com o próprio enten-
dimento perfilhado pelos representantes da 5ª CCR no VI Encontro
Nacional (2004), não há diferença substancial entre inquérito civil e
procedimento administrativo, haja vista que ambos se prestam a co-
letar elementos para eventual propositura de ação judicial, expedição
de recomendações e celebração de Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC), ficando ao alvedrio do Membro do Ministério Público optar
pela instauração de ICP, em razão da maior complexidade do tema
e/ou da amplitude de interessados;

Considerando que a Resolução n. 87/2006, alterada pela Re-
solução nº 106/2010, ambas do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, em seu artigo 4º, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, bem como o
artigo 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional
do Ministério Público consolidaram a nomenclatura de Inquérito Civil
Público como sendo aquela correlata a qualquer investigação cível
não preliminar/preparatória realizada pelo órgão do Parquet federal
e;

Considerando que o presente PAC não tem natureza de in-
vestigação preliminar/preparatória, mas sim de Inquérito Civil Pú-
blico, consoante as Resoluções citadas, DETERMINA:

1º) a conversão do Procedimento Administrativo Cível em
epígrafe em Inquérito Civil Público, para apuração e responsabi-
lização dos fatos sucintamente acima narrados, mantendo-se seus re-
gistros originários (número de autuação e ofícios), para fins de re-
cebimento de respostas eventualmente pendentes;

2º) após os registros de praxe, a comunicação imediata à 4ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos
termos do disposto no art. 4º, inciso VI, da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do CNMP, mediante correspondência eletrônica
para fins de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União;

3º) por fim, mantenha os autos em secretaria.

ONOFRE DE FARIA MARTINS

PORTARIA No- 4, DE 10 JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República subscritor, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, I,
II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º da Lei Complementar
75/93 (estatuto do Ministério Público da União), 26 da Lei 8.625/93
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 4º do Código de
Processo Penal Brasileiro,

CONSIDERANDO que, com fundamento nos nos artigos
127, caput e 129, I, II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º da
Lei Complementar 75/93 (estatuto do Ministério Público da União) e
26 da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
compete ao Ministério Público a instauração de procedimento de
investigação para apurar fatos criminosos;

CONSIDERANDO, que o artigo 4º, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Penal afasta a tese de exclusividade da investigação
criminal por parte das autoridades policiais;

CONSIDERANDO que o art. 28 do Código de Processo
Penal permite que o Ministério Público ofereça denúncia apenas com
base em peças de informação, não sendo necessário o inquérito po-
licial;

CONSIDERANDO que o art. 47 do Código de Processo
Penal permite que o Ministério Público realize investigações au-
tônomas, mesmo após o oferecimento da denúncia;

CONSIDERANDO a Súmula 234 do Superior Tribunal de
Justiça que aduz: "A participação do membro do Ministério Público
na fase investigatória criminal não acarreta seu impedimento ou sus-
peição para oferecimento da denúncia";

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério
Público editou a Resolução N. 13, de 02 de outubro de 2006, re-
gulando os procedimentos de investigação criminal no âmbito do
Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Conselho Superior do Ministério
Público Federal editou a Resolução N. 77, de 14 de setembro de
2004, disciplinando a instauração e tramitação do Procedimento In-
vestigatório Criminal, no âmbito do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o ofício enviado pela Justiça do Trabalho
da 3º Região, que noticia a possível prática do crime de falsidade
documental, dando às Peças de Informação nº 1.
22.002.000379/2012-67;

Resolve instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL para, a partir dos fatos noticiados nas Peças de In-
formação 1. 22.002.000379/2012-67, apurar a possível prática do
delito de falsificação documental.

DETERMINO as seguintes providências:
i) Registre-se e publique-se;
ii) Oficie-se à Vara do Trabalho de Iturama para que envie

cópia dos documentos que foram supostamente falsificados, bem co-
mo o laudo elaborado pela perita grafotécnica.

Observe-se o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a
conclusão do feito, devendo ser prorrogado sempre que na iminência
do vencimento.

THALES MESSIAS PIRES CARDOSO
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PORTARIA No- 5, DE 10 JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República subscritor, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, I,
II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º da Lei Complementar
75/93 (estatuto do Ministério Público da União), 26 da Lei 8.625/93
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 4º do Código de
Processo Penal Brasileiro,

CONSIDERANDO que, com fundamento nos nos artigos
127, caput e 129, I, II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º da
Lei Complementar 75/93 (estatuto do Ministério Público da União) e
26 da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
compete ao Ministério Público a instauração de procedimento de
investigação para apurar fatos criminosos;

CONSIDERANDO, que o artigo 4º, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Penal afasta a tese de exclusividade da investigação
criminal por parte das autoridades policiais;

CONSIDERANDO que o art. 28 do Código de Processo
Penal permite que o Ministério Público ofereça denúncia apenas com
base em peças de informação, não sendo necessário o inquérito po-
licial;

CONSIDERANDO que o art. 47 do Código de Processo
Penal permite que o Ministério Público realize investigações au-
tônomas, mesmo após o oferecimento da denúncia;

CONSIDERANDO a Súmula 234 do Superior Tribunal de
Justiça que aduz: "A participação do membro do Ministério Público
na fase investigatória criminal não acarreta seu impedimento ou sus-
peição para oferecimento da denúncia";

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério
Público editou a Resolução N. 13, de 02 de outubro de 2006, re-
gulando os procedimentos de investigação criminal no âmbito do
Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Conselho Superior do Ministério
Público Federal editou a Resolução N. 77, de 14 de setembro de
2004, disciplinando a instauração e tramitação do Procedimento In-
vestigatório Criminal, no âmbito do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o ofício enviado pelo eXMO. Juiz de
Direito da Terceira Vara de Araxá, que noticia a possível prática do
crime de falsidade ideológica e deu origem às Peças de Informação nº
1. 22.002.000231/2012-22;

Resolve instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL para, a partir dos fatos noticiados nas Peças de In-
formação nº 1.22.002.000231/2012-22, apurar a possível prática do
delito de falsidade ideológica (artigo 299 do Código Penal).

DETERMINO as seguintes providências:
i) Registre-se e Publique-se;
ii) Reitere-se o ofício à Receita Federal do Brasil para que

instaure procedimento fiscal com o fim de verificar a possível ocor-
rência de sonegação de tributos federais.

Observe-se o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a
conclusão do feito, devendo ser prorrogado sempre que na iminência
do vencimento.

THALES MESSIAS PIRES CARDOSO

PORTARIA No- 15, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

Autos no- : 1.22.000.002249/2012-89.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar Nº 75/93;

c) considerando que o presente procedimento foi instaurado
com o escopo de apurar possíveis irregularidades na destinação de
verbas do Ministério da Saúde, pelo município de Caputira, conforme
os itens 3.3.2.1 e 3.3.2.3 do Relatório elaborado pela CGU a partir do
34º Sorteio para fiscalização de Municípios;

d) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal, por en-
volver aplicação de recursos federais;

e) considerando a possibilidade de que tenha havido lesão ao
patrimônio público;

i) considerando o disposto nos arts. 5º, III, "b"; 6º, VII, "b"
e XIV, "f", todos da LC 75/93, o disposto no artigo 28 da Resolução
nº 87/2006 do CSMPF, o disposto nos artigos 2º, § 7º, e 16 da
Resolução nº 23/2007 do CNMP, e, mais, os elementos de convicção
constantes dos autos que indicam a necessidade de apuração de even-
tual lesão ao patrimônio público;

Resolve converter este procedimento em Inquérito Civil, de-
terminando, em consequência, que seja observado o disposto no ar-
tigo 6º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF.

Providencie-se, remetendo cópia do presente à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão.

Determina-se, ainda, a adoção das seguintes providências:
a) autuação desta Portaria como peça inicial do inquérito

civil em epígrafe, numerando a presente com o mesmo número da
primeira folha dos autos, acrescido das letras "A" e "B", evitando-se,
desse modo, a renumeração das folhas;

b) registro no sistema informatizado desta PRMG da pre-
sente conversão, para efeito de controle do prazo previsto no artigo
15 da Resolução nº 87 do CSMPF;

c) Tendo em vista que o ofício de fl. 16/17, dirigido ao
Prefeito Municipal de Caputira ainda não foi respondido, reitere-se o
mencionado expediente, oferecendo prazo de 30 dias. Advirta-se da
responsabilização daquele que der causa a falta injustificada ou re-
tardamento indevido de requisição do Ministério Publico, na forma do
artigo 8º, §3º, da lei complementar nº 75/93.

d) Após, acautelem-se os autos em secretaria por 60 dias ou
até a resposta do ofício;

e) Decorrido o prazo de acautelamento ou respondido o ofí-
cio, retornem conclusos.

Designo a servidora LILIAN SALGADO CARIELO para
secretariar o presente inquérito civil.

EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE

PORTARIA No- 16, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Autos no- : 1.22.000.002066/2012-63.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar Nº 75/93;

c) considerando que o presente procedimento foi instaurado
com o escopo de apurar possíveis irregularidades na construção de
obras de engenharia vinculadas ao programa "minha casa, minha
vida" no município de Muriaé;

d) considerando que os documentos juntados trazem à tona
possível ausência de licitação na contratação da empresa para exe-
cução do programa federal;

e) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal, por en-
volver aplicação de recursos federais;

f) considerando a possibilidade de que tenha havido lesão ao
patrimônio público;

g) considerando o disposto nos arts. 5º, III, "b"; 6º, VII, "b"
e XIV, "f", todos da LC 75/93, o disposto no artigo 28 da Resolução
nº 87/2006 do CSMPF, o disposto nos artigos 2º, § 7º, e 16 da
Resolução nº 23/2007 do CNMP, e, mais, os elementos de convicção
constantes dos autos que indicam a necessidade de apuração de even-
tual lesão ao patrimônio público;

Resolve converter este procedimento em Inquérito Civil, de-
terminando, em consequência, que seja observado o disposto no ar-
tigo 6º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF.

Providencie-se, remetendo cópia do presente à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão.

Determina-se, ainda, a adoção das seguintes providências:
a) autuação desta Portaria como peça inicial do inquérito

civil em epígrafe, numerando a presente com o mesmo número da
primeira folha dos autos, acrescido das letras "A" e "B", evitando-se,
desse modo, a renumeração das folhas;

b) registro no sistema informatizado desta PRMG da pre-
sente conversão, para efeito de controle do prazo previsto no artigo
15 da Resolução nº 87 do CSMPF;

c) Oficie-se a Prefeitura Municipal de Muriaé, encaminhando
cópia de fl. 88/89, para que remeta a esta Procuradoria cópia de toda
documentação referente à "Convocação Pública nº 001-2010" a que
faz menção as publicações de fl.88/89;

d) Após, acautelem-se os autos em secretaria por 60 dias ou
até a resposta do ofício;

e) Decorrido o prazo de acautelamento ou respondido o ofí-
cio, retornem conclusos.

Designo a servidora LILIAN SALGADO CARIELO para
secretariar o presente inquérito civil.

EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE

PORTARIA No- 17, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República infrafirmado, no exercício de suas atribuições constitu-
cionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, III, da
Constituição Federal, bem como no artigo 6º, VII, da Lei Com-
plementar n. 75 de 20 de maio de 1993, e:

Considerando que o artigo 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n.
87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem
como o artigo 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público consolidaram a nomenclatura de In-
quérito Civil Público como sendo aquela correlata a qualquer in-
vestigação cível não preliminar/preparatória realizada pelo órgão do
Parquet federal;

Considerando que os presentes autos não têm natureza de
investigação preliminar/preparatória, mas sim de Inquérito Civil Pú-
blico, consoante Resoluções alhures mencionadas, DETERMINA:

1) a conversão das Peças Informativas Cíveis nº
1.22.003.000321/2010-41 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para
apurar ocorrência de veículo de carga trafegando com excesso de
peso em rodovia federal;

2) a comunicação imediata à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão, nos termos do disposto no art. 4º, VI, da Resolução n. 23, de
17 de setembro de 2007, do CNMP, mediante correspondência ele-
trônica para fins de publicação desta Portaria no Diário da Justiça.

CLÉBER EUSTÁQUIO NEVES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PARÁ

PORTARIA No- 3, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no
art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 75/1993 e nas Resoluções nº 77/2005 e nº 87/2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de defesa do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, em âmbito pre-
ventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o Inquérito Civil e a
Ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea d, da
Lei Complementar nº 75/93;

Considerando os fatos constantes nos autos do documento
protocolado sob nº 697/2013, que noticia que a Agência da Pre-
vidência Social em Itaituba não aceita a ACP 512-39.2006.4.01.3902
como comprovante de atividade rural para a concessão de aposen-
tadoria para atividade rural dos moradores das Comunidades Mon-
tanha e Mangabal;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03.08.2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto apurar o problema relacionado ao indeferimento de pedidos
de aposentadoria rural por comunitários de população tradicional
Montanha Mangabal, pelo que:

Determina-se:
I - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil;
II - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Câmara

de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução nº 87/2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta
portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no
Diário Oficial, conforme disposto no art. 16 da Resolução nº 87/2006,
do CSMPF;

III -Após, retornem-me os autos conclusos.

LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

PORTARIA No- 4, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

O PROCURADOR DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PA-
RÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, art. 8º da Lei Complementar n.º 75/93, de
20/05/1993 e Resolução nº 77 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, de 14/09/2004, e

Considerando a impossibilidade de, com os elementos atuais
presentes nas Peças de Informação nº 1.23.000.001382/2012-81, pro-
ceder-se à propositura de ação penal, embora haja elementos ra-
zoáveis que indicam a materialidade dos atos ilícitos;

Considerando a necessidade de colheita de novas informa-
ções junto à Receita Federal;

Considerando que os fatos indicam possível ocorrência de
infração penal de natureza pública, consistente no crime de apro-
priação indébita previdenciária;

R E S O L V E
Instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMI-

NAL - PIC para apurar as circunstâncias e as responsabilidades pelos
fatos descritos nos autos, imputados a MURILO TEIXEIRA CHA-
VES, que teria deixado de repassar ao INSS contribuições previ-
denciárias descontadas de MARIA IRISNEIDE MOREIRA DE OLI-
VEIRA, durante vigência do pacto laboral.

UBIRATAN CAZETTA

PORTARIA No- 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no
art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 75/1993 e nas Resoluções nº 77/2005 e nº 87/2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de defesa do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, em âmbito pre-
ventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o Inquérito Civil e a
Ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea d, da
Lei Complementar nº 75/93;

Considerando os fatos constantes nos autos das Peças de
Informação - PI nº 1.23.002.000007/2013-84, instauradas para apurar
o descumprimento de condicionantes das licenças ambientais de ins-
talação na pavimentação da rodovia BR 163, trecho compreendido
entre Guaratã do Norte e Santarém (Licenças de Instalação nº 389/06,
390/06, 391/06, 486/07, 485/07, 595/09, 637/09, 696/09, 684/10,
504/08, 529/08, 671/09, 378/06);

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03.08.2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos já constantes referidas Peças de Informação, pelo
que:

Determina-se:
I - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil;
II - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Câmara

de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução nº 87/2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta
portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no
Diário Oficial, conforme disposto no art. 16 da Resolução nº 87/2006,
do CSMPF;
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III - Oficie-se ao IBAMA (DILIC) para que envie cópia das
seguintes licenças de instalação relacionadas à pavimentação da BR
163: 389/06, 390/06, 391/06, 486/07, 485/07, 595/09, 637/09, 696/09,
684/10, 504/08, 529/08, 671/09, 378/06;

IV - Oficie-se ao DNIT e ao Consórcio Contécnica-Con-
cremat, com cópia do Parecer Técnico IBAMA 135/2012, para que se
manifestem quanto aos termos do parecer, bem como para que in-
diquem que medidas estão sendo tomadas para que passem a dar
cumprimento às condicionantes que foram desatendidas, indicando o
prazo em que isso será realizado.

LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

PORTARIA No- 5, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

Objeto: Apurar Possíveis Irregularidades
Na Execução do Termo de Compromisso
Tc/Pac Nº074/2009 Celebrado Entre A Pre-
feitura de Itupiranga e a FUNASA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

1. Considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

2. Considerando a incumbência prevista no art. 6º, inc. VII,
c, e art. 7º, inc. I, da Lei Complementar nº 75/1993;

3. Considerando o vencimento do prazo estabelecido no art.
4º, §1º, da Resolução 87/2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, e sendo necessárias novas diligências para eluci-
dação dos fatos no âmbito civil, converto o presente procedimento
administrativo em Inquérito Civil Público, nos termos do art. 4º, §4º,
da mesma Resolução.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação Revisão do Ministério Pú-
blico Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §2º, I e II,
da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico.

MELINA ALVES TOSTES

PORTARIA No- 6, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

Objeto: Acompanhamento do Processo de
Licenciamento e Estudos da Duplicação da
Estrada de Ferro Carajás, de Propriedade
da Vale.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

1. Considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

2. Considerando a incumbência prevista no art. 6º, inc. VII,
c, e art. 7º, inc. I, da Lei Complementar nº 75/1993;

3. Considerando o vencimento do prazo estabelecido no art.
4º, §1º, da Resolução 87/2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, e sendo necessárias novas diligências para eluci-
dação dos fatos no âmbito civil, converto o presente procedimento
administrativo em Inquérito Civil Público, nos termos do art. 4º, §4º,
da mesma Resolução.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação Revisão do Ministério Pú-
blico Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §2º, I e II,
da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico.

MELINA ALVES TOSTES

PORTARIA No- 14, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993, na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e na
Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Considerando sua função institucional de defesa do patri-
mônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em
âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o Inquérito
civil e a Ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da
Constituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea
b, da Lei Complementar nº 75/93;

Considerando que a legislação infraconstitucional, especi-
ficamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "b" e XIV, "g", da
Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legi-
timidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros interesses
sociais, difusos e coletivos;

Considerando o recebimento de denúncia efetuada por JOSÉ
NATALINO DOS SANTOS SOARES e MIGUEL DOS SANTOS
SOARES, ambos ribeirinhos agro extrativistas, moradores do Rio
Flexalzinho (município de Muaná/PA);

Considerando que os denunciantes relatam que estão rece-
bendo ameças de expulsão da área que vivem há 40 anos por parte do
Sr. JOSÉ DE SENA CUNHA e RENATO CARVALHO FERREIRA
a mando do Sr. RAIMUNDO MARTINS CUNHA, Prefeito Mu-
nicipal de Muaná, pois estão retirando o palmito das áreas da União
e comercializando madeira em serrarias e fabriquetas clandestinas.
Alegam, também, que foram notificados pelo Sr. WALTER TEI-
XEIRA MAUÉS, que teria vendido a área para o Prefeito de Mua-
ná/Pa;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO-ICP, tendo
como objeto averiguar a ocorrência de possíveis danos ambientais.

Determina-se inicialmente:
1- Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil sem

necessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º
da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2- Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 4ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, para fins de publicidade deste ato, com a publicação,
no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87,
de 2006, do CSMPF;

3- Proceda-se, como diligências investigatórias iniciais:
a) oficiar ao IBAMA, com cópia, solicitando informações

sobre os danos ambientais mencionados;
b) após, conclusos.

BRUNO ARAÚJO SOARES VALENTE

PORTARIA No- 16, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993, na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e na
Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Considerando sua função institucional de defesa do patri-
mônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em
âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o Inquérito
civil e a Ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da
Constituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea
b, da Lei Complementar nº 75/93;

Considerando que a legislação infraconstitucional, especi-
ficamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "c" e XIV, "b", da
Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legi-
timidade para atuar na defesa dos direitos do consumidor e da ordem
econômica e financeira;

Considerando o recebimento de denúncia efetuada por LU-
CIANO DA SILVA MACHADO e RÚBIA MARIA DA SILVA
CARVALHO contra a Caixa Econômica Federal, em razão da entrega
de apartamentos no Residencial Independência, situado em Ananin-
deua/PA, com diversas irregularidades;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO-ICP, tendo
como objeto averiguar os fatos narrados na referida denúncia.

Determina-se inicialmente:
1- Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil sem

necessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º
da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2- Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 3ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, para fins de publicidade deste ato, com a publicação,
no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87,
de 2006, do CSMPF;

3- Proceda-se, como diligências investigatórias iniciais:
a) oficiar à Caixa Econômica Federal, com cópia da re-

presentação, solicitando que se manifeste em 10 (dez) dias úteis;
b) após, conclusos.

BRUNO ARAÚJO SOARES VALENTE

PORTARIA No- 18, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993, na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e na
Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Considerando sua função institucional de defesa do patri-
mônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em
âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o Inquérito
civil e a Ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da
Constituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea
b, da Lei Complementar nº 75/93;

Considerando que a legislação infraconstitucional, especi-
ficamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "c" e XIV, "b", da
Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legi-
timidade para atuar na defesa dos direitos do consumidor e da ordem
econômica e financeira;

Considerando o Termo de Declaração nº 182/2012, prestado
por JOSÉ DA COSTA BORGES, noticiando que ao buscar finan-
ciamento para compra de imóvel junto à Caixa Econômica Federal -
CEF, foi obrigado a abrir uma conta-corrente, caracterizando a cha-

mada "venda casada";
Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO-ICP, tendo

como objeto averiguar os fatos narrados no referido termo.
Determina-se inicialmente:
1- Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil sem

necessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º
da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2- Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 3ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, para fins de publicidade deste ato, com a publicação,
no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87,
de 2006, do CSMPF;

3- Proceda-se, como diligências investigatórias iniciais:
a) oficiar à Caixa Econômica Federal, concedendo a dilação

de prazo solicitada.
b) após, conclusos.

BRUNO ARAÚJO SOARES VALENTE

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA PARAÍBA

PORTARIA No- 3, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

O Dr. Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro Pinto, Procurador
da República, lotado na PRM/Campina Grande/PB, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 87, de 03 de agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Resolve:
Instaurar Procedimento Investigatório Criminal - PIC, a par-

tir dos autos das Peças de Informação n.º 1.24.001.000194/2012-98,
com o objetivo de apurar o aspecto criminal da realização, em tese,
de pagamentos irregulares com verbas do SUS repassadas ao Mu-
nicípio de Teixeira/PB, durante a gestão de José Elenildo Queiroz
(2001-2004).

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes
providências:

a) AUTUE-SE conforme determina o art. 4º, da Resolução
n.º 77/2004 do CSMPF;

b) proceda-se à comunicação imediata da instauração do
presente PIC à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal;

c) acompanhamento pelo setor competente do prazo de 90
dias, conforme o art. 12 da Resolução n.º 13/2006 do CNMP, para
conclusão ou prorrogação deste procedimento, devendo, após este
ínterim, ser o mesmo concluso ao procurador subscritor.

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO

PORTARIA No- 4, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencado nos arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando o disposto nos arts. 6º, 7º e 38, I, todos da
Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando os preceitos da Resolução nº 87, de 3 de
agosto de 2006, com as alterações introduzidas pela Resolução nº
106, de 6 de abril de 2010, ambas editadas pelo Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

f) considerando, por fim, os elementos constantes nas pre-
sentes peças de informação;

Converte em Procedimento Investigatório Criminal, tendo
por objeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução
CNMP nº 23/2007, a apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO(S) FATO(S) INVESTIGA-
DO(S):

Apurar supostas irregularidades na construção de obra em
faixa de domínio da União, ao lado da Rodovia BR-230, na região de
Condado/PB.

POSSÍVEL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELO(S) FATO(S) IN-
VESTIGADO(S):

Rômulo Pereira de Lucena.
AUTOR(ES) DA REPRESENTAÇÃO: MPF.
Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da

Procuradoria da República no Município de Sousa/PB, nos termos do
que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 2ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

BRUNO GALVÃO PAIVA

PORTARIA No- 5, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, peloa Procurador da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencado nos arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando o disposto nos arts. 6º, 7º e 38, I, todos da
Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando os preceitos da Resolução nº 87, de 3 de
agosto de 2006, com as alterações introduzidas pela Resolução nº
106, de 6 de abril de 2010, ambas editadas pelo Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

f) considerando, por fim, os elementos constantes nas pre-
sentes peças de informação;

Converte em Procedimento Investigatório Criminal, tendo
por objeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução
CNMP nº 23/2007, a apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):
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DESCRIÇÃO RESUMIDA DO(S) FATO(S) INVESTIGA-
DO(S):

Apurar supostas irregularidades na construção de residência
unifamiliar em área de preservação permanente, às margens do Açude
Público Estevam Marinho Mãe D'água.

POSSÍVEL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELO(S) FATO(S) IN-
VESTIGADO(S):

Antônio Pereira Sobrinho.
AUTOR(ES) DA REPRESENTAÇÃO: MPF.
Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da

Procuradoria da República no Município de Sousa/PB, nos termos do
que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 2ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

BRUNO GALVÃO PAIVA

PORTARIA No- 6, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Peças de Informação n.º 1.24.000.001918/2012-21.

O Dr. Victor Carvalho Veggi, Procurador da República, lo-
tado na PR/PB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Resolução n.º 77, de 14 de setembro de 2004, do Conselho Superior
do Ministério Público, com as alterações da Resolução n.º 13 do
Conselho Nacional do Ministério Público,

Resolve:
Instaurar o competente Procedimento Investigatório Criminal

- PIC, com vistas a apurar, no aspecto criminal, as irregularidades
detectadas pela Controladoria-Geral da União no Relatório de Fis-
calização n.º 01577/2010.

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes
providências:

1. Autue-se conforme art. 4º da Resolução n.º 77;
2. Proceda à comunicação imediata da instauração do pre-

sente PIC à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público;

3. Cumpra-se o que determinado no despacho em anexo;
4. Anotações necessárias quanto ao prazo.

VICTOR CARVALHO VEGGI

PORTARIA No- 6, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

Procedimento Administrativo nº
1.24.001.000079/2012-13.

O Dr. Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro Pinto, Procurador
da República, lotado na PRM/Campina Grande/PB, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro nas Resoluções de nº 23/2007-CNMP e
87/2006-CSMPF

Resolve:
Converter, com espeque no art. 2º, § 7º, da Resolução nº

23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e art.
4º da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal - CSMPF, o Procedimento Administrativo em epígrafe em
Inquérito Civil Público - ICP, autuado nesta Procuradoria da Re-
pública a partir de comunicado de indício criminal oriundo da Receita
Federal do Brasil, noticiando a suposta ocorrência dos delitos de
apropriação indébita previdenciária e de sonegação de contribuição
previdenciária, ambos atribuídos ao Prefeito do Município de Ta-
vares/PB, José Severiano de Paulo Bezerra da Silva.

Expedida a presente, sejam inicialmente tomadas as seguin-
tes providências:

a) Registre-se e autue-se, conforme o artigo 5º da Resolução
n.º 87/2006 - CSMPF;

b) Proceda-se a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão , a fim de que lhe seja dada a devida publicidade, nos termos
do art. 16 da Resolução nº 87/2006, em observância ao art. 6º da
Resolução nº 87/2006;

c) Proceda-se à publicação do conteúdo da Portaria retro no
link "www.prpb.mpf.mpf.gov.br/menu-superior/institucional/atos-
mpf";

d) Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil Pú-
blico, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da
Resolução nº 23/2007 - CNMP e art. 15 da Resolução nº 87/2006 -
C S M P F.

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO

PORTARIA No- 6, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencado nos arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando o disposto nos arts. 6º, 7º e 38, I, todos da
Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando os preceitos da Resolução nº 87, de 3 de
agosto de 2006, com as alterações introduzidas pela Resolução nº
106, de 6 de abril de 2010, ambas editadas pelo Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

f) considerando, por fim, os elementos constantes nas pre-
sentes peças de informação;

Converte em Procedimento Investigatório Criminal, tendo
por objeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução
CNMP nº 23/2007, a apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO(S) FATO(S) INVESTIGA-
DO(S):

Apurar supostas irregularidades na construção de residência
unifamiliar em área de preservação permanente, às margens do Açude
Público Engenheiro Avidos.

POSSÍVEL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELO(S) FATO(S) IN-
VESTIGADO(S):

Alessandra Severo Félix.
AUTOR(ES) DA REPRESENTAÇÃO: MPF.
Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da

Procuradoria da República no Município de Sousa/PB, nos termos do
que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 2ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

BRUNO GALVÃO PAIVA

PORTARIA No- 7, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Peças de Informação nº
1.24.000.000049/2013-06.

O Dr. João Bernardo da Silva, Procurador da República,
lotado na PR/PB, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na
Resolução nº 13, de 02 de outubro de 2006, do Conselho Nacional do
Ministério Público.

Resolve:
Instaurar, com fulcro no art. 8º, da Lei Complementar nº

75/93, regulamentado pela Resolução nº 13, de 02 de outubro de
2006, do Conselho Nacional do Ministério Público, o competente
Procedimento Investigatório Criminal - PIC, a fim de apurar a suposta
apropriação indébita previdenciária, nos períodos de 11/2009 a
11/2009 e 12/2008 a 12/2008, e crime contra ordem tributária, nos
períodos de 01/2009 a 12/2009, 01/2009 a 12/2009, 01/2008 a
12/2008 e 01/2008 a 12/2008, condutas em tese praticadas por Mar-
cos Vinícius Cordeiro de Castro e Ana Maria Oliveira de Castro,
ambos sócios da empresa Fino Refeições LTDA.

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes
providências:

I. Autue-se, conforme art. 4º da Resolução nº 13/2006;
II. Proceda-se à comunicação imediata da instauração do

presente PIC à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, em observância ao art. 5º da Resolução nº 13/2006,
enviando cópia desta portaria, a fim de que lhe seja dada a devida
publicidade, nos termos do art. 13 da mencionada Resolução;

III. Alimente-se o banco de dados da Câmara, lavrando-se a
contrafé nos autos;

IV. Expeça-se ofício a Procuradoria da Fazendo solicitando
informações acerca do crédito tributário.

V. Cumpra-se o que determinado no Despacho em anexo.

JOÃO BERNARDO DA SILVA

PORTARIA No- 8, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

Procedimento Administrativo nº
1 . 2 4 . 0 0 1 . 0 0 0 1 0 5 / 2 0 1 2 - 11 .

O Dr. Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro Pinto, procurador
da República, lotado na PRM/Campina Grande/PB, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro nas Resoluções de nº 23/2007-CNMP e
87/2006-CSMPF

Resolve:
Converter, com espeque no art. 2º, § 7º, da Resolução nº

23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e art.
4º da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal - CSMPF, o Procedimento Administrativo em epígrafe em
Inquérito Civil Público - ICP, autuado a partir do Relatório de Au-
ditoria nº 216152/2010, contendo a análise do processo de Tomada de
Contas Especial instaurado pela FUNASA/PB em razão da omissão
no dever de prestar contas referente ao Convênio nº 188/2001, de
31/12/2001, celebrado com a Prefeitura Municipal de Juru/PB, que
tinha por objeto a execução de Melhorias Sanitárias Domiciliares no
Município, com vigência estabelecida para o período de 31/12/2001 a
26/04/2003.

Expedida a presente, sejam inicialmente tomadas as seguin-
tes providências:

a) Registre-se e autue-se, conforme o artigo 5º da Resolução
n.º 87/2006 - CSMPF;

b) Proceda-se a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão , a fim de que lhe seja dada a devida publicidade, nos termos
do art. 16 da Resolução nº 87/2006, em observância ao art. 6º da
Resolução nº 87/2006;

c) Proceda-se à publicação do conteúdo da Portaria retro no
link "www.prpb.mpf.mpf.gov.br/menu-superior/institucional/atos-
mpf";

d) Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil Pú-
blico, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da
Resolução nº 23/2007 - CNMP e art. 15 da Resolução nº 87/2006 -
C S M P F.

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO

PORTARIA No- 22, DE 16 DE JANEIRO DE 2013

Referente ao Procedimento Administrativo
nº 1.24.001.000123/2012-95.

O Dr. Marcos Alexandre B. W. de Queiroga, Procurador da
República, lotado na PRM/Campina Grande/PB, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro na Resolução nº 87, de 03 de agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Resolve:
Converter, com espeque no art. 2º, § 7º, da Resolução nº

23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e art.
4º da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal - CSMPF, ao Procedimento Administrativo em epígrafe em
Inquérito Civil Público - ICP, no intuito de investigar supostas ir-
regularidades na aplicação dos recursos do FUNDEB repassados ao
município de Boqueirão/PB no exercício 2008, detectadas no Re-
latório de Ação de Controle e Fiscalização nº 204918 da CGU.

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes
providências:

III. Registre-se, autue-se esta e afixe-se no local de costume
e remeta-se cópia para publicação, conforme art. 4º da Resolução nº
23/2007-CNMP e art. 5º da Resolução nº 87/2006-CSMPF;

II. Proceda-se à comunicação da instauração do presente
Inquérito Civil Público à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão, através de ofício e correspondência eletrônica, no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, em observância ao art. 6º da Resolução nº
87/2006 e ao Ofício-Circular nº 30/2008/5ª CCR/MPF, enviando có-
pia desta Portaria, a fim de que lhe seja dada a devida publicidade,
nos termos do art. 16 da Resolução nº 87/2006;

III. Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil Pú-
blico, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da
Resolução nº 23/2007 - CNMP e art. 15 da Resolução nº 87/2006 -
C S M P F.

MARCOS ALEXANDRE B. W. DE QUEIROGA

PORTARIA No- 22, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencado nos arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando o disposto nos arts. 6º, 7º e 38, I, todos da
Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando os preceitos da Resolução nº 87, de 3 de
agosto de 2006, com as alterações introduzidas pela Resolução nº
106, de 6 de abril de 2010, ambas editadas pelo Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

f) considerando, por fim, os elementos constantes nas pre-
sentes peças de informação;

Instaura Inquérito Civil Público, tendo por objeto, em aten-
dimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, a
apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO(S) FATO(S) INVESTIGA-
DO(S):

Apurar denúncia em face da Prefeitura de Nazarezinho, pelo
fato da médica Amanda Rosa Leal de Oliveira ter sido contratada
para trabalhar na Unidade de Saúde da Família daquele município,
mas não ter prestado o respectivo serviço.

POSSÍVEL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELO(S) FATO(S) IN-
VESTIGADO(S):

Prefeitura Municipal de Nazarezinho.
AUTOR(ES) DA REPRESENTAÇÃO: MPF.
Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da

Procuradoria da República no Município de Sousa/PB, nos termos do
que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

BRUNO GALVÃO PAIVA

PORTARIA No- 24, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencado nos arts. 127 e
129 da Constituição Federal;
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b) considerando o disposto nos arts. 6º, 7º e 38, I, todos da
Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando os preceitos da Resolução nº 87, de 3 de
agosto de 2006, com as alterações introduzidas pela Resolução nº
106, de 6 de abril de 2010, ambas editadas pelo Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

f) considerando, por fim, os elementos constantes nas pre-
sentes peças de informação;

Converte em Inquérito Civil Público, tendo por objeto, em
atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, a
apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO(S) FATO(S) INVESTIGA-
DO(S):

Apurar suposta irregularidades na prestação de contas do
Convênio nº 105/95 (SIAFI 125046), celebrado entre o FNDE e a
Prefeitura de Diamante.

POSSÍVEL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELO(S) FATO(S) IN-
VESTIGADO(S):

Prefeitura Municipal de Diamante/PB.
AUTOR(ES) DA REPRESENTAÇÃO: MPF.
Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da

Procuradoria da República no Município de Sousa/PB, nos termos do
que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

BRUNO GALVÃO PAIVA

PORTARIA No- 29, DE 23 DE JANEIRO 2013

Autos nº 1.24.002.000010/2013-61.

O Dr. Bruno Barros de Assunção, Procurador da República
atuante na PRM Sousa/PB, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro na resolução n. 87, de 03 de agosto de 2006, com as mo-
dificações introduzidas pela Resolução n. 106, de 06 de abril de 2010,
ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,

Resolve
Converter, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Fe-

deral e arts. 6º, VII, b, e 38, I, da Lei Complementar n. 75/93, as
Peças de Informação, em epígrafe, em Inquérito Civil Público - ICP,
com o escopo de apurar a ocultação de documentos de titularidade do
Município de São João do Rio do Peixe/PB, ao término do mandato
do ex-Prefeito José Lavoisier Gomes Dantas.

Determinar, de imediato, as seguintes providências:
I. Comunique-se, por meio eletrônico, à 5ª Câmara de Co-

ordenação e Revisão, em observância ao art. 6º da resolução n.
87/2006, remetendo-lhe cópia desta portaria, a fim de que lhe seja
dada a devida publicidade, nos termos do art. 16 da Resolução n.
87/2006;

II. Efetuem-se os devidos registros no Sistema Único, para
fins de controle de prazo de tramitação deste procedimento.

Para secretariar os trabalhos, designo o servidor Bruno Luís
Farias Rizzo.

BRUNO BARROS DE ASSUNÇÃO

PORTARIA No- 30, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O Dr. Bruno Barros de Assunção, Procurador da República
atuante na PRM Sousa/PB, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro na Resolução n.º 87, de 03 de agosto de 2006, com as mo-
dificações introduzidas pela Resolução n.º 106, de 06 de abril de
2010, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e

CONSIDERANDO a notícia veiculada (em anexo) no sítio
eletrônico "www.diamanteonline.com.br", segundo a qual a Agência
do INSS do Município de Itaporanga/PB está sem perito há três anos,
o que faz com que os segurados tenham de se deslocar até a Agência
de Patos/PB;

Resolve
Instaurar, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Fe-

deral, e arts. 6º, VII, ''b'', e 38, I, da Lei Complementar n.º 75/93, o
competente Inquérito Civil Público, cujo objeto consiste na "apuração
da situação das Agências e Postos do INSS nos Municípios sob
atribuição da PRM-Sousa, no que diz respeito à presença de peritos e
à realização de perícias necessárias à concessão/manutenção de be-
nefícios previdenciários."

Determinar, de imediato, as seguintes providências:
I. Comunique-se, por meio eletrônico, à Procuradoria Federal

dos Direitos do Cidadão, em observância ao art. 6º da Resolução n.º
87/2006, remetendo-lhe cópia desta portaria, a fim de que lhe seja
dada a devida publicidade, nos termos do art. 16 da Resolução nº
87/2006;

II. Efetuem-se os devidos registros no Sistema Único, para
fins de controle de prazo de tramitação deste procedimento;

III. Requisite-se à Gerência Executiva do INSS, em Campina
Grande, no prazo de 10 dias, informações precisas e detalhadas sobre
(a) o número e localização de todas as Agências do INSS na região
do Sertão Paraibano (de Patos a Cajazeiras, de Catolé do Rocha a
Conceição); (b) os Municípios abrangidos por cada uma destas Agên-
cias; (c) o número e o nome dos peritos atualmente lotados nas
referidas APS´s; (d) o número de perícias realizadas nestas APS´s nos

anos de 2011 e 2012; (e) caso uma determinada APS não possua
nenhum perito lotado, como e onde são realizadas as perícias re-
ferentes àquela APS? (f) especificamente quanto à APS do Município
de Itaporanga, a Gerência deverá manifestar-se sobre os fatos nar-
rados na notícia veiculada na internet, informando as razões e as
medidas administrativas adotadas com vistas à regularização da si-
tuação narrada.

IV. A fim de dar celeridade à tramitação do feito, determino
que a notificação seja efetuada via fax, e precedida de contato te-
lefônico com a referida Gerência, comunicando-lhe que o Ofício
deverá ser recebido pela máxima autoridade da Gerência e devolvido,
com o seu ciente, também por fax, a esta Procuradoria.

Para secretariar os trabalhos, designo o servidor Ivan Pereira
de Melo Júnior.

BRUNO BARROS DE ASSUNÇÃO

PORTARIA No- 32, DE 23 DE JANEIRO 2013

Autos nº 1.24.002.000015/2013-93.

O Dr. Bruno Barros de Assunção, Procurador da República
atuante na PRM Sousa/PB, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro na resolução n. 87, de 03 de agosto de 2006, com as mo-
dificações introduzidas pela Resolução n. 106, de 06 de abril de 2010,
ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,

Resolve
Converter, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Fe-

deral e arts. 6º, VII, b, e 38, I, da Lei Complementar n. 75/93, as
Peças de Informação, em epígrafe, em Inquérito Civil Público - ICP,
com o escopo de "apurar as irregularidades constatadas pela Con-
troladoria-Geral da União, por meio de fiscalização empreendida no
Município de Mato Grosso/PB por ocasião do 29º Sorteio do Projeto
de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos, que deu ensejo à ela-
boração do Relatório de Fiscalização n. 01460, especificamente no
que diz respeito à administração do Programa Bolsa Família".

Determinar, de imediato, as seguintes providências:
I. Comunique-se, por meio eletrônico, à 5ª Câmara de Co-

ordenação e Revisão, em observância ao art. 6º da resolução n.
87/2006, remetendo-lhe cópia desta portaria, a fim de que lhe seja
dada a devida publicidade, nos termos do art. 16 da Resolução n.
87/2006;

II. Efetuem-se os devidos registros no Sistema Único, para
fins de controle de prazo de tramitação deste procedimento.

Para secretariar os trabalhos, designo o servidor Bruno Luís
Farias Rizzo.

BRUNO BARROS DE ASSUNÇÃO

PORTARIA No- 34, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O Dr. Bruno Barros de Assunção, Procurador da República
atuante na PRM Sousa/PB, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro na Resolução n.º 87, de 03 de agosto de 2006, com as mo-
dificações introduzidas pela Resolução n.º 106, de 06 de abril de
2010, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e

Resolve
Instaurar, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Fe-

deral, e arts. 6º, VII, ''b'', e 38, I, da Lei Complementar n.º 75/93, o
competente Inquérito Civil Público, cujo objeto consiste na "apuração
das irregularidades constatadas pela Controladoria-Geral da União,
por meio de fiscalização empreendida no Município de Riacho dos
Cavalos/PB por ocasião do 32º Sorteio do Projeto de Fiscalização a
Partir de Sorteios Públicos, que deu ensejo à elaboração do Relatório
de Fiscalização n. 01637, especificamente no que diz respeito à ad-
ministração do Programa Bolsa Família".

Determinar, de imediato, as seguintes providências:
I. Comunique-se, por meio eletrônico, à 5ª Câmara de Co-

ordenação e Revisão, em observância ao art. 6º da resolução n.º
87/2006, remetendo-lhe cópia desta Portaria, a fim de que lhe seja
dada a devida publicidade, nos termos do art. 16 da Resolução nº
87/2006;

II. Efetuem-se os devidos registros no Sistema Único, para
fins de controle de prazo de tramitação deste procedimento;

III. Publique-se esta Portaria no mural de avisos da Pro-
curadoria da República no Município de Sousa/PB, nos termos do que
preveem os arts. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007, e 16, § 1º,
inciso IV, da Resolução CSMPF nº 87/2010

Para secretariar os trabalhos, designo o servidor Bruno Luís
Farias Rizzo.

BRUNO BARROS DE ASSUNÇÃO

PORTARIA No- 62, DE 24 DE JANEIRODE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição Federal, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, "b",
e art. 7º, inciso I, ambos da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993;

c) considerando que o objeto dos autos administrativos
adiante especificados se insere no rol de atribuições do Ministério
Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando o disposto na Resolução nº 87, de 6 de abril
de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

f) considerando os elementos constantes nos autos admi-
nistrativos abaixo identificados;

Converte o procedimento administrativo nº
1.24.000.000277/2012-97/MPF/PR/PB em Inquérito Civil - IC, tendo
por objeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução
CNMP nº 23/2007, e art. 5º, da Resolução CSMPF nº 87/2010, a
apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO(S) FATO(S) INVESTIGA-
DO(S): Suposta quebra do Regime de Trabalho de Dedicação Ex-
clusiva da professora da Universidade Federal da Paraíba - UFPB
Marília de Franceschi Neto Domingos.

POSSÍVEL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELO(S) FATO(S) IN-
VESTIGADO(S): Marília de Franceschi Neto Domingos

AUTOR(ES) DA REPRESENTAÇÃO: Anônimo
Determina inicialmente a adoção das seguintes providên-

cias:
I) Registro e autuação da presente portaria, com sua afixação

no local de costume da Procuradoria da República no Estado da
Paraíba, nos termos do art. 4º, da Resolução CNMP n.º 23/2007, e art.
16 da Resolução CSMPF n.º 87/2010;

II) Comunicação à Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal a respeito do presente ato, para
conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I
e II, da Resolução CNMP nº 23/2007, arts. 5º, VI, e 16, §1º, I, da
Resolução CSMPF nº 87/2010, e Ofício-Circular nº 0004/2011/5ª
CCR/MPF, de 18 de março de 2011;

III) Observância do prazo de 1 (um) ano, para a conclusão
deste Inquérito Civil, nos termos do art. 9º da Resolução CNMP nº
23/2007, e art. 15 da Resolução CNMP nº 87/2010

IV) A realização dos registros de estilo junto ao sistema de
cadastramento informático.

ACÁCIA SOARES PEIXOTO SUASSUNA

PORTARIA No- 63, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converte as Peças de Informação nº 1.24.000.002042/2012-
30 em Inquérito Civil Público, tendo por objeto, em atendimento ao
contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, apurar indícios de
irregularidades quando da execução de despesas no município de
Caaporã/PB, o que caracterizaria, de início, a prática de atos de
improbidade administrativa.

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Estado da Paraíba, nos termos do que
prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

Após, façam-me conclusos para análise das diligências a
serem adotadas.

ACÁCIA SOARES PEIXOTO SUASSUNA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA No- 1, DE 11 DE JANEIRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento na Constituição
Federal, art. 127, caput, e 129, inciso III, na LC 75/1993, art. 5º,
inciso I, alínea "h", inciso III, alínea "b", inciso V, alínea "b", e art.
6º, inciso VII, alínea "b", na Lei n.º 7.347/1985, art. 8º, §1º, bem
assim, na Resolução CSMPF n.º 87, de 3 de agosto de 2006, alterada
pela Resolução CSMPF n.º 106, de 6 de abril de 2010, e na Re-
solução CNMP n.º 23, de 17 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO que a defesa do consumidor é direito
fundamental e princípio constitucional aplicável à ordem econômica,
a teor dos arts. 5º, XXXII e 170, V, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que compete à União estabelecer prin-
cípios e diretrizes para o Sistema Nacional de Viação (art. 20, XXI da
Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a União possui a titularidade da
competência para explorar diretamente, ou mediante autorização, per-
missão ou concessão, os serviços de transporte rodoviário interes-
tadual e internacional de passageiros, sendo certo que a delegação do
serviço ao ente federado, mediante convênio, transfere não a titu-
laridade, mas apenas a execução do serviço (art. 21, XII, d, da
Constituição da República Federativa do Brasil);
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CONSIDERANDO que a Lei nº 10.233/2001 outorgou à
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) a competência
para regular e supervisionar a exploração da infraestrutura rodoviária
federal (art. 20, II, c.c. art. 22, V, da referida lei);

CONSIDERANDO a notícia de que um grande número de
acidentes ocorre na rodovia federal BR-376, sujeita à competência
administrativa da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
e do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT,
nos termos da Lei n° 10.233/2001;

CONSIDERANDO que a ANTT é autarquia de regime es-
pecial vinculada ao Ministério dos Transportes, de modo a só poder
ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da Constituição
da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº 11.182/2005),
justificando-se a atuação do Ministério Público Federal;

Resolve instaurar o presente inquérito civil público, para
tanto determinando:

a) Autue-se a presente sob o nome "Inquérito Civil Público";
b) Vincule-se à E. 3ª CCR/MPF, tema: direitos do consumidor; c)
Cadastre-se sob o assunto: "apura a duplicação da BR-376 no trecho
compreendido entre os municípios de Nova Esperança/PR e Para-
navaí/PR"; d) Interessados: Ministério Público Federal, PRM Para-
navaí/PR; e) determino:

1) oficie-se ao DER/PR, solicitando que: a) informe se du-
rante a vigência do Contrato de Concessão de Obras Públicas nº
072/97, firmado entre o Estado do Paraná por intermédio do DER/PR
e a empresa concessionária VIAPAR - Rodovias Integradas do Paraná
S/A, houve em algum momento a previsão da duplicação da rodovia
BR-376 no trecho compreendido entre os municípios de Nova Es-
perança/PR e Paranavaí/PR; b) encaminhe cópia do referido contrato
de concessão, bem como de todos os seus aditivos e anexos existentes
durante toda sua vigência.

f) designo para secretariar o presente a Secretária de Tutela
deste Gabinete, FERNANDA BERSANETTI BARBIERI, bem como
o servidor que eventualmente venha a substituí-la em seus afas-
tamentos legais; g) Comunique-se à E. 3ª CCR/MPF acerca da ins-
tauração do presente, devendo-se informar o número, assunto e in-
teressados; h) Diligencie a Secretaria de Tutela deste gabinete no
sentido de fazer cumprir o presente; i) Afixe-se no quadro de avisos
desta PRM pelo prazo de 10 dias; e j) Com a resposta, conclusos.

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS

PORTARIA No- 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

PI nº 1.22.003.000238/2012-34.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procurador da República signatário, com fundamento na Constituição
Federal, art. 127, caput, e 129, inciso III; na LC 75/1993, art. 5º,
inciso I, alínea "h", inciso III, alínea "b", inciso V, alínea "b", e art.
6º, inciso VII, alínea "b"; na Lei n.º 7.347/1985, art. 8º, §1º; bem
assim, na Resolução CSMPF n.º 87, de 3 de agosto de 2006, alterada
pela Resolução CSMPF n.º 106, de 6 de abril de 201; e na Resolução
CNMP n.º 23, de 17 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO as informações colhidas até o presente
momento no presente procedimento administrativo;

CONSIDERANDO que não foi possível concluir-se pelo ar-
quivamento do presente;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de promoção de
mais diligências para conclusão do presente;

Resolve converter a presente peça de informação em in-
quérito civil público para apurar as irregularidades objeto da in-
vestigação em curso, para tanto determinando:

a) Autue-se o presente sob o nome "Inquérito Civil Pú-
blico";

b) Vincule-se à 5ª CCR/MPF, à qual já se encontra vinculado
o procedimento administrativo;

c) Mantenha-se cadastrado sob o assunto: "apura a ocor-
rência de possíveis danos às rodovias federais por veículo de carga,
pertencente à empresa de Nova Londrina/PR, que trafegava com
excesso de peso na Rodovia BR-153, em Monte Alegre de Mi-
nas/MG".

d) Mantenham-se os interessados atuais: União Federal, De-
legacia da Polícia Rodoviária Federal em Uberlândia/MG; FECU-
LARIA LOPES LTDA (CNPJ 74.175.159/0001-83);

e) Oficie-se à Superintendência da Polícia Rodoviária Fe-
deral no Paraná, solicitando informações sobre o número de autos de
infrações lavrados por excesso de peso (art. 231, V, da Lei 9.503/97)
em que constou no campo "04 - IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR"
o nome de FECULARIA LOPES LTDA (CNPJ 74.175.159/0001-83)
em 10 (dez) dias úteis, devendo informar, ainda, o número de cada
um dos autos de infração lavrados e o valor da multa imposta em
cada um deles, fornecendo cópia destes;

f) Comunique-se à 5ª CCR/MPF acerca da conversão do
presente;

g) Publique-se cópia desta portaria em local próprio desta
P R M / P VA I ;

h) Diligencie a Secretaria de Tutela deste gabinete no sentido
de fazer cumprir o presente.

RAPHAEL OTÁVIO BUENO SANTOS

PORTARIA No- 3, DE 10 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7.437/85,
bem como de acordo com o art. 2º, I da Resolução nº 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público, art. 2º, I da Resolução nº
87/06 e art. 4º, §4º da mencionada Resolução (redação dada pela

Resolução nº 106/10), do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, visando apurar procedimento de licença ambiental da em-
presa FORTESOLO SERVIÇOS INGRADAS LTDA para instalação
de armazém de cargas gerais e granéis sólidos no Município de
Antonina-PR, resolve converter o presente Procedimento Adminis-
trativo nº 1.25.007.000091/2012-31 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLI-
CO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Fe-
deral, para fins do art. 6º da Resolução nº 87/06/CSMPF, enca-
minhando-lhe arquivo digital desta portaria e também para que se
faça a publicação no Diário Oficial.

ELOÍSA HELENA MACHADO
Procuradora da República

PORTARIA No- 3, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento na Constituição
Federal, art. 127, caput, e 129, inciso III, na LC 75/1993, art. 5º,
inciso I, alínea "h", inciso III, alínea "b", inciso V, alínea "b", e art.
6º, inciso VII, alínea "b", na Lei n.º 7.347/1985, art. 8º, §1º, bem
assim, na Resolução CSMPF n.º 87, de 3 de agosto de 2006, alterada
pela Resolução CSMPF n.º 106, de 6 de abril de 2010, e na Re-
solução CNMP n.º 23, de 17 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO que a Administração Pública, direta e
indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da
eficiência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor da Representação 27/2013 e do-
cumentos anexos noticiando irregularidades na construção de obras
pelo município de Guairaçá/PR, em especial a "super creche" e centro
de saúde "das mulheres e das crianças", devido ao atraso injustificado
nestas, conforme constatado pelo Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que tais fatos caracterizam violação aos
bens, direitos, interesses e patrimônios aos quais incumbe a defesa
pelo Ministério Público Federal;

Resolve instaurar o presente inquérito civil público, para
tanto determinando:

a) Autue-se a presente sob o nome "Inquérito Civil Público";
b) Vincule-se à E. 5ª CCR, tema: improbidade administrativa, lesão
ao patrimônio público; c) Cadastre-se sob o assunto: "possível ir-
regularidade na construção de obras pelo município de Guairaçá/PR,
devido ao atraso injustificado nestas, conforme constatado pelo Tri-
bunal de Contas"; d) Interessados: União Federal, Município de Guai-
raçá/PR, Prefeito e Vice-Prefeito, administradores das pessoas ju-
rídicas vencedoras da licitação; e) determino:

1) oficie-se ao Prefeito de Guairaçá/PR, com cópia do "CD"
anexo, para que preste esclarecimentos sobre os fatos narrados na
reportagem e forneça cópia dos convênios das duas obras referen-
ciadas anteriormente, em 10 (dez) dias úteis;

f) designo para secretariar o presente a Secretária de Tutela
deste Gabinete, FERNANDA BERSANETTI BARBIERI, bem como
o servidor que eventualmente venha a substituí-la em seus afas-
tamentos legais; g) Comunique-se à E. 5ª CCR acerca da instauração
do presente, devendo-se informar o número, assunto e interessados; h)
Diligencie a Secretaria de Tutela deste gabinete no sentido de fazer
cumprir o presente; i) Afixe-se no quadro de avisos desta PRM pelo
prazo de 10 dias; e j) Com a resposta, conclusos.

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS

PORTARIA No- 3, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu agente sig-
natário, no uso de suas atribuições constitucionais decorrentes dos
artigos 127 e 129 da Constituição da República,

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República a
Peça Informativa Cível nº 1.25.005.001215/2012-15, a fim de acom-
panhar, no âmbito ;

Considerando o Ofício CE CECS-1001/2011, de 26/10/2011,
através do qual o Consórcio Energético Cruzeiro do Sul encaminhou
o documento intitulado "Relatório Técnico Referente à Presença de
Sulfetos e Sulfatos na Barragem em CCR1 da UHE Mauá";

Considerando o Parecer Técnico nº 060/2012 da 4ª Câmara
de Coordenação e Revisão do MPF, elaborado em 19/04/2012 (fls.
242/243), o qual, embora conclua pela adequação da medida adotada
pelo empreendedor - impermeabilização da face de montante da bar-
ragem com a Geomembrana CARPI -, recomenda: (i) a adoção de
rigoroso monitoramento da qualidade das águas, "não só daquelas do
reservatório da UHE Mauá, e que serão descartadas a jusante pelo
vertedouro e pela Casa de Força, como, e principalmente, das águas
que serão drenadas do corpo da barragem e possivelmente repostas a
jusante do barramento"; e (ii) a realização de novas pesquisas, com
estudos mais detalhados, "a fim de se aprofundar sobre as causas e os
efeitos da presença de sulfatos e sulfetos no barramento da UHE
Mauá, após o enchimento do reservatório";

Considerando que segundo os estudos analisados esses sul-
fetos e sulfatos tendem, em contato com o oxigênio e com a água, a
provocar reações químicas que, além da contaminação das águas do
reservatório com enxofre, reduzem progressivamente as propriedades
mecânicas do CCR (perda de resistência);

Considerando o teor das RECOMENDAÇÕES GAB/JAO Nº
09/2012, 10/2012 e 11/2012, enviadas, respectivamente, ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP e ao Consórcio
Energético Cruzeiro do Sul - CECS, a fim de serem adotadas as
medidas sugeridas no Parecer Técnico do MPF;

Considerando que o empreendedor, mediante carta CE
CECS-0553/2012, de 28/05/2012 (f. 253), noticia a pretensão de
acatar as medidas recomendadas pelo Parquet;

Considerando que o IBAMA, mediante Ofício nº 022/2012-
NLA/SUPES/IBAMA/PR, de 23/05/2012 (f. 256), recomenda ao IAP
que condicione em futura Licença de Operação as medidas acima
mencionadas;

Considerando que o IAP não respondeu acerca do atendi-
mento à Recomendação nº 10/2012 e tampouco à recomendação do
IBAMA, e considerando, ainda, que esgotou-se o prazo de conclusão
do presente Procedimento Administrativo;

Resolve converter o Procedimento Administrativo nº
1.25.005.000108/2012-70 em Inquérito Civil Público, com prazo ini-
cial de 1 (um) ano, para acompanhar o cumprimento das medidas
propostas na RECOMENDAÇÃO GAB/JAO Nº 10/2012, pelo Ins-
tituto Ambiental do Paraná - IAP.

Como primeiras providências, determina-se:
1) A remessa desta portaria ao Setor de Autuação e Dis-

tribuição, para autuação e registro do feito como Inquérito Civil
Público, vinculado à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF,
conforme art. 5º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF (TEMA: Meio
Ambiente), iniciando estes autos com a presente Portaria;

2) Seja comunicada a 4ª CCR acerca desta instauração;
3) O envio de ofício ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP,

solicitando informações acerca do atendimento ao disposto na Re-
comendação GAB/JAO nº 10/2012 e ao Ofício nº 022/12-NLA/SU-
PES/IBAMA/PR, o qual solicita, inclusive, que as exigências figurem
como condicionantes da Licença de Operação.

JOÃO AKIRA OMOTO
Procurador da República

PORTARIA No- 4, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

RFFP n. 1.25.003.000005/2013-19.

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art.
127 e 129, I e IX, da CRFB) e legais (art. 6º V, e 7º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93) vem instaurar o presente procedimento in-
vestigatório criminal, nos termos do art. 2º, caput, art. 5º, III e art. 6º,
todos da Resolução CSMPF n.º 77/04.

Objeto
O objeto do presente procedimento é a investigação da no-

tícia de que na carceragem da DPF em Foz do Iguaçu/PR existe preso
de confiança que, usufruindo tratamento diferenciado, possui infor-
mações privilegiadas utilizadas para arregimentar clientes favorecen-
do advogado com o qual tem parentesco.

Providências
1 - Nos termos do art. 4º da Resolução CSMPF n.º 77/04,

protocole-se, autue-se a presente portaria e os documentos em re-
ferência, efetuando-se os devidos registros nos sistemas funcionais,
observando sigilo.

2 - Oficiar, em cumprimento ao disposto no art. 7º da Re-
solução CSMPF n.º 77/04, à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão,
comunicando a instauração do presente procedimento investigatório
criminal, com o envio de cópia desta portaria.

3 - Aguardar a resposta ao ofício de fl. 04 e oficiar o Grupo
COEX com cópia integral do presente PIC.

4 - Com a resposta ao ofício de fl. 04 abra-se nova con-
clusão.

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA

PORTARIA No- 4, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, III, da Constituição Federal, nos arts. 6º, VII, 7º, I e 39, da
LC nº 75/93 e no art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como
considerando o disposto nas Resoluções nºs 87/06/CSMPF e
23/07/CNMP, determina a conversão da presente Peça de Informação
de nº 1.25.002.001171/2012-53 em

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
para atender a pedido de assistência jurídica expedido pelo

Ministério Público Boliviano, visando a realização de diversas di-
ligências para fins de investigação do crime de tráfico internacional
de entorpecentes. Pedido de interrogatório de Maximiliano Dorado
Munhoz Filho (ou Maximiliano Dorado Lozada), detido na Peni-
tenciária Federal de Catanduvas.

Proceda-se ao registro e autuação da presente. Comunique-se
à Procuradoria Federal do Direitos do Cidadão do Ministério Público
Federal, por meio eletrônico, para fins de publicação oficial desta
Portaria, nos termos do art. 7º, da Resolução 23/07/CNMP. Acom-
panhe-se o prazo inicial de 1 (um) ano, a partir desta data, para
conclusão do inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu
transcurso.

GABRIEL SILVEIRA DE QUEIRÓS CAMPOS
Procurador da República
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

PORTARIA No- 3, DE 17 DE JANEIRO DE 2012

Converte procedimento administrativo em
inquérito civil público com o objetivo de
apurar possíveis irregularidades praticadas
na aplicação de recursos do FUNDEB re-
passados ao Município de Caruaru.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO MUNICÍPIO
DE CARUARU, pelo procurador da República signatário, no exer-
cício de suas atribuições constitucionais e legais e, especialmente,
com fulcro no artigo 129, incisos II, III e VI, da Constituição Federal;
nos artigos 5º, III, "b", 6º, VII, "b" e XIV, "c" e "f", 7º, inciso I, e 8º,
incisos I a IX da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; no
art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; e no artigo 2º, inciso
I, da Resolução CSMPF nº 87, de 03 de agosto de 2006:

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal a defesa do patrimônio público e da moralidade
administrativa (artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição Fe-
deral);

CONSIDERANDO as irregularidades noticiadas no Proce-
dimento Administrativo nº 1.26.002.000067/2012-12;

CONSIDERANDO a existência de indícios de que as con-
dutas possivelmente praticadas configuram, em tese, atos de impro-
bidade administrativa, previstos nos arts. 9º, 10 ou 11, da Lei nº
8.429/92;

CONSIDERANDO que aos juízes federais compete proces-
sar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou em-
presa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes;

CONSIDERANDO que para o exercício de suas atribuições,
o Ministério Público da União poderá, nos procedimentos de sua
competência, requisitar informações, exames, perícias e documentos
de autoridades da Administração Pública direta ou indireta (artigo 8°,
II, da Lei Complementar 75/93);

Resolve:
Converter Procedimento Administrativo em Inquérito Civil

Público destinado a investigar a prática de atos de improbidade ad-
ministrativa, determinando a remessa dessa portaria e dos documentos
anexos à Subcoordenadoria Jurídica para registro e autuação como
Inquérito Civil Público, vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão e realização das comunicações de praxe.

Determino, ainda, que, em seguida, os autos do ICP sejam
encaminhados à secretaria deste gabinete para adoção das diligências
abaixo:

a) oficiar ao Município de Caruaru, requisitando-lhe cópia
integral dos processos de pagamento do aluguel do imóvel de pro-
priedade da Associação Comércio Futebol Clube;

b) Solicitar a técnico de transporte desta Procuradoria que se
desloque ao imóvel em questão e realize vistoria, inclusive, com
registros fotográficos e, ao final, elabore relatório acerca do seu
estado atual e funcionamento. Essa vistoria deverá ser precedida de
pedido de autorização para entrada no imóvel e, em caso de negativa,
deverá ser efetuada do exterior do imóvel.

c) oficiar ao procurador-chefe da PR/PE, solicitando-lhe seja
autorizado o deslocamento da analista de engenheira a Caruaru, a fim
de que a referida servidora possa realizar perícia no imóvel que avalie
se o preço do aluguel é compatível com o valor do mercado e com o
estado atual desse bem.

Designo o servidor Neivaldo Campos, técnico administra-
tivo, para atuar neste procedimento, enquanto lotado neste gabinete.

JOÃO PAULO HOLANDA ALBUQUERQUE

PORTARIA No- 2, DE 16 DE JANEIRO DE 2013

Peça de Informação -
1.26.002.000155/2012-14.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, III,
da Constituição Federal, bem como no artigo 6.º, VII, da Lei Com-
plementar n.° 75, de 20 de maio de 1993, e

Considerando a tramitação, nesta Procuradoria da República
no Município de Caruaru/PE, da Peça de Informação em epígrafe
instaurada para apurar irregularidades apontadas no Relatório de Fis-
calização da CGU - Operação Reconstrução/PE - envolvendo a exe-
cução de obras, no Município de Bonito/PE, financiadas com recursos
da União, em decorrência da destruição causada pelas fortes chuvas
do mês de junho de 2010, referentes ao Contrato CAMIL nº 005-
OR/2010 e ao Termo Aditivo nº 044-2010;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos,
nos termos do art. 129, inciso III da Constituição Federal;

Considerando que a Administração Pública é regida, dentre
outros, pelos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência, nos termos do art. 37, caput, da Constituição
Federal;

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica e do patrimônio público, bem como o papel de velar
pela eficiência dos serviços e programas governamentais, com ênfase
no combate aos atos de improbidade administrativa;

Considerando que o feito já foi instaurado há mais de cento
e oitenta dias sem que até o presente momento existam elementos
suficientes para a adoção das providências elencadas nos incisos do
art. 4º da Resolução n° 87, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, com redação conferida pela Resolução n.º 106, do
CSMPF, de 6 de abril de 2010;

Considerando, por fim, o disposto no art. 4º, § 4º, da men-
cionada Resolução n.º 87, do Conselho Superior do Ministério Pú-
blico Federal, com redação também conferida pela Resolução n.º 106,
do CSMPF,

DETERMINA:
1) a conversão da Peça de Informação em Inquérito Civil

Público para apuração dos fatos acima referidos, mantendo-se o nú-
mero de autuação originário;

2) nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, da
servidora Tatiana Lucena Vieira de Lima, matrícula 21870, ocupante
do cargo de Técnico Administrativo, nos termos do art. 4º, da Re-
solução nº 23/2007 - CNMP e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do
CSMPF, para funcionar como Secretário, em cujas ausências será
substituído por qualquer servidor em exercício no 1º Ofício da Pro-
curadoria da República em Caruaru/PE;

3) após os registros de praxe, a comunicação à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 6º da Resolução n°
87, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, mediante
correspondência eletrônica para fins de publicação desta Portaria no
Diário Oficial da União e no portal do Ministério Público Federal.

4) expedição de ofício ao Município de Bonito/PE, a fim de
que se manifeste acerca dos fatos narrados nas fls. 17-46.

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado
o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu trans-
curso.

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR

PORTARIA No- 4, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

Peça de Informação -
1 . 2 6 . 0 0 2 . 0 0 0 1 2 8 / 2 0 11 - 5 2 .

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, III,
da Constituição Federal, bem como no artigo 6.º, VII, da Lei Com-
plementar n.° 75, de 20 de maio de 1993, e

Considerando a necessidade de desarquivamento da Peça de
Informação, que tramitava na Procuradoria da República no Mu-
nicípio de Caruaru/PE para apurar irregularidades relacionadas às
obras de duplicação da BR-104, posto que o motivo do arquivamento
se escuda na iminente finalização das obras cujos fatos não o cor-
roboram;

Considerando a ocorrência de acidentes relacionados à pa-
ralisação das obras de duplicação, inclusive com vítimas fatais, de-
correntes da precariedade de iluminação, bem assim da inexistência
de passarelas, faixa de pedestres, placas de sinalização nos viadutos
etc;

Considerando os transtornos causados aos vizinhos da área
contígua às obras de duplicação da BR-104 e a dificuldade de acesso
aos estabelecimentos comerciais situados ao longo da mencionada
rodovia federal;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos,
nos termos do art. 129, inciso III da Constituição Federal;

Considerando que a Administração Pública é regida, dentre
outros, pelos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência, nos termos do art. 37, caput, da Constituição
Federal;

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica e do patrimônio público, bem como o papel de velar
pela eficiência dos serviços e programas governamentais, com ênfase
no combate aos atos de improbidade administrativa;

Considerando que o feito já foi instaurado há mais de cento
e oitenta dias sem que até o presente momento existam elementos
suficientes para a adoção das providências elencadas nos incisos do
art. 4º da Resolução n° 87, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, com redação conferida pela Resolução n.º 106, do
CSMPF, de 6 de abril de 2010;

Considerando, por fim, o disposto no art. 4º, § 4º, da men-
cionada Resolução n.º 87, do Conselho Superior do Ministério Pú-
blico Federal, com redação também conferida pela Resolução n.º 106,
do CSMPF,

DETERMINA:
1) a conversão da Peça de Informação em Inquérito Civil

Público para apuração dos fatos acima referidos, mantendo-se o nú-
mero de autuação originário;

2) nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, da
servidora Tatiana Lucena Vieira de Lima, matrícula 21870, ocupante
do cargo de Técnico Administrativo, nos termos do art. 4º, da Re-
solução nº 23/2007 - CNMP e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do
CSMPF, para funcionar como Secretária, em cujas ausências será
substituído por qualquer servidor em exercício no 1º Ofício da Pro-
curadoria da República em Caruaru/PE;

3) após os registros de praxe, a comunicação à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 6º da Resolução n°
87, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, mediante
correspondência eletrônica para fins de publicação desta Portaria no
Diário Oficial da União e no portal do Ministério Público Federal.

4) expedição de ofício ao Ministério Público de Pernambuco,
no Município de Caruaru, para que informe se chegaram as respostas
das indagações consignadas na ata de fl. 140 dos autos.

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado
o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu trans-
curso.

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR

PORTARIA No- 13, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Conversão de Procedimento Administrativo.

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos
da legislação acima apontada;

Considerando que o Procedimento Administrativo nº
1.26.000.001585/2012-65, visa apurar a possibilidade de ampliação
da atuação da Defensoria Pública da União - DPU no Estado de
Pernambuco, especificamente no que tange às Subseções Judiciárias
de Goiana e Palmares.;

Considerando a necessidade de aprofundar as investiga-
ções;

Resolve converter o Procedimento Administrativo nº
1.26.000.001585/2012-65 em inquérito civil, determinando:

1. Registro e autuação da presente, assinalando como objeto
do Inquérito Civil: "apurar a possibilidade de ampliação da atuação
da Defensoria Pública da União - DPU no Estado de Pernambuco,
especificamente no que tange às Subseções Judiciárias de Goiana e
Palmares.;

2. Nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, do
servidor Andrew Limongi Sial, ocupante do cargo de Técnico Ad-
ministrativo, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP
e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, para funcionar como
Secretário, em cujas ausências será substituído por qualquer servidor
em exercício no 7º Ofício da Tutela Coletiva;

3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão - 1ª CCR, inclusive
por meio eletrônico (para o endereço 1camara@pgr.mpf.gov.br), nos
termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a
sua publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução nº
23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF);

No intuito de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23
do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a se-
cretaria deste gabinete realizar o acompanhamento de prazo inicial de
01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante
certidão nos autos após o seu transcurso.

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JUNIOR

PORTARIA No- 14, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Conversão de Procedimento Administrativo.

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos
da legislação acima apontada;

Considerando que o Procedimento Administrativo nº
1.26.000.001588/2012-07, visa apurar representação, encaminha pelo
Ofício nº 257/2012 - 13ª PJ, sobre supostas irregularidades na dra-
gagem dos rios Capibaribe, Beberibe e Porto do Recife, sem a devida
análise de impacto ambiental, causando possíveis danos ao patri-
mônio arqueológico subaquático;

Considerando a necessidade de aprofundar as investiga-
ções;

Resolve converter o Procedimento Administrativo nº
1.26.000.001588/2012-07 em inquérito civil, determinando:

1. Registro e autuação da presente, assinalando como objeto
do Inquérito Civil: "apurar suposta ocorrência de possível ilícito am-
biental, consistente na realização de dragagem, sem a devida in-
vestigação de impacto ambiental, nos rios Beberibe e Capibaribe, bem
como no Porto do Recife. ;

2. Nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, do
servidor Andrew Limongi Sial, ocupante do cargo de Técnico Ad-
ministrativo, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP
e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, para funcionar como
Secretário, em cujas ausências será substituído por qualquer servidor
em exercício no 7º Ofício da Tutela Coletiva;
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3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão - 4ª CCR, inclusive
por meio eletrônico (para o endereço 4camara@pgr.mpf.gov.br), nos
termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a
sua publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução nº
23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF);

No intuito de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23
do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a se-
cretaria deste gabinete realizar o acompanhamento de prazo inicial de
01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante
certidão nos autos após o seu transcurso.

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JUNIOR

PORTARIA No- 15, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

conversão de procedimento administrativo-
Procedimento administrativo. Internação in-
voluntária de Irene Martins da Silva. Ação
ordinária n° 0009205-86.2012.4.05.8300,
ajuizada contra a Caixa FI Saúde Suple-
mentar para custeio do tratamento de de-
sintoxicação alcoólica. Encaminhamento de
cópia do processo ao MPF para fiscalização
da internação nosocomial involuntária da
autora. Antecipação dos efeitos da tutela
pretendida. Necessidade de realização de
diligências complementares. Conversão em
inquérito civil público.

O Ministério Público Federal, por intermédio da Procuradora
da República Mirella de Carvalho Aguiar, no exercício de suas fun-
ções legais, em especial das atribuições conferidas pela Constituição
Federal e Lei Complementar nº 75/1993;

Considerando ser o Ministério Público instituição perma-
nente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da CF);

Considerando ser função institucional do Ministério Público,
dentre outras: a) zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Cons-
tituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129,
II, da CF e art. 2º da Lei Complementar nº 75/93); b) promover o
inquérito civil público e a ação civil pública, para a proteção de
interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e
coletivos (art. 129, III, da Carta Magna, art. 6º, VII, da Lei Com-
plementar nº 75/93, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85 e art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006); e c) a defesa do patrimônio público
e social, do meio ambiente e patrimônio cultural (art. 129, III, da
Carta Magna e art. 5º, III, da Lei Complementar nº 75/93);

Considerando o teor do art. 4º, § 4º, e art. 5º da Resolução nº
87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, que
autoriza a conversão de procedimento administrativo em inquérito
civil público e estabelece as formalidades necessárias; e

Considerando, ainda, que os elementos de prova até então
colhidos no presente procedimento administrativo apontam a neces-
sidade de aprofundar as investigações acerca da internação invo-
luntária da paciente IRENE MARTINS DA SILVA na clínica te-
rapêutica Nova Aliança, bem como o cumprimento de sua respectiva
comunicação ao Ministério Público Estadual e à Comissão Revisora
das Internações Psiquiátricas Involuntárias, nos termos do art. 8º, §
1º, da Lei n° 10.216/2001 e Portaria n° 2391/GM/2002;

Resolve determinar:
1. A conversão do Procedimento Administrativo MPF/PRPE

nº 1.26.000.001122/2012-01 em inquérito civil (área temática Ci-
dadania) tendo por objeto "respeito aos direitos fundamentais de IRE-
NE MARTINS DA SILVA, paciente involuntariamente internada na
Clínica Terapêutica Nova Aliança, para tratamento de desintoxicação
alcoólica".

2. A autuação da presente portaria em conjunto com o pro-
cedimento em referência, bem como a comunicação do presente ato à
5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal
para publicação, nos termos do art. 6º c/c art. 16, § 1º, I, ambos da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

3. Como providências instrutórias:
3.1. Reitere-se, novamente, o teor do Ofício 07381/2012-

PRPE/GAB/MCA, solicitando ao representante legal da Clínica Te-
rapêutica Nova Aliança, mediante efetiva entrega "em mãos" do ofí-
cio, esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos ques-
tionamentos já feitos no ofício ora reiterado, anexando, para tanto o
documento à fl. 69 do procedimento.

4. Conclusos com a resposta ou no prazo máximo de qua-
renta dias.

Por fim, com o objetivo de assegurar a observância das
regras do art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e do art. 15 da
Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Divisão da Tutela Coletiva
(DITC) realizar o acompanhamento de prazo inicial de um ano para
conclusão do presente inquérito civil (cuja data de encerramento de-
verá ser anotada na capa do feito), mediante certidão sobre seu imi-
nente transcurso.

MIRELLA DE CARVALHO AGUIAR

PORTARIA No- 16, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos
da legislação acima apontada;

Considerando que o Procedimento Administrativo nº
1.26.000.001549/2012-00, visa apurar possível prática de crime am-
biental, ocorrida na praia de Serrambi, Ipojuca/PE, consistente na
extração de areia das áreas de coqueirais, pertencente à vegetação de
Mata Atlântica e Manguezal, causando sérios danos ao meio am-
biente, consoante representação formulada pela Associação de Pro-
prietários da Enseadinha de Serrambi - APES.;

Considerando a necessidade de aprofundar as investiga-
ções;

RESOLVE converter o Procedimento Administrativo nº
1.26.000.001549/2012-00 em inquérito civil, determinando:

1. Registro e autuação da presente, assinalando como objeto
do Inquérito Civil: "apurar possível prática de crime ambiental, ocor-
rida na praia de Serrambi, Ipojuca/PE, consistente na extração de
areia das áreas de coqueirais, pertencente à vegetação de Mata Atlân-
tica e Manguezal, causando sérios danos ao meio ambiente, consoante
representação formulada pela Associação de Proprietários da Ensea-
dinha de Serrambi - APES. ;

2. Nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, do
servidor Andrew Limongi Sial, ocupante do cargo de Técnico Ad-
ministrativo, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP
e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, para funcionar como
Secretário, em cujas ausências será substituído por qualquer servidor
em exercício no 7º Ofício da Tutela Coletiva;

3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão - 4ª CCR, inclusive
por meio eletrônico (para o endereço 4camara@pgr.mpf.gov.br), nos
termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a
sua publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução nº
23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF);

No intuito de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23
do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a se-
cretaria deste gabinete realizar o acompanhamento de prazo inicial de
01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante
certidão nos autos após o seu transcurso.

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JUNIOR

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PIAUÍ

PORTARIA No- 30, DE 12 DE JULHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República no Estado do Piauí infra-assinado, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II,ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO a representação encaminhada pelo se-
nhor José Evangelista da Rocha, prefeito do Município de Betânia do
Piauí-PI, na qual relata possíveis irregularidades cometidas na gestão
do ex-prefeito municipal, senhor José Idílio Cavalcante, no que se
refere à não prestação de contas dos recursos provenientes do Con-
vênio nº 8604/97 (SIAFI nº 335555), referente ao Programa de Tra-
balho Anual - PTA, firmado entre o referido município e o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; conduta esta que
implicou a inscrição do município nos Cadastros de Inadimplência do
Governo Federal, razão pela qual o sobredito ente encontra-se im-
possibilitado de receber verbas oriundas de programas federais;

CONSIDERANDO a necessidade de se colherem maiores
elementos sobre os fatos apontados;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando:

1. a instauração de Inquérito Civil Público, procedendo-se à
sua autuação e registro, nos termos da Portaria PR/PI nº 16, de 12 de
maio de 2010;

2. a comunicação da instauração deste Inquérito Civil Pú-
blico à Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal - Patrimônio Público e Social, inclusive para pu-
blicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração, com fulcro nos
arts. 6º e 16, §1º, inc. I da Resolução CSMPF nº 87/06;

3. Oficie-se ao FNDE solicitando informações sobre a pres-
tação de contas do Convênio nº 8604/97, celebrado com o Município
de Betânia do Piauí-PI.

FRANCISCO ALEXANDRE DE PAIVA FORTE

PORTARIA No- 31, DE 25 DE JULHO DE 2012

Procedimento Administrativo nº
1.27.000.000154/2007-87.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República, signatário, no Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO o Relatório de Fiscalização n° 835/2006
da Controladoria Geral da União, dando conta de diversas irregu-
laridades identificadas no Município de Padre Marcos/PI, concer-
nentes a programas e ações vinculados ao Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome ;

CONSIDERANDO a apreciação da Promoção de Arquiva-
mento do Procedimento Administrativo n° 1.27.000.000154/2007-87
pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, a qual determinou o
retorno dos autos a esta procuradoria, com vistas ao aprofundamento
das investigações referentes às constatações 5.2.8, 5.2.10, 5.2.11,
5.2.12 e 5.2.13, do Relatório de Fiscalização n° 835/2006;

CONSIDERANDO a necessidade de se colherem maiores
elementos sobre os fatos apontados ;

CONSIDERANDO o protocolo de cooperação técnica ce-
lebrado pela CGU e o MPF em 27/09/2010, cláusula segunda, letra b,
que visa promover o intercâmbio de informações; e

CONSIDERANDO a necessidade de uma maior celeridade
no trânsito de dados e informações que podem ser disponibilizadas
por meio eletrônico (correio eletrônico, inclusive).

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, deter-
minando :

1. a conversão dos elementos de informação existentes no
Procedimento Administrativo nº 1.27.000.000154/2007-87 em Inqué-
rito Civil Público, cujo objeto consistirá na apuração das constatações
5.2.8, 5.2.10, 5.2.11, 5.2.12 e 5.2.13 do Relatório de Fiscalização n°
835/2006;

2. a comunicação da instauração deste Inquérito Civil Pú-
blico à Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão - 5ª CCR,
inclusive para publicação, no Diário Oficial, da portaria de instau-
ração, com fulcro nos arts. 6º e 16, §1º, inc. I da Resolução CSMPF
nº 87/06;

3. que oficie-se via correio eletrônico à Controladoria Geral
da União, solicitando que encaminhe eletronicamente, se possível, no
prazo de 30 dias, as cópias dos papéis de trabalho que embasaram as
constatações contidas nos itens 5.2.8, 5.2.10, 5.2.11, 5.2.12 e 5.2.13,
do Relatório de Fiscalização n° 835/2006, produzido a partir do
Programa de Fiscalização do 21° sorteio público, realizado no Mu-
nicípio de Padre Marcos/PI.

FRANCISCO ALEXANDRE DE PAIVA FORTE
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PORTARIA No- 32, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012

ICP n. 1.27.001.000036/2011-45.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República no Estado do Piauí infra-assinado, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II,ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO o disposto no no art. 5°, Parágrafo único,
que prevê a possibilidade de membro do Ministério Público aditar a
portaria inicial, quando novos fatos indicarem a necessidade de in-
vestigação de objeto diverso do que estiver sendo investigado;

CONSIDERANDO a notícia veiculada na imprensa escrita
no dia 22 de agosto de 2012, dando conta de um alto índice de mortes
provocadas por acidentes de motocicletas nas estradas federais na
região de Picos/PI, cujo percentual é de 44% das mortes do Estado no
decorrer deste ano, segundo informes da Polícia Rodoviária Fede-
ral;

CONSIDERANDO que o Senado Federal tem debatido a
grande incidência de mortes por motocicletas que oneram expres-
sivamente o Sistema Único de Saúde, a Previdência e Assistência
Social;

CONSIDERANDO que nas audiências em que funcionamos
como custos legis em inúmeras demandas de benefícios de pensão
por morte constata-se que os acidentes em motocicletas estão na raiz
do problema;

CONSIDERANDO ainda a notícia veiculada acerca de um
acidente ocorrido em ponto crítico da BR 316, na altura do KM 292,
nas imediações do povoado de Fátima do Piauí, caracterizado por
curva com longo declive;

CONSIDERANDO que em conversa informal com Promo-
tores de Justiça os mesmos relataram que no trecho referido ocor-
reram diversos acidentes com vítimas fatais;

CONSIDERANDO as fotografias fornecidas pelo Procurador
da República Antônio Marcos Martins Manvailer em uma de suas
viagens pela referida BR;

Resolve determinar:
1. O aditamento da Portaria ICP n. 19 - GAB-FLM, de

09/04/2012, para alterar o objeto do Inquérito Civil Público n.
1.27.001.000036/2011-45, que passará a apurar o alto índice de mor-
tes provocadas por acidentes envolvendo motocicletas nas estradas
federais na região de Picos/PI, bem como as condições de segurança,
sinalização e infra-estrutura necessária ao trecho da BR 316, na altura
do KM 292;

2. a comunicação do presente ato à Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal - Patrimônio
Público e Social, inclusive para publicação, no Diário Oficial, da
portaria de instauração, com fulcro nos arts. 6º e 16, §1º, inc. I da
Resolução CSMPF nº 87/06;

3. comunicação ao DNIT/Picos, solicitando que se manifeste
no prazo de 10 dias sobre as condições de segurança, sinalização e
infra-estrutura necessária ao trecho da BR 316, na altura do KM 292,
anexando-se fotografias e matéria jornalística;

4. comunicação à Polícia Rodoviária Federal/Picos, solici-
tando, no prazo de 20 dias, dados dos últimos três anos acerca de
acidentes fatais ocorridos com motociclistas nas rodovias federais que
cruzam a região de Picos, mapeamento dos pontos críticos se houver
e indicação de possíveis soluções, na visão dos policiais rodoviários,
para minimizar o problema.

Após numeracão e registro, cópias da presente portaria ser-
virão como ofícios.

FRANCISCO ALEXANDRE DE PAIVA FORTE

PORTARIA No- 33, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República no Estado do Piauí infra-assinado, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II,ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO o Relatório de Fiscalização CGU n°
034037, elaborado a partir da 34ª Etapa do Programa de Fiscalização
a partir de Sorteios Públicos, dando conta de diversas irregularidades
na aplicação dos recursos públicos federais, vinculados aos diversos
Órgãos da Administração Pública Federal, no âmbito do Município de
Betânia/PI;

CONSIDERANDO o despacho exarado nos autos do Pro-
cedimento Administrativo n° 1.27.001.000097/2012-93, que determi-
na o desmembramento das peças e por conseguinte a autuação, dis-
tribuição e instauração de Inquéritos Civis Públicos diversos, com
vistas à investigação mais eficiente de cada área em que foram cons-
tatadas as irregularidades, quais sejam, educação, desenvolvimento
social e saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se colherem maiores
elementos sobre os fatos apontados;

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, deter-
minando:

1. a instauração de Inquérito Civil Público, procedendo-se à
sua autuação e registro, nos termos da Portaria PR/PI nº 16, de 12 de
maio de 2010, o qual tratará das irregularidades apontadas no Re-
latório CGU n° 034037 concernentes ao Ministério da Educação;

2. a comunicação da instauração deste Inquérito Civil Pú-
blico à Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal - Patrimônio Público e Social, inclusive para pu-
blicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração, com fulcro nos
arts. 6º e 16, §1º, inc. I da Resolução CSMPF nº 87/06; e

3. a notificação do Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de
Betânia do Piauí para prestar esclarecimentos, no prazo de 20 (vinte)
dias, sobre os fatos delineados no presente ICP que dizem respeito
aos programas federais do Ministério da Educação, executados e
geridos pelo referido Município.

Após numeracão e registro, cópia da presente portaria servirá
como ofício.

FRANCISCO ALEXANDRE DE PAIVA FORTE

PORTARIA No- 35, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República no Estado do Piauí, signatário desta, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II,ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO o Relatório de Fiscalização CGU n°
034037, elaborado a partir da 34ª Etapa do Programa de Fiscalização
a partir de Sorteios Públicos, dando conta de diversas irregularidades
na aplicação dos recursos públicos federais, vinculados aos diversos
Órgãos da Administração Pública Federal, no âmbito do Município de
Betânia/PI;

CONSIDERANDO o despacho exarado nos autos do Pro-
cedimento Administrativo n° 1.27.001.000097/2012-93, que determi-
na o desmembramento das peças e por conseguinte a autuação, dis-
tribuição e instauração de Inquéritos Civis Públicos diversos, com
vistas à investigação mais eficiente de cada área em que foram cons-
tatadas as irregularidades, quais sejam, educação, desenvolvimento
social e saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se colherem maiores
elementos sobre os fatos apontados;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando:

1. a instauração de Inquérito Civil Público, procedendo-se à
sua autuação e registro, nos termos da Portaria PR/PI nº 16, de 12 de
maio de 2010, o qual tratará das irregularidades apontadas no Re-
latório CGU n° 034037 concernentes ao Ministério da Saúde;

2. a comunicação da instauração deste Inquérito Civil Pú-
blico à Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal - Patrimônio Público e Social, inclusive para pu-
blicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração, com fulcro nos
arts. 6º e 16, §1º, inc. I da Resolução CSMPF nº 87/06;

3. a notificação do Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de
Betânia do Piauí para prestar esclarecimentos, no prazo de 20 (vinte)
dias, sobre os fatos delineados no presente ICP que diz respeito à
constatação 3.1.1.3 do Relatório CGU n° 034037 concernente ao
convite 008/2010 destinado à contratação de empresa para forne-
cimento de medicamentos básicos.

Após numeracão e registro, cópia da presente portaria servirá
como ofício.

FRANCISCO ALEXANDRE DE PAIVA FORTE

PORTARIA No- 36, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República no Estado do Piauí infra-assinado, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II,ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO a representação encaminhada pelo Pre-
feito do Município de Fronteiras/PI em face do ex-prefeito deste
município, por ter apresentado com falhas e/ou irregularidades a pres-
tação de contas referente ao Programa PNATE-FUNDAMENTAL-
FNDE, exercício 2010, o que enseja a apuração dos fatos a fim de
identificar possível prática de improbidade administrativa;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando que:

1. a instauração de Inquérito Civil Público, procedendo-se à
sua autuação e registro, nos termos da Portaria PR/PI nº 16, de 12 de
maio de 2010;

2. a comunicação da instauração deste Inquérito Civil Pú-
blico à Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal - Patrimônio Público e Social, inclusive para pu-
blicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração, com fulcro nos
arts. 6º e 16, §1º, inc. I da Resolução CSMPF nº 87/06;

3. xxxxxxxxxx

FRANCISCO ALEXANDRE DE PAIVA FORTE
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PORTARIA No- 37, DE 30 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República no Estado do Piauí infra-assinado, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II,ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO a representação do senhor Roberto Wil-
son Nunes Soares, advogado OAB nº 4212-PI, o qual relata que
recentemente tomou conhecimento de uma ação civil por danos mo-
rais que tramita na 1ª Vara Cível da Comarca de Picos-PI (Processo nº
1478-52.2012.8.18.0032), em que fica configurado crime de este-
lionato majorado praticado contra a União; ressalte-se que o pro-
prietário do Hospital Memorial do Carmo, senhor José Soares Filho,
é também proprietário da Clínica Infantil de Picos-PI, e responde a
uma ação penal na 1ª Vara Federal em Teresina-PI, por crime da
mesma espécie, apurados nessa clínica;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando que:

1. a instauração de Inquérito Civil Público, procedendo-se à
sua autuação e registro, nos termos da Portaria PR/PI nº 16, de 12 de
maio de 2010;

2. a comunicação da instauração deste Inquérito Civil Pú-
blico à Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal - Patrimônio Público e Social, inclusive para pu-
blicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração, com fulcro nos
arts. 6º e 16, §1º, inc. I da Resolução CSMPF nº 87/06;

3. xxxxxxxxxx

FRANCISCO ALEXANDRE DE PAIVA FORTE

PORTARIA No- 38, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República no Estado do Piauí infra-assinado, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II,ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO o resultado da auditoria n. 12374 rea-
lizada na Secretaria Municipal de Saúde - Programa Saúde da Família
do Município de São José do Piauí, na qual foram verificadas as
seguintes constatações: não observância, pelos profissionais que in-
tegram a Estratégia Saúde da Família, do regular cumprimento da
jornada de trabalho, irregularidades na contratação de profissionais da
saúde, bem como acúmulo irregular de cargos públicos, o que teria
ensejado desvios de recursos públicos federais;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando que:

1. a instauração de Inquérito Civil Público, procedendo-se à
sua autuação e registro, nos termos da Portaria PR/PI nº 16, de 12 de
maio de 2010;

2. a comunicação da instauração deste Inquérito Civil Pú-
blico à Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal - Patrimônio Público e Social, inclusive para pu-
blicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração, com fulcro nos
arts. 6º e 16, §1º, inc. I da Resolução CSMPF nº 87/06;

FRANCISCO ALEXANDRE DE PAIVA FORTE

PORTARIA No- 39, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012

1. O Ministério Público Federal, considerando o que consta
na representação sob a número de protocolo 1514/2012, e com fun-
damento:

a) nos incisos III e VI do art. 129 da Constituição Federal;
b) no art. 5º, inciso III, alínea "b", da Lei Complementar

75/93;
c) no art. 6º, inciso VII, alínea "b" e inciso XIV, alínea "f",

também da Lei Complementar 75/93;
d) no § 1º do art. 8º da Lei 7.347/1985; e, ainda,
e) na Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério

Público (CNMP), de 17 de setembro de 2007; bem como na Re-
solução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal
(CSMPF), de 03 de agosto de 2006;

instaura INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.
Objeto: supostas irregularidades envolvendo a construção de

casas destinadas ao Programa Minha Casa, Minha Vida.
Supostos responsáveis: Senhor Valdemar Barroso Silva - pro-

prietário da Construtora responsável pela construção das unidades
habitacionais contantes do objeto deste ICP.

2. Para a instrução do inquérito civil, dedido adotar a se-
guinte diligência: expedir ofício à Gerência da Caixa Econômica
Federal em Picos para manifestar-se,n no prazo de 10 dias, sobre o
teor da representação de fls. 03/08, especificando se houve ou não
prejuízo ao erário federal e se a Caixa Econômica Federal realizou
inspeção técnica nas moradias contempladas pelo Programa Minha
Casa Minha Vida, discriminadas na representação.

3. Enviar cópia desta portaria à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, para comunicar a instauração
do inquérito civil e solicitar a publicação na imprensa oficial (art. 4º,
VI da Resolução nº 23/2007 do CNMP e arts. 6º e 16 da Resolução
CSMPF nº 87/2006).

5. Proceder à autuação e registro do presente Inquérito Civil
Público, nos termos da Portaria PR/PI nº 16, de 12 de maio de
2010;

FRANCISCO ALEXANDRE DE PAIVA FORTE
Procurador da República

tados ou incluídos em regime de parcelamento, esclarecendo, no úl-
timo caso, o número de parcelas faltantes e se os pagamentos vêm
sendo feitos regularmente.

Autue-se e publique-se a presente Portaria, no Diário Oficial
da União.

Comunique-se à E. 2ª Câmara de Coordenação e Revisão
deste Ministério Público Federal a conversão das Peças de Infor-
mação em Procedimento Investigatório Criminal, com a remessa de
cópia da presente Portaria.

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS

PORTARIA No- 2, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Interessados: Município de Petrópolis; Mi-
nistério da Educação; Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação. Ementa:
"INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO - Educa-
ção - necessidade de averiguar possíveis
irregularidades na aplicação de verbas
oriundas do Ministério da Educação, repas-
sadas pelo Programa Brasil Alfabetizado ao
Município de Petrópolis-RJ."

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 129, III, da Constituição Federal e pelo art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/93,

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do re-
gime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis
são objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no
art. 127, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de re-
levância pública aos direitos assegurados na Constituição, promo-
vendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil
pública para proteção do patrimônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme art. 129,
incisos II e III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, es-
pecificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "b" e XIV, "g",
da Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a le-
gitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros in-
teresses sociais, difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o teor da representação protocolizada
nesta Procuradoria da República, por Ingrid Reikdal Pepplow, apon-
tando possíveis irregularidades na aplicação de verbas oriundas do
Ministério da Educação, repassadas pelo Programa Brasil Alfabe-
tizado ao Município de Petrópolis-RJ,

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO para acompanhar os fatos noticiados, determinando, desde
logo, a adoção das providências seguintes:

1- autue-se a presente Portaria;
2- comunique-se à PFDC;
3- expeça-se ofício Município de Petrópolis, com cópia desta

Portaria, requisitando informações acerca da efetiva implantação do
Programa Brasil Alfabetizado no município, no prazo de 30 (trinta)
dias, e em especial:

a) que informe o valor das verbas federais recebidas pelo
município destinadas ao PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO,
nos anos de 2011 e 2012;

b) que informe se o PROGRAMA BRASIL ALFABETI-
ZADO foi efetivamente implantado no município de Petrópolis. Em
caso positivo, que seja remetida documentação com informações de-
talhadas acerca da implantação do referido programa, com a listagem
dos alunos, professores e coordenadores participantes;

c) que informe quando o referido Programa teve início neste
Município, bem como seu estágio atual;

d) se houve prestação de contas e, em caso positivo, se
houve aprovação das mesmas.

e) demais informações que julgar pertinentes;

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA

PORTARIA No- 3, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Interessados: Instituto do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional - IPHAN.
Ementa: "INQUÉRITO CIVIL - Patrimônio
Histórico e Cultural - Representação anô-
nima enviada por meio do site da PRRJ
transcrevendo matéria jornalística veiculada
pela Tribuna de Petrópolis, no dia 07 de
dezembro de 2012, noticiando possível
abandono de bem tombado pelo IPHAN no
centro histórico de Petrópolis - Prédio do
Centro de Capacitação Frei Memória, lo-
calizado à Rua da Imperatriz, nº 193, Cen-
tro."

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 129, III, da Constituição Federal e pelo art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/93,

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do re-
gime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis
são objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no
art. 127, caput, da Constituição Federal;

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 2, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigo 6º,
inciso V, da Lei Complementar nº 75/1993:

CONSIDERANDO que tramitam nesta Procuradoria da Re-
pública as Peças de Informação 1.30.014.000168/2012-13 instaurada
a partir de representação fiscal para fins penais em face de FER-
NANDO VERDASCA DOS REIS, tendo em vista irregularidades nas
deduções referentes a dependentes, despesas médicas e despesas com
instrução nas declarações de imposto de renda do contribuinte nos
anos-calendário 2003 a 2006, reduzindo, assim, tributos devidos;

CONSIDERANDO, assim, a necessidade, de apuração dos
fatos em exame na esfera criminal, reunindo elementos para formação
da opinio delicti, com a instauração de um Procedimento Inves-
tigatório Criminal;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 77, de 14 de se-
tembro de 2004, do Conselho Superior do Ministério Público Federal,
e a Resolução nº 13, de 02 de outubro de 2006, do Conselho Nacional
do Ministério Público, determinam a instauração de Procedimento
Investigatório Criminal para a apuração de infrações penais;

Resolve o Ministério Público Federal, por meio de seu órgão
infrafirmado, converter as Peças de Informação
1.30.014.000168/2012-13 em PROCEDIMENTO INVESTIGATÓ-
RIO CRIMINAL - Área Temática: 2ª CCR (Assunto: Apuração de
possível crime contra a ordem tributária praticado pelo contribuinte
FERNANDO VERDASCA DOS REIS, tendo em vista irregulari-
dades nas deduções referentes a dependentes, despesas médicas e
despesas com instrução nas declarações de imposto de renda do
contribuinte nos anos-calendário 2003 a 2006)

Para instruir o presente procedimentos, determino a expe-
dição de ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional (Seccional Re-
sende), para que preste informações atualizadas acerca dos créditos
tributários constituídos no âmbito do processo 10707.000.778/2008-
81 (aparentemente transferidos para o processo 10073.720104/2011-
03), em nome de FERNANDO VERDASCA DOS REIS, CPF nº
215.493.549-49, principalmente: (i) a data da constituição definitiva
do crédito tributário; (ii) se os créditos tributários se encontram qui-
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CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de re-
levância pública aos direitos assegurados na Constituição, promo-
vendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil
pública para proteção do patrimônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme art. 129,
incisos II e III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, es-
pecificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "b" e XIV, "g",
da Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a le-
gitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros in-
teresses sociais, difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a representação anônima enviada por
meio do site da PRRJ transcrevendo matéria jornalística veiculada
pela Tribuna de Petrópolis, no dia 07 de dezembro de 2012, no-
ticiando possível abandono do Centro de Capacitação Frei Memória,
imóvel tombado situado à Rua da Imperatriz, nº 193, Centro, Pe-
trópolis-RJ,

Resolve instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL para acom-
panhar os fatos noticiados, determinando, desde logo, a adoção das
providências seguintes:

1 - autue-se a presente Portaria, conferindo-lhe a publicidade
devida;

2 - comunique-se à e. 4ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal;

3 - junte-se cópia da Certidão de Tombamento referente ao
imóvel em questão;

4 - expeça-se ofício ao IPHAN, Escritório Técnico de Pe-
trópolis-RJ, para que:

a) envie a esta Procuradoria cópia de relatório produzido a
partir de eventual vistoria realizada no imóvel, objeto deste Inquérito
Civil;

b) informe as medidas adotadas em face do(s) responsá-
vel(eis) pelo imóvel.

Após cumpridas as determinações, venham os autos em con-
clusão para deliberação.

VANESSA SEGUEZZI

PORTARIA No- 716, DE 16 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que este subscreve, com lastro nos arts.127
caput e 129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º,
VII, da Lei Complementar 75/93; e

1) Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

2) Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público;

3) Considerando a necessidade de continuidade das inves-
tigações dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000285/2012-57, DETERMINA:

Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-
tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "PATRI-
MÔNIO PÚBLICO - SAÚDE - Averiguação da regularidade das
vendas declaradas pelas farmácias/drogarias do Município de São
João de Meriti para viabilizar repasses dos recursos federais do Pro-
grama Farmácia Popular".

Art. 2º - Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, para conhecimento e publica-
ção.

ANA CLÁUDIA DE SALES ALENCAR

PORTARIA No- 1.058, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que este subscreve, com lastro nos arts.127
caput e 129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º,
VII, da Lei Complementar 75/93; e

1) Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

2) Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público;

3) Considerando a necessidade de continuidade das inves-
tigações dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000246/2012-50, DETERMINA:

Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-
tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "Apuração
da existência de Estações Ferroviárias da extinta RFFSA, de interesse
histórico-cultural, a serem protegidas, nos municípios de atribuição
desta PRM."

Art. 2º - Comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Re-
visão, para conhecimento e publicação.

ANA CLÁUDIA DE SALES ALENCAR

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 7, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, V e art.
8º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 77, de 14 de
setembro de 2004, do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral;

e) considerando os elementos constantes nas Peças de In-
formação nº 1.28.100.000226/2012-98, instaurado para apurar pos-
síveis irregularidades na cobrança de procedimentos no Programa de
Tratamento de Glaucoma, referente ao período de janeiro de 2008 a
julho de 2011, constatadas no Relatório de auditoria nº 11732, rea-
lizado pelo DENASUS no Hospital Geral de Oftalmologia de Mos-
soró.

Converta-se o Peças de Informações nº
1.28.100.000226/2012-98 em INQUÉRITO CIVIL, com base nas ra-
zões e fundamentos expressos na presente Portaria, para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos, autuando-a e procedendo ao re-
gistro da presente conversão na capa dos autos e no sistema in-
formatizado de cadastro (Único) desta Procuradoria da República.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

MARINA ROMERO DE VASCONCELOS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

Inquérito Civil Público n°
1.29.003.000006/2013-14.

O Ministério Público Federal, por intermédio do Procurador
da República signatário, no exercício de suas atribuições constitu-
cionais, legais e regulamentares;

Considerando a instauração do Procedimento Administrativo
1.29.003.000006/2013-14, com o fim de averiguar a regularidade
convênio firmado entre o Ministério da Justiça e a Prefeitura Mu-
nicipal de São Leopoldo/RS, para o Projeto Protejo de São Leopoldo
- Convênio PRONASCI, no valor de R$ 1.038.502,21;

Considerando a informação enviada por Ângelo Alex Mar-
ques, da ocorrência de impropriedades no Projeto Protejo em São
Leopoldo, relativa ao mencionado convênio;

Considerando a insuficiência de elementos que permitam o
imediato ajuizamento de Ação Civil Pública ou a promoção do ar-
quivamento deste Procedimento Administrativo;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, III, da CF; art. 6º, VII, b, da LC nº
75/93);

Resolve converter estas Peças de Informação em Inquérito
Civil Público, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 87/2010,
do Conselho Superior do Ministério Público Federal, a fim de ave-
riguar a regular prestação de contas pela Prefeitura Municipal de São
Leopoldo/RS, relativa ao convênio firmado com o Ministério da Jus-
tiça para inclusão e proteção social dos adolescentes e jovens entre 15
e 24 anos de idade em território vulnerável.

Determino à Secretaria da Tutela Coletiva que autue esta
portaria e remeta cópia à Egrégia 5ª CCR, para comunicar a ins-
tauração deste inquérito civil e requerer a publicação deste ato no
Diário Oficial da União, em observância aos arts. 5º, VI, 6º e 16, § 1º,
I, da Resolução nº 87/2010 do CSMPF.

Após, oficie-se a Prefeitura Municipal de São Leopoldo, com
cópia da representação, para que preste informações acerca do fato.

CELSO TRES

PORTARIA No- 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por intermédio da Procuradora
da República Anelise Becker, lotada e em exercício na Procuradoria
da República no Município de Rio Grande, RS, no uso de suas
atribuições legais, à vista do disposto nos artigos 127 e 129, inciso
III, da Constituição da República, c/c artigos 5o, incisos I e III, alínea
"e", 6º, inciso VII, alíneas "a" e "d" e 7º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 75/93, e em conformidade com o disposto nas Re-
soluções CSMPF nos 87/2006, diante do implemento, relativamente
ao Procedimento Administrativo autuado nesta PRM sob o nº
1.29.006.000262/2012-92, dos prazos previstos no parágrafo 1o do
artigo 4o da Resolução CSMPF nº 87/2006 (com a redação que lhe
foi conferida pela Resolução CSMPF nº 106/2010), sem que, até o
momento, encontrem-se nele presentes elementos suficientes para a
adoção de qualquer das medidas previstas nos incisos, I, III, IV e V
do artigo 4o da citada Resolução CSMPF nº 87/2006, RESOLVE, na
forma do parágrafo 4o do artigo 4o da Resolução CSMPF nº 87/2006
(com a redação que lhe foi dada pela Resolução CSMPF nº
106/2010), CONVERTÊ-LO EM INQUÉRITO CIVIL, tendo por ob-
jeto "Falhas no edital e no conteúdo das provas referentes à seleção
simplificada pra provimento de cargo de Técnico de Radiologia, pro-
movido pela FAHERG".

Determino, pois, a autuação da presente Portaria, efetuando a
Secretaria as anotações pertinentes nos registros do Procedimento
Administrativo no 1.29.006.000262/2012-92, com vistas à sua con-
versão em Inquérito Civil, bem como a sua comunicação à 1ª
CCR/MPF, para os fins dos artigos 6º e 16, parágrafo 1º, inciso I, da
Resolução CSMPF nº 87/2006.

ANELISE BECKER

PORTARIA No- 4, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola Arnesto
Penna Carneiro (Recanto dos Evangélicos) de Santa Maria/RS, acerca
das questões atintes ao "Acesso à Terra";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 5, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola Arnesto
Penna Carneiro (Recanto dos Evangélicos) de Santa Maria/RS, acerca
das questões atintes à "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE
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PORTARIA No- 6, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola do Bair-
ro Scherer de Formigueiro/RS, acerca das questões atintes à "In-
fraestrutura e Qualidade de Vida";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 7, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola Ipê de
São Sepé/RS, acerca das questões atintes ao "Acesso à Terra";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 8, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola Ipê de
São Sepé/RS, acerca das questões atintes à "Infraestrutura e Qua-
lidade de Vida";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 9, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, onde determinou-se a criação de uma Agenda Qui-
lombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos (In-
quéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

RESOLVE nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto
de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem
como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil
Público versando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilom-
bola Martiminianos de Restinga Seca/RS, acerca das questões atintes
à "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola Passo
dos Brum de Formigueiro/RS, acerca das questões atintes ao "Acesso
à Terra";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 11, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola Passo
dos Brum de Formigueiro/RS, acerca das questões atintes à "In-
fraestrutura e Qualidade de Vida";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 12, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);
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RESOLVE nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto
de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem
como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil
Público versando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilom-
bola Passo dos Brum de São Sepé/RS, acerca das questões atintes ao
"Acesso à Terra";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 13, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola Passo
dos Brum de São Sepé/RS, acerca das questões atintes à "Infraes-
trutura e Qualidade de Vida";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 14, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola Passo
dos Maia de Formigueiro/RS , acerca das questões atintes ao "Acesso
à Terra";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 15, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

Instaura Inquérito Civil Público nº
1.29.000.001870/2011-93. 11º Ofício Cí-
vel.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO a documentação anexa que relata even-
tual falta de informações nas embalagens de produtos da APT ali-
mentos Ltda. e Ronildo Frizzo - ME;

CONSIDERANDO que os princípios da transparência, do
respeito a dignidade do consumidor e da proteção dos direitos eco-
nômicos, instituídos pelo art. 4º, caput, do Código de Defesa do
Consumidor, devem pautar as relações de consumo;

CONSIDERANDO o reconhecimento da vulnerabilidade do
consumidor no mercado de consumo (art. 4º, inc. I, da Lei n.º
8.078/90);

CONSIDERANDO que a defesa dos interesses sociais e in-
dividuais indisponíveis é função institucional do Ministério Público
(CRFB/88, art. 127);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa do consumidor e de outros interesses difusos e coletivos, por
determinação legal (arts. 81 e 82 da Lei n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 87, de 3 de
agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral:

A Procuradora da República signatária resolve instaurar IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO para verificar se os produtos da APTI
Alimentos Ltda. e Ronildo Frizzo-ME estão dentro das especificações
exigidas pelos órgãos fiscalizadores.

Autue-se. Registre-se.
Expedir oficio anexo, AR.
Comunique-se à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão no

prazo de 10 dias, conforme art. 6º da Resolução n.º 87/CSMPF.
Encaminhe-se a Portaria para publicação no Diário Oficial e

no portal do MPF, conforme art. 16, §1º, I, da Resolução n.º
8 7 / C S M P F.

SILVANA MOCELLIN

PORTARIA No- 15, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola Passo
dos Maia de Formigueiro/RS , acerca das questões atintes à "In-
fraestrutura e Qualidade de Vida";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 16, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola São Mi-
guel de Restinga Seca/RS, acerca das questões atintes à "Infraes-
trutura e Qualidade de Vida";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 17, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola Vovó
Isabel (Rincão de Santo Inácio) de Nova Palma/RS, acerca das ques-
tões atintes ao "Acesso à Terra";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PORTARIA No- 18, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, nos termos do que dispõe a Resolução 87 de
03 de Agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público; no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, e, especialmente
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CONSIDERANDO as resoluções constantes na Ata da Reu-
nião com os representantes das Comunidades Quilombolas, realizada
em 06/12/2012, em que se determinou a criação de uma Agenda
Quilombola, a partir da qual seriam instaurados dois procedimentos
(Inquéritos) para cada comunidade, versando sobre as temáticas de
"Acesso à Terra" e "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993);

Resolve nos termos da a Resolução 87, de 03 de Agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como
a Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público ver-
sando sobre: Acompanhamento da Comunidade Quilombola Vovó
Isabel (Rincão de Santo Inácio) de Nova Palma/RS, acerca das ques-
tões atintes à "Infraestrutura e Qualidade de Vida";

DETERMINA:
a. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, comu-

nicando-se, imediatamente, à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Tema: Quilombolas - Código
900014);

b. em atenção ao art. 4º, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM;

c. mantenha-se a distribuição do feito a este ofício;

HAROLD HOPPE

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE RONDÔNIA

PORTARIA No- 3, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Conversão Em Inquérito Civil Público.
Converte em Inquérito Civil Público Pro-
cedimento Administrativo instaurado com o
objetivo de apurar possível irregularidade
na instalação de rede elétrica na linhas 102
e 106, divisa dos municípios de Ministro
Andreazza e Ji-Paraná/RO .

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições constitu-
cionais e legais, e

Considerando as atribuições relativas à defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, atuando na defesa dos direitos difusos e coletivos (arts.
127 e 129, III, da CR/88);

Considerando ser função institucional do Ministério Público
o zelo pela observância dos princípios constitucionais fundamentais
(artigo 5º, da Lei Complementar nº 75/1993), cabendo ao Ministério
Público Federal a defesa dos Direitos Fundamentais previstos na
Carta Magna, bem assim dos constantes de Tratados Internacionais de
que o País é signatário;

Considerando ser incumbência do Ministério Público garantir
o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
aos direitos assegurados pela Constituição Federal, tomando as me-
didas que reputar necessárias para tanto (Art. 2º da Lei Complementar
nº 75/93);

Considerando a flagrante necessidade de se apurar as even-
tuais irregularidades relacionadas aos uso de verbas provenientes da
União, especialmente no que concerne aos programas voltados a
proporcionar condições dignas à população;

Considerando a existência de Procedimento Administrativo
n. 1.31.000.000020/2011-18, autuado com o fim de apurar possível
irregularidade na instalação de rede elétrica na linhas 102 e 106,
divisa dos municípios de Ministro Andreazza e Ji-Paraná/RO ;

Considerando que, em sede de Procedimento Administrativo,
não se logrou realizar todas as diligências necessárias à apuração do
fato trazido ao conhecimento do Órgão Ministerial;

Resolve:
Converter o presente procedimento administrativo em in-

quérito civil público, mantendo-se o mesmo objeto e aproveitando-se
os atos até então praticados;

Nomear os servidores lotados junto à PRDC/RO para atuar
como Secretários no presente.

Determinar como diligências preliminares as seguintes:
1) Registre-se e autue-se o presente Procedimento Admi-

nistrativo como INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, adequando-se a ca-
pa, bem como os dados lançados no sistema informatizado à nova
situação;

2) Após as formalidades de regularização, não estando
aguardando respostas de Ofícios, em Secretaria, volte-me os autos
conclusos para análise e posterior deliberação;

3) Cientifique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF nº 87, de 03 de
agosto de 2006.

WALQUIRIA IMAMURA PICOLI

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE RORAIMA

PORTARIA No- 2, DE 8 DE JANEIRO DE 2013

P.A. Nº 1.32.000.000627/2012-43.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionalmente definidas nos artigos 127, caput e 129,
III da Constituição da República de 1988, e com fulcro ainda no
artigo 6º, VII da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993,
e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87, de 06 de
abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 da Constituição
Federal, preceituando que incube ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 75 de 20 de
maio de 1993 em seu artigo 6º, XIV, alínea "f", preceitua que com-
pete ao Ministério Público a promoção das ações necessárias ao
exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indis-
poníveis, especialmente quanto à probidade administrativa;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso III da Cons-
tituição Federal, bem como os artigos 16 e 17 da Lei 8.429/92,
garantem a legitimidade do representante do Ministério Público para
a propositura de ação civil pública e do inquérito civil, visando a
condenação dos agentes públicos e terceiros pela prática de atos de
improbidade;

CONSIDERANDO que o objeto da investigação é comple-
xo, exigindo a realização de muitas diligências, razão pela qual já se
vislumbra a impossibilidade de conclusão do procedimento no prazo
de menos de 90 dias;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo instau-
rado em 11.10.2012, a partir de denúncia anônima, na qual foram
noticiadas supostas irregularidades no campus de Amajari/RR do Ins-
tituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR),
como: contratação de curso de doutorado em benefício de servidores
em estágio probatório; violação do princípio da impessoalidade pelo
Diretor do referido campus, GEORGE STERFSON BARROS.

CONSIDERANDO que foi expedido ofício ao Diretor do
campus de Amajari/RR, a fim de que esclarecesse tais fatos, que, em
resposta, encaminhou os documentos de f. 16/132. Todavia, da análise
da mencionada documentação, depreende-se que elas ainda não foram
suficientes a afastar as possíveis ilicitudes. Ao revés, consta Portaria
assinada pelo aludido Diretor, na qual ele nomeia, supostamente, a
esposa dele para responder pela Coordenação do Programa Mulheres
Mil no campus Amajari/RR (f. 06 e 132).

Resolve:
Determinar a conversão deste feito em Inquérito Civil Pú-

blico, conforme o disposto no art. 2º, II, da Resolução CSMPF nº
87/2006, na redação dada pela Resolução CSMPF nº 106/2010 e seu
art. 4º, II, sob a rubrica: "IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. Ser-
vidor Público. Possível violação ao princípio da impessoalidade. Su-
postas faltas funcionais praticadas pelo Diretor do campus de Ama-
jari/RR do IFRR (Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Roraima)."

À Secretaria para a confecção da Portaria de instauração, a
qual deverá conter a determinação de remessa de cópia para pu-
blicação, nos termos do artigo 5º, VI, Resolução CSMPF nº 87/2006,
na redação dada pela Resolução CSMPF nº 106/2010.

Determino, ainda, as seguintes diligências:
7.1. Oficie-se ao Diretor do campus de Amajari/RR, a fim de

que, em até 15 (quinze) dias:
a) informe quem autorizou os servidores ELISELDA FER-

REIRA CORRÊA e HUDSON DO VALE DE OLIVEIRA a cursarem
doutorado, encaminhando cópia do documento respectivo a esta Pro-
curadoria;

b) noticie se a função comissionada de Coordenação do
Programa Mulheres Mil é remunerada e, em caso positivo, qual valor,
enviando os documentos comprobatórios a esta Procuradoria;

c) afirme se é casado ou se vive em união estável com
ROSELIS BASTOS DA SILVA, e, em caso positivo, encaminhe a
certidão respectiva;

7.2. Oficie-se ao Reitor pro tempore Edvaldo Pereira da
Silva do IFRR, para que, em até 15 (quinze) dias:

a) preste informações acerca da remoção dos servidores VI-
NICIUS TOCANTINS MARQUES, GEORGE ALMEIDA DE OLI-
VEIRA e MARCOS RODRIGUES LIMA, encaminhando a docu-
mentação respectiva, inclusive de quem autorizou tais remoções.

7.3. Expeça-se ofício ao Reitor da Universidade do Vale do
Rio dos Sinos (UNISINOS), encaminhando-lhe cópia das f. 26 a 30 e
f. 36, para que, em até 15 (quinze) dias:

a) envie cópia assinada dos documentos de f. 26 a 30 e f.
36;

b) informe o local, inclusive a cidade, em que as atividades
referidas às f. 29/30 serão realizadas.

7.3. Oficie-se ao Secretário Executivo do MEC, a fim de
que, em até 15 (quinze) dias:

a) informe se a função comissionada de Coordenação do
Programa Mulheres Mil do campus do Amajari/RR do Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima é remunerada e,
em caso positivo, qual valor, enviando os documentos comprobatórios
a esta Procuradoria.

8. Posteriormente, comunique-se à egrégia 5ª CCR, com cer-
tificação nos autos do envio, em consonância com o Ofício-Circular
nº 22/2012/PGR/5ªCCR/MPF, de 24 de outubro de 2012, oriundo da
5ª Câmara de Coordenação e Revisão, da seguinte forma:

8.1. CADASTRE-SE o presente despacho no Sistema Único
e insira na aba "Íntegra" este documento para publicação;

8.2. SOLICITE-SE PUBLICAÇÃO e NOTIFIQUE-SE a e.
5ª Câmara de Coordenação e Revisão via "Sistema ÚNICO";

9. CERTIFIQUE-SE nos autos a realização do procedimento
acima descrito no item 8 e subitens 8.1 e 8.2.

10. Publique-se a presente Portaria (atentando-se ao disposto
no art. 5º, inciso VI, e art. 16, §1º, I, todos da Resolução CSMPF nº
87/2006, e ao artigo 4º, inciso VI, da Resolução CNMP nº
23/2007).

11. Providencie-se disponibilização da presente portaria no
site http://www.prrr.mpf.gov.br/atos-do-mpf/icps/icps, para os fins do
art. 9º, § 9º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 6º, § 10, da
Resolução CNMP nº 23/2007.

12. Posteriormente, devolvam-me conclusos.

ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS
Procurador da República

PORTARIA No- 4, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

P.A. Nº 1.32.000.000276/2012-71.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionalmente definidas nos artigos 127, caput e 129,
III da Constituição da República de 1988, e com fulcro ainda no
artigo 6º, VII da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993,
e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87, de 06 de
abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 da Constituição
Federal, preceituando que incube ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 75 de 20 de
maio de 1993 em seu artigo 6º, XIV, alínea "f", preceitua que com-
pete ao Ministério Público a promoção das ações necessárias ao
exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indis-
poníveis, especialmente quanto à probidade administrativa;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso III da Cons-
tituição Federal, bem como os artigos 16 e 17 da Lei 8.429/92,
garantem a legitimidade do representante do Ministério Público para
a propositura de ação civil pública e do inquérito civil, visando a
condenação dos agentes públicos e terceiros pela prática de atos de
improbidade;

CONSIDERANDO que o objeto da investigação é comple-
xo, exigindo a realização de muitas diligências, razão pela qual já se
vislumbra a impossibilidade de conclusão do procedimento no prazo
de menos de 90 dias;

Resolve:
Determinar a conversão deste feito em Inquérito Civil Pú-

blico, conforme o disposto no art. 2º, II, da Resolução CSMPF nº
87/2006, na redação dada pela Resolução CSMPF nº 106/2010 e seu
art. 4º, II, sob a rubrica:

"IMPROBIDADE. Possível prática de ato de improbidade
administrativa por parte de servidora, quanto à acumulação indevida
de cargos públicos exercidos no Instituto Federal de Roraima -
IFRR/Campus Amajari e Secretaria de Saúde do Estado de Roraima,
no ano de 2012"

À Secretaria para a confecção da Portaria de instauração, a
qual deverá conter a determinação de remessa de cópia para pu-
blicação, nos termos do artigo 5º, VI, Resolução CSMPF nº 87/2006,
na redação dada pela Resolução CSMPF nº 106/2010.

Determino, ainda, as seguintes diligências:
1. Oficie-se à Secretaria de Saúde do Estado de Roraima,

remetendo-lhe cópia da f. 04, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
informe se TATIANA PEREIRA SODRÉ, portadora do CPF nº
053.079.117-00, fez ou faz parte do quadro de servidores desta Se-
cretaria, quais são as atribuições de seu cargo, bem como a carga
horária, o regime de trabalho e o horário de expediente exercido pela
mesma, encaminhando a documentação comprobatória da resposta a
esta Procuradoria, notadamente o ato normativo que regulamenta o
cargo da referida servidora.

2. Oficie-se à Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e
Administração - SEGAD/RR, remetendo-lhe cópia da f. 04, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, informe se TATIANA PEREIRA SO-
DRÉ, portadora do CPF nº 053.079.117-00, fez ou faz parte do
quadro de servidores do Estado de Roraima, quais são as atribuições
de seu cargo, bem como qual ou quais os Órgãos em que esteve
lotada, a carga horária, o regime de trabalho e o horário de expediente
exercido pela mesma, encaminhando a documentação comprobatória
da resposta a esta Procuradoria, notadamente o ato normativo que
regulamenta o cargo da referida servidora.
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3. Posteriormente, comunique-se à egrégia 5ª CCR, com cer-
tificação nos autos do envio, em consonância com o Ofício-Circular
nº 22/2012/PGR/5ªCCR/MPF, de 24 de outubro de 2012, oriundo da
5ª Câmara de Coordenação e Revisão, da seguinte forma:

4. CADASTRE-SE o presente despacho no Sistema Único e
insira na aba "Íntegra" este documento para publicação;

5. SOLICITE-SE PUBLICAÇÃO e NOTIFIQUE-SE a e. 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão via "Sistema ÚNICO";

6. CERTIFIQUE-SE nos autos a realização do procedimento
acima descrito nos itens 3, 4 e 5.

7. Publique-se a presente Portaria (atentando-se ao disposto
no art. 5º, inciso VI, e art. 16, §1º, I, todos da Resolução CSMPF nº
87/2006, e ao artigo 4º, inciso VI, da Resolução CNMP nº
23/2007).

8. Providencie-se disponibilização da presente portaria no
site http://www.prrr.mpf.gov.br/atos-do-mpf/icps/icps, para os fins do
art. 9º, § 9º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 6º, § 10, da
Resolução CNMP nº 23/2007.

Posteriormente, devolvam-me conclusos.

ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS
Procurador da República

PORTARIA No- 7, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, XI, e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar 75, de 25 de Maio de 1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando a complexidade do Dossiê da Situação das
Escolas Indígenas de Roraima, e demonstra a situação caótica da
educação nas terras indígenas que compreendem as etnias Macuxi,
Wapichana, Wai-Wai, Patamona, Sapará, Taurepang;

f) considerando que a mesma situação é observada pelas
etnias Yanomami e Ye'kuana, em relação às quais persiste a ausência
física de escolas, que possuem decreto de criação, além da precária
estrutura física das escolas já constituídas;

g) considerando que o Art. 9º, inciso II, da Resolução Câ-
mara de Educação Básica, nº 3, de 10 de dezembro de 1999, que Fixa
Diretrizes Nacionais para o funcionamento das escolas indígenas e dá
outras providências, dispõe:

II -aos Estados competirá:
a) responsabilizar-se pela oferta e execução da educação

escolar indígena, diretamente ou por meio de regime de colaboração
com seus municípios;

b) regulamentar administrativamente as escolas indígenas,
nos respectivos Estados, integrando-as como unidades próprias, au-
tônomas e específicas no sistema estadual;

prover as escolas indígenas de recursos humanos, materiais e
financeiros, para o seu pleno funcionamento;

d) instituir e regulamentar a profissionalização e o reco-
nhecimento público do magistério indígena, a ser admitido mediante
concurso público específico;

e) promover a formação inicial e continuada de professores
indígenas.

f) elaborar e publicar sistematicamente material didático, es-
pecífico e diferenciado, para uso nas escolas indígenas

h) considerando que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Administrativo sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando a carrear aos autos mais elementos de convicção;

i) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental;

Resolve determinar o seguinte:
1. Converta-se o presente Procedimento Administrativo em

Inquérito Civil Público;
2. Oficie-se à Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do

Estado de Roraima para que apresente informações sobre o que foi
feito em relação aos problemas relatados no "Dossiê da Situação das
Escolas Indígenas de Roraima";

3. Comunique-se à Colenda da 6ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal;

4. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007), solicitando-se que seja informado tão
logo tal publicação aconteça, para os fins do art. 9º, § 9º, da Re-
solução CSMPF nº 87/2006, e art. 6º, § 10, da Resolução CNMP nº
23/2007.

FERNANDO MACHIAVELLI PACHECO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 2, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar
75/93 e, ainda,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Cons-
tituição da República);

Considerando o teor deste procedimento, oriundo da PR/SC
(Anexo XI, do ICP nº 1.33.000.001504/2010-21) e instaurado para
verificar a regularidade da prestação de contas das verbas recebidas
pelos municípios catarinenses referentes ao Programa Nacional de
Transporte Escolar (PNATE), apurar o funcionamento dos respectivos
Conselhos Municipais de acompanhamento e controle social do PNA-
TE, além de apurar as condições de segurança e adequação dos
veículos usados no transporte escolar de cada município catarinen-
se;

Considerando que foram expedidos ofícios (ofício circular n°
1002/2010-GAB/AAH-PRD/PR/SC, de 19 de novembro de 2010) aos
municípios da Subseção Judiciária de Lages com o intuito de que se
manifestassem acerca dos pontos a serem verificados neste proce-
dimento, sendo que alguns encontram-se com pendência de respos-
ta;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para verificar a re-
gularidade da prestação de contas das verbas repassadas pelo Pro-
grama Nacional de Transporte Escolar - PNATE nos municípios da
Subseção Judiciária de Lages.

Desde já, adotem-se as seguintes providências:
a) autue-se e registre-se inquérito civil, com a seguinte

ementa: "CIDADANIA - EDUCAÇÃO - TRANSPORTE ESCOLAR
- PNATE (Programa Nacional de Transporte Escolar) - Verificar a
regularidade de Prestação de Contas Municipal, do Funcionamento do
Conselho Municipal de acompanhamento e das Adequadas e Seguras
Condições dos Veículos Usados no Transporte Escolar - nos Mu-
nicípios da Subseção Judiciária de Lages";

b) comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão do Ministério Público Federal;

c) publique-se, na forma do art. 16 da Resolução nº
87/2006;

d) ofície-se aos municípios de Abdon Batista, Anita Ga-
ribaldi, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Campo
Belo do Sul, Capão Alto, Celso Ramos, Otacílio Costa, Painel, Rio
Rufino e Urupema eis que os mesmos não responderam o ofício
circular (ofício circular n° 1002/2010-GAB/AAH-PRD/PR/SC, de 19
de novembro de 2010) até o presente momento (que questiona sobre
a regularidade de prestação de contas do PNATE, do funcionamento
do Conselho Municipal e sobre a segurança dos veículos utilizados no
transporte escolar), de modo que o mesmo deve ser reiterado com
prazo para resposta de trinta (30) dias;

e) oficie-se às prefeituras de Correia Pinto, Urubici, Cerro
Negro e Ponte Alta para que encaminhem, no prazo de 30 (trinta)
dias, as informações sobre os certificados de vistoria dos veículos que
realizam transporte escolar e sobre as condições de segurança dos
mesmos, bem como informações acerca do funcionamento do Con-
selho Municipal de acompanhamento e controle social do PNATE;

f) oficie-se a Diretoria Financeira do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação questionando acerca das providências
cabíveis perante aqueles municípios que se encontram em situação de
pendência de documentos, conforme verificado no extrato atualizado
da situação dos municípios da Subseção Judiciária de Lages que
segue em anexo, o qual deve ser juntado aos autos.

NAZARENO JORGEALÉM WOLFF
Procurador da República

PORTARIA No- 14, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6º, VII,
alíneas a, c e d, e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar
75/93;

c) considerando a responsabilidade tripartite prevista na Lei
nº 8.080/90, inserindo-se o objeto do presente procedimento no rol de
atribuições do Ministério Público Federal, uma vez que a questão
envolve a conduta dos órgãos gestores municipal e estadual do Sis-
tema Único de Saúde, que indeferiu o pedido do medicamento Ra-
nibizumabe - Lucentis Intravítreo afetando o interesse individual in-
disponível relacionado à assistência farmacêutica, um dos campos de
atuação do SUS;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação, referidos no item c acima;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº
1.33.001.000004/2013-12, a partir da representação protocolizada sob
o nº PRM/BNU-SC 00000011/2013, para promover ampla apuração
dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

RICARDO KLING DONINI

PORTARIA No- 15, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, alí-
neas a, c e d, e no art. 7º, I, da Lei Complementar n. 75/93;

c) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

d) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO n.
1.33.001.000027/2013-19, a partir do Termo de Declarações TD
13/2013 (PRM-BNU-SC-00000325/2013), para promover ampla apu-
ração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda, as seguinte diligências iniciais:
1. Deferindo de ofício, dê-se prioridade no trâmite deste

inquérito civil, nos termos do artigo 69-A, inciso IV, da Lei 9.784/99,
inclusive anotando tal caráter no sistema Único e na capa;

2. Oficie-se ao Hospital Santo Antônio requisitando que in-
forme as razões pela demora na realização da cirurgia;

3. Diligencie-se junto ao Hospital Santo Antônio e à Se-
cretaria Municipal de Saúde para obter esclarecimentos sobre o ca-
so.

Após os registros de praxe, afixe-se cópia desta portaria no
mural acessível ao público, publique-se na página virtual da Pro-
curadoria da República neste Estado, encaminhe-se para publicação
no órgão oficial e comunique-se esta instauração à Procuradoria Fe-
deral dos Direitos do Cidadão, para os fins previstos nos artigos 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional
do Ministério Público.

RICARDO KLING DONINI

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 1, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República,

Resolve converter o Procedimento Administrativo n.
1.34.028.000033/2012-50 em Inquérito Civil, visando adotar todas as
medidas possíveis e necessárias, judiciais e extrajudiciais, no intuito
de apurar eventuais irregularidades no âmbito da Procuradoria da
República de Bragança Paulista, referentes aos fatos narrados na
ementa:

"TUTELA COLETIVA - PATRIMÔNIO PÚBLICO E SO-
CIAL - CÓPIA INTEGRAL DOS AUTOS DE ACP 0002346-
77.2011.403.6123 - APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES
NA EXECUÇÃO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A PREFEI-
TURA DE JOANÓPOLIS E O MINISTÉRIO DO TURISMO."

Comunique-se à Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal a respeito do presente ato, para
conhecimento e publicação.

RICARDO NAKAHIRA

PORTARIA No- 8, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

Considerando que o Procedimento Preparatório
1.34.004.000986/2012-96 foi instaurado para apurar a atuação rei-
terada de rádio clandestina, instalada dentro da Campus da Uni-
versidade Estadual de Campinas;

Considerando que, compulsados os autos na Inspeção Or-
dinária de Janeiro de 2013, verifica-se que, até o momento, não foi
possível reunir as informações necessárias para total instrução do
feito,

Determino a conversão do Procedimento Preparatório
1.34.004.000986/2012-96 em INQUÉRITO CIVIL (5ªCCR), manten-
do-se o mesmo assunto que já consta da capa dos autos.

Após os registros de praxe e a devida comunicação à Câmara
de Coordenação e Revisão, para os fins previstos nos artigos 4º, VI,
e 7º, §2º, I e II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público, determino:

a) providencie-se o agendamento de reunião, para a qual
também deve ser convidado o Dr. Danilo Filgueiras, originador do
procedimento, com a presença do reitor da UNICAMP, ou pessoa por
ele designada, do delegado de polícia federal encarregado do in-
quérito e do gerente regional da ANATEL para tratar do assunto
objeto do presente procedimento.
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b) Junte-se aos autos cópia do excerto do Regimento Geral
da UNICAMP, o qual estabelece, em seu art. 227, o dever da Uni-
versidade punir disciplinarmente os alunos que praticam infrações
penais em locais sujeitos à administração universitária. Isso demons-
tra que a UNICAMP, ao não apurar e punir a conduta dos alunos
responsáveis pela rádio Muda, conduta esta que constitui infração
penal, vem violando seu próprio estatuto universitário.

Designo como corresponsável pelo procedimento: AG2.

EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA

PORTARIA No- 9, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, resolve instaurar o
presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO n° 1.34.004.000961/2012-
92, com fundamento no art. 7º , inciso I, da LC 75/93, Lei 7.347/85
e art. 127 da Constituição Federal e fundamentos legais específicos na
Lei nº 11.977/2009, com o objeto/objetivo de apurar se a opera-
cionalização do Programa Minha Casa Minha Vida, pela empresa
denominada "Toreti Empreendimentos Imobiliários Ltda.", incorpo-
radora do empreendimento denominado "Porto Seguro Residencial",
em Campinas/SP, está obedecendo os limites de valor de venda im-
posto pelo PMCMV de acordo com a população daquele Municí-
pio.

Determino as seguintes atividades de mérito: oficiar ao CO-
FECI, com cópias de fls. 22/23, requisitando seja informado as con-
clusões referentes ao encaminhamento pelo CRECI-2ª Região do PA-
PROCASA nº 2012/000036.

EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA

PORTARIA No- 10, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, resolve instaurar o
presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO n° 1.34.004.001658/2012-
15, com fundamento no art. 7º , inciso I, da LC 75/93, Lei 7.347/85
e art. 127 da Constituição Federal, com o objeto/objetivo de apurar
denúncia de não atendimento de paciente do SUS no Hospital Celso
Pierro, da PUC-Campinas.

Determino as seguintes atividades de mérito: reitere-se o
ofício de fls. 06.

EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA

PORTARIA No- 90, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

PR-SP-00003385/2013. Autos n.º
1.34.001.003318/2012-41.

O Ministério Público Federal, por este Procurador da Re-
pública signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal estabelece ser função institucional do Ministério Pú-
blico "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o artigo 6.º, inciso VII, da Lei Com-
plementar n.º 75/93 estabelece competir ao Ministério Público da
União "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para pro-
teção: i) dos direitos constitucionais; ii) do patrimônio público e
social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico; iii) dos interesses indi-
viduais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades
indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias
étnicas e ao consumidor; e v) outros interesses individuais indis-
poníveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o artigo 2.º, §6.º, da Resolução n.º
23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público estabelece o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para
tramitação do procedimento preparatório, prevendo o §7.º a pos-
sibilidade de conversão em inquérito civil, caso não seja proposta
ação civil pública ou promovido o seu arquivamento;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo n.º
1.34.001.003318/2012-41 tem por objeto apurar as práticas adotadas
pelo INSS e suas agências que pudessem configurar eventual obs-
táculo a obtenção de benefício previdenciário em prejuízo do be-
neficiário a gerar um aumento desarrazoado das demandas judiciais.

CONSIDERANDO que no presente caso, tendo decorrido
prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias, sem que estejam presentes
elementos suficientes à propositura de ação civil pública ou à pro-
moção de arquivamento, sendo necessárias maiores diligências in-
vestigativas;

CONSIDERANDO que a Portaria ICP nº 7, de 17 de janeiro
de 2013, publicada no DOU - SEÇÃO I de 18/01/2013, Página 87,
contém erros quanto aos números referenciados, a data de assinatura,
o objeto dos autos e o seu responsável.

Resolve, com base no artigo 6.º, inciso VII, alínea "d", da
Lei Complementar n.º 75/93, e no exercício de suas funções ins-
titucionais, INSTAURAR, através da presente PORTARIA, diante do
que preceituam os artigos 4.º e 12, da Resolução n.º 23, do Conselho
Nacional do Ministério Público, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO ten-
do por objeto apurar as práticas adotadas pelo INSS e suas agências
que pudessem configurar eventual obstáculo a obtenção de benefício
previdenciário em prejuízo do beneficiário a gerar um aumento de-
sarrazoado das demandas judiciais, retificando a Portaria ICP nº 7, de
17 de janeiro de 2013, publicada no DOU - SEÇÃO I de 18/01/2013,
Página 87.

FICA DETERMINADO, ainda:
a) sejam providenciadas as anotações pertinentes, notada-

mente no Sistema Único nos autos registrado sob o n.º
1.34.001.003318/2012-41, cujos atos ficam ratificados e incorpora-
dos;

b) a comunicação à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão do Ministério Público Federal, para os fins dos artigos 6.º e
16, parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CSMPF n.º 87/2006, acerca
da presente instauração de Inquérito Civil Público;

c) a designação dos servidores Marcos Antonio Mancuso,
Técnico Administrativo, como Assessor e André Luís Toshiyuki S.
De Castro, Técnico Administrativo, para fins de auxiliarem na ins-
trução do presente ICP.

Publique-se também na forma do que preceitua o artigo 4.º,
inciso VI e artigo 7.º, § 2.º, incisos I e II, da Resolução nº 23, de 17
setembro de 2007. do Conselho Nacional do Ministério Público.

ELEOVAN CÉSAR LIMA MASCARENHAS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SERGIPE

PORTARIA No- 3, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O 1º Ofício do Patrimônio Público do MINISTÉRIO PÚ-
BLICO FEDERAL no Estado de Sergipe, no exercício de suas fun-
ções institucionais e...

Considerando a previsão inserta no art. 129, III, da Cons-
tituição da República;

Considerando o que dispõe o art. 6º, VII, da Lei Com-
plementar nº 75, de 20.05.1993;

Considerando que o objeto desta investigação insere-se no
rol de atribuições do Ministério Público Federal com atuação no
Estado de Sergipe;

Considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17.09.2007,
alterada pela Resolução nº 35, de 23.03.2009, ambas editadas pelo
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e na Resolução 87,
alterada pela Resolução106 do Conselho Superior do Ministério Pú-
blico Federal;

Considerando a impossibilidade de conclusão do presente
procedimento no prazo estabelecido no art. 4º § 1º da Resolução 87
do CSMPF e no art. 2º § 6º da Resolução 23 do CNMP.

Converte o Procedimento Administrativo nº
1.35.000.001084/2012-70 em Inquérito Civil Público, na forma es-
tabelecida no art. 4º § 4º da Resolução 87 do CSMPF e no art. 2º §
7º da Resolução 23 do CNMP, tendo por objeto a apuração do(s)
fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO(S) FATO(S) INVESTIGA-
DO(S): Apurar irregularidades apontadas nos Pregões nº 02/2011 e
06/2010, envolvendo a aplicação de recursos públicos federais pro-
venientes do Ministério da Saúde, referente a 35ª etapa do programa
de fiscalização a partir de sorteios públicos no Município de Divina
Pastora/SE.

POSSÍVEL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELO(S) FATO(S) IN-
VESTIGADO(S): a apurar

AUTOR(ES) DA REPRESENTAÇÃO: CGU
Designa, para atuarem como secretários do inquérito civil

público, os seguintes servidores, não sendo necessário a colheita de
termo de compromisso: Igor Vinicius da Silva Brito e Edson Guedes
Gomes.

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Estado de Sergipe, nos termos do que
prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático, assim como alterada a
capa da investigação, para que passe a constar o termo "inquérito civil
público".

EUNICE DANTAS
Procuradora da República

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1a- REGIÃO

PORTARIA No- 8, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
REP 000403.2012.01.003/7 - 303, instaurado a partir de laudo técnico
para investigação de acidente de trabalho fatal, elaborado pelo
MTE/GRTE/CG e encaminhado a esta Procuradoria Regional do Tra-
balho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no Município de

Campos dos Goytacazes, para investigar FREDERICO A. GAMA
CERAMICA ME sobre a contatação de irregularidades na operação
de máquinas e na inspeção dos transportadores industriais que con-
tribuíram para a ocorrência do acidente de trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº IC 000403.2012.01.003/7 - 303
em face de FREDERICO A. GAMA CERAMICA ME. Presidirá o
inquérito a Procuradora do Trabalho MARCELA CONRADO DE
FARIAS RIBEIRO, que poderá ser secretariado pelos servidores Car-
los Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas
Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PLENÁRIO

ATA No- 2, DE 24 DE JANEIRO DE 2013
(Sessão Extraordinária)

Presidente: Ministro Augusto Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Lu-

cas Rocha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da

Costa
Subsecretária: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 15 horas e 50 minutos, o Presidente declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário e registrou a presença dos Ministros
Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, José Jorge e José Múcio
Monteiro; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti,
André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira; do Procurador-Geral,
Dr. Lucas Rocha Furtado e do Subprocurador-Geral Paulo Soares
Bugarin.

Convidou a integrarem a Mesa o Exmo. Presidente do Con-
gresso Nacional, Senador José Sarney, o Exmo. Sr. Governador do
Distrito Federal, Agnelo Queiroz e o Dr. Luiz Henrique Pochyly da
Costa, Secretário das Sessões.

Assinalou, também, a presença do Ministro emérito Gui-
lherme Palmeira, do Ministro-Substituto emérito Lincoln Magalhães
da Rocha e do Subprocurador-Geral Sebastião Baptista Affonso.

A Presidência comunicou que a sessão extraordinária des-
tinava-se à entrega do Grande-Colar do Mérito do Tribunal de Contas
da União ao Presidente da Comissão Europeia, Dr. José Manuel
Durão Barroso.

Solicitou, então, que os Ministros Walton Alencar Rodrigues
e José Múcio Monteiro acompanhassem o agraciado à Sala das Ses-
sões.

Após a execução do Hino Nacional, o Cerimonial procedeu à
leitura do Histórico do Grande Colar do Mérito do Tribunal de Contas
da União, cuja íntegra encontra-se no Anexo I desta ata, e o Se-
cretário das Sessões fez a chamada da personalidade agraciada para a
entrega da comenda.

A palavra foi então concedida, sucessivamente, ao Ministro
Walton Alencar Rodrigues, para saudar o agraciado em nome do
Tribunal e ao agraciado Dr. José Manuel Durão Barroso (v. Anexo
II).

O Presidente agradeceu a todos que prestigiaram a sole-
nidade com suas presenças e, às 17 horas e 05 minutos, encerrou a
sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e
homologada pelo Plenário.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS
S A N TO S

Subsecretária

Aprovada em 28 de janeiro de 2013.

AUGUSTO NARDES
Presidente

ANEXO I

HISTÓRICO DO GRANDE COLAR DO MÉRITO DO TCU

Criado em 2003, o Grande Colar do Mérito do Tribunal de
Contas da União tem por objetivo condecorar personalidades na-
cionais ou estrangeiras que, por seus méritos excepcionais ou por
relevante contribuição ao controle externo, tenham-se tornado me-
recedoras de especial distinção.

Tribunal de Contas da União
.
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A insígnia do Grande Colar é confeccionada pela Casa da
Moeda do Brasil em prata, com aplicação de banho de ouro, e cons-
tituída por uma estrela de cinco braços, esmaltados em verde e ama-
relo, assentada sobre raios dourados em forma de resplendor. No
centro, do lado anverso, há um círculo esmaltado azul, com o símbolo
do Tribunal e a legenda "Tribunal de Contas da União - 7 de no-
vembro de 1890". No lado reverso, há um círculo dourado com as
Armas da República.

O desenho do Grande Colar é de autoria de Marcello Au-
gusto Cardoso dos Santos, servidor desta Corte de Contas.

A comprovação do agraciamento dá-se mediante diploma
confeccionado em papel especial pela Casa da Moeda do Brasil e
expedido pelo Chanceler da Insígnia, o Presidente do Tribunal de
Contas da União.

A escolha dos agraciados é feita, anualmente, em sessão
especial, pelo Conselho do Grande Colar, composto pelo Presidente,
pelo Vice-Presidente e pelos ministros titulares do TCU.

ANEXO II

Palavras proferidas pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues,
em nome do Tribunal de Contas da União e pelo agraciado Dr. José
Manuel Durão Barroso.

Senhor Presidente,
Senhores Ministros,
Senhor Procurador-Geral,

Senhoras e Senhores,

Por honrosa designação do Presidente desta Corte, Ministro
Augusto Nardes, Chanceler do Grande-Colar do Mérito do Tribunal
de Contas da União, coube-me a grata tarefa de saudar, em nome do
Tribunal, o agraciado de hoje, Doutor José Manuel Durão Barroso,
Presidente da Comissão Europeia.

O Grande-Colar do Mérito do Tribunal de Contas da União
foi criado em 2003, por iniciativa do então Presidente desta Casa, o
hoje Decano Ministro Valmir Campelo, que assim procedeu com o
objetivo maior de cobrir de gala personalidades que, por seus méritos
excepcionais e relevante contribuição prestada ao controle externo ou
ao país, tenham-se tornado merecedores de especial distinção.

Desde 2003, sucederam-se dez edições deste evento que está
hoje plenamente incorporado às tradições de nossa Casa sesquicen-
tenária. Um traço, porém, distingue ligeiramente esta cerimônia das
demais antes realizadas.

Consoante estabelece o regulamento da Comenda, o Grande-
Colar do Mérito do TCU é entregue anualmente, no mês de no-
vembro, na semana em que se comemora o aniversário da Corte de
Contas, criada pelo Decreto nº 966-A, de 7 de novembro de 1890
(Resolução-TCU nº 160/2003, art. 19, § 3º).

Na data de hoje, inauguramos dispositivo de excepciona-
lidade previsto na norma. Pela primeira vez na história da Comenda,
realizamos sessão extraordinária para conceder a honraria. Dispõe o
regulamento, no § 4º do art. 9º, que a distinção pode ser conferida
sem observância do período antes mencionado, na hipótese de ser
atribuída a personalidade estrangeira, como sói acontecer na data de
hoje, em que o Tribunal de Contas da União agracia o Doutor José
Manuel Durão Barroso, português de nascimento, lisboeta, perso-
nalidade política de proa, com trajetória pública que goza de re-
conhecimento e prestígio internacional.

JOSÉ MANUEL DURÃO BARROSO nasceu em Lisboa,
mais precisamente na freguesia denominada São Jorge dos Arroios,
pertencente ao Concelho de Lisboa, localidade que, com a reor-
ganização administrativa promovida em 8 de novembro de 2012,
passou a se denominar apenas Arroios, resultado da agregação das
antigas freguesias de São Jorge dos Arroios, Pena, Anjos e São
José.

Filho de Maria Elisabeth de Freitas Gomes Durão e do tras-
montano de origem, embora nascido no Rio de Janeiro, Luís António
Saraiva Barroso, o atual Presidente da Comissão Europeia descende
de uma das mais antigas famílias de Portugal, oriundos das terras de
Barroso, de onde provém o nome de família, na província de Trás-os-
Montes, onde havia uma vetusta torre, solar da família, propriedade
transmitida de geração a geração.

A família materna, de onde se origina o sobrenome Durão, é
proveniente de Folhadela, freguesia do Concelho de Vila Real, tam-
bém na Região Norte de Portugal, que foi capital da extinta província
de Trás-os-Montes e Alto Douro. Com mais de setecentos de história,
o município de Vila Real abrigou no passado muitos nobres da Corte
Portuguesa, que ali fixaram residência, razão pela qual chegou a ser
conhecido como "a Corte de Trás-os-Montes".

Com o casamento de Maria Elisabeth e Luís António, rea-
lizado na freguesia de Peso da Régua no dia 4 de fevereiro de 1952,
iniciava-se a geração dos Durão Barroso, que se completaria com o
nascimento dos filhos Luís José Durão Barroso e José Manuel Durão
Barroso, este nascido em 23 de março de 1956.

José Manuel Durão Barroso licenciou-se em Direito pela
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Vivenciou no pe-
ríodo acadêmico o auge da Revolução dos Cravos, o 25 de abril de
1974, tendo iniciado sua carreira política durante a faculdade, pri-
meiramente exercendo a Presidência da Associação Acadêmica da
Faculdade de Direito nos anos de 1975 e 1976.

Nos anos seguintes, mudou-se para Genebra, Suíça, onde se
diplomou em Estudos Europeus pelo Instituto Universitário de Es-
tudos Europeus da Universidade de Genebra. Obteve, também, o grau
de Mestre em Ciência Política pelo Departamento de Ciência Política
da Faculdade de Ciências Econômicas e Sociais da Universidade de
Genebra, tendo como tema de tese "Le systéme politique portugais
face à l'intégration européenne".

No ano de 1979, ajudou a fundar a Associação Universitária
de Estudos Europeus. Embora tenha tomado parte em agremiações
políticas entre os anos de 1976 a 1980, como a Federação dos Es-
tudantes Marxistas-Leninistas, da qual foi um dos líderes, e do Mo-
vimento Reorganizativo do Partido do Proletariado (MRPP), somente
em 1980 ingressou verdadeiramente na vida política partidária, fi-
liando-se ao Partido Social Democrata (PSD), de centro-direita, par-
tido ao qual ainda se mantém fiel, e no qual galgou os mais altos
postos, tendo sido membro do Conselho Nacional, membro da Co-
missão Política Nacional, diretor adjunto do Gabinete de Estudos,
Presidente da Comissão de Relações Internacionais e Presidente do
Partido.

No ano de 1985, elegeu-se deputado pelo PSD. No mesmo
ano, por influência e recomendação do Secretário de Cultura de Por-
tugal, Pedro Santana Lopes, foi convidado pelo então Primeiro-Mi-
nistro de Portugal, Cavaco Silva, para assumir a Subsecretaria de
Estado no Ministério de Assuntos Internos. Sua inteligência e ha-
bilidade logo foram ressaltadas no desempenho de cargos no governo,
a tal ponto de, em 1987, ter sido nomeado Secretário de Estado dos
Assuntos Externos e Cooperação, cargo que exerceria até 1992.

Em 1990, foi o principal promotor dos acordos de Bicesse,
que levaram a um armistício temporário na Guerra Civil de Angola
entre o Movimento Popular de Libertação de Angola (MPLA) e a
União Nacional para a Independência Total de Angola (UNITA), de
Jonas Savimbi. Foi dele a habilidade, reconhecida por ambos os lados
da disputa, na condução das negociações que culminaram com a
celebração dos Acordos em 31 de maio de 1991.

Foi também considerado divulgador, no panorama político
internacional, da causa da independência de Timor-Leste, ex-colônia
portuguesa, invadida em 7 de dezembro de 1975 pela Indonésia e
considerada por esse país como a sua 27ª província. Por essa ocasião,
tornou-se membro do Movimento Europeu, após a reativação da se-
ção portuguesa.

Por sua destacada atuação à frente dos assuntos externos, em
1992 foi nomeado Ministro de Estado dos Negócios Estrangeiros,
cargo que exerceria até 1995. Em sua gestão, conduziu o processo de
autodeterminação de Timor-Leste, entre 1992 e 1995.

Entre 1995 e 1996, foi Presidente da Comissão de Negócios
Estrangeiros da Assembleia da República. Em setembro de 1996, foi
chefe da delegação enviada à Bósnia Herzegovina pelo Instituto In-
ternacional para a Democracia e a Assistência Eleitoral (IDEA), de
Estocolmo, Suécia, e em outubro de 1997 atuou como consultor da
ONU para o projeto relativo à pacificação da Tanzânia, África.

Além dessas missões específicas, foi membro de vários gru-
pos informais de apoio ao Secretário-Geral das Nações Unidas, no-
meadamente do Secretary General's Resource Group para a Repú-
blica Democrática do Congo.

Em nenhum momento de sua carreira política, deixou de
aprimorar sua formação acadêmica. Foi bolsista da Confederação
Suíça, da Comissão das Comunidades Europeias, da Fundação
Volkswagenwerk, da OTAN e do Fundo Nacional Suíço para a In-
vestigação Científica. Fez estágios e cursos de curta duração na Uni-
versidade de Colúmbia (Nova Iorque), na Universidade de Geor-
getown (Washington, D.C.), no Instituto Universitário Internacional
(Luxemburgo) e no Instituto Universitário Europeu (Florença).

Foi assistente na Faculdade de Direito da Universidade de
Lisboa, assistente no Departamento de Ciência Política da Univer-
sidade de Genebra e professor convidado no Department of Go-
vernment e na School of Foreign Service (Centro de Estudos Ger-
mânicos e Europeus) da Universidade de Georgetown, Washington,
D.C. (1996-1998), além de Diretor do Departamento de Relações
Internacionais da Universidade Lusíada (outubro de 1995 a março de
1999).

Entre os anos de 1999 e 2002, foi Vice-Presidente do Partido
Popular Europeu. A partir de 2001, Vice-Presidente do Center De-
mocrats International. No ano de 2002, sob sua liderança política, o
PSD venceu as eleições legislativas em Portugal.

Em 6 de abril daquele ano, Durão Barroso foi nomeado e se
tornou o 160º (centésimo sexagésimo) Primeiro-Ministro de Portugal.
Realizou uma gestão marcada por política de contenção da despesa
pública.

Em julho de 2004, foi nomeado pelo Conselho Europeu e
eleito pelo Parlamento Europeu para assumir as funções de 12º (dé-
cimo segundo) Presidente da Comissão Europeia, em sucessão a Ro-
mano Prodi. A escolha de seu nome foi feita por unanimidade pelos
executivos dos 25 Estados-Membros da União Europeia, após reunião
extraordinária do Conselho Europeu.

Em junho de 2009, foi novamente nomeado, por unanimi-
dade, pelo Conselho Europeu para um segundo mandato como Pre-
sidente da Comissão Europeia, tendo sido eleito pelo Parlamento
Europeu em setembro do mesmo ano com maioria absoluta para o
novo mandato, que se encontra em pleno vigor e que tem duração
prevista até o final do ano de 2014.

Como consequência natural dessa sólida e bem-estruturada
formação acadêmica, e em razão de sua vasta atuação política, o
Presidente Durão Barroso publicou diversas obras nas áreas de Ciên-
cia Política, Relações Internacionais e questões relativas à União
Europeia, com destaque para "Sistema de Governo e Sistema Par-
tidário" (coautor), Lisboa, 1980; "Le systéme politique portugais face
à l'intégration européenne", Lisboa e Lausana, 1983; "Política de
Cooperação", 1990; "A Política Externa Portuguesa 1994-1995";
"Uma Certa Ideia de Europa", 1999; "Uma Ideia para Portugal",
2000; "Mudar de Modelo", 2002; e "Reformar: Dois Anos de Go-
verno", 2004.

Também publicou inúmeros artigos de Ciência Política e de
Direito Constitucional em obras coletivas, enciclopédias e revistas
científicas nacionais e estrangeiras, nomeadamente Pólis, Análise So-
cial, Il Politico e Dictionnaire International du Fédéralisme. Fundou
e atuou como primeiro diretor da Revista de Ciência Política.

José Manuel Durão Barroso recebeu mais de vinte títulos de
doutor honoris causa concedidos, entre eles, principalmente, pela
Universidade de Georgetown, Washington, D.C. (2006), pela Uni-
versidade de Gênova, Itália (2006), pela Universidade de Kobe, Japão
(2006), pela Universidade Cândido Mendes, do Rio de Janeiro
(2006), pela Universidade de Edimburgo (2006), pela HEC, de Paris
(2006), pela Universidade La Sapienza, de Roma (2007), pela Uni-
versidade de Varsóvia (2007), pela Pontifícia Universidade Católica
de São Paulo (2008), pela Universidade de Nice Sophia Antipolis
(2008), pela Universidade de Chemnitz (2009), pela Universidade de
Genebra (2010), pela Universidade de Ghent (2011), pela Univer-
sidade Técnica de Lisboa (2011) e pela Universidade de Haifa
(2012).

Foi nomeado Global Leader for Tomorrow pelo World Eco-
nomic Forum, em 1993. Em 2006, foi considerado "Europeu do ano"
pelo jornal European Voice. Recebeu a medalha de ouro da cidade de
Lamego em 2007 e a chave de honra da cidade de Lisboa em maio do
ano seguinte.

Entre as distinções e honrarias que lhe foram concedidas,
destacam-se a Grã-Cruz da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul do
Brasil, em 1991; a Grã-Cruz da Ordem de Rio Branco do Brasil, em
1996; a Grã-Cruz da Ordem Militar de Cristo, comenda portuguesa
concedida no grau máximo em 1996; o Grande-Colar da Ordem de
Timor-Leste, em 2010; o Colar do Mérito Europeu, em 2010; e a Grã-
Cruz da Real e Distinta Ordem Espanhola de Carlos III, em 2011.

No final do ano de 2012, ainda recebeu, em nome da União
Europeia, o Prêmio Nobel da Paz, na companhia dos Presidentes do
Conselho Europeu, Herman Van Rompuy, e do Parlamento Europeu,
Martin Schulz, oportunidade em que salientou a ideia de unidade
como premissa para a democracia e para a liberdade.

Por último, Senhor Presidente, Senhores Ministros, gostaria
de mencionar um título que o agraciado recebeu no final do último
ano de 2012. Título de não menos importância que os demais aqui
mencionados, pelo menos no aspecto sentimental.

Trata-se do "Dragão de Honra", distinção conferida pelo Fu-
tebol Clube do Porto. A honraria, ao que se divulgou, foi concedida
de surpresa em tradicional cerimônia de gala dos Dragões de Ouro.

O dragão, para os que não conhecem, é o mascote do time,
que é da cidade do Porto e creio eu que também do coração do nosso
homenageado.

Na oportunidade do recebimento da comenda, o Presidente
Durão Barroso deu admirável exemplo de entusiasmo por todas as
formas de promoção da cidadania, tendo feito questão de enaltecer as
vitórias do Porto e a projeção que conferem à cidade e ao país.

Senhor Presidente. Senhores Ministros.
Senhoras e Senhores convidados.
Chego ao fim desta oração.
Gostaria apenas de dizer da felicidade da escolha do nome

do Presidente José Manuel Durão Barroso para receber o Grande-
Colar do Mérito do Tribunal de Contas da União.

Acima do aspecto da inteligência e da capacidade intelectual
que assinala a vida pública e a trajetória de Sua Excelência, chama a
atenção de todos nós o prestígio com que o Presidente Barroso dis-
tingue o Brasil no relacionamento com a União Europeia e com a
Comissão Europeia por ele presidida.
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Destaco, a título de exemplo, trechos do discurso de Sua
Excelência proferido na Cimeira Empresarial União Europeia-Brasil,
realizada em Bruxelas no dia 4 de outubro de 2011. Naquela opor-
tunidade, o Presidente Barroso destacou a "cumplicidade estratégica
entre Brasil e Europa, porque assentada em valores comuns".

Salientou, ainda, a prioridade política da União Europeia no
aprofundamento das relações estratégicas com o Brasil. Nesse sen-
tido, ponderou que seria determinante não só o papel dos governos,
ou dos agentes diplomáticos, mas das sociedades, das instituições,
com vistas ao fortalecimento dessa parceria, já que, segundo afirmou
na ocasião, "um Brasil forte, assim como uma União Europeia forte,
são essenciais para o mundo".

Assim, Senhor Presidente, esta Casa parabeniza V. Exa. Pela
iniciativa e sente-se orgulhosa de haver concedido nossa mais alta
honraria a uma personalidade estrangeira da qualidade do Presidente
José Manuel Durão Barroso. Um homem público de prestígio in-
ternacional que preza e valoriza a relação com nosso país, com nossas
instituições, com nossa sociedade.

Creio sobejamente demonstrado, na tarde de hoje, aos olhos
do mundo, que a outorga do Grande-Colar do Mérito do Tribunal de
Contas da União ao Presidente Durão Barroso observa fielmente os
pressupostos da concessão, de que os agraciados sejam dela me-
recedores pela relevante contribuição prestada ao país.

Vossa Excelência, a partir de agora, Presidente Durão Bar-
roso, faz parte do quadro de honra deste Tribunal, e nesta condição a
Casa conclama sua colaboração no cumprimento da nobre causa a que
nos dedicamos.

Este Tribunal tem a missão de servir à nação e zelar para que
não sejam malversados os recursos entregues pela sociedade, pelo
cidadão, para que o governo gerencie a máquina pública e promova o
desenvolvimento de que todos necessitamos.

Auxiliando na construção de um Brasil mais forte, um Brasil
melhor, estaremos nos aproximando do ideal sustentado por Vossa
Excelência, de uma União Europeia também mais forte, e de um
mundo melhor.

Receba, Presidente Durão Barroso, esta homenagem do Tri-
bunal de Contas da União, que desejamos seja extensiva a toda a sua
família, em especial a sua esposa Maria Margarida Pinto Ribeiro de
Sousa Uva, e a seus três filhos: Guilherme de Sousa Uva Durão
Barroso; Francisco de Sousa Uva Durão Barroso e Luís de Sousa Uva
Durão Barroso.

Muito obrigado a todos.
Parabéns, mais uma vez, Presidente Barroso.

Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza,
em 24 de janeiro de 2013.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Ministro

Exmo Senhor Presidente do Tribunal de Contas da União,
Ministro João Augusto Nardes,

Exmo Senhor Presidente do Congresso Nacional do Senado
Federal, Senhor José Sarney,

Exmo Senhor Governador do Distrito Federal, Agnelo Quei-
roz,

Exmo Senhor Procurador Geral do Ministério Público junto
do Tribunal de Contas da União, Lucas Rocha Furtado,

Senhor Secretário das Sessões, Luís Henrique Pochyly,

Excelências,

Senhores embaixadores e embaixadoras de Estados-Membros
da União Europeia e de outros governos,

Ilustres convidados,

Minhas senhoras e meus senhores,

Caros amigos, caras amigas,

É para mim uma grande satisfação e uma grande honra ser
hoje homenageado com o Grande Colar de Mérito do Tribunal de
Contas da União. Uma distinção que passarei a partilhar com figuras
e instituições tão eminentes da sociedade brasileira quanto Jorge
Amado, Oscar Niemeyer, Jucelino Kubitschek ou a Academia Bra-
sileira das Letras, entre tantos outros homens, mulheres e instituições
da vida política, cultural e social brasileira. Imaginam pois a emoção
com que recebo esta distinção e que agradeço do fundo do coração.

Ouvi também com imensa atenção e quero também agra-
decer a oração do Ministro Walton Alencar Rodrigues, que, com
grande pesquisa, com imenso cuidado - que eu interpreto como mais
uma manifestação da generosidade e da gentileza brasileiras - des-
creveu grande parte da minha vida pública e privada. E devo dizer
que eu próprio, ao ouvi-lo, relembrei factos que porventura já não
estavam na minha memória.

Mas como a vida é dinâmica, quero só acrescentar um pe-
queno ponto ao magnífico discurso que fez o Senhor Ministro Walton
Alencar Rodrigues, quando, com tanto cuidado, estabeleceu o meu
currículo. Falou na minha mulher, falou nos meus filhos, mas não
falou no meu neto. É uma recente conquista, o meu neto, Manuel, de
dois anos. Por isso queria partilhar também com ele a honra que
vossas excelências quiseram dar hoje ao dar-me esta grande distinção
do Tribunal de Contas da União. O meu sincero muito obrigado.

E é com especial emoção que esta distinção me é atribuída
aqui no Brasil, um país que me diz muito e ao qual me ligam laços
muito fortes de afecto e, como disse também, laços familiares pro-
fundos.

Por isso mais uma vez o meu agradecimento a todos os
membros do Tribunal de Contas por este reconhecimento e, per-
mitam-me em particular, uma palavra ao seu Presidente, Ministro
João Augusto Nardes, a quem me liga uma relação de amizade que
data de há já muitos anos, dado que nos conhecemos em 1979, em
Genebra, numa altura em que éramos ainda mais novos do que o que
somos hoje.

Como nos lembrava Vinicius de Moraes, a vida é a arte do
encontro, e aqui nos encontramos, mais uma vez, 34 anos depois, em
Brasília.

E embora a estrada da vida se faça a olhar para a frente, às
vezes é útil olhar para o retrovisor para perceber o caminho já per-
corrido. Só assim podemos dar valor ao nosso percurso actual e
sobretudo dar sentido ao nosso rumo futuro.

Gostaria por isso hoje de partilhar convosco uma breve re-
flexão sobre o caminho conjunto que Europa e Brasil, Europa e
América Latina, têm percorrido, os desafios que já superaram e os
que ainda têm pela frente e também a importância para nós da
liberdade e da democracia e dos valores em que assenta a nossa
amizade.

E por isso lembrei-me precisamente de fazer uma compa-
ração com a situação que tínhamos quando conheci o Ministro João
Augusto Nardes, na altura ambos jovens estudantes, pós-graduados
em Genebra.

Em 1979 o mundo era um local muito diferente, e os nossos
dois continentes, neste caso os nossos dois países, falando agora
como português, viviam ainda noutra era. A Europa era um con-
tinente dividido, com o leste europeu separado do resto do continente
por um muro, o Muro de Berlim, por uma cortina de ferro. E isto era
mais do que simbólico, era uma divisão real, profunda no continente
europeu. Estávamos em 1979.

Na Europa do Sul, o meu país, o meu querido país Portugal,
tinha saído, alguns anos antes, de uma ditadura que durou quase 50
anos. E o movimento e os ideais democráticos que derrubaram o
regime autoritário em Portugal, e que rapidamente se alastraram à
nossa vizinha e irmã Espanha, já tinham vindo fazer o seu efeito na
Grécia, onde também desabava a chamada ditadura dos coronéis.

O regime que existia no Brasil era ainda também um regime
militar, que começava precisamente a dar sinais de abertura e frag-
mentação em 1979, com a vitória do MBD nas eleições do ano
anterior, a adopção da Lei da Amnistia, que concedia o direito de
retorno ao Brasil para os políticos, artistas, intelectuais e outros exi-
lados e também a aprovação da lei sobre o multi-partidarismo.

Os movimentos e ideais democráticos que despontaram na
Europa do Sul em meados da década de 70 foram aliás uma grande
inspiração para os processos de democratização na América do Sul,
incluindo o Brasil, num processo que o académico norte-americano
Samuel Huntington classificou como a terceira vaga de democra-
tização no mundo. E este académico, mais conhecido pelo contro-
verso conceito de choque das civilizações, na realidade estudou de
modo comprado as transições democráticas na Europa, na América
Latina e noutros continentes.

No entanto, a transição e a consolidação da democracia na
Europa do Sul e a abertura completa no Brasil levariam ainda alguns
anos. Aqui no Brasil o processo completava-se com a eleição de
Tancredo Neves para Presidente e a aprovação de uma nova cons-
tituição democrática em 1988 e em Portugal, Espanha e Grécia a
consolidação democrática ficava definitivamente selada com a adesão
dos três países à União Europeia, que então se chamava Comunidade
Europeia.

E é importante entender isto: porque para nós, para a minha
geração em Portugal, mas também em Espanha, na Grécia, ou para a
mesma geração na Europa Central e de Leste, a Europa queria dizer
democracia, queria dizer liberdade.

E voltando a falar com o meu amigo Nardes, os dois jovens
que então éramos em 1979, oriundos de países diferentes, continentes
diferentes, partilhavam uma mesma ambição e um mesmo anseio:
poder viver em liberdade nos nossos países e também num mundo
mais justo e mais unido. Foi uma das coisas que aprendemos em
Genebra: a importância, não apenas da democracia, mas do desen-
volvimento global.

E se olharmos para trás muito caminho foi percorrido. Hoje
a Europa é um continente reunificado, em paz e democracia, tendo na
União Europeia o expoente máximo destes valores. O Brasil é um
país que está a crescer e a afirmar-se como uma das grandes po-
tências mundiais. Deixou de ser o país do amanhã para ser o país do
presente, hoje, aqui e agora.

Avançou-se muito, não só na Europa, ou na América do Sul,
mas um pouco por todo o mundo. De acordo com a ONG Freedom
House, em 2011, num universo de 195 países, havia 117 regimes
democráticos, baseados em eleições livres. Três vezes mais do que
nos anos 70, em que o número de democracias era de cerca de 45.

Todavia a democracia nunca está ganha. Conquista-se todos
os dias. E num regime democrático as eleições são sempre um ponto
de partida e não apenas um ponto de chegada. E é necessário que para
além da democracia eleitoral se possa construir e consolidar um
Estado de direito onde se observem os direitos humanos e onde se
promova também um desenvolvimento económico e social, um de-
senvolvimento inclusivo.

São esses os valores e os propósitos da União Europeia que
logo o artigo 2º do Tratado da União Europeia, chamado Tratado de
Lisboa, afirma.

E tem sido este um dos grandes sucessos da União Europeia,
promover a paz, a democracia, os direitos humanos, não apenas no
continente europeu, mas por todo o mundo.

Foi esta aliás a justificação do Comité Nobel, quando decidiu
atribuir o Prémio Nobel da Paz à União Europeia em 2012.

E devo dizer-vos a emoção com que proferi o discurso de
aceitação do Prémio Nobel da Paz, conjuntamente com o Presidente
do Conselho Europeu, referindo precisamente o contributo da União
Europeia não apenas para a reunificação do continente mas para estes
valores que partilhamos com tantos no mundo, como com os nossos
amigos brasileiros.

Senhoras e Senhores,
Excelências,

Sem um Estado de direito, sem desenvolvimento social, a
democracia não passa de um conceito formal. A democracia nunca
ficará completa sem uma dimensão económica e social.

É por isso que o desafio do crescimento económico é tão
importante. Não apenas de um ponto de vista material, pois pos-
sibilita melhores condições de vida às pessoas, mas também de um
ponto de vista da consolidação dos sistemas democráticos e dos
próprios valores em que assentam as nossas sociedades. É por isso
que estamos a querer, também, desenvolver a ideia de crescimento
económico na Europa.

Passamos por momentos difíceis, como sabem, mas quero
dizer-lhes que tenho grande confiança na capacidade da Europa de
ultrapassar todas estas dificuldades.

Estamos a fazê-lo como uma forma de manter o nosso mo-
delo, modelo a que chamamos economia social de mercado, onde
procuramos conciliar uma economia aberta, livre, uma economia de
iniciativa privada, com preocupações sociais, nomeadamente em re-
lação aos mais vulneráveis.

E as reformas estruturais que estamos a fazer neste momento
nos países da União Europeia, destinam-se precisamente a tornar os
nossos países e o nosso modelo mais competitivos de forma a melhor
poder fazer face aos desafios do século XXI. O que pretendemos é
um crescimento sustentável e inclusivo. Porque já vimos e apren-
demos, que um crescimento assente na dívida pública excessiva ou na
dívida privada desregrada não é um crescimento sustentável, não é
um crescimento viável. Queremos crescimento, mas um crescimento
sustentável do ponto de vista financeiro, mas também do ponto de
vista social e, porque não dizê-lo, do ponto de vista ambiental.

Tive a oportunidade de dizer aqui no Brasil no ano passado,
no Rio de Janeiro, quando representei a União Europeia na cúpula do
Rio+20, que a desigualdade não é sustentável, nem de um ponto de
vista económico, nem de um ponto de vista social e político.

É por isso que temos vindo a trabalhar, e tem sido também
esse o grande sucesso do Brasil, na dimensão económica e social do
desenvolvimento.

Esse caminho tem vindo a ser feito no vosso país. Os cerca
de 35 milhões de brasileiros que saíram de uma condição de pobreza
constituem uma grande contribuição para a democracia brasileira e
devem ser motivo de orgulho para este grande país que é o Brasil.

E o papel de instituições como o deste Tribunal têm também
importantíssimo para reforçar a democracia. O princípio da respon-
sabilização e da prestação de contas são fundamentais num Estado
democrático.

As pessoas só terão confiança no sistema se souberem que os
titulares dos cargos políticos servem o Estado em prol de um bem
comum, em vez de se servirem do Estado para seu benefício pes-
soal.
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A integridade e a ética dos eleitos é a primeira e mais
importante garantia contra o abuso de poder ou a corrupção. Mas a
existência de instituições como o Tribunal de Contas é fundamental
como garante institucional de que o interesse público é respeitado.

A confiança das pessoas nos sistemas políticos demora muito
tempo a ganhar, mas pode perder-se de um momento para o outro.
Daí a importância de uma gestão íntegra e responsável.

Um dos pais fundadores da construção europeia, o francês
Jean Monnet, disse uma vez, e é uma citação que fazemos muitas
vezes, que "rien ne se crée sans les hommes, rien ne dure sans les
institutions", "nada se faz sem os homens, mas nada perdura sem as
instituições". O génio humano é fundamental, mas instituições sólidas
e independentes são o seguro de vida dos nossos sistemas demo-
cráticos.

Na União Europeia, para além da Comissão Europeia, que é
o executivo, a que tenho honra de presidir, e que tem também a
função de guardiã dos Tratados, temos também um Tribunal de Jus-
tiça, um Tribunal de Contas além do Parlamento Europeu, que é
directamente eleito pelos 500 milhões de cidadãos europeus, que
constituem a arquitectura institucional da nossa comunidade, que é
uma comunidade de direito, baseada no direito europeu, que é um
direito que se impõe mesmo acima do direito nacional.

Trata-se de uma ordem democrática que precisa de estar em
constante evolução para acompanhar as mudanças em curso. Como
tenho dito muitas vezes, o projecto europeu não pode nem deve ser
burocrático, nem sequer tecnocrático, tem de ser cada vez mais um
processo democrático.

Esta será uma mensagem que levarei também a todos os
países latino-americanos em Santiago do Chile, para onde partirei
amanhã para a 7ª reunião de cúpula entre a União Europeia e a
América Latina.

O sonho e a ambição de toda uma geração de jovens, na
América Latina e na Europa, que sonhávamos nos anos 70 e 80, estão
a ser cumpridos. Há imensas dificuldades pela frente, sabemos isso.
Mas quando pensamos de onde viemos, quando pensamos numa Eu-
ropa dividida - e hoje estamos numa Europa unida -, quando pen-
samos que tanto caminho foi percorrido, penso que temos razão, não
para ficarmos satisfeitos, mas pra ficarmos animados e encorajados,
para darmos um contributo suplementar para uma governação mun-
dial mais ordenada, para uma ordem internacional mais justa.

A nossa geração tem por isso a grande responsabilidade de
deixar às futuras gerações não só um mundo mais livre e mais
democrático, mas também um mundo mais justo e mais solidário.

E é bom aqui no Brasil, aqui em Brasília, União Europeia e
Brasil trabalharem para esse objectivo.

Porque como nos lembrava o grande escritor brasileiro Car-
los Drummond de Andrade: "Necessitamos sempre de ambicionar
alguma coisa que, alcançada, não nos torne sem ambição."

É essa ambição que eu penso que o Brasil e a União Eu-
ropeia vão manter.

Queria mais uma vez agradecer a grande distinção e honra
que quiseram, com a vossa generosidade, conceder-me, vendo nela
também um gesto em relação à Comissão Europeia que tenho a honra
de presidir, e à União Europeia que tenho o prazer de hoje aqui
r e p r e s e n t a r.

Muito obrigado pela vossa atenção.

JOSÉ MANUEL DURÃO BARROSO

Excelências,
Senhoras e Senhores,

É interessante constatar que as regiões do mundo onde há
mais Estados democráticos são precisamente a Europa e a América
do Sul. Isto talvez não aconteça por acaso.

As primeiras constituições liberais surgiram quase ao mesmo
tempo na Europa e na América do Sul, desde a revolução francesa em
1789. Tivemos depois as constituições liberais de 1812 em Espanha,
1822 em Portugal, 1811 no Chile e na Venezuela ou 1824 no Bra-
sil.

O Atlântico tem sido ao longo da história um espaço de
circulação de ideias. Europa e América do Sul partilham muitos
elementos de uma mesma matriz política e cultural. É por isso que eu
acredito muito no potencial da cooperação entre a União Europeia e
o Brasil e a União Europeia e a América Latina em geral.

Orgulho-me de há cinco anos ter proposto o estabelecimento
de uma parceria estratégica entre a União Europeia e o Brasil, quando
alguns ainda duvidavam da importância do Brasil no contexto in-
ternacional.

Esta manhã participei na 6ª Cimeira - reunião de cúpula -
entre a União Europeia e o Brasil onde tive a oportunidade discutir
com grande abertura e amizade com a Presidente Dilma Rousseff
formas de aprofundar a nossa colaboração.

Acredito que no mundo em que vivemos não é só a eco-
nomia que é importante, os valores também são fundamentais. E o
facto de a União Europeia e o Brasil partilharem os mesmos ideais
democráticos e de justiça social, de partilharem o objectivo de um
multilateralismo mais efectivo nas relações internacionais, constitui
um activo que deve ser mais aproveitado e ainda mais valorizado.

SENADO FEDERAL

ATO Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal do Senado Federal, referente ao Terceiro
Quadrimestre de 2012.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto nos Artigos 54, Inciso II e Parágrafo Único, e, 55, Inciso I, Alínea "a", e III, Alíneas "a" e "b",
e § 1º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º - Fica aprovado o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL do Senado Federal, referente ao
terceiro quadrimestre do exercício financeiro de 2012, compreendendo a consolidação dos dados de
janeiro a dezembro de 2012, na forma dos Anexos, nos termos dos artigos 18, 19 e 20 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Senador JOSÉ SARNEY

ANEXOS

RGF/Tabela 1.2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

GOVERNO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.944.740.493,96 15.732.049,75
Pessoal Ativo 1.654.273.580,49 8.600.000,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 1.214.132.337,09 -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

76.334.576,38 7.132.049,75

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 577.321.838,95 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 3.783.178,97 -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 141.188.468,98 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 432.350.191,00 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.367.418.655,01 15.732.049,75
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 2.383.150.704,76

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 616.933.349.000,00
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) =
(IV/V)*100

0,386289817

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <0,86%> 5.305.626.801,40
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <0,82%> 5.058.853.461,80

FONTE: SIAFI2012, Unidade Responsável - SSCONT, Data da emissão: 18/01/2013 e hora de emissão: 13h00m
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas
não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior trans-
parência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento
do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
De acordo com o Acórdão do TCU nº 894/2012 - Plenário, foram excluídas da apuração da Despesa com Pessoal, as despesas com
os benefícios de auxílio-funeral, auxílio-natalidade e auxílio-creche.
Foram cancelados R$ 110.276,66 de Restos a Pagar, nos meses de janeiro a dezembro de 2012.

BEATRIZ DIAS DE FARIA SENA - Diretora da Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade
MARCOS JOSÉ DE CAMPOS LIMA - Diretor-Adjunto da Secretaria de Controle Interno
DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO - Diretora-Geral

Tabela 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

GOVERNO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE

CAIXA
OBRIGAÇÕES FI-

NANCEIRAS
DISPONIBILIDADE

B R U TA DE CAIXA
(a) (b) LÍQUIDA

(c) = (a - b)
Fonte 56 - Contrib. Ao Plano de Seguridade Social do Ser-
vidor

17.650.149,30 38.275,99 1 7 . 6 11 . 8 7 3 , 3 1

Fonte 56 - Contrib. Ao Plano de Seguridade Social do Ser-
vidor

9.091.495,64 3 6 9 . 3 11 , 8 4 8.722.183,80

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 26.741.644,94 407.587,83 2 6 . 3 3 4 . 0 5 7 , 11

Fonte 00 - Recursos Ordinários 289.642.589,43 73.097.090,18 216.545.499,25
Fonte 44 - Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional 4.443,08 - 4.443,08
Fonte 48 - Operações de Crédito Externas - Em moeda 440.991,86 1.245.836,52 -804.844,66
Fonte 50 - Recursos Não-Financeiros Diretam. Arrecadados 60.036.221,06 203.539,58 59.832.681,48
Fonte 51 - Contrib. Social s/ Lucro das Pessoas Jurídicas 31.012.295,83 - 31.012.295,83
Fonte 53 - Contrib. p/ Refinanciamento da Seguridade Social 7 6 . 11 6 , 9 9 - 7 6 . 11 6 , 9 9
Fonte Não Cadastrada (Garantias Contratuais - Cauções) 1.437.123,17 1.671.184,72 -234.061,55
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 382.649.781,42 76.217.651,00 306.432.130,42
TOTAL (III) = (I + II) 409.391.426,36 76.625.238,83 332.766.187,53

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES (1)
FONTE: SIAFI 2012, Unidade Responsável - SSCONT/SF
Nota: (1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

BEATRIZ DIAS DE FARIA SENA - Diretora da Secretaria de Finanças, Orçamento e Con-
tabilidade

MARCOS JOSÉ DE CAMPOS LIMA - Diretor-Adjunto da Secretaria de Controle Interno

DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO - Diretora-Geral

Poder Legislativo
.
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Tabela 6 - Demonstrativo dos Restos a Pagar

GOVERNO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO

SENADO FEDERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDA-
DE DE CAIXA
LÍQUIDA (AN-
TES DA INSCRI-
ÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR
NÃO PROCES-
SADOS DO
EXERCÍCIO)

EMPENHOS
NÃO LIQUI-
DADOS CAN-
CELADOS
(NÃO INSCRI-
TOS POR IN-
SUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Li-
quidados

De Exercí-
cios

Do Exercí-
cio

De Exercí-
cios Ante-
riores

Do Exercí-
cio

Anteriores

Fonte 56 - Contribuição Plano Seguridade So-
cial Servidor

- - - - 1 7 . 6 11 . 8 7 3 , 3 1 -

Fonte 69 - Contrib. Patronal p/Plano de Se-
g u r i d . S o c . S e r v.

- - - - - -

8.722.183,80

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - 2 6 . 3 3 4 . 0 5 7 , 11 -

Fonte 00 - Recursos Ordinários 399.437,68 448.157,18 7.144.064,1559.823.809,85216.545.499,25 -

Fonte 44 - Títulos de Responsabilidade do Te-
souro Nacional

- - - - 4.443,08 -

Fonte 48 - Operações de Crédito Externas -
Em Moeda

- - 646.998,12 441.632,39 -804.844,66 -

Fonte 50 - Recursos Não-Financeiros Diretam.
Arrecadados

- - 203.539,58 1.870.139,82 59.832.681,48 -

Fonte 51 - Contrib.Social s/Lucro das Pessoas
Jurídicas

- - - - 31.012.295,83 -

Fonte 53 - Contrib.p/ Financiamento da Segu-
ridade Social

- - - - 7 6 . 11 6 , 9 9 -

Fonte Não Cadastrada (Garantias Contratuais -
Cauções)

- - - - -234.061,55 -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULA-
DOS (II)

399.437,68 448.157,18 7.994.601,8562.135.582,06306.432.130,42 -

TOTAL (III) = (I + II) 399.437,68 448.157,18 7.994.601,8562.135.582,06332.766.187,53 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S 1

FONTE: SIAFI 2012, Unidade Responsável - SSCONT/SF

Nota: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

BEATRIZ DIAS DE FARIA SENA - Diretora da Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade

MARCOS JOSÉ DE CAMPOS LIMA - Diretor-Adjunto da Secretaria de Controle Interno

DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO - Diretora-Geral

Tabela 7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

GOVERNO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 2.383.150.704,76 0,386289817
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <0,86%> 5.305.626.801,40 0,86
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) -
<0,82%>

5.058.853.461,80 0,82

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas - -
Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Cré-
dito Externas e Internas

- -

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Cré-
dito por Antecipação da Receita

- -

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA Nº 17, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O VICE-PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício da presidência e

com base no inciso III e parágrafo único do artigo 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de

2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao terceiro quadrimestre de 2012,

constante do anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSA-

DOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 291.067.499 4.991.548
Pessoal Ativo 185.954.195 3.827.267

Sentenças Judiciais Sem Precatório (do Próprio Órgão) - -
Sentenças Judiciais Com Precatório (do Próprio Órgão e
de outros da Adm. Direta)

- -

Demais Despesas com Pessoal Ativo 185.954.195 3.827.267
Pessoal Inativo e Pensionistas 1 0 5 . 11 3 . 3 0 5 1.164.281

Sentenças Judiciais Sem Precatório (do Próprio Órgão) - -
Sentenças Judiciais Com Precatório (do Próprio Órgão e
de outros da Adm. Direta)

- -

Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas 1 0 5 . 11 3 . 3 0 5 1.164.281
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de ter-
ceirização (art. 18, § 1º da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF)
(II)

87.361.631 2.884.348

Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Vo-
luntária

- -

Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 6.851.381 2.884.348
Inativos e pensionistas com Recursos Vinculados 80.510.250 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 203.705.868 2.107.200
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a +
III b)

205.813.068

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 616.933.349.000
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a
RCL (VI)=(IV/V)*100

0,033361%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -
0,073726%

454.840.281

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) -
0,070040%

4 3 2 . 1 0 0 . 11 8

Fonte: SIAFI e Port. 82/2005 - STF

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No

encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão

segregadas em:

a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos

termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,

consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRI-

ÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 62.135.582,06 332.766.187,53
FONTE: SIAFI 2012, Unidade Responsável - SSCONT/SF

BEATRIZ DIAS DE FARIA SENA - Diretora da Secretaria de Finanças, Orçamento e Con-
tabilidade

MARCOS JOSÉ DE CAMPOS LIMA - Diretor-Adjunto da Secretaria de Controle Interno

DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO - Diretora-Geral

Poder Judiciário
.
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c)* Na Despesa Bruta com Pessoal foram descontados os auxílios natalidade e funeral dos
servidores ativos, inativos e pensionistas nos valores de R$ 27.162,78 e R$ 146.490,46, respectivamente,
totalizando R$ 173.653,24. Esse desconto foi efetuado tendo em vista que o Ofício-Circular Conjunto n.
6/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF e o Relatório TCU (TC-017.004/2010-1) orientam que tais des-
pesas não se enquadram no conceito de despesa com pessoal (a partir de 2012).

ARMANDO AKIO SANTOS DOI
Secretário de Administração e Finanças

EDNA ISABEL BRITO GONÇALVES PRANDINI
Secretária de Controle Interno

ROBERTO BEZERRA
Diretor-Geral

Substituto

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDA-
DE DE CAIXA LÍ-

QUIDA
(c) = (a - b)

CONTRIBUIÇÃO PLANO SEGU-
RIDADE SOCIAL SERVIDOR
(156)

1.041.536 - 1.041.536

CONTRIB. PATRONAL P/ PLANO
SEGURID. SOC. SERV. (169)

2.626.431 - 2.626.431

TOTAL DOS RECURSOS VINCU-
LADOS (I)

3.667.968 - 3.667.968

OUTRAS CONTAS BANCÁRIAS -
DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORI-
GENS 1

11 5 . 3 8 5 11 5 . 3 8 5 -

RECURSOS ORDINÁRIOS (100) 170.415.386 71.657.176 98.758.210
CUSTAS E EMOLUMENTOS -
PODER JUDICIÁRIO (127)

12.614.003 7.793.530 4.820.473

RECURSOS NÃO FINANCEIROS
DIRETAM. ARRECADADOS (150)

688.066 - 688.066

TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLI-
COS (175)

3.774.477 1.518.650 2.255.827

TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

187.607.317 81.084.741 106.522.576

TOTAL (III) = (I + II) 191.275.285 81.084.741 11 0 . 1 9 0 . 5 4 4

REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES 2

- - -

FONTE: SIAFI - DEMONSTRAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES.
Nota: 1 Valores referentes a cauções recebidas em decorrência de garantias contratuais (Lei 8.666/93).
2 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
3 Nas obrigações financeiras está incluso o valor dos restos a pagar não processados de exercícios
anteriores (conforme orientação do Manual de Demonstrativos Fiscais - 4ª edição).

ARMANDO AKIO SANTOS DOI
Secretário de Administração e Finanças

EDNA ISABEL BRITO GONÇALVES PRANDINI
Secretária de Controle Interno

ROBERTO BEZERRA
Diretor-Geral

Substituto

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO
DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILI
DADE DE CAI-
XA LÍQUIDA
(ANTES DA

EMPENHOS
NÃO LIQUI-

DADOS
CANCELA

DOS
Liquidados e Não Pa-

gos (Processados)
Empenhados e Não Li-
quidados (Não Proces-

sados)
De Exercí-
cios Ante-

riores

Do Exer-
cício

De Exercí-
cios Ante-

riores

Do Exercí-
cio

INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

(NÃO INS-
CRITOS POR
INSUFICIÊN-
CIA FINAN.)

PROCESSADOS
DO EXERC.)

CONTRIBUIÇÃO
PLANO SEGURI-
DADE SOCIAL
SERVIDOR (156)

- - - - 1.041.536 -

CONTRIB. PA-
TRONAL P/ PLA-
NO SEGURID.
SOC. SERV. (169)

- - - - 2.626.431 -

TOTAL DOS RE-
CURSOS VINCU-
LADOS (I)

- - - - 3.667.968 -

RECURSOS OR-
DINÁRIOS (100)

6.989.222 2 7 . 4 11 . 2 9 6 98.758.210 -

CUSTAS E EMO-
LUMENTOS -
PODER JUDICIÁ-
RIO (127)

- 11 8 11 6 . 2 0 2 2.532.306 4.820.473 -

RECURSOS NÃO
FINANCEIROS
DIRETAM. AR-
RECADADOS
(150)

- - - - 688.066 -

TAXAS POR
SERVIÇOS PÚ-
BLICOS (175)

- - 36.653 252.462 2.255.827 -

TOTAL DOS RE-
CURSOS NÃO
VINCULADOS
(II)

- 11 8 7.142.077 30.196.065 106.522.576 -

TOTAL (III) = (I
+ II)

- 11 8 7.142.077 30.196.065 11 0 . 1 9 0 . 5 4 4 -

REGIME PRÓ-
PRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS
SERVIDORES 1

- - - - - -

FONTE: SIAFI
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

ARMANDO AKIO SANTOS DOI
Secretário de Administração e Finanças

EDNA ISABEL BRITO GONÇALVES PRANDINI
Secretária de Controle Interno

ROBERTO BEZERRA
Diretor-Geral

Substituto

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

LRF - art. 48 - ANEXO VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 205.813.068 0,033361 %
Limite Máximo (incisos I, II, III, art. 20 da LRF)
- <0,073726%>

454.840.281 0,073726 %

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da
LRF) - <0,070040%>

4 3 2 . 1 0 0 . 11 8 0,070040 %

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas - -
Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Opera-
ções de Crédito Externas e Internas

- -

Limite Definido pelo Senado Federal para Opera-
ções de Crédito por Antecipação da Receita

- -

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRI-

ÇÃO
EM RESTOS A PA-

GAR NÃO PROCES-
SADOS DO EXERCÍ-

CIO)
Valor Total 30.196.065 11 0 . 1 9 0 . 5 4 4
FONTE: SIAFI

ARMANDO AKIO SANTOS DOI
Secretário de Administração e Finanças

EDNA ISABEL BRITO GONÇALVES PRANDINI
Secretária de Controle Interno

ROBERTO BEZERRA
Diretor-Geral

Substituto
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA Nº 46, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, considerando os artigos 54, inc.
III e parágrafo único, e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e o contido no
Procedimento Administrativo nº 8.376/2012, resolve:

tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do terceiro quadrimestre de 2012, nos termos dos
Anexos.

Min. CÁRMEN LÚCIA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO-

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 168.388 49.304
Pessoal Ativo 131.730 48.954
Pessoal Inativo e Pensionistas 36.658 350
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 38.559 39.750
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial 2.371 -
Despesas de Exercícios Anteriores 189 39.400
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 35.999 350
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 129.829 9.554
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 139.383

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,022593
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,043969 271.259
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,041770 257.693
FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE, 23/01/2013 às 13h e 57m.
1 Valores referentes à Portaria STN nº 26, de 17/01/2013.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2) As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012 - TCU -
Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO V (LRF, ART. 55, Inciso III, alínea "a") R$ milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA
OBRIGAÇÕES FI-

NANCEIRAS
DISPONIBILIDA-

DE DE CAIXA LÍ-
QUIDA

(a) (b) (c)=(a-b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 1 1 -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor 2.551 678 1.873
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor 2.662 2.222 440
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 10.635 5.317 5.318
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 15.849 8.218 7.631
0100 - Recursos Ordinários 847.146 505.277 341.869
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 57.359 26.432 30.927
0150 - Recursos Não financeiros Diretamente Arrecadados 1 2 . 111 - 1 2 . 111
0190 - Recursos Diversos2 61 64 (3)
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores 6.922 6.741 181
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores 1.382 - 1.382
0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro Nacional3 - 93 (93)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 924.981 538.607 386.374
TOTAL (III)= (I + II)4 940.830 546.825 394.005

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 5.213 2.900 2.313
FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE, 23/01/2013 às 13h e 52m.
Notas: 1A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial.
2. A disponibilidade de caixa líquida, na fonte 0190, está invertida com a fonte 0100 e foi ajustada por meio dos documentos SIAFI
2013NL000082 e 2013NL000083 - UG 070001.
3. A disponibilidade de caixa líquida, na fonte 0388, está invertida em razão de inscrição indevida de Recursos a Liberar para
Pagamento de RP na Setorial Financeira - UG 070026. Portanto, não existem obrigações financeiras nessa fonte.
4. Estão incluídos os valores da Secretaria de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do TSE, em atendimento ao item nº
9.4.4 do Acórdão TCU nº 1573/2006, conforme abaixo:

R$ milhares
AT I V O VA L O R PA S S I V O VA L O R

Limite de Saque com Vinculação Pagto. 631.472 Recursos a Liberar para Pagto. de RP 498.040
Recursos a Receber para Pagamento de RP 132.361 Valores Diferidos 21.123
Valores Diferidos 236

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)

- SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (II)

244.907

TO TA L 764.070 TO TA L 764.070

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILI-

DADE DE CAI-
XA LÍQUIDA
(ANTES DA
INSCRI ÇÃO
EM RESTOS A

EMPENHOS
NÃO LIQUI-
DADOS CAN-
CELA
DOS (NÃO
I N S C R I TO S

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não-Liqui-
dados

PAGAR NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

POR INSUFI-
CIÊN
CIA FINACEI-
RA)

De Exercícios
Anteriores

Do Exercí-
cio

De Exercício-
sAnteriores

Do Exercí-
cio

0156-Contr. PSSS Servidor - - - - 1.873 -
0169-Contr. Patronal PSSS - - - 350 440 -
0174-Taxas pelo Exer. Poder Policía - - - 5.317 5.318 -
TOTAL DOS RECURSOS VINCU-
LADOS (I)

- - - 5.667 7.631 -

0100-Recursos Ordinários 5.527 11 . 5 9 8 6.464 131.352 341.869 -
0127-Custas e Eml.-Poder Judiciário 1.468 274 1.479 7.989 30.927 -
0150-Rec. Não finan. Diret. Arrec. - - - - 1 2 . 111 -
0190-Recursos Diversos - - - - (3) -
0300-Rec. Ord. - Exer. Anteriores - - - - 181 -
0350-Rec.Não finan.Diret.Arrec.-ant - - - - 1.382 -
0388-Remuneração das Disponib - - - - (93) -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

6.995 11 . 8 7 2 7.943 139.341 386.374 -

TO TA L ( I I I ) = ( I + I I ) 6.995 11 . 8 7 2 7.943 145.008 394.005 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES1

- - - 350 2.313 -

FONTE:SIAFI, COFIC/SOF/TSE, 23/01/2013 às 13h e 52m.
Nota: 1 A Disponibilidade de Caixa do RPSS está comprometida com o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 139.383 0,022593
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 271.259 0,043969
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 257.693 0,041770

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-
DA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 145.008 394.005
FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE, 23/01/2013 às 13h e 52m.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

Diretor-Geral

LUCIANO PUCHALSKI

Secretário de Administração

MÁRCIA DE CARVALHO

Secretária de Controle Interno e Auditoria

EDUARDO DEMÉTRIO BECHARA

Secretário de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade

Substituto
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 32, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando da atribuição conferida pelo art. 21, inciso XX, do Regimento Interno, atendendo ao disposto no art.
54, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000, resolve:

Art. 1º - Aprovar o relatório de gestão fiscal referente ao terceiro quadrimestre de 2012, na forma dos anexos, bem como autorizar sua publicação na imprensa oficial e disponibilização na internet, consoante
previsto no art. 55, § 2º, da Lei Complementar n. 101/2000.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ELIANA CALMON

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ mil
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO PRO-

CESSADOS

TO TA L

(c) = (a) + (b)
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 696.345 11 . 9 11 708.256
Pessoal Ativo 476.871 6.988 483.859
Pessoal Inativo e Pensionistas 219.474 4.923 224.397
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, §1º da LRF) 0 0 0
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 179.167 8.507 187.674
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial 370 0 370
Despesas de Exercícios Anteriores 4.261 8.507 12.768
Inativos e Pensionista com Recursos Vinculados 174.536 0 174.536
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 517.178 3.404 520.582

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 616.933.349
% do DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (IIIc/IV) x 100 0,083830% 0,000552% 0,084382%
LIMITE MÁXIMO (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,224226% 1.383.325
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,213015% 1.324.159

FONTE: SIAFI
Notas:
1- Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2 - Conforme recomendação constante do Acórdão nº 894/2012 - TCU, de 12/04/2012 e orientação do Ofício-Circular Conjunto nº 15/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF, de 02/07/2012,
não foram computados os benefícios não previdenciários de auxílio-natalidade e auxílio-funeral.
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBIILDADE DE

CAIXA BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES FINAN-
CEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a - b)
<Identificação do Recurso Vinculado>

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 132.775 37.344 95.431
0127000000 - CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO 10.700 408 10.292
0150000000 - RECURSOS NÃO-FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS 149 - 149
0175111010 - STJ-RESSARC. DESP. PORTE REMESSA/RETORNO DOS AUTOS 11 . 4 6 6 - 11 . 4 6 6
0190000000 - RECURSOS DIVERSOS* 3 3 -
0350000000 - RECURSOS NÃO-FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS 201 - 201
BANCOS - CEF 69 69 -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 155.363 37.824 11 7 . 5 3 9
TOTAL (III) = (I+II) 155.363 37.824 11 7 . 5 3 9

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - -

FONTE: SIAFI
NOTA: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Observações: a) No SIAFI não existe conta específica para controle dos valores utilizados como recursos vinculados, conforme conceito apresentado no Manual de Demonstrativos Fiscais, válido para o

exercício de 2012. Por esta razão o STJ considerou os seus recursos como não vinculados.
b) O montante de R$ 11.289, relativo à inscrição de Empenhos de Precatórios e de Sentenças de Pequeno Valor em Restos a Pagar Não Processados Do Exercício, está incluso na coluna Obrigações Financeiras,

conforme dispõe o Manual de Demonstrativos Fiscais, válido para 2012.
c) *Recursos em trânsito.
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

EMPENHOS NÃO LI-
QUIDADOS

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquida-
dos

(ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PRO-

CESSADOS DO
EXERCÍCIO)

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR IN-

SUFICIÊNCIA FINAN-
CEIRA)

De Exercícios
A n t e r i o re s

Do Exercício De Exercícios
A n t e r i o re s

Do Exercício

<Identificação do Recurso Vinculado>
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16.346 11 . 3 5 3 9.645 36.393 95.431
0127000000 - CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO - 5 403 3.790 10.292
0150000000 - RECURSOS NÃO-FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS - - - - 149
0175111010 - STJ - RESSARC. DESP. PORTE REMESSA/RETORNO DOS AUTOS - - - 1.232 11 . 4 6 6
0350000000 - RECURSOS NÃO-FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS - - - - 201

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 16.346 11 . 3 5 8 10.048 41.415 11 7 . 5 3 9 -
TOTAL (III) = (I+II) 16.346 11 . 3 5 8 10.048 41415 11 7 . 5 3 9 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - - - - -

FONTE: SIAFI
NOTA: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
Observação: a) No SIAFI não existe conta específica para controle dos valores utilizados como recursos vinculados, conforme conceito apresentado no Manual de Demonstrativos Fiscais, válido para o exercício de
2012. Por esta razão o STJ considerou os seus recursos como não vinculados.
b) O montante de R$ 11.289, relativo à inscrição de Empenhos de Precatórios e de Sentenças de Pequeno Valor em Restos a Pagar Não Processados do Exercício, está incluso na coluna referente a Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos Do Exercício, conforme orientação contida no Manual de Demonstrativos Fiscais, válido para 2012.
c) Pelo mesmo motivo, o montante de R$ 16.336, relativo à Reinscrição de Restos a Pagar Não Processados De Exercícios Anteriores, referentes a Empenhos de Precatórios e de Sentenças de Pequeno Valor, está incluso
na coluna referente a Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos De Exercícios Anteriores.
d) Foi excluído dos Restos a Pagar Não Processados o montante de R$ 56 (fonte 0100: R$ 41, fonte 127: R$ 15), referente a Restos a Pagar Não Processados Bloqueados.
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ mil
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 520.582 0,084382%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.383.325 0,224226%
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 1.314.159 0,213015%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍ-
CIO)

Valor Total 41.415 11 7 . 5 3 9

FONTE: SIAFI

MAURICIO ANTONIO DO AMARAL CARVALHO
Diretor-Geral

ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

CLÁUDIA MARIA LOPES DANTAS
Secretária de Controle Interno

Substituta

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
CORREGEDORIA-GERAL

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

AUTOS VIRTUAIS

As partes, nos processos abaixo relacionados, encontram-se intimadas
da decisão a seguir proferida.

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS.
MATÉRIA PROCESSUAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. RESPONSA-
BILIDADE. SÚMULA 43 DA TNU.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pelo INSS,
com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
2.O tema é objeto de matéria processual.
3.Aplicação da súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".

4.Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Re-
gimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003243-48.2005.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NILTON FERREIRA SALES
PROC./ADV.: FABIULA CHERICONI OAB: SP-189561

PROCESSO: 0000873-96.2005.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO
PROC./ADV.: PAULO ANTÕNIO CORADI OAB: SP-132923

PROCESSO: 0016494-17.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ERCÍLIA JOANA GUIMARÃES LUIZ
PROC./ADV.: ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA OAB: SP-
197589

PROCESSO: 0014714-42.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DORIS HONORATO RAMOS
PROC./ADV.: MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

PROCESSO: 0012513-43.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OTACILIA DANIEL
PROC./ADV.: DOUGLAS FERREIRA MOURA OAB: SP-173810

PROCESSO: 0000071-88.2007.4.03.6320
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDSON MARTINS JESUS
PROC./ADV.: ANDERSON MARCOS SILVA OAB: SP-218069
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PROCESSO: 0001584-33.2007.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO DA SILVA ROCHA
PROC./ADV.: EVA TERESINHA SANCHES OAB: SP-107 813

PROCESSO: 0014772-84.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA ALVAREZ URDIALES SANCHES
PROC./ADV.: EDSON ALVES DOS SANTOS OAB: SP-158873

PROCESSO: 0016033-11.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSEFINA DE MORAES VIEIRA
PROC./ADV.: DOUGLAS FERREIRA MOURA OAB: SP-173810

PROCESSO: 0007602-82.2007.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADAO NATALINO ESTEVES DE MATOS
PROC./ADV.: WILSON JOSÉ LOPES DARELLA OAB: SP-
227233
PROC./ADV.: REGINA HELENA SOARES OAB: SP-174446

PROCESSO: 0045430-21.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CARLOS ROMANO
PROC./ADV.: SIMONE COELHO MEIRA OAB: SP-163100

PROCESSO: 0006784-36.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARINALVA OLIVEIRA PIRES DE CASTRO
PROC./ADV.: DANIELA JORGE QUEMELO OAB: SP-189808

PROCESSO: 0013944-15.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ PACHECO DE LIMA
PROC./ADV.: RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA OAB:
SP-135486

PROCESSO: 0018864-08.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA TEIXEIRA PEREIRA
DOS SANTOS
PROC./ADV.: SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO
OAB: SP 154.564
PROC./ADV.: JOSE DINIZ NETO OAB: SP-118 621
PROC./ADV.: ÉRIKA FERNANDA AMARO OAB: SP-238054
PROC./ADV.: EVELISE CRISTINE FRIZZARIN OAB: SP-
264466

PROCESSO: 0000817-62.2007.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NOEMIA MOURO PEREIRA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL

PROCESSO: 0018582-67.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DEBORA ANDRE DIAS
PROC./ADV.: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE OAB: SP-
198643

PROCESSO: 0000536-54.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO MENDES BETIM
PROC./ADV.: LILIAN CRISTINA BONATO OAB: SP-171720

PROCESSO: 0002884-45.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE SILVANO PEREIRA
PROC./ADV.: FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ OAB: SP-
170930

PROCESSO: 0006125-66.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO JOSE BERNARDI
PROC./ADV.: SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN
OAB: SP-110242

PROCESSO: 0014584-81.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CELSO LUIZ MACHADO
PROC./ADV.: VIVIANE DE FREITAS OAB: SP-171806

PROCESSO: 0004346-76.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HELENIR ARVELINE NORDHAUSEN
PROC./ADV.: JOSÉ APARECIDO BUIN OAB: SP-74541

PROCESSO: 0006158-56.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ISABEL BARBOSA SOARES
PROC./ADV.: FLÁVIA ROSSI OAB: SP-197 082
PROC./ADV.: MARIANA R SANTOS SILVA OAB: SP-280049

PROCESSO: 0007470-67.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADEMIR FELIPE
PROC./ADV.: SEBASTÃO DE PAULA RODRIGUES OAB: SP-
54459

PROCESSO: 0002231-82.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLARICE BENTO RODRIGUES
PROC./ADV.: KELI CRISTINA M NUNES SCHMIT OAB: SP-
186072

PROCESSO: 0004510-41.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NIVALDO APARECIDO BUENO BARBOZA
PROC./ADV.: JOSÉ APARECIDO BUIN OAB: SP-74541

PROCESSO: 0013621-73.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE MARTINS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CALIL SALLES AGUIL FILHO OAB: SP-267614

PROCESSO: 0002871-85.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDECIR VITOR
PROC./ADV.: JOSÉ APARECIDO BUIN OAB: SP-74541

PROCESSO: 0002527-07.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SERGIO ALVES BANDEIRA
PROC./ADV.: SANY GALVÃO DE QUEIROZ OAB: SP-228776

PROCESSO: 0002462-36.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEDA SIQUEIRA HENRIQUE
PROC./ADV.: FERNANDA CORNETTA DE ALMEIDA OAB: SP-
201929

PROCESSO: 0013647-71.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELAINE CRISTINA DE SOUZA
PROC./ADV.: CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI OAB:
SP67145-

PROCESSO: 0009787-62.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO NIZOLI
PROC./ADV.: HAROLDO BIANCHI FERREIRA DE CARVALHO
OAB: SP-126359
PROC./ADV.: PRISCILA EMERENCIANA COLLA OAB: SP-
231998

PROCESSO: 0013589-68.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SOLANGE MELO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

PROCESSO: 0001405-80.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JANETE ALICE CARVALHO TORINI
PROC./ADV.: DANILA MANFRÉ NOGUEIRA

PROCESSO: 0000290-97.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ EURIPEDES PEREIRA
PROC./ADV.: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE OAB: SP-
198643

PROCESSO: 0000220-07.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO CARLOS CARVALHO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO MARZOLA NETO OAB: SP-82554

PROCESSO: 0010402-52.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIANA MARLENE BERNARDO
PROC./ADV.: MÁRCIO ANTÔNIO DOMINGUES OAB: SP-
11 7 7 3 6

PROCESSO: 0005392-27.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO VICENTE FERREIRA
PROC./ADV.: FLÁVIA ROSSI OAB: SP-197 082

PROCESSO: 0011901-71.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO ROBERTO DE ARAÚJO MESQUITA
PROC./ADV.: ADÃO NOGUEIRA PAIM OAB: SP-57661
PROC./ADV.: AUGUSTO SALLES PAHIM OAB: SP-253199

PROCESSO: 0006510-14.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDENIR PIRINETTI
PROC./ADV.: FRANCISCO MAURO RAMALHO OAB: SP-
149991

PROCESSO: 0010888-13.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HIGINO CARAVANTE
PROC./ADV.: DIRCE GUTIERES SANCHES OAB: SP-18504
PROC./ADV.: ENRICO GUTIERRES LOURENÇO OAB: SP-
238629
PROC./ADV.: VANDREY GUTIERES SANCHES OAB: SP-
167822

PROCESSO: 0000094-30.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUAREZ NOVAES DOS SANTOS
PROC./ADV.: VALDECIR DA COSTA PROCHNOW OAB: SP-
208934 -

PROCESSO: 0009038-21.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO TEODORO DE SOUZA
PROC./ADV.: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES

PROCESSO: 0005965-41.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE DINIZ NETO
PROC./ADV.: JOSE DINIZ NETO

PROCESSO: 0001637-68.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VERBENA CAIRES DA SILVA
PROC./ADV.: IVANI BATISTA LISBOA CASTRO OAB: SP-
202708
PROC./ADV.: KATHERINE VELIDA DE OLIVEIRA SPAHRN
OAB: SP-264528
PROC./ADV.: FERNANDA CAETANO OAB: SP-144083

PROCESSO: 0005941-13.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDEMIR DA COSTA REIS
PROC./ADV.: ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS
DE PAULA
OAB: SP-218058

PROCESSO: 0001114-80.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE EURIPEDES DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO MARZOLA NETO OAB: SP-82554
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PROCESSO: 0004553-75.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SANTO PASCHOALATTO NETO
PROC./ADV.: JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO OAB: SP-242910

PROCESSO: 0004097-28.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DOLORES MOREIRA
PROC./ADV.: ANA PAULA FOLSTER MARTINS OAB: SP-
249004

PROCESSO: 0002849-54.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): APARECIDO TEODORO DE SOUZA
PROC./ADV.: BOAVENTURA MÁXIMO SILVA DA PAZ OAB:
SP-142437

PROCESSO: 0003882-52.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA PAZ DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO
OAB: SP-191979

PROCESSO: 0007989-66.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SANDRA ELIDIA DOS REIS CASTRO
PROC./ADV.: LUCIANE JACOB OAB: SP-229113

PROCESSO: 0000764-68.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIS ANTONIO SANTAROSA
PROC./ADV.: JEFFERSON POMPEU SIMELMANN OAB: SP-
275155

PROCESSO: 0006615-78.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SONIA ELI FERREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MAYSA KELLY SOUSA OAB: SP-207870
PROC./ADV.: GANDHI KALIL CHUFALO OAB: SP-147339

PROCESSO: 0009038-11.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUZIA APARECIDA BORTOLOTE
PROC./ADV.: ALESSANDRO APARECIDO HERMÍNIO OAB:
SP-143517
PROC./ADV.: ALINE PATRÍCIA HERMÍNIO SCALIANTE OAB:
SP-218 064

PROCESSO: 0000018-69.2009.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADAIL CAMPACCI
PROC./ADV.: VALDECIR DA COSTA PROCHNOW OAB: SP-
208934

PROCESSO: 0006181-89.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA MARTINS DE OLIVEI-
RA
PROC./ADV.: CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI OAB:
SP67145-

PROCESSO: 0004889-69.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRACEMA BORGES SANTOS
PROC./ADV.: ALESSANDRO APARECIDO HERMÍNIO OAB:
SP-143517
PROC./ADV.: ALINE PATRÍCIA HERMÍNIO SCALIANTE OAB:
SP-218 064
PROC./ADV.: EMERSON RODRIGO FARIA OAB: SP-113008 -

PROCESSO: 0001389-92.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EVANEIDE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA OAB:
SP - 157298

PROCESSO: 0007571-94.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLEUZA APARECIDA SEVERINO
PROC./ADV.: ANDRÉ LUIZ PIPINO OAB: SP-123664 -

PROCESSO: 0007408-17.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DUZOLINA LEMBI DE SOUZA
PROC./ADV.: MARLEI MAZOTI RUFINE OAB: SP-200473

PROCESSO: 0012767-45.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL ADILSON RODRIGUES SANTOS
PROC./ADV.: JULIANA NEVES BARONE OAB: SP-171471

PROCESSO: 0000413-49.2009.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARLENE FREO FERREIRA
PROC./ADV.: MATHEUS RICARDO BALDAN OAB: SP-155747

PROCESSO: 0012237-41.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DIVINA PEREIRA
PROC./ADV.: MARCELA DE PAULA E S. SIMÃO OAB: SP-
258777

PROCESSO: 0001302-39.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LARISSA SARA DE GIRE QUEIROZ DE
MOURA
PROC./ADV.: HUGO GONÇALVES DIAS OAB: SP-194212

PROCESSO: 0008180-77.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO PEREIRA BATISTA NETO
PROC./ADV.: LEILA DOS REIS OAB: SP-171476
PROC./ADV.: PAULO TEMPORINI OAB: SP-91112

PROCESSO: 0004889-45.2009.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARLENE RAMOS DE AGUILAR
PROC./ADV.: SEBASTIÃO DE PAULA RODRIGUES OAB: SP-
54459

PROCESSO: 0005496-37.2009.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILENE PERDÃO
REQUERIDO(A): MARILÉA VANIA PERDÃO
PROC./ADV.: FÁBIO HENRIQUE RODRIGUES OAB: SP-
284987

PROCESSO: 0004906-08.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GERALDINA JOSE DA SILVA SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PROCESSO: 0000694-41.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILDA APARECIDA CORREIA TAVARES
PROC./ADV.: DANILA MANFRÉ NOGUEIRA OAB: SP-212737

PROCESSO: 0009875-66.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERIDO(A): ARNALDO BISPO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0001372-56.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIANA NIERO
PROC./ADV.: LUIZ ARTHUR PACHECO OAB: SP-206462

PROCESSO: 0003023-89.2010.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIDIO MANOEL ALVES BARBOSA
PROC./ADV.: ALESSANDRO APARECIDO HERMÍNIO OAB:
SP-143517
PROC./ADV.: ALINE P. HERMÍNIO OAB: SP-218064

PROCESSO: 0002078-90.2010.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VICENTE PEREIRA DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: GREYCE SOUZA DA MOTTA OAB: SP-283045

PROCESSO: 0001175-22.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDINALDO PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: SANTINO OLIVA OAB: SP-211875

PROCESSO: 0003255-07.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA MARIA MORAES RANGEL
PROC./ADV.: EDVANILSON JOSE RAMOS OAB: SP-283725

PROCESSO: 0002655-80.2010.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE SOARES DE LIMA
PROC./ADV.: ALESSANDRO APARECIDO HERMÍNIO OAB:
SP-143517

PROCESSO: 0001804-17.2010.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SELMA DE VASCONCELOS BEZER-
RA
PROC./ADV.: ADRIANO MELLEGA OAB: SP-187942

PROCESSO: 0003374-17.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCIA MARTINS BARBOSA DA CONCEI-
CAO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO OAB:
SP-289096

PROCESSO: 0001494-38.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCIO JOSE CANDIDO SANTANA
PROC./ADV.: CÉLIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO OAB: SP-
290047

PROCESSO: 0000404-31.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDOMIRO PEROTO
PROC./ADV.: PAULO MIOTO OAB: SP-82643

PROCESSO: 0000401-76.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL SERVIJA GARCIA
PROC./ADV.: PAULO MIOTO OAB: SP-82643

PROCESSO: 0001370-91.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DANIEL DAVID FERREIRA PINHEIRO
PROC./ADV.: MARCIO RODRIGO LOPES OAB: SP-295916

PROCESSO: 0000032-70.2011.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO FORTUNATO
PROC./ADV.: MAURO CÉSAR MARTINS DE SOUZA OAB: SP-
91 265
PROC./ADV.: LILHAMAR ASSIS SILVA OAB: SP-226163

PROCESSO: 0000043-11.2011.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LAERCIO MERLO GUTIERREZ
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN SIEGEL OAB: SC-23056
PROC./ADV.: PATRÍCIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES
OAB: SP-279452

PROCESSO: 0000419-97.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS PEREIRA
PROC./ADV.: JOÃO ANTONIO BOLANDIM OAB: SP-126022
PROC./ADV.: ALAN UÁLACE BOLANDIM OAB: SP-264374

PROCESSO: 0000232-19.2011.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HILTON BALDOINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ARISMAR AMORIM JÚNIOR OAB: SP-161990

PROCESSO: 0000644-20.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DOMINGOS ALONSO
PROC./ADV.: PAULO MIOTO OAB: SP-82643
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PROCESSO: 0001716-39.2011.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ALICE COUTO
PROC./ADV.: PATRÍCIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES
OAB: SP-279452

PROCESSO: 0001103-34.2011.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA MARGARIDA DA SILVA
PROC./ADV.: ADEMIR PICOLI OAB: SP-99749

PROCESSO: 0003067-29.2011.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SAMUEL GOMES DE MOURA
PROC./ADV.: CLÓVIS LÍBERO DAS CHAGAS OAB: SP-
254874
PROC./ADV.: DANILO TEIXEIRA DE AQUINO OAB: SP-
262976

PROCESSO: 0002897-75.2011.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES
OAB: SP-279452

PROCESSO: 0000164-15.2011.4.03.6319
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCO ANTONIO TORRES PRIETO
PROC./ADV.: MÁRCIA PIKEL GOMES OAB: SP-123177

PROCESSO: 5001410-77.2011.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: IRINEU JOSÉ VEIGA
PROC./ADV.: KARINE DOS SANTOS ALQUINI OAB:SC-28896
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0001759-64.2011.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ATILIO CONTE
PROC./ADV.: EDNIR APARECIDO VIEIRA OAB: SP-168906
PROC./ADV.: ANDERSON MANFRENATO OAB: SP-234065

PROCESSO: 0002942-70.2011.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDIO APARECIDO BOMFIM
PROC./ADV.: MARIA CLAUDIA LOPES MILANI OAB: SP-
286255

PROCESSO: 0000633-88.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): APARECIDO MARCELINO DUARTE
PROC./ADV.: PAULO MIOTO OAB: SP-82643

PROCESSO: 0001876-67.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ANTÔNIO BARAI
PROC./ADV.: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS OAB: SP-
303448

PROCESSO: 0002771-25.2011.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): REGINALDO FRANCISCO DE ALBUQUER-
QUE
PROC./ADV.: PATRÍCIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES

4. Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42
e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos
autos à Turma Recursal de origem)".
5. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0021104-59.2005.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANA BORGES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEN-
SÃO POR MORTE. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE
ORDEM N. 22/TNU. VERIFICAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECO-
NÔMICA. MÃE E FILHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚ-
MULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.O acórdão recorrido reconheceu, com suporte nas provas carreadas
aos autos, inclusive com base em prova testemunhal, que não foi
comprovada a dependência econômica da parte autora em relação ao
seu filho falecido. Os acórdãos paradigma limitam-se a consignar o
entendimento de que não se exige início de prova material para
comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho
segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.
4.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Verificação da situação de dependência econômica - matéria objeto
de dilação probatória.
7.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
8.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0260919-85.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSEFA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
OAB: SP-123545
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
RECURSO DA PARTE AUTORA. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Pedido de concessão de benefício assistencial julgado improce-
dente por juizado especial federal.
2. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pela au-
tarquia previdenciária com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n.
10.259/2001.
3. Não há interesse recursal da parte autora quando o pedido de
uniformização é interposto contra acórdão que provê recurso para
reformar a sentença e julgar procedente o pedido inicial para conceder
a pensão por morte, ante a constatação da qualidade de segurado ao
tempo do óbito.
4. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0134798-12.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOAO RODRIGUES DO OLIVEIRA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE OAB: SP-
123545

PROC./ADV.: SERGIO ANGELOTTO JUNIOR OAB: SP-205542
PROC./ADV.: RITA DE CASSIA ANGELOTTO MESHEDE OAB:
SP-138313
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RUÍDO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA
FINS DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. AUSÊNCIA DE
COTEJO ANALÍTICO DOS ACÓRDÃOS PARADIGMA. INCI-
DENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de aposentadoria por tempo de contribuição julgado im-
procedente pelo Juizado Especial Federal de São Paulo. Decisão con-
firmada pelo acórdão recorrido.
3.Não identificada a fonte do acórdão paradigma apresentado no
incidente de uniformização. A Turma Nacional de Uniformização já
decidiu ser inadmissível a simples transcrição do acórdão, sendo
necessária a citação do repositório de jurisprudência ou a reprodução
de página da internet com indicação da respectiva fonte - endereço
eletrônico (URL) -, conforme julgado no PEDILEF n. 0500654-
50.2009.4.05.8402/RN, relatora juíza federal Simone dos Santos Le-
mos Fernandes, DJe de 7.10.2011.
4.Ressalte-se que, nos termos do que dispõe o art. 14, § 1º, da Lei n.
10.259/2001, compete à Turma Regional de Uniformização julgar
pedido fundado em divergência entre turmas da mesma região.
5.Por fim, a parte suscitante não promoveu o necessário cotejo entre
os acórdãos recorrido e paradigma. Não basta a simples transcrição da
ementa dos julgados tidos por divergentes. É preciso que a parte
proceda ao devido confronto analítico de modo a demonstrar a se-
melhança entre as bases fáticas dos acórdãos e a divergência entre
teses jurídicas conferidas a um mesmo contexto (PEDILEF n.
200770500159096, relator Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DJe
de 1º.6.2012; PEDILEF n. 05080126520104058100, relator Juiz Fe-
deral Paulo Ricardo Arena Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n.
200785005046852, relatora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos
Fernandes, DJe de 31.3.2012).
6.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0110745-64.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LEONILDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE OAB: SP-
123545
PROC./ADV.: SERGIO ANGELOTTO JUNIOR OAB: SP-205542
PROC./ADV.: RITA DE CASSIA ANGELOTTO MESHEDE OAB:
SP-138313
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA FINS DE
CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. AUSÊNCIA DE COTEJO
ANALÍTICO DOS ACÓRDÃOS PARADIGMA. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido julgado parcialmente procedente pelo Juizado Especial Fe-
deral de São Paulo. Não concessão da aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, mas reconhecimento do tempo de serviço em
condições especiais em relação ao período de 1º/3/1988 a 9/7/1993,
bem como sua conversão em tempo comum.
3.O acórdão recorrido, com base na análise do conjunto fático-pro-
batório, concluiu pelo não reconhecimento de atividade especial
quanto ao período de 30/7/1984 a 30/11/1987, visto que não há
comprovação de que o autor conduzisse ônibus, caminhão ou bonde,
e apenas os condutores desses veículos são mencionados nos anexos
dos decretos que enunciam as atividades consideradas especiais.
4.Não identificada a fonte do acórdão paradigma apresentado no
incidente de uniformização. A Turma Nacional de Uniformização já
decidiu ser inadmissível a simples transcrição do acórdão, sendo
necessária a citação do repositório de jurisprudência ou a reprodução
de página da internet com indicação da respectiva fonte - endereço
eletrônico (URL) -, conforme julgado no PEDILEF n. 0500654-
50.2009.4.05.8402/RN, relatora juíza federal Simone dos Santos Le-
mos Fernandes, DJe de 7.10.2011.
5.Ressalte-se que, nos termos do que dispõe o art. 14, § 1º, da Lei n.
10.259/2001, compete à Turma Regional de Uniformização julgar
pedido fundado em divergência entre turmas da mesma região.
6.Por fim, o suscitante não promoveu o necessário cotejo entre os
acórdãos recorrido e paradigma. Não basta a simples transcrição da
ementa dos julgados tidos por divergentes. É preciso que a parte
proceda ao devido confronto analítico de modo a demonstrar a se-
melhança entre as bases fáticas dos acórdãos e a divergência entre
teses jurídicas conferidas a um mesmo contexto (PEDILEF n.
200770500159096, relator Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DJe
de 1º.6.2012; PEDILEF n. 05080126520104058100, relator Juiz Fe-
deral Paulo Ricardo Arena Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n.

DECISÕES

PROCESSO: 0268626-07.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EDITH BROCHADO
PROC./ADV.: FLÁVIA BORGES MARGI OAB: DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PRE-
VIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECO-
NÔMICA. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência em que se pretende,
em ação previdenciária, o deferimento de pedido de pensão por mor-
te.
2. O acórdão recorrido manteve a sentença de improcedência do
pedido e confirmou, com base nas provas dos autos, a inexistência de
dependência econômica da parte autora para com a falecida filha.
Considerou, para tanto, não somente o fato de a requerente receber
aposentadoria por idade em valor maior do que o percebido pela filha
e de residir com outro filho e nora que a ajudam financeiramente, mas
principalmente não ter ficado evidente que a falecida prestava à
genitora auxílio financeiro substancial, o que não se confunde com
exclusivo.
3. Verificação da existência de dependência econômica - matéria
objeto de dilação probatória.
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200785005046852, relatora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos
Fernandes, DJe de 31.3.2012).
7.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0030611-16.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA APARECIDA TIETE DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEN-
SÃO POR MORTE. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE
ORDEM N. 22/TNU. VERIFICAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECO-
NÔMICA. MÃE E FILHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚ-
MULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.O acórdão recorrido reconheceu, com suporte nas provas carreadas
aos autos, inclusive com base em prova testemunhal, que não foi
comprovada a dependência econômica exclusiva da parte autora em
relação ao seu filho falecido. Os acórdãos paradigma limitam-se a
consignar o entendimento de que a dependência econômica da mãe
em relação ao filho não precisa ser exclusiva.
4.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Verificação da situação de dependência econômica exclusiva- ma-
téria objeto de dilação probatória.
7.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
8.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0031710-21.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ NUNES DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERENTE: LINDINALVA ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEN-
SÃO POR MORTE. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE
ORDEM N. 22/TNU. VERIFICAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECO-
NÔMICA. MÃE E FILHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚ-
MULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.O acórdão recorrido reconheceu, com suporte nas provas carreadas
aos autos, inclusive com base em prova testemunhal, que não foi
comprovada a dependência econômica exclusiva da parte autora em
relação ao seu filho falecido. Os acórdãos paradigma limitam-se a
consignar o entendimento de que a dependência econômica da mãe
em relação ao filho não precisa ser exclusiva.
4.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Verificação da situação de dependência econômica exclusiva- ma-
téria objeto de dilação probatória.
7.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").

8.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0024157-20.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ZAIRA DE LOURDES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEN-
SÃO POR MORTE. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE
ORDEM N. 22/TNU. VERIFICAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECO-
NÔMICA. MÃE E FILHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚ-
MULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.O acórdão recorrido reconheceu, com suporte nas provas carreadas
aos autos, inclusive com base em prova testemunhal, que não foi
comprovada a dependência econômica exclusiva da parte autora em
relação ao seu filho falecido. Os acórdãos paradigma limitam-se a
consignar o entendimento de que a dependência econômica da mãe
em relação ao filho não precisa ser exclusiva.
4.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Verificação da situação de dependência econômica exclusiva- ma-
téria objeto de dilação probatória.
7.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
8.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506104-12.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EDMILSON RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: ENIO PONTE MOURÃO OAB: CE-12808
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. REVI-
SÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. APLICAÇÃO.
BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N.
22/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de revisão de aposentadoria por invalidez julgado extinto
com resolução de mérito por Juizado Especial Federal.
3.O acórdão recorrido limitou-se a reconhecer a prescrição do direito
à incidência de reajuste do benefício previdenciário. Os acórdãos
paradigma consignam o entendimento de que deve ser aplicado ao
benefício atual (aposentadoria por invalidez) o índice integral de
reajustamento do benefício de origem (auxílio-doença), de acordo
com o estabelecido na Súmula n. 260/TFR.
4.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2006.38.00.729030-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HELVÉCIO ILÁRIO DO COUTO
PROC./ADV.: DANILO FERNANDES ROCHA
OAB: MG-863

DECISÃO

Nos termos do art. 7º, VI, do Regimento Interno da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, conheço do re-
curso de agravo e dou-lhe provimento para admitir o pedido de
uniformização de jurisprudência.
Em consequência, determino a distribuição do feito.
Brasília, 14 de novembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2006.71.95.025447-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSEPHINA MOREIRA MACHADO
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGEROAB: RS-34712
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: GUSTAVO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE. ANTERIOR APOSENTADORIA RURAL. CUMU-
LAÇÃO. INCIDENTE ADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Direito Previdenciário. Pensão por morte de segurado especial. Pos-
sibilidade de cumulação com aposentadoria rurícola concedida sob a
égide da LC n. 16/1973. Incidente apresentado com julgado do STJ
que adota o entendimento de que o normativo citado veda a cu-
mulação pretendida. Divergência configurada.
3.Incidente de uniformização admitido com base no art. 7º, IX, do
Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização. Remessa
dos autos à superior instância.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008356-71.2006.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OSMAR MODEL HENDLER
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZAOAB: RS 36.024
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. NÃO APRECIAÇÃO DE QUES-
TÃO DE DIREITO MATERIAL. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Julgado que
entendeu não haver similitude fático-jurídica entre o acórdão recor-
rido e os paradigmas apontados, fazendo incidir a Questão de Ordem
n. 22/TNU.
2.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de questões pro-
cessuais, não há tema de direito material apto a ensejar o pedido de
uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.
Nesse sentido: Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator
Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção,
AgRg na Pet n. 7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJe de
10.3.2011; e Primeira Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Mi-
nistro Castro Meira, DJe de 30.3.2009.
3.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO N. 0002748-48.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VICENTE SOARES DE AZEVEDO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. VERIFICAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRA-
BALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. DECISÕES DE TURMAS DE
DIFERENTES REGIÕES. JUNTADA DE CÓPIA DOS JULGADOS
COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de auxílio-doença julgado improcedente. Con-
clusão de inexistir incapacidade (temporária ou permanente) que jus-
tifique a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por in-
validez. O acórdão confirmou a sentença por seus próprios funda-
mentos.
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3.A parte alega, no incidente de uniformização, que o segurado en-
contra-se parcial e permanentemente incapacitado. Traz como pa-
radigmas julgados da Primeira Turma Recursal de Tocantins e da
Primeira Turma Recursal de Mato Grosso. Matéria objeto de dilação
probatória.
4.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
5.Ainda que superado o óbice da Súmula n. 42/TNU, não foram
atendidos os requisitos indispensáveis à comprovação da divergência
jurisprudencial uma vez que não identificada a fonte dos paradigmas.
A Turma Nacional de Uniformização já decidiu ser inadmissível a
simples transcrição do acórdão, sendo necessária a citação do re-
positório de jurisprudência ou a reprodução de página da internet com
indicação da respectiva fonte - endereço eletrônico (URL) -, con-
forme julgado no PEDILEF n. 0500654-50.2009.4.05.8402/RN, re-
latora juíza federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
7 . 1 0 . 2 0 11 .
6.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0012143-74.2007.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MOISES LOPES DOS REIS
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.64.000900-0, tendo como relator o Juiz Federal Rogério Mo-
reira Alves, DJ de 6.7.2012, nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no
período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0518054-47.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA DELFINO DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COM-
PROVAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCULA. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICA. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. IN-
CIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural julgado
improcedente pelo Juizado Especial Federal do Ceará.
3.O acórdão recorrido manteve a sentença em todos os seus termos.
4.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunais
Regionais Federais não enseja a admissão do incidente de unifor-
mização. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
5.Paradigmas oriundos do STJ que não apresentam similitude fático-
jurídica com a situação da requerente, tendo em vista que, além de os
documentos acostados constituírem frágil início de prova material, a
prova testemunhal produzida não teve o condão de demonstrar, de
forma idônea, o labor rural alegado. Divergência não demonstrada.
6.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
7.Incidente não admitido em consonância com o art. 7º, inciso VII,
alínea "c", do Regimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.37.00.700050-4
ORIGEM: MA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SOARES DA ROCHA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de pedido de admissão apresentado pelo INSS contra decisão
que negou seguimento a pedido de uniformização ante a ausência de
similitude fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas.
Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição como
agravo, passando, pois, à sua apreciação.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Maranhão que confirmara a procedência do
pedido de restabelecimento de auxílio-doença.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se que a
requerida está temporária e parcialmente incapacitada para o exercício
de sua atividade profissional, o que ensejou a concessão do benefício
pleiteado.
Tanto no STJ quanto na TNU, é pacífica a jurisprudência de que a
concisão na exposição dos fundamentos, técnica apropriada ao mo-
delo jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, não se confunde
com a ausência ou deficiência na fundamentação do julgado. Verifica-
se, então, que os paradigmas apresentados possuem base fática dis-
tinta da do acórdão recorrido, visto que não houve deficiência de
fundamentação no último.
Diante disso, a divergência jurisprudencial não foi demonstrada. Apli-
cam-se ao caso, portanto, as Questões de Ordem n. 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e n.
22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de uniformi-
zação por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guar-
da similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, a verificação incapacidade da segurada é matéria objeto de
dilação probatória. Dessa forma, incide na espécie a Súmula n.
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem
n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.38.00.713424-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA BEATRIZ BRANDÃO ROCHA
PROC./ADV.: MARCELO AROEIRA BRAGA OAB: MG-43275
PROC./ADV.: CARLOS FREDERICO GUSMAN PEREIRA OAB:
MG-39478
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO CARREIRA ALVIM
OAB: MG-42579
REQUERIDO(A): CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNO-
LÓGICA DE MINAS GERAIS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já está sendo apre-
ciado pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDILEF nº
0059015-34.2007.4.01.3800, da relatoria da Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, julgado com a seguinte ementa:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%.
PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-45/2001. EFEI-
TOS. 1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo
tempo a renúncia da Administração à prescrição e o reinício do prazo
qüinqüenal para a reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde
janeiro de 1995, de modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não
se encontram atingidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajui-
zadas após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao
qüinqüênio anterior.
2. Acórdão recorrido que se alinha em parte ao entendimento pa-
cificado pelo STJ no Incidente de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal (PET nº 7.558- MG), que reafirmou a jurisprudência
predominante desta Turma Nacional.
3. Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação
de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida".
Considerando a existência de vários outros processos congêneres, a
eminente Relatora incluiu em seu voto a sugestão de devolução, à
origem, de todos os recursos com o mesmo objeto para manutenção
ou adequação do julgado.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para ser aplicação do entendimento
que já pacificado no âmbito da TNU, após o respectivo trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.00.701605-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EURIPEDES RODRIGUES BARRA
PROC./ADV.: ARLETE ROSA AMARAL OAB: MG-83635
REQUERIDO(A): FATIMA APARECIDA ALVES EVANGELHO
PROC./ADV.: ARLETE ROSA AMARAL OAB: MG-83635
REQUERIDO(A): FLAVIO CESAR FREITAS VIEIRA
PROC./ADV.: ARLETE ROSA AMARAL OAB: MG-83635
REQUERIDO(A): FRANCISCA APARECIDA OLIVEIRA CA-
MARGOS
PROC./ADV.: ARLETE ROSA AMARAL OAB: MG-83635
REQUERIDO(A): GERALDO ONOFRE RODRIGUES DA MOTA
PROC./ADV.: ARLETE ROSA AMARAL OAB: MG-83635

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já está sendo apre-
ciado pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDILEF nº
0059015-34.2007.4.01.3800, da relatoria da Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, julgado com a seguinte ementa:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%.
PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-45/2001. EFEI-
TOS. 1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo
tempo a renúncia da Administração à prescrição e o reinício do prazo
qüinqüenal para a reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde
janeiro de 1995, de modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não
se encontram atingidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajui-
zadas após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao
qüinqüênio anterior.
2. Acórdão recorrido que se alinha em parte ao entendimento pa-
cificado pelo STJ no Incidente de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal (PET nº 7.558- MG), que reafirmou a jurisprudência
predominante desta Turma Nacional.
3. Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação
de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida".
Considerando a existência de vários outros processos congêneres, a
eminente Relatora incluiu em seu voto a sugestão de devolução, à
origem, de todos os recursos com o mesmo objeto para manutenção
ou adequação do julgado.
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Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para ser aplicação do entendimento
que já foi ou vier a ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do
STF, após o respectivo trânsito em julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.33.00.706301-7
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES ALVES
PROC./ADV.: CARLOS OTÁVIO DE OLIVEIRA

DECISÃO

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou pedido de
uniformização de lei federal, à alegação de que havia dissenso ju-
risprudencial entre o acórdão recorrido e o entendimento firmado pelo
STJ sobre a interpretação do artigo 15, §§1º e 2º, da Lei 8213/91
(perda da qualidade de segurado/prorrogação do período de graça/si-
tuação de desemprego).
Aqui, considerando a sistemática dos recursos repetitivos, determinei
a devolução dos autos à origem, para aplicação do entendimento
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, na Pet 7115, com os
complementos feitos por esta Turma Nacional de Uniformização nos
PEDILEFs n. 2007.71.95.000394-2 e 2008.33.00.700541-2.
O Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais da Bahia con-
signou que "...o pronunciamento proferido nos autos está em con-
sonância com a jurisprudência do STJ" e, a seguir, determinou que se
cerficasse "...o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao Juízo de
origem" (f. 180).
O INSS, então, apresentou embargos de declaração (ff. 181/182) e
agravo regimental (ff. 183/188), tendo os autos sido reenviados a essa
Turma Nacional de Uniformização, para deliberação (f. 191).
É o relatório.
Como relatado, tanto os embargos de declaração (ff. 181/182), como
o agravo regimental (ff. 183/188) foram apresentados contra decisão
monocrática proferida pelo Juiz Federal Coordenador das Turmas
Recursais da Bahia, a quem compete apreciar os referidos embargos,
seja para acolher, seja para rejeitar e, quanto ao agravo, reconsiderar
ou manter a decisão regimentalmente impugnada, neste último caso
levando à apreciação do Colegiado.
Ainda não se exauriu, portanto, a sua jurisdição, devendo, portanto,
os autos serem restituídos à origem, para julgamento dos recursos
apresentados.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.00.711408-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSEFINA DELFINA SALDANHA
PROC./ADV.: CLÉSIA MARIA CARVALHO LOPES SPITZ

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL contra decisão que inadmitiu o pedido de uni-
formização de jurisprudência em razão: a) do não cabimento de in-
cidente de uniformização nacional fundado em paradigma da mesma
região; b) da consonância entre os acórdãos paradigma e o acórdão
recorrido; c) de o entendimento adotado pela Turma Recursal estar de
acordo com a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça e pela Turma Nacional de Uniformização; e d) da incidência da
Sumula n. 7/STJ.
Alega o agravante, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade
do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer
sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício previdenciário
de aposentadoria rural por idade foi julgado procedente por Juizado
Especial Federal. Constatou-se, com a análise das provas dos autos,
que a parte autora comprovou a qualidade de segurada especial,
especificamente no que diz respeito à atividade rural. A Turma Re-
cursal manteve o julgado por seus próprios fundamentos.
São apresentados paradigmas em que não há concessão de benefícios
previdenciários em casos concretos relacionados à não comprovação
do trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento
do benefício.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma)"

ever a comprovação da qualidade de segurada especial da parte autora
enseja a aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato")
e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.00.713257-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANELITA MARIA DE BRITO
PROC./ADV.: FABIANO BOSCO VERÍSSIMO
OAB: MG-100871

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0501152-
47.2007.4.05.8102 (Relator Juiz Federal Paulo Arena), nos termos da
seguinte ementa:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. SENTENÇA QUE FIXA A DATA DO INÍCIO DO
BENEFÍCIO NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ACÓRDÃO QUE
REFORMOU A SENTENÇA PARA CONCEDER O BENEFÍCIO A
PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO
DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DESTA TNU. REEXAME DE
PROVA. PEDIDO NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de benefício
assistencial.
2. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, determinando
a concessão do benefício assistencial à parte autora, a partir do ajui-
zamento do feito em 11/04/2007.
3. Acórdão negou provimento ao recurso do INSS e deu provimento
ao recurso da parte autora para fixar a data de início do benefício na
data do requerimento administrativo.
4. Pedido de Uniformização do INSS no qual defende a impos-
sibilidade de fixação da DIB do benefício assistencial na data do
pedido administrativo, devendo ser considerado a data da juntada do
laudo pericial como termo inicial do benefício. Aponta como pa-
radigma o RESP n° 811.261/SP.
5. O pedido, tempestivo, não foi admitido pela Turma Recursal de
origem. Submetido o feito ao Presidente deste colegiado, foi re-
conhecida a divergência e determinada a distribuição do incidente.
6. Não conheço do pedido de uniformização.
7. Esta Turma Nacional firmou entendimento no sentido de que o
termo inicial dos benefícios, seja por incapacidade, seja no de Pres-
tação Continuada deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento
administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400); e c) na data do ajuizamento do feito, se
não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início
da incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Pre-
cedente: PEDILEF 00132832120064013200). Em todos os casos, se
privilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite
ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a
análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
05017231720094058500).
8. No caso dos autos, o acórdão combatido consignou expressamente
que: "o órgão julgador não está adstrito à perícia judicial. Se o acervo
probatório constante nos anexos é suficiente para formar a convicção
do magistrado acerca da evolução da incapacidade do(a) requerente, o
fato de o perito do Juízo não explicitar a data do início da in-
capacidade ou fixá-la em data posterior ao requerimento adminis-
trativo, por si só, não é determinante para se fixar a data da apre-
sentação do laudo pericial em juízo/citação como termo inicial para o
pagamento das parcelas vencidas. No caso de que ora se cuida, as
provas anexadas aos autos são suficientes para formar o conven-
cimento deste Juízo acerca da existência da incapacidade da parte
autora desde o protocolo do requerimento do benefício na esfera
administrativa, razão pela qual são devidas as parcelas vencidas a
partir dessa data."
9. Desta feita, observo que o acórdão recorrido está em consonância
com o entendimento predominante neste colegiado que privilegia o
livre convencimento do magistrado.
10. Inteligência da Questão de Ordem n° 13 deste órgão unifor-
m i z a d o r.
11. Além disso, o pedido de uniformização pretende o revolvimento
do conjunto fático, o que é vedado nesta seara. Aplicação da Súmula
42 desta TNU.
12. Pedido de Uniformização não conhecido.
13. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma que im-
prima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º
letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de ori-
gem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a
fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão re-
corrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de novembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.703108-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIO INÁCIO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: FRANCISCO JOSÉ PUPO NOGUEIRA
OAB: MG-22213

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.64.000900-0, tendo como relator o Juiz Federal Rogério Mo-
reira Alves, DJ de 6.7.2012, nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no
período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2009.39.00.700693-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: IRACEMA ALVES GOMES
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJOOAB: PA-12651
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. NÃO APRECIAÇÃO DE QUES-
TÃO DE DIREITO MATERIAL. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Julgado que
concluiu o seguinte: a) o pleito visa ao reexame das provas; b) não
houve o prequestionamento de tese manifestada no incidente; e c) não
foi comprovada a divergência.
2.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de questões pro-
cessuais, não há tema de direito material apto a ensejar o pedido de
uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.
Nesse sentido: Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator
Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção,
AgRg na Pet n. 7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJe de
10.3.2011; e Primeira Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Mi-
nistro Castro Meira, DJe de 30.3.2009.
3.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

É, em síntese, o relatório. Decido.
A princípio, verificada a existência de um precedente desta TNU,
caberia, apenas, determinar a devolução dos processos congêneres à
origem, para aplicação do entendimento já pacificado/uniformizado,
tal qual ocorrido na espécie.
No entanto, a embargante destaca um ponto interessante que, s.m.j.,
não foi objeto de deliberação expressa no paradigma indicado, o que
caracteriza omissão passível de ser sanada por esta estreita via, in-
clusive a autorizar a atribuição de efeitos modificativos, para de-
terminar a distribuição do feito.
Como complemento, ressalto que se mostra oportuna a apreciação,
pelo Colegiado, deste caso específico, para análise da questão jurídica
apresentada.
Mediante essas considerações, acolho os embargos de declaração,
para sanar a omissão apontada e, como consequência, determinar a
distribuição do feito.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.701956-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EVONETE MARIA DE OLIVEIRA MARRA
REQUERIDO(A): JOSÉ OSCAR DOS REIS
REQUERIDO(A): MARIA ROSÁRIO GOMES
REQUERIDO(A): MARIOZAN ROSA
REQUERIDO(A): MÁRCIO MAGNO COSTA
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO OAB: MG-
90788
PROC./ADV.: RENATA PEREIRA DA CRUZ FABRI OAB: MG-
84605

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já está sendo apre-
ciado pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDILEF nº
0059015-34.2007.4.01.3800, da relatoria da Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, julgado com a seguinte ementa:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%.
PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-45/2001. EFEI-
TOS. 1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo
tempo a renúncia da Administração à prescrição e o reinício do prazo
qüinqüenal para a reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde
janeiro de 1995, de modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não
se encontram atingidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajui-
zadas após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao
qüinqüênio anterior.
2. Acórdão recorrido que se alinha em parte ao entendimento pa-
cificado pelo STJ no Incidente de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal (PET nº 7.558- MG), que reafirmou a jurisprudência
predominante desta Turma Nacional.
3. Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação
de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida".
Considerando a existência de vários outros processos congêneres, a
eminente Relatora incluiu em seu voto a sugestão de devolução, à
origem, de todos os recursos com o mesmo objeto para manutenção
ou adequação do julgado.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para ser aplicação do entendimento
que já foi pacificado no âmbito da TNU, após o respectivo trânsito
em julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.703398-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO-
RA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MATILDE AZEVEDO DA SILVA
PROC./ADV.: OLIVIO VICENTE DE CAMPOS OAB: MG-22615

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já está sendo apre-
ciado pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDILEF nº
0059015-34.2007.4.01.3800, da relatoria da Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, julgado com a seguinte ementa:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%.
PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-45/2001. EFEI-
TOS. 1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo
tempo a renúncia da Administração à prescrição e o reinício do prazo
qüinqüenal para a reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde
janeiro de 1995, de modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não
se encontram atingidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajui-
zadas após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao
qüinqüênio anterior.

2. Acórdão recorrido que se alinha em parte ao entendimento pa-
cificado pelo STJ no Incidente de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal (PET nº 7.558- MG), que reafirmou a jurisprudência
predominante desta Turma Nacional.
3. Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação
de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida".
Considerando a existência de vários outros processos congêneres, a
eminente Relatora incluiu em seu voto a sugestão de devolução, à
origem, de todos os recursos com o mesmo objeto para manutenção
ou adequação do julgado.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para ser aplicação do entendimento
que já foi ou vier a ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do
STF, após o respectivo trânsito em julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.703918-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO-
RA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): YOLANDA VAZ DE MELLO DE LACERDA
PROC./ADV.: ANDRÉ ANDRADE VIZ OAB: RJ-57863
PROC./ADV.: ALEXANDRE LUÍS BADE FECHER OAB: RJ-
86186
PROC./ADV.: RUBENS CORRÊA DE AGUIAR OAB: RJ-100189

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já está sendo apre-
ciado pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDILEF nº
0059015-34.2007.4.01.3800, da relatoria da Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, julgado com a seguinte ementa:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%.
PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-45/2001. EFEI-
TOS. 1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo
tempo a renúncia da Administração à prescrição e o reinício do prazo
qüinqüenal para a reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde
janeiro de 1995, de modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não
se encontram atingidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajui-
zadas após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao
qüinqüênio anterior.
2. Acórdão recorrido que se alinha em parte ao entendimento pa-
cificado pelo STJ no Incidente de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal (PET nº 7.558- MG), que reafirmou a jurisprudência
predominante desta Turma Nacional.
3. Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação
de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida".
Considerando a existência de vários outros processos congêneres, a
eminente Relatora incluiu em seu voto a sugestão de devolução, à
origem, de todos os recursos com o mesmo objeto para manutenção
ou adequação do julgado.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito da TNU, após o respectivo trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.706558-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSE GONÇALVES SILVA
PROC./ADV.: GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN
OAB: MG-81424
PROC./ADV.: POLLYANNA SALES ELIAS

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPROVAÇÃO DA IN-
CAPACIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. QUES-
TÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MATÉRIA OBJETO DE PROVA.
SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. IN-
CIDENTE INADMITIDO.

PROCESSO: 0517736-30.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO MARCIANO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DIB. INÍCIO DA
INCAPACIDADE. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de benefício assistencial por deficiência física
julgado improcedente por juizado especial federal. Fixação da data da
perícia como termo inicial do benefício.
3.Pedido de uniformização no qual se alega a existência da inca-
pacidade antes do ajuizamento da ação, isto é, quando do reque-
rimento administrativo.
4.O acórdão recorrido confirmou a sentença de primeiro grau, con-
siderando a data da realização da perícia médica como o termo inicial
do benefício, tendo em vista a inexistência de provas acerca da
incapacidade à época do requerimento administrativo e a imprecisão
do laudo quanto ao início da incapacidade.
5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
6.Incidente inadmitido com base no art. 7º, VII, "c", do Regimento
Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0017305-18.2009.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: ADVOGADO DA ECT
REQUERIDO(A): JOSÉ DE RIBAMAR SOARES
PROC./ADV.: ELISABETH LACERDA CORREIA
REQUERIDO(A): SUZANA MARIA COELHO SOARES
PROC./ADV.: ELISABETH LACERDA CORREIA

DECISÃO

Cuida-se de Embargos de declaração opostos à decisão da Presidência
da TNU que determinou a devolução dos autos à origem, para fins de
manutenção ou adequação do acórdão, tendo em vista o entendimento
adotado por esta TNU no julgamento do PEDILEF n. 0500883-
3 6 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 5 0 0 .
O Embargante alega, em síntese, que a Turma Recursal de origem, ao
analisar os documentos servíveis à comprovação do extravio da mer-
cadoria, divergiu do posicionamento adotado por outras turmas re-
cursais, tais como a do Rio de Janeiro, do Paraná e do Rio Grande do
Sul. Argumenta que, no caso específico, o precedente não analisou
essa questão, o que caracterizaria omissão. Pede o acolhimento dos
e m b a rg o s .
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1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de benefício previdenciário julgado procedente
pelo Juizado Especial Federal de Minas Gerais.
3.O acórdão recorrido, com base na análise do conjunto fático-pro-
batório, em que se destaca o laudo médico-pericial judicial, concluiu
pela existência da incapacidade para o trabalho rural, confirmando a
sentença por seus fundamentos.
4.Paradigmas que não guardam similitude fática com a situação da
requerente, uma vez que adotam a tese de que idade avançada e baixo
nível intelectual não podem ser fundamentos para a concessão de
benefício previdenciário. Não comprovação da incapacidade, hipótese
que não ocorre nos presentes autos.
5.Divergência não demonstrada. Incidência da Questão de Ordem n.
22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de uniformi-
zação por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guar-
da similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
6.Verificação do preenchimento dos requisitos necessários ao res-
tabelecimento de auxílio-doença - matéria objeto de dilação pro-
batória.
7.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
8.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.701925-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GERALDO BATISTA DE MELO
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO
PROC./ADV.: RENATA PEREIRA DA CRUZ FABRI
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ MAMEDE MOREIRA
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO
PROC./ADV.: RENATA PEREIRA DA CRUZ FABRI
REQUERIDO(A): MARIA JULIA NUNES
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO
PROC./ADV.: RENATA PEREIRA DA CRUZ FABRI

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já está sendo apre-
ciado pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDILEF nº
0059015-34.2007.4.01.3800, da relatoria da Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, julgado com a seguinte ementa:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%.
PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-45/2001. EFEI-
TOS. 1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo
tempo a renúncia da Administração à prescrição e o reinício do prazo
qüinqüenal para a reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde
janeiro de 1995, de modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não
se encontram atingidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajui-
zadas após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao
qüinqüênio anterior.
2. Acórdão recorrido que se alinha em parte ao entendimento pa-
cificado pelo STJ no Incidente de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal (PET nº 7.558- MG), que reafirmou a jurisprudência
predominante desta Turma Nacional.
3. Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação
de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida".
Considerando a existência de vários outros processos congêneres, a
eminente Relatora incluiu em seu voto a sugestão de devolução, à
origem, de todos os recursos com o mesmo objeto para manutenção
ou adequação do julgado.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para ser aplicação do entendimento
que já foi ou vier a ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do
STF, após o respectivo trânsito em julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.38.00.701686-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO-
RA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RITA DE CASSIA HASTERS
PROC./ADV.: OLIVIO VICENTE DE CAMPOS OAB: MG-22615

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já está sendo apre-
ciado pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDILEF nº
0059015-34.2007.4.01.3800, da relatoria da Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, julgado com a seguinte ementa:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%.
PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-45/2001. EFEI-
TOS. 1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo
tempo a renúncia da Administração à prescrição e o reinício do prazo
qüinqüenal para a reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde
janeiro de 1995, de modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não
se encontram atingidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajui-
zadas após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao
qüinqüênio anterior.
2. Acórdão recorrido que se alinha em parte ao entendimento pa-
cificado pelo STJ no Incidente de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal (PET nº 7.558- MG), que reafirmou a jurisprudência
predominante desta Turma Nacional.
3. Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação
de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida".
Considerando a existência de vários outros processos congêneres, a
eminente Relatora incluiu em seu voto a sugestão de devolução, à
origem, de todos os recursos com o mesmo objeto para manutenção
ou adequação do julgado.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para ser aplicação do entendimento
que já foi pacificado no âmbito da TNU, após o respectivo trânsito
em julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO N. 0000183-19.2010.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: HUBERT JUNGHANSS
PROC./ADV.: SANDRA DA SILVEIRA GEWEHR
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2006.70.54.00.0056-9/PR, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º,
do RITNU, nos termos da seguinte ementa:
"ATIVIDADE ESPECIAL. PROFESSOR. JURISPRUDÊNCIA DO
STJ E PRECEDENTES DA TNU NO SENTIDO DE SER POS-
SÍVEL O RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE MAGISTÉ-
RIO COMO ESPECIAL, CONFORME PREVÊ O DECRETO N.º
53.831 / 64, E SUA CONVERSÃO EM TEMPO COMUM, MESMO
APÓS A EC 18 / 81 E ATÉ A Lei 9032 / 95. TEMPUS REGIT
ACTUM. AS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA LEI 9.032 / 95 NÃO
PODEM RETROAGIR. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO COM A DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO
DOS RECURSOS COM MESMO OBJETO ÀS TURMAS DE ORI-
GEM A FIM DE QUE, NOS TERMOS DO ART. 15, §§ 1º E 3º, DO
RI/TNU, MANTENHAM OU PROMOVAM A ADEQUAÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA."
Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma
Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0029679-25.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTENORA VENCELAU DE SOUZA BARBO-
SA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA N. 43/TNU. QUES-
TÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE NÃO ADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Juizado Especial Federal julgou procedente o feito e condenou o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios em favor da De-
fensoria Pública da União.
3.Pedido de Uniformização de Lei Federal restrito à questão da pos-
sibilidade de fixação de honorários advocatícios.
4.Incidência da Súmula n. 43/TNU - "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual." - e da Questão de
Ordem n. 29/TNU -"Na hipótese das Súmulas 42 e 43, o Presidente,
o Relator ou a Secretaria da TNU devolverá de imediato os autos à
Turma Recursal de origem.".
5.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
6.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
7.Publique-se. Intime-se.
8.Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0012502-21.2010.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELZA TEREZINHA DEL MORAL
PROC./ADV.: LUCIANA WERNER BILHALVA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRO-
CURADOR FEDERAL INTIMADO PESSOALMENTE DA REA-
LIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. MATÉ-
RIA PROCESSUAL. SÚMULA N. 43/TNU. QUESTÃO DE OR-
DEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de benefício previdenciário julgado procedente
por Juizado Especial Federal.
3.O acórdão apreciou recurso do INSS sobre a necessidade de in-
timação da sentença proferida em audiência a que não compareceu o
procurador federal para que se dê início à contagem do prazo re-
cursal. Conclusão pela desnecessidade de nova intimação.
4.Pedido de uniformização de jurisprudência fundado na tese de que
é obrigatória a intimação do procurador autárquico na hipótese acima
referida.
5.Incidência da Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e da Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0048581-08.2010.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: JADES DE SOUSA CUNHA
PROC./ADV.: OSÓRIO EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA OAB:
GO-10433
PROC./ADV.: GUILHERME EVANDRO DI OLIVEIRA SILVA
OAB: GO-26605
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 631.240, sobrestado por
força do instituto de repercussão geral, nestes termos:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVI-
DÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA CO-
MO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXIS-
TÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acer-
ca da existência de prévia postulação perante a administração para
defesa de direito ligado à concessão ou revisão de benefício pre-
videnciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idên-
tico direito".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito do STF.
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Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.38.00.700058-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO-
RA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMADEU MARINHO FALCÃO JUNIOR
PROC./ADV.: OLIVIO VICENTE DE CAMPOS OAB: MG-22615

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já está sendo apre-
ciado pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDILEF nº
0059015-34.2007.4.01.3800, da relatoria da Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, julgado com a seguinte ementa:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%.
PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-45/2001. EFEI-
TOS. 1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo
tempo a renúncia da Administração à prescrição e o reinício do prazo
qüinqüenal para a reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde
janeiro de 1995, de modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não
se encontram atingidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajui-
zadas após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao
qüinqüênio anterior.
2. Acórdão recorrido que se alinha em parte ao entendimento pa-
cificado pelo STJ no Incidente de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal (PET nº 7.558- MG), que reafirmou a jurisprudência
predominante desta Turma Nacional.
3. Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação
de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida".
Considerando a existência de vários outros processos congêneres, a
eminente Relatora incluiu em seu voto a sugestão de devolução, à
origem, de todos os recursos com o mesmo objeto para manutenção
ou adequação do julgado.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para ser aplicação do entendimento
que já foi ou vier a ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do
STF, após o respectivo trânsito em julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0038971-86.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO OAB: MG-
90788

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já está sendo apre-
ciado pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDILEF nº
0059015-34.2007.4.01.3800, da relatoria da Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, julgado com a seguinte ementa:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%.
PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-45/2001. EFEI-
TOS. 1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo
tempo a renúncia da Administração à prescrição e o reinício do prazo
qüinqüenal para a reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde
janeiro de 1995, de modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não
se encontram atingidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajui-
zadas após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao
qüinqüênio anterior.
2. Acórdão recorrido que se alinha em parte ao entendimento pa-
cificado pelo STJ no Incidente de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal (PET nº 7.558- MG), que reafirmou a jurisprudência
predominante desta Turma Nacional.
3. Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação
de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida".
Considerando a existência de vários outros processos congêneres, a
eminente Relatora incluiu em seu voto a sugestão de devolução, à
origem, de todos os recursos com o mesmo objeto para manutenção
ou adequação do julgado.

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para ser aplicação do entendimento
que já foi pacificado no âmbito da TNU, após o respectivo trânsito
em julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000281-67.2011.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NAIR MARIA ALBRECHT
PROC./ADV.: JELSON CARLOS ACCADROLLI
OAB: RS-19127
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
LITISCONSORTE : JUIZ DA VARA FEDERAL CRIMINAL DE
PASSO FUNDO RS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

NAIR MARIA ALBRECHT insurge-se contra anterior decisão desta
Presidência que inadmitiu recurso extraordinário interposto com fun-
damento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal e dirigido ao
Supremo Tribunal Federal. Apresenta agravo em que requer a re-
consideração do decisum para que seja possibilitada a apreciação por
aquele Tribunal.
Dessa forma, em face do que dispõe o art. 37 do Regimento Interno
da Turma Nacional de Uniformização, determino que os autos sejam
remetidos ao STF.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009240-38.2011.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: OSÓRIO EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA OAB:
GO-10433
PROC./ADV.: GUILHERME EVANDRO DI OLIVEIRA SILVA
OAB: GO-26605
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 631.240, sobrestado por
força do instituto de repercussão geral, nestes termos:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVI-
DÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA CO-
MO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXIS-
TÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acer-
ca da existência de prévia postulação perante a administração para
defesa de direito ligado à concessão ou revisão de benefício pre-
videnciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idên-
tico direito".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000034-12.2012.4.90.0000
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
PROCESSO ORIGINAL: 2009.71.60.000569-7/RS
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: REGINA ARNOLD CARDOZO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. NÃO APRECIAÇÃO DE QUES-
TÃO DE DIREITO MATERIAL. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Julgado que
entendeu que a ação mandamental traz tema objeto de matéria pro-
cessual, aplicando a Súmula n. 43/TNU. Reconhecimento ainda de
que não houve violação de direito líquido e certo, uma vez que
correta a decisão do Presidente da TNU que inadmitiu o pedido de
uniformização.
2.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de questões pro-
cessuais, não há tema de direito material apto a ensejar o pedido de
uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.
Nesse sentido: Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator
Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção,
AgRg na Pet n. 7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJe de
10.3.2011; e Primeira Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Mi-
nistro Castro Meira, DJe de 30.3.2009.
3.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000040-19.2012.4.90.0000
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
PROCESSO ORIGINAL: 0510514-79.2007.4.05.8100/CE
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: MARIA CARMELITA GONÇALVES DE CARVA-
LHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. NÃO APRECIAÇÃO DE QUES-
TÃO DE DIREITO MATERIAL. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Julgado que
entendeu que a ação mandamental traz tema objeto de matéria pro-
cessual. Aplicação da Súmula n. 43/TNU. Reconhecimento de que a
decisão atacada não se afigura teratológica, tampouco materializa
negativa de prestação jurisdicional, razão pela qual é incabível o
mandado de segurança.
2.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de questões pro-
cessuais, não há tema de direito material apto a ensejar o pedido de
uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.
Nesse sentido: Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator
Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção,
AgRg na Pet n. 7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJe de
10.3.2011; e Primeira Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Mi-
nistro Castro Meira, DJe de 30.3.2009.
3.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000039-34.2012.4.90.0000
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
PROCESSO ORIGINAL: 2009.71.60.000578-8/RS
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: HÉLIO HERNANDEZ
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. NÃO APRECIAÇÃO DE QUES-
TÃO DE DIREITO MATERIAL. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Julgado que
entendeu que a ação mandamental traz tema objeto de matéria pro-
cessual, aplicando a Súmula n. 43/TNU. Reconhecimento ainda de
que não houve violação de direito líquido e certo uma vez que
acertada a decisão do Presidente da TNU ao inadmitir o pedido de
uniformização.
2.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de questões pro-
cessuais, não há tema de direito material apto a ensejar o pedido de
uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.
Nesse sentido: Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator
Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção,
AgRg na Pet n. 7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJe de
10.3.2011; e Primeira Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Mi-
nistro Castro Meira, DJe de 30.3.2009.
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3.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000029-87.2012.4.90.0000
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
PROCESSO ORIGINAL: 2009.71.50.012863-3
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: MARIA APARECIDA DAMIANI DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. NÃO APRECIAÇÃO DE QUES-
TÃO DE DIREITO MATERIAL. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Julgado que
entendeu que a decisão atacada não se afigura teratológica, tampouco
materializa negativa de prestação jurisdicional, pelo que incabível o
mandado de segurança.
2.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de questões pro-
cessuais, não há tema de direito material apto a ensejar o pedido de
uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.
Nesse sentido: Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator
Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção,
AgRg na Pet n. 7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJe de
10.3.2011; e Primeira Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Mi-
nistro Castro Meira, DJe de 30.3.2009.
3.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÕES

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0004183-70.2006.4.03.6309
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MASAO IGARASHI
PROC./ADV.: ARMANDO MIANI JUNIOR

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA AU-
TARQUIA. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. VA-
LOR DE ALÇADA. MATÉRIA PROCESSUAL SÚMULA 43 DA
TNU. INCIDENTE NÃO ADMITIDO CONFORME O ART. 7º, DO
REGIMENTO INTERNO DA TNU. SÚMULA N. 43/TNU. QUES-
TÃO DE ORDEM N. 29/TNU.
Pedido processado no âmbito do Juizado Especial Federal.Incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte, com fun-
damento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
Tema objeto de matéria processual.
Aplicação da Súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual" e da Questão de
Ordem n. 29/TNU -"Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem".
Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Regimento
Interno da TNU.
Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004183-70.2006.4.03.6309
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MASAO IGARASHI
PROC./ADV.: ARMANDO MIANI JUNIOR OAB: SP-159238

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA AU-
TARQUIA. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. VA-
LOR DE ALÇADA. MATÉRIA PROCESSUAL SÚMULA 43 DA
TNU. INCIDENTE NÃO ADMITIDO CONFORME O ART. 7º, DO
REGIMENTO INTERNO DA TNU. SÚMULA N. 43/TNU. QUES-
TÃO DE ORDEM N. 29/TNU.

Pedido processado no âmbito do Juizado Especial Federal.
Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte,
com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
Tema objeto de matéria processual.
Aplicação da Súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual" e da Questão de
Ordem n. 29/TNU -"Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem".
Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Regimento
Interno da TNU.
Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003880-19.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DORIVAL TORINA
PROC./ADV.: EDSON LUIZ LAZARINI
OAB: SP 101.789
PROC./ADV.: ÁLVARO DANIEL H. A. H. FURLAN
OAB: SP-279488
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. FALTA
DE COTEJO ANALÍTICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO
ACÓRDÃO PARADIGMA. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial em face do entendimento
da TNU. Simples menção ao número do processo. Inadmissibilidade.
O requerente possui o ônus de demonstrar a divergência jurispru-
dencial. Porém, o Incidente de Uniformização não demonstrou em
que ponto o acórdão paradigma adotou tese jurídica antagônica ao
acórdão recorrido. A requerente não realizou o cotejo analítico, que
pressupõe a explanação das circunstâncias fáticas e jurídicas que
identificam ou assemelham os julgados supostamente divergentes.
Não é suficiente a mera citação do número do processo em que foi
proferido o acórdão, sem explicitar o ponto em que se configura a
divergência. Ressalte-se que esta exigência encontra-se consignada no
art. 13 do Regimento Interno da TNU.
3.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003880-19.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DORIVAL TORINA
PROC./ADV.: EDSON LUIZ LAZARINI OAB: SP 101.789
PROC./ADV.: ÁLVARO DANIEL H. A. H. FURLAN OAB: SP-
279488
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. FALTA
DE COTEJO ANALÍTICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO
ACÓRDÃO PARADIGMA. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial em face do entendimento
da TNU. Simples menção ao número do processo. Inadmissibilidade.
O requerente possui o ônus de demonstrar a divergência jurispru-
dencial. Porém, o Incidente de Uniformização não demonstrou em
que ponto o acórdão paradigma adotou tese jurídica antagônica ao
acórdão recorrido. A requerente não realizou o cotejo analítico, que
pressupõe a explanação das circunstâncias fáticas e jurídicas que
identificam ou assemelham os julgados supostamente divergentes.
Não é suficiente a mera citação do número do processo em que foi
proferido o acórdão, sem explicitar o ponto em que se configura a
divergência. Ressalte-se que esta exigência encontra-se consignada no
art. 13 do Regimento Interno da TNU.
3.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2007.72.55.004950-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CREMILDA MARIA CORDEIRO
PROC./ADV.: SUZAN POST ISLEB OAB: SC 17.723
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

De início, observo que foi o pedido de uniformização de jurispru-
dência interposto por Cremilda Maria Cordeiro, ao fundamento de
que haveria divergência entre a decisão proferida pela Segunda Turma
Recursal e os paradigmas indicados.
Determinei a devolução dos autos à origem para aplicação do en-
tendimento pacificado pela TNU no PEDILEF nº 2009.71.95.000971-
0 que, à toda evidência, não guarda nenhuma correlação com o caso
dos autos, pois discorre sobre pedido de restituição de valores re-
cebidos a título de benefício previdenciário por força de decisão
administrativa, ao passo que, no caso sub examinem, a matéria está
relacionada com a repetição em razão antecipatória de tutela.
Constatada, pois, a existência de manifesto erro material e a con-
sequente impossibilidade de aplicação do referido paradigma, torno
sem efeito a publicação do dia 09/05/2012 e reconsidero a men-
cionada decisão e determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502875-98.2007.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LUIZ JÚLIO MACHADO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
05064771620064058400/RN (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º
a 3º, do RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA. PEDIDO DE CONCESÃO DE BENEFÍCIO POR
INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA
À NOVA FILIAÇÃO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. INCIDEN-
TE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. Pedido da parte autora de concessão de aposentadoria por in-
validez.
2. Sentença de improcedência do pedido. Trechos importantes do
julgado: '2.12. Sendo assim, fica evidente que a parte autora - a qual
teve sua qualidade de segurada especial da Previdência Social re-
conhecida pelo INSS, conforme documento do anexo nº 33 - já
adquiriu tal qualidade portadora da enfermidade e da incapacidade
que agora são invocadas para justificar a concessão do benefício
pleiteado. Entrementes, tal fato obsta a concessão do auxílio-doença.
2.13. Acolho, portanto, o referido laudo por não existirem outros
elementos capazes de afastar a conclusão pericial. Deste modo, não
cabe a concessão do auxílio-doença, uma vez que a requerente ad-
quiriu a qualidade de segurado especial após já estar incapacitada,
segundo os ditames do parágrafo único do art. 58 da Lei nº
8.213/91'.
3. Sentença integralmente mantida pela Turma Recursal: 'EMENTA:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PE-
RICIAL FAVORÁVEL. BAIXA ACUIDADE VISUAL. INCAPA-
CIDADE LABORATIVA. DOENÇA QUE ANTECEDE À FILIA-
ÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. IMPROVIMENTO DO
RECURSO. - Laudo pericial no sentido de que a parte autora, atual-
mente com 49 anos, residindo em Coronel Ezequiel/RN, é portadora
de enfermidade incapacitante (baixa acuidade visual - alta miopia e
catarata capsular posterior) para a atividade que exercia (agricultora).
- Doença que preexistia à filiação, o que afasta a concessão do
benefício de auxílio-doença. Não demonstração de que houve agra-
vamento da doença durante o período de filiação. - Sentença mantida.
- Improvimento do recurso'.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
5. Alegação de que há direito à concessão de benefício por in-
capacidade porque a incapacidade remonta ao tempo em que o autor
era segurado da Previdência Social.
6. Indicação, pela parte recorrente, de precedente do STJ - Superior
Tribunal de Justiça - Embargos de Declaração no Recurso Especial nº
210.795/SP e de julgado dos Tribunais Regionais Federais.
7. Inadimissibilidade do incidente de uniformização de jurisprudência
junto à Turma Recursal do Rio Grande do Norte.
8. Apresentação, pela parte autora, de requerimento com pedido de
processamento do incidente, nos termos do art. 15, § 4º, da Resolução
nº 22/2008, do CJF - Conselho da Justiça Federal.
9. Decisão da lavra do Ministro Presidente da TNU - Turma Nacional
de Uniformização, no sentido de admitir o incidente, com fundamento
no art. 7º, inciso VI, do Regimento Interno do Colegiado citado.
10. Tema do início de incapacidade - depende do contexto dos au-
tos.
11. Impossibilidade de exame de matéria de prova no âmbito da TNU
- Turma Nacional de Uniformização. Aplicação do verbete nº 42, da
TNU - Turma Nacional de Uniformização: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
12. Incidente de uniformização de jurisprudência não admitido. De-
terminação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas
de origem para que, nos termos do art. 7º, do Regimento Interno da
TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
TNU.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0007810-57.2007.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ DONIZETE DONÁ
PROC./ADV.: ROSANGELA CONCEIÇÃO COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

A questão jurídica constante dos autos foi apreciada pela Turma
Nacional de Uniformização, ao analisar o PEDILEF nº
2009.72.50.004468-3, da relatoria do Juiz Federal Antonio Fernando
Schenkel do Amaral e Silva, julgado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO". AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. NULIDADE DA PROVA PERICIAL. INEXIS-
TÊNCIA. MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE. ANÁ-
LISE DA INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO.
REEXAME DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA N. 42 DA TNU.
SÚMULA N. 7 DO STJ.
1. A realização de perícia por médico especialista só é necessária em
casos especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no
caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da
TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).
2. No que se refere à análise da incapacidade, a TNU, por força do
art. 14 da Lei n. 10.259/01, deve apenas se ater ao direito material,
uniformizando a sua interpretação no âmbito dos Juizados Especiais
Federais.
3. Aplicação da Súmula n. 42 da TNU: "Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato".
4. Incidência da Súmula n. 7 do STJ: "A pretensão de simples re-
exame de prova não enseja recurso especial".
5. Incidente parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU, após seu respectivo trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002622-16.2008.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTÔNIO JUSTINO ALVES
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA EN-
TRE DECISÕES DE TURMAS DE DIFERENTES REGIÕES. DE-
MONSTRAÇÃO. JUNTADA DE CÓPIA DOS JULGADOS, COM
INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE. QUESTÃO DE OR-
DEM Nº 3/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Além da demonstração analítica da divergência entre os acórdãos
em cotejo, exige-se, na hipótese de incidente calcado no conflito entre
decisões de Turmas de Regiões diversas, que o recorrente comprove
a sua existência. Pode o recorrente se desincumbir desse ônus através
da juntada aos autos de certidão, cópia autenticada ou citação do
repositório de jurisprudência oficial ou credenciado, inclusive em
mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente.
Admite-se ainda, para essa finalidade, a reprodução de julgado dis-
ponível na internet, desde que com indicação da respectiva fonte ou
link que remeta o interessado diretamente ao acórdão indicado como
paradigma (inteligência do art. 13 do Regimento Interno desta Turma
c/c art. 541 do CPC).
2. A parte autora não fez indicação de qualquer paradigma. Aplicação
da Questão de Ordem n. 3 desta TNU.
3. Incidente inadmitido.
Publique-se. Intime-se
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0031649-58.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DE JESUS MANHEZE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
0507106.82.2009.4.05.8400 (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a
3º, do RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTA-
DORIA POR

INVALIDEZ. (IN)CAPACIDADE PARA O TRABALHO. SEGURA-
DO PORTADOR DE VÍRUS HIV (AIDS) ASSINTOMÁTICO.
CONSIDERAÇÃO DE CONDIÇÕES SÓCIOCULTURAIS ESTIG-
MATIZANTES. NECESSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA ATUAL DESTE
COLEGIADO. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº. 13,
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. ARTS. 7º VII, 'A' E 15, §§
1º E 3º, DA RESOLUÇÃO CJF Nº. 22 DE 4 DE SETEMBRO DE
2008 (RI/TNU).
1 - Pedido de Uniformização manejado em face de acórdão que deu
provimento ao recurso inominado da parte autora, para reformar a
sentença, julgando procedente o pedido de restabelecimento de au-
xílio-doença, com fundamento nas condições sócio-culturais estig-
matizantes da patologia. Segurado portador de vírus HIV (AIDS)
assintomático semialfabetizado que refere discriminação social.
2 - É devido, independentemente de carência, auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez ao segurado acometido de doença e afecção
que por critério de estigma ou outro fator materialize especificidade
ou gravidade a merecer tratamento particularizado, entre elas a sín-
drome da deficiência imunológica adquirida - AIDS (cf. art. 26, II,
c/c art. 151 da Lei nº. 8.213/91).
3 - A ausência de sintomas, por si só, não implica capacidade efetiva
para o trabalho, se a doença se caracteriza por específico estigma
social. Há que se aferir se as condições sociais a que submetido o
segurado permitem o exercício de atividade que lhe garanta a sub-
sistência.
4 - Jurisprudência dominante desta Turma Nacional: '1. A inter-
pretação sistemática da legislação permite a concessão de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez se, diante do caso concreto, os
fatores pessoais e sociais impossibilitarem a reinserção do segurado
no mercado de trabalho, conforme livre convencimento do juiz que,
conforme o brocardo judex peritus peritorum, é o perito dos peritos,
ainda que não exista incapacidade total para o trabalho do ponto de
vista médico. 1.1. Na concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, a incapacidade para o trabalho deve ser avaliada do ponto
de vista médico e social. (...) 3. A intolerância e o preconceito contra
os portadores do HIV, que ainda persistem no seio da sociedade
brasileira, impossibilitam sua inclusão no mercado de trabalho e, em
consequência, a obtenção dos meios para a sua subsistência. 4. O
princípio da dignidade humana é fundamento do Estado Democrático
de Direito (art. 1º, III, CF). 4.1. O Poder Judiciário tem coibido a
discriminação contra o portador do HIV, nos casos concretos e es-
pecíficos que lhe são submetidos. 4.1.1. Quando o preconceito se
manifesta de forma difusa, velada, disfarçada, o Estado-Juiz deve
intervir, reconhecendo as diferenças, sob pena de, na sua omissão,
compactuar com a intolerância com os portadores dessas mesmas
diferenças' (PEDILEF Nº 2007.83.00.50.5258-6, Relª. Juíza Federal
Maria Divina Vitória, DJ 2.2.2009); "Não há controvérsias que para a
concessão de benefício de incapacidade para portador de HIV deve-se
apurar a incapacidade social, a saber, o preconceito, a dificuldade de
ingresso no mercado de trabalho e as condições pessoais do so-
ropositivo" (PEDILEF nº 0510549-05.2008.4.05.8100, Rel. Juiz Fe-
deral Vladimir Santos Vitovsky, DOU 8.6.2012); 'Não examinada na
sentença ou no acórdão a existência de incapacidade social em re-
lação ao autor, exigível nos termos da jurisprudência da Turma (...)
deve o processo, fixada a tese da exigibilidade de o juiz analisar as
condições pessoais e sociais do segurado portador de HIV, inclusive
sinais exteriores da doença, para concessão de aposentadoria por
invalidez, retornar ao Juízo de primeira instância para produção e
análise da prova (TNU - Questão de Ordem n.º 20)' (PEDILEF nº
0521906-61.2008.4.05.8300, Rel. Juiz Federal Janilson Bezerra de
Siqueira, DOU 13.7.2012).
5 - Incidência da Questão de ordem nº. 13 desta Turma Nacional:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
6 - Incidente de uniformização não conhecido.
7 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução à Turma de origem de todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada,
em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, 'a' e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU)."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0047630-30.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: PEDRO DE ARAÚJO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
0507106.82.2009.4.05.8400 (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a
3º, do RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTA-
DORIA POR
INVALIDEZ. (IN)CAPACIDADE PARA O TRABALHO. SEGURA-
DO PORTADOR DE VÍRUS HIV (AIDS) ASSINTOMÁTICO.
CONSIDERAÇÃO DE CONDIÇÕES SÓCIOCULTURAIS ESTIG-
MATIZANTES. NECESSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA ATUAL DESTE
COLEGIADO. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº. 13,
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. ARTS. 7º VII, 'A' E 15, §§
1º E 3º, DA RESOLUÇÃO CJF Nº. 22 DE 4 DE SETEMBRO DE
2008 (RI/TNU).
1 - Pedido de Uniformização manejado em face de acórdão que deu
provimento ao recurso inominado da parte autora, para reformar a
sentença, julgando procedente o pedido de restabelecimento de au-
xílio-doença, com fundamento nas condições sócio-culturais estig-
matizantes da patologia. Segurado portador de vírus HIV (AIDS)
assintomático semialfabetizado que refere discriminação social.
2 - É devido, independentemente de carência, auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez ao segurado acometido de doença e afecção
que por critério de estigma ou outro fator materialize especificidade
ou gravidade a merecer tratamento particularizado, entre elas a sín-
drome da deficiência imunológica adquirida - AIDS (cf. art. 26, II,
c/c art. 151 da Lei nº. 8.213/91).
3 - A ausência de sintomas, por si só, não implica capacidade efetiva
para o trabalho, se a doença se caracteriza por específico estigma
social. Há que se aferir se as condições sociais a que submetido o
segurado permitem o exercício de atividade que lhe garanta a sub-
sistência.
4 - Jurisprudência dominante desta Turma Nacional: '1. A inter-
pretação sistemática da legislação permite a concessão de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez se, diante do caso concreto, os
fatores pessoais e sociais impossibilitarem a reinserção do segurado
no mercado de trabalho, conforme livre convencimento do juiz que,
conforme o brocardo judex peritus peritorum, é o perito dos peritos,
ainda que não exista incapacidade total para o trabalho do ponto de
vista médico. 1.1. Na concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, a incapacidade para o trabalho deve ser avaliada do ponto
de vista médico e social. (...) 3. A intolerância e o preconceito contra
os portadores do HIV, que ainda persistem no seio da sociedade
brasileira, impossibilitam sua inclusão no mercado de trabalho e, em
consequência, a obtenção dos meios para a sua subsistência. 4. O
princípio da dignidade humana é fundamento do Estado Democrático
de Direito (art. 1º, III, CF). 4.1. O Poder Judiciário tem coibido a
discriminação contra o portador do HIV, nos casos concretos e es-
pecíficos que lhe são submetidos. 4.1.1. Quando o preconceito se
manifesta de forma difusa, velada, disfarçada, o Estado-Juiz deve
intervir, reconhecendo as diferenças, sob pena de, na sua omissão,
compactuar com a intolerância com os portadores dessas mesmas
diferenças' (PEDILEF Nº 2007.83.00.50.5258-6, Relª. Juíza Federal
Maria Divina Vitória, DJ 2.2.2009); 'Não há controvérsias que para a
concessão de benefício de incapacidade para portador de HIV deve-se
apurar a incapacidade social, a saber, o preconceito, a dificuldade de
ingresso no mercado de trabalho e as condições pessoais do so-
ropositivo' (PEDILEF nº 0510549-05.2008.4.05.8100, Rel. Juiz Fe-
deral Vladimir Santos Vitovsky, DOU 8.6.2012); 'Não examinada na
sentença ou no acórdão a existência de incapacidade social em re-
lação ao autor, exigível nos termos da jurisprudência da Turma (...)
deve o processo, fixada a tese da exigibilidade de o juiz analisar as
condições pessoais e sociais do segurado portador de HIV, inclusive
sinais exteriores da doença, para concessão de aposentadoria por
invalidez, retornar ao Juízo de primeira instância para produção e
análise da prova (TNU - Questão de Ordem n.º 20)' (PEDILEF nº
0521906-61.2008.4.05.8300, Rel. Juiz Federal Janilson Bezerra de
Siqueira, DOU 13.7.2012).
5 - Incidência da Questão de ordem nº. 13 desta Turma Nacional:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
6 - Incidente de uniformização não conhecido.
7 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução à Turma de origem de todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada,
em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, 'a' e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU)".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, 'a'
e 'b', e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para
aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0003042-73.2007.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ LOPES SALES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por José Lopes Sales contra decisão
proferida pela Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária de
São Paulo que negou seguimento ao pedido de uniformização sus-
citado.
Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade do
pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer sua
admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que julgou
improcedente pedido de concessão de auxílio-doença ou aposenta-
doria por invalidez.
A decisão da Presidente da Turma Recursal negou seguimento ao
pedido de uniformização ante a incidência das Questões de Ordem n.
13 e 24 da TNU.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização, circuns-
crevendo-se a tecer alegações genéricas concernentes à admissibi-
lidade do apelo, bem como a defender o mérito recursal; não buscou
demonstrar que os óbices indicados no decisório agravado não teriam
aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504479-57.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE MELO
PROC./ADV.: HARUANÃ CACHORROSKI CARDOSO OAB: PB-
12827
PROC./ADV.: SYLVIO MARCUS F. DE MIRANDA OAB: PB-10
882
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Pedro Rodrigues de Melo contra
decisão da Presidência da Turma Recursal da Seção Judiciária da
Paraíba que negou seguimento ao pedido de uniformização susci-
tado.
Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade do
pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer sua
admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba que julgara im-
procedente pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização por inexistir similitude fática entre os acórdãos tidos
por dissidentes e por demandar a questão reexame de matéria fático-
probatória.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização. Cir-
cunscrevendo-se a tecer alegações genéricas concernentes à admis-
sibilidade do apelo, bem como a defender que o juízo ad quo não tem
competência legal para analisar o mérito recursal, e sim os requisitos
objetivos de admissibilidade, não buscou demonstrar que os óbices
indicados no decisório agravado não teriam aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0013693-29.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
0507106.82.2009.4.05.8400 (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a
3º, do RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTA-
DORIA POR
INVALIDEZ. (IN)CAPACIDADE PARA O TRABALHO. SEGURA-
DO PORTADOR DE VÍRUS HIV (AIDS) ASSINTOMÁTICO.
CONSIDERAÇÃO DE CONDIÇÕES SÓCIOCULTURAIS ESTIG-
MATIZANTES. NECESSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA ATUAL DESTE
COLEGIADO. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº. 13,
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. ARTS. 7º VII, "A" E 15, §§

1º E 3º, DA RESOLUÇÃO CJF Nº. 22 DE 4 DE SETEMBRO DE
2008 (RI/TNU).
1 - Pedido de Uniformização manejado em face de acórdão que deu
provimento ao recurso inominado da parte autora, para reformar a
sentença, julgando procedente o pedido de restabelecimento de au-
xílio-doença, com fundamento nas condições sócio-culturais estig-
matizantes da patologia. Segurado portador de vírus HIV (AIDS)
assintomático semialfabetizado que refere discriminação social.
2 - É devido, independentemente de carência, auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez ao segurado acometido de doença e afecção
que por critério de estigma ou outro fator materialize especificidade
ou gravidade a merecer tratamento particularizado, entre elas a sín-
drome da deficiência imunológica adquirida - AIDS (cf. art. 26, II,
c/c art. 151 da Lei nº. 8.213/91).
3 - A ausência de sintomas, por si só, não implica capacidade efetiva
para o trabalho, se a doença se caracteriza por específico estigma
social. Há que se aferir se as condições sociais a que submetido o
segurado permitem o exercício de atividade que lhe garanta a sub-
sistência.
4 - Jurisprudência dominante desta Turma Nacional: '1. A inter-
pretação sistemática da legislação permite a concessão de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez se, diante do caso concreto, os
fatores pessoais e sociais impossibilitarem a reinserção do segurado
no mercado de trabalho, conforme livre convencimento do juiz que,
conforme o brocardo judex peritus peritorum, é o perito dos peritos,
ainda que não exista incapacidade total para o trabalho do ponto de
vista médico. 1.1. Na concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, a incapacidade para o trabalho deve ser avaliada do ponto
de vista médico e social. (...) 3. A intolerância e o preconceito contra
os portadores do HIV, que ainda persistem no seio da sociedade
brasileira, impossibilitam sua inclusão no mercado de trabalho e, em
consequência, a obtenção dos meios para a sua subsistência. 4. O
princípio da dignidade humana é fundamento do Estado Democrático
de Direito (art. 1º, III, CF). 4.1. O Poder Judiciário tem coibido a
discriminação contra o portador do HIV, nos casos concretos e es-
pecíficos que lhe são submetidos. 4.1.1. Quando o preconceito se
manifesta de forma difusa, velada, disfarçada, o Estado-Juiz deve
intervir, reconhecendo as diferenças, sob pena de, na sua omissão,
compactuar com a intolerância com os portadores dessas mesmas
diferenças' (PEDILEF Nº 2007.83.00.50.5258-6, Relª. Juíza Federal
Maria Divina Vitória, DJ 2.2.2009); 'Não há controvérsias que para a
concessão de benefício de incapacidade para portador de HIV deve-se
apurar a incapacidade social, a saber, o preconceito, a dificuldade de
ingresso no mercado de trabalho e as condições pessoais do so-
ropositivo' (PEDILEF nº 0510549-05.2008.4.05.8100, Rel. Juiz Fe-
deral Vladimir Santos Vitovsky, DOU 8.6.2012); 'Não examinada na
sentença ou no acórdão a existência de incapacidade social em re-
lação ao autor, exigível nos termos da jurisprudência da Turma (...)
deve o processo, fixada a tese da exigibilidade de o juiz analisar as
condições pessoais e sociais do segurado portador de HIV, inclusive
sinais exteriores da doença, para concessão de aposentadoria por
invalidez, retornar ao Juízo de primeira instância para produção e
análise da prova (TNU - Questão de Ordem n.º 20)' (PEDILEF nº
0521906-61.2008.4.05.8300, Rel. Juiz Federal Janilson Bezerra de
Siqueira, DOU 13.7.2012).
5 - Incidência da Questão de ordem nº. 13 desta Turma Nacional:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
6 - Incidente de uniformização não conhecido.
7 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução à Turma de origem de todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada,
em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, 'a' e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU)".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002508-40.2009.4.03.6318
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIS BORGES DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO NASSER NETO
OAB: SP- 233462
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Luis Borges de Lima contra decisão
proferida pela Presidência da Turma Recursal da Seção Judiciária de
São Paulo que negou seguimento ao pedido de uniformização sus-
citado.
Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade do
pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer sua
admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que julgou
improcedente pedido de concessão de auxílio-doença.
A decisão da Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao
pedido de uniformização por se tratar de questão que demanda o
reexame de matéria fático-probatória.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente o fundamento
utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização, circuns-
crevendo-se a tecer alegações genéricas concernentes à admissibi-
lidade do apelo, bem como a defender o mérito recursal; não buscou
demonstrar que o óbice indicado no decisório agravado não teria
aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0055797-63.2009.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: DEMETRIO ALVES FERREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão interposto por DEMETRIO ALVES
FERREIRA com base no art. 15, § 4º, do RITNU, alterado pela
Resolução CJF n. 62/2009, contra decisão da Presidência da Turma
Recursal da Seção Judiciária do Distrito Federal que inadmitiu in-
cidente de uniformização fundado no art. 14, § 2º, da Lei n.
10.259/2001.
Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição, por
força do princípio da fungibilidade, como agravo, passando, pois à
sua apreciação.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Distrito Federal que manteve a sentença de
improcedência do pedido de concessão de auxílio-doença/aposenta-
doria por invalidez.
Com base no laudo pericial, constatou-se a capacidade do segurado
para o trabalho.
No incidente, foi indicado paradigma em que, tendo sido reconhecida
a incapacidade parcial e consideradas as provas dos autos e as con-
dições pessoais e sociais do segurado, foi concedido o benefício
previdenciário pleiteado.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação da
incapacidade para o trabalho é matéria objeto de dilação probatória.
Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.72.55.000430-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: RAULINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO OAB: SC-24692
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

De início, observo que foi o pedido de uniformização de jurispru-
dência interposto por Raulino dos Santos, ao fundamento de que
haveria divergência entre a decisão proferida pela Primeira Turma
Recursal e os paradigmas indicados.
Determinei a devolução dos autos à origem para aplicação do en-
tendimento pacificado pelo STJ no Recurso Especial nº 1112574 que,
à toda evidência, não guarda nenhuma correlação com o caso dos
autos, pois discorre sobre a limitação dos salários-de-contribuição ao
teto nos temos da Lei 8.213/91, ao passo que, no caso sub examinem,
a matéria está relacionada com o não reconhecimento do direito ao
cálculo de seu benefício de acordo com o teto de 20 salários mínimos
disposto na Lei 6.950/81
Constatada, pois, a existência de manifesto erro material e a con-
sequente impossibilidade de aplicação do referido paradigma, torno
sem efeito a publicação do dia 28/06/2012 e reconsidero a men-
cionada decisão e determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2010.71.50.016312-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DORALICE KUBAL RODRIGUES
PROC./ADV.: TATIANA DE SOUZA OLIVEIRA OAB: RS-56438

DECISÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCOR-
RÊNCIA. SANEAMENTO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEI-
TOS INFRINGENTES.
1. Embargos de declaração opostos à decisão da Presidência da TNU
que determinou a devolução dos autos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado na Turma Nacional de
Uniformização.
2. Alegação da existência de contradição no decisum no que concerne
à análise do pedido formulado no incidente de uniformização. Apre-
sentação da tese de que o paradigma citado refere-se a matéria di-
versa daquela tratada no presente incidente.
3. Constatação da ocorrência de erro material na análise do incidente
de uniformização. Saneamento. Discussão acerca da possibilidade do
cômputo, para fins de carência, do período em que a segurada esteve
em gozo de auxílio-doença.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com base
no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal do Rio Grande do Sul que manteve a sentença de pro-
cedência do pedido de concessão de aposentadoria urbana por ida-
de.
5. O acórdão recorrido reconheceu ser cabível o cômputo do período
em gozo de auxílio-doença para fins de concessão de aposentadoria
por idade.
6. Os acórdãos paradigma indicados no incidente de uniformização
limitam-se a consignar o entendimento de que, para o cumprimento
do requisito da carência, é necessário um número mínimo de con-
tribuições mensais.
7. A divergência não foi demonstrada, uma vez que inexiste si-
militude fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os julgados pa-
radigma. Incide, na espécie, a Questão de Ordem n. 22/TNU: "É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
8. Embargos de declaração acolhidos apenas para corrigir erro ma-
terial contido na decisão embargada.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501263-17.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCA NILDA DANTAS DA SILVA
PROC./ADV.: ANDRÉ COSTA BARROS JUNIOR OAB: PB-
14678
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DIRIGIDO À TURMA REGIONAL. DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 1º, da Lei n. 10.259/2001. Inadmissão pela
Presidência da Turma Recursal do JEF/PB como se o incidente ti-
vesse sido dirigido à Turma Nacional de Uniformização.
2.Nos termos do que dispõe o art. 14, § 1º, da Lei n. 10.259/2001,
compete à Turma Regional de Uniformização julgar pedido de uni-
formização fundado em divergência entre turmas da mesma região.
3.Envio dos autos à Turma Regional para apreciação do respectivo
pedido de uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.72.55.004594-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FRANCISCO MARTINHO DA SILVA
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO OAB: SC-24692
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

De início, observo que foi o pedido de uniformização de jurispru-
dência interposto por Francisco Martinho da Silva, ao fundamento de
que haveria divergência entre a decisão proferida pela Segunda Turma
Recursal e os paradigmas indicados.
Determinei a devolução dos autos à origem para aplicação do en-
tendimento pacificado pelo STF no Recurso Extraordinário RE n.
564.354/SE que, à toda evidência, não guarda nenhuma correlação
com o caso dos autos, pois discorre sobre a aplicação retroativa da
EC 20/98, ao passo que, no caso sub examinem, a matéria está
relacionada com o não reconhecimento do direito ao cálculo do be-
nefício de acordo com o teto de 20 salários mínimos disposto na Lei
6.950/81

Constatada, pois, a existência de manifesto erro material e a con-
sequente impossibilidade de aplicação do referido paradigma, torno
sem efeito a publicação do dia 25/04/2012 e reconsidero a men-
cionada decisão e determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008861-35.2009.4.02.5151
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCOR-
RÊNCIA. SANEAMENTO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEI-
TOS INFRINGENTES.
1. Embargos de declaração opostos à decisão da Presidência da TNU
que negou seguimento ao incidente de uniformização sob o fun-
damento de que não ocorreu o exaurimento dos recursos cabíveis na
instância ordinária.
2. Alegação da existência de erro material no decisum no que con-
cerne à admissibilidade do incidente de uniformização. Apresentação
da tese de que houve o esgotamento da instância ordinária, uma vez
que a decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração foi
referendada pelo órgão colegiado.
3. Constatação da ocorrência de erro material na admissibilidade do
incidente de uniformização. Saneamento. Exaurimento de instância
demonstrado.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com base
no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra decisão monocrática,
referendada pela Turma Recursal dos Juizados Especiais da Seção
Judiciária do Rio de Janeiro, que rejeitou os embargos de declaração
opostos a acórdão que manteve a sentença de parcial procedência do
pedido de reposição do expurgo inflacionário de caderneta de pou-
pança referente ao Plano Collor I, em relação ao mês de março de
1990.
5. Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se que
a parte requerente não demonstrou, com provas concretas, a exis-
tência de saldo de depósitos no período (mês de abril de 1990) sobre
o qual requer a incidência dos expurgos inflacionários.
6. Os acórdãos paradigma indicados no incidente de uniformização
concluem, diante do caso concreto, que, apresentada documentação
suficiente a comprovar a titularidade e a existência de saldo na conta
poupança, deve-se repor os expurgos inflacionários.
7. A divergência não foi demonstrada, uma vez que inexiste si-
militude fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os julgados pa-
radigma. Incide, na espécie, a Questão de Ordem n. 22/TNU: "É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
8. Embargos de declaração acolhidos apenas para corrigir erro ma-
terial contido na decisão embargada.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505767-69.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ALBINO DA SILVA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA ALBINO DA SILVA LI-
MA contra decisão que negou seguimento a pedido de uniformização
em razão do não cabimento de reexame dos elementos probatórios
constantes dos autos e da ausência de similitude fática entre os acór-
dãos tidos por dissidentes.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Paraíba que manteve a sentença de im-
procedência do pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez.
Com base no laudo pericial, constatou-se a capacidade do segurado
para o trabalho.
No incidente, foi indicado paradigma em que, tendo sido reconhecida
a incapacidade parcial e consideradas as provas dos autos e as con-
dições pessoais e sociais do segurado, foi concedido o benefício
previdenciário pleiteado.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação da
incapacidade para o trabalho é matéria objeto de dilação probatória.

Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503512-44.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINO SOARES DE PONTES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por SEVERINO SOARES DE PONTES
contra decisão que negou seguimento a pedido de uniformização ante
a ausência de similitude fática entre acórdãos recorridos e paradigmas
e o não cabimento de reexame dos elementos probatórios constantes
dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Paraíba que manteve a sentença de im-
procedência do pedido de restabelecimento de auxílio-doença.
O juiz sentenciante consignou, após a análise do conjunto fático-
probatório dos autos, que o recebimento de auxílio-doença ocorreu,
em determinado período, em razão da existência de incapacidade
resultante de cirurgia na qual o ora requerente havia se submetido,
não fazendo jus, portanto, ao restabelecimento desse benefício, visto
que a permanência do referido quadro clínico não foi constatada pela
perícia judicial.
No incidente, foi indicado paradigma em que, tendo sido reconhecida
a incapacidade parcial e consideradas as provas dos autos e as con-
dições pessoais e sociais do segurado, foi concedido o benefício
previdenciário pleiteado.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos.
Aplica-se à espécie, portanto, a Questão de Ordem n. 22/TNU ("É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003942-33.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUZIA LIGEIRA MENDES
PROC./ADV.: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO
PROC./ADV.: SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão interposto por Luzia Ligeira Mendes
com base no art. 15, § 4º, do RITNU, alterado pela Resolução CJF n.
62/2009, contra decisão da Presidência da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que inadmitiu incidente de uniformização
fundado no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição, por
força do princípio da fungibilidade, como agravo, passando, pois à
sua apreciação.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de São Paulo que manteve a sentença de im-
procedência do pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez.
A decisão da Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao
pedido de uniformização por ausência do devido cotejo analítico entre
os acórdãos tidos por dissidentes.
A agravante, contudo, não impugnou especificamente o fundamento
utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a requerer que a decisão fosse submetida ao presidente
da Turma Nacional de Uniformização, bem como a defender que a
questão não demandava reexame de matéria fático-probatória, não
buscou demonstrar que o óbice indicado no decisório agravado não
teria aplicação ao caso.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0502746-82.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GENIVALDO BANDEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: WAGNER WANDERLEY RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSITENCIAL. INEXISTÊNCIA DE
INCAPACIDADE. SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA NÃO DE-
MONSTRADA. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Acórdão recorrido que deu provimento ao recurso do INSS e julgou
improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial, sob o
fundamento de inexistência de incapacidade, tendo em vista a con-
clusão do perito de que a visão monocular é compatível com a
atividade profissional exercida pelo autor.
3.Paradigmas colacionados ao pedido de uniformização que tratam
ora da desnecessidade de o juiz se vincular ao laudo pericial para
formar sua convicção, ora do fato da incapacidade parcial não cons-
tituir óbice à concessão do benefício assistencial, tendo em vista as
condições pessoais do requerente.
4.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
5.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501823-38.2010.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARCONDES ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: BARTOLOMEU FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. VERIFICAÇÃO DA
INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de benefício assistencial com base no art. 20
da Lei n. 8.742/93 julgado improcedente por Juizado Especial Fe-
deral.
3.Análise do conjunto fático-probatório e das condições pessoais da
parte autora. Incapacidade para o trabalho como para a vida in-
dependente não evidenciada nos autos.
4.Verificação da incapacidade para o exercício da atividade laboral -
matéria objeto de dilação probatória.

5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
6.Incidente de uniformização inadmitido com fundamento no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504276-30.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ELIANE COSTA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. COMPROVAÇÃO
DA INCAPACIDADE. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA
N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de benefício assistencial por deficiência física
julgado improcedente por juizado especial federal.

3.O acórdão recorrido, com base nas provas dos autos, concluiu não
merecer acolhida a pretensão exposta na inicial, visto que o laudo
pericial atestara a capacidade da parte autora para o exercício de
atividade laboral.
4.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
5.Incidente inadmitido com base no art. 7º, VII, "c", do Regimento
Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0520605-29.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA LOPES
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
OAB: CE-16516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. COMPROVAÇÃO
DA INCAPACIDADE. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA
N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de benefício assistencial por deficiência física
julgado improcedente por juizado especial federal.
3.O acórdão recorrido, com base nas provas dos autos, principalmente
no laudo pericial, concluiu pela inexistência de incapacidade do ponto
de vista médico que embasasse a concessão de beneficio pleiteado.
4.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
5.Incidente inadmitido com base no art. 7º, VII, "c", do Regimento
Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500618-07.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LI-
MAOAB: CE-16516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DIB. INÍCIO DA
INCAPACIDADE. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de benefício assistencial por deficiência física
julgado parcialmente procedente por juizado especial federal. Fixação
da data do ajuizamento da ação como termo inicial do benefício.
3.Pedido de uniformização no qual se sustenta a existência da in-
capacidade quando do requerimento administrativo.
4.O acórdão recorrido declarou ter a parte autora reunido todos os
requisitos exigidos para a concessão do benefício desde dezembro de
2009, momento posterior ao requerimento administrativo e anterior ao
ajuizamento da ação, sendo esta o termo inicial do pagamento das
parcelas vencidas.

5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
6.Incidente inadmitido com base no art. 7º, VII, "c", do Regimento
Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
ROCESSO: 0500233-44.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: DOMÍCIO MEDEIROS DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0013826-
53.2008.4.01.3200 (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEM-
PORÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU.
1. 'O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que somente a in-
capacidade permanente, mas não a temporária, permitiria a concessão
do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete restringir onde a
lei não o faz, mormente quando em prejuízo do necessitado do be-
nefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa a assegurar o
mínimo existencial e de dignidade da pessoa.' (PEDILEF
200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMP-
BELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU 08/02/2011, SE-
ÇÃO 1).
2. Esta Eg. TNU também já assentou que 'a transitoriedade da in-
capacidade não é óbice à concessão do benefício assistencial, visto
que o critério de definitividade da
incapacidade não está previsto no aludido diploma legal. Ao revés, o
artigo 21 da referida lei corrobora o caráter temporário do benefício
em questão, ao estatuir que o benefício 'deve ser revisto a cada 2
(dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe
deram origem'' (PEDILEF n° 200770500108659 - rel. Juiz Federal
OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - DJ de 11/03/2010).
3. 'Resta assente que este conceito de capacidade para a vida in-
dependente não está adstrito apenas às atividades do dia-a-dia, vez
que não se exige que o(a) interessado(a) esteja em estado vegetativo
para obter o Benefício Assistencial. Dele resulta uma exigência de se
fazer uma análise mais ampla das suas condições pessoais, familiares,
profissionais e culturais do meio em que vive para melhor avaliar a
existência ou não dessa capacidade'.
(PEDILEF 200932007033423, Rel. JUIZ FEDERAL PAULO RI-
CARDO ARENA FILHO, Data da Decisão 05/05/2011, Fonte/Data
da Publicação DOU 30/08/2011).
4. Pedido conhecido e improvido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003694-67.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ BARRA DA SILVA
PROC./ADV.: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO
PROC./ADV.: SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão interposto por Luiz Barra da Silva
com base no art. 15, § 4º, do RITNU, alterado pela Resolução CJF n.
62/2009, contra decisão da Presidência da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que inadmitiu incidente de uniformização
fundado no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição, por
força do princípio da fungibilidade, como agravo, passando, pois à
sua apreciação.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de São Paulo que manteve a sentença de im-
procedência do pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez.
A decisão da Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao
pedido de uniformização por ausência do devido cotejo analítico entre
os acórdãos tidos por dissidentes.
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O agravante, contudo, não impugnou especificamente o fundamento
utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a requerer que a decisão fosse submetida ao presidente
da Turma Nacional de Uniformização, bem como a defender que a
questão não demandava reexame de matéria fático-probatória; não
buscou demonstrar que o óbice indicado no decisório agravado não
teria aplicação ao caso.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002704-70.2011.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LINIR SPITZER
PROC./ADV.: SÉRGIO RENATO DE MELLO OAB: SC-15582
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos, renúncia ao be-
nefício com o fim de receber um benefício mais vantajoso com
aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior, está sendo
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 661.256, sobrestado
por força do instituto de repercussão geral.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a ser
pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de maio de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500691-15.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: IRACI AUGUSTO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSITENCIAL. IDOSO. INEXIS-
TÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. QUESTÃO DE
ORDEM N. 22/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Acórdão recorrido que confirmou sentença de improcedência do
pedido de benefício assistencial, sob o fundamento de inaplicabi-
lidade do estatuto do idoso ao caso concreto, visto que o marido da
autora contava, ao tempo do pedido, com 55 anos de idade, não se
caracterizando, dessa forma, como beneficiário legal.
3.Paradigma colacionado ao pedido de uniformização que trata da
concessão de benefício assistencial à pessoa idosa, situação não re-
fletida nos autos.
4.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
5.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505488-61.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA IVONILDE SILVA DE ARAUJO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. COMPROVAÇÃO
DOS REQUISITOS PARA O RECONHECIMENTO DO DIREITO.
INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de benefício assistencial julgado improcedente
por juizado especial federal.
3.Constatado, com base nas provas dos autos, principalmente no lau-
do pericial, o não preenchimento dos requisitos necessários ao re-

conhecimento do direito ao benefício pleiteado. Acórdão recorrido
que declara a inexistência de incapacidade.
4.Verificação da incapacidade para prover a própria manutenção ou
de não tê-la provida pela família - matéria objeto de dilação pro-
batória.
5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
6.Incidente não admitido em consonância com o art. 7º, inciso VII,
alínea "c", do Regimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501392-82.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANOEL GABRIEL PEREIRA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. COMPROVAÇÃO
DOS REQUISITOS PARA O RECONHECIMENTO DO DIREITO.
INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de benefício assistencial julgado improcedente
por juizado especial federal.
3.Constatado, com base nas provas dos autos, principalmente no lau-
do pericial, o não preenchimento dos requisitos necessários ao re-
conhecimento do direito ao benefício pleiteado. Acórdão recorrido
que declara a inexistência de incapacidade.
4.Verificação da incapacidade para prover a própria manutenção ou
de não tê-la provida pela família - matéria objeto de dilação pro-
batória.
5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
6.Incidente não admitido em consonância com o art. 7º, inciso VII,
alínea "c", do Regimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501213-69.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO FLAVIANO DA SILVA BRITO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE-
7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. COMPROVAÇÃO
DA INCAPACIDADE. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA
N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de benefício assistencial por deficiência física
julgado improcedente por juizado especial federal.
3.O acórdão recorrido concluiu pela ausência de incapacidade nos
moldes exigidos pela lei, razão pela qual considerou o demandante
não portador de deficiência para efeito de obtenção do benefício
regulado pela Lei n. 8.742/1993. Afirmação de que não consta nos
autos nenhum elemento capaz de infirmar a perícia técnica (fun-
damentos e conclusão), cujo valor probatório considerou-se de ine-
gável valia para o deslinde da causa, uma vez que produzida com as
cautelas legais e por profissional habilitado e equidistante dos in-
teresses das partes.
4.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
5.Incidente inadmitido com base no art. 7º, VII, "c", do Regimento
Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0515210-22.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ELMA OLIVEIRA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA OAB:
CE12564
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. COMPROVAÇÃO
DOS REQUISITOS PARA O RECONHECIMENTO DO DIREITO.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de benefício assistencial julgado improcedente
por juizado especial federal.
3.O acórdão recorrido declarou não ter sido atendido o requisito
miserabilidade para deferimento do pedido, tendo em vista que as
provas dos autos não demonstram que a realidade social da autora é
de miserabilidade; ademais, a aposentadoria do marido ultrapassa o
salário mínimo nacional.
4.Verificação da incapacidade para prover a própria manutenção ou
de não tê-la provida pela família - matéria objeto de dilação pro-
batória.
5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
6.Incidente inadmitido em consonância com o art. 7º, inciso VII,
alínea "c", do Regimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501254-36.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ARGEU VENTURA LOPES
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
OAB: CE-16516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. COMPROVAÇÃO
DA INCAPACIDADE. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA
N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de benefício assistencial por deficiência física
julgado improcedente por juizado especial federal.
3.O acórdão recorrido concluiu pela ausência de incapacidade total,
constatada por meio de médico perito designado pelo juízo, não
havendo, dessa maneira, sustentação jurídica para a concessão do
benefício assistencial.
4.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
5.Incidente inadmitido com base no art. 7º, VII, "c", do Regimento
Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002285-56.2011.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA ANTONIA VITORINO
PROC./ADV.: JÚLIO CÉSAR PEREIRA FURTADO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que questão jurídica idêntica à constante dos presentes autos
foi apreciada pela Turma Nacional de Uniformização, ao analisar o
PEDILEF nº 2009.72.50.004468-3, da relatoria do Juiz Federal An-
tonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva, julgado com a seguinte
ementa:
"PREVIDENCIÁRIO". AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. NULIDADE DA PROVA PERICIAL. INEXIS-
TÊNCIA. MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE. ANÁ-
LISE DA INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO.
REEXAME DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA N. 42 DA TNU.
SÚMULA N. 7 DO STJ.
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1. A realização de perícia por médico especialista só é necessária em
casos especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no
caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da
TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).
2. No que se refere à análise da incapacidade, a TNU, por força do
art. 14 da Lei n. 10.259/01, deve apenas se ater ao direito material,
uniformizando a sua interpretação no âmbito dos Juizados Especiais
Federais.
3. Aplicação da Súmula n. 42 da TNU: "Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato".
4. Incidência da Súmula n. 7 do STJ: "A pretensão de simples re-
exame de prova não enseja recurso especial".
5. Incidente parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU, após seu respectivo trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5011410-66.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA BARRETO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Maria de Fátima Barreto contra
decisão que negou seguimento a pedido de uniformização por ser
incabível o reexame dos elementos probatórios constantes dos au-
tos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de Santa Catarina que negou provimento a
pedido de concessão de auxílio-doença.
Após análise do conjunto fático-probatório, reconheceu-se a capa-
cidade da parte autora para o trabalho. Sendo assim, não há como
prosperar o presente recurso, tendo em vista que a aferição da ca-
pacidade laboral é matéria objeto de dilação probatória.
Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004972-84.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LURDES ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO OAB: RS-71 787
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTE DA TNU. EM-
BARGOS REJEITADOS.
1. Embargos de declaração opostos à decisão da Presidência da TNU
que determinou a restituição dos autos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado na Turma Nacional de
Uniformização.
2. Alegação de que a matéria discutida no presente incidente - con-
cessão de aposentadoria rural por idade, ainda que comprovado o
vínculo urbano do cônjuge da parte requerente - encontra-se pendente
de apreciação, porquanto foi afetada à Primeira Seção do STJ no
julgamento do REsp n. 1.304.479/SP, eleito como representativo da
controvérsia.
3. Inexistência de omissão na decisão embargada.
4. A decisão embargada segue a orientação da TNU de que é inviável
o reexame de provas no âmbito da sua competência. Ademais, de-
terminou-se a devolução dos autos à Turma Recursal de origem para
que a suposta descaracterização da trabalhadora rural como segurada
especial fosse analisada no caso concreto, segundo o contexto pro-
batório dos autos (Súmula n. 41/TNU).
5. Os embargos declaratórios são inviáveis se a parte não demonstra
a ocorrência de omissão, obscuridade ou contradição, a teor das
disposições do art. 535 do Código de Processo Civil e/ou do art. 48

da Lei n. 8.099/1995, ou ainda erro material no julgado. O recurso
não se presta para o reexame da causa.
6. Embargos de declaração rejeitados.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001219-28.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DÉCIO PAULO IRACETTI SILVEIRA
PROC./ADV.: RONY PILLAR CAVALLI OAB: RS-38477
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTES DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL DIRI-
GIDOS ÀS TURMAS REGIONAL E NACIONAL. INTERPOSI-
ÇÃO SIMULTÂNEA. QUESTÃO DE ORDEM N. 28/TNU.
1. Interposição simultânea de pedidos de uniformização dirigidos à
Turma Regional e à Turma Nacional. Incidentes não admitidos pelo
Presidente da Turma Recursal. Interposição de um único pedido de
submissão contra ambos os recursos.
2. Aplicação da Questão de Ordem n. 28/TNU ("Havendo inter-
posição simultânea de incidentes de uniformização dirigidos à Turma
Regional de Uniformização e à Turma Nacional, será julgado, em
primeiro lugar, o incidente dirigido à Turma Regional").
3. Interposto o recurso de agravo e não havendo reconsideração da
decisão de inadmissibilidade por parte do Presidente da Turma Re-
gional, os autos serão encaminhados à Turma Regional.
4. Envio dos autos à Turma Regional para apreciação do respectivo
pedido de uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013202-36.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ PEDRO DODORICO
PROC./ADV.: LUIZ LOPES BARRETO OAB: PR-23 516
PROC./ADV.: TÂNIA VALÉRIA DE OLIVEIRA OAB: PR-25 554
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA EN-
TRE DECISÕES DE TURMAS DE DIFERENTES REGIÕES. DE-
MONSTRAÇÃO. JUNTADA DE CÓPIA DOS JULGADOS, COM
INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE. QUESTÃO DE OR-
DEM Nº 3/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Além da demonstração analítica da divergência entre os acórdãos
em cotejo, exige-se, na hipótese de incidente calcado no conflito entre
decisões de Turmas de Regiões diversas, que o recorrente comprove
a sua existência. Pode o recorrente se desincumbir desse ônus através
da juntada aos autos de certidão, cópia autenticada ou citação do
repositório de jurisprudência oficial ou credenciado, inclusive em
mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente.
Admite-se ainda, para essa finalidade, a reprodução de julgado dis-
ponível na internet, desde que com indicação da respectiva fonte ou
link que remeta o interessado diretamente ao acórdão indicado como
paradigma (inteligência do art. 13 do Regimento Interno desta Turma
c/c art. 541 do CPC).
2. A mera transcrição do julgado paradigma no corpo do recurso,
mesmo que na sua integralidade, só tem validade quando acom-
panhada da indicação do repositório de jurisprudência ou fonte da
qual foi extraído, de forma a conferir autenticidade ao texto re-
produzido. Aplicação da Questão de Ordem n. 3 desta TNU.
3. Incidente não conhecido.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010938-43.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LORENA MARIA DE CARVALHO
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI OAB: PR-39700
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE.
DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. VALOR DE ALÇADA.
MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA 43 DA TNU. INCIDENTE
NÃO ADMITIDO CONFORME O ART. 7º, DO REGIMENTO IN-
TERNO DA TNU.
Pedido processado no âmbito do Juizado Especial Federal.
Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte,
com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
Tema objeto de matéria processual, PEDILEF nº 2010.70.50.026738-
4.
Aplicação da súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".

Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Regimento
Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000363-58.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ TEZONI VIEIRA
PROC./ADV.: GRACIANE TAÍS ALVES COELHO OAB: SC-
21636
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO OAB: SC-18124

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos foi decidida por esta
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF 200872530014767,
Juiz Federal Gláucio Maciel, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. NÍVEIS VA-
RIADOS DURANTE A JORNADA DE TRABALHO. AFASTA-
MENTO DO CRITÉRIO DE "PICOS DE RUÍDO" NA HIPÓTESE
DE INEXISTIR INFORMAÇÕES ACERCA DA MÉDIA PONDE-
RADA, QUE É A TÉCNICA IDEAL. ADOÇÃO DA MÉDIA ARIT-
MÉTICA COMO CRITÉRIO SUBSIDIÁRIO. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM N. 20. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
reformando os termos da sentença, reconheceu como tempo de ser-
viço laborado em condições especiais, o período compreendido entre
6-3-1997 a 2-6-2008, em razão de o segurado ter sido exposto ao
maior nível de ruído verificado durante a sua jornada de trabalho.
Assevera que o acórdão recorrido diverge do posicionamento adotado
pela 3ª Turma Recursal de Minas Gerais, que entende que, ante a
inexistência de informações no processo que permitam apurar a média
ponderada do ruído, somente poderá ser reconhecida a especialidade
da atividade quando o nível mínimo de ruído aferido for superior aos
limites legais. Cita como paradigma os autos de n.
2005.38.00.742798-0 (877739120054013).
2. Encontra-se configurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da
Lei 10.259/01, já que comprovado o dissenso entre Turmas Recursais
de diferentes regiões quanto ao critério utilizado para a caracterização
do ruído como atividade especial (nível mínimo ou máximo aferido),
na hipótese de inexistir informações acerca da média ponderada e o
citado agente agressivo apresentar níveis variados durante a jornada
de trabalho do segurado.
3. No mérito, razão assiste, em parte, ao recorrente. Esta Turma
uniformizou o entendimento de que para fins de enquadramento da
atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído com níveis
variados durante a jornada de trabalho do segurado, a técnica ideal a
ser considerada é a média ponderada. Não sendo adotada tal técnica
pelo laudo pericial, deve ser realizada média aritmética simples entre
as medições de ruído encontradas pela prova pericial, afastando-se a
técnica de "picos de ruído", na qual se considera apenas o nível de
ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos. Sobre o as-
sunto, acórdão proferido no julgamento do Pedilef
2010.72.55.003655-6 (DJ 27-6-2012), relator o Sr. Juiz Adel Américo
de Oliveira.
4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido deu
interpretação divergente da esposada por esta Turma, já que con-
siderou o maior nível de ruído verificado no ambiente de trabalho
durante a jornada, para fim de enquadramento da atividade especial,
em virtude da inexistência de informações acerca da média pon-
derada.
5. Incidência, na espécie, portanto, da questão de ordem n. 20 se-
gunda a qual: "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar a necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma".
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Incidente conhecido e parcialmente provido para (i) reafirmar a
tese de que na hipótese de inexistir informações acerca da média
ponderada do ruído, deve ser realizada média aritmética simples entre
as medições de ruído encontradas pela prova pericial, afastando-se a
técnica de "picos de ruído", na qual se considera apenas o nível de
ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos e (ii) anular o
acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal
de origem para adequação da premissa jurídica firmada neste jul-
gamento.
8. O Presidente deste Colegiado poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24-10-
2 0 11 . "
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU, após seu respectivo trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
1ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal exigido pela Lei Complementar 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao disposto no art. 54 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, resolve:
Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho de Administração, o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, exigido pela Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000,

referente ao 3º quadrimestre de 2012, na forma dos Anexos, bem como autorizar sua publicação no Diário Oficial da União e na internet, consoante previsto no art. 55, § 2º, da referida Lei.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRIO CÉSAR RIBEIRO

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1.ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO DE 2012 A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados (b)

To t a l
(c) = (a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.573.714 3.284 1.576.998
Pessoal Ativo 1.354.968 2.507 1.357.475
Pessoal Inativo e Pensionistas 218.746 777 219.523
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0 0 0
(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 206.071 1.494 207.565
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 22 22
Decorrentes de Decisão Judicial 530 0 530
Despesas de Exercícios Anteriores 4.646 1.273 5.919
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 200.895 199 201.094
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.367.643 1.790 1.369.433
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 616.933.349
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (V) = [(III) / (IV)
x 100]

0,221684% 0,000290% 0,221974%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) % 0,458245% 2.827.066
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) % 0,435333% 2.685.713
Fonte: Siafi Gerencial, Resolução CJF 1/2012 e Portaria STN 26/2013.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

IONICE DE PAULA RIBEIRO
Diretora da Secretaria de Controle Interno

CARLOS FREDERICO MAIA BEZERRA
Diretor da Secretaria de Planejamento Orçamentário e Financeiro

ROBERTO ELIAS CAVALCANTE
Diretor-Geral

ANEXO II

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1.ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE

DE
CAIXA BRUTA (a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a - b)
100 - Recursos ordinários 588.788 332.789 255.999
127 - Custas e emolumentos - Poder Judiciário 15.929 1.064 14.865
150 - Recursos Financeiros diretam. Arrecadados 478 - 478
151 - Contr. social s/o lucro das pessoas jurídicas 87 87 -
154 - Contribuição dos empr. e dos trab. para seguridade social 10 - 10
156 - Contribuição plano seguridade social servidor 175 162 13
169 - Contrib. patronal p/plano de seguridade social do servidor 11 2 33 79
178 - Fundo de fiscalização das telecomunicações 973 - 973
181 - Recursos de convênios 4.430 2.703 1.727
190 - Recursos diversos 1 - 1
300 - Recursos ordinários 2.177 1.169 1.008
350 - Recursos não-financeiros diretam. arrecadados 225 - 225
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 613.385 338.007 275.378
Recursos não submetidos a classificação por fonte de recursos 9.417 9.512 (95)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 9.417 9.512 (95)
TOTAL (III) = (I + II) 622.802 347.519 275.283

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹
FONTE: Siafi Gerencial
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

IONICE DE PAULA RIBEIRO
Diretora da Secretaria de Controle Interno

CARLOS FREDERICO MAIA BEZERRA
Diretor da Secretaria de Planejamento Orçamentário e Financeiro

ROBERTO ELIAS CAVALCANTE
Diretor-Geral
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ANEXO III

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1.ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍ-

CIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRI-
TOS POR INSUFICIÊNCIA FI-

NANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios

Anteriores
Do Exercício De Exercícios

Anteriores
Do

Exercício
100 - Recursos ordinários 1.225 2.287 329.276 253.709 255.999
127 - Custas e emolumentos - Poder Judiciário 9 541 515 14.721 14.865
150 - Recursos Financeiros diretam. Arrecadados 4 478
151 - Contr. social s/o lucro das pessoas jurídicas 87
154 - Contribuição dos empr. e dos trab. para seguridade social 10
156 - Contribuição plano seguridade social servidor 135 27 13
169 - Contrib. patronal p/plano de seguridade social do servidor. 33 199 79
178 - Fundo de fiscalização das telecomunicações 950 973
181 - Recursos de convênios 2 2.701 1.727
190 - Recursos diversos 1
300 - Recursos ordinários 1.169 1.000 1.008
350 - Recursos não-financeiros diretam. arrecadados 225
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.236 2.963 333.808 270.583 275.378
Recursos não submetidos a classificação por fonte de recursos
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)
TOTAL (III) = (I + II) 1.236 2.963 333.808 270.583 275.378

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹
FONTE: Siafi Gerencial
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

IONICE DE PAULA RIBEIRO
Diretora da Secretaria de Controle Interno

CARLOS FREDERICO MAIA BEZERRA
Diretor da Secretaria de Planejamento Orçamentário e Financeiro

ROBERTO ELIAS CAVALCANTE
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA Nº 42, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, na forma do anexo à
presente Portaria, relativo ao 3º quadrimestre do exercício 2012.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desa. ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO

ANEXO

GOVERNO FEDERAL - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESA EXECUTADA

Últimos 12 Meses
LIQUIDADAS

(a)
INSCR. EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCES-

SADOS (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2 68.782 1.023

Pessoal Ativo 62.859 986
Pessoal Inativo e Pensionistas 5.923 37
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º

da LRF)
- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 1 2 . 9 11 37
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 6.988 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 5.923 37

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 55.871 986
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (IIIa + IIIb) 56.857

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 3 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) x 100 0,009216
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 0,016665% 102.812
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,015832% 97.671

Notas:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento
do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão se-
gregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do Art. 63 da Lei 4.320/64.
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do Art. 35 da Lei 4.320/64.
2 - No total da Despesa Bruta com Pessoal a Ação Orçamentária 02.122.0570.09HB (Contribuição
Previdenciária da União) perfaz o montante de R$ 6.961.
3 - Valor referente à Portaria STN nº 26 de 17/01/2013 (DOU de 18/01/2013).
4 - As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do
Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-
M F.

GOVERNO FEDERAL - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - Anexo VII (LRF, Art. 48) R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 56.857 0,009216
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 102.812 0,016665
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 97.671 0,015832

RESTOS A PAGAR INSC. EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROC. DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(antes da inscrição em restos
a pagar não processados do

exercício)
Valor Total 20.434 20.434

GOVERNO FEDERAL - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2012
RGF - Anexo V (LRF, Art. 55, III, "a") R$ Mil

Destinação de Recursos Disponibilidade de
Caixa Bruta (a)

Obrigações Financei-
ras
(b)

Disponibilidade de Caixa
Líquida

(c) = (a - b)
0151 - Contrib. Social sobre o lucro das Pessoas jurídicas
0153 - Contribuição para o financiamento da seg. social
0156 - Contribuição Plano Seguridade social do servidor 2 - 2
0169 - Contribuição Plano Seguridade social do servidor 37 - 37
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 39 - 39
0100 - Recursos Ordinários 22.057 1.663 20.394
0127 - Custas e emolumentos - poder Judiciário
0150 - Recursos não-financeiros dir. arrecadados
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0190 - Recursos diversos
0196 - Doações de pessoas físicas Inst. Publ. E Priv. Nac.
0300 - Recursos Ordinários - exercício anterior
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso 5 5 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 22.062 1.668 20.394
TOTAL (III) = (I + II) 22.101 1.668 20.434

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDORES 1 39 - 39

Nota:

1 - A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

GOVERNO FEDERAL - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - Anexo VI (LRF, Art. 55, III, "b") R$ Mil
DESTINAÇÃO
DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR Disponibilidade de Cai-
xa Líquida

(antes da inscrição em
restos a pagar não pro-
cessados do exercício)

Empenhos não
Liquidados Can-
celados (não ins-
critos por insuf.

financ.)
LIQUIDADOS E NÃO PA-

GOS
EMPENHADOS E NÃO LI-

QUIDADOS
De Exerc.

A n t e r.
Do Exerc. De Exerc.

A n t e r.
Do Exerc.

0151 - Pagamento de Pessoal

0153 - COFINS - exercício
corrente
0156 - Cont. para o PSSS 2
0169 - Cont. para o PSSS 37 37
0174 - Taxas pelo Exerc. do
Poder de Polícia
TOTAL DOS RECURSOS
VINCULADOS (I)

37 39

0100 - Recursos Ordinários 107 903 607 20.397 20.394
0127 - Custas e emolumentos
0150 - Recursos não-financei-
ros diretamente arrecadados
0190 - Recursos Diversos
0196 - Doações de Pessoas Fi-
sicas Instituições Publ. e Priv.
Nac
0300 - Recursos Ordinários -
Exercícios Anteriores
0350 - Recursos Não-fin. Di-
ret. Arrec. - Exercícios Ante-
riores
TOTAL DOS RECURSOS
NÃO VINCULADOS (II)

107 903 607 20.397 20.394

TOTAL (III) = (I + II) 107 903 607 20.434 20.434

REGIME PRÓPRIO DE PRE-
VIDÊNCIA DO SERVIDO-
RES 1

37 39

Nota:

1 - A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE - SCON/COFIN/TRE-AL - Emitido em 23/jan/2013 às 16:00

horas.

ESMERALDO DE LUCENA ANTUNES

Gestor Financeiro

ALEXANDRE JOSÉ CASTRO ARAÚJO

Coordenador de Controle Interno
De acordo.

MARCONDES GRACE SILVA
Diretor-Geral

Desa. ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO AMAZONAS

PORTARIA No- 63, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o disposto no inciso III do Art. 54 e § 2º do Art. 55, ambos da Lei Complementar
n. 101, de 4/5/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), resolve:

Tornar Público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte de Justiça Especializada, relativo ao
período de janeiro/2012 a dezembro/2012.

Des. FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

ANEXO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSA-

DOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 74.806 -
Pessoal Ativo 68.548 -
Pessoal Inativo e Pensionistas 6.257 -
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Ter-
ceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 12.296 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 6.274 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 6.022 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 62.510 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III
b)

62.510

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL
(VI) = (IV/V)*100

0,010132

LIMITE MÁXIMO (Incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%>
0,016696

103.003

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
<%> 0,015861

97.852

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COF/SECONT/TRE-AM, Data 25/jan/2013 e hora de
emissão 08 h e 45 m
1 Valor referente à Portaria STN n.º 26, de 17 de janeiro de 2013.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em Restos a Pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPOBILIDADE
DE CAIXA LÍQUI-

DA
(c) = (a-b)

0153-Contribuição para Financiamento da Seguri-
dade Social

- - -

0156-Contribuição Plano Seguridade Social Servi-
dor

7 - 7

0169-Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social
Servidor

3 - 3

0174-Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCU-
LADOS (I)

10 - 10

0100-Recursos Ordinários 4.034 490 3.544
0127-Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 12 - 12
0150-Recursos Não-financeiros Diretamente Arre-
cadados

- - -

0181-Recursos de Convênios - - -
0190-Recursos Diversos - - -
0300-Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0350-Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios
Anteriores

- - -

0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro Na-
cional

- - -

Recursos não submetidos à classificação por Fonte
de Recurso

- - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

4.046 490 3.555

TOTAL (III) = (I + II) 4.056 490 3.566
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES 1

10 - 10

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COF/SECONT/TRE-AM, Data 25/jan/2013 e hora de emissão
08 h e 45 m
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ Milhares
DESTINAÇAO

DE
RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAI-
XA LÍQUIDA (ANTES DA

INSC. EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESS. DO EXERCÍ-

CIO)

EMPENHOS NÃO LI-
QUIDADOS CANCE-
LADOS (NÃO INSC.

POR INSUFIC. FI-
NANC.)

Liquidados e Não Pagos Empenhados
e Não Liquidados

De
Exercícios
Anteriores

Do
Exercício

De
Exercícios
Anteriores

Do
Exercício
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0153-Contribuição
para Financiamento
da Seguridade Social

- - - - - -

0156-Contribuição
Plano Seguridade So-
cial Servidor

- - - - 7 -

0169-Contribuição
Patronal p/ Plano
Seg. Social Servidor

- - - - 3 -

0174-Taxas pelo
Exercício do Poder
de Polícia

- - - - - -

TOTAL DOS RE-
CURSOS VINCU-

LADOS (I)

- - - - 10 -

0100-Recursos Ordi-
nários

57 - 80 3.554 3.544 -

0127-Custas e Emo-
lumentos - Poder Ju-
diciário

- - - 12 12 -

0150-Recursos Não-
financeiros Direta-
mente Arrecadados

- - - - - -

0181-Recursos de
Convênios

- - - - - -

0190-Recursos Di-
versos

- - - - - -

0300-Recursos Ordi-
nários - Exercícios
Anteriores

- - - - - -

0350-Recursos Não-
fin. Diret. Arrec. -
Exercícios Anterio-
res

- - - - - -

0388-Remuneração
das Disponib. do Te-
souro Nacional

- - - - - -

TOTAL DOS RE-
CURSOS VINCU-

LADOS (II)

57 - 80 3.566 3.555 -

TOTAL (III) = (I +
II)

57 - 80 3.566 3.566 -

REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES

1

- - - - 10 -

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COF/SECONT/TRE-AM, Data 25/jan/2013 e hora de emissão 08 h e 45 m
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 62.510 0,010132
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 103.003 0,016696
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 97.852 0,015861

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRI-

ÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos Res-
pectivos

3.566 3.566

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COF/SECONT/TRE-AM, Data 25/jan/2013 e hora de emissão 08 h 45 m

Des. FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente do Tribunal

HENRIQUE CERF LEVY NETO
Diretor-Geral

WILSON DE OLIVEIRA BASTOS FILHO
Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

Em exercício

HERNAN BATALHA GONÇALES
Coordenador de Controle Interno

Em exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

D I R E TO R I A - G E R A L

RETIFICAÇÃO

No Anexo III, da Portaria nº 72, de 22 de janeiro de 2013, publicada no DOU de 28/1/2013,
Seção 1, página 115, na célula relativa à junção da coluna Restos a Pagar, Empenhados e Não
Liquidados (Não Processados), De Exercícios Anteriores, com a linha 0150-Rec. Não Financ. Diret.
Arrecadados, onde se lê, "-" , leia-se: "335", e com a linha TOTAL (III) = (I+II), onde se lê: "1.952",
leia-se: "2.287".

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 37, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000; resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao período de janeiro
a dezembro de 2013, na forma dos anexos a presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Des. RUI RAMOS RIBEIRO

ANEXO
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em restos a
pagar não-processados

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 71.237 4.444
Pessoal Ativo 62.663 4.444
Pessoal Inativo e Pensionistas 8.574 -
Outras despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Ter-
ceirização (§1º do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)
(II)

15.017 3.821

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 6.739 3.821
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 8.278 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I - II) 56.221 623
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV)=(IIIa + IIIb) 56.844

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL
(VI) = (IV / V) * 100

0,009214

LIMITE MAXIMO (Incisos I, II e III do art. 20 da LRF) -
<%> 0,018436

11 3 , 7 3 8

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
<%> 0,017515

108.056

FONTE: SIAFI E COF/SAO/TRE/MT. Emitido em 25/jan/2013 às 09h e 36m.
1 Valor referente à Portaria STN nº 26, de 17/1/2013.
Nota:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do
exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também con-
sideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

ANEXO II
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2012
LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 56.844 0,009214
Limite Máximo (art. 20, incisos I, II e III da LRF) 11 3 . 7 3 8 0,018436
Limite Prudencial (art. 22, parágrafo único da LRF) 108.056 0,017515

FONTE: SIAFI E COF/SAO/TRE/MT. Emitido em 25/jan/2013 às 09h e 36m.

R$ Milhares
RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RES-

TOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRI-

ÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXER-

CÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos
Respectivos

8.634 8.634

FONTE: SIAFI E COF/SAO/TRE/MT. Emitido em 25/jan/2013 às 09h e 36m.

ANEXO III
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2012
RGF - Anexo V (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ Milhares

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

B R U TA
(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE
DE

CAIXA LÍQUIDA
(c) = (a)-(b)

0153 - Contribuição para Financiamento da Se-
guridade Social

- - -

0156 - Contribuição Plano Seguridade Social
Servidor

- - -

0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. So-
cial Servidor

- - -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Po-
lícia

- - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 9 . 11 8 656 8.463
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0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciá-
rio

171 - 171

0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente
Arrecadados

- - -

0181 - Recursos de Convênio
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios An-
teriores

- - -

0350 - Recursos Não-financeiros Diretamente
Arrecadados - Exercícios Anteriores

- - -

0388 - Remuneração das Disponibilidades Do
Tesouro Nacional

- - -

Recursos não submetidos à classificação por
Fonte de Recurso

166 166 -

TOTAL DOS RECURSOS NÃOVINCULA-
DOS (II)

9.456 822 8.634

TOTAL (III) = (I + II) 9.456 822 8.634
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S ¹

- - -

FONTE: SIAFI E COF/SAO/TRE/MT.
Emitido em 25/jan/2013 às 09h e 36m.

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial
² A Disponibilidade de Caixa Líquida invertida, na fonte 156, refere-se a inscrição indevida de Recursos
Diferidos, a ser regularizada após a baixa automática pela CCONT/STN.

ANEXO IV
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2012
RGF - Anexo VI (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DE RE-

CURSOS
RESTOS A PAGAR DISP.DE CX

LIQ. (ANTES
DA INSCRIÇÃO

EM RP NÃO
PROC. DOE-
XERCÍCIO)

EMPENHOS NO
LIQUID. CAN-

CELADOS(NÃO
INSC.POR

INSUF. FIN.)

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Li-
quidados (Não Proc.)

Ex.Anteriores Do Exercí-
cio

Ex. Anteriores Do Exercí-
cio

0153 - Contribuição para
Financiamento da Segu-
ridade Social

- - - - - -

0156 - Contribuição Pla-
no Seguridade Social
Servidor

- - - - - -

0169 - Contribuição Pa-
tronal p/ Plano Seg. So-
cial Servidor

- - - - - -

0174 - Taxas pelo Exer-
cício do Poder de Polí-
cia

- - - - - -

TOTAL DOS RECUR-
SOS VINCULADOS (I)

- - - - - -

0100 - Recursos Ordiná-
rios

31 - 590 8.463 8.463 -

0127 - Custas e Emolu-
mentos - Poder Judiciá-
rio

- - - 171 171 -

0150 - Recursos Não-fi-
nanceiros Diretamente
Arrecadados

- - - - - -

0181 - Recursos de
Convênios

- - - - - -

0300 - Recursos Ordiná-
rios - Exercícios Ante-
riores

- - - - - -

0350 - Recursos Não-fi-
nanceiros Diretamente
Arrecadados - Exercícios
Anteriores

- - - - - -

0388 - Remuneração das
Disponib. Do Tesouro
Nacional

- - - - - -

TOTAL DOS RECUR-
SOS NÃO VINCULA-
DOS (II)

31 - 590 8.634 8.634 -

TOTAL (III) = (I + II) 31 - 590 8.634 8.634
REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S ¹

- - - - - -

FONTE: SIAFI -
C O F / S A O / T R E / M T.
Nota: ¹A disp. de caixa
do RPPS esta compro-
metida com o Passivo
Atuarial

Des. RUI RAMOS RIBEIRO
Presidente do Tribunal

BRENO ANTONIO SIRUGI GASPAROTO
Diretor-Geral

Substituto

RAFAEL ZORNITTA
Secretário de Administração e Orçamento

Substituto

MARA LÚCIA CHEPP
Coordenadora de Controle Interno e Auditoria

Substituita

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 64, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O DESEMBARGADOR JOSUÉ DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no inciso III do artigo 54 e parágrafo segundo do artigo 55 da Lei Complementar n° 101,
de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao terceiro qua-
drimestre de 2012, constante dos anexos a esta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOSUÉ DE OLIVEIRA

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RES-

TOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 61.841 218
Pessoal Ativo 5 5 . 3 11 218
Pessoal Inativo e Pensionistas 6.530 -
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de
terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da
LRF) (II)

8.438 -

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Vo l u n t á r i a

- -

Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 3.237 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 5.201 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 53.404 218
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) =
(IIIa + IIIb) 53.621

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 616.933.349
% da DESP. TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI)= (IV/V)*100 0,008692
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 0,0161980% 99.931
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,0153881% 94.934

Fonte: Sistema Siafi, Unidade Responsável SAC/COFIC/SAF/TRE-MS, Data da emissão
21/jan/2013 e hora de emissão 14h e 54m.

NOTA 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No
encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

.a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,
nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

.b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processa-
dos,consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei
4.320/64.

NOTA 2: O valor da RCL é apurado e divulgado pela Subsecretaria de Contabilidade Pública
da STN, conforme Portaria nº 26 de 17/01/2013 (DOU, Seção I, de 18/01/13).

NOTA 3: Em virtude do Acórdão nº 894/2012 - TCU Plenário, houve a exclusão para apuração
da despesa com pessoal e encargos sociais das seguintes contas de despesas:

. - 331900805 - Auxílio Natalidade Ativo Civil, no valor de R$ 7.464,00; e

. - 331909208 - Outros Benefícios Assistenciais, no valor de R$ 545,00.

ESTÊNIO PREZA DE MATTOS
Secretário de Administração e Finanças

SÉRGIO ROBERTO DA SILVA
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

LETÂNIA FERRAZ DE BRITO COUTINHO
Diretora-Geral

Des. JOSUÉ DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal

ANEXO II

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO V (LRF, Art.55, inciso III, alínea "a") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DO RECURSO DISPONIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA
OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(A) (B) (c) = (a-b)
0156 - Contribuição Plano Segu-
ridade Social Servidor2

- 2 -2

0169 - Contribuição Patronal p/ 3 - 3
TOTAL DE RECURSOS VINCU-
LADOS (I)

3 2 1

0100 - Recursos Ordinários 5.217 111 5.106
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1

0127 - Custas e Emolumentos -
Poder Judiciário

400 - 400

0150 - Recurso não-financeiros di-
retamente arrecadados

673 - 673

0300 - Recursos ordinários - Exer-
cícios anteriores

- - -

Recursos não submetidos à clas-
sificação por Fonte de Recurso

33 33 -

TOTAL DE RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

6.324 144 6.180

TOTAL (III) = (I+II) 6.327 145 6.181

REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES1

3 2 1

Fonte: Sistema Siafi, Unidade Responsável SAC/COFIC/SAF/TRE-MS, Data da emissão
21/jan/2013 e hora de emissão 14h e 54m.

NOTA 1: A disponibilidade de caixa do RPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
NOTA ² O valor da disponibilidade de caixa líquida com saldo invertido, refere-se à inscrição

automática indevida em recursos diferidos, a ser regularizada pela CCONT/STN a baixa do referido
saldo da fonte 156.

ESTÊNIO PREZA DE MATTOS
Secretário de Administração e Finanças

SÉRGIO ROBERTO DA SILVA
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

LETÂNIA FERRAZ DE BRITO COUTINHO
Diretora-Geral

Des. JOSUÉ DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal

ANEXO III

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ Milhares
RESTOS A PAGAR Disp.de cai-

xa líquida
(antes da

Empenhos
não liquida-
dos

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Liquidados e Empenhados e insc, em cancelados
Não Pagos Não Liquidados restos a pagar

não processa-
dos

(não inscri-
tos por insufi-
ciência

Exerc.
Ant.

Do
Exerc.

Exerc.
Ant.

Do
Exerc.

do exercício) financeira)

0156 - Contribuição Plano Seguri-
dade Social Servidor2

- - - - -2 -

0169 - Contrib. Patronal p/Plano
Seguridade Social Servidor

- - - - 3 -

TOTAL DOS RECURSOS VINCU-
LADOS (I)

- - - - 1 -

0100 - Recursos Ordinários 0 0 11 0 5.108 5.106 -
0127 - Custas e Emolumentos - Po-
der Judiciário

- - - 400 400 -

0150 - Recursos Não-financeiros
Diretamente Arrecadados

- - - 660 673 -

0300 - Recursos Ordinários - Exer-
cícios Anteriores

- - - - - -

Recursos não submetidos à clas- si-
ficação por Fonte de Recurso

- - - - - -

TOTAL DE RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

- - 11 0 6.167 6.180 -

TOTAL (III) = (I + II) - - 11 0 6.167 6.181 -
REGIME PRÓPRIO DE PREV.
DOS SERVIDORES1

- - - - 1 -

FONTE: Fonte: Sistema Siafi, Unidade Responsável SAC/COFIC/SAF/TRE-MS, Data da emis-
são 21/jan/2013 e hora de emissão 14h e 54m.

NOTA 1 A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
NOTA ² O valor da disponibilidade de caixa líquida com saldo invertido, refere-se à inscrição

automática indevida em recursos diferidos, a ser regularizada pela CCONT/STN a baixa do referido
saldo da fonte 156.

ESTÊNIO PREZA DE MATTOS
Secretário de Administração e Finanças

SÉRGIO ROBERTO DA SILVA
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

LETÂNIA FERRAZ DE BRITO COUTINHO
Diretora-Geral

Des. JOSUÉ DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal

ANEXO IV

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A

RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 53.621 0,008692
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 99.931 0,016198
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 94.934 0,015388

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROCES-
SADOS DO EXERCÍCIO

DISP.DE CAIXA LÍQUI-
DA (ANTES DA INSC.
EM RP NÃO PROCES-
SADOS DO EXERCÍ-
CIO)

Valor total 6.167 6.181

Fonte: Sistema Siafi, Unidade Responsável SAC/COFIC/SAF/TRE-MS, Data da emissão
21/jan/2013 e hora de emissão 14h e 54m.

ESTÊNIO PREZA DE MATTOS
Secretário de Administração e Finanças

SÉRGIO ROBERTO DA SILVA
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

LETÂNIA FERRAZ DE BRITO COUTINHO
Diretora-Geral

Des. JOSUÉ DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 11, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos artigos 1º e 3º da Lei nº 12.774, de 28
de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Reestruturar os cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, observando a correlação estabelecida no anexo, com efeitos a partir de 31 de dezembro de
2012.

Des. ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL

ANEXO I
Reestruturação das Carreiras Judiciárias

Cargos de Nível Superior
Situação Anterior Situação Atual

C a rg o /
Especialidade

Classe e
Padrão
Iniciais

Classe e
Padrão
Finais

C a rg o /
Especialidade

Classe e Padrão Iniciais Classe e
Padrão
Finais

Quantidade Área
de

Atividade
Analista Judiciário (TRE-

NS)
A,1 C, 15 Analista Judiciário (TRE-NS) A,1 C,13 472 Judiciária

Analista Judiciário (TRE-
NS)

A,1 C,15 Analista Judiciário (TRE-NS) A,1 C,13 134

Analista Judiciário (TRE-
NS)

Especialidade Contabilida-
de

A,1 C,15 Analista Judiciário (TRE-NS) Es-
pecialidade Contabilidade

A,1 C,13 19 Administrativa

Analista Judiciário (TRE-
NS)

Especialidade Taquigrafia

A,1 C,15 Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Taquigrafia

A,1 C,13 10

Analista Judiciário (TRE-
NS)

Especialidade Biblioteco-
nomia

A,1 C,15 Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Biblioteconomia

A,1 C,13 02
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Analista Judiciário (TRE-
NS)

Especialidade Medicina

A,1 C,15 Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Medicina

A,1 C,13 06 Apoio
Especializado

Analista Judiciário (TRE-
NS)

Especialidade Odontologia

A,1 C,15 Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Odontologia

A,1 C,13 04

Analista Judiciário (TRE-
NS)

Especialidade Análise de
Sistemas

A,1 C,15 Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Análise de Siste-

mas

A,1 C,13 18

Analista Judiciário (TRE-
NS)

Especialidade Psicologia

A,1 C,15 Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Psicologia

A,1 C,13 02

Analista Judiciário (TRE-
NS)

Especialidade Assistência
Social

A,1 C,15 Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Assistência Social

A,1 C,13 01

Analista Judiciário (TRE-
NS)

Especialidade Engenharia

A,1 C,15 Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Engenharia

A,1 C,13 02

Analista Judiciário (TRE-
NS)

Especialidade Arquitetura

A,1 C,15 Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Arquitetura

A,1 C,13 01

Analista Judiciário (TRE-
NS)

Especialidade Estatística

A, 1 C,15 Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Estatística

A,1 C,13 01

Total de Cargos da Carreira: 672

Cargos de Nível Intermediário

Situação Anterior Situação Atual

C a rg o /
Especialidade

Classe e
Padrão
Iniciais

Classe e
Padrão
Finais

C a rg o /
Especialidade

Classe e Padrão Iniciais Classe e
Padrão
Finais

Quanti-dade Área
de

Atividade

Técnico Judiciário (TRE-
NI)

A,1 C, 15 Técnico Judiciário (TRE-NI) A,1 C,13 938

Técnico Judiciário (TRE-
NI)

Especialidade Contabilida-
de

A,1 C, 15 Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Contabilidade

A,1 C,13 10

Técnico Judiciário (TRE-
NI)

Especialidade Mecânica

A,1 C, 15 Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Mecânica

A,1 C,13 02

Técnico Judiciário (TRE-
NI)

Especialidade Eletricidade
e Telecomunicações

A,1 C, 15 Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade

Eletricidade e Telecomunicações

A,1 C,13 03 Administrativa

Técnico Judiciário (TRE-
NI)

Especialidade Artes Gráfi-
cas

A,1 C, 15 Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Artes Gráficas

A,1 C,13 08

Técnico Judiciário (TRE-
NI)

Especialidade Segurança

A,1 C, 15 Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Segurança

A,1 C,13 13

Técnico Judiciário (TRE-
NI)

Especialidade Telefonia

A,1 C, 15 Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Telefonia

A,1 C,13 04

Técnico Judiciário (TRE-
NI)

Especialidade Operação de
Computadores

A,1 C, 15 Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Operação de Com-

putadores

A,1 C,13 15

Técnico Judiciário (TRE-
NI)

Especialidade Assistência
à Microinformática

A,1 C, 15 Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Assistência à Mi-

croinformática

A,1 C,13 16

Apoio

Técnico Judiciário (TRE-
NI)

Especialidade Programação
de Sistemas

A,1 C, 15 Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Programação de

Sistemas

A,1 C,13 25 Especializado

Técnico Judiciário (TRE-
NI)

Especialidade Enfermagem

A,1 C, 15 Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Enfermagem

A,1 C,13 02

Total de Cargos da Carreira: 1036

Total de Cargos: 1708

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 3, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 54 e § 2° do art. 55, da Lei Complementar n° 101, de
04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° - Publicar o Relatório do Terceiro Quadrimestre de Gestão Fiscal do exercício de 2012,
desta Corte, constituído de quatro anexos.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, Inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PA-

GAR NÃO- PRO-
CESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 81.923 -
Pessoal Ativo 72.271 -
Pessoal Inativo e Pensionistas 9.651

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Tercei-
rização (§ 1º do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 9.835 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 183 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 9.651 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 72.088 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III
b)

72.088

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL
(VI) = (IV/V) * 100

0 , 0 11 6 8 5

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%>
0,022319

137.693

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
<%> 0,021203

130.808

FONTE: SIAFI2012, SECON/COF/SAO/TRE-PB, data de emissão 25/01/2013 e hora de emissão
10h
1Valor referente à Portaria STN n.º 26, de 17/1/2013.
Nota:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento
do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão se-
gregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos
termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não-processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do artigo 35 da Lei 4.320/64.
2) As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do
Acórdão n.º 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício-Circular Conjunto n.º 16/SEAFI/SOF/MP-SU-
CON/STN-MF
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILI-

DADE DE
CAIXA BRU-

TA
(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILI
DADE DE CAI-
XA LÍQUIDA
(c) = (a - b)

0153 - Contribuição para Financiamento da Se-
guridade Social

- - -

0156 - Contribuição Plano Seguridade Social
Servidor

- - -

0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. So-
cial Servidor

- - -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Po-
lícia

- - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 4.907 1.298 3.609

0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judi-
ciário

- - -

0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente
Arrecadados

- - -

0181 - Recursos de Convênios - - -
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios An-
teriores

- - -

0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exer-
cícios Anteriores

- - -

0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro
Nacional

- - -

Recursos não submetidos à classificação por
Fonte de Recurso

- - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULA-
DOS (II)

4.907 1.298 3.609

TOTAL (III) = (I + II) 4.907 1.298 3.609

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S 1

- - -

FONTE: SIAFI2012, SECON/COF/SAO/TRE-PB, data de emissão 25/01/2013 e hora de emissão
10h
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ Milhares
RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE EMPENHOS NÃO

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados DE CAIXA LÍQUI-
DA (ANTES

LIQUIDADOS CAN-
CELADOS

DESTINAÇÃO DE RECURSOS De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍ-

CIO)

(NÃO INSCRITOS
POR INSUFICIÊN-
CIA FINANCEIRA)

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor - - - - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100 - Recursos Ordinários 4 131 1.163 3.579 3.609 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - - - - -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - - - - -
0181 - Recursos de Convênios - - - - - -
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - - - - -
0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro Nacional - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 4 131 1.163 3.579 3.609 -
TOTAL (III) = (I + II) 4 131 1.163 3.579 3.609 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 - - - - - -
FONTE: : SIAFI2012, SECON/COF/SAO/TRE-PB, data de emissão 25/01/2013 e hora de emissão 10h
NOTA: 1A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

PORTARIA Nº 97, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no Processo Administrativo Digital nº
747/2013, RESOLVE:

Tornar público, nos termos do Inciso III e parágrafo único do artigo 54, parágrafo 2º do artigo
55 e artigo 72, todos da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, o Relatório de Gestão Fiscal
desta Corte, em anexo.

Des. ROGÉRIO KANAYAMA

ANEXO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55 - Inciso I, alínea "a".R$ MILHARES

DESPESA COM PESSOAL DESPESA EXECUTADA
(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS (a) INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PES-
SOAL (I)

171.386 -

Pessoal Ativo 145.145 -

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 72.088 0 , 0 11 6 8 5
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da
LRF)

137.693 0,022319

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da
LRF)

130.808 0,021203

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSA-

DOS DO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (AN-
TES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR
EXERCÍCIO NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 3.579 3.609
FONTE: : SIAFI2012, SECON/COF/SAO/TRE-PB, data de emissão 25/01/2013 e hora de emissão
10h

Des. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

RANULFO LACET VIÉGAS DE ARAÚJO
Secretário de Administração e Orçamento

ANA EMÍLIA TAIGY DE M. e Q. MELLO
Coordenadora do Controle Interno
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Pessoal Inativo e Pensionistas 26.241 -
Outras Despesas de Pessoal decor-
rentes de contratos de terceirização
(§ 1º do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS
(§ 1º do art. 19, DA LRF) (II)

32.789 -

Indenizações por Demissão e In-
centivos à Demissão Voluntária

- -

Decorrente de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 7.286 -
Inativos e Pensionistas com Recur-
sos Vinculados

25.503 -

DESPESA LÍQUIDA COM PES-
SOAL (III)= (I-II)

138.597 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 138.597
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL
(VI) = (IV/V)*100

0,022465

LIMITE MÁXIMO (inciso I, II e III, art. 20 da LRF) -<%>
0,042004

259.137

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>
0,039904

246.181

Fonte: SIAFI OPERACIONAL E GERENCIAL; COFIC/SOF/TSE E SACONT/CFIC/SECOFC/TER-
PR-23/01/12-12:58
1 - Valor referente à Portaria STN nº 26, de 17/01/2013.
N O TA S
1)Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do
exercício, as despesas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados são também con-
sideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
RGF -ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ MILHARES

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES FI-
NANCEIRAS (b)

DISPONIBILIDA-
DE DE CAIXA LÍ-
QUIDA c = (a-b)

0153 - Contribuição para Finan-
ciamento da Seguridade Social

- - -

0156 - Contribuição Plano Segu-
ridade Social Servidor

- - -

0169 - Contribuição Patronal p/
Plano Seg. Social Servidor

- - -

0174 - Taxas pelo Exercício do
Poder de Polícia

- - -

TOTAL DOS RECURSOS VIN-
CULADOS (I)

- - -

0100 - Recursos Ordinários 20.624 2.400 18.224
0127 - Custas e Emolumentos -
Poder Judiciário

- - -

0150 - Recursos Não-financeiros
Diretamente Arrecadados

1 - 1

0190 - Recursos Diversos 20 20 -
0300 - Recursos Ordinários -
Exercícios Anteriores

- - -

0350 - Recursos Não-fin Diret.
Arrec. - Exercícios Anteriores

2 - 2

0388 - Remuneração das Dispo-
nib. do Tesouro Nacional

- - -

Recursos não submetidos à clas-
sificação por Fonte de Recurso

136 136 -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

20.784 2.557 18.227

TOTAL (III) = (I+II) 20.784 2.557 18.227
REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES1

- - -

FONTE: SIAFI OPERACIONAL E GERENCIAL; COFIC/SOF/TSE E SACONT/CFIC/SECOFC/TRE-
PR- 23/01/12 - 12:58
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
RGF-ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ MILHARES

DESTINAÇÃO
DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIB.
DECX.LÍQ.(Ant.da
Ins. rest. a pag. no
pr.do ex.)

EMPENHOS NÃO LI-
QUID. CANCELADOS.
(Não Insc. p/ Insuf.
Fin.)

Liquidados e Não
Pagos

Empenhados e
Não Liquida-
dos

De
Exerc.
A n t e r.

Do
Exerc.

De Ex.
A n t e r.

Do
Exer

0153Contrib.p/
Financiar Seguri-
dade Social

- - - - - -

0156Contrib. Pla-
no Segur. Social
Servidor

- - - - - -

0169Contrib.Pa-
tronal p/ Plano
Segur. Soc. Serv.

- - - - - -

0174 Taxas pelo
Exerc. do Poder
de Polícia

- - - - - -

TOTAL RECUR-
SOS VINCULA-
DOS (I)

- - - - -

0100 - Recursos
Ordinários

20 904 1.475 18.224 18.224 -

012 - Custas e
Emolum. - Poder
Judic.

- - - - - -

0150Recurs.Não-
Financ. Diretam.
Arrecad.

- - - - 1 -

0181 Recursos de
Convênios

- - - 5 - -

0190 - Recursos
Diversos

- - - - - -

0300 Recurs. Or-
dinários Exerc.
Anteriores

- - - - - -

0350 Recur. Não
-fin. Diret.Arrec.-
Ex. Ant.

- - - 2 2 -

0 3 8 8 R e m u n e r. d a s
Dispon.Do Tesou-
ro Nacional.

- - - - - -

TOTAL REC.ÃO
VINC.(II)

20 904 1.475 18.231 18.227 -

TOTAL (III) = (I
+ II)

20 904 1.475 18.231 18.227 -

REGIME
PRÓP.DE PREV.
DOS SERV. 1

- - - - - -

FONTE: SIAFI OPERACIONAL E GERENCIAL; COFIC/SOF/TSE E SACONT/CFIC/SECOFC/TRE-

PR- 23/01/12 - 12:58

NOTA: 1- A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

2 - O valor inscrito em RP Não Processados do Exercício na fonte 181 foi cancelado no dia 14/01/13

através do doc.nº 2013NE000148.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 Anexo VII R$ MILHARES

DESPESA COM PES-
SOAL

VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pes-
soal -DTP

138.597 0,022465

Limite Máximo (Incisos
I, II, III, art. 20 da
LRF)

259.137 0,042004

Limite Prudencial (pará-
grafo único, art. 22 da
LRF)

246.181 0,039904

RESTOS A PAGAR INSCRIÇAO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILID. DE CAIXA LÍQUIDA
(Antes da Inscriç. em Restos a Pagar não
process. do exerc.)

Valor Apurado nos De-
monstrativos Respecti-
vos

18.231 18.227

FONTE: SIAFI OPERACIONAL E GERENCIAL; COFIC/SOF/TSE E SACONT/CFIC/SECOFC/TRE-

PR- 23/01/12 - 12:58

Des. ROGÉRIO KANAYAMA

Presidente do Tribunal

ANA FLORA FRANÇA E SILVA

Diretora-Geral

REGINA MARIA FONTOURA DE OLIVEIRA

Gestor Financeiro

HILLENE DE CASSIA SBALQUEIRO SILVA MEIRA

Controle Interno
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 55, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 54, e parágrafos 2º e 4º do art.
55, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre de 2012 desta Corte, em
anexo.

Des. RICARDO DE OLIVEIRA PAES BARRETO

ANEXO
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012
RGF - ANEXO I (LRF, art.55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

I N S C R I TA S
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDA EM RESTOS A

DAS PA G A R
(a) NÃO

PROCESSADOS (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 148.688 2.067

Pessoal Ativo 122.227 2.067
Pessoal Inativo e Pensionistas 26.461 0
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos 0 0
de Terceirização (§1.º do art.18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1.º do art.19 28.008 81
da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 0 0
Vo l u n t á r i a
Decorrentes de Decisão Judicial 1.680 0
Despesas de Exercícios Anteriores 52 81
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 26.276 0

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 120.679 1.986
DESPESA TOTAL COM PESSOAL-DTP 122.666
(IV) = (IIIa+IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE VA L O R
LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a
RCL (VI) = (IV/V)*100 0,019883
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 270.538
% 0,043852
LIMITE PRUDENCIAL (Parágrafo Único do art.22 da LRF) -
% 0,041659 257.008
FONTE: SIAFI e COFIN/SOF/TRE-PE. Emitido em 23/jan/2013 às 14h e 22m.
1 Valores referentes à Portaria STN n.º 26, de 17/01/2013.
N O TA :
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:

a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63, da Lei n.º
4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento
do exercício, por força do inciso II do art.35 da Lei n.º 4.320/64.

2) As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012 - TCU -
Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF.

Marta Maria Martins de Medeiros
Secretária de Orçamento e Finanças em Exercício

Erika Cristina Aragão Moraes Casé
Secretária de Controle Interno em Exercício

Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Presidente

ANEXO
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012
RGF - ANEXO V (LRF, art.55, inciso III, alínea "a") R$ Milhares

DISPONIBILIDADE OBRIGAÇÕES DISPONIBILIDADE
DESTINAÇÃO DE DE CAIXA BRUTA FINANCEIRAS DE CAIXA LÍQUIDA

RECURSOS (a) (b) (c) = (a-b)
0156- Contribuição do Servidor
p/ Plano Seguridade Social Ser-
vidor Público

0 0 0

0169-Contribuição Patronal p/
Plano Seguridade Social Servi-
dor Público

0 0 0

TOTAL DOS RECURSOS
VINCULADOS (I)

0 0 0

0100-Recursos Ordinários 14.137 1.844 12.293
0150-Recursos Não Financeiros
Diretamente Arrecadados

178 0 178

0300-Recursos Ordinários -
Exercícios Anteriores

13 2 11

Recursos não Submetidos à
classificação por Fonte de Re-
curso

11 9 11 9 0

TOTAL DOS RECURSOS
NÃO VINCULADOS (II)

14.447 1.965 12.482

TOTAL (III) = (I + II) 14.447 1.965 12.482

REGIME PRÓRPIO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES¹

0 0 0

FONTE: SIAFI e COFIN/SOF/TRE-PE. Emitido em 23/jan/2013 às 14h e 22m.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Marta Maria Martins de Medeiros
Secretária de Orçamento e Finanças em Exercício

Erika Cristina Aragão Moraes Casé
Secretária de Controle Interno em Exercício

Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Presidente

ANEXO
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012
RGF - ANEXO VI (LRF, art.55, inciso III, alínea "b") R$ Milhares

RESTOS A PAGAR DISPONIBI-LI-
DADE DE

EMPENHOS
NÃO LIQUIDA-

DOS
DESTINAÇÃO DE Liquidados e Não

Pagos
Empenhados e Não

Liquidados
CAIXA LÍQUI-

DA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A

CANCELADOS
(NÃO INSCRI-

TOS POR

RECURSOS De Exercí-
cios Ante-

riores

Do
Exercí-

cio

De Exercí-
cios Ante-

riores

Do
Exercí-

cio

PAGAR NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0156- Contribuição do
Servidor p/ Plano Seguri-
dade Social Servidor Pú-
blico

0 0 0 0 0 0

0169-Contribuição Patro-
nal p/ Plano Seguridade
Social Servidor Público

0 0 0 0 0 0

TOTAL DOS RECUR-
SOS VINCULADOS (I)

0 0 0 0 0 0

0100-Recursos Ordiná-
rios

45 482 1.310 12293 12.293 0

0150-Recursos Não Fi-
nanceiros Diretamente
Arrecadados

0 0 0 0 178 0

0300-Recursos Ordinários
- Exercícios Anteriores

0 0 0 11 11 0

TOTAL DOS RECUR-
SOS NÃO VINCULA-
DOS (II)

45 482 1.310 12304 12.482 0

TOTAL (III) = (I + II) 45 482 1.310 12304 12.482 0

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S ¹
FONTE: SIAFI e COFIN/SOF/TRE-PE. Emitido em 23/jan/2013 às 14h e 22m.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Marta Maria Martins de Medeiros
Secretária de Orçamento e Finanças em Exercício

Erika Cristina Aragão Moraes Casé
Secretária de Controle Interno em Exercício

Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Presidente

ANEXO
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

LRF, art.48 - ANEXO VII R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R %SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 122.666 0,019883
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 270.538 0,043852
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 257.008 0,041659

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRI- ÇÃO EM
RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 12.304 12.482
FONTE: SIAFI e COFIN/SOF/TRE-PE. Emitido em 23/jan/2013 às 14h e 22m.

Marta Maria Martins de Medeiros
Secretária de Orçamento e Finanças em Exercício

Erika Cristina Aragão Moraes Casé
Secretária de Controle Interno em Exercício

Des. Ricardo de Oliveira Paes Barreto
Presidente

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
RONDÔNIA

PORTARIA Nº 22, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DE RONDÔNIA, nos termos do artigo 54, § 2º e do artigo 55
da Lei Complementar n.º 101, de 19 de maio de 2000 e em virtude do
Valor da Receita Corrente Líquida, conforme divulgação da Secretaria
do Tesouro Nacional/MF, por meio da Portaria nº 26, de 17 de janeiro
de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal, contendo
os Demonstrativos da Despesa com Pessoal, da Disponibilidade de
Caixa, dos Restos a Pagar e Demonstrativo Simplificado do Relatório
de Gestão Fiscal deste Tribunal, tendo como referência o período de
JANEIRO a DEZEMBRO/2012.

Art. 2º O presente Relatório estará afixado no átrio deste
Tribunal Regional Eleitoral, situado na Avenida Presidente Dutra, n.º
1889, Bairro Areal, nesta Capital, bem como na página eletrônica da
Internet: www.tre-ro.jus.br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Des. IVANIRA FEITOSA BORGES

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSA-

DOS
(b)
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

5 8 . 4 11
56.536

594
594

Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras despesas de pessoal decorrentes
de contratos de terceirização (§ 1º do
art. 18, da LRF)

1.876

-

-

-

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.
19, §1º da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos
à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial

17.847

-

498

-

-

-
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e pensionistas com Recursos
Vi n c u l a d o s

15.583
1.766

-
-

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL -
(III) = (I - II)

40.564 594

DESPESA TOTAL COM PESSOAL -
DTP (IV) = (IIIa + IIIb)

41.158

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO
LIMITE LEGAL

VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA -
RCL (V)1

616.933.349

% DA DESPESA TOTAL COM PES-
SOAL - DTP sobre a RCL (VI) =
(IV/V) x 100

0,006671

LIMITE MÁXIMO (Incisos I, II e III do
Art. 20 da LRF) - <%> 0,012502

77.129

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único,
art. 22, da LRF) - <%> 0,011877

73.273

FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO,
Data de emissão 22/jan/2013, às 20h e 30m.
¹Valores referentes à Portaria STN nº 026, de 17/01/2013, publicada
no DOU nº 013, Seção 1, de 18 de janeiro de 2013.
Notas:
01: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são con-
sideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processadas são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega
do material ou serviço, nos termos do artigo 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a
Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
02: As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram con-
sideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012-TCU -
Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SU-
C O N / S T N - M F.
03: Demonstrativo elaborado de acordo com a Portaria STN nº 407,
de 20 de junho de 2011, alterada pela Portaria STN nº 349, de 30 de
maio de 2012.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ Milhares

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDA-
DE DE CAIXA

B R U TA

(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEI-

RAS

(b)

DISPONIBILI-
DADE DE

CAIXA LÍQUI-
DA

(c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financia-
mento da Seguridade Social

- - -

0156 - Contribuição Plano Seguri-
dade Social Servidor

- - -

0169 - Contribuição Patronal p/
Plano Seg. Social Servidor

- - -

0174 - Taxas pelo Exercício do Po-
der de Polícia

- - -

TOTAL DOS RECURSOS VIN-
CULADOS (I)

- - -

0100 - Recursos Ordinários 5.263 336 4.927
0127 - Custas e Emolumentos -
Poder Judiciário

- - -

0150 - Recursos Não-financeiros
Diretamente Arrecadados

- - -

0181 - Recursos de Convênios - - -
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exer-
cícios Anteriores

77 77 -

0350 - Recursos Não-fin. Diret.
Arrec. - Exercícios Anteriores

- - -

0388 - Remuneração das Disponib.
Do Tesouro Nacional

- - -

Recursos não submetidos à classi-
ficação por Fonte de Recurso

6 6 -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

5.346 419 4.927

TOTAL (III) = (I + II) 5.346 419 4.927
REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES¹

- - -

FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO,
Data de em 22/jan/2013, às 20h e 33m.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com
o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ Milhares
DESTINAÇÃO
DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILI-
DADE DE CAI-
XA LIQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A

EMPENHOS
NÃO LIQUIDA-
DOS CANCELA-
DOS (NÃO INS-

C R I TO S

Liquidados e
Não Pagos

(Processados)

Empenhados e
Não Liquida-

dos
(Não-Proces-

sados)
De

Exer-
cícios
Ante-
riores

Do
Exer-
cício

De
Exer-
cícios
Ante-
riores

Do
Exer-
cício

PAGAR NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

POR INSUFI-
CIÊNCIA FI-
NANCEIRA)

0153 - Contribui-
ção para Financia-
mento da Seguri-
dade Social

- - - - - -

0156 - Contribui-
ção Plano Seguri-
dade Social Servi-
dor

- - - - - -

0169 - Contribui-
ção Patronal p/
Plano Seguridade
Social Servidor

- - - - - -

0174 - Taxas pelo
Exercício do Poder
de Polícia

- - - - - -

TOTAL DOS RE-
CURSOS VINCU-
LADOS (I)

- - - - - -

0100 - Recursos
Ordinários

15 - 321 4.927 4.927 -

0127 - Custas e
Emolumentos -
Poder Judiciário

- - - - - -

0150 - Recursos
Não-financeiros
Diretamente Arre-
cadados

- - - - - -

0181 - Recursos
de Convênios

- - - - - -

0190 - Recursos
Diversos

- - - - -

0300 - Recursos
Ordinários - Exer-
cícios Anteriores

- - 77 -

0350 - Recursos
Não-fin. Diret. Ar-
rec. - Exercícios
Anteriores

- - - - - -

0388 - Remunera-
ção das Disponib.
Do Tesouro Nacio-
nal

- - - - - -

TOTAL DOS RE-
CURSOS NÃO
VINCULADOS
(II)

15 - 398 4.927 4.927 -

TOTAL (III) =
(I+II)

15 - 398 4.927 4.927 -

REGIME PRÓ-
PRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S ¹

- - - - - -

FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO,

Data de em 22/jan/2013, às 20h e 33m.

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com

o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DEMONSTRATIVO SIMPLI-

FICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 e R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal -
DTP

41.158 0,006671

Limite Máximo (incisos I, II e
III do art. 20 da LRF)

77.129 0,012502

Limite Prudencial (parágrafo
único, art. 22 da LRF)

73.273 0 , 0 11 8 7 7

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAI-
XA LÍQUIDA (ANTES DA

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSA-

DOS DO EXERCÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstra-
tivos respectivos

- -

FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO,
Data de emissão 22/jan/2013, às 20h e 33m.
William Augusto de Oliveira
Gestor Financeiro
Paulo André Viana Cota
Coordenador de Controle Interno e Auditoria
De acordo. Encaminhe-se à Excelentíssima Senhora Presidente.
Áurea Cristina Saldanha Oliveira Aragão
Diretora-Geral Substituta da Secretaria do TRE/RO
De acordo.
Nos termos do art. 54, § 2º e do art. 55 da Lei Complementar nº. 101,
de 04 de maio de 2000;

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
RORAIMA

PORTARIA Nº 30, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

A Desembargadora TÂNIA VASCONCELOS DIAS, Pre-
sidente do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, nos termos do art.
54 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, aprova o
Relatório de Gestão Fiscal referente ao período de janeiro a dezembro
de 2012, anexo a esta Portaria.

Desa. TÂNIA VASCONCELOS DIAS

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, I, alínea"a") R$ Milha-
res

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESA COM PESSOAL (Últimos 12 meses)

LIQUIDA-
DAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PA-

GAR NÃO PRO-
CESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 39.736 715
Pessoal Ativo 29.510 715
Sentenças Judic. sem Precatório(do próprio Órgão ) -
Sentenças Judic. com Precatório(do próprio Órgão e de

outros da Administração Direta)
-

Demais Despesas com Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas 10.226 -
Sentenças judic. sem Precatório(do Próprio Órgão) -
Sentenças Judic. com Precatório(do próprio Órgão e de

outros da Administração Direta)
-

Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de

terceirização (§1° do art 18 da LRF)
- -

-
(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art 19 da
LRF) (II)

10.679 715

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Vo-
luntária

- -

Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 8.725 715
Inativos com Recursos Vinculados 1.954 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 29.057 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV)=
(III a + III b)

29.057

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE
LEGAL

VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 1 616.933.349
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP
sobre a RCL (VI)=(IV/V)*100

0,004710

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e
III do art. 20 da LRF) - < % >

0,007401 45.659

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo
único do art. 22 da LRF) - < % >

0,007031 43.377

Fonte: SIAFI e COFIC/SOF/TSE 24/jan/2013 16:30
1Valor Referente à Portaria STN nº 26, de 17/01/2013.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são con-

sideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não

liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também

consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as

despesas executadas estão segregadas em:
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a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega
do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a
Pagar não processados, consideradas aquelas liquidadas no encer-
ramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei
4.320/64.
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
RGF - Anexo V (LRF, art. 55. Inciso III, alínea "a") R$ Milhares

DESTINAÇÃO DE
RECURSOS

DISPONIBILIDA-
DE DE CAIXA

B R U TA
(a)

OBRIGAÇÕES FI-
NANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDA-
DE DE CAIXA LÍ-

QUIDA
(c)= (a-b)

0151 - Contribuição
Social Sobre O Lucro
Das Pessoas Jurídi-
cas

- - -

0153 - Contribuição
Para Financiamento
Da Seguridade Social

- - -

0156- Contribuição
Plano De Seguridade
Social Servidor

- - -

0169 - Contribução
Patronalp/Plano Seg.
Social Servidor

- - -

0174 - Taxas Pelo
Exercício do Poder

De Polícia
TOTAL DOS RECURSOS

VINCULADOS (I)
- - -

0100 - Recursos Ordinários 4.102 720 3.381
0127 - Custas e Emolumentos -
Poder Judiciário

376 376

0150 - Recursos Não-Financeiros
Diretamente Arrecadados
0181 - Recursos de Convênios
0190 - Recursos Diversos
0300 - Recursos Ordinários -
Exercícios Anteriores
0350 - Recursos Não-fin. Diret.

0388 - Remuneração das Dispo-
nib. Do tesouro Nacional
Recursos não submetidos à clas-
sificação por Fonte de Recurso

9 9

TOTAL DE RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

4.487 729 3.758

TOTAL (III) = (I+II) 4.487 729 3.758

REGIME PRÓPRIO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDO-

RES 1

- - -

FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE 24/jan/2013 16:30
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com
o Passivo Atuarial
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, "b") R$ Milha-
res

DESTINAÇÃO DE
RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBI-
LIDADE DE
CAIXA LÍ-
QUIDA

EMPENHOS
NÃO LI-
QUIDA-

DOS/CAN-
CELADOS

Liquidados e não Pa-
gos

(Processados)

Empenhados e
não Liquidados
(Não- Processa-

dos)

(ANTES DA
INSCR. EM
RP NÃO
PROCESSA-

DOS DO
EXERCICIO

(NÃO INS-
C R I TO S )

POR INSU-
FIC. FI-

NANCEIRA

Exercícios
Anteriores

Do
Exercí-
cio

Exercí-
cAnte-
riores

Do
Exercí-
cio

0153 - Contribuição
Para Financiamento
da Seguridade Social

- - - - - -

0156 - Contribuição
Plano Seguridade So-
cial Servidor

- - - - - -

0169 - Contribuição
Patronal p/Plano Se-
guridade Social Ser-
vidor

- - - - - -

0174 - Taxas pelo
Exercício do Poder
De Polícia

- - - - - -

TOTAL DOS RE-
CURSOS VINCU-

LADOS (I)

- - - - - -

0100 - Rec. Ordiná-
rios

- - 720 3.381 3.381 -

0127 - Custas e Emo-
lumentos - Poder Ju-
diciário

- - - 376 376 -

0150 - Recursos Não
Financeiros Direta-
mente Arrecadados

- - - -

0181 - Recursos de
Convênios

- - - - - -

0190 - Recursos Di-
versos

- - - - - -

0300 - Recursos Ord.
Exercícios Anteriores

- - - - - -

0350 - Recursos Não-
Fin. Diret. Arrec.
Exercícios Anteriores

- - - - - -

0388- Remuneração
das Disponib. Do Te-
souro Nacional

TOTAL DE RE-
CURSOS NÃO

VINCULADOS (II)

- - 720 3.758 3.758 -

TOTAL (III) =
(I+II)

- - 720 3.758 3.758

REGIME PRÓ-
PRIO DE PREVI-

DÊNCIA DOS
SERVIDORES 1

- - - - - -

FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE 24/jan/2013 16:30
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com
o Passivo Atuarial
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GES-
TÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, Art. 48 Anexo VII R$ Milha-
res

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 29.057 0,004710
Limite Máximo (Inc. I, II, III, Art. 20,
LRF)

45.659 0,007401

Limite Prudencial (parágrafo único, art.
22, LRF)

43.377 0,007031

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PA-
GAR NÃO PRO-
CESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA(AN-
TES DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESADOS DO
EXERCÍCIO

Valor Apurado nos Demonstrativos Res-
pectivos

3.758 3.758

Fonte: SIAFI e COFIC/SOF/TSE 24/jan/2013 16:30

ANDRÉA FERNANDES DA CRUZ
Gestora Financeira

JOÃO BATISTA FERREIRA DE SOUZA
Controle Interno

Substituto

ELÍZIO FERREIRA DE MELO
Diretor-Geral

Desa. TÂNIA VASCONCELOS DIAS
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

ATO Nº 13, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O DESEMBARGADOR ALCEU PENTEADO NAVARRO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições e em cumprimento ao disposto
nos artigos 54, inciso III, § único, e 55, § 2º, da Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000, torna público
o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao 3º quadrimestre de 2012, na forma dos Anexos.

Des. ALCEU PENTEADO NAVARRO

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
R E S TO S

A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 413.258 8 . 8 11
Pessoal Ativo 317.430 8.755
Pessoal Inativo e Pensionistas 95.828 55
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contra-
tos de Terceirização (§1º do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art. 19 da
LRF) (II)

100.316 55

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demis-
são
Vo l u n t á r i a

- -

Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 8.659 52
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 91.657 3

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 312.941 8.755
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a
+ III b)

321.697

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LE-
GAL

VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre
a RCL (VI)=(IV/V)*100

0,052144

LIMITE MÁXIMO (inciso I do art. 20 da LRF) - <%>
0,109462

675.308

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da
LRF) - <%> 0,103989

641.543

FONTES: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e ScCONT/CCF/SOF/TRE-SP. Emitido em 23/01/2013 às
15h38min
¹ Valor referente à Portaria STN nº 26 de 17/01/2013.
Nota 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No en-
cerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
Nota 2: As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação
do Acórdão nº 894/2012 - TCU-Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SU-
CON/STN-MF.FONTE: SIAFI e COFIC/SOF/TSE
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ milhares
DESTINAÇÃO DE RECUR-

SOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FI-
NANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUI-

DA
(c) = (a -b)

0153-Contr.p/Financ. da Seg.
Social

- - -

0156- Contr. Plano Seg. Social
Servidor

- - -

0169-Contrib.Patronal p/Plano
Seguridade. Social Servidor

3 - 3

0174-Taxas pelo Exercício do
Poder de Polícia

- - -

TOTAL DOS RECURSOS
VINCULADOS (I)

3 - 3

0100 - Recursos Ordinários 19.339 1.062 18.276
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0127- Custas e Emolumentos -
Poder Judiciário

1.764 - 1.764

0150-Rec. Não-Financeiros Di-
retamente Arrecadados

- - -

0181 - Recursos de Convênios - - -
0190-Recursos Diversos - - -
0300- Rec. Ordinários -Ex.Ant. - - -
0350-Rec. Não-Fin. Diret. Ar-
rec. -Exerc. Ant.

- - -

0388-Remuneração das Dispo-
nib. do Tesouro Nacional

- - -

Recursos não submetidos à clas-
sif. por fonte de recurso

41 41 -

TOTAL DOS RECURSOS
NÃO VINCULADOS (II)

21.144 1.103 20.041

TOTAL (III)=(I+II) 21.147 1.103 20.044

REGIME PRÓPRIO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDO-

RES¹

3 - 3

FONTES: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e ScCONT/CCF/SOF/TRE-SP. Emitido em 23/01/2013 às

15h38min

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - Anexo VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ milhares
DESTINAÇÃO
DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISP. DE CAIXA
LÍQ. (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍ-

CIO)

EMPENHOS
NÃO LIQ. CAN-

CELADOS
(NÃO INSCRI-
TOS POR IN-

SUF. FINANCEI-
RA)

Liquidados e Não
Pagos

Empenhados e Não
Liquidados

De
Exerc.

Anterio-
res

Do Exer-
cício

De
Exerc.

Anterio-
res

Do Exer-
cício

0153- Contr. p/
Fin. Seg. Social

- - - - - -

0156 -Contr. Plano
Seg. Soc. Serv.

- - - - - -

0169 - Contr. Patr.
p/Plano Seg. Soc.
Servidor

- - - 3 3 -

0174- Taxas p/Ex.
do Poder Polícia

- - - - - -

TOTAL DOS RE-
CURSOS VINCU-

LADOS (I)

- - - 3 3 -

0100-Recursos.
Ordinários

- 498 562 18.276 18.276 -

0127-Custas e
Emolumentos -Po-
der Judiciário

- - - 1.764 1.764 -

0150-Rec. Não-
Fin. Diret. Arrec.

- - - - - -

0181- Recursos de
Convênvios

- - - - - -

0190-Recursos Di-
versos

- - - - - -

0300-Recursos Or-
dinários - Exercí-
cios Anteriores

- - - - - -

0350-Recursos .
Não-Fin. Diret.
Arrec. Exercícios
Anteriores

- - - - - -

0388 - Remunera-
ção das Disponib.
Do Tesouro Nacio-
nal

- - - - -

TOTAL DOS RE-
CURSOS NÃO
VINCULADOS
(II)

- 498 562 20.041 20.041 -

TO TA L
(III)=(I+II)

- 498 562 20.044 20.044 -

REGIME PRÓ-
PRIO DE PREVI-

DÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S ¹

- - - 3 3 -

FONTES: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e ScCONT/CCF/SOF/TRE-SP. Emitido em 23/01/2013 às

15h38min

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 321.697 0,052144
Limite Máximo (inciso I do art. 20 da LRF) 675.308 0,109462
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 641.543 0,103989

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIB. DE CAI-
XA LÍQUIDA (AN-

TES DA INSCR. EM
R. P. NÃO PROCES-
SADOS DO EXER-

CÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 20.044 20.044
FONTES: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e ScCONT/CCF/SOF/TRE-SP. Emitido em 23/01/2013 às
15h38min

Claucio Cristiano Abreu Corrêa

Secretário de Orçamento e Finanças

(a) Mauro Marques Batista

Secretário de Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

PORTARIA 41, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, Desa. Maria Aparecida Santos Gama da
Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XXXIV, do Regimento Interno e
considerando o disposto nos artigos 54, III e parágrafo único c/c 55, I, "a", § 1º e § 2º da Lei
Complementar 101 - LRF, de 4/5/00, publicada no D.O.U., Seção 1, de 5/5/00 e o teor da Portaria 407,
de 20/06/11, da Secretaria do Tesouro Nacional, publicada no D.O.U., Seção 1, de 22/6/11, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal, referente aos Demonstrativo da Despesa
com Pessoal, Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa, Demonstrativo dos Restos a Pagar e De-
monstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal, no período compreendido entre janeiro a
dezembro de 2012, constantes dos anexos desta portaria.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Desa. MARIA APARECIDA SANTOS GAMA DA SILVA

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO PRO-

CESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 65.585
Pessoal Ativo 57.680
Pessoal Inativo e Pensionistas 7.905
Outras despesas de pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (§ 1º do art.18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II) 21.964
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores 14.269
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 7.695
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I- II) 43.621
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 43.621

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL
(VI) = (IV/V) * 100

0,007071

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF)
0,014168

87.407

LIMITE PRUDENCIAL(parágrafo único do art. 22 da LRF)
0,013459

83.033

Fonte: SIAFI, Unidade Responsável: COFIN/SAO/TRE-SE, Data de emissão: 23 /jan/2013, hora da

emissão: 09h e 10m.

¹Valores referente à Portaria STN nº 26 , de 17/01/2013.

Notas

1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento

do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também

conside-

radas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas

em:

a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega de material ou serviço, nos

termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
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b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, considera-
das as liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2) As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do
Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício Circular nº 16/SEAFI/SOF/MP-SU C O N / S T N - M F.
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ Milhares

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILI-
DADE DE CAI-

XA BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES FI-
NANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDA-
DE DE CAIXA LÍ-

QUIDA
(c) = (a-b)

- - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULA-
DOS (I)

- - -

0100- Recursos Ordinários 4 . 7 11 309 4.402
Recursos Não Submetidos à Classifica-
ção por Fonte de Recursos

27 27 -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS (II)

4.738 336 4.402

TOTAL (III) = (I + II) 4.738 336 4.402

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES¹

- - -

Fonte: SIAFI, Unidade Responsável: COFIN/SAO/TRE-SE, Data de emissão: 23/jan/2013, hora da
emissão: 09h e 10m.
Nota ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
RGF - ANEXO VI - (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b" ) R$ Milhares

DESTINAÇÃO
DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDA-
DE DE CAIXA LÍ-

QUIDA

EMPENHOS
NÃO LIQUIDA-
DOS CANCE-

LADOS
Liquidados e Não

Pagos
Empenhados e Não

Liquidados
(ANTES DA INS-

CRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR

NÃO PROCESSA-
DOS

(NÃO INSCRI-
TOS POR INSU-
FICIÊNCIA (FI-

NANCEIRA)

De Exer-
cícios

Anterio-
res

Do Exer-
cício

De Exer-
cícios

Anterio-
res

Do Exer-
cício

DO EXERCÍCIO)

- - - - - -
TOTAL DOS RE-
CURSOS VIN-
CULADOS (I)

- - - - - -

0100 - Recursos
Ordinários

- 12 297 4.402 4.402 -

TOTAL DOS RE-
CURSOS NÃO
VINCULADOS
(II)

- 12 297 4.402 4.402 -

TOTAL (III) = (I)
+ (II)

- 12 297 4.402 4.402 -

REGIME PRÓ-
PRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S ¹

- - - - - -

Fonte: SIAFI, Unidade Responsável: COFIN/SAO/TRE-SE, Data de emissão: 23 /jan/2013, hora da

emissão: 09h e10m.

Nota ¹ A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art 48 - Anexo VII R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 43.621 0,007071
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 87.407 0,014168
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 83.033 0,013459

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PA-

GAR NÃO PRO-
CESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO-PRO-

CESSADOS DO
EXERCÍCIO)

Valor Total 4.402 4.402

Fonte: SIAFI, Unidade Responsável: COFIN/SAO/TRE-SE, Data de emissão: 23/jan/2013, hora da

emissão: 09h e 10m.

Aracaju, 28 de janeiro de 2013

WILLAMS DE LUCENA ALVES

Secretário de Administração e Orçamento

VERONI JUNIOR CAETANO DE OLIVEIRA

Coordenador de Controle Interno e Auditoria

Substituto

Desa. MARIA APARECIDA SANTOS GAMA DA SILVA

Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
7ª REGIÃO

ATO Nº 20, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal, anexos I, V, VI e VII, conforme a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, referente ao período de janeiro a dezembro de 2012, para divulgação

e conhecimento público.

Desa. MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ Mil
Despesas Executadas (últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL Liquidadas (a) Inscritas em Restos a Pagar não proces-
sados (b)

To t a l
(c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 240.101 12 2 4 0 . 11 3
Pessoal Ativo 173.059 12 173.071
Pessoal Inativo e Pensionistas 67.042 - 67.042
Outras despesas de pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 67.369 - 67.369

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - - -
Decorrentes de Decisão Judicial - - -
Despesas de Exercícios Anteriores 6.107 - 6.107
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 61.262 - 61.262

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 172.732 12 172.744
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL- DTP sobre a RCL (V) = (III/IV) x 100 0,027998% 0,000002% 0,028000%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,076928% 474.594
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 0,073082% 450.865
FONTE: SIAFI e Divisão de Contabilidade/SAOF/TRT 7ª Região-17/Jan/13 - 11h 07min
Notas:
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1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35 , inciso II da lei 4.320/64.
2) Os gastos com auxílio natalidade -3190.08.05 - R$ 13.551,18 e funeral - 3190.08.01 e 03 de R$ 50.528,14, classificados como Despesa de Pessoal e Encargos Sociais, foram excluídos da apuração deste RGF,
conforme Acórdão TCU nº 894/2012.
3) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 445.048,06 e despesa inscrita em Restos a Pagar não processados
R$ 3.344.270,94, totalizando R$ 3.789.319,00 de despesa empenhada;
4) Despesa com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa empenhada/liquidada R$ 412.124,05;
5) Despesa liquidada de Precatórios da Administração Indireta: R$ 1.200.693,06 e Despesa inscrita em Restos a Pagar não processados R$ 4.155.686,94 totalizando R$ 5.356.380,00 de despesa empenhada;.
6) As Despesas de Pessoal e Encargos Sociais deste Regional estão dentro dos limites estabelecidos pela LC nº 101/2000.
Fortaleza, 24 de janeiro de 2013.
MARIA ROSELI MENDES ALENCAR
Desembargadora Presidente do Tribunal
NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
Diretora Geral-Ordenadora de Despesa
JOSÉ TEIXEIRA NETO
Diretor da Divisão de Orçamento e Finanças
RICARDO DOMINGUES DA SILVA
Secretário de Controle Interno
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ Mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE

DE CAIXA LÍQUIDA
(c) = (a - b)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
Fonte 00 - Recursos Ordinários 39.352 22.124 17.228
Fonte 51 - Contr. Social s/ o Lucro das Pessoas Jurídicas 6.106 6.106 -
Fonte 53 - Contr. p/Financiamento da Seguridade Social 8 . 11 6 8 . 11 6 -
Fonte 81 - Recursos de Convênios 3.684 259 3.425
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 57.258 36.605 20.653
TOTAL (III) = (I + II) 57.258 36.605 20.653

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 -

FONTE: SIAFI e Divisão de Contabilidade/SAOF/TRT 7ª Região - 17/jan/2013 - 11h 07min
Nota: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Nota: 2Nas colunas "Disponibilidade de Caixa Bruta" e "Obrigações Financeiras" estão incluídos R$ 4.914,68 como Recursos Não vinculados.
Fonte 00 - Recursos Ordinários referentes a Cauções recebidas em garantia
Fortaleza, 24 de janeiro de 2013.
MARIA ROSELI MENDES ALENCAR
Desembargadora Presidente do Tribunal
NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
Diretora Geral-Ordenadora de Despesa
JOSÉ TEIXEIRA NETO
Diretor da Divisão de Orçamento e Finanças
RICARDO DOMINGUES DA SILVA
Secretário de Controle Interno
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ-

QUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO PRO-

CESSADOS DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS CAN-
CELADOS (NÃO INSCRITOS POR IN-

SUFICIÊNCIA FINANCEIRA

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios Anterio-

res
Do Exercício De Exercícios An-

teriores
Do Exercício

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
00 - Recursos Ordinários 1.168 229 20.722 13.481 17.228
51 - Contr. Social s/ o Lucro das Pessoas Jurí-
dicas

6.106 - - - -

53 - Contribuição p/ Financiam. da Seguridade
Social

8 . 11 6 - - - -

81 - Recursos de Convênios 25 9 225 2.015 3.425
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS

(II)
15.415 238 20.947 15.946 20.653 -

TOTAL (III) = (I + II) 15.415 238 20.947 15.496 20.653 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S 1

FONTE: SIAFI e Divisão de Contabilidade/SAOF/TRT 7ª Região - 17/jan/2013 - 11h 07min
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Fortaleza, 24 de janeiro de 2013.
MARIA ROSELI MENDES ALENCAR
Desembargadora Presidente do Tribunal
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NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
Diretora Geral-Ordenadora de Despesa
JOSÉ TEIXEIRA NETO
Diretor da Divisão de Orçamento e Finanças
RICARDO DOMINGUES DA SILVA
Secretário de Controle Interno
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

LRF, art. 48- Anexo VII R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 172.744 0,028000%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF - <%> 474.594 0,076928%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF - <%> 450.865 0,073082%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 15.496 20.653
FONTE: Demonstrativo da Despesa com Pessoal; Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e Demonstrativo dos Restos a Pagar.

Fortaleza, 24 de janeiro de 2013.
MARIA ROSELI MENDES ALENCAR
Desembargadora Presidente do Tribunal

NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
Diretora Geral-Ordenadora de Despesa

OSÉ TEIXEIRA NETO
Diretor da Divisão de Orçamento e Finanças

RICARDO DOMINGUES DA SILVA
Secretário de Controle Interno

9ª REGIÃO

PORTARIA Nº 12, DE 11 DE JANEIRO DE 2013

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRE-
SIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atri-
buições legais, diante do disposto nos arts. 25 e 26 do Regimento Interno, e do contido no Memorando
nº 4/2013/SERCONT-SECOF-TRT-PR, RESOLVE determinar a publicação do anexo Relatório de Ges-
tão Fiscal, referente ao período de janeiro/2012 a dezembro/2012, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei
Complementar nº 101/2000.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PA-

GAR NÃO PRO-
CESSADOS (b)

TO TA L

(c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 588.094 6.640 594.734
Pessoal Ativo 479.193 6.103 485.296
Pessoal Inativo e Pensionistas 108.901 537 109.438
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do
art. 18 da LRF)

0 0 0

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 140.431 6.640 147.071
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 580 0 580
Decorrentes de Decisão Judicial 0 0 0
Despesas de Exercícios Anteriores 39.135 6.640 45.775
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 100.716 0 100.716
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 447.663 0 447.663

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL
(V)=(IIIc/IV)x100

0,072563% 0,000000% 0,072563%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,115872% 714.853
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,110078% 6 7 9 . 11 0
FONTE: Siafi e Sercont/Secof/TRT 9ª REGIÃO - 07/jan/2013 - 10:00
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas: consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados: consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.
2) Os gastos com auxílios natalidade e funeral, classificados como Despesas de Pessoal e Encargos Sociais, foram excluídos da
apuração deste RGF, conforme Acórdão TCU nº 894/2012.
3) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa
liquidada R$ 5.727.866,65.
4) Despesas com Precatórios da Administração Indireta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa
liquidada R$ 616.852,51.

5) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa
liquidada R$ 10.745.102,22.
6) No mês de dezembro de 2012 houve cancelamento de RP não processados referente à despesas com pessoal, referente ao empenho
de encargos patronais 2011NE002806, no valor de R$ 7.801,17.

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a") R$ Mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a - b)
0156000000 0 0 0
0169000000 0 0 0
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0 0 0
0100000000
0150000000
0181000000

23.724
287

11 . 2 9 6

738
0

335

22.986
287

10.961
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 35.307 1.073 34.234
TOTAL (III) = (I + II) 35.307 1.073 34.234

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0 0 0
Fonte: Siafi e Sercont/Secof/TRT 9ª Região - 07/jan/2013 - 10:00
Nota: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

RGF - ANEXO VI (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "b") R$ Mil
DESTINAÇÃO DE RE-

CURSOS
RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE

DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PRO-

CESSADOS DO
EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS
POR INSUFICIÊN-
CIA FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquida-
dos

De Exercícios
Anteriores

Do Exercí-
cio

De Exercícios
Anteriores

Do Exercí-
cio

0156000000 0 0 0 0 0 0
0169000000 0 0 0 0 0 0
TOTAL DOS RECUR-
SOS VINCULADOS (I)

0 0 0 0 0 0

0100000000
0150000000
0181000000

139
0
0

599
0

335

3.298
0
0

19.688
0

10.952

22.986
287

10.961

0
0
0

TOTAL DOS RECUR-
SOS NÃO VINCULA-
DOS (II)

139 934 3.298 30.640 34.234 0

TOTAL (III) = (I + II) 139 934 3.298 30.640 34.234 0

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S

0 0 0 0 0 0

Fonte: Siafi e Sercont/Secof/TRT 9ª Região - 07/jan/2013 - 10:00
Nota: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 447.663 0,072563%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 714.853 0 , 11 5 8 7 2 %
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 6 7 9 . 11 0 0 , 11 0 0 7 8 %

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSA-

DOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ-
QUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 33.938 34.234
Fonte: Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Demonstrativo dos Restos a Pagar - 07/jan/2013 - 10:00

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

Vice-Presidente no exercício da Presidência

PATRÍCIA AIMÉE BRUEL ANTONIO

Ordenadora da Despesa

MARHUSKA SANTOS POLLI

Diretora da Secretaria de Controle Interno

VILMAR JOSÉ SIQUEIRA

Diretor da Secretaria de Contabilidade, Orçamento e Finanças

12ª REGIÃO

PORTARIA Nº 16, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO-VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRE-
SIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais e tendo em vista o disposto nos artigos 54, II, e 55, § 2º, da Lei
Complementar nº 101, de 04-05-2000, resolve

Art. 1º. Emitir o Relatório de Gestão Fiscal, com demonstrativo da despesa com pessoal em
relação à receita corrente líquida, bem como demonstrativos da disponibilidade de caixa, dos restos a
pagar e simplificado do relatório de gestão fiscal, referentes ao período de janeiro a dezembro de
2012.

Art. 2º. O Relatório de Gestão Fiscal, em anexo, será publicado na forma do disposto no § 2º
do artigo 54 da Lei Complementar nº 101 de 04.05.2000.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas Inscritas em
Restos a Pa-
gar não Pro-

cessados

To t a l

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 481.067 931 481.998
Pessoal Ativo 358.893 318 3 5 9 . 2 11
Sentenças Judiciais Sem Precatório (do Próprio Órgão) 81 0 81
Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de
Outros da Administração Direta)

0 0 0

Demais Despesas com Pessoal Ativo 3 5 8 . 8 11 0 3 5 8 . 8 11
Pessoal Inativo e Pensionistas 122.174 613 122.787
Sentenças Judiciais Sem Precatório (do Próprio Órgão) 0 0 0
Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de
Outros da Administração Direta)

0 0 0

Demais despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas 0 0 0
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de ter-
ceirização (art. 18, § 1º da LRF)

0 0 0

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da
LRF) (II)

154.899 924 155.823

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Vo-
luntária

0 0 0

Decorrentes de Decisão Judicial 81 0 81
Despesas de Exercícios Anteriores 69.325 924 70.249
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 85.493 0 85.493
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 326.168 7 326.175

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 616.933.349
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a
RCL (V) = (III / IV) x 100

0,052869% 0,000001% 0,052870%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art.
20 da LRF)

0,125105% 771.814

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da
LRF)

0 , 11 8 8 5 0 % 733.224

FONTE: SIAFI 2012 e Serviço de Orçamento e Finanças - 24/01/2013 - 16h e 09min.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encer-
ramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

2) Os gastos com auxílio natalidade e funeral, classificados como Despesa de Pessoal e Encargos

Sociais, foram excluídos da apuração deste RGF, conforme Acórdão nº 894/2012 do TCU.

3) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa

de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 53.746.541,13.

4) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa

de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 924.350,95.

5) Despesa Liquidada de Precatórios da Administração Indireta: R$ 44.499,11 .

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Desembargador do Trabalho-Vice-Presidente

no exercício da Presidência

NEZITA MARIA HAWERROTH WIGGERS

Diretora-Geral da Secretaria

SANDRO BELTRAME

Diretor da Secretaria Administrativa

SIDÔNIO JACINTHO DE OLIVEIRA NETO

Assessor de Controle Interno

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECUR-

SOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (c) = (a -

b)
0150 - CONTRIBUIÇÃO P/
PROG. ESPECIAIS

15 15 -

TOTAL DOS RECURSOS
VINCULADOS (I)

15 15 -

0100- RECURSO ORDINÁ-
RIO

11 . 9 1 9 10.362 1.557

0181- RECURSO DE CONVÊ-
NIOS

2.030 754 1.276

TOTAL DOS RECURSOS
NÃO VINCULADOS (II)

13.949 11 . 11 6 2.833

TOTAL (III) = (I + II) 13.964 11 . 1 3 1 2.833

REGIME PRÓPRIO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES¹

- -

FONTE: SIAFI 2012 - Demons-
trativo das Disponibilidades Fi-
nanceiras
Nota: ¹A disponibilidade de cai-
xa do RPPS está comprometida
com o Passivo Atuarial.
Nota : A diferença do valor apurado de R$ 1.577, na disponibilidade de caixa , em relação aos valores
apurados nas contas 293120112 e 293200000 refere-se aos lançamentos de restos a pagar na conta
2121602002 - não processados a registrar. Valor considerado para superavit - R$ 1.276.071,28 .

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Desembargador do Trabalho-Vice-Presidente

no exercício da Presidência

NEZITA MARIA HAWERROTH WIGGERS

Diretora-Geral da Secretaria

SANDRO BELTRAME

Diretor da Secretaria Administrativa

SIDÔNIO JACINTHO DE OLIVEIRA NETO

Assessor de Controle Interno

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 326.175 0,052870
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20
da LRF) - <%>

771.814 0,125105

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22
da LRF) - <%>

733.224 0 , 11 8 8 5 0
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1

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRI-

ÇÃO EM RESTOS A)
DO EXERCÍCIO PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO
Valor Total 11 . 1 3 1 1.276
FONTE: SIAFI 2012

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA
Desembargador do Trabalho-Vice-Presidente

no exercício da Presidência

NEZITA MARIA HAWERROTH WIGGERS
Diretora-Geral da Secretaria

SANDRO BELTRAME
Diretor da Secretaria Administrativa

SIDÔNIO JACINTHO DE OLIVEIRA NETO
Assessor de Controle Interno

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONALDO TRABALHO DA 12ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil
DESTINAÇÃO DE

RECURSOS
RESTOS A PA-

GAR
DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRI-

ÇÃO EM RESTOS A)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS

POR)
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liqui-
dados

De Exercí-
cios Anterio-

res

Do Exercí-
cio

De Exercí-
cios Anterio-

res

Do Exercí-
cio

15 - CONTRIBUI-
ÇÃO P/ PROGR. ES-
PECIAIS

15 15

TOTAL DOS RE-
CURSOS VINCULA-
DOS (I)

- - - 15 15 -

00 - RECURSO OR-
DINARIO

- - 1.764 10.362 11 . 9 1 9 -

181- RECURSO DE
CONVÊNIOS

754 2.030

TOTAL DOS RE-
CURSOS NÃO VIN-
CULADOS (II)

- - 1.764 11 . 11 6 13.949 -

TOTAL (III) = (I +
II)

- - 1.764 11 . 1 3 1 13.964 -

REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES¹

- - - -

FONTE: SIAFI 2012
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA
Desembargador do Trabalho-Vice-Presidente

no exercício da Presidência

NEZITA MARIA HAWERROTH WIGGERS
Diretora-Geral da Secretaria

SANDRO BELTRAME
Diretor da Secretaria Administrativa

SIDÔNIO JACINTHO DE OLIVEIRA NETO
Assessor de Controle Interno

16ª REGIÃO

PORTARIA Nº 47, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve Determinar a publicação no Diário Oficial da União e no Diário
da Justiça do Maranhão, dos Anexos I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal, V - Demonstrativo da
Disponibilidade de Caixa, VI - Demonstrativo de Restos a Pagar, partes integrantes do Relatório de
Gestão Fiscal de que tratam os artigos 48, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
relativo ao período de Janeiro de 2012 a Dezembro de 2012, na forma dos quadros anexos. Dê-se
ciência. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico.

ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO DE 2012

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (últimos 12 me-

ses)
Liquidadas

(a)

Inscritas em
Restos a Pa-
gar não Pro-

cessados
(b)

To t a l
(c) = (a)

+ (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 125.139 210 125.349
Pessoal Ativo 111 . 7 0 5 11 5 111 . 8 2 0
Pessoal Inativo e Pensionistas 13.434 95 13.529
Outras despesas de pessoal decorrentes de contrato de ter-
ceirização (§1º do art. 18 da LRF)

- - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do Art. 19 da LRF)
( II )

19.161 210 19.371

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Volun-
tária

- - -

Decorrentes de Decisão Judicial - - -
Despesas de Exercícios Anteriores 8.712 210 8.922
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 10.449 - 10.449

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 105.978 - 105.978
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a
RCL (V) = (IIIc / IV) * 100

0,017178% 0,000000% 0,017178%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da
LRF) - <%>

0,026353% 162.580

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22
da LRF)

0,025035% 154.451

Fonte: SIAFI-SOF/TRT16
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encer-
ramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não Processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) Os gastos com auxílio natalidade e funeral, classificados como Despesa de Pessoal e Encargos
Sociais, foram excluídos da apuração deste RGF, conforme Acórdão nº
894/2012 do TCU.
3) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa
de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 5.132.101,53.
4) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa
de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 215.406,00.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO DE 2012
RGF - Anexo V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ Mil

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Disponibilidade
de Caixa Bruta

(a)

Obrigações
Financeiras

(b)

Disponibilidade
de Caixa Líqui-

da
(c) = (a) - (b)

- - -
Total dos Recursos Vinculados ( I ) - - -
00-Recursos Ordinários 3.598 240 3.358
81-Recursos de Convênios 101 101 -

-
Total dos Recursos Não Vinculados ( II ) 3.699 341 3.358
Total ( III ) = ( I + II ) 3.699 341 3.358

Regime Próprio de Previdência dos Servidores1 -

Fonte: SIAFI-SOF/TRT16
Nota : 1 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO DE 2012

RGF - Anexo VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea
"b")

R$ MIL

DESTINAÇÃO DE
RECURSOS

RESTOS A PAGAR Disponibili-da-
de de Caixa

Líquida

Empenhos
Não Liqui-

dados
Liquidados e Não Pa-

gos
Empenhados e Não Li-

quidados
De Exercí-
cios Ante-

riores

Do Exer-
cício

De Exercí-
cios Ante-

riores

Do Exercí-
cio

(Antes da ins-
crição em Res-
tos a Pagar não
pro- cessados do
Exercício)

Cancelados
(Não Inscri-
tos por In- su-
ficiência Fi-
nanceira)

Total dos Recursos
Vinculados ( I )

- - - - - -
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1

00-Rec. Ordinários
81-Rec. de Convênios

- 88 72
101

3.358 3.358

Total dos Recursos
Não Vinculados ( II )

- 88 173 3.358 3.358 -

TOTAL ( III ) = ( I +
II )

- 88 173 3.358 3.358 -

Regime Próprio de Previdência dos
Servidores1

Fonte: SIAFI-SOF/TRT16

Nota1: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO

DESEMBARGADORA PRESIDENTE

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES

DIRETOR GERAL

REGIVÂNIA SALES DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS EM EXERCÍCIO

RICARDO JEFFERSON MUNIZ BELO

COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO

MAURO FABRÍCIO SOARES PEREIRA

CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE ANALÍTICA SUBSTITUTO

17ª REGIÃO

PORTARIA Nº 160, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais e considerando o disposto nos
art. 54, III, parágrafo único e art. 55, I, a, c/c §§ 1º e 2º, da LRF, resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal em anexo.

Des. MARCELLO MACIEL MANCILHA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 DEZEMBRO/2012
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ Mil

DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)
Li-

quidadas (a)
Inscritas em Res-
tos a Pagar não
Processados (b)

Total (c) = (a)
+ (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 168.509 1.698 170.207
Pessoal Ativo 148.579 1.027 149.606
Pessoal Inativo e Pensionistas 19.929 671 20.601
Outras despesas de pessoal decorrentes de

contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
0 0 0

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º
do art. 19 da LRF) (II)

25.948 1.698 27.646

Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária

0 0 0

Decorrentes de Decisão Judicial 0 0 0
Despesas de Exercícios Anteriores 8.621 1.698 10.319
Inativos e Pensionistas com Recursos Vin-

culados
17.327 0 17.327

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)
= (I-II)

142.560 0 142.560

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

(IV)
616.933.349

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL -
DTP sobre a RCL (V) = (III c /IV) x 100

0,023108% 0,000000 % 0,023108%

LIMITE MÁXIMO(incisos I, II e III, art. 20
da LRF) 0,037679%

232.454

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da
LRF) 0,035795%

220.832

FONTE: SIAFI 2012, COFIN/TRT-17.ª, 24jan2013, 15h46 min.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento
do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.
2) Os gastos com auxílio natalidade e funeral, classificados como Despesa de Pessoal e Encargos Sociais
foram excluídos deste RGF, conforme Acórdão nº 0894/2012 do TCU.
3) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa
de crédito (destaque): despesa liquidada: R$20.717.492,00.
4) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa
de crédito (destaque): despesa liquidada: R$2.985.740,23, e despesa inscrita em Restos a Pagar não
processados R$ 74.221,15.

5) Despesa Liquidada de Precatórios da Administração Indireta: R$9.069.435,00.

6) Receita Corrente Líquida conforme portaria STN N. 26/2013, de 17/01/2013, publicada em

18/01/2013.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ Mil

DESTINAÇÃO DOS RE-
CURSOS

DISPONIBILIDA-
DE DE CAIXA
BRUTA (a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS
(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA
(c) = (a-b)

TOTAL DOS RECURSOS
VINCULADOS (I)

0 0 0

0100000000 - REC. ORDI-
NÁRIOS
0100000000 - REC. ORDINÁRIOS
P/ PGTO DE RP
0181000000 - RECURSOS DE
CONVÊNIOS

6.003
23.208

2.370

554
718

0

5.449
23.490

2.370

TOTAL DOS RECURSOS
NÃO VINCULADOS (II)

31.581 1.272 30.309

TOTAL (III) = (I +II) 31.581 1.272 30.309
REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES 1

FONTE: SIAFI 2012 e COFIN TRT-17.ª

Nota 1: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ Mil

DES-
TINAÇÃO DE
RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDA

D

EMPENHOS

Liquidados e
Não pagos

Empenhados e Não Li-
quidados

DE DE CAIXA
LÍQUIDA (AN-
TE

NÃO LIQUI-
DADOS

De
Exercícios
Anteriores

Do Exer-
cício

De Exercícios
Anteriores

Do Exer-
cício

S DA INSC. EM
RESTOS A PA-
GAR NÃO PRO-
CESSADOS DO
EXERCÍCIO)

CANCELA-
DOS (NÃO
INSC. POR IN-
SUFIC. FI-
NANCEIRA)

TO -
TAL DOS RE-
CURSOS
VINCULA-
DOS (I)

0 0
0

0
0

0

0100 -
RECURSOS

ORDINÁRIOS
0181 - RE-
CURSOS DE
CONVÊNIOS

167

3

331

6

718

0

27.945

2.187

27.939

2.370

0

0

TO -
TAL DOS RE-
CURSOS
NÃO VINCU-
LADOS (II)

170 337 718 30.132 30.309 0

TO -
TAL (III) =
(I+II)

170 337 718 30.132 30.309 0

REGI-
ME PRÓPRIO
DE PREVI-
DÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S
1

0 0 0 0 0 0

Fonte: SIAFI2012 e COFIN/TRT-17.ª

Nota 1: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Assinaturas (dispositivo relacionado: art. 54, III, e parágrafo único da LRF):

MARCELLO MACIEL MANCILHA

D e s e m b a rg a d o r - P r e s i d e n t e

CARLOS TADEU GOULART

Diretor-Geral de Secretaria

ERNANI FERNANDES FILHO

Diretor da Coordenadoria de Orçamento e Finanças

ANTÔNIO ROGÉRIO CARDOSO DA COSTA

Diretor da Coordenadoria de Controle Interno
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21ª REGIÃO

PORTARIA Nº 77, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e §2º do art. 55, da Lei Complementar nº

101, de 04.05.2000, resolve:

Art. 1º. Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao período de janeiro/2012 a dezembro/2012, em conformidade com o anexo demonstrativo que integra esta Portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Des. JOSÉ RÊGO JUNIOR

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas

(a)

Inscritas em Restos a Pagar não Proces-
sados

(b)

To t a l

(c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 152.360 0 152.360

Pessoal Ativo 133.325 0 133.325
Pessoal Inativo e Pensionistas 19.305 0 19.305
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0 0 0

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 23.035 0 23.035
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial 0 0 0
Despesas de Exercícios Anteriores 8.420 0 8.420
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 14.615 0 14.615

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 129.595 0 129.595
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)* 100 0,021006% 0,000000% 0,021006%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,038802% 239.382
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,036862% 227.413
FONTE: SIAFI 2012 - SECAN/SOF/TRT21 - 23/jan/2013 - 11h24m
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.
2) Os gastos com auxílio natalidade e funeral, classificados como Despesa de Pessoal e Encargos Sociais, foram excluídos da apuração deste RGF, conforme Acórdão nº 894/2012 do TCU.

3) Despesas Liquidadas com Precatórios da Adm. Direta, executadas por meio de descentralização externa de créditos (destaque): R$ 446
4) Despesas Liquidadas com Requisições de Pequeno Valor (RPV), executadas por meio de descentralização externa de créditos (destaque): R$ 517
5) Despesas Liquidadas com Precatórios da Adm. Indireta: R$ 2.724
6) Do total das Despesas com Pessoal Ativo, R$ 20.296 referem-se à Contribuição Patronal.
7) Não houve cancelamento de RP não Processados, uma vez que não houve inscrição nessa Categoria de Gasto em dezembro/2012.

OS DADOS SE REFEREM A UMA REPUBLICAÇÃO? (1=SIM 2 =NÃO) 2

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (c) = (a

- b)
< Identificação do Recurso Vinculado > - - -

- - -
- - -
- - -
- - -
- - -
- - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 3.390 570 2.820
0150 - Recursos Próprios não Financeiros 230 3 227
0178 - Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 1 1 -
0181 - Recursos de Convênios 840 13 827

- - -
- - -
- - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 4.461 587 3.874
TOTAL (III) = (I + II) 4.461 587 3.874
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ -
FONTE: SIAFI/2012 e SECAN/SOF/TRT21
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

OS DADOS SE REFEREM A UMA REPUBLICAÇÃO? (1=SIM 2=NÃO) 2
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍ-

CIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS
POR INSUFICIÊNCIA FINANCEI-

RA)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liqui-

dados
De Exercícios

Anteriores
Do Exercí-

cio
De Exercícios

Anteriores
Do Exercí-

cio
< Identificação do Recurso Vinculado > - - - - - -

- - - - - -
- - - - - -
- - - - - -
- - - - - -
- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100 - Recursos Ordinários 28 337 22 2797 2.820 -
0150 - Recursos Próprios não Financeiros - 13 - 6 227 -
0181 - Recursos de Convênios - 3 - 78 827 -

- - - - - -
- - - - - -
- - - - - -
- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 28 353 22 2.881 3.874 -
TOTAL (III) = (I + II) 28 353 22 2.881 3.874 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - - - - -
FONTE: SIAFI 2012 e SECAN/SOF/TRT21
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 129.595 0,021006
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 239.382 0,038802
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 227.413 0,036862

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 0 0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0 0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0 0
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0 0
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Re-
ceita

0 0

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 2.881 3.874
FONTE: SIAFI 2012 e SECAN/SOF/TRT21

José Rêgo Júnior
Desembargador Presidente

Tareja Christina Seabra de Freitas Medeiros
Ordenadora de Despesas

Jairo de Lima Dantas
Assessor de Controle Interno

Enock de Paiva Cavalcante
Diretor do Serviço de Orçamento e Finanças

Delma Cabral Rodrigues Pinto Varella
Gestora Financeira Substituta

23ª REGIÃO

PORTARIA Nº 229, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Publica Relatório de Gestão Fiscal.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, observado o disposto no art. 55 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, bem como o constante da Portaria n.º 407, de 20 de junho de 2011, da Secretaria do Tesouro Nacional, que aprovou a 4ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, resolve:

Publicar o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, relativo ao período de janeiro a dezembro/2012, na forma dos Anexos:
Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal;
Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa;
Anexo VI - Demonstrativo dos Restos a Pagar.

TARCÍSIO RÉGIS VALENTE
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ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PA G A R

TO TA L

(a) NÃO PROCESSADOS (c) = (a) + (b)
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL
(I)

155519 10 155529

Pessoal Ativo 139.755 0 139.755
Pessoal Inativo e Pensionistas 15.764 10 15.774
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0 0 0
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)

(II)
17644 0 17644

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial 0 0
Despesas de Exercícios Anteriores 7.606 0 7.606
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 10.038 0 10.038
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 137875 10 137885

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,022348% 0,000002% 0,022350%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -

<%>
0,034312% 2 11 . 6 8 2

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,032596% 201.098
FONTE: Siafi e Siafi Gerencial - TRT 23ª Região, 23/Jan/13 às 15h17.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segrega-

das em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
1) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) da Adm. Direta, executadas por meio de descentralização externa (destaque): despesa liquidada R$ 267.359,35
2) Despesas com Precatórios da Adm. Indireta (F.N. da Saúde), executadas por meio de descentralização externa (destaque): despesa liquidada R$ 158.781,95

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a - b)
56 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
00 - Recursos Ordinários 11 . 8 5 4 11 . 8 5 1 3
50 - Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados 349 172 177
81 - Recursos de Convênios 673 662 11
00 - Recursos Ordinários 3.985 3.985 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 16.861 16.670 191
TOTAL (III) = (I + II) 16.861 16.670 191

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ -
FONTE: Siafi e Siafi Gerencial - TRT 23ª Região 24/jan/2013 às 14h23.
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS
POR INSUFICIÊNCIA FINANCEI-

RA)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0169 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguri-
dade

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
00 - Recursos Ordinários 139 123 6.478 5 . 111 3
50 - Recursos Não Finaceiros Diretamente Arrecadado - 8 - 164 177
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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 43, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

Fixa prazo para o cumprimento da Reso-
lução CAU/BR n° 42, de 19 de dezembro
de 2012, e dá outras providências.

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU/BR), no uso das competências previstas nos artigos 28, incisos
II, III e XI e 60 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e nos
artigos 2°, inciso VI, letra "c", 3°, incisos V e VI e 9°, incisos I e III
do Regimento Geral aprovado pela Resolução CAU/BR n° 33, de 6
de setembro de 2012, e de acordo com a deliberação adotada na
Reunião Plenária Ordinária n° 14, realizada nos dias 24 e 25 de
janeiro de 2013; resolve:

Art. 1° Fixa os seguintes prazos para que os Conselhos de
Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF)
adotem providências de sua responsabilidade relacionadas ao cum-
primento de disposições da Resolução CAU/BR n° 42, de 19 de
dezembro de 2012:

I - 15 de fevereiro de 2013: ajustamento de convênios ban-
cários ou reformulação dos convênios bancários existentes, de forma
tal a que seja feita a repartição dos recursos destinados ao Fundo de
Apoio Financeiro aos CAU/UF no momento do ingresso dos recursos
na rede bancária responsável pela arrecadação, nos termos previstos
no art. 2°, inciso I e parágrafo único da Resolução CAU/BR n° 42, de
2012;

II - 28 de fevereiro de 2013: transferência, ao Fundo de
Apoio Financeiro dos CAU/UF, dos valores a ele destinados e re-
colhidos, até 15 de fevereiro de 2013, em desconformidade com o
disposto no art. 2°, inciso I da Resolução CAU/BR n° 42, de 2012.

Art. 2° O descumprimento, por parte dos Conselhos de Ar-
quitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF),
dos prazos e condições fixados nesta Resolução, configurará violação
ao art. 34, inciso II da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 28-1-2013, Seção 1, pág.
126, com incorreção no original.

CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 121, de 15 de setembro de 2011, publicada
no DOU de 16-9-2011, Seção 1, página 206, no seu artigo 16º onde
se lê "Resolução CFB n. 411, leia-se 441".

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO No- 1.420, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

Aprova, AD REFERENDUM do Plenário
do Conselho Federal de Contabilidade, a
prorrogação do Registro Provisório com
vencimento em dezembro de 2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE CON-
TABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que devido às greves ocorridas nas ins-
tituições de ensino durante o ano de 2012, alguns diplomas não foram

emitidos em tempo hábil para cumprimento das exigências da Re-
solução CFC nº 1.389/12;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido pela Resolução
CFC nº 1.389/2012 poderá prejudicar os profissionais com registro
provisório; resolve:

Art. 1º Os registros provisórios com vencimento em de-
zembro de 2012 poderão ser convertidos em registro definitivo até o
dia 31/12/2013.

Art. 2º Os contadores e técnicos em contabilidade enqua-
drados nos termos do art. 1º, que não desejarem a prorrogação do
registro provisório deverão requerer a baixa.

Art. 3º Aos profissionais que não se manifestarem sobre a
prorrogação é devida a anuidade do exercício de 2013, observadas as
condições estabelecidas na Resolução CFC n.º 1.414/12.

Art. 4º Caberá ao Conselho Regional de Contabilidade ofi-
ciar os profissionais enquadrados na condição do artigo 1º, para que
se manifestem sobre a extensão do prazo do registro provisório.

Parágrafo único. Os profissionais terão o prazo de 5 (cinco)
dias, a contar do recebimento do ofício do CRC, para requererem a
baixa do registro provisório.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

PAUTA DE JULGAMENTO

O Presidente do Conselho Federal de Farmácia, no exercício
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.820/60, determina
a inclusão dos seguintes processos para julgamento na Sessão Ple-
nária dos dias 21 e 22 de fevereiro 2013 ou em sessões ulteriores, a
partir das 9hs a realizar-se à sede desta Autarquia Federal, no SBS -
Quadra 1 - Lote 29 - 8º andar - edifício Seguradoras - Brasília/DF,

intimando as partes e os Advogados legalmente constituídos nos
autos, quando for o caso, que poderão promover sustentação oral:

PROCESSO Nº: 2469/2012
INTERESSADO: ALINE ROSA KUHNEN
RELATOR(a): AMILSON ÁLVARES/TO
RECORRIDO: CRF-SC
ADVOGADO(a): FABRÍCIO BENEDET OAB/SC 20.295
PROCESSO Nº: 2107/2012
INTERESSADO: CLAYTON ALEXANDRE TORRENTES
RELATOR(a): ERLANDSON UCHÔA LACERDA/RR
RECORRIDO: CRF-SP
ADVOGADO(a): EDUARDO TADEU GONÇALES

OAB/SP 174.404
PROCESSO Nº: 1851/2012
INTERESSADO: NEIVA MARIA BERNARDES
RELATOR(a): GEDAYAS MEDEIROS PEDRO/ES
RECORRIDO: CRF-RS
ADVOGADO(a): MÁRCIO M. GARCIA OAB/RS 75.206
PROCESSO Nº: 2190/2012
INTERESSADO: DEMERVAL MUCILLO TRAJANO
RELATOR(a): JOSÉ GILDO DA SILVA/AL
RECORRIDO: CRF-RS
ADVOGADO(a): CLÁUDIO D'AVILA OAB/RS 48.474
PROCESSO Nº: 1866/2012
INTERESSADO: CARLOS HENRIQUE ROCHA CANTA-

RELA
RELATOR(a): JOSÉ JEOVÁ FREITAS MARQUES/AP
RECORRIDO: CRF-PR
ADVOGADO(a): PEDRO EMILIO BOZZA OAB/PR

41.485
PROCESSO Nº: 2492/2012
INTERESSADO: HERLON MITUZI MIYAZAWA
RELATOR(a): JOSÉ JEOVÁ FREITAS MARQUES/AP
RECORRIDO: CRF-PR
ADVOGADO(a): CARLOS MASSAITI HIGUTI OAB/PR

10.347
PROCESSO Nº: 2417/2012
INTERESSADO: PEDRO GOMES DE LIMA
RELATOR(a): KARLA REGINA LOPES ELIAS/AM

RECORRIDO: CRF-MG
ADVOGADO(a): DANIEL LIMA SANTOS OAB/MG

105.235
PROCESSO Nº: 2487/2012
INTERESSADO: HELENA BEATRIZ BARROS ANTU-

NES
RELATOR(a): LENIRA DA SILVA COSTA/RN
RECORRIDO: CRF-RS
ADVOGADO(a): LILIANA MARIA PREHN SAVASCKI

OAB/RS 50.745
PROCESSO Nº: 1867/2012
INTERESSADO: EDENIR ZANDONÁ JUNIOR
RELATOR(a): LÉRIDA MARIA DOS SANTOS VIEI-

RA/RO
RECORRIDO: CRF-PR
ADVOGADO(a): ESTEFÂNIA MARIA DE QUEIROZ

BARBOSA OAB/PR 22.920
PROCESSO Nº: 2106/2012
INTERESSADO: RAPHAEL FARIAS DE OLIVEIRA
RELATOR(a): LÉRIDA MARIA DOS SANTOS VIEI-

RA/RO
RECORRIDO: CRF-SP
ADVOGADO(a): THIAGO FERRAZ DE ARRUDA

OAB/SP 212.457
PROCESSO Nº: 1201/2012
INTERESSADO: LUCIANA ISA RODRIGUEIRO COR-

REA
RELATOR(a): LÚCIA DE FÁTIMA SALES COSTA/CE
RECORRIDO: CRF-SP
ADVOGADO(a): FÁBIO RESENDE LEAL OAB/SP

196.006
PROCESSO Nº: 1323/2012
INTERESSADO: ENIO TOMAZINI
RELATOR(a): LUCIANO MARTINS RENA/MG
RECORRIDO: CRF-SP
ADVOGADO(a): SIDNEI CRUZ OAB/SP 199.487
PROCESSO Nº: 2189/2012
INTERESSADO: GRACIEMA BAUER DINI
RELATOR(a): MARCELO POLACOW BISSON/SP
RECORRIDO: CRF-RS
ADVOGADO(a): LILIANA MARIA PREHN ZAVASCKI

OAB/RS 50.745
PROCESSO Nº: 2489/2012
INTERESSADO: ISABEL CRISTINA CUNAHA
RELATOR(a): MARCELO POLACOW BISSON/SP
RECORRIDO: CRF-RS
ADVOGADO(a):LILIANA MARIA PREHN ZAVASCKI

OAB/SP 50.745
PROCESSO Nº: 1330/2012
INTERESSADO: WALTER AUGUSTO ROSIM JUNIOR
RELATOR(a): MARIO MARTINELLI JÚNIOR/BA
RECORRIDO: CRF-SP
ADVOGADO(a): DIOMAR BONI RIBEIRO OAB/SP

196.643
PROCESSO Nº: 1224/2012
INTERESSADO: ROBSON CÂNDIDO DADALT
RELATOR(a): MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEI-

RA/MA
RECORRIDO: CRF-PR
ADVOGADO(a): AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-

RAL OAB/PR 10.879
PROCESSO Nº: 1638/2012
INTERESSADO: CRIS ARICLÉ MONTEIRO DE BAR-

ROS
RELATOR(a): MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEI-

RA/MA
RECORRIDO: CRF-MT
ADVOGADO(a): JORGE LUIZ DUTRA DE PAULA

OAB/MT 5.053-B
PROCESSO Nº: 1196/2012
INTERESSADO: PAULO HENRIQUE GUERRA DA CU-

NHA
RELATOR(a): PAULO ROBERTO BOFF/SC
RECORRIDO: CRF-SP

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

81 - Recursos de Convênios - - 658 11
00 - Recursos Ordinários - 130 - 3.855 -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 139 261 6.478 9.788 191 -
TOTAL (III) = (I + II) 139 261 6.478 9.788 191 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES¹
FONTE: Siafi e Siafi Gerencial TRT 23ª Região 24jan2013 às 15h02.
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Benedita Juliana Corrêa do Amaral
Analista Judiciário - Contadora - CRC/MT - 3410

Roberto Anacleto da Costa
Secretário de Orçamento e Finanças

Carla Kohlhase Roda Timotheo
Secretária de Auditoria e Controle Interno

Fábio Ricardo Moraes Martins
Ordenador de Despesas Substituto

Tarcísio Régis Valente
Desembargador - Presidente
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ADVOGADO(a): FRANCISCO GUERRA DA CUNHA
OAB/SP 53.436

PROCESSO Nº: 1225/2012
INTERESSADO: FRANCISO MANZANO
RELATOR(a): RICARDO FERREIRA NANTES/MS
RECORRIDO: CRF-PR
ADVOGADO(a): ANA LÍGIA DOMINGUEZ MANZANO

OAB/PR 38.589
PROCESSO Nº: 1320/2012
INTERESSADO: JUSSARA SERAFIM BERTOZ
RELATOR(a): VANILDA OLIVEIRA AGUIAR/SE
RECORRIDO: CRF-SP
ADVOGADO(a): LUCAS EDUARDO DOMINGUES

OAB/SP 244.970
PROCESSO Nº: 1321/2012
INTERESSADO: WALTER AUGUSTO ROSSIM JUNIOR
RELATOR(a): VANILDA OLIVEIRA AGUIAR/SE
RECORRIDO: CRF-SP
ADVOGADO(a): DIOMAR BONI RIBEIRO OAB/SP

196.643

Em 28 de janeiro de 2013.
WALTER DA SILVA JORGE JOÃO

Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS DE 28 DE JANEIRO DE 2013

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 3992/2010 -

ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Gros-
so do Sul (Processo nº 027/2008). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 69 e 110 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 87 e 80 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 26 de setembro de 2012. (data do julgamento) JOSÉ
FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da Sessão; DESIRÉ
CARLOS CALLEGARI, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 6176/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de

Janeiro (Processo nº 1733/2007). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela apelan-
te/denunciante, e em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pelo apelante/denunciado, reformando a decisão do Conselho
de origem, que lhe aplicou a pena de "Censura Pública em Publicação
Oficial", prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, agra-
vando para "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR
30 (TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 do mesmo
dispositivo legal, por infração aos artigos 29, 60 e 116 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos
fatos também estão previstos nos artigos 1º, 35 e 80 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 26 de setembro
de 2012. (data do julgamento) HENRIQUE BATISTA E SILVA, Pre-
sidente da Sessão; JÚLIO RUFINO TORRES, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7160/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7.746-326/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao
artigo 110 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 80 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
26 de setembro de 2012. (data do julgamento) JOSÉ HIRAN DA
SILVA GALLO, Presidente da Sessão; DALVÉLIO DE PAIVA MA-
DRUGA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8268/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7.977-043/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de
"SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30 (TRIN-
TA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por
infração aos artigos 55, 65, 85, 88, 94, 110 e 113 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos
também estão previstos nos artigos 30, 40, 56, 60, 64, 80 e 82 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
26 de setembro de 2012. (data do julgamento) JOSÉ HIRAN DA
SILVA GALLO, Presidente da Sessão; CELSO MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10179/2011
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (Pro-
cesso nº 504/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR a Sentença Terminativa sem Análise do Mérito, EX-
TINGUINDO A PUNIBILIDADE do apelante em relação ao artigo
17 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988) e a pena imposta pelo Conselho de origem, qual seja,
"Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, nos termos da Resolução CFM nº
1969/2011 (D.O.U. de 19 de maio de 2011). Brasília, 26 de setembro
de 2012. (data do julgamento) RENATO MOREIRA FONSECA,
Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Cor-
r e g e d o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10853/2011
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernam-
buco (Processo nº 40/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em HOMOLOGAR a Sentença Terminativa sem Análise do Mérito,
EXTINGUINDO A PRETENSÃO DE PUNIBILIDADE dos apelados
em relação ao artigo 17 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos da Resolução CFM nº
1969/2011 (D.O.U. de 19 de maio de 2011). Brasília, 26 de setembro
de 2012. (data do julgamento) RENATO MOREIRA FONSECA,
Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Cor-
r e g e d o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10855/2011
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernam-
buco (Processo nº 020/2009). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", pre-
vista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao
artigo 29 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 1º do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
26 de setembro de 2012. (data do julgamento) CELSO MURAD,
Presidente da Sessão; JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11.058/2011
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia
(Processo nº 26/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante, re-
formando a decisão do Conselho de origem, que Absolveu a Apelada
para aplicar-lhe a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICA-
ÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22, da Lei 3.268/57,
por infração ao artigo 58 do Código de Ética Médica, (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão pre-
vistos no artigo 33 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 26 de setembro de 2012. (data do julgamento) JÚ-
LIO RUFINO TORRES, Presidente da Sessão; GERSON ZAFALON
MARTINS, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11183/2011
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito
Santo (Processo nº 22/2006). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", pre-
vista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 29 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 1º e 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 26 de setembro de 2012. (data do julgamento)
CLÁUDIO BALDUÍNO SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão;
PAULO ERNESTO COELHO DE OLIVEIRA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0174/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa

Catarina (Processo nº 80/2009). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, desca-
racterizando infração aos artigos 83 e 142 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 26 de setembro de 2012. (data do
julgamento) HERMANN ALEXANDRE VIVACQUA VON TIESE-
NHAUSEN, Presidente da Sessão; MAURO LUIZ DE BRITTO RI-
BEIRO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0325/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernam-

buco (Processo nº 043/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
135 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 115
e 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
26 de setembro de 2012. (data do julgamento) JÚLIO RUFINO TOR-
RES, Presidente da Sessão; HENRIQUE BATISTA E SILVA, Re-
l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 1169/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7511-087/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao
artigo 38 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 10 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
26 de setembro de 2012. (data do julgamento) GERSON ZAFALON
MARTINS, Presidente da Sessão; HENRIQUE BATISTA E SILVA,
R e l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2702/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7777-353/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 29, 57 e 69 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no
artigo 1º, 32 e 87 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília 26 de setembro de 2012. (data do julgamento) HER-
MANN ALEXANDRE VIVACQUA VON TIESENHAUSEN, Pre-
sidente da Sessão; JECÉ FREITAS BRANDÃO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 3118/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Gros-

so do Sul (Processo nº 65/2009). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descarac-
terizando infração aos artigos 29, 30, 45 e 142 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 26 de setembro de 2012.
(data do julgamento) LUIZ NÓDGI NOGUEIRA FILHO, Presidente
da Sessão; JOSÉ ALBERTINO SOUZA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 3640/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7.512-088/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, desca-
racterizando a infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 26 de setembro de 2012.
(data do julgamento) CLÁUDIO BALDUÍNO SOUTO FRANZEN,
Presidente da Sessão; JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4010/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Tocantins

(Processo nº 0006/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 15
(QUINZE) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57, por infração ao artigo 37 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos no artigo 9º do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 26 de setembro de 2012. (data do jul-
gamento) JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO FILHO, Presidente da Sessão;
CLÁUDIO BALDUÍNO SOUTO FRANZEN, Relator.
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PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4012/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7.209-267/2006). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 29, 34 e 57 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 1º, 6º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 26 de setembro de 2012. (data do julgamento) HER-
MANN ALEXANDRE VIVACQUA VON TIESENHAUSEN, Pre-
sidente da Sessão; MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 5168/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás

(Processo nº 41/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
HOMOLOGAR a Sentença Terminativa sem Análise do Mérito, EX-
TINGUINDO A PUNIBILIDADE do apelante em relação ao artigo
19 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), e a pena imposta pelo Conselho de origem, qual seja,
"Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c", do
artigo 22 da Lei 3.268/57, nos termos da Resolução CFM nº
1969/2011 (D.O.U. de 19 de maio de 2011). Brasília, 26 de setembro
de 2012. (data do julgamento) RENATO MOREIRA FONSECA,
Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Cor-
r e g e d o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8514/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa

Catarina (Processo nº 80/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30
(TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57, por infração aos artigos 65 e 95 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 40 e 65 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 24 de outubro de 2012. (data do
julgamento) CELSO MURAD, Presidente da Sessão; DALVÉLIO DE
PAIVA MADRUGA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10102/2011
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Pro-
cesso nº 12/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de
"ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao
artigo 45 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 17 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
24 de outubro de 2012. (data do julgamento) MARIA DAS GRAÇAS
CREÃO SALGADO, Presidente da Sessão; CARLOS VITAL TA-
VARES CORRÊA LIMA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11339/2011
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará
(Processo nº 463/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", pre-
vista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 42 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 14 e 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 24 de outubro de 2012. (data do julgamento) DE-
SIRÉ CARLOS CALLEGARI, Presidente da Sessão; JOSÉ FER-
NANDO MAIA VINAGRE, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 1431/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí (Pro-

cesso nº 02/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de
"ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 35, 36 e 37 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 7º, 8º e 9º do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto da Conselheira Re-
latora. Brasília, 24 de outubro de 2012. (data do julgamento) ALOÍ-
SIO TIBIRIÇÁ MIRANDA, Presidente da Sessão; MARIA DAS
GRAÇAS CREÃO SALGADO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2061/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná

(Processo nº 0076/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para a pena de "CENSURA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 142 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988),
cujos fatos também estão previstos no artigo 18 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 24 de outubro de 2012.
(data do julgamento) CLÁUDIO BALDUÍNO SOUTO FRANZEN,
Presidente da Sessão; RUBENS DOS SANTOS SILVA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2185/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8.058-124/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO e descarac-
terizando infração ao artigo 142 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 24 de outubro de 2012. (data do
julgamento) EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI, Pre-
sidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2309/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Gros-

so do Sul (Processo nº 0025/2009). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que ABSOLVEU o
apelado, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 24
de outubro de 2012. (data do julgamento) DESIRÉ CARLOS CAL-
LEGARI, Presidente da Sessão; RENATO MOREIRA FONSECA,
R e l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4271/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás

(Processo nº 13/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 104, 132 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos
nos artigos 75, 112 e 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 24 de outubro de 2012. (data do julga-
mento) FREDERICO HENRIQUE DE MELO, Presidente da Sessão;
ALOÍSIO TIBIRIÇÁ MIRANDA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11055/2011
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Gran-
de do Sul (Processo nº 31/2008). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e, por maioria, dar provimento ao recurso interposto
pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta)
dias", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para
ABSOLVIÇÃO, descaracterizando infração aos artigos 55, 63 e 65 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), nos termos do voto divergente do Sr. Conselheiro Luiz
Nódgi Nogueira Filho. Brasília, 12 de dezembro de 2012. (data do
julgamento) LUIZ NÓDGI NOGUEIRA FILHO, Presidente da Ses-
são e Voto Divergente/Vencedor.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2208/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 6747-329/05). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pela 1ª
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista
na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO,
descaracterizando infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), e, por una-
nimidade de votos em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pelo 2º apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que lhe aplicou a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO" prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57,
por infração aos artigos 29, 57 e 69 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 1º, 32 e 87 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto
divergente do Conselheiro Emmanuel Fortes Silveira Cavalcanti em
relação à 1ª apelante e do relator quanto ao 2º apelante. Brasília, 12

de dezembro de 2012. (data do julgamento) RENATO MOREIRA
FONSECA, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VI-
NAGRE, Relator; EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCAN-
TI, Voto Divergente.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4565/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande

do Norte (Processo nº 0004/2009). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e, por maioria, dar provimento ao recurso interposto
pela apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que
absolveu o apelado, para aplicar-lhe a pena de "ADVERTÊNCIA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "a"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por maioria por infração ao artigo 29
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 1º do Có-
digo de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009, nos termos do voto divergente/vencedor do Sr. Con-
selheiro Carlos Vital Tavares Corrêa Lima. Brasília, 12 de dezembro
de 2012. (data do julgamento) FREDERIDO HENRIQUE DE MELO,
Presidente da Sessão; CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA,
Voto Divergente/Vencedor.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 5746/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás

(Processo nº 0042/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de
"CASSAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL", prevista na letra
"e" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 49, 55,
98 e 99 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 25,
30, 68 e 69 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator.
Brasília, 13 de dezembro de 2012. (data do julgamento) ROBERTO
LUIZ d'ÁVILA, Presidente; CELSO MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 6150/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Amazonas

(Processo nº 26/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e, por maioria negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que ABSOL-
VEU o apelado, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator.
Brasília, 12 de dezembro de 2012. (data do julgamento) MAURO
LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Presidente da Sessão; JECÉ FREITAS
BRANDÃO, Relator.

RECURSO DE ARQUIVAMENTO
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8020/2010 - ORI-

GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 3578/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 21 de maio de 2012. (data do julgamento)
WILTON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; ANTÔNIO
DE PÁDUA SILVA SOUSA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9956/2010 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Alagoas (Sin-
dicância nº 17/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 21 de maio de 2012. (data do julgamento) LÚCIO
FLÁVIO GONZAGA SILVA, Presidente da Sessão; WILTON MEN-
DES DA SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5525/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do
Sul (Sindicância nº 333/2009). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 22 de maio de 2012. (data do
julgamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão;
ALBERTO CARVALHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7565/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 81.521/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Con-
selheira Relatora. Brasília, 21 de maio de 2012. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; LISETE ROSA
E SILVA BENZONI, Relatora.
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RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7927/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 142.281/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 21 de maio de 2012. (data do julgamento)
ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Presidente da Sessão; LUIZ
CARLOS BEYRUTH BORGES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8074/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 134.307/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Con-
selheira Relatora. Brasília, 22 de maio de 2012. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ANA MARIA
VIEIRA RIZZO, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9069/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sin-
dicância nº 0411/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 21 de maio de 2012. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; MAURO SHO-
SUKA ASATO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9269/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 154.153/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 22 de maio de 2012. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ALBERTO
CARVALHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9631/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 6982/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 21 de maio de 2012. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ALBERTO
CARVALHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 10.178/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (Sin-
dicância nº 187/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 21 de maio de 2012. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; JEANCARLO
FERNANDES CAVALCANTE, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 10.180/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Sindicância nº 30.915/2011). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de maio de 2012. (data do
julgamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão;
MAURO SHOSUKA ASATO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 10.510/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande
do Sul (Sindicância nº 189/2010). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal
Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso
interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
da Sra. Conselheira Relatora. Brasília, 21 de maio de 2012. (data do
julgamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão;
CEUCI DE LIMA XAVIER NUNES, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 11.168/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Sindicância nº 55.918/2010). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de maio de 2012. (data do
julgamento) WILTON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão;
ANTÔNIO DE PÁDUA SILVA SOUSA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 11.251/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba
(Sindicância nº 01/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Con-
selheira Relatora. Brasília, 21 de maio de 2012. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ANA MARIA
VIEIRA RIZZO, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 11.584/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Sindicância nº 9.601/2009). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de maio de 2012. (data do
julgamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão;
JEANCARLO FERNANDES CAVALCANTE, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 11.941/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Sindicância nº 49.693/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 22 de maio de 2012. (data do
julgamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão;
ALBERTO CARVALHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 11.973/2011 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de
Janeiro (Sindicância nº 7265/2010). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal
Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso
interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 22 de maio de 2012. (data do
julgamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 12035/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 55181/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 22 de maio de 2012. (data do julgamento)
WILTON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; NORBERTO
JOSÉ DA SILVA NETO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1430/2012 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 7893/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 23 de julho de 2012. (data do julgamento)
ANTÔNIO DE PÁDUA SILVA SOUSA, Presidente da Sessão; NOR-
BERTO JOSÉ DA SILVA NETO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2303/2012 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 0239/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Con-
selheira Relatora. Brasília, 23 de julho de 2012. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ANA MARIA
VIEIRA RIZZO, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2703/2012 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 131.403/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 24 de julho de 2012. (data do julgamento)
CEUCI DE LIMA XAVIER NUNES, Presidente da Sessão; MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3395/2012 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 0054/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 24 de julho de 2012. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; LISETE ROSA
E SILVA BENZONI, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5973/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (Sindi-
cância nº 155/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo recorrente,
mantendo a Sentença Terminativa sem análise do mérito, extinguindo
a pretensão punitiva dos recorridos, em decorrência da prescrição, nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 26 de setembro
de 2012. (data do julgamento) MAURO LUIZ DE BRITTO RI-
BEIRO, Presidente da Sessão; ROBERTO LUIZ D'AVILA, Relator.

JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE
Corregedor
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